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LEI
LEI Nº 3.424, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Declara de Utilidade Pública Estadual o 
Fundo de Assistência Feminina ao Policial 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FAF/PMMS), com sede e foro no Município 
de Campo Grande-MS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual o Fundo de 
Assistência Feminina ao Policial Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (FAF/MS), com 
sede e foro no Município de Campo Grande-MS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 4 de outubro de 2007.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

TÂNIA MARA GARIB
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência Social e Economia Solidária

DECRETO NORMATIVO
DECRETO Nº 12.418, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

TRANSFORMA CARGOS EM COMISSÃO DO 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual,

DECRETA:
Art. 1º Ficam transformados, sem aumento de despesas, cinco 

cargos em comissão de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, e um cargo de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, 
previstos na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, em um cargo de Direção Superior 
e Assessoramento, símbolo DGA-1.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 4 de outubro de 2007.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO Nº 12.419, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Aprova a Estrutura Básica da Agência 
de Habitação Popular do Estado de Mato 
Grosso do Sul (AGEHAB), e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 89 da Constituição Estadual, 
e tendo em vista o disposto da Lei nº 3.345, de 22 de dezembro de 2006,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Da Natureza, Da Sede, Do Foro

Art. 1º A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do 
Sul - AGEHAB, é a entidade autárquica, criada pela Lei nº 2.575, de 19 de dezembro de 
2002, com personalidade jurídica de direito público, patrimônio próprio e com autonomia 
técnica, administrativa e fi nanceira, com sede e foro na capital do Estado, e vinculada à 
Secretaria de Estado de Habitação.

Seção II
Da Finalidade

Art. 2º A AGEHAB, em consonância com as regras do Sistema Financeiro 
da Habitação e de conformidade com programas estaduais de investimento social para 
atendimento preferencial à população de baixa renda, tem como fi nalidade:

I - a promoção da habitação de interesse social em todo o Estado de 
Mato Grosso do Sul, com a construção de moradias e a elevação dos padrões de habita-
bilidade, de qualidade de vida em localidades urbanas e assentamentos rurais, minimi-
zando os efeitos das pressões econômicas que atuam sobre as classes de baixa renda e 
erradicando de forma gradual as moradias precárias;

II - a concorrência direta ou indiretamente, da diminuição das taxas de 
crescimento do défi cit habitacional e das desigualdades regionais e sociais;

III - o incentivo à melhoria da qualidade e ao aumento da produti-
vidade no setor da habitação, visando gerar empregos diretos e indiretos agregados à 
construção civil no Estado. 

Seção III
Da Competência

Art. 3º  À AGEHAB compete:

I - promover estudos dos problemas de habitação popular e executar 
programas de construção de unidades residenciais, para a diminuição do défi cit habita-
cional do Estado, em especial para a população menos favorecida;

II - executar as atividades relacionadas com obras de desenvolvimento 
Habitacional do Estado, em Projetos Habitacionais de infra-estrutura e superestrutura, 
incluindo, construção, adaptação, reparo, restauração, ampliação e reforma de todos os 
próprios na área de Habitação, priorizando projetos sociais, que contemplem a melhoria 
da qualidade de vida da população de menor renda e que contribuam para a geração de 
empregos;

III - implementar mecanismos adequados de acompanhamento e con-
trole de desempenho dos projetos habitacionais de interesse social;

IV - integrar os projetos habitacionais com os investimentos de sane-
amento e demais serviços urbanos;

V - aplicar recursos estaduais de apoio na construção, ampliação, re-
forma de unidades habitacionais de interesse social, visando a redução do défi cit habi-
tacional do Estado e a melhoria das condições de assentamentos populacionais de baixa 
renda;

VI - fomentar e intermediar a concessão de fi nanciamentos para aqui-
sição, construção, ampliação e reforma de moradias, em geral, sejam isoladas, agrupa-
das, ou em condomínio, térreas ou não, podendo inclusive executar qualquer espécie de 
programa habitacional, direta ou indiretamente;

VII - priorizar a preservação do meio ambiente e a convivência har-
moniosa nas áreas utilizadas para construção de unidades habitacionais;

VIII - integrar ações com a União, Órgãos Estaduais, Municípios, 
Instituições do Sistema Financeiro de Habitação, Entidades Não-Governamentais, 
Concessionárias e Permissionárias de Serviços Públicos, para o desempenho da política 
habitacional no Estado;

IX - atuar no desenvolvimento tecnológico, no incentivo e na fi scaliza-
ção da qualidade e produtividade da construção, para a melhoria do programa habita-
cional do Estado;
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X - dar suporte e participar de programas e projetos de desenvolvi-
mento comunitário, que concorram, direta ou indiretamente, para a redução do défi cit 
habitacional e minimização da taxa de seu crescimento, especialmente da população de 
baixa renda;

XI - defi nir as normas e apoiar a arrecadação de valores relativos às 
receitas da AGEHAB, nos termos da Lei n. 2.575/2002, fi scalizando seu recolhimento;

XII - executar e coordenar todos os procedimentos licitatórios, visan-
do à contratação de projetos, de obras e de serviços de engenharia na área habitacio-
nal, consultoria, auditoria, responsabilizando-se pelas soluções técnicas e econômicas 
desenvolvidas;

XIII - responsabilizar-se pela fi el execução dos projetos, obras e ser-
viços contratados, em consonância com as especifi cações estabelecidas nos respecti-
vos procedimentos licitatórios;

XIV - conceder subsídios para aquisição, construção, ampliação e 
reforma de moradias, desenvolvendo projetos próprios ou, integrando programas com 
a União, órgãos estaduais, Municípios, Entidades Não-Governamentais, Associações e 
Cooperativas, nos termos da lei;

XV - contribuir com as comunidades dos empreendimentos por ela 
construídos ou incorporados, incentivando e promovendo ações direcionadas à cultura, 
esporte e lazer, podendo disponibilizar os imóveis de sua propriedade às entidades or-
ganizadas, para atendimento ao disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 2.575, de 19 
de dezembro de 2002.

Parágrafo único. A AGEHAB poderá aplicar sanções de suspensão tem-
porária de participação em licitações, mediante intervenção administrativa, e propor a 
paralisação ou revogação contratual de construções residenciais de interesse social, no 
âmbito de suas atribuições.

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 4º Constitui patrimônio da AGEHAB os bens e direitos que lhe 
forem doados pelo Estado de Mato Grosso do Sul, de sua propriedade, os que lhe forem 
conferidos ou que venha a adquirir e incorporar.

Art. 5º Constituem receitas da AGEHAB, dentre outras fontes de re-
cursos:

I - remuneração pela prestação de serviços;

II - transferências a qualquer título do Tesouro Estadual e Federal;

III - rendas patrimoniais e de aplicações fi nanceiras;

IV - oriundas de convênios, acordos e ajustes;
V - contribuições e doações de pessoas, físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, nacionais e internacionais;

VI - produto de operações de crédito autorizadas por lei específi ca;

VII - outras receitas eventuais.

Parágrafo único. A receita proveniente do retorno, pelos benefi ciários 
dos programas habitacionais no Estado, dos empreendimentos executados com recur-
sos do Fundo de Investimentos Social - FIS, depositada diretamente na conta do Fundo 
Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano, criado pela Lei nº 1.429/93, consti-
tui-se receita da AGEHAB, e, excepcionalmente, será gerida pelo Conselho Estadual de 
Habitação, em conformidade com as diretrizes e fi nalidades da AGEHAB.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 6º Para o desenvolvimento de suas fi nalidades, a AGEHAB terá a 
seguinte estrutura:

I - Órgão Colegiado de Deliberação Superior:

a) Conselho de Administração.

II - Órgão de Direção Superior:

a) Diretoria da Presidência.

III - Órgãos de Assessoramento:

a) Coordenadoria Jurídica:

1. Comissão de Licitação;

b) Coordenadoria de Apoio Administrativo.

IV - Órgãos de Gerência e Execução Operacional:

a) Gerência de Administração e Finanças;

b) Gerência de Produção Habitacional;

c) Gerência de Implantação de Empreendimentos.

Parágrafo único. A representação gráfi ca da estrutura da AGEHAB será 
a constante no Anexo deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Do Órgão Colegiado de Deliberação Superior

Subseção Única
Do Conselho de Administração

Art. 7º O Conselho de Administração da AGEHAB, órgão deliberativo, 
de controle econômico-fi nanceiro e de orientação técnica, integrado por membros não 
remunerados, será composto por:

I - o Secretário de Estado de Habitação, na qualidade de Presidente;

II - o Secretário de Estado de Trabalho, Assistência Social e Economia 
Solidária;

III - o Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes;

IV - o Diretor-Presidente da Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul S.A. - SANESUL;

V - o Diretor-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato 
Grosso do Sul - AGEHAB, como Secretário-Executivo do Conselho.

§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo 
menos uma vez por quadrimestre e, extraordinariamente, por convocação do Presidente 
ou do Secretário Executivo.

§ 2º O quorum mínimo para a reunião do Conselho, será de três mem-
bros, estando entre estes o Presidente e o Secretário Executivo.

§ 3º  Os votos dos conselheiros terão igual peso.

§ 4º É vedada a participação, no Conselho de Administração, de mais 
de um representante da mesma entidade.

Art. 8º  Ao Conselho de Administração compete:

I - apreciar e aprovar os programas de trabalho, os orçamentos de 
despesas e investimentos anuais, os balanços e prestações de contas da AGEHAB;

II - aprovar, observada a legislação específi ca federal e estadual, o 
endividamento público, as contratações de empréstimos e outras operações que resultem 
em endividamento;

III - apreciar as propostas de alteração das regras de organização da 
AGEHAB, para aprovação por ato do Governador do Estado;

IV - aprovar o regimento interno da AGEHAB, bem como suas alterações 
e propor ajustes e modifi cações na legislação, necessários à modernização do ambiente 
institucional de sua atuação, submetendo-os à aprovação do Secretário de Estado de 
Habitação;

V - orientar a política patrimonial e fi nanceira da AGEHAB, dentro de 
suas possibilidades, examinando e aprovando os atos que implicarem em onerosidade, 
aquisição e alienação de bens imóveis.

Seção II
Do Órgão de Direção Superior

Subseção Única
Da Diretoria da Presidência

Art. 9º À Diretoria da Presidência, compete:

I - convocar e participar das reuniões do Conselho de Administração;

II - representar a AGEHAB ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, podendo constituir procuradores “ad-judicia” e “ad-negotia”;

III - expedir atos administrativos de incumbência e competência da 
AGEHAB;

IV - fi rmar, em nome da AGEHAB, contratos, convênios, acordos, ajus-
tes e outros instrumentos legais, em conjunto com o Gerente da área envolvida, quando 
necessário, inclusive atos e contratos que importem em ônus para a AGEHAB e os que 
exonerem terceiros para com ela;

V - fi rmar em nome da AGEHAB, em conjunto com o Gerente da área 
envolvida, quando necessário, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumen-
tos legais, especialmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BID, Banco Mundial - BIRD e Governo Federal e suas Autarquias, 
objetivando captação de fi nanciamentos e outros recursos para aplicação em programas 
habitacionais do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com as legislações federais e 
normas das instituições fi nanceiras;

VI - praticar todos os atos de alienação ou oneração de bens da 
AGEHAB, pertinentes à execução de suas fi nalidades;

VII - autorizar despesas, em observância ao orçamento da AGEHAB e 
da Secretaria de Estado de Habitação, para os procedimentos de pagamento e demais 
formalidades exigidas pela legislação competente;
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VIII - aplicar as penalidades cabíveis aos executores de obras 
residenciais e fornecedores de materiais de construção civil, contratados, quando da 
infringência de legislações ou contratos, previamente aprovados;

IX - encaminhar aos órgãos de controle as prestações de contas, os 
relatórios da gestão orçamentária, fi nanceira e patrimonial, e das atividades da AGEHAB, 
em conjunto com o Titular da Secretaria de Estado de Habitação;

X - propor, ouvido o Conselho de Administração, ao Governador do 
Estado, alterações nas atribuições e na legislação da AGEHAB;

XI - determinar a instauração de sindicâncias e ou processos 
administrativos, no âmbito interno da Entidade;

XII - autorizar a abertura de licitação e homologar o seu resultado, 
nos termos da lei e promover todas as atividades necessárias visando a execução de 
seu objeto;

XIII - supervisionar em parceria com a Secretaria de Estado de Habitação, 
a realização de estudos e levantamento de dados para projetos de desenvolvimento;

XIV - coordenar, acompanhar e controlar a execução da política 
habitacional do Estado;

XV - formular consultas solicitando parecer ou manifestação da 
Procuradoria-Geral do Estado sobre assuntos de competência da AGEHAB;

XVI - coordenar a defi nição dos critérios de seleção e distribuição de 
unidades habitacionais produzidas;

XVII - coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades da 
AGEHAB.

Parágrafo único. O Diretor-Presidente indicará, em seus afastamentos 
ou impedimentos, dentre os Assessores ou Gerentes, aquele que interinamente exercerá 
a Diretoria da Presidência.

Seção III
Dos Órgãos de Assessoramento

Subseção I
Da Coordenadoria Jurídica

Art. 10. A Coordenadoria Jurídica composta por Coordenador-Chefe 
e Advogados é um órgão de assessoramento, diretamente subordinado ao Diretor-
Presidente, com as seguintes atribuições:

I - assessorar juridicamente o Conselho de Administração, a Diretoria 
da Presidência e demais setores, emitindo parecer com o objetivo de subsidiar suas 
decisões e as atividades correlatas da AGEHAB;

II - exercer a representação judicial ou extrajudicial da AGEHAB, em 
qualquer foro, por delegação do Diretor-Presidente;

III - defender em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, os atos do 
Diretor-Presidente;

IV - analisar a competência da AGEHAB na aplicação de multas e 
penalidades;

V - elaborar e analisar os pareceres, as minutas de editais de licitação e 
os seus contratos a serem fi rmados, bem como, elaborar minutas de convênios, acordos 
e outros instrumentos legais em que a AGEHAB se constitua como parte integrante;

VI - manter contatos com órgãos públicos e privados em assuntos da 
esfera jurídica de interesse da AGEHAB;

VII - representar a AGEHAB perante o Tribunal de Contas e exercer a 
defesa dos seus interesses perante os órgãos de fi scalização fi nanceira e orçamentária;

VIII - analisar a legalidade e providenciar publicação em Diário Ofi cial 
do Estado dos atos da AGEHAB, que exijam essa providência.

Subseção II
Da Comissão de Licitação

Art. 11. A Comissão de Licitação é um órgão de assessoramento, dire-
tamente subordinado à Coordenadoria Jurídica, com as atribuições de preparar e execu-
tar todos os atos formais exigidos nos procedimentos licitatórios para obras e serviços de 
engenharia, dentre outros, necessários ao desenvolvimento das atividades da AGEHAB.

Subseção III
Da Coordenadoria de Apoio Administrativo

Art. 12. Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo, subordina-
da diretamente à Diretoria da Presidência:

I - elaborar métodos e políticas administrativas internas e de recursos 
humanos, proposição do plano de cargos e carreiras, remunerações, integrados com as 
gerências e unidades;

II - planejar, formular, supervisionar e coordenar as atividades relati-
vas ao processamento de dados e de organização e métodos.

Seção IV
Dos Órgãos de Gerência e Execução Operacional

Subseção I
Da Gerência de Administração e Finanças

Art. 13. À Gerência de Administração e Finanças, diretamente 
subordinada à Diretoria da Presidência, compete:

I - elaborar a estrutura administrativa e o Regimento Interno da 
AGEHAB, ouvidas as demais gerências e assessorias;

II - desempenhar as atividades de gestão, dos serviços administrativos 

de apoio às atividades da AGEHAB.

Subseção II
Da Gerência de Produção Habitacional

Art. 14. À Gerência de Produção Habitacional, subordinada diretamen-
te à Diretoria da Presidência, compete:

I - executar o programa de construção de unidades residenciais;

II - planejar e coordenar a execução das ações de competência da 
AGEHAB;

III - acompanhar e fi scalizar as obras e manter o controle de qualida-
de e produtividade por meio de alternativas tecnológicas de processos construtivos, em 
intercâmbio com órgãos governamentais;

IV - promover as atividades de seleção e qualifi cação de empresas 
executoras de obras e serviços, na forma da lei, que também serão aplicadas, nos casos 
de administração direta ou autoconstrução na compra de materiais;

V - controlar e desempenhar outras atividades de competência da 
AGEHAB.

Subseção III
Da Gerência de Implantação de Empreendimentos

Art. 15. À Gerência de Implantação de Empreendimentos, subordinada 
diretamente à Diretoria da Presidência, compete:

I - promover, coordenar e supervisionar a comercialização ou locação 
de unidades habitacionais, lojas e lotes comerciais, bem como a administração de unida-
des e dos conjuntos habitacionais de responsabilidade da AGEHAB;

II - desempenhar as demais atividades correlatas.

CAPÍTULO V
DOS DIRIGENTES

Art. 16. A AGEHAB será dirigida por um Diretor-Presidente, com a 
colaboração na execução de suas atribuições por um Coordenador Jurídico e assessores, 
e na execução operacional das atividades técnico-operacionais pelos Gerentes e 
Coordenadores das unidades integrantes de sua estrutura.

Parágrafo único. As unidades operacionais e administrativas da AGEHAB 
serão dirigidas:

I - a Coordenadoria, por Coordenador;

II - a Coordenadoria Jurídica, por Coordenador-Chefe;

III - as Gerências, por Gerentes.

CAPÍTULO VI
DO PESSOAL

Art. 17. O Diretor-Presidente será nomeado pelo Governador do 
Estado.

Art. 18. A AGEHAB terá quadro de pessoal próprio, tecnicamente di-
mensionado às suas necessidades, composto por servidores detentores de cargos efeti-
vos e comissionados.

Art. 19. A admissão de pessoal permanente far-se-á por concurso pú-
blico, em acordo com as normas legais pertinentes.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. O Regimento Interno da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul será apresentado pelo Diretor-Presidente ao Conselho de 
Administração, para sua aprovação.

Art. 21. A AGEHAB assume os direitos e obrigações oriundas de con-
vênios, contratos, e outros instrumentos, incluindo arrecadação, relativos à sua compe-
tência, anteriormente exercida pela Agência de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, 
com exceção dos convênios já em execução com recursos orçamentários do Orçamento 
Geral da União - OGU e contrapartida do Estado, que serão recebidos pela AGEHAB e 
repassados para a AGESUL, para cumprimento dos termos desses instrumentos.

Art. 22. Os bens imóveis adquiridos, para fi ns habitacionais pela 
AGESUL, independente de sua titularidade, terão sua destinação defi nida pela AGEHAB, 
para consecução de sua fi nalidade.

Art. 23. Os casos omissos serão decididos pela Diretoria da Presidência, 
ouvido o Conselho de Administração e observada a legislação pertinente e em vigor.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2007.

Art. 25. Revogam-se os Decretos nº 11.127, de 24 de fevereiro de 
2003 e nº 11.697, de 6 de outubro de 2004.

Campo Grande, 4 de outubro de 2007.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN
Secretário de Estado de Habitação

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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ANEXO DO DECRETO Nº 12.419, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007. 

ORGANOGRAMA DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB

Conselho de
Administração

Gerência
de Produção
Habitacional

Comissão de
Licitação

Coordenadoria de
Apoio Administrativo

Gerência
de Implantação de
Empreendimentos

Gerência
de Administração

e Finanças

Diretoria da
Presidência

Coordenadoria
Jurídica

DECRETO Nº 12.420, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Ratifi ca Convênios ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da 
competência que lhe defere o art. 89, VII, da Constituição Estadual, e considerando o 
disposto no art. 4º da Lei Complementar (nacional) n. 24, de 7 de janeiro de 1975,

DECRETA:

Art. 1º Ficam ratifi cados os Convênios ICMS mencionados no quadro 
abaixo, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 
publicados no Diário Ofi cial da União, de 3 de outubro de 2007.

CONVÊNIOS DATA EMENTA

CONVÊNIO ICMS 111/07 28.09.2007

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e 
do Pará ao Convênio ICMS 08/03, que autoriza 
os Estados do Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio 
Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a con-
ceder crédito presumido na saída de adesivo 
hidroxilado produzido com material resultante 
da moagem ou trituração de garrafa PET, e 
prorroga suas disposições.

CONVÊNIO ICMS 114/07 28.09.2007

Altera o Convênio ICMS 51/07, que autoriza 
os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Paraíba, 
Paraná, Rondônia, Roraima, São Paulo, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rio Grande do Norte e 
Tocantins a dispensar ou reduzir juros e mul-
tas mediante parcelamento de débitos fi scais 
relacionados com o ICM e o ICMS.

CONVÊNIO ICMS 115/07 28.09.2007

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande 
do Norte ao Convênio ICMS 100/01, que auto-
riza os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul a revogar, em relação ao serviço de 
transporte dutoviário, o crédito presumido de 
ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, que 
dispõe sobre concessão de crédito presumido 
nas prestações de serviços de transporte.

CONVÊNIO ICMS 116/07 28.09.2007

Altera o Convênio ICMS 62/03, que conce-
de benefícios fi scais a operações relaciona-
das com o Projeto Integrado de Exploração 
Agropecuária e Agroindustrial do Estado de 
Roraima.

CONVÊNIO ICMS 117/07 28.09.2007
Prorroga disposições de convênios que conce-
dem benefícios fi scais.

CONVÊNIO ICMS 118/07 28.09.2007
Altera o Convênio ICMS 140/01, que concede 
isenção do ICMS nas operações com medica-
mentos.

CONVÊNIO ICMS 120/07 28.09.2007

Dispõe sobre a adesão do Estado do Maranhão 
ao Convênio ICMS 51/07, que autoriza a dis-
pensa ou redução de juros e multas median-
te parcelamento de débitos fi scais do ICM e 
ICMS.

CONVÊNIO ICMS 121/07 28.09.2007

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a 
revogar, em relação ao serviço de transpor-
te dutoviário, a isenção do ICMS prevista no 
Convênio ICMS 04/04, que autoriza a conces-
são de isenção do ICMS à prestação de serviço 
de transporte intermunicipal de cargas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 4 de outubro de 2007.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador de Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 12.421, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Dispõe sobre a não ratifi cação do 
Convênio ICMS 112, de 28 de setembro 
de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência 
que lhe defere o art. 89, VII, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no art. 
4º da Lei Complementar (nacional) n. 24, de 7 de janeiro de 1975,

DECRETA:

Art. 1º O Estado de Mato Grosso do Sul não ratifi ca o Convênio ICMS 112, de 
28 de setembro de 2007, celebrado na 127ª reunião ordinária do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), publicado no Diário Ofi cial da União, do dia 3 de outubro 
de 2007, Seção I, que autoriza os Estados do Ceará, Pernambuco, Rio de Janeiro e o Rio 
Grande do Norte a revogar o benefício do Convênio ICMS 58/99, relativamente às ope-
rações com bens a serem aplicados na produção, refi no ou processamento de petróleo 
ou gás natural.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 4 de outubro de 2007.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador de Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda 

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identifi cado(s) fi ca(m) intimado(s) 
para, no prazo de vinte (20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, reco-
lher aos cofres públicos o(s) débito(s) fi scal(is) exigido(s) por meio do(s) Termos(s) de 
Transcrição de Débitos indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fi scal. 

EMBASAMENTO LEGAL: ART. 23, I, C/C ART. 24, III; DA LEI ESTADUAL Nº 2315 DE 
25.10.2001 E ART. 87, PAR. 1  DA LEI ESTADUAL  Nº 1.810 DE 22.12.1997. 

1 – MARIA APARECIDA RODRIGUES VEDOVATI – IE 28.328.469-2
RUA JOÃO CARRATO 191 – CENTRO – TRÊS LAGOAS - MS.
TERMO DE TRANSCRIÇÃO DE DÉBITO Nº 59841-T DE 20/09/2007

    
Órgão Preparador Regional de Três Lagoas 08

Av. Olinto Mancini, 2462 - ERPE Jd Primaveril – CEP 79603-011
Três Lagoas MS

Horário de Funcionamento: 07h30m às 11h30m e 13h30m às 17h30m
Telefone: (67) 3509-3900

Francisco Carlos Azambuja Molina
Matrícula 033.082-5

Chefe do OPR-08 de Três Lagoas

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) sócio(s) proprietários da Empresa abaixo identifi cada, Sr(s) 
REINALDO RIGO VILLELA e MARCO ANTÔNIO RIGO VILLELA fi ca(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte (20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fi scal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fi scal. 
Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da lei estadual n.2.315, 
de 25.10.2001.
 
1 – REINALDO RIGO VILLELA CIA LTDA IE 28.270.027-7
Rua Alba cândida P da Silva, 1811- Vila Alegre – Três Lagoas - MS.
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 0011584 - E

 
Órgão Preparador Regional de Três Lagoas 08

Av. Olinto Mancini, 2462 ERPE Jd Primaveril Cep:79603-011
Três Lagoas MS

Horário de Funcionamento: 07:30 às 11:30 e 13:30 às 17:30
Telefone: (0 XX 67) 3509-3900 

Francisco Carlos Azambuja Molina
Matrícula 0330825

Chefe do OPR-08 de Três Lagoas

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM EM VIAGEM NESTA DATA

A Secretaria de Estado de Administração em consonância com o disposto no 
Decreto nº 11.870, de 03/06/2005, torna público a relação, por Secretaria/

Autarquia/Fundação, das diárias concedidas nos mês de setembro, complementan-

do as publicações anteriores.

EM SITUAÇÕES DE IRREGULARIDADES, UTILIZE O DISK-DENÚNCIA: 0800-647-

1363



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 5 

AGEPEN - Agência de Administração do Sistema Penitenciário
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ALINE MANFRIN 
MUHAMED ZAHRA /
OFICIAL 
PENITENCIARIO SUP 
- A

33173151 /
93459742100

Rio Brilhante /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

CLEBERSON GMACHL /
OFICIAL 
PENITENCIARIO - MED.
B

33081701 /
4938434857

Corumbá /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

INES ASSUNCAO DE 
LIMA /
OFICIAL 
PENITENCIARIO SUP 
- C

33069921 /
38567091187

Rio Brilhante /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

JOAO JOAQUIM FELIPE 
/
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- E

33067121 /
27268101104

Naviraí /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

JOAQUIM MACHADO 
DA SILVA /
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- C

33031791 /
20551460172

Três Lagoas /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

JOCEMIL MENEZES DE 
QUEIROZ /
OFICIAL 
PENITENCIARIO SUP 
- C

33030631 /
27172430115

Cassilândia /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

JOSE CARLOS 
MARQUES /
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- D

33070851 /
35627360100

Paranaíba /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

LAILA RAMOS HASSAN 
/
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- B

33137351 /
34383948120

Corumbá /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

LYSIS HORIZONTE 
GALVAO /
OFICIAL 
PENITENCIARIO - MED.
C

33024151 /
25766775172

Naviraí /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

MARCOS DE GOES 
ESCOBAR /
OFICIAL 
PENITENCIARIO SUP 
- B

33090881 /
24918034888

Cassilândia /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

MARIA LUCIA DE 
SOUZA FREITAS /
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- C

33020751 /
35638567100

Dourados /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

PEDRO CAVALCANTE 
DE BARROS /
OFICIAL 
PENITENCIARIO SUP 
- C

33041321 /
40636780163

Cassilândia /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

SILVIO MAXIMO DA 
FONSECA /
OFICIAL 
PENITENCIARIO - MED.
C

33035351 /
42203074191

Bataguassu /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

DIEGO VARGAS 
FRANCO /
AGENTE 
PENITENCIARIO SUP 
- A

8506831 /
88739775100

Campo Grande 
/
Corumbá

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00

EDUARDO DE ALMEIDA 
/
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- B

33136111 /
39101029134

Bataguassu /
Campo Grande

03/09/2007 /
04/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

JOEL RODRIGUES 
FERREIRA /
GESTOR 
PENITENCIARIO SUP 
- E

33019821 /
14065916100

Dourados /
Campo Grande

03/09/2007 /
04/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 93,75

LUIS ALBERTO OJEDA /
COORD/GESTOR 
PROGM/ASSESSOR II

9306793 /
33881308172

Campo Grande 
/
Corumbá

03/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

VALDECI TERRA /
TENENTE CORONEL PM

20011791 /
25775723104

Campo Grande 
/
Três Lagoas

12/09/2007 /
14/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
156,25

AGESUL - AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

RUI ONORI REZENDE /
TECNICO DE SERV. DE 
ENGENHARIA

36016251 /
40432750134

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

30/08/2007 /
31/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 75,00

CELEIDO FAUSTINO 
PAIM GOMES /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35127621 /
16312139115

Maracaju /
Campo Grande

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
131,25

CELEIDO FAUSTINO 
PAIM GOMES /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35127621 /
16312139115

Maracaju /
Dourados

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 75,00

CLEUSON ATANAZIO 
RODRIGUES /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

15503302 /
19110154

Ponta Porã /
Maracaju

24/09/2007 /
24/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 23,33

EDIVALDO AQUINO 
PEREIRA /
ASSISTENTE

9300913 /
35650095191

Campo Grande 
/
Tacuru

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

EDIVALDO MERISIO /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35131731 /
14260000144

Campo Grande 
/
Sidrolândia

10/09/2007 /
11/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

EDIVALDO MERISIO /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35131731 /
14260000144

Campo Grande 
/
Dourados

12/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

JOAO AFIF JORGE /
COORDENADOR GERAL

9249703 /
17644410104

Campo Grande 
/
Jateí

10/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00

JOSE DE SOUZA FILHO 
/
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

36009121 /
10921028172

Campo Grande 
/
São Gabriel do 
Oeste

19/09/2007 /
20/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 75,00

JOSE MARCIO 
MESQUITA /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35227331 /
16254988100

Campo Grande 
/
Sidrolândia

10/09/2007 /
11/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

JOSE MARCIO 
MESQUITA /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35227331 /
16254988100

Campo Grande 
/
Dourados

12/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

JOSE WALDOMIRO 
AJALA /
MOTORISTA DE 
VEICULOS LEVES

15641291 /
27199096100

Campo Grande 
/
Sidrolândia

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 23,33

LUIZ MARIO MENDES 
LEITE PENTEADO /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

36010561 /
411552899

Campo Grande 
/
Corumbá

05/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
107,50

MANOEL RAFAEL DA 
COSTA /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35290531 /
8016704115

Maracaju /
Dourados

10/09/2007 /
11/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 75,00

MANOEL RAFAEL DA 
COSTA /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35290531 /
8016704115

Maracaju /
Campo Grande

12/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 75,00

MARCO AURELIO 
PEREIRA /
SECRETARIO ADJUNTO

9250123 /
27175111134

Campo Grande 
/
Tacuru

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

OLDAIR DE FARIAS /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35454581 /
4802055153

Paranaíba /
Campo Grande

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
112,08

OLDAIR DE FARIAS /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35454581 /
4802055153

Paranaíba /
Campo Grande

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 75,00

SEBASTIAO JOSE 
DIAS /
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS

35077261 /
7978359115

Miranda /
Bela Vista

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
113,13

VALFRIDO CARDOZO 
GOMES /
TECNICO DE SERV. DE 
ENGENHARIA

36017141 /
14032023115

Campo Grande 
/
Ponta Porã

20/09/2007 /
21/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 77,08

WILSON ROBERTO 
MARIANO DE OLIVEIRA 
/
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35089191 /
14097478168

Campo Grande 
/
Jateí

10/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00

AGRAER - Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ANTONIO CARLOS DE 
REZENDE /
GESTOR DESENVOLV.
RURAL-A

8320301 /
10493972153

Campo Grande 
/
Terenos

26/09/2007 /
29/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
148,33

APARECIDO 
DONIZETTE A 
CALDEIRA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

36882241 /
3181526819

Campo Grande 
/
Dourados

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 29,17

CLAUDIO ROBERTO 
PEREIRA NUNES /
GESTOR DESENVOLV.
RURAL-E

36512661 /
71181059887

Campo Grande 
/
Bandeirantes

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

DANIEL MAMEDIO DO 
NASCIMENTO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

7701081 /
1572029846

Itaquiraí /
Iguatemi

12/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 11,67

DANIEL MAMEDIO DO 
NASCIMENTO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

7701081 /
1572029846

Itaquiraí /
Japorã

13/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 13,33

EDER MILTON 
VASQUES /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

36531101 /
55443109120

Campo Grande 
/
Itaquiraí

11/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

EZEQUIEL DOS 
SANTOS /
ASSISTENTE

36537063 /
93507941104

Campo Grande 
/
São Gabriel do 
Oeste

04/09/2007 /
07/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
124,17

EZEQUIEL DOS 
SANTOS /
ASSISTENTE

36537063 /
93507941104

Campo Grande 
/
Terenos

26/09/2007 /
29/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
148,33

FERNANDO DE 
OLIVEIRA CASACA /
GESTOR DESENVOLV.
RURAL-D

36516141 /
92849709891

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

18/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 80,00
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IRENE LEITE 
RODRIGUES /
ADVOGADO ESP

36863881 /
6488579134

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

18/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 80,00

ISAIAS DE SOUZA 
FRANCO /
ASSISTENTE

9284883 /
61513156187

Campo Grande 
/
Terenos

26/09/2007 /
26/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

PEDRO VIEIRA DE 
ANDRADE /
MECANICO 
ESPECIALIZ.DE 
VEICULO

36870741 /
36744190172

Campo Grande 
/
Itaquiraí

17/09/2007 /
17/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,83

SEBASTIAO CARLOS 
FLORES FARIA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

5669501 /
9942815104

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

18/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 80,00

SONIA MARIA PEREIRA 
DIOGO /
GESTOR 
SOCIOORGANIZ. 
RURAL

36527931 /
500324883

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

18/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 80,00

FCMS - Fundação de Cultura de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

MARCELO DA SILVA 
SANTOS /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

32026901 /
6734733840

Campo Grande 
/
Corumbá

31/08/2007 /
02/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
135,00

ADRIANE ELIZA DE 
SOUZA CAÇAO /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9008501 /
47581808149

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

03/09/2007 /
07/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
167,50

ARLENE BARBOZA 
VILELA /
GERENTE

9239153 /
10472088149

Campo Grande 
/
Aquidauana

12/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

CACIANO SILVA LIMA /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9163401 /
70490910149

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
125,83

CARLOS ALBERTO DA 
SILVA VERSOZA /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9074051 /
52849570168

Campo Grande 
/
Nioaque

11/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

CLAUDIA DE 
MEDEIROS /
CHEFE DE 
ASSESSORIA

9239073 /
50077023153

Campo Grande 
/
Bonito

18/09/2007 /
22/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
227,50

ILACIR GALVAO DOS 
SANTOS /
TECNOLOGO DE ATIV.
CULTURAIS

9038501 /
43649874768

Campo Grande 
/
Bonito

03/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
100,00

ILACIR GALVAO DOS 
SANTOS /
TECNOLOGO DE ATIV.
CULTURAIS

9038501 /
43649874768

Campo Grande 
/
Nova Andradina

05/09/2007 /
07/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

JOAO EDUARDO 
BORGES BENEVENUTO 
/
TECNICO DE CINEMA E 
VIDEO

9168891 /
93266022149

Campo Grande 
/
Nova Alvorada 
do Sul

18/09/2007 /
19/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

KATIENKA DIAS KLAIN 
/
GESTOR DE ATIV. 
CULTURAIS

9237451 /
91138388149

Campo Grande 
/
Aquidauana

12/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

MARILENA DA SILVA 
GROLLI /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9163311 /
63745119134

Campo Grande 
/
Bonito

03/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
100,00

MARILENA DA SILVA 
GROLLI /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9163311 /
63745119134

Campo Grande 
/
Nova Andradina

05/09/2007 /
07/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

TIAGO MARTINS 
PITTHAN /
ASS. DE ATIV. 
CULTURAIS

9048801 /
85058106191

Campo Grande 
/
Nova Alvorada 
do Sul

18/09/2007 /
19/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

FUNDESPORTE - Fundação de Desporto e Lazer de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

CEZAR RENATO 
GAZOLLA /
ASSESSOR III

9243503 /
20633461865

Campo Grande 
/
Ponta Porã

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
300,00

FERNANDO JORGE 
MORAES SANTOS /
ASSESSOR I

9243773 /
14275333187

Campo Grande 
/
Porto Murtinho

01/09/2007 /
02/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

SILVIA ECHEVERRIA /
PROFESSOR

3227501 /
23108142100

Campo Grande 
/
Ivinhema

05/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

TIAGO SEREJO 
MARIANO /
ASSESSOR II

9243693 /
88119050100

Campo Grande 
/
Sidrolândia

20/09/2007 /
21/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

FUNDTUR - Fundação de Turismo do Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

CAMILA NOGUEIRA 
ALVES DE BRITO /
GESTOR DE PROCESSO 
I

9257213 /
92395163104

Campo Grande 
/
Costa Rica

04/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

JOAO BATISTA DA 
SILVA /
MOTORISTA

1082601 /
7335725100

Campo Grande 
/
Miranda

10/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
138,33

IAGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ADELAR FERREIRA 
ALMEIDA /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-D

34546651 /
31239919034

Dourados /
Fátima do Sul

12/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

ALINE DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-A

9189971 /
72391006187

Campo Grande 
/
Recife

10/09/2007 /
14/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
680,00

ANEDINO BORGES DE 
JESUS /
AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

34551811 /
23075066168

Chapadão do 
Sul /
Costa Rica

12/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
100,00

CRISTIANE NAVARRETE 
NERIS /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-A

34642701 /
25698012830

Paranaíba /
Costa Rica

11/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
140,00

DALMO HENRIQUE 
FRANCO SILVA /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-D

34551061 /
33293406653

Dourados /
Itaporã

11/09/2007 /
11/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

DIRCEU GABRIEL 
MERLIN /
GESTOR DE ATIV. 
AGROPECUARIAS

34501121 /
23039655191

Campo Grande 
/
Brasília

18/09/2007 /
21/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
520,00

ELONIR MOLINA 
PEREIRA /
AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

34510701 /
20015453120

Campo Grande 
/
Sete Quedas

04/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

JACQUELINE MARQUES 
DE OLIVEIRA /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-A

8321111 /
60753498120

Campo Grande 
/
Belém

10/09/2007 /
14/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
680,00

JOSE MARIO PINESE /
ASSESSOR

8645953 /
24259705849

Campo Grande 
/
Corguinho

07/09/2007 /
08/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

LEOCADIA RIBEIRO E 
SILVA DAL VESCO /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-C

34584401 /
35711434187

Dourados /
Itaporã

11/09/2007 /
11/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

LUCIANO CHIOCHETTA 
/
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-A

34626501 /
63756188191

Campo Grande 
/
Brasília

18/09/2007 /
21/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
520,00

MARCELO FARIA DE 
CASTRO /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-B

34602231 /
76747247191

Três Lagoas /
Itaquiraí

10/09/2007 /
15/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

MARISE MARINELLI 
BONILHA /
FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-C

34559711 /
5693512860

Campo Grande 
/
Sete Quedas

04/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

IMASUL - Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ALESANDRO COPATTI /
FISCAL AMBIENTAL

38580901 /
88357228020

Bonito /
Campo Grande

27/08/2007 /
31/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
300,78

ANTÔNIO CÂNDIDO DE 
ARAÚJO /

/
11050454120

Taquarussu /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 88,54

DAVID DOS ANJOS / /
32922272915

Naviraí /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 88,54

HEATCLIF HORING / /
87583267153

Naviraí /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 88,54

JOAO FERREIRA DA 
ROCHA /
TECNICO AMBIENTAL

38579301 /
31248977149

Bonito /
Miranda

27/08/2007 /
31/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
268,33

SILVIA GAMA DE 
AQUINO PEIXOTO /

/
13073244875

Naviraí /
Campo Grande

27/08/2007 /
28/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 88,54

ALEXANDRE ZANELLA /
FISCAL AMBIENTAL

38586181 /
36565300178

Campo Grande 
/
Nova Andradina

12/09/2007 /
13/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 60,00

ALEXANDRE ZANELLA /
FISCAL AMBIENTAL

38586181 /
36565300178

Campo Grande 
/
Sonora

19/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

CLAUDIO FERREIRA 
LIMA /
CABO PM

20208661 /
50126318115

Porto Murtinho /
Caracol

21/09/2007 /
23/09/2007

Embarcação 
Ofi cial

R$ 80,00

DANIELLA ARAI 
ZANETTA BASSAN /
FISCAL AMBIENTAL

38576541 /
24640660871

Dourados /
Itaporã

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 16,67

DANIELLA ARAI 
ZANETTA BASSAN /
FISCAL AMBIENTAL

38576541 /
24640660871

Dourados /
Itaporã

18/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 19,17

DELSON SANDIM 
AFONSO /
FISCAL AMBIENTAL

9200881 /
6118022879

Campo Grande 
/
Ribas do Rio 
Pardo

13/09/2007 /
13/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 20,00
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DELSON SANDIM 
AFONSO /
FISCAL AMBIENTAL

9200881 /
6118022879

Campo Grande 
/
Jaraguari

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

DIRVANO VICENTE 
PIRES /
CABO PM

20207181 /
51104857120

Porto Murtinho /
Caracol

21/09/2007 /
23/09/2007

Embarcação 
Ofi cial

R$ 80,00

EDEMAR SILVINO DE 
FREITAS /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

4817931 /
11024720187

Campo Grande 
/
Jateí

25/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
200,00

EDSON FRANCISCO 
DOS SANTOS /
ALUNO SARGENTO

20371491 /
46535160149

Batayporã /
Santa Rita do 
Pardo

21/09/2007 /
23/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 80,00

EMILIO MORITO 
SAKUMA /
FISCAL AMBIENTAL

38594011 /
22466550997

Campo Grande 
/
Jaraguari

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

HERNANI BARBOSA 
LEAO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

7677351 /
23112670191

Campo Grande 
/
Sidrolândia

14/09/2007 /
14/09/2007

N/A R$ 35,00

IVANILDO PEREIRA 
DOS ANJOS /
CABO PM

20365501 /
40490319149

Porto Murtinho /
Caracol

21/09/2007 /
23/09/2007

Embarcação 
Ofi cial

R$ 80,00

LEONARDO TOSTES 
PALMA /
FISCAL AMBIENTAL

38584481 /
78088100100

Campo Grande 
/
Naviraí

25/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 80,00

LISANE MENDES E 
SILVA KNAUF /
FISCAL AMBIENTAL

9251441 /
77602218191

Corumbá /
Corumbá

11/09/2007 /
11/09/2007

N/A R$ 35,00

LUCIANA PAULA 
BARBOSA CAMPOS /
FISCAL AMBIENTAL

38576701 /
17160606809

Dourados /
Douradina

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 19,17

LUCIANA PAULA 
BARBOSA CAMPOS /
FISCAL AMBIENTAL

38576701 /
17160606809

Dourados /
Itaporã

18/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 19,17

LUCIANA VALLE DE 
LORO /
FISCAL AMBIENTAL

9090681 /
70227470168

Dourados /
Itaporã

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 16,67

LUCIANA VALLE DE 
LORO /
FISCAL AMBIENTAL

9090681 /
70227470168

Dourados /
Douradina

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 19,17

LUCIENE FREIRE 
BOABAID /
FISCAL AMBIENTAL

9092541 /
37914510149

Corumbá /
Corumbá

11/09/2007 /
11/09/2007

N/A R$ 35,00

LUCLECIA CARNAUBA 
DA COSTA TERRA /
FISCAL AMBIENTAL

15612271 /
6212728844

Campo Grande 
/
Jaraguari

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

LUIZ CARLOS VARGAS 
DA SILVA /
FISCAL AMBIENTAL

38578831 /
20289260078

Dourados /
Naviraí

19/09/2007 /
19/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 18,61

LUIZ CARLOS VARGAS 
DA SILVA /
FISCAL AMBIENTAL

38578831 /
20289260078

Dourados /
Rio Brilhante

21/09/2007 /
21/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 16,67

MARILUCIA CANISSO 
VALESE /
FISCAL AMBIENTAL

38596221 /
46519114120

Dourados /
Naviraí

19/09/2007 /
19/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 18,61

MARILUCIA CANISSO 
VALESE /
FISCAL AMBIENTAL

38596221 /
46519114120

Dourados /
Rio Brilhante

21/09/2007 /
21/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 16,67

OSNEI ROBAINA /
CABO PM

20178061 /
40325407134

Porto Murtinho /
Caracol

21/09/2007 /
23/09/2007

Embarcação 
Ofi cial

R$ 80,00

RAFAEL ALEX BARBOSA 
/
FISCAL AMBIENTAL

38576461 /
16457679811

Três Lagoas /
Campo Grande

05/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 66,67

RENATO ANTONIO 
BARBOSA /
FISCAL AMBIENTAL

38596141 /
483393851

Campo Grande 
/
Sidrolândia

14/09/2007 /
14/09/2007

N/A R$ 35,00

ROGACIANO ADAO 
CANHETE /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

7104821 /
10803947100

Campo Grande 
/
Dourados

10/09/2007 /
13/09/2007

Veículo 
Cedido/ 
Fretado

R$ 
179,17

SERGIO CARLOS 
MARTINS /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

38560201 /
7390246120

Campo Grande 
/
Sonora

19/09/2007 /
20/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

VANER BENICIO /
TECNICO AMBIENTAL

4783501 /
13814893115

Campo Grande 
/
Jaraguari

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

WILSON MARQUES 
LONTRA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

4825791 /
14127172134

Corumbá /
Ladário

11/09/2007 /
11/09/2007

N/A R$ 35,00

SED - Secretaria Estadual de Educação
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

CARLA DE BRITO 
RIBEIRO CARVALHO /
COORDENADOR I

9251873 /
32269633172

Campo Grande 
/
Maracaju

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 22,50

JOAQUIM RODRIGUES 
DA SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

2601001 /
4045513191

Campo Grande 
/
Corumbá

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 42,50

JOSIMARIO TEOTONIO 
DERBLI DA SILVA /
COORDENADOR I

9252093 /
82776377134

Campo Grande 
/
Nioaque

31/08/2007 /
31/08/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 16,67

LUIZ FABIO NOGUEIRA 
LEMOS /
PROFESSOR

7376401 /
39942104100

Campo Grande 
/
Maracaju

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 22,50

ROSE LENE ARAKAKI 
DAMASCENO /
PROFESSOR

4740371 /
29395259191

Campo Grande 
/
Maracaju

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 22,50

VERA DE FATIMA 
PAULA ANTUNES /
ESPECIALISTA DE 
EDUCACAO

3571461 /
44713703168

Campo Grande 
/
Maracaju

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 22,50

WALTER ARRIAZA 
WEISE FILHO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

7213601 /
16204999168

Campo Grande 
/
Maracaju

30/08/2007 /
30/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 22,50

IVANILDO FLOZINO DA 
SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

3509901 /
17689945104

Campo Grande 
/
Pedro Gomes

31/08/2007 /
01/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

JULIANE SANCHES 
FERREIRA SANTOS /
PROFESSOR 
CONVOCADO

64146801 /
819729116

Campo Grande 
/
Pedro Gomes

31/08/2007 /
01/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

MICHELI DINIZ /
PROFESSOR 
CONVOCADO

63370741 /
87226545187

Campo Grande 
/
Pedro Gomes

31/08/2007 /
01/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

ANTONIO SAMUDIO DA 
SILVA /
PROFESSOR

230001 /
56444451868

Campo Grande 
/
Coxim

27/09/2007 /
28/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 72,92

CANDIDA APARECIDA 
ALVES DA CUNHA /
PROFESSOR

8236351 /
40368904172

Campo Grande 
/
Aquidauana

26/09/2007 /
28/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
125,00

CARLA ADRIANA RUI /
PROFESSOR

8864911 /
68987285120

Campo Grande 
/
Bela Vista

17/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 56,67

CARLA DE BRITO 
RIBEIRO CARVALHO /
COORDENADOR I

9251873 /
32269633172

Campo Grande 
/
Coxim

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

DAYSE CENTURION DA 
SILVA /
PROFESSOR 
CONVOCADO

60527891 /
52922758168

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

ELIANE APARECIDA 
MIQUELETTI /
PROFESSOR

9072351 /
98209000187

Campo Grande 
/
Amambaí

13/09/2007 /
15/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
106,67

IVANILDO FLOZINO DA 
SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

3509901 /
17689945104

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

JANICE ANDREIA 
BRITO DE ARAUJO /
PROFESSOR

7376901 /
50166212172

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

JOAO MARIA AMORIM /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

2992351 /
17367506153

Campo Grande 
/
Corumbá

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
150,00

JOAQUIM RODRIGUES 
DA SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

2601001 /
4045513191

Campo Grande 
/
Bela Vista

17/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 56,67

JOSE RODRIGUES DE 
SOUZA /
ASSIST.DE ATIV.
EDUCACIONAIS

1191641 /
4564162268

Campo Grande 
/
Corumbá

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
150,00

JOSE VALDIVINO 
LOPES DOS SANTOS /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

3001871 /
10499440110

Campo Grande 
/
Jaraguari

22/09/2007 /
22/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

JOSIMARIO TEOTONIO 
DERBLI DA SILVA /
COORDENADOR I

9252093 /
82776377134

Campo Grande 
/
Dourados

04/09/2007 /
05/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
108,94

JOSIMARIO TEOTONIO 
DERBLI DA SILVA /
COORDENADOR I

9252093 /
82776377134

Campo Grande 
/
Aquidauana

19/09/2007 /
19/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 14,58

JUSSARA LINHARES 
GRANEMANN 
CARDOSO /
PROFESSOR

6375561 /
68671148904

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

LUIZ CARLOS PEREIRA 
DA SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

30562951 /
50064835120

Campo Grande 
/
Mundo Novo

05/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 61,67

LUIZ CARLOS PEREIRA 
DA SILVA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

30562951 /
50064835120

Campo Grande 
/
Brasilândia

24/09/2007 /
25/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 41,67

LUIZ FABIO NOGUEIRA 
LEMOS /
PROFESSOR

7376401 /
39942104100

Campo Grande 
/
Coxim

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

LUIZ FABIO NOGUEIRA 
LEMOS /
PROFESSOR

7376401 /
39942104100

Campo Grande 
/
Amambai

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

MARCEL ORTIZ DO 
NASCIMENTO /
PROFESSOR

7615591 /
69036500168

Campo Grande 
/
Bela Vista

17/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 56,67

MARCONY ELOY DE 
ALMEIDA /
AGENTE DE ATIVID.
EDUCACIONAIS

6595921 /
27065189449

Campo Grande 
/
Corumbá

10/09/2007 /
12/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
150,00

MARIA APARECIDA DA 
CRUZ /
TECNICO DE 
INFORMATICA

6867351 /
54242940149

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

MARIA APARECIDA 
MENDES DE OLIVEIRA 
/
PROFESSOR

7446381 /
20446540838

Dourados /
Douradina

14/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 18,33

MARIA NILENE BADECA 
DA COSTA /
SECRETARIO DE 
ESTADO

9235753 /
25025031168

Campo Grande 
/
Brasília

03/09/2007 /
05/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
398,89

MARLY SANTOS 
LUZARDO /
PROFESSOR 
CONVOCADO

64440831 /
25058720159

Campo Grande 
/
Porto Murtinho

12/09/2007 /
13/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 57,29

MARY ESTELA 
MIRANDA PITA /
PROFESSOR

5289431 /
50110829115

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

MATEUS RODRIGUES 
MOREIRA /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

1772021 /
7397496172

Campo Grande 
/
Nioaque

10/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00
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MICHELI DINIZ /
PROFESSOR 
CONVOCADO

63370741 /
87226545187

Campo Grande 
/
Cassilândia

13/09/2007 /
15/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 77,08

MIGUEL AVALO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

3517681 /
30553610163

Campo Grande 
/
Miranda

24/09/2007 /
27/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
188,33

OLDEMAR ESPINDOLA 
SANCHES /
ASSISTENTE III

9281943 /
4513649100

Campo Grande 
/
Nioaque

10/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00

ORLANDO VIEIRA DA 
ROCHA /
ASSISTENTE III

9114103 /
32629362272

Campo Grande 
/
São Gabriel do 
Oeste

24/09/2007 /
28/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
178,33

REGINA LUCIA ROSA 
SALLES /
ESPECIALISTA DE 
EDUCACAO

3590331 /
20299028100

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

RENATO LIMA DE 
AGUIAR /
PROFESSOR

8859911 /
93339046115

Campo Grande 
/
Fátima do Sul

13/09/2007 /
15/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
117,71

ROBERTO PEDRO 
CAVALCANTE /
PROFESSOR 
CONVOCADO

64292891 /
60762020849

Campo Grande 
/
Fátima do Sul

13/09/2007 /
14/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 83,33

ROMILDA MATSUI 
ARAKAKI /
PROFESSOR

3186391 /
5707478809

Campo Grande 
/
Fátima do Sul

13/09/2007 /
15/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
117,71

ROSANIA APARECIDA 
ALMEIDA DOS REIS /
PROFESSOR

2121301 /
50089960106

Campo Grande 
/
Dourados

26/09/2007 /
28/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
156,25

ROSANO LIMA DE 
FREITAS /
AGENTE DE ATIVID.
EDUCACIONAIS

7512431 /
80140629149

Campo Grande 
/
Nioaque

10/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
180,00

ROSE LENE ARAKAKI 
DAMASCENO /
PROFESSOR

4740371 /
29395259191

Campo Grande 
/
Coxim

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

ROSE LENE ARAKAKI 
DAMASCENO /
PROFESSOR

4740371 /
29395259191

Campo Grande 
/
Amambai

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

RUTE MARTINS 
VALENTIM /
ESPECIALISTA DE 
EDUCACAO

4365501 /
32129122191

Campo Grande 
/
Nioaque

11/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
105,00

RUTHNEIA DE LAURA 
MUNHOES FIDELIS /
PROFESSOR 
CONVOCADO

61186901 /
68874472153

Campo Grande 
/
Cassilândia

13/09/2007 /
15/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 77,08

SHIRLEY JOSE DO 
NASCIMENTO /
PROFESSOR 
CONVOCADO

60814791 /
6208178878

Dourados /
Ponta Porã

15/09/2007 /
16/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 83,33

SIOMARA DOMINGUES 
DE OLIVEIRA /
ESPECIALISTA DE 
EDUCACAO

2215971 /
50604767153

Campo Grande 
/
Coxim

27/09/2007 /
28/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 72,92

SULAMITA DA SILVA 
DO BONFIM /
PROFESSOR 
CONVOCADO

62122981 /
60946318115

Campo Grande 
/
Amambai

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

VALMIR ANTONIO 
HORING /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

7661001 /
8722935053

Campo Grande 
/
Coxim

04/09/2007 /
04/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

VALMIR ANTONIO 
HORING /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

7661001 /
8722935053

Campo Grande 
/
Amambai

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

VANESSA OCAMPO 
RICHI /
PROFESSOR 
CONVOCADO

64383771 /
82960992172

Campo Grande 
/
Cassilândia

13/09/2007 /
15/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 77,08

VERA ABADIA 
MARTINS TERRA 
HILDEBRAND /
PROFESSOR

5467472 /
36594490168

Campo Grande 
/
Coxim

27/09/2007 /
28/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 72,92

VERA DE FATIMA 
PAULA ANTUNES /
ESPECIALISTA DE 
EDUCACAO

3571461 /
44713703168

Campo Grande 
/
Amambai

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 48,33

VERA MARIA ARTIGAS 
DOS REIS /
PROFESSOR

2352702 /
54261376172

Campo Grande 
/
Aquidauana

26/09/2007 /
28/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
125,00

VERONICE LOVATO 
ROSSATO /
PROFESSOR

7341281 /
16176944015

Dourados /
Tacuru

13/09/2007 /
14/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 66,67

VILMA BUENO DE 
ANDRADE /
PROFESSOR

5493981 /
27707393953

Campo Grande 
/
Sidrolândia

26/09/2007 /
28/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
125,00

WILSON ALVES_
PEREIRA /
SUPERINTENDENTE

9236053 /
4530080110

Campo Grande 
/
Dourados

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

SEFAZ - Secretaria de Estado de Fazenda
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ABILIO MANOEL 
PACHECO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00005821 /
17852480144

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

ABRAHAO CAETANO DE 
MELO /
FISCAL DE RENDAS 
/ TAF

03250231 /
20894066900

Dourados /
Chapadão do 
Sul

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

ADELINO VOLPATO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

27041 /
98493817872

Campo Grande 
/
Corumbá

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

ADELMO COLA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00027631 /
92669395872

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
15/09/2007

N/A R$ 62,50

ADEMILSON 
COLOMACO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04555981 /
239039882

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

ADEMIR GALDINO 
ROSA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03298941 /
518480828

Campo Grande 
/
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
350,00

ADEMIR SANTOS DE 
JESUS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09094321 /
27809524828

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

ADENICE DOMINGOS 
DOS SANTOS 
TAVEIRADE SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3867311 /
5273029880

Paranaíba /
Campo Grande

03/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

ADYR DE AZEVEDO 
MACIEL /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03867401 /
62694790704

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
100,00

AGNALDO JOSE VIEIRA 
MARTINS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03275651 /
57281211600

Ivinhema /
Anaurilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 
150,00

AGRICIO ALMEIDA 
LOPES /
CABO PM

20328641 /
25086286115

Campo Grande 
/
Naviraí

10/09/2007 /
19/09/2007

N/A R$ 
125,00

AGUINALDO LUIZ 
MOREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8152761 /
42155720106

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

AGUINALDO PIRES 
BARBOSA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04663441 /
55884814887

Brasilândia /
Brasilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
100,00

AKIRA ONO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04799181 /
1716984874

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALBA SUELENE 
EMERICK COLA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00059751 /
4603855850

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
15/09/2007

N/A R$ 62,50

ALBERTO JORGE 
COUTINHO GOUVEA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00063511 /
6159796100

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALBERTO MARTYRES 
DE PAIVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03250581 /
40689573715

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALCEU BRUM DE 
MATTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02882681 /
32108281991

Dourados /
Bela Vista

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

ALEXANDRA MARIA 
MARTINS /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5920211 /
54295599115

Selvíria /
Selvíria

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALEXANDRE 
PASCHOALOTTO 
BERTIN /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09109101 /
92491073820

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALEXANDRO BERTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09108561 /
12114304809

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

ALOYSIO DE BARROS 
VIANNA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

099541 /
6362338120

Corumbá /
Corumbá

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
100,00

AMADEU COELHO DO 
VALE /
AGENTE FAZENDARIO/
TAF

00113981 /
66562180830

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

AMILTON DE MELO 
RIBAS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08163611 /
60132515172

Campo Grande 
/
Cassilândia

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

ANDRE LUIZ DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04663601 /
51764016653

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ANESIO PETELIN /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04663791 /
4084362808

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ANGELA MARIA 
PEREIRA DOS SANTOS 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4854201 /
21084025191

Coxim /
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
150,00

ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08122261 /
37223305991

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA BELCHIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03275901 /
30590850130

Campo Grande 
/
Brasilândia

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

ANTONIO CARLOS 
PEREIRA COSTA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00203541 /
72606479815

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ANTONIO DE PADUA 
DUTRA DE SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03276031 /
18214258634

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 9 

ANTONIO JOSE 
CORREA DA COSTA 
NETO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09094401 /
81279841168

Campo Grande 
/
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
350,00

ANTONIO LOPES 
GONCALVES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

219891 /
6978797120

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
405,00

ANTONIO LUIZ DE 
MELLO FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4664091 /
35701536149

Dourados /
Ponta Porã

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
200,00

ANTONIO PIRES DE 
OLIVEIRA FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00226751 /
10826203191

Campo Grande 
/
Alcinópolis

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

ANTONIO SHINKO 
UECHI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09094591 /
27340252134

Nova Andradina 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
250,00

ARI FERREIRA DE 
CASTRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00258101 /
5060966100

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

ARMANDO OSHIRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8117851 /
43714412700

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

AROLDO MEDEIROS 
PAIVA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

277311 /
17739306134

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

01/09/2007 /
08/09/2007

N/A R$ 
320,00

BENONE DE ASSIS 
FARIAS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9094751 /
29449375100

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

CARLA RUBIA NUNES 
PEREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09094831 /
27810840851

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS ABRAHAM /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00340961 /
84694530844

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS ALBERTO DA 
SILVA COSTA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8164931 /
23607149372

Campo Grande 
/
Chapadão do 
Sul

01/09/2007 /
08/09/2007

N/A R$ 
320,00

CARLOS ALBERTO 
GRACIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00341931 /
17589894168

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS ALBERTO 
MACHADO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3308091 /
4885627168

Corumbá /
Corumbá

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 75,00

CARLOS ANDRE 
ADRIANI MOHRLE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07802781 /
6873449806

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS EDUARDO 
GOMES DA ROCHA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07828581 /
62260618553

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
14/09/2007

N/A R$ 62,50

CARLOS HENRIQUE DA 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9094911 /
47591234153

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

CARLOS HIDEO 
WATANABE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03276701 /
57658480878

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS ROBERTO 
AGUERO DE ARAUJO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0352201 /
14090384168

Campo Grande 
/
Cassilândia

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

CARLOS ROBERTO DA 
SILVA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5825731 /
42099994153

Aparecida do 
Taboado /
Aparecida do 
Taboado

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARLOS ROBERTO 
TOGNON /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04854891 /
92319840800

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

CARMEN APARECIDA 
PERES /
AUXILIAR FAZENDARIO

05871251 /
25480618172

Campo Grande 
/
Bataguassu

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
210,00

CELSO RICARDI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07802511 /
20562721991

Anaurilândia /
Anaurilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
100,00

CENIRA GRUBERT 
RODRIGUES DA SILVA 
/
AUXILIAR FAZENDARIO

05905681 /
51992140120

Campo Grande 
/
Bataguassu

04/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
210,00

CESAR ALVES DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00399771 /
10739106104

Deodápolis /
Anaurilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
200,00

CESAR ELISEU 
PASCOALOTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

05058891 /
1759618837

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

CLAUDIO SHEIBUM 
AGUNI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08141721 /
20040377172

Campo Grande 
/
Anaurilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
280,00

CLEBER COELHO 
BIANCHI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08165071 /
20415469805

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

CLEBER CORDOBA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02853821 /
14073684191

Campo Grande 
/
Alcinópolis

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

CLERIA SAIONARA 
BATISTA MARTINS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08178051 /
84551992704

Anaurilândia /
Anaurilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
100,00

CLEUSA RIBEIRO 
MARTINS /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

00450471 /
77895800868

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

CLOVIS RIBEIRO 
MARTINS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04748941 /
17199034172

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

CRISTIANE APARECIDA 
BAMBOKIAN /
AUXILIAR FAZENDARIO

05390151 /
44492502149

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
210,00

CRISTIANO RIBEIRO 
MOREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09095051 /
25247008871

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

CRISTINE CHIARELLO 
WEFFORT /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07805451 /
48973416987

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

CRISTINO HIROSHI 
ABE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03252521 /
32460260920

Dourados /
Sonora

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

DANIEL DE ALMEIDA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00483301 /
8068461191

Brasilândia /
Brasilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
100,00

DEMILSON DE SANTI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

7836761 /
76070964934

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

DENILSON SEBASTIAO 
HENRIQUE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07801111 /
67270395934

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

DEOCLERIO LUBE 
FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9095211 /
36634077134

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

DEORILEU CARRILHO 
DE ARANTES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03277351 /
4063236153

Campo Grande 
/
Corumbá

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

DERIVALDO ALVES DE 
MENEZES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03277431 /
26992876872

Batayporã /
Batayporã

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
112,50

DOMINGOS 
APARECIDO DO 
NASCIMENTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04855001 /
46165134904

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

DOUGLAS DE SOUZA 
PINTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4256721 /
10374612153

Aquidauana /
Corumbá

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
280,00

ECIO ALTAIR JESUINO 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00574361 /
1766524850

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

EDES VALDECIR 
FACCIN /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

05059001 /
3487449862

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

EDISON PEREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00587771 /
27299104172

Nova Andradina 
/
Anaurilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 90,00

EDNA VINCO DE 
OLIVEIRA /
AUXILIAR FAZENDARIO

05390311 /
54220300104

Campo Grande 
/
Bataguassu

04/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
210,00

EDSON ANTONIO 
DUARTE JUNIOR /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS

4775911 /
43731988100

Aquidauana /
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
240,00

EDSON HIROCHI 
KANDA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03304931 /
30549060944

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
100,00

EDSON RODRIGUES 
MOREIRA FILHO /
AGENTE FAZENDARIO/
TAF

0607711 /
14254794134

Dourados /
Sonora

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

EDUARDO KATSUKY 
TAKAHACHI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4664841 /
14299992172

Dourados /
Aquidauana

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

EDUARDO KIMIZUKA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08165741 /
77092244820

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

EDUARDO RODRIGUES 
DE CARVALHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03253251 /
7551527869

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ELADIO NILTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0616971 /
14035332100

Ponta Porã /
Ponta Porã

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
100,00

ELAINE LUZIA DA 
SILVA CANDIDO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07707101 /
55434665104

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ELIANE DE SOUZA 
PEREIRA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07707361 /
79316140110

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00
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ELIZABETE LIUTI DA 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4855271 /
46200827915

Dourados /
Três Lagoas

03/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

ELIZABETH APARECIDA 
DA SILVA ROBERTO /
AUXILIAR FAZENDARIO

02945781 /
5183089876

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ELKE ANNE 
RODRIGUES ARAUJO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09109291 /
86826786168

Campo Grande 
/
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
350,00

EMERSON TAKAMI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09095721 /
11754558810

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ERNESTO PEIXOTO DE 
FARIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00710641 /
6977766115

Batayporã /
Anaurilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
120,00

EURICO ANTONIO 
BATISTAO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04613261 /
7913834153

Três Lagoas /
Três Lagoas

07/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 87,50

EVANDRO LUIZ 
PEREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4665301 /
27045919115

Coxim /
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
150,00

EVERTON GROSSI DE 
ARAUJO ROCHA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9108641 /
43543294172

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

EXPEDITO LEONARDO 
DA SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0761391 /
11218878134

Dourados /
Cassilândia

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

EZEQUIEL DE ALMEIDA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00762441 /
11066920125

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

FABIO ITIO SUZUKI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09095801 /
1487328958

Anaurilândia /
Anaurilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
100,00

FABIO YUKIO IDE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09095991 /
11732815844

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

FARNEY FANIO 
MACHADO FRETE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

00764901 /
25735322168

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

FERNANDO MATUMOTO 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09096101 /
16140403898

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

FLAVIO ANTONIO 
COSTA ALVAREZ /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8178211 /
54506166191

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

FLAVIO ANTONIO 
GONCALVES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03450911 /
39042260106

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

FLAVIO NELSON DE 
OLIVEIRA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

785301 /
19973110110

Campo Grande 
/
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
315,00

FRANCISCO CARLOS 
DE ASSIS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3254491 /
4468347856

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

GILBERTO PEREIRA DA 
CRUZ /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03870021 /
236923838

Anaurilândia /
Anaurilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 75,00

GILDALME DE PAULA 
ASSIS CAMPOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08116371 /
55654606620

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

GILMAR PIRES DE 
FARIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

05059351 /
92675743887

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

GILVANNI MACHARETH 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03870101 /
70483370878

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

GISELLE NUNES DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9107401 /
55898157115

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

GUILHERME ALVES 
GARCIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

05021891 /
2725240182

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

GUILHERME 
PASQUALIN C. SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9096371 /
63284472134

Cuiabá /
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
112,50

GUSTAVO DE SOUZA 
MARTINELLI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09096531 /
22367833885

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

GUSTAVO HENRI 
COUTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08170071 /
54403057187

Campo Grande 
/
Bataguassu

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

HEITOR FALCAO 
MARDINE /
AGENTE FAZENDARIO/
TAF

00878401 /
7911394172

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

HEITOR PACHECO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS

4777371 /
2282623134

Aquidauana /
Corumbá

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 
210,00

HELCIO MACEDO 
GLAGAU /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03870371 /
20167180134

Campo Grande 
/
Alcinópolis

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

HELIO VASCONSELO 
DA SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03305071 /
78020182853

Campo Grande 
/
Bataguassu

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

IDATI MONTEIRO 
MUSSI /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

00925411 /
20035543191

Campo Grande 
/
Bataguassu

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
210,00

ISRAEL GIL NOGUEIRA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0994731 /
11096314134

Campo Grande 
/
Ponta Porã

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
280,00

IVAN PEREIRA DE 
OLIVEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

999881 /
411833120

Campo Grande 
/
Paranaíba

10/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

JAIR MATIAS DA SILVA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03255701 /
24975699168

Campo Grande 
/
Cassilândia

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

JAIR ROBERTO BARG /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8119551 /
62266543920

Paranaíba /
Chapadão do 
Sul

09/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
210,00

JAMIL PETINARI DOS 
REIS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03871421 /
20028229134

Campo Grande 
/
Sonora

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

JANSEN RIZOTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07802941 /
513044906

Batayporã /
Batayporã

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
112,50

JESSE ALVES 
FERREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1066071 /
10580174115

Campo Grande 
/
Cassilândia

11/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOAO AYRES MARTINS 
BRUNEL /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1081381 /
20073062120

Bela Vista /
Ponta Porã

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
200,00

JOAO HENRIQUE 
RODRIGUES ANDREUS 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04801341 /
3448928836

Dourados /
Bela Vista

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOAO HERRERO 
NAVARRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04666461 /
46165550959

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOAO PEDRO MATIAS 
RODRIGUES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3872151 /
23623713104

Campo Grande 
/
Sonora

04/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOAQUIM MANUEL 
GONCALVES CARDOSO 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04801421 /
13582330710

Campo Grande 
/
Brasilândia

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOEL ALVES PEREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09096701 /
94512868372

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

JONAS VILA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8168331 /
53091795187

Chapadão do 
Sul /
Chapadão do 
Sul

01/09/2007 /
08/09/2007

N/A R$ 
100,00

JONES YAMADA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03256351 /
84597100849

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

JORGE BARBIERI 
FIGUEIREDO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5842581 /
29356156115

Aquidauana /
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
240,00

JOSE ADALBERTO 
PRETTE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01134921 /
84687991815

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOSE AMAURI DE 
OLIVEIRA GOMES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01138751 /
78046068853

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
14/09/2007

N/A R$ 62,50

JOSE ANTONIO 
ARAUJO MONACO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01139481 /
4055918100

Três Lagoas /
Três Lagoas

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 87,50

JOSE APARECIDO DA 
SILVA /
AGENTE FAZENDARIO/
TAF

1142001 /
10536957134

Dourados /
Costa Rica

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSE APARECIDO DE 
MOURA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08119041 /
57148066972

Campo Grande 
/
Sonora

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSE BONIFACIO DE 
PAULA SERRA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5842741 /
10962603104

Aquidauana /
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
320,00

JOSE CARLOS DAS 
VIRGENS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01149951 /
72605693872

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOSE CARLOS DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04834271 /
12152110153

Dourados /
Corumbá

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSE CARLOS 
MONTANI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07803081 /
77899393868

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00
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JOSE CARLOS USSUI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3872581 /
42200768168

Coxim /
Chapadão do 
Sul

01/09/2007 /
20/09/2007

N/A R$ 
360,00

JOSE CERVEIRA FILHO 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03280491 /
10422447153

Dourados /
Costa Rica

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSE EDUARDO ALVES 
MENDES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08175701 /
42146607149

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOSE EDUARDO 
RODRIGUES MAURO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1162461 /
17344174120

Corumbá /
Corumbá

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
100,00

JOSE FELISBERTO DOS 
REIS FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3257161 /
71040978800

Campo Grande 
/
Mundo Novo

04/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSE GERALDO 
SISCAR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3668111 /
33947830700

Camapuã /
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
240,00

JOSE HENRIQUE PAES 
DE BARROS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

2857651 /
18191983168

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

JOSE LUIZ DE SIMONE 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1174711 /
14012758187

Rondonópolis /
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
112,50

JOSE MARTINS 
FAUSTINO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01179781 /
10845054104

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOSE RICARDO 
TEODORO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01188421 /
18119018168

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

JOSE ROBERTO DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03299591 /
20290888115

Campo Grande 
/
Bataguassu

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

JOSEMAR DOS SANTOS 
HOLSBACH /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

5022351 /
23085851100

Campo Grande 
/
Sonora

04/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
400,00

JUAREZ CARNEIRO 
GONCALVES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3873041 /
10888691149

Coxim /
Chapadão do 
Sul

01/09/2007 /
20/09/2007

N/A R$ 
360,00

JUDITE DE ARAUJO 
BEZERRA /
AUXILIAR FAZENDARIO

05412491 /
52915255172

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

KENJI NAKATA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04667001 /
1190641895

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

KLINGER BOSSI 
NOGUEIRA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

04408681 /
43745385187

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

LAUDITE FERREIRA DA 
SILVA /
AUXILIAR FAZENDARIO

05823951 /
7407154880

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 75,00

LAURO HIROSHI 
ISHIDA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08168501 /
11203563850

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

LEONARDO LOPES 
CAMPOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09096881 /
5734442690

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

LEONARDO MARQUES 
OLIVEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09096961 /
8608306751

Campo Grande 
/
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
350,00

LEONARDO PAIM DE 
MORAES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09097001 /
70479046115

Campo Grande 
/
Anaurilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
280,00

LUCIANA MEDRADO 
CHICONELLO /
AUXILIAR FAZENDARIO

05825901 /
13815436850

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

LUCIANO AVILA 
ROJAHN /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07828661 /
14990486889

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
15/09/2007

N/A R$ 62,50

LUCIANO SMANIOTTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9097181 /
82886075191

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

LUCY MAIRY 
RODRIGUES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03873201 /
42180392168

Campo Grande 
/
Brasilândia

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

LUIS MARIO ESTACIO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03258561 /
1776348800

Nova Andradina 
/
Anaurilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
120,00

LUIZ ANTONIO RUIZ 
FILIPE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04015441 /
2781015857

Dourados /
Aquidauana

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

LUIZ AUGUSTO BUZZO 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04856161 /
226405842

Campo Grande 
/
Alcinópolis

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

LUIZ CARLOS SILVA DE 
FARIA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

05790091 /
51867540134

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
210,00

LUIZ FERNANDO DE 
MORAES SANTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08175461 /
43956300491

Campo Grande 
/
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
350,00

LUIZ HENRIQUE 
SOARES DE OLIVEIRA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01365901 /
97083100853

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

LUIZ LAZARO DE 
SOUZA POR DEUS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07801201 /
63896141104

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

LUIZ ROBERTO 
SILVERIO MENDES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08152171 /
11059605104

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

LUIZ VIEIRA DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08116531 /
96163577868

Dourados /
Sonora

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

LUZIA MADALENA 
FAGUNDES /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5943181 /
30912741104

Aparecida do 
Taboado /
Aparecida do 
Taboado

02/09/2007 /
23/09/2007

N/A R$ 
125,00

MARCIA MARIA 
FONSECA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1421151 /
14251566149

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

MARCIA SHINOHARA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04850981 /
47771127991

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

MARCIO SEBASTIAO 
DE PAULA CORREA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01426201 /
17379989120

Campo Grande 
/
Sonora

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

MARCIO VALERIO 
VERBISCK /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9110891 /
70177139153

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

MARCONIEDSON DE 
OLIVEIRA CUNHA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3035261 /
20292252153

Coxim /
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
200,00

MARCOS MIRANDA 
FERRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01430061 /
11050535120

Dourados /
Cassilândia

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

MARCUS VALERIUS 
GRANDIZOLI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08116021 /
77606825149

Campo Grande 
/
Alcinópolis

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

MARCUS VINICIUS 
CORREA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09097261 /
26028198838

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

MARIA APARECIDA 
GALBERO GUEDES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01470361 /
45694869168

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

MARIA MADALENA 
LOUREIRO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

03800671 /
23106352191

Campo Grande 
/
Bataguassu

02/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
210,00

MARIAMH MELESCHCO 
/
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

01699601 /
15757285168

Campo Grande 
/
Bataguassu

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
210,00

MARILENE OLIVEIRA 
DA SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08117691 /
47766611104

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

MARINETE DE JESUS 
BEZERRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9108721 /
51960184172

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

MARIO MARCIO DE 
ALMEIDA /
AUXILIAR FAZENDARIO

06077201 /
40843386134

Miranda /
Anaurilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 
270,00

MARIO SAO PAULO 
RIBEIRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03283401 /
32871015953

Brasilândia /
Brasilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 75,00

MARIO XAVIER 
MARTINS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04667781 /
11205881115

Nova Andradina 
/
Anaurilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
120,00

MARISA TANO 
PORTELA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1736061 /
25478702153

Três Lagoas /
Dourados

10/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
400,00

MARIZA DE SOUZA 
FERNANDES /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5326491 /
66749867715

Aquidauana /
Corumbá

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

MARLENE DOS SANTOS 
OLIVEIRA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

30556201 /
60903163187

Miranda /
Corumbá

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
240,00

MARY ANNE MIRANDA 
CHIEZI /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07713501 /
78708710104

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

MAURICIO DE SOUZA 
LIMA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1777411 /
78060575872

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

MAURICIO FERNANDES 
BUENO FILHO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS

7250131 /
10888667191

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00
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MAURO ZAIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03283671 /
31279554134

Anaurilândia /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
150,00

MIKIO NIKUMA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04912091 /
6167748187

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

MOACIR DIAS 
PERONICO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01808311 /
20467893187

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

NATALINO TSUGUIO 
SAKITA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01840981 /
23786191115

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

NEIDE LEITE DA SILVA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03284131 /
39135888172

Campo Grande 
/
Corumbá

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

NELSON ANTONIO DE 
SOUZA FILHO /
AUXILIAR FAZENDARIO

4781211 /
10657169153

Miranda /
Corumbá

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
240,00

NELSON JOSE PINCELA 
VASCONCELOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

7800811 /
48144827104

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

NELSON MITIO 
NAKAMURA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03305741 /
87674475891

Dourados /
Sonora

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

NESTOR GERALDO 
SOUZA SILVEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07801031 /
36276928704

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

NEUZA GARCIA WEIS /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

05944231 /
27174735134

Campo Grande 
/
Bataguassu

02/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
210,00

NILTON JOSE BARAUNA 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3874601 /
26297370630

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

NILZA BRANDAO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

05901851 /
14842270187

Campo Grande 
/
Bataguassu

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
210,00

NORBERTO 
MIRANDOLA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01931351 /
8046018104

Nova Andradina 
/
Anaurilândia

07/09/2007 /
24/09/2007

N/A R$ 90,00

ODAIR JOSE ALTRAO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04804101 /
8348885803

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

ODAIR RODRIGUES 
FERREIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01938101 /
20895682168

Ivinhema /
Anaurilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
200,00

ODENIR LOPES 
FLORES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04650701 /
29380308191

Campo Grande 
/
Anaurilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

ORIVALDO DOS 
SANTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

01975301 /
72529067872

Campo Grande 
/
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
350,00

OSVALDO DE CASTRO 
BRANDAO JUNIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8151951 /
48132870182

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

OSVALDO JOSE DE 
OLIVEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3260701 /
15190960978

Dourados /
Bela Vista

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

PAULO CESAR DA 
CRUZ VIANA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

5059781 /
31390706168

Corumbá /
Corumbá

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
100,00

PAULO ROBERTO DE 
LUCAS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03285101 /
79846033834

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

PAULO TRINDADE 
MENDES /
AUXILIAR FAZENDARIO

07494191 /
51117002187

Campo Grande 
/
Anaurilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

PEDRO SILVIO 
CARAVINA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03285451 /
9198507826

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

POLLYANE MOTA DE 
SOUZA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09108131 /
64958973249

Campo Grande 
/
Corumbá

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

REGINALDO COSTA DE 
ALBUQUERQUE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3299911 /
29448182104

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

RICARDO HIDEAKI 
ARAKAKI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

7803831 /
72803851768

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

ROBERTO 
MASSAKATSU 
NISHIKAWA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04670301 /
16323190982

Anaurilândia /
Anaurilândia

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
100,00

ROBERVAL EDSON 
DOS SANTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04030671 /
6503569858

Dourados /
Corumbá

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

RODRIGO CASARINI 
FRANJOTTI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08176511 /
25240028885

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

RODRIGO DE SOUZA 
FALCO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09097931 /
85724734168

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROMILDA ROCHA 
LIMA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5845841 /
39002616104

Mundo Novo /
Mundo Novo

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
125,00

RONALDO FARIA DE 
MENDONCA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03875171 /
25660373100

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

RONALDO FLORES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4670731 /
10282033149

Corumbá /
Corumbá

03/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
100,00

ROSA MARIA 
ZAMIGNAN /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08178991 /
31593682115

Campo Grande 
/
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
350,00

ROSANA DARAIA 
MOSES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03300001 /
31213332168

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROSANNE RIBEIRO 
FIGUEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08151601 /
93693621772

Três Lagoas /
Três Lagoas

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROSANY BARBOSA 
MARTINS DE FREITAS /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07715701 /
42118565100

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROSEMAR LOPES DOS 
SANTOS DIAS /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

5847111 /
48926949168

Selvíria /
Selvíria

02/09/2007 /
23/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROSIMEIRE SIQUEIRA 
/
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07715971 /
20444066837

Bataguassu /
Bataguassu

03/09/2007 /
29/09/2007

N/A R$ 
125,00

ROZINEY LIMA GARCIA 
GALVAO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07716191 /
47587750100

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

RUBENS BLANCO DA 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08152331 /
24824823803

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

RUBENS SOARES DE 
FRANCA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

09098151 /
80111033934

Campo Grande 
/
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
350,00

RUYTER LUCIANO 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08117931 /
25637379823

Bataguassu /
Bataguassu

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

SAMUEL CARVALHO DO 
NASCIMENTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02152791 /
78083567868

Brasilândia /
Brasilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
100,00

SANDRA MARA 
FERREIRA BRANDAO /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

05424231 /
46581197149

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

SANDRO HARUKI 
MIURA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

07829391 /
53528131934

Anaurilândia /
Anaurilândia

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
100,00

SANTIAGO HILARIO 
CASTILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04671111 /
15208796872

Campo Grande 
/
Alcinópolis

01/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
400,00

SERGIO MOLINA 
ESCALIANTE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08135671 /
37708244153

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00

SERGIO ROBERTO 
TEIXEIRA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3300191 /
10937129100

Campo Grande 
/
Sonora

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

SERGIO RONALDO DE 
CARVALHO BARBOSA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03287071 /
49608029791

Campo Grande 
/
Sonora

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

SEVERA DE LOURDES 
LIBET /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3300271 /
25629786172

Ladário /
Corumbá

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
100,00

SILNEIA MAGALI 
MARTINEZ /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3126651 /
70649413849

Campo Grande 
/
Bataguassu

03/09/2007 /
18/09/2007

N/A R$ 
400,00

SILVIO CAETANO 
ORTIZ ZOTARELI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03263131 /
45003637934

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

SYLVIO SIMIONI 
JUNIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08117261 /
730043835

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

TAKAYOSHI TUBONE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03876061 /
35785438887

Bataguassu /
Bataguassu

04/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

TAMAS PETER 
BATTONYAI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

05023161 /
13309609634

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
125,00

TANIA MYRIAN 
VENTANIA PEDRAZZI /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

07716861 /
36792748153

Três Lagoas /
Três Lagoas

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
125,00
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UNILSON PEREIRA DE 
MENDONCA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3306551 /
32523041987

Campo Grande 
/
Sonora

08/09/2007 /
22/09/2007

N/A R$ 
210,00

VALDIR ANTONIO 
GARCIA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03287901 /
5691331817

Três Lagoas /
Três Lagoas

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

VASTY PEREIRA DOS 
SANTOS /
AUXILIAR FAZENDARIO

5273271 /
20309570115

Coxim /
Sonora

02/09/2007 /
28/09/2007

N/A R$ 
225,00

VERA LUCIA 
MARCONDES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03264371 /
56258631991

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

VIVIANE BRANDAO 
AIDAR NASCIMENTO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9098231 /
87230755115

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

WALTER ROBERTO 
FAVA JUNIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

08177591 /
11486741878

Campo Grande 
/
Bataguassu

04/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
400,00

WELDER AUGUSTO 
KEMP /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

9098311 /
37379984187

Campo Grande 
/
Sonora

11/09/2007 /
25/09/2007

N/A R$ 
210,00

WESLEY LEMES DE 
MELO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3989851 /
32221495187

Aquidauana /
Corumbá

05/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
280,00

WILMAR CARRILHO DA 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04810411 /
23666889115

Campo Grande 
/
Cassilândia

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

WILSON CAETANO DOS 
SANTOS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02405671 /
1941701876

Bataguassu /
Bataguassu

01/09/2007 /
27/09/2007

N/A R$ 
125,00

WILSON MORAES 
CHAVES /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02408691 /
10386009104

Dourados /
Chapadão do 
Sul

07/09/2007 /
30/09/2007

N/A R$ 
400,00

WILSON RENATO 
COELHO COCATO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

04856911 /
3374066852

Três Lagoas /
Três Lagoas

04/09/2007 /
15/09/2007

N/A R$ 62,50

WLADEMIR MONTEIRO 
TARTARI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

02410671 /
16436997172

Bataguassu /
Batayporã

07/09/2007 /
21/09/2007

N/A R$ 
150,00

YASSUE HARA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

03938431 /
93219865887

Anaurilândia /
Anaurilândia

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
100,00

ZELIA SILVA DE 
BARROS /
AUXILIAR FAZENDARIO

03451561 /
20055439187

Campo Grande 
/
Bataguassu

01/09/2007 /
26/09/2007

N/A R$ 
210,00

SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publica
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ADILSON ALVES DE 
MACEDO /
CAPITAO PM

20440991 /
50168614120

Campo Grande 
/
Cassilândia

15/08/2007 /
20/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

ANDERSON RICARDO 
FERREIRA GONCALVES 
/
CABO PM

20426061 /
32195184191

Campo Grande 
/
Cassilândia

15/08/2007 /
20/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

ANDRE MATSUSHITA 
GONCALVES /
DELEGADO DE POLICIA 
2í CLASSE

7266301 /
12747759814

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

ANTONIO LUIZ 
FERREIRA DA SILVA /
3 SARGENTO PM

20040201 /
27280373100

Campo Grande 
/
Três Lagoas

02/08/2007 /
02/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

CARLOS AUGUSTO 
RUSSO RODRIGUES /
CABO PM

20445011 /
32264941120

Campo Grande 
/
Três Lagoas

02/08/2007 /
02/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

CARLOS AUGUSTO 
RUSSO RODRIGUES /
CABO PM

20445011 /
32264941120

Campo Grande 
/
Miranda

03/08/2007 /
03/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

EVANDRO NATALICIO 
DE ARRUDA FILHO /
SOLDADO PM COM 2 
QUINQUENIOS

20100891 /
23875950178

Campo Grande 
/
Miranda

03/08/2007 /
03/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

FABIO HERIVELTO 
KRAUSS /
SOLDADO PM SEM 
QUINQUENIO

20802901 /
2590619995

Campo Grande 
/
Coxim

02/08/2007 /
07/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

FERNANDO DE PAULA 
LOUSADA /
DELEGADO POLICIA 
CL.ESPECIAL

2818751 /
258046856

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

GERALDO GARCIA 
ORTI /
CORONEL PM

20306831 /
10725806168

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

GIL ALEXANDRE DA 
ROCHA /
MAJOR PM

20493681 /
56162413187

Campo Grande 
/
Coxim

02/08/2007 /
07/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

GILDASIO GOMES DE 
ALMEIDA JUNIOR /
SOLDADO PM SEM 
QUINQUENIO

20771161 /
71746510110

Campo Grande 
/
Três Lagoas

02/08/2007 /
02/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

HILTON VILLASANTI 
ROMERO /
CORONEL PM

20003931 /
17294622191

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

JOSE FREIRE DE 
MARIZ /
CABO PM

20357151 /
14846705153

Campo Grande 
/
Naviraí

01/08/2007 /
11/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
400,00

JOSE GOMES FERRO /
ALUNO SARGENTO

20642431 /
58242422168

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

JOSE LUIZ LOPES /
3 SARGENTO PM

20224351 /
35737999149

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

JOSE MANDU NETO /
SUPERINT/COORD/
ASS.I/DIRETOR

9285263 /
4049292149

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

MARCOS AURELIO 
COUTINHO /
SOLDADO PM COM 1 
QUINQUENIO

20625931 /
48999385191

Campo Grande 
/
Três Lagoas

02/08/2007 /
02/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 33,33

MARCOS GARCIA 
MACEDO /
SOLDADO PM SEM 
QUINQUENIO

20805751 /
89765583168

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

OCIEL ORTIZ ELIAS /
CORONEL BM

22005035 /
8659508149

Campo Grande 
/
Bonito

04/08/2007 /
05/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 90,00

RINALDO BARBOSA 
BRAGA /
CABO PM

20045931 /
39058263134

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

SIDNEI HERTAL 
MOREIRA SANTOS /
CABO PM

20228501 /
12898207837

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

WALTER DE SOUZA 
ROSA /
CABO PM

20368271 /
5878508842

Campo Grande 
/
Miranda

03/08/2007 /
03/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

WENDEL FERRREIRA 
PAULINELLI FAIETE /
1 SARGENTO PM

20731101 /
55897185115

Campo Grande 
/
Cassilândia

15/08/2007 /
20/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

WILSON DEIVS 
SOARES DE OLIVEIRA 
/
SOLDADO PM

20643671 /
28368637813

Campo Grande 
/
Nova Andradina

11/08/2007 /
16/08/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
200,00

ADALBERTO ORTALE 
JUNIOR /
TENENTE CORONEL PM

20013651 /
33885125153

Campo Grande 
/
São Paulo

03/09/2007 /
03/09/2007

Avião Ofi cial R$ 
104,00

ADALBERTO ORTALE 
JUNIOR /
TENENTE CORONEL PM

20013651 /
33885125153

Campo Grande 
/
Corumbá

21/09/2007 /
22/09/2007

Avião Ofi cial R$ 60,00

ADALBERTO ORTALE 
JUNIOR /
TENENTE CORONEL PM

20013651 /
33885125153

Campo Grande 
/
Brasília

25/09/2007 /
25/09/2007

Avião Ofi cial R$ 
104,00

ADALTO DE OLIVEIRA 
CAMPOS /
CABO BM

22116961 /
58231358153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ADILSON ALVES DE 
MACEDO /
CAPITAO PM

20440991 /
50168614120

Campo Grande 
/
Japorã

10/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

ALEX DE ALENCAR 
CASTRO /
3 SARGENTO BM

22093141 /
61527700178

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ANTONIO CESAR 
BASTOS DA SILVA /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22138421 /
86436422153

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

ANTONIO SALUSTIANO 
DA SILVA SOBRINHO /
AGENTE CONDUTOR 
DE VEICULOS I

03978061 /
17422264187

Campo Grande 
/
Três Lagoas

05/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 50,00

DEMAVAIS SOUZA DA 
COSTA /
CABO BM

22079581 /
63727951168

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

EDILBERTO ARRUDA 
GONCALVES /
ALUNO SGT BM

22085551 /
55431593153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ELCIO PEREIRA DE 
SOUZA /
CABO BM

22029721 /
35632178153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ELDER MENDES /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22128891 /
93794908104

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ELIAS ABREU CORREIA 
/
3 SARGENTO BM

22102581 /
51103354191

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

EMANUEL FARIAS 
CAMARGO /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22140401 /
69659303149

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

FERNANDO LUIS SILVA 
DE LIMA /
CABO BM

22118581 /
88652254168

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

FLAVIO HENRIQUE 
COELHO DE M. 
RODRIGUES /
MAJOR BM

22070521 /
49247816300

Campo Grande 
/
Corumbá

21/09/2007 /
22/09/2007

Avião Ofi cial R$ 60,00

FLAVIO LUIS VILLALBA 
URQUIZA /
2 SARGENTO BM

22068701 /
55483534115

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

FREDERICK CALDEIRA 
DA ROCHA /
1 TENENTE BM

22109401 /
82240531134

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

GIL ALEXANDRE DA 
ROCHA /
MAJOR PM

20493681 /
56162413187

Campo Grande 
/
Paranaíba

05/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

HELIYTON TADASHI B. 
HASHIMOTO /
ALUNO SGT BM

22097301 /
63857197153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

JAIR VIANA DE SOUZA 
JUNIOR /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22143931 /
69074399134

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

JESUE PEREIRA DE 
BRITTO /
3 SARGENTO BM

22108351 /
56929129100

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67
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JOAO FERNANDO 
KARPINSKI /
SOLDADO PM

20613331 /
52835430130

Campo Grande 
/
Japorã

10/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

JOAO FIGUEIREDO /
3 SARGENTO BM

22064201 /
51960893149

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

JOELDER FERNANDES 
DE SOUZA /
3 SARGENTO BM

22100451 /
61478709120

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

JOSE LOPES DA COSTA 
/
3 SARGENTO BM

22064471 /
48169420172

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

JOSE OLIVEIRA 
CHAVES NETO /
CABO BM

22060641 /
28662008100

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

JOSE ROBERTO DE 
BRITO JUNIOR /
CABO BM

22105251 /
60061553115

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

LUCIANO GOMES DE 
FIGUEIREDO /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22156751 /
80946577153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

LUIZ FERNANDO 
ROLON /
TENENTE CORONEL BM

22018871 /
40826570100

Campo Grande 
/
São Paulo

03/09/2007 /
03/09/2007

Avião Ofi cial R$ 
104,00

MARCOS DIAS GARCIA 
/
CABO BM

22071921 /
55829872153

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

MARCOS ROBERTO DE 
SOUZA /
2 SARGENTO PM

20034301 /
35717947100

Campo Grande 
/
Japorã

10/09/2007 /
13/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
120,00

MARCOS ROGERIO 
MARTINS DA COSTA /
2 SARGENTO BM

22090391 /
61363707191

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

MARIEL MARISCOTTY 
NEPOMUCENA /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22150551 /
1391982100

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

MAX SANDER DE 
SOUZA OLIVEIRA /
CABO BM

22115301 /
52889378187

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

ORLANDO JUNIOR DE 
SOUZA FRANCA /
SOLDADO PM SEM 
QUINQUENIO

20791511 /
54254442149

Campo Grande 
/
Paranaíba

05/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

ROGERIO PEREIRA DE 
OLIVEIRA /
PERITO CRIMINAL,3í 
CLASSE

7910911 /
11739331826

Campo Grande 
/
Três Lagoas

05/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 50,00

RONALDO VICENTE 
BASILIO /
3 SARGENTO BM

22100021 /
33597260144

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

ROSALINO GIMENEZ 
FILHO /
MAJOR PM

20493411 /
54287790120

Campo Grande 
/
Eldorado

05/09/2007 /
05/09/2007

Avião Ofi cial R$ 20,00

ROSALINO GIMENEZ 
FILHO /
MAJOR PM

20493411 /
54287790120

Campo Grande 
/
Eldorado

13/09/2007 /
13/09/2007

Avião Ofi cial R$ 20,00

SANTIAGO SILVA 
JUNIOR /
CABO BM

22087681 /
50121863115

Campo Grande 
/
Costa Rica

11/09/2007 /
16/09/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
200,00

TEOFILO RODRIGUES 
GOMES DE ABREU /
SOLDADO BM SEM 
QUINQUENIO

22149201 /
70291489168

Campo Grande 
/
Terenos

10/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 26,67

WANDERSON COSTA 
BARROS /
1 SARGENTO PM

20722971 /
56184107100

Campo Grande 
/
Paranaíba

05/09/2007 /
10/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

WANTUIR FRANCISCO 
BRASIL JACINI /
SECRETARIO DE 
ESTADO

9244153 /
17975620700

Campo Grande 
/
Brasília

03/09/2007 /
03/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
104,00

WANTUIR FRANCISCO 
BRASIL JACINI /
SECRETARIO DE 
ESTADO

09244153 /
17975620700

Campo Grande 
/
Brasília

12/09/2007 /
12/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 96,00

SEPROTUR - SEPROTUR
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

AILTON MARTINS DE 
AMORIM /
GESTOR DE PROCESSO

7997343 /
59544988149

Campo Grande 
/
Bandeirantes

24/09/2007 /
29/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
200,00

AURICAN PAIVA 
SIQUEIRA /
COORD/GESTOR 
PROGM/ASSESSOR II

8561003 /
6596240100

Campo Grande 
/
Bodoquena

03/09/2007 /
03/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

CLAUDIA BRAUN DE 
QUEIROZ ROLIM /
ASSESSOR

9309463 /
44537468149

Campo Grande 
/
Bodoquena

03/09/2007 /
03/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

HERMES VIEIRA 
BORGES /
ANALISTA DESENV.
SOCIOECONOMICO

6654011 /
83563539804

Campo Grande 
/
Eldorado

13/09/2007 /
14/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 60,42

JOAO CARLOS KRUG /
ASSESSOR ESPECIAL

9258023 /
25023381153

Campo Grande 
/
Nova Andradina

21/09/2007 /
22/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 46,67

MAX DOURADO 
AZAMBUJA ANDRADE /
ASSESSOR TECNICO

6944953 /
56218850153

Campo Grande 
/
Eldorado

13/09/2007 /
14/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 60,42

SOLANGE DE FATIMA 
DUARTE VAZ DA SILVA 
/
GESTOR DE PROCESSO

9248223 /
25679651149

Campo Grande 
/
Bodoquena

03/09/2007 /
03/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 21,67

TEREZA CRISTINA 
CORREA DA COSTA 
DIAS /
SECRETARIO ESPECIAL

9227733 /
20969430604

Campo Grande 
/
Brasília

26/09/2007 /
27/09/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
307,78

WILSON ROBERTO 
GONÇALVES /
SECRETARIO ADJUNTO

9227813 /
1518272819

Campo Grande 
/
Nova Andradina

21/09/2007 /
22/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 46,67

SES - Secretaria de Estado de Saúde
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

IVO JOSE VALADAO /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

5382721 /
36709220168

Campo Grande 
/
Aquidauana

28/08/2007 /
28/08/2007

Veículo Ofi cial R$ 28,06

ANA VERA TORRES 
CARIAGA /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

05523301 /
40758583168

Ponta Porã /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

CARLOS MAGNO DE 
ANDRADE MACHADO /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

02908661 /
20214715191

Nova Andradina 
/
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

GERALDO ARGUELHO /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

4777101 /
27335402115

Aquidauana /
Bodoquena

17/09/2007 /
18/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 61,67

GERALDO ARGUELHO /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

04777101 /
27335402115

Aquidauana /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

GERSON ALVES DA 
CUNHA /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

5179921 /
7386818904

Naviraí /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

HULDA DE SALES 
ANDRADE /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

2973641 /
2127874897

Dourados /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

IVENETE MONTESCHIO 
BUENO /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

05382561 /
51131790197

Nova Andradina 
/
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

JAIR ALVES BARRETO /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

7975101 /
11011270153

Paranaíba /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

JOELCIO SOUZA 
PADILHA /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

8078501 /
7359667100

Jardim /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

LINDERNEVES INACIO 
FERREIRA /

/
27209296115

Coxim /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

LUZIA BATISTA DE 
SOUZA /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

4411041 /
63800829134

Coxim /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

ORLANDO DE CASTRO 
SOUZA /

/
20341784168

Dourados /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

PAULO BARBOSA DA 
SILVA /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

05535731 /
15576205120

Ponta Porã /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

RUMIE SANDRA YURA 
HILAMATU /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

5359071 /
48125717153

Paranaíba /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

SILVANA DOMINGOS 
RIBEIRO AIZAWA /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

05125321 /
42117577172

Três Lagoas /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

SOLANGE CONRADO 
CAPRISTO /
AUXILIAR DE 
SERVICOS DE SAUDE

5360321 /
54271061115

Naviraí /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

ZENDA INSABRALDE /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

02427991 /
17574285187

Aquidauana /
Campo Grande

03/09/2007 /
06/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
175,00

SETASS - Secretaria de Estado de Trabalho _ Assistência Social e Economia 
Solidária

Nome / Cargo Matrícula / 
CPF

Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

PATRÍCIA CEZAR DOS 
SANTOS /

/
44522711115

Campo Grande 
/
Corumbá

31/08/2007 /
01/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
101,25

SÉRGIO WANDERLY 
SILVA /

/
13304707883

São Gabriel do 
Oeste /
Corumbá

31/08/2007 /
01/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 
101,25

DIRCEU ALVES /
INSP.ACOES 
SOCIOEDUCATIVAS

7684131 /
17863392187

Corumbá /
Dourados

23/09/2007 /
24/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 57,29

GEORGIA DA ROCHA 
MACHADO /
ANALISTA 
AC.SOCIOEDUCATIVAS

8024761 /
54396565100

Campo Grande 
/
Dourados

18/09/2007 /
19/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 64,58

MAMEDE JOAO DA 
SILVA /
INSP.ACOES 
SOCIOEDUCATIVAS

06796151 /
20552700100

Corumbá /
Campo Grande

20/09/2007 /
21/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 85,94

SÉRGIO WANDERLY 
SILVA /

/
13304707883

São Gabriel do 
Oeste /
Campo Grande

21/09/2007 /
22/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 50,00

UEMS - Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
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Nome / Cargo Matrícula / 
CPF

Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

LOURDES ROSALVO DA 
S. DOS SANTOS /
PROF.ENSINO 
SUPERIOR II-40H

32565291 /
40796337187

Dourados /
Brasília

02/09/2007 /
07/09/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
780,00

VERA LUCIA LESCANO 
DE ALMEIDA /
PROF.ENSINO 
SUPERIOR IV-40H

32552471 /
20026692104

Dourados /
Campo Grande

05/09/2007 /
05/09/2007

Veículo Ofi cial R$ 18,75

SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM EM VIAGEM NESTA DATA

A Secretaria de Estado de Administração em consonância com o disposto no Decreto 
nº 11.870, de 03/06/2005, torna público a relação, por Secretaria/Autarquia/

Fundação, dos servidores que se encontram em viagem nesta data.

EM SITUAÇÕES DE IRREGULARIDADES, UTILIZE O DISK-DENÚNCIA: 0800-647-1363

AGEHAB - Agencia Popular de Habitação
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida 
/ Data 
Chegada

Meio 
Transporte

Valor

VALERIA DE 
ALBUQUERQUE SETTI 
/
FISCAL DE OBRAS 
HABITACIONAIS

15137451 /
695723804

Campo Grande 
/
Bataguassu

02/10/2007 
/
05/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 
175,00

AGEPAN - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

AYRTON RODRIGUES /
COORDENADOR I

7925783 /
17138450168

Campo Grande /
Ponta Porã

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 152,08

EDSON ALVES DELGADO 
/
ANALISTA DE 
REGULACAO

9217771 /
25025813115

Campo Grande /
Ponta Porã

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 153,12

PAULO PATRICIO DA 
SILVA /
ANALISTA DE 
REGULACAO

8159421 /
19699905115

Campo Grande /
Mundo Novo

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 210,00

AGESUL - AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

PEDRO CELSO DE 
OLIVEIRA FERNANDES /
FISCAL DE OBRAS 
PUBLICAS

35443201 /
29754534004

Campo Grande /
Brasilândia

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 126,67

AGRAER - Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

GERSON LUIZ BARBOSA 
/
ASSISTENTE

8358543 /
39030954191

Campo Grande /
Brasília

03/10/2007 /
08/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 640,00

JOAO LOPES CUPERTINO 
/
PESQUISADOR

36862801 /
11717955649

Campo Grande /
Amambai

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

JOSE CARLOS DIAGONE 
/
AGENTE DESENVOLV.
RURAL-E

36867011 /
79872980853

Dourados /
Ponta Porã

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 168,75

JOVELINA MARIA DE 
OLIVEIRA /
GESTOR DESENVOLV.
RURAL-A

8280411 /
56234856187

Campo Grande /
Brasília

03/10/2007 /
08/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 640,00

MARIA ELIELZA VIANA 
TITICO /
TECNICO 
SOCIOORGANIZ.RURAL

36865661 /
32968540963

Itaquiraí /
Brasília

03/10/2007 /
08/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 640,00

MAURO ALVES DIAS /
GESTOR DE ATIV. 
AGROPECUARIAS

34613431 /
28554043120

Campo Grande /
Amambai

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito do Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ANA ELIZA GARCIA DE 
SOUZA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37001431 /
45677840149

Campo Grande /
Paranhos

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 193,33

BEATRIZ PEREZ DE 
MELLO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37003211 /
39134229191

Campo Grande /
Angélica

01/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 243,75

DJALMA DOS SANTOS 
AMBROSIO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

9160131 /
91532760191

Campo Grande /
Rio Brilhante

01/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 225,00

DOUGLAS HUDSON 
MARTINS /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37007201 /
48963518191

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 435,83

ELTON COELHO 
TOLENTINO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37039911 /
46589899134

Campo Grande /
Corguinho

05/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 25,00

ERIC GUSTAVO TOFANO 
/
GESTOR DE ATIV.DE 
TRANSITO

8781891 /
26200685843

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

FERNANDO TOMASSINI 
PLEUTIN /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37064601 /
10614761115

Jardim /
Porto Murtinho

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 60,00

GABRIEL CORREA /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO

37010501 /
99613174834

Campo Grande /
Nova Alvorada 
do Sul

01/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 396,67

GILVAN FABRICIO DA 
SILVA /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37201951 /
45680256134

Campo Grande /
Selvíria

01/10/2007 /
10/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 483,33

JANETE MARIA DE 
ARRUDA /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37014331 /
36598011191

Campo Grande /
Paranhos

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 193,33

JOAO REMI RODRIGUES 
DO NASCIMENTO /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO

37048231 /
2547040930

Campo Grande /
Paranhos

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 213,33

JORGE RAMAO TORRES /
INVEST.POLICIA JUD.1í 
CLASSE:

3812171 /
23053895153

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

MARILENE BOGUE 
RECALDE /
ASSIST.DE SERV.
ORGANIZACIONAIS

1708441 /
10802711120

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

MARIO EDISON 
CARDOSO MENDONCA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37021541 /
10652795153

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 435,83

MARIO FERNANDO 
I.JUSTINIANO /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37021621 /
50109839153

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 435,83

NILDO BRANDAO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37053741 /
37384368120

Campo Grande /
Maracaju

01/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 440,83

ROMAO FERNANDES DA 
SILVA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37026261 /
23828323120

Campo Grande /
Porto Murtinho

01/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 247,92

RONALDO MIYASHIRO /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO

37026421 /
7051824104

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

01/10/2007 /
11/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 400,00

WANDA MARIA DE 
MEDEIROS OZUNA /
DELEGADO DE POLICIA 
1í CLASSE

4553001 /
32429401649

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

ANTONIO APARECIDO 
DA SILVA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37085781 /
16420365104

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

CARLOS ROBERTO 
BAPTISTA KLEIN JUNIOR 
/
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

8771231 /
69730016100

Campo Grande /
Nova Andradina

30/09/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 250,00

CELINA GIMENEZ 
FERREIRA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37070751 /
44557817149

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00

DEOSLEINE APARECIDA 
DO VALLE SANTOS /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37211671 /
52867765153

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

DIORANDE GARCIA DE 
FREITAS /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37006901 /
6575340130

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

FABIO PALACIO BATISTA 
/
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37199601 /
60789484153

Campo Grande /
Três Lagoas

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 465,00

FERNANDO TADAHIKO 
OSHIRO /
GESTOR DE ATIV.DE 
TRANSITO

37084701 /
14244390197

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00

INACIO CATARINO 
MONTEIRO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37012391 /
15696944191

Campo Grande /
Nova Alvorada 
do Sul

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

IVANIR MASCARENHAS 
ROBALDO /
TECNICO CONTABIL

37013011 /
6348360130

Campo Grande /
Paranhos

30/09/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 213,33

JAIME CORREA TEIXEIRA 
/
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO

37013871 /
10959122168

Campo Grande /
Três Lagoas

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 465,00

JOSE MARIA SOARES DE 
MOURA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

8792071 /
25083090104

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

MANOEL MALAQUIAS DO 
PRADO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37038191 /
8634530159

Campo Grande /
Nova Alvorada 
do Sul

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

MARCILIO XAVIER DE 
SOUZA /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37042381 /
26800616168

Campo Grande /
Três Lagoas

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 465,00

MARIA APARECIDA DE 
MATOS WEISS /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37086401 /
32261535104

Campo Grande /
Paranhos

30/09/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 213,33

PAULO ROBERTO 
BRANDAO COELHO /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37034791 /
40359379168

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00
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PEDRO PINHEIRO 
TORRES /
AGENTE DE ATIVID.DE 
TRANSITO

37198041 /
10537988149

Campo Grande /
Nova Alvorada 
do Sul

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 420,00

PIO DE ARAUJO FILHO /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO

37025291 /
10894942115

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00

ROGERIA DOS ANJOS 
SAMPAIO /
GESTOR DE ATIV.DE 
TRANSITO

37026181 /
17749069100

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00

ROSINEIA DE PAULA 
OLIVEIRA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

37048901 /
43681590125

Campo Grande /
Maracaju

30/09/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 510,00

SUELI SIMOES GARCIA /
ASSIST.DE ATIV.DE 
TRANSITO

5454571 /
44609426153

Eldorado /
Campo Grande

30/09/2007 /
10/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 656,25

FCMS - Fundação de Cultura de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ARLENE BARBOZA 
VILELA /
GERENTE

9239153 /
10472088149

Campo Grande /
Corguinho

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

JULIA MARIA CAMPOS /
GESTOR DE ARTES E 
CULTURA

9006561 /
583842194

Campo Grande /
Corguinho

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

MARCELO DA SILVA 
SANTOS /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

32026901 /
6734733840

Campo Grande /
Nova Andradina

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 140,00

NELSON DA CONCEICAO 
VIEIRA /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

9007291 /
65341686187

Campo Grande /
Corguinho

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

NOREVALDO TEODORO 
DIAS /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

32010901 /
11060336120

Campo Grande /
Itaquiraí

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 210,00

OSMARINA CARAMALAC 
DA SILVA /
ASSISTENTE

9238773 /
27349004168

Campo Grande /
Nova Andradina

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 140,00

RENATA WILWERTH 
LEONI /
ASSISTENTE

9279293 /
20160208149

Campo Grande /
Itaquiraí

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 210,00

RENDERSON VALENTIM 
CORREIA /
ASS. DE ATIV. 
CULTURAIS

9172651 /
97745464153

Campo Grande /
Nova Andradina

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 140,00

FUNDECT - Fundação para o Desenv do Ensino Ciência e Tecnologia- FUNDECT
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ALVARO BANDUCCI 
JUNIOR /
DIRETOR DE DIRETORIA

8487863 /
25774077187

Campo Grande /
Dourados

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 187,50

FUNDESPORTE - Fundação de Desporto e Lazer de MS
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ANTONIO MARCOA 
FARIA /
GESTOR DE PROCESSO 
II

8483873 /
9743690808

Campo Grande /
Dourados

03/10/2007 /
13/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 625,00

ELIANE FLORES /
PROFESSOR

7591201 /
56161808153

Campo Grande /
Rio Verde de 
Mato Grosso

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 179,17

LAURA VITORIA BRAUN 
DE QUEIROZ /
ASSISTENTE III

31023193 /
43666787134

Campo Grande /
Rio Verde de 
Mato Grosso

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 179,17

PAULO ROBERTO 
BERNARDO DE SOUZA /
COORDENADOR I

9251013 /
79640605891

Campo Grande /
Rio Verde de 
Mato Grosso

04/10/2007 /
07/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 179,17

ALINE MORAIS 
MARTINEZ DOS SANTOS 
/
GESTOR DE COMUNIC. 
JORNALISMO

15143001 /
88800512100

Campo Grande /
Poços de Caldas

26/09/2007 /
06/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
1.000,00

HELIO CAVALLI 
GONCALVES /
TECNICO DE RECURSOS 
HUMANOS

15268711 /
77646746134

Campo Grande /
Poços de Caldas

26/09/2007 /
06/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
1.000,00

IDILEIDA APARECIDA 
MIRANDA LIMA /
PROFESSOR EDUCACAO 
FISICA

3904101 /
14214253191

Campo Grande /
Poços de Caldas

26/09/2007 /
06/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
1.000,00

UBYRATAN LEITE DE 
ARRUDA /
PROFESSOR EDUCACAO 
FISICA

3228731 /
23108169149

Campo Grande /
Poços de Caldas

26/09/2007 /
06/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
1.000,00

WANIA FERREIRA DA 
SILVA /
TECNICO ATIVIDADES 
DESPORTIVAS

8244531 /
45668671100

Campo Grande /
Poços de Caldas

26/09/2007 /
06/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 
1.000,00

FUNDTUR - Fundação de Turismo do Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ANA CRISTINA 
CARVALHO REGASSO /
ASSISTENTE II

8463923 /
44478054134

Campo Grande /
Corumbá

02/10/2007 /
07/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 300,00

JAQUESON MARIO 
BORGES DOS SANTOS /
ANALISTA DESENVOLV. 
TURISMO

15113351 /
44661444191

Campo Grande /
Corumbá

02/10/2007 /
07/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 300,00

JOAO BATISTA DA SILVA 
/
MOTORISTA

1082601 /
7335725100

Campo Grande /
Três Lagoas

04/10/2007 /
08/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 200,00

SILVIA BARBOSA PINESE 
/
GESTOR DE PROCESSO

9081423 /
88243397191

Campo Grande /
Três Lagoas

04/10/2007 /
08/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 200,00

FUNSAU - Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ALCIDES DE CARVALHO 
SILVA /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

15013641 /
33822212172

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

ANA CRISTINA GARAHI /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

38563301 /
55897452172

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

ERIBERTO FLORENTIM 
MEZA /
AUXILIAR DE 
MANUTENCAO

15592491 /
10274944120

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

GUARACIABA BARBOSA 
/
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

15294551 /
40505839172

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

LIONICIA DE PAULA 
RIBEIRO CHAGAS /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

38551631 /
42174171104

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

MILVA RAMOS BORGES /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

38549061 /
14289555187

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

PATRICIA FERNANDA DE 
OLIVEIRA VIEITAS /
TECNICO DE 
LABORATORIO

15286021 /
8458891760

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

RONALD RAMIRES 
SILVA /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

15578151 /
5071127172

Campo Grande /
Dourados

04/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

FUNTRAB - Fundação do Trabalho e Economia Solidária 
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

CATARINA FRANCA 
COUTINHO CAMPOS /
COORDENADOR DE 
UNIDADE

9242613 /
83922555420

Campo Grande /
João Pessoa

30/09/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 884,44

IMASUL - Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

FRANCISCO AMADEU DE 
ALENCAR /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

38575731 /
15654923153

Campo Grande /
Corumbá

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 270,00

FRANCISCO GILVANCI 
DOS SANTOS /
TECNICO AMBIENTAL

9115851 /
56308116149

Campo Grande /
Corumbá

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 270,00

JOSE WELLINGTON P DE 
CASTRO /
FISCAL AMBIENTAL

15004141 /
9363920100

Campo Grande /
Camapuã

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

LEANDRO CAMILLO DE 
LELLES /
FISCAL AMBIENTAL

9090761 /
7553039705

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

NILSON ANDRE DOS 
SANTOS /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

7252001 /
33839271134

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

ONORIDES ROSA DE 
MATOS /
TECNICO AMBIENTAL

4823401 /
19040555168

Campo Grande /
Corumbá

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 270,00

RANDAL DUTRA /
FISCAL AMBIENTAL

9091651 /
7035668810

Três Lagoas /
Aparecida do 
Taboado

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 105,00

SEBASTIAO CARLOS 
RECO /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

5981861 /
40806774134

Campo Grande /
Camapuã

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

SERGIO CARLOS 
MARTINS /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

38560201 /
7390246120

Campo Grande /
Coxim

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 241,67

VENTURA GAMARRA /
TECNICO AMBIENTAL

38566231 /
16050916187

Campo Grande /
Coxim

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 241,67

JUCEMS - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

APARECIDA FERREIRA 
DE ALMEIDA /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38042161 /
88381951100

Coxim /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

CLAUDIA GRACIELI 
SANTOS FIGUEIREDO 
LEAL /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38045771 /
78894557120

Três Lagoas /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

CLAUDIA OLIVEIRA 
DIAS /

/
51818396149

Cassilândia /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 135,42
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GEYZALENE BRITTES 
DOS SANTOS /
ANALISTA DE ATIVID. 
MERCANTIS

38048101 /
32509243187

Ponta Porã /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

IONE ALMEIDA DE 
AZEVEDO /
ASSISTENTE III

9032213 /
59260157153

Sidrolândia /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

KELY CRISTINA MARTINS 
/

/
40793508134

Aquidauana /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 138,02

KUEILLER GALEANO 
PASCHOAL /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38034811 /
23692413149

Aquidauana /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

LUDMILA BERTIPAGLIA /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

8398411 /
97109908100

Mundo Novo /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 138,02

LUIZ ALBERTO GARCIA 
LOPES /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38040891 /
39074730191

Nova Andradina /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 125,00

MARISA NEPOMUCENO 
DE ALMEIDA SILVA /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38032521 /
49193279191

Corumbá /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 138,02

YARA MITIE SAKURAI /
ASSIST.DE ATIVIDADES 
MERCANTIS

38051741 /
51863693149

Naviraí /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 138,02

ELIZABETH 
HARALAMPIDIS /
PROC.DE ENTIDADE 
PUBLICA ESP.

38009621 /
7401701120

Campo Grande /
Dourados

30/09/2007 /
10/10/2007

Ônibus/Cia. 
Rodoviária

R$ 625,00

PGE - Procuradoria Geral do Estado
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

DOUGLAS PAULO DA 
SILVA /
PROC. DE ESTADO - PRO 
INI-1

9307171 /
46275495634

Aquidauana /
Porto Murtinho

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 64,58

SAD - Secretaria de Estado e Gestão Pública - SEGES
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ALVARO SCRIPTORE 
FILHO /
PROC.DE ENTIDADE 
PUBLICA ESP.

34015371 /
24961086134

Campo Grande /
Itaporã

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 170,00

CLECI BARBOSA PRADO 
/
TECNICO COMPRAS E 
SUPRIMENTO

427301 /
17366712191

Campo Grande /
Itaporã

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 170,00

GEYSE FERNANDES 
BARBOSA /
TECNICO DE RECURSOS 
HUMANOS

5815691 /
51852071168

Campo Grande /
Itaporã

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 170,00

SED - Secretaria Estadual de Educação
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

IVANILDO FLOZINO DA 
SILVA /
AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

3509901 /
17689945104

Campo Grande /
Anastácio

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 240,00

ROZE CLEI PEIXOTO 
BATISTA /
PROFESSOR

5622461 /
52501906004

Campo Grande /
Camapuã

05/10/2007 /
06/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 75,00

SADI FONTANA 
CARDOSO /
PROFESSOR 
CONVOCADO

64463451 /
7861249034

Campo Grande /
Anastácio

01/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 240,00

SEFAZ - Secretaria de Estado de Fazenda
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA BELCHIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3275901 /
30590850130

Campo Grande /
Brasilândia

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

ANTONIO PIRES DE 
OLIVEIRA FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0226751 /
10826203191

Campo Grande /
Alcinópolis

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

APARECIDA OLIVEIRA 
VALADARES SAGRILO /
ADVOGADO 1A.

2602741 /
33821372168

Campo Grande /
Sonora

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 136,39

EDUARDO KATSUKY 
TAKAHACHI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4664841 /
14299992172

Dourados /
Aquidauana

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

EXPEDITO LEONARDO 
DA SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

0761391 /
11218878134

Dourados /
Cassilândia

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

FÁBIO LUIZ BORGES 
PEREIRA /

/
87773562172

Campo Grande /
Mundo Novo

02/10/2007 /
10/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 320,00

HELIO VASCONSELO DA 
SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3305071 /
78020182853

Campo Grande /
Bataguassu

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

JADER RIEFFE 
JULIANELLI AFONSO /
FISCAL DE RENDAS / 
TAF

9109021 /
79945309153

Campo Grande /
Manaus

03/10/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 403,33

JOAQUIM MANUEL 
GONCALVES CARDOSO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4801421 /
13582330710

Campo Grande /
Brasilândia

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

JOSE APARECIDO DA 
SILVA /
AGENTE FAZENDARIO/
TAF

1142001 /
10536957134

Dourados /
Costa Rica

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

JOSE APARECIDO DE 
MOURA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8119041 /
57148066972

Campo Grande /
Sonora

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

JOSE CERVEIRA FILHO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3280491 /
10422447153

Dourados /
Costa Rica

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

JULIO DIAS DE ALMEIDA 
/
ADVOGADO ESP

1228821 /
13785443153

Campo Grande /
Sonora

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 136,39

LEANDRO MOREIRA 
MARTINS /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8127571 /
2085806970

Campo Grande /
Alcinópolis

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

LUCY MAIRY RODRIGUES 
/
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3873201 /
42180392168

Campo Grande /
Brasilândia

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

LUIZ ANTONIO RUIZ 
FILIPE /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

4015441 /
2781015857

Dourados /
Aquidauana

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

MARCOS MIRANDA 
FERRO /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

1430061 /
11050535120

Dourados /
Cassilândia

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

MARCUS VALERIUS 
GRANDIZOLI /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8116021 /
77606825149

Campo Grande /
Corumbá

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

NEIDE LEITE DA SILVA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3284131 /
39135888172

Campo Grande /
Corumbá

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

PAULO SANTANA DE 
LIMA /
CABO PM

20267321 /
58215484115

Campo Grande /
Naviraí

03/10/2007 /
12/10/2007

N/A R$ 125,00

PEDRO PAULO DA 
ROCHA BATISTA /
TECNICO FAZEND.E 
FINANCEIRO

2029161 /
33825491153

Campo Grande /
Sonora

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 136,39

RICARDO PIERA COLL /
FISCAL DE RENDAS / 
TAF

6507731 /
80882366734

Campo Grande /
Manaus

03/10/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 403,33

SERGIO ANTONIO PEREZ 
/
ASSISTENTE

9288283 /
44598823100

Campo Grande /
Sonora

03/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 136,39

SERGIO RONALDO DE 
CARVALHO BARBOSA /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

3287071 /
49608029791

Campo Grande /
Sonora

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

WALTER ROBERTO FAVA 
JUNIOR /
AGENTE TRIBUTARIO 
/ TAF

8177591 /
11486741878

Campo Grande /
Bataguassu

05/10/2007 /
27/10/2007

N/A R$ 400,00

SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publica
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ADALBERTO ORTALE 
JUNIOR /
TENENTE CORONEL PM

20013651 /
33885125153

Campo Grande /
São Paulo

01/10/2007 /
06/10/2007

Avião Ofi cial R$ 680,00

ANDERSON LUIZ VERAS 
SILVA DOS SANTOS /
3 SARGENTO PM

20685591 /
60108819191

Campo Grande /
São Paulo

01/10/2007 /
06/10/2007

Avião Ofi cial R$ 680,00

ANTONIO CARLOS 
PEREDO /
SOLDADO PM

20157301 /
25459112168

Campo Grande /
Cassilândia

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

EVANDRO NATALICIO DE 
ARRUDA FILHO /
SOLDADO PM COM 2 
QUINQUENIOS

20100891 /
23875950178

Campo Grande /
Cassilândia

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

LUIZ ROGERIO 
MARTINEZ RIBEIRO /
SOLDADO PM COM 2 
QUINQUENIOS

20479181 /
58022171115

Campo Grande /
Cassilândia

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

NILTON LEONES 
PEREIRA /
1 SARGENTO PM

20110691 /
40828166153

Campo Grande /
São Paulo

01/10/2007 /
06/10/2007

Avião Ofi cial R$ 680,00

WALDIR FRANCO 
BOGAMIL /
PERITO PAPILOSCOPISTA 
2íCLASSE

04549821 /
24987921120

Coxim /
Pedro Gomes

05/10/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 23,33

WALTER DE SOUZA 
ROSA /
CABO PM

20368271 /
5878508842

Campo Grande /
Cassilândia

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 40,00

CARLOS ALBERTO 
GONCALVES /
MAJOR BM

22070281 /
56196644149

Campo Grande /
Corumbá

27/09/2007 /
07/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 750,00

RODINEI RIBERA 
CEBALLOS /
TENENTE CORONEL BM

22020261 /
49199234149

Campo Grande /
Corumbá

27/09/2007 /
07/10/2007

Veículo 
Particular/
Aluguel

R$ 750,00

SES - Secretaria de Estado de Saúde
Nome / Cargo Matrícula / 

CPF
Localidade 
Origem / 
Localidade 
Destino

Data Saida / 
Data Chegada

Meio 
Transporte

Valor

ADRIANA MAURA MASET 
TOBAL /
ENFERMEIRO

5167831 /
7651477855

Campo Grande /
Ponta Porã

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 114,58

ALBERTINA MARTINS DE 
CARVALHO /

/
59607556100

Campo Grande /
Paranaíba

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 68,33

ANIBAL CANHETE /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

35400301 /
20153775149

Jardim /
Campo Grande

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 62,50
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ANTONIO BATISTA DOS 
SANTOS /

/
14212765187

Três Lagoas /
Inocência

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 181,67

CARLOS ALBERTO 
RIVEROS ROMERO /
AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

7975021 /
44480776168

Três Lagoas /
Campo Grande

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 157,29

CARMEN SOARES RIBAS 
/
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

5904601 /
36858110100

Naviraí /
Mundo Novo

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

EDELMA LENE PEIXOTO 
TIBURCIO /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

3547401 /
28623959191

Campo Grande /
Ponta Porã

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 160,42

EDILMA APARECIDA 
ALVES /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

5141441 /
55626998934

Coxim /
Alcinópolis

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

EDSON MARCHI ALVES /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

4023031 /
7374413807

Nova Andradina /
Eldorado

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

ELINE DE ALMEIDA 
M.BASMAGE /
FARMACEUTICO

38555381 /
22036385168

Campo Grande /
Três Lagoas

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 29,17

ENI BATISTA DE SOUZA 
/
AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

8078341 /
25124960400

Paranaíba /
Campo Grande

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 193,75

EUNICE ATSUKO TOTUMI 
CUNHA /
FARMACEUTICO

38546631 /
23810866172

Campo Grande /
Brasília

04/10/2007 /
06/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 453,33

FERNANDA CRISTINA 
RODRIGUES /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

8348401 /
46576606168

Campo Grande /
Ponta Porã

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 114,58

FRANCISCA MALHEIRO /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

2642881 /
80459730134

Campo Grande /
Antônio João

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 186,67

GERALDO DA SILVA /
AGENTE DE 
SANEAMENTO

38554221 /
28674057187

Campo Grande /
Três Lagoas

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 29,17

GERSON ALVES DA 
CUNHA /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

5179921 /
7386818904

Naviraí /
Mundo Novo

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

GILMAR CIPRIANO 
RIBEIRO /

/
27251322153

Campo Grande /
Costa Rica

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 194,58

ISRAEL BEZERRA LIMA /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

5137331 /
23030445100

Campo Grande /
Ponta Porã

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 160,42

JEOVÁ RODRIGUES DE 
ALENCAR /

/
02951371187

Dourados /
Antônio João

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 185,42

JOÃO ANASTÁCIO 
RODRIGUES /

/
14165201120

Campo Grande /
Corumbá

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 42,50

JOÃO NASCIMENTO / /
33870179104

Campo Grande /
São Gabriel do 
Oeste

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

JOÃO RODRIGUES DE 
SOUZA /

/
16366476187

Fátima do Sul /
Naviraí

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 178,33

JOSE FRANCISCO 
SAMPAIO JUNIOR /
AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

7864621 /
58006389187

Corumbá /
Campo Grande

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 195,83

JOSE LAURO CAETANO 
DE MELO /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

01171961 /
10546626149

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 225,00

JOSE RICARDO GOMES 
DE OLIVEIRA /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

15624441 /
52839893134

Campo Grande /
Paranaíba

04/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 68,33

JOSE ROGERIO BORGES 
/
FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

7860711 /
15590909953

Naviraí /
Mundo Novo

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 98,33

JOSE VASCONCELOS DE 
BARROS /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

02695901 /
14300451168

Dourados /
Naviraí

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

JOSÉ COSTA NOGUEIRA 
/

/
07915853104

Três Lagoas /
Dourados

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 229,17

JOSÉ PEDRO MOREIRA 
CARNEIRO /

/
16389476191

Dourados /
Antônio João

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 185,42

JOSIMAR DE SOUZA 
SANTOS /
AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

7861951 /
55483364104

Aquidauana /
Campo Grande

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 127,08

JULIO VASQUES KLEY / /
23740973153

Coxim /
Alcinópolis

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

JURANDIR PEREIRA 
CABRAL /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

03448501 /
23805080115

Três Lagoas /
Aparecida do 
Taboado

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

KARINE CAVALCANTE DA 
COSTA /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

7853261 /
95976612172

Campo Grande /
Ponta Porã

03/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 114,58

LUCINEI BEARARE 
PEREIRA /
AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

8120051 /
35403683615

Jardim /
Campo Grande

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 160,42

MARCIO LUIZ DE 
OLIVEIRA /

/
36640719134

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 229,17

MARCOS ARTUR ALVES E 
FREITAS /
AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

8078181 /
85607401120

Três Lagoas /
Campo Grande

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 157,29

MARCOS CESAR REIS 
GASPERINI /
AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

7864381 /
265317800

Paranaíba /
Campo Grande

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 193,75

MARCOS ESPINDOLA DE 
FREITAS /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

8319721 /
39069680149

Campo Grande /
Três Lagoas

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 225,00

MARIO FERREIRA DE 
OLIVEIRA /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

05192511 /
48161055149

Nova Andradina /
Eldorado

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

MARIO NEI ALVES / /
20106424149

Campo Grande /
São Gabriel do 
Oeste

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

MARLEIDE APARECIDA 
FERNANDES /
ANALISTA DESENVOLV. 
PROFIS.

1741491 /
23719095134

Campo Grande /
Ponta Porã

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 160,42

MAURO LOPES /
AGENTE DE 
SANEAMENTO

15635561 /
35686286191

Campo Grande /
Pedro Gomes

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 31,67

MILMA FONSECA 
CORREA /
TECNICO DE FISC. 
SANITARIA

03449071 /
33860866168

Nova Andradina /
Eldorado

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

NELO CABREIRA 
PEIXOTO /
AUXILIAR DE 
SANEAMENTO

5181401 /
43619894191

Jardim /
Campo Grande

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 160,42

NILDA PEREIRA DE 
LUCENA /
GESTOR DE SERVICOS 
DE SAUDE

5182201 /
7381593874

Coxim /
Alcinópolis

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 180,00

NILSO FERREIRA DE 
ALENCAR /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

15267071 /
45680779153

Campo Grande /
Ribas do Rio 
Pardo

05/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 20,00

NIVALDO DA SILVA 
AVELLAR /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

1921471 /
17879043187

Campo Grande /
Corumbá

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 275,00

NORANEI CANDIDA DA 
SILVA /
GESTOR REGIONAL IV

8474613 /
15727203104

Três Lagoas /
Campo Grande

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 208,33

OSWALDO ARGUELHO /
ASSISTENTE DE 
SERVICOS SAUDE

1993201 /
10469630159

Campo Grande /
Antônio João

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 186,67

PAULO SILVA DE 
ALMEIDA /

/
44815352100

Campo Grande /
São Gabriel do 
Oeste

02/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 137,50

SILVANA FONTOURA 
DORNELES /
ASSISTENTE

7648503 /
58230556172

Campo Grande /
Rio de Janeiro

02/10/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 478,67

VERA LUCIA SILVA DE 
ARAUJO /
AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

7111101 /
29437717168

Campo Grande /
Antônio João

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 186,67

VIVIANY GARCIA 
FERREIRA DE FREITAS /
AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

7864541 /
36837466100

Paranaíba /
Campo Grande

02/10/2007 /
06/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 193,75

WAGNER APARECIDO DA 
SILVA /
AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

7864701 /
50676393187

Campo Grande /
Corumbá

01/10/2007 /
05/10/2007

Veículo Ofi cial R$ 275,00

ARLEI SAWARIS NETO /
ENFERMEIRO

15574241 /
31657109291

Campo Grande /
São Paulo

29/09/2007 /
06/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
1.281,11

BERNADETE GOMES 
LEWANDOWSKI /
COORDENADOR I

8585363 /
78888247149

Campo Grande /
São Paulo

29/09/2007 /
05/10/2007

Avião/Cia. 
Aérea

R$ 
1.070,00

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extratos de Termos de Acordo abaixo relacionados

Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003, na Lei Federal n. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994 e na 
Resolução Conjunta SEGES/SERC n. 002 de 22 de julho de 2003.
Objeto: capacitar profi ssionais para atendimento e formação de intérpretes de Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Vigência: 31/12/2007
Assinatura: 28/09/2007
MARIA NILENE BADECA DA COSTA – CPF/MF n. 250.250.311-68

Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE

PROCESSO
CADASTRAL

CONVENENTE
CNPJ/MF

PREFEITO(A)
CPF/MF

29/048067/2007
10.775 de 02/08/2007

Município de Cassilândia/MS
03.342.920/0001-86

Baltazar Soares 
Silva
393.283.251-53

29/052212/2007
10.842 de 13/08/2007

Município de Três Lagoas/MS
03.184.041/0001-73

Simone Nassar 
Tebet
010.995.617-60

 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Resolução N. 823/SES/MS          Campo Grande, 24 de setembro de 2007.
          

Aprovar as decisões da Comissão Intergestores 
Bipartite Estadual.

A Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as decisões da Comissão Intergestores Bipartite em reunião ordi-
nária do dia 21 de setembro de 2007 e a Portaria GM n. 1.996 de 20 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre as diretrizes para a Implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saude.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado a constituição no Estado de apenas 01 (uma) Comissão Permanente 
de Integração Ensino-Serviço com sede na capital do Estado e os 03 (três) Colegiados de 
Gestão Regional nas cidades de Campo Grande, Dourados e Três Lagoas.

Art. 2º A Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço será constituída de téc-
nicos da Coordenadoria Estadual de Educação na Saude, representantes das institui-
ções formadoras de profi ssionais de saude, representantes do Conselho de Secretários 
Municipais de Saúde/Cosems, representantes da Secretaria de Educação do Estado, 
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representantes dos Hospitais conveniados e contratados pelo SUS, representante do 
Fórum dos Usuários do Sistema Único de Saúde e representante da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Assistência Social e Economia Solidária. 
Art. 3º Os recursos fi nanceiros defi nidos para o Estado: R$ 1.345.936,49 para a 
Educação Profi ssional e R$ 942.155,55 para a capacitação, experiências em serviços e 
aperfeiçoamento serão assim distribuídos: 

MACRO Educação 
Permanente

 % Educação 
Profi ssional

 %

Campo Grande 188.431,11  20% 269.187,29  20%
Três Lagoas 188.431,11  20% 269.187,29  20%
Dourados 188.431,11  20% 269.187,29  20%
Secretaria Estadual 376.862,22  40% 538.374,62  40%

TOTAL 942.155,55 1.345.936,49

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº. 002/2007
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

 DE DOCENTES, ORIENTADORES, INSTRUTORES E CONSULTORES.
PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

A Secretária de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no Decreto nº. 10.527, de 25 de Outubro de 2001 e alterações, torna público para 
conhecimento dos interessados a abertura de inscrições para a Seleção de docentes, 
orientadores, instrutores e consultores a serem credenciados para preenchimento de 
vagas, conforme as necessidades da Coordenadoria Estadual de Educação na Saúde da 
Secretaria de Estado de Saúde.

ÁREAS DESCOBERTAS

1) DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO

Código Área de Conhecimento
12 Atenção Básica em Saúde
14 Auditoria Controle e Avaliação
20 Demografi a/ Estudos Populacionais
28 Enfermagem
30 Epidemiologia e Controle das Doenças e Agravos da Saúde
31 Farmácia – Bioquímica
36 Informática
38 Medicina
43 Odontologia
50 Promoção da Saúde
52 Radiologia Medica
59 Saúde Indígena
62 Sistema de Informação em Saúde
64 Vigilância em Saúde
69 Biologia
70 Educação Física
72 Informação em Saúde
80 Serviço Social
83 Urgência e Emergência
85 Odontologia – Radiologia
87 Hematologia / Hemoterapia

NOVAS ÁREAS DE CONHECIMENTO

Código Área de Conhecimento
105 Engenharia da Produção
106 Ciências da Saúde
107 Medicina Intervencionista

# Cursos Previstos:
• Pós-Graduação
• Técnico Profi ssionalizante
• Capacitação, Aperfeiçoamento e Atualização.

1.1) A FORMAÇÃO PODERÁ SER NOS DIVERSOS NÍVEIS:

• Técnico/ Profi ssionalizante
• Graduação
• Pós-Graduação: - Lato Sensu

                                       - Stricto Sensu
Para consultor nível médio serão exigidas: Formação, Capacitação e 
Experiência.

2) REQUISITOS

a) Ser brasileiro, nos termos do artigo 12 da CF/88 ou estrangeiro com visto per-
manente no País;

b) Ter no mínimo, 18 anos, completos;
c) Possuir a formação acadêmica exigida;
d) Ter preenchido todos os requisitos exigidos neste edital.

2.1) A formação de curso superior de graduação plena será comprovada através de di-
ploma devidamente registrado, acompanhado de histórico escolar correspondente.

2.2) Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:

a) Certifi cado de conclusão de cursos de especialização acompanhado de histórico 
escolar, em consonância com as normas do Conselho Nacional de Educação;

b) Diploma de Mestre ou Doutor acompanhado de histórico escolar ou ata de 
dissertação ou tese acompanhada do histórico escolar e do certifi cado de con-
clusão do curso correspondente.

2.3) Os títulos de Pós-Graduação Stricto Sensu comprovados serão aceitos desde que os 
cursos tenham obtido conceito indicador de qualidade na avaliação da CAPES, conforme 

legislação em vigor.

2.4) Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens supracitados 
serão exigidos no ato da inscrição, sendo indispensáveis para este ato. Serão exigidas 
cópias autenticadas.

3) DAS INSCRIÇÕES

3.1) As inscrições estarão abertas no período de 08 a 19 de outubro de 2007, no ho-
rário de 07:30 às 17:00 h, exceto nos dias 11 à 14. As inscrições serão realizadas na 
Coordenadoria Estadual de Educação na Saúde sito à rua Filinto Muller, nº 1480, e o 
Edital estará disponível no site: www.saude.ms.gov.br
3.2) As inscrições serão feitas através de requerimento acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do comprovante de Formação Acadêmica;
c) Curriculum Vitae com os documentos correspondentes (utilizados para pontua-

ção dos títulos) – Modelo Anexo III
d) Capacitação e experiência, conforme Anexos I e II.

4) HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1) A homologação das inscrições será divulgada através de Edital. Fixado no local da 
inscrição e publicada no Diário Ofi cial do Estado.

4.2) Não serão homologadas inscrições com documentação incompleta ou que não aten-
dam às exigências constantes deste edital.

4.3) O prazo recursal sobre a homologação será de um dia após a contar da publicação 
do edital.

5) DA AVALIAÇÃO

5.1) A avaliação será realizada por uma comissão constituída pela Secretaria de Estado 
de Saúde através de Resolução P”  publicada em Diário Ofi cial do Estado.

5.2) A pontuação será feita através da análise do Curriculum Vitae, mediante critérios 
constantes nos anexos I e II deste edital.

5.3) Aos quesitos II, III, IV, V e VI do Curriculum Vitae serão atribuídos peso 3 para as 
áreas de conhecimento específi co a que se candidata, peso 2 para as áreas de saúde e 
peso 1 para outras áreas.

5.4) Não serão credenciados candidatos com pontuação inferior a 10 pontos, exceto 
para cursos profi ssionalizantes.

6) FORMA DE CREDENCIAMENTO

6.1) O credenciamento será efetuado mediante publicação do nome do candidato em 
sua área de conhecimento e com a respectiva pontuação, em Diário Ofi cial do Estado.

7) CONVOCAÇÃO

7.1) Os docentes credenciados serão convocados de acordo com as necessidades e a 
demanda de serviços da SES/MS.

8) REMUNERAÇÃO

8.1) Os instrutores serão remunerados na forma do Anexo I e II do Decreto nº 10.527 
de 25 de Outubro de 2001;

8.2) Os consultores serão remunerados na forma previamente defi nida, conforme dis-
ponibilização da fonte contratante.

9) DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1) O prazo de validade do credenciamento será de 2 (dois) anos, contado à partir da 
publicação do resultado de seleção em Diário Ofi cial, podendo ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos.

 9.2) Quando a abertura de curso se não houver profi ssional cadastrado ou disponível 
para ministrar aulas, serão incluídos no cadastro de credenciamento profi ssionais habi-
litados nas áreas previstas no Item I, para os fi ns do disposto  neste Edital à época de 
sua primeira convocação.

 9.3) Os anexos mencionados neste Edital encontram-se à disposição no site saúde.
ms.gov.br ou na Coordenadoria Estadual de Educação na Saúde/ COES/ SES/ MS.

ANEXO I

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO
1 2 3 4 5 6 7

1. TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE X

2. GRADUAÇÃO X

3. PÓS-GRADUAÇÃO A Especialização X

B Mestrado X

C Doutorado X

D Pós-Doutorado X

E Capacitação, 
Aperfeiçoamento, 
Atualização

X

Para os itens 1, 2 e 3 do quesito FORMAÇÃO serão aceitos no máximo 2 cursos, com 
exceção do item 3.E, onde serão aceitos até 4 cursos, com carga horária mínima de 40 
horas. 

ANEXO II

EXPERIÊNCIA
PONTUAÇÃO
1 2 3 4 5

1. DOCENTE Em Curso de Educação Continuada X

Em Curso Técnico Profi ssionalizantes X

Em Curso de Graduação X
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Em Curso de Pós-Graduação Lato-Sensu X

Em Curso de Pós-Graduação Stricto-
Sensu

X

2. SERVIÇO Mínimo de 2 anos X

De 2 a 5 anos X

Mais de 5 anos X

Será exigida experiência:
• Como Docente, nos últimos 5 anos
• De serviço

ANEXO III

Secretaria Estadual de Saúde
Coordenadoria Estadual de Educação na Saúde

CREDENCIAMENTO DE DOCENTES, ORIENTADORES,
 INSTRUTORES E CONSULTORES

ÁREA DE CONHECIMENTO CÓDIGO
TIPO DE CURSO (    ) Pós-Graduação
                             (    ) Técnico Profi ssionalizante
                             (    ) Capacitação/ Aperfeiçoamento/ 
Atualização

CURRICULUM VITAE
I – IDENTIFICAÇÃO

Nome: _______________________________________________________
Sexo ( ) Masculino ( ) Feminino         Data de Nascimento:____/____/____
Identidade: ___________________  CPF: __________________________
EndereçoResidencial:___________________________________________
Bairro:________________________ CEP: __________________________
Cidade:______________________________________      UF:__________
Telefone: _______________________    FAX: ______________________
e-mail:______________________________________________________
Dados Bancários 
Banco: _______________ Agência: _____________  C/C:____________
Instituição em que trabalha:____________________________________
Cargo/ Função: ______________________________________________
PIS/PASEP: _________________________________________________
Endereço: ____________________________ Bairro: ________________
Cidade: __________________ UF: __________  CEP: ________________
Telefone: __________________ FAX: _____________________________
E-mail: ______________________________________________________

II – FORMAÇÃO

Nível Área de 
Conhecimento

Instituição Ano de 
Início

Ano de 
Conclusão

Carga 
Horária

Aperfeiçoamento/ 
Capacitação/ 
Atualização

Cursos Técnico-
Profi ssionalizantes

Graduação

Especialização

Mestrado

Doutorado

Pós-Doutorado
III – PRINCIPAIS ATIVIDADES DOCENTES NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

Área Tipo de Curso (*) Instituição Período

(*) Graduação / Pós-Graduação / Técnico-Profi ssionalizante / Capacitação, 
Aperfeiçoamento, Atualização.

IV – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

Cargo Função Instituição Período

V – PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS OU ORIENTAÇÕES DE 
TRABALHO CIENTÍFICO NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

Atividade Título do Trabalho Instituição Ano

VI – PRODUÇÃO CIENTÍFICA RELEVANTE NOS ÚLTIMOS 5 ANOS
                              (CITAR AS 5 MAIS IMPORTANTES)

VII – ATIVIDADES ATUAIS

Cargo ou Função, Instituição, Descrição das Atividades.

_____________________________           ___________________________
Local e Data                                                         Assinatura

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 618/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa LOTEAMENTO ASSESSAMS com 
endereço na Rua Padre João Crippa, nº 3850 – Campo Grande / MS – CEP 79010-180, 
para ciência da decisão proferida na reclamação nº 03/5030/10/02, será remetido à 
Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito na Dívida Ativa e subseqüente 
execução judicial.  Reclamação nº 03/5030/10/02 Consumidor: Marina da Silva de 
Oliveira; Fornecedor: Loteamento Assessams. Campo Grande-MS, 04 de outubro de 
2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente para Orientação e Defesa 
do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 619/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa EDITORA PRIMEIRA HORA 
PANTANAL LTDA, com endereço na Rua Cel. Quito, nº 81 – Campo Grande / MS – CEP 
79002-000, para ciência da decisão proferida na reclamação nº 2296/03/07/5, será 
remetido à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito na Dívida Ativa e 
subseqüente execução judicial.  Reclamação nº 2296/03/07/5 Consumidor: Nicola 
Casal Batista; Fornecedor: Editora Primeira Hora Pantanal Ltda. Campo Grande-
MS, 03 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente 
para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 620/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa INFORTEL, com endereço na 
Rua 15 de Novembro, nº 237 – Campo Grande / MS – CEP 79002-140, para ciência da 
decisão proferida na reclamação nº 5033/05/02, será remetido à Procuradoria Geral 
do Estado para inscrição do débito na Dívida Ativa e subseqüente execução judicial.  
Reclamação nº 5033/05/02 Consumidor: Patrícia do Carmo Straceni; Fornecedor: 
Infortel. Campo Grande-MS, 04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA 
BRITO – Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 621/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa CASABLANCA CORTINAS E 
CONFECÇÕES, com endereço na Rua Luís de Albuquerque, nº 593 – Vila Sobrinho 
– Campo Grande / MS - CEP 79110-010, para ciência da decisão proferida na reclamação 
nº 02/4019/08/02, que deverá recolher a multa fi xada no valor de 60,00 UFERMS, no 
prazo de 10 (dez) dias, ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que 
poderá ser paga por meio de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/
MS. Facultando-lhe o direito de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação. Reclamação nº 02/4019/08/02 
Consumidor: Maida de Lima Cavalheiro; Fornecedor: Casablanca Cortinas e 
Confecções. Campo Grande-MS, 04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA 
BRITO – Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 622/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa M.S. MECÂNICA FUNILARIA 
E PINTURA, com endereço na Rua Lourenço J. Feno, nº 351 – Bairro Santo Antonio 
– Campo Grande / MS - CEP 79100-260, para ciência da decisão proferida na reclamação 
nº 07/5077/08/2002, que deverá recolher a multa fi xada no valor de 180,00 UFERMS, 
no prazo de 10 (dez) dias, ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que 
poderá ser paga por meio de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. 
Facultando-lhe o direito de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação. Reclamação nº 07/5077/08/2002 
Consumidor: Oslirio Mendes; Fornecedor: M.S. Mecânica Funilaria e Pintura. 
Campo Grande-MS, 04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – 
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 623/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa do 
Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa ASSOREDE ADM. DE CONSÓRCIO 
LTDA, com endereço na Rua Cussy de Almeida Junior, nº 770 – Centro – Araçatuba / SP 
- CEP 16010-400, para ciência da decisão proferida na reclamação nº 6252/03/02, que 
deverá recolher a multa fi xada no valor de 150,00 UFERMS, no prazo de 10 (dez) dias, 
ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que poderá ser paga por meio 
de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. Facultando-lhe o direito 
de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação. Reclamação nº 6252/03/02 Consumidor: Roseni Eugenia da 
Silva; Fornecedor: Assorede Adm. De Consórcio Ltda. Campo Grande-MS, 04 de ou-
tubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente para Orientação 
e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 624/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa do 
Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa ASSOREDE ADM. DE CONSÓRCIO 
LTDA, com endereço na Rua Cussy de Almeida Junior, nº 770 – Centro – Araçatuba / SP 
- CEP 16010-400, para ciência da decisão proferida na reclamação nº 04/6035/10/02, 
que deverá recolher a multa fi xada no valor de 150,00 UFERMS, no prazo de 10 (dez) 
dias, ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que poderá ser paga 
por meio de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. Facultando-lhe o 
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direito de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação. Reclamação nº 04/6035/10/02 Consumidor: Giovana 
Cabral Barbosa; Fornecedor: Assorede Adm. De Consórcio Ltda. Campo Grande-
MS, 04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente 
para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 625/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa S.B.C. SISTEMA BRASILEIRO 
DE CONSÓRCIO LTDA, com endereço na Rua Coronel Carlos Oliva, nº 96 – Tatuapé 
– São Paulo / SP - CEP 03067-010, para ciência da decisão proferida na reclamação 
nº 6164/04/02, que deverá recolher a multa fi xada no valor de 80,00 UFERMS, no 
prazo de 10 (dez) dias, ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que 
poderá ser paga por meio de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. 
Facultando-lhe o direito de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação. Reclamação nº 6164/04/02 Consumidor: 
Ronaldo Barbosa Moraes; Fornecedor: S.B.C. Sistema Brasileiro de Consórcio 
Ltda. Campo Grande-MS, 04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO 
– Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 626/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa do 
Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa YELOW KAR REPRESENTAÇÕES 
LTDA, com endereço na Rua Timbiras, nº 2611 – Funcionários – Belo Horizonte / MG 
- CEP 30140-061, para ciência da decisão proferida na reclamação nº 08/6026/10/02, 
que deverá recolher a multa fi xada no valor de 150,00 UFERMS, no prazo de 10 (dez) 
dias, ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que poderá ser paga 
por meio de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. Facultando-lhe o 
direito de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação. Reclamação nº 08/6026/10/02 Consumidor: Jaqueline 
Irala de Moreira; Fornecedor: Yelow Kar Representações Ltda. Campo Grande-MS, 
04 de outubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente para 
Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 627/2007

Nos termos da Lei Federal nº 8078/90, Lei Estadual nº 1.627/95 e atribuição do art.21, 
§ 2º do Decreto Estadual nº 11.933/05, a Superintendência para Orientação e Defesa 
do Consumidor – PROCON/MS, NOTIFICA a empresa COMTEMPLA CONSÓRCIO 
NACIONAL, com endereço na Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 104 – Birigui / SP 
- CEP 16200-000, para ciência da decisão proferida na reclamação nº 6004/04/02, que 
deverá recolher a multa fi xada no valor de 150,00 UFERMS, no prazo de 10 (dez) dias, 
ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor/FUNDECON, que poderá ser paga por meio 
de boleto bancário a ser retirado no cartório do PROCON/MS. Facultando-lhe o direito 
de recurso (art. 38, § 3º, do Decreto Estadual 11.933/05) no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da publicação. Reclamação nº 6004/04/02 Consumidor: Lucilene Benites 
Moreira; Fornecedor: Comtempla Consórcio Nacional. Campo Grande-MS, 04 de ou-
tubro de 2007. WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO – Superintendente para Orientação 
e Defesa do Consumidor - PROCON/MS.

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10276/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.002.074/2007
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência Social e Economia Solidária – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada em  
Campo Grande, e Município de Nova Andradina – CNPJ n.° 03.173.317/0001-18.
OBJETO: As partes resolvem alterar a cláusula Sexta do Termo ori-
ginal e fi xar o valor global em R$ 92.080,80 (noventa e dois mil oitenta re-
ais e oitenta centavos), sendo que para o presente termo serão destinados 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pela Condedente no Programa de 
Trabalho nº 08244019241200000, Fonte nº 0250000000, Natureza de Despesa 
nº 334041, 2007NE00398 de 19/09/2007.
AMPARO LEGAL: Lei Fed. Nº 9604/98 Dec. Fed. Nº 2529/98, Portaria do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome/MDS Nº 385/05, 440/05, 442/05 e 
459/05, IN/MDS Nº 01/2006 /03, Dec. Est. Nº 11261/03, Res. Conj. SEGES/SERC Nº 
002/03, Lei 8666/93, alterada pela Lei 8.883/94, no que couber.
         RATIFICAÇÃO:      Ratifi cam-se as demais cláusulas e condições contidas no  ins-
trumento originário, que não   tenham sido alteradas por este ou outro Termo Aditivo.
DATA DA ASS: 19.09.2007.
ASSINAM: Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
 Roberto Hashioka. CPF n.° 960.011.008-53.

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10181/07
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.002.032/2007
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência Social e Economia Solidária – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada em  
Campo Grande, e Município de Bataguassu – CNPJ n.° 03.576.220/0001-56.
OBJETO: As partes resolvem alterar a cláusula Sexta do Termo origi-
nal e fi xar o valor global em R$ 50.540,00 (cinqüenta mil, quinhentos e quaren-
tas reais), sendo que para o presente termo serão destinados R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), pela Condedente no Programa de Trabalho nº 08244019241200000, 
Fonte nº 0250000000, Natureza de Despesa nº 334041, 2007NE00392 de 
05.09.2007.
AMPARO LEGAL: Lei Fed. Nº 9604/98 Dec. Fed. Nº 2529/98, Portaria do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome/MDS Nº 385/05, 440/05, 442/05 e 459/05, 
IN/MDS Nº 01/2006, Dec. Est. Nº 11261/03, Res. Conj. SEGES/SERC Nº 002/03, Lei 
8666/93, alterada pela Lei 8.883/94, no que couber.
RATIFICAÇÃO:      Ratifi cam-se as demais cláusulas e condições contidas    no  instru-
mento originário, que não   tenham sido alteradas por este ou outro Termo Aditivo.
RATIFICAÇÃO:           Ratifi cam-se as demais cláusula e condições    contidas no
                                      instrumento originário, que não   tenham sido alteradas por 
este ou outro Termo Aditivo.
DATA DA ASS: 05.09.2007.
ASSINAM: Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
 João Carlos Aquino Leme. CPF n.° 305.769.621-04.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 10919/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.002.216/07
PARTES: 
O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência Social e 
Economia Solidária – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada em  Campo Grande, e o 
Município de Ivinhema– CNPJ n.° 03.575.875/0001-00.
OBJETO: 
Recursos fi nanceiros destinado para o apoio técnico e fi nanceiro para o desenvolvimen-

to das ações e serviços do Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
– CREAS – Regional, com sede no Município de Ivinhema.
VALOR: 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado pela concedente  que correrá a conta 
do Programa de Trabalho 08243008345620000, Natureza de Despesa 334041, fonte 
0281150010, 2007NE00391, e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) equivalente a contraparti-
da do Convenente, perfazendo um total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reias).
AMPARO LEGAL:        Dec Est 11261/03, Resol 002/03, Lei 8666/93, alterada pela lei 
n.° 8883, de 08.06.94 no que couber, bem como às normas específi cas que regulam o 
Programa, Lei Fed 9604/98, Dec Fed 2.529/98, Portarias do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome/MDS de número 385/05,440/05,442/05,459/05 e Portaria n.° 
225/06, IN/MDS n.° 01/06 e Resolução Normativas SETASS n.° 023/06.
VIGÊNCIA: 
04.09.2007 a 31.12.2007.
DATA DA ASS: 
04.09.2007.
ASSINAM: Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
 
Renato Pieretti Câmara. CPF n.° 582.835.871-53

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Extrato do Contrato Nº 065/2007 Nº Cadastral 0067/2007-SEJUSP
Processo nº    31/000.240/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e NEXTNET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA.

Objeto:  1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de notebooks, em conformidade com as especifi ca-
ções constantes da Proposta Detalhe (Anexo I), parte 
integrante deste ato convocatório, com o objetivo de 
atender a Corregedoria de Polícia Civil e Gerencia de 
Projetos - SEJUSP/MS.

Ordenador de Despesas:  LUIZ SERAFIM DIAS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 06.181.0060.4650.0000 

-   Fonte de Recursos 0112040049 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.52

Amparo Legal:    Art. 23, inciso II, alínea “a”, Lei 8.666/93.
Valor:     R$ 12.200,00 (Doze mil e duzentos reais)
Data de Assinatura:   01/10/2007
Do Prazo:  O presente instrumento contratual terá vigência de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatu-
ra. 

Assinam:  WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI e ADRIANA 
FACCHIN NEVES.

Extrato do Contrato Nº 066/2007 Nº Cadastral 0068/2007-SEJUSP
Processo nº    31/000.240/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e GIGANEWS TELEINFORMATICA LTDA-ME.

Objeto:  1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição  
de notebooks, em conformidade com as especifi ca-
ções constantes da Proposta Detalhe (Anexo I), parte 
integrante deste ato convocatório, com o objetivo de 
atender a Corregedoria de Polícia Civil e Gerencia de 
Projetos - SEJUSP/MS.

Ordenador de Despesas:  LUIZ SERAFIM DIAS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 06.181.0060.4650.0000 

- Fonte de Recursos 0112040049 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.52

Amparo Legal:    Art.23, inciso II, alínea “a”, Lei 8.666/93.
Valor:  R$ 13.650,00 (Treze mil e seiscentos e cinqüenta 

reais)
Data de Assinatura:   01/10/2007
Do Prazo:  O presente instrumento contratual terá vigência de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatu-
ra. 

Assinam:  WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI e ADRIANO 

MARTINS.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM EM VIAGEM NESTA DATA
A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS – INMETRO em consonância com o dispos-
to no Decreto Federal nº 5992,  de 19/12/2006,  torna Público a relação dos servidores 
que se encontram em viagem nesta data.

EM SITUAÇÕES DE IRREGULARIDADES,  UTILIZE O DISK-DENÚNCIA: 0800-675220

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL – AEM/MS 
- INMETRO

Servidor / 
Cargo Matrícula/CPF 

D a t a 
Viagem

Q . 
Diárias Valor Destino

Meio de 
Transp

Idete Lopes 
Silva Dutra/
A g e n t e 
Metrológico

92681-1
205657471-
34

01/10/07
06/10/07 5, 5

3 8 7 , 
36 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

J u r a n d e c i 
Pires Brunet/
Assistente lll

931853-1
173847291-
49

01/10/07
06/10/07 5, 5

3 9 4 , 
86 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial
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W a l b e r t y 
Filú da 
Silva/Agente 
Metrológico

861812-1
444683931-
49

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

Água Clara, 
A p a r e c i d a 
do Taboado, 
B ra s i l ând i a , 
Cass i l ând ia , 
Chapadão do 
Sul, Inocência, 
P a r a n a í b a , 
Ribas do Rio 
Pardo, Santa 
Rita do Pardo, 
Selviria, Três 
Lagoas

Ve í c u l o 
Ofi cial

A r m a n d o 
E s p í r i t o 
Santo Filho/
A g e n t e 
Metrológico

861308-1
200466851-
20

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A m a m b a i , 
Antônio João, 
Aral Moreira, 
C o r o n e l 
S a p u c a i a , 
I g u a t e m i , 
Laguna Carapã, 
P a r a n h o s , 
Ponta Porã, 
Sete Queda, 
Tacuru

Ve i c u l o 
Ofi cial

Irineu dos 
S a n t o s /
A u x i l i a r 
Metrológico

861863-1
338850871-
20

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A m a m b a i , 
Antônio João, 
Aral Moreira, 
C o r o n e l 
S a p u c a i a , 
I g u a t e m i , 
Laguna Carapã, 
P a r a n h o s , 
Ponta Porã, 
Sete Queda, 
Tacuru

Ve í c u l o 
Ofi cial

H e l e n a 
Coelho de 
O l i v e i r a /
A g e n t e 
Metrológico

861340-1
298331911-
34

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

M á r c i o 
F e r r e i r a 
M e c c h i /
A u x i l i a r 
Metrológico

861588-1
311979061-
34

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

Alex Balero 
L e s s a /
A g e n t e 
Metrológico

861189-1
832985091-
91

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

José Fábio 
de Castro 
S a n t o s /
A u x i l i a r 
Metrológico

929204-1
554305971-
04

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

Ari Ortiz 
C o s t a /
A g e n t e 
Metrológico

861197-1
070404901-
53

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

Anaurilândia, 
A n g é l i c a , 
Ba taguassú , 
B a t a i p o r ã , 
D e o d á p o l i s , 
Glória de 
D o u r a d o s , 
I v i n h e m a , 
Nova Alvorada 
do Sul, Nova 
A n d r a d i n a , 
Novo Horizonte 
do Sul, Rio 
B r i l h a n t e , 
Taqua russu ,  
A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

Leone Quinan 
de Oliveira/
A u x i l i a r 
Metrológico

861529-1
107902331-
34

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

Anaurilândia, 
A n g é l i c a , 
Ba taguassú , 
B a t a i p o r ã , 
D e o d á p o l i s , 
Glória de 
D o u r a d o s , 
I v i n h e m a , 
Nova Alvorada 
do Sul, Nova 
A n d r a d i n a , 
Novo Horizonte 
do Sul, Rio 
B r i l h a n t e , 
Taqua russu ,  
A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

Thiago dos 
S a n t o s 
Gonçalves/
A g e n t e 
Metrológico

861790-1
953192471-
68

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

L u c i a n a 
Boni Cogo/
T é c n i c o 
Metrológico

861501-1
191618738-
29

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 1 1 , 
08 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

Marcos Luiz 
P e r e i r a /
A g e n t e 
Metrológico

861537-1
613971561-
04

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A m a m b a i , 
Antônio João, 
Aral Moreira, 
C o r o n e l 
S a p u c a i a , 
I g u a t e m i , 
L a g u n a 
C a a r a p ã , 
P a r a n h o s , 
Ponta Porã, 
Sete Quedas, 
T a c u r u , 
Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

Pedro Moura 
de Oliveira/
A g e n t e 
Metrológico

861677-1
106420801-
00

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A m a m b a i , 
Antônio João, 
Aral Moreira, 
C o r o n e l 
S a p u c a i a , 
I g u a t e m i , 
L a g u n a 
C a a r a p ã , 
P a r a n h o s , 
Ponta Porã, 
Sete Quedas, 
T a c u r u , 
Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

A c i o l i 
Te s s e r o l i /
T é c n i c o 
Metrológico

8612294-1
410484409-
82

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 1 1 , 
08

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

A l b e r t o 
do Amaral 
Gonçalves/
A u x i l i a r 
Metrológico

861405-1
175055341-
49

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

A n a s t á c i o , 
Aqu idauana, 
B o d o q u e n a , 
C o r g u i n h o , 
Corumbá, Dois 
Irmãos do 
Buriti, Ladário, 
M i r a n d a , 
Rio Negro, 
R o c h e d o , 
Terenos

Ve í c u l o 
Ofi cial

Alberto Pires 
Gonçalves/
T é c n i c o 
Metrológico

861219-1
337780001-
87

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 1 1 , 
08

Água Clara, 
A p a r e c i d a 
do Taboado, 
B ra s i l ând i a , 
Cass i l ând ia , 
Chapadão do 
Sul, Inocência, 
P a r a n a í b a , 
Ribas do Rio 
Pardo, Santa 
Rita do Pardo, 
Selviria, Três 
Lagoas

Ve í c u l o 
Ofi cial
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M a r c e l o 
Figueiró da 
Silva/Auxiliar 
Metrológico

861561-1
5955251-87

08/10/07
10/10/07 2, 5

1 6 8 , 
18

Água Clara, 
A p a r e c i d a 
do Taboado, 
B ra s i l ând i a , 
Cass i l ând ia , 
Chapadão do 
Sul, Inocência, 
P a r a n a í b a , 
Ribas do Rio 
Pardo, Santa 
Rita do Pardo, 
Selviria, Três 
Lagoas

Ve í c u l o 
Ofi cial

Sergio Maia 
M i r a n d a /
T é c n i c o 
Metrológico

861774-1
237584221-
91

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 6 5 , 
23 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

Kátia Regina 
F a c i n a /
T é c n i c o 
Metrológico

861480-1
480622601-
78

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 1 1 , 
08 Dourados

Ve í c u l o 
Ofi cial

João Batista 
A n t u n e s /
A s s i s t en t e 
lll – 
Colaborador 
Eventual

799696-3
601020551-
49

08/10/07
10/10/07 2, 5

2 1 4 , 
80

Água Clara, 
A p a r e c i d a 
do Taboado, 
B ra s i l ând i a , 
Cass i l ând ia , 
Chapadão do 
Sul, Inocência, 
P a r a n a í b a , 
Ribas do Rio 
Pardo, Santa 
Rita do Pardo, 
Selviria, Três 
Lagoas

Ve í c u l o 
Ofi cial

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO E ACRÉSCIMO DE CONTRATO 

DA AEM/MS - INMETRO.

CONTRATO:   013/2007.
PROCESSO:   21/025145/2007. 
CONTRATANTE:   Agência Estadual de Metrologia - AEM/MS.
CONTRATADA:   Jaques Eduardo Leite EPP.
OBJETO:    O presente Termo altera a descrição do objeto 
incluindo mais 1 (um) veículo no contrato de prestação de serviço de locação de 
veículos automóveis, conforme especifi cação em contrato, destinado ao uso da fi s-
calização metrológicas e demais atividades dos servidores desta Agência. 
AMPARO LEGAL:   art. 65, § 1º  da Lei 8 666/93 atualizada.
VALOR ESTIMADO:  R$ 9 600,00 a.m.
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 06 2007. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 11 06 2007 à 31 12 2007. 
ASSINATURA DO TERMO:   20 08 2007. 
VIGÊNCIA DO TERMO:  de 20 08 2007 até 31 12 2007. 
LOCAL DA ASSINATURA:   Campo Grande MS. 
ASSINAM:   Contratante:   Ademir de Sousa Osiro.

Contratada:   Jaques Eduardo Leite. 
FISCAL DE CONTRATO:   art. 67 Lei 8 666/93 Oranilce de Matos Cabral.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DA 
AEM/MS – INMETRO x AGUAS GUARIROBA. 

CONTRATO:   ÁGUAS nº 012/2004 e AEM/MS nº 005/2004. 
PROCESSO:   21/025282/2006.
CONTRATANTE:   Agência Estadual de Metrologia - AEM/MS.
CONTRATADA:   Águas Guariroba SA - ÁGUAS.
OBJETO:    Prorroga-se a vigência do contrato original, por mais 12 
(doze) meses, iniciando-se no dia 18 de agosto de 2007 e expirando-se em 17 de agosto de 
2008, podendo, entretanto, a exclusivo critério da CONTRATANTE, ser rescindido a qualquer 
época, mediante aviso com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Permanecem inal-
teradas e em vigor as demais cláusulas e condições do contrato original, não abrangidas no 
presente termo. 
AMPARO LEGAL:   Inciso II do art. 57 da Lei 8666/93. 
VALOR:     R$ 2 500,00 a.m.
ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de agosto de 2004. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 16 08 2004 2007 até 16 08 2006. 
ASSINATURA DO TERMO:  16 de agosto de 2007. 
VIGÊNCIA DO TERMO:  de 08 2007 à 17 08 2008. 
LOCAL DA ASSINATURA:   Campo Grande MS. 
ASSINAM:   Contratante:   Ademir de Sousa Osiro. 
    Contratada:   Lúcio Silvestre Chruczeski
    Contratada:   Leonardo Barbirato Junior
FISCAL DE CONTRATO:   art. 67 da Lei 8666/93.  Sérgio Maia Miranda.

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  111/2007    CONTRATO: 022/2007
CONTRATADA: TOVTS S/A
OBJETO: CLÁUSULA ONZE – DA VIGÊNCIA: 11.1-O prazo de vigência contratual 
será pelo período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, prorrogável de 
acordo com a legislação pertinente. Ratifi cam-se as demais Cláusulas, e condi-
ções do Contrato citado no preâmbulo, que permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/07
ASSINAM: Matias Gonsales Soares e Ronaldo Vielmo Monteiro- MSGÁS   
Carlos Eduardo Reinhart- TOVTS S/A

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 273/2006  CONTRATO: 007/2007
CONTRATADA: SCALA EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO LTDA
OBJETO:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente 
contrato é o fornecimento de mão-de-obra especializada, para prestação de 
serviços de limpeza, conservação, manutenção, portaria, copa, jardinagem, 
limpeza de vidros externos, dedetização, desratização, com fornecimento de 
materiais de higiene e limpeza, e utilização de equipamentos, utensílios e 
produtos químicos, nas condições que estabelece e de conformidade com os 
Anexos integrantes do presente instrumento, compreendendo: 
• Copeira (Sede e Anexo da Rua XV de Novembro);
• Porteiro (C.Grande - Sede e Anexo da Rua XV de Novembro, Corumbá);
• Motorista (C.Grande);
• Gestor de Frotas (C.Grande);
• Telefonista (C.Grande);
• Almoxarife (C.Grande);

• Serviço de Limpeza (C.Grande – Av. Afonso Pena, 2530; Anexo – Rua Pedro Celestino 
e Anexo da Rua XV de Novembro);
• Serviços gerais (Corumbá e Três Lagoas);
• Serviço de Manutenção (C. Grande e Anexo – Rua Pedro Celestino);
●  Recepcionistas (C.Grande e Anexo da Rua XV de Novembro)
CLÁSULA OITAVA – PERÇO E VALOR: 8.1 – O valor global deste Contrato é de R$ 
1.133.184,12 (Um milhão, cento e trinta e três mil, cento e oitenta e quatro reais e 
doze centavos), sendo o valor mensal de R$ 94.432,01 (noventa e quatro mil, quatro-
centos e trinta e dois reais e um centavo), 8.1.1 – 
1) aumento quantitativo da mão-de-obra para prestação de serviços no prédio 
localizado na Rua XV de novembro nº. 797 e 789, para onde serão transferidos 
alguns setores desta sede, importando em: 2 (dois) Recepcionistas; 2 (dois) 
Porteiros; 1 (um) zelador e 1(um) copeiro;
2) aumento da carga horária para 8 (oito) horas diárias para prestador de 
Serviços Gerais de Três Lagoas;
3) inclusão, na sede da empresa, Av. Afonso Pena nº. 2.530 e anexo,  uma 
mão-de-obra para exercer o cargo de Serviço de Manutenção e excluir o cargo 
de Serviços Gerais em Campo Grande;
4) aumento do valor da diária paga aos motoristas para R$135,20 (cento e 
trinta e cinco reais e vinte centavos), em vista dos constantes deslocamentos 
para o interior do Estado e equiparação das diárias pagas à mesma função pela 
MSGÁS;
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 10.1- Os pagamentos 
dos serviços, objeto deste contrato, serão efetuados mediante crédito em 
conta corrente da contratada no dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fi scal/fatura 
discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente da MSGÁS.  
A Nota Fiscal deverá ser emitida e entregue no último dia útil do mês da 
prestação dos serviços.”
DATA DA ASSINATURA: 01/09/07
ASSINAM: Matias Gonsales Soares e  Ronaldo Vielmo Monteiro- MSGÁS   
 Antonio José do Carmo - SCALA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  202/2007  CARTA CONTRATO: 012/2006
CONTRATADA: EUCLIDES CARDOSO QUINTANA M.E

OBJETO: III – DO OBJETO: A presente CARTA CONTRATO 
tem por objeto a prestação de serviços de acompanhamento, seleção e entre-
ga de publicações em nome da Companhia do Estado de Mato Grosso do Sul 
– MSGÁS, da Assessora Jurídica Márcia Cristina Kirchesch, OAB/MS 5.923 e 
dos Advogados Sylvia Doniak, OAB/MS 9636 e Rogério Brambilla Machado de 
Souza, OAB/MS 9.430 constantes do Diário da Justiça e Diário Ofi cial do Estado 
de Mato Grosso do Sul, incluindo todas as comarcas de MS, Justiça Federal e 
Trabalhista. VI – DO PREÇO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: O valor desta 
CARTA CONTRATO é de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), sendo que as 
despesas decorrentes deste instrumento serão suportadas com recursos oriun-
dos do ORÇAMENTO próprio da MSGÁS, para o exercício de 2007, conforme 
Nota de Reserva Orçamentária nº 316/2007. Fica a critério da MSGÁS utilizar 
a totalidade da verba prevista. VII – DA VIGÊNCIA: Ao prazo contratado, adi-
tam-se mais 12 (doze) meses, passando a vigência desta Carta Contrato para 
o período de 22.09.2007 a 22.09.2008, podendo ser prorrogado de acordo com 
interesse das partes, devidamente justifi cado, mediante termo aditivo. As de-
mais Cláusulas da carta-contrato permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/09/07
ASSINAM: Matias Gonsales Soares e Ronaldo Vielmo Monteiro- MSGÁS   
Euclides Cardoso Quintana - CEPJUR

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 180/2007 CONTRATO: 033/07
CONTRATADA: WAGNER VIEIRA PAULA E CIA LTDA
OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de adequação dos projetos elaborados para construção da 
Unidade de Suprimento e Logística de Campo Grande na área da MSGÁS na Rua 
Reino Unido, lotes 03, 04, 05, 08, 09, 10 da Quadra 113 no Jardim Inápolis, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, contemplando a 
realização dos serviços.
VALOR TOTAL: R$ 43.386,00 (quarenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais).
DATA ASSINATURA: 10/09/07
ASSINAM: Matias Gonsales Soares e Ronaldo Vielmo Monteiro-
MSGÁS
Wagner Vieira Paula- Sócio Proprietário

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 036/2007 Nº Cadastral 0032/2007-FCMS
Processo nº    09/600.306/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e NELIDA MONÇÃO.
Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº 

09/600.306/2007, contrata a Sra. Nelida Monção, 
para que realize um show musical com o grupo 
Celestiales, no dia 03 de novembro de 2007, ás 20 
horas, com 02 (duas) Horas de duração, pelo Projeto 
Musica MS, que acontecerá na Praça Central, na cida-
de de Nioaque MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.
Valor:     R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
Data de Assinatura:   01/11/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:    AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS, NELIDA MONÇÃO.

Extrato do Contrato Nº 035/2007 Nº Cadastral 0033/2007-FCMS
Processo nº    09/600.417/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº 
09/600.417/2007, contrata a Republica Cênica Grupo 
de Artes Cênicas (Grupo de Artes Cênicas) para que 
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faça uma apresentação com o grupo Teatral Humatriz 
- Cooperativa Paulista de Teatro, no dia 28 de setem-
bro de 2007, ás 15 horas, com o espetáculo A-M-A-
L-A, com 75 minutos de duração, no Teatro Aracy 
Balabanian, no Centro Cultural José Octavio Guizzo, 
no I Festival nacional de Teatro, que será realizado no 
período de 28 de setembro a 03 de outubro de 2007, 
em Campo Grande MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.
Valor:  R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e cinqüenta re-

ais)
Data de Assinatura:   27/09/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 

BERNARDES SANCHES.

Extrato do Contrato Nº 038/2007 Nº Cadastral 0034/2007-FCMS
Processo nº    09/600.422/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  A FCMS o Grupo de Artes Cênicas, para que faça re-
alizar com a presença do grupo Cia Cênica Unipar, 
ao vivo, 01 (uma) apresentação de 45 minutos de 
duração, com o espetáculo “D.U.P.L.O” 02 de outubro 
de 2007, ás 21:00 horas, no Teatro Glauce Rocha, 
campus da UFMS, evento do I Festival nacional de 
Teatro, em Campo Grande MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.
Valor:  R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e cinqüenta re-

ais)
Data de Assinatura:   28/09/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 

BERNARDES SANCHES.

Extrato do Contrato Nº 046/2007 Nº Cadastral 0035/2007-FCMS
Processo nº    09/600.419/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  A FCMS contrata, por intermédio do processo nº 
09/600.419/2007, Republica Cênica Grupo de Artes 
Cênicas, para que faça realizar com o grupo Cia 
Senhas de Teatro 01 (uma) apresentação de 50 min. 
de duração com o espetáculo La Mutante Varietê no 
dia 30 de setembro ás 15 horas, no Teatro Aracy 
Balabanian, em Campo Grande MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.
Valor:  R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e cinqüenta re-

ais)
Data de Assinatura:   28/09/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 

BERNARDES SANCHES.

Extrato do Contrato Nº 017/2007 Nº Cadastral 0036/2007-FCMS
Processo nº    09/600.308/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e JOSE MESSIAS DE 
JESUS.

Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº 
09/600.308/2007, contrata o artesão José Messias 
de Jesus, para ministrar “Ofi cina de Couro”, de 24 de 
setembro de 2007 à 22 de fevereiro de 2008, num 
total de 5 (cinco) meses de duração, com aulas de 
segunda à sexta, num total de 500 horas/aula de du-
ração, pelo valor de R$36,00 (trinta e seis reis) a 
hora/aula, sendo 5 horas  diárias distribuídas pelo 
período vespertino das 13 á 18 horas, para 01 (uma) 
turma de 20 (vinte) alunos, que será realizado na Av. 
Manoel Murtinho nº 990, no município de Corguinho/
MS, conforme o cronograma ás folhas 24 e 25 dos 
autos.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 caput.
Valor:     R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
Data de Assinatura:   24/09/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e JOSÉ MESSIAS DE 

JESUS.

Extrato do Contrato Nº 040/2007 Nº Cadastral 0037/2007-FCMS
Processo nº    09/600.369/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e MARCOS BORGES 
DOS SANTOS.

Objeto:  A FCMS contrata, por intermédio do Processo. nº 
09/600.369/2007, Marcos Borges dos Santos, para 

que faça realizar com o grupo toca Trio, 01 (um) 
show musical no dia 19 de setembro às 15 horas 
na Inauguração da Exposição Temporária da casa 
do Artesão a ser realizado no mezanino da Casa do 
Artesão de Campo Grande MS

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.
Valor:     R$ 500,00 (Quinhentos reais)
Data de Assinatura:   19/09/2007
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-

tura até a realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e MARCOS BORGES 

DOS SANTOS.

Extrato do Contrato Nº: 045/2007 Nº Cadastral: 0039/2007-FCMS
Processo nº    09/600.418/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  1.1 A FCMS no processo nº 09/600.418/2007, con-
trata o Grupo de Artes Cênicas, representante do 
Grpo Teatral The Pambazos Broz, para que faça re-
alizarem o espetáculo “Bicho Corre Hoja”, no dia 29 
de setembro de 2007, ás 15 horas, no Teatro Aracy 
Balabanian, em Campo Grande/MS decorrente do I 
Festival Nacional de Teatro de Campo Grande.
1.2 nada neste contrato, implica ou gera qual-
quer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e 
CONTRATADO.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS

Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 
- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.

Valor:  R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e cinqüenta re-
ais)

Data de Assinatura:   28/09/2007

Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-
tura até a realização de seu objeto.

Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 
BERNARDES SANCHES.

Extrato do Contrato Nº 044/2007 Nº Cadastral 0040/2007-FCMS
Processo nº    09/600.400/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  1.1 A FCMS no processo nº 09/600.400/2007, con-
trata o Professor Jorge de Carvalho a fi m de ministrar 
uma palestra no dia 29/09/2007, das 17h às 19h, no 
Teatro Aracy Balabanian para 300 pessoas, sobre o 
tema iluminação. Bem como promover debates nos 
dias 28/09/2007 a 03/10/2007 sobre os espetáculos 
que ocorrerão nos Teatro Aracy Balabanian e Glauce 
Rocha, segundo a programação do I Festival Nacional 
de Teatro de Campo Grande.
1.2 Nada neste contrato, implica ou gera qual-
quer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e 

CONTRATADO.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS

Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 
- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.

Valor:  R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinqüenta re-
ais)

Data de Assinatura:   28/09/2007

Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-
tura até a realização de seu objeto.

Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 
BERNARDES SANCHES. 

Extrato do Contrato Nº: 050/2007 Nº Cadastral: 0041/2007-FCMS
Processo nº    09/600.421/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e GRUPO DE ARTES 
CENICAS.

Objeto:  1.1 A FCMS no processo nº 09/600.421/2007, con-
trata o Grupo de Artes Cênicas, representante do 
Grupo Teatral “El Individuo”, para que faça realiza-
rem o espetáculo “o Trio Descadeirado”, no dia 1º 
de outubro de 2007, ás 17 horas, no Teatro Aracy 
Balabanian, em Campo Grande/MS, decorrente do I 
Festival Nacional de Teatro de Campo Grande.
1.2 nada neste contrato, implica ou gera qual-
quer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e 

CONTRATADO.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS

Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0114.6301.0000 
- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666/93 artigo 25 inciso III.

Valor:  R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e cinqüenta re-
ais)

Data de Assinatura:   28/09/2007

Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assina-
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tura até a realização de seu objeto.

Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANDERSON 
BERNARDES SANCHES.

 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº0047/07 REFERENTE AO PROCESSO 
Nº23/200.106/2007  SIAFEM Nº 011005
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03 
Interveniente: EMBRAPA GADO DE CORTE - CNPGC CNPJ/MF nº 00.348.003/0046-12 
Outorgado: Valdemir Antonio Laura
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto de pesquisa cientifi ca 
“Recobrimento e condicionamento fi siológico de sementes de forrageiras técnicas pro-
missoras para o setor sementeiro”.
Amparo Legal: Decretos 11.261 de 17/07/2003. Resolução Conjunta. SEGES/SERC 
nº003 de 2.003 e no que couber a Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 22.850,00 (vinte e dois mil oitocentos e cinqüenta reais), cuja despe-
sa correrá à Conta da Fonte 028180004, Programa de Trabalho 1957100076422000, 
Natureza de Despesa 44902001, nota de empenho 2007NE00390. 
Vigência: 24 (vinte e quatro meses) contados da publicação.
Data da Assinatura: 03.10.2007
Assinam:– Fábio Edir dos Santos Costa
                  CPF 123.548-048-81 - Diretor Presidente/FUNDECT
                  Geraldo Ramos de Figueiredo
                  CPF 173.526.576-498 – Chefe Geral/Embrapa CNPGC 
                  Valdemir Antonio Laura
                  CPF 095.443.798-51 – Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº0053/07 REFERENTE AO PROCESSO 
Nº23/200.121/2007  SIAFEM Nº 011007
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03 
Interveniente: EMBRAPA GADO DE CORTE - CNPGC CNPJ/MF nº 00.348.003/0046-12 
Outorgado: Gelson dos Santos Difante
Orientador : Valeria Pacheco Batista Euclides
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto de pesquisa cienti-
fi ca “Desempenho de novilhos, comportamento ingestivo e consumo de forragem em 
Panicum Maximum Jacq. Cv. Mombaça sob regime de desfolhação intermitente”.
Amparo Legal: Decretos 11.261 de 17/07/2003. Resolução Conjunta. SEGES/SERC 
nº003 de 2.003 e no que couber a Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 73.120,90 (setenta e três mil cento e vinte reais e noventa centavos), cuja 
despesa correrá à Conta da Fonte 0100000, Programa de Trabalho 1957100076422000, 
Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2007NE00401 e Natureza de Despesa 
44902001, nota de empenho 2007NE00402. 
Vigência: 36 (trinta e seis meses) contados da publicação.
Data da Assinatura: 03.10.2007
Assinam:– Fábio Edir dos Santos Costa
                  CPF 123.548-048-81 - Diretor Presidente/FUNDECT
                  Geraldo Ramos de Figueiredo
                  CPF 173.526.576-498 – Chefe Geral/Embrapa CNPGC 
                  Gelson dos Santos Difante
                  CPF 715.885.900-20 - Outorgado
                  Valeria Pacheco Batista Euclides
                  CPF 200.656.801-97 – Orientador

RETIFICO A MATERIA PUBLICA NO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2.00, DOE 7.064, 
PAG10 REFERENTE AO EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº0051/07 PROCESSO 
Nº23/200.128/2007  SIAFEM Nº 011013

ONDE SE LÊ : Maria Luiza Nunes Costa
                      CPF 807.588.861-87 - Outorgado
                  
LEIA-SE :       Maria Luiza Nunes Costa
                      CPF 786.666.006-91 - Outorgado

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA DETRAN MS “T” Nº 2959, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

“Credencia Empresa de Gravação e Regravação de Chassi e Motor em Veículos 
Automotores e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 31/755128/2007 des-
te Departamento, e o que dispõe a Portaria DETRA/MS “N” Nº 50, de 26/01/2007;

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar, até 28 de setembro de 2008, a empresa ENCAR – 
ENGATES E CARRETAS LTDA - ME, CNPJ nº 07.956.764/0001-02, para prestação de 
serviços de gravação e de regravação de chassi e motor de veículos na circunscrição 
do município de Campo Grande/MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-MS “T” Nº. 2960, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

“Suspende o direito de conduzir veículos do condutor abaixo mencionado e dá 
outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 31/752631/2007, des-
te Departamento, e o que dispõe o artigo 175 – “Realizar manobras perigosas”, e o 
artigo 170 – “Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a via pública”, 
ambos do Código de Trânsito Brasileiro, c/c a Resolução 182/05 do CONTRAN;

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos do condutor abaixo discri-
minado, pelo período de 02 (dois) meses, apreendendo-lhe a CNH após autorizada a 
renovação:

CONDUTOR REG/PGU 
MARCELO DE SOUZA GUANDOLIN 02520769067

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN-MS “T” Nº. 2961, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

“Cassa Carteira Nacional de Habilitação que menciona e dá 

outras providências.”

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos nº 31/753060/2007 e 
31/750319/2007 deste Departamento, e o que dispõe o artigo 175; o artigo 244, II e, e 
o artigo 263, inciso II, todos do Código de Trânsito Brasileiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Cassar a Carteira Nacional de Habilitação que menciona:

CONDUTOR CNH REG/PGU 
JULIANO DE OLIVEIRA BRANDÃO 635156336 02733977042

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN-MS “T” Nº. 2962, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

“Cassa Carteira Nacional de Habilitação Provisória que menciona e dá outras providên-
cias.”

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 31/753834/2006, deste 
Departamento, e o que dispõe o artigo 148, parágrafos 3° e 4°, e os artigos 165 e 195, 
todos do Código de Trânsito Brasileiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Cassar a Carteira Nacional de Habilitação Provisória que menciona:

CONDUTOR CNH PROVISÓRIA REG/PGU 
REINALDO DOS SANTOS SILVA 697065739 03688337467

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN-MS “T” Nº. 2963, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.
                                                                                                                             
“Descredencia a Empresa e o Responsável Técnico que menciona e dá outras 

providências.”                           
                       
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO DO SUL - DETRAN-MS, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que estabelece o inciso II do artigo 18 da Portaria DETRAN-MS 
“N” N.º 043 de 20/12/2005 e Resolução – CONTRAN 51/98 e 080/98.

RESOLVE:

Art. 1º - Descredenciar a empresa de psicologia “Clínica Psicotrams Ltda-ME”, 
CNPJ nº 05.834.363/0001-46, e o responsável técnico Reynaldo Miguel Neto CRP nº 
14/00073-9, por motivo de seu falecimento, para realização de avaliação psicológica 
aos candidatos a obtenção, renovação, inclusão e ou mudança de categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação, no município de Dourados;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
legais a partir de 10 de setembro de 2007;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 59, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2007.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS NOTIFICA os condutores abaixo re-
lacionados a entregarem suas CNH´s - Carteiras Nacional de Habilitação - no prazo de 
30 (trinta) dias ou para interporem defesa, em razão da aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de conduzir veículos automotores pelos prazos especifi cados: 
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CONDUTOR CNH PRAZO FUNDAMENTO PROCESS0

UMBELINO ORTIZ 605761292 4 
MESES 165 31/752279/2007

RENATO SILVA DOS 
SANTOS 737619640 2 

MESES
244, I e 244, 
III 31/750355/2007

JANUARIO MARTINS 
MENDES 269624484 1 MÊS 244, I 31/750436/2005

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de 
habilitação, na sede do Detran-MS, Bloco 05, Sala de Divisão de Registros de Condutores, 
ou em qualquer de nossas Agências mediante termo de recolhimento. Por força da dis-
posição do artigo 268, II do CTB, é obrigatório a realização do CURSO DE RECICLAGEM 
PARA CONDUTOR.

OBS: O RECURSO A SER INTERPOSTO DEVERÁ SER DIRIGIDO A ESTA 
AUTORIDADE E PODERÁ SER PROTOCOLIZADO NOS LOCAIS ACIMA INDICADOS, 
CONTENDO OBRIGATORIAMENTE O NÚMERO DO PROCESSO E DESTA NOTIFICAÇÃO 
ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE.  

Campo Grande (MS), 01 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DETRAN MS Nº 63, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS NOTIFICA os condutores abaixo iden-
tifi cados, nos termos do artigo 19 da Resolução 182/05, que mantida a aplicação da 
penalidade de suspensão do seu direito de conduzir veículos automotores, como resultado 
do processo administrativo epigrafado, com período e capitulação descritos, a entrega-
rem o documento de habilitação referido no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da publicação deste edital.

Após o prazo constante desta notifi cação, sendo Vossas Senhorias fl agrados con-
duzindo veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos ter-
mos do inciso I, do artigo 263 do CTB - “A cassação da habilitação implica em proibição 
de conduzir veículos automotores pelo período de 2 (dois) anos, processo de reabilitação 
após esse período e curso de reciclagem, nos termos do artigo 268 do mesmo diploma 
legal”.

CONDUTOR CNH PRAZO FUNDAMENTO PROCESSO

PERICLES DA SILVA 
ARTEMAN 576510633 2 

MESES
244, III, e 
170 31/752653/2006

ANTONIO MARCOS 
GOMES BARBOSA 697017952 4 

MESES 165 31/750302/2007

RONALDO OLIVEIRA 
QUARESMA 269481356 5 

MESES 165 e 175 31/750412/2004

DONATO CASUPA 
RODRIGUES 020788873 4 

MESES 165 31/751329/2002

Campo Grande (MS), 01 de outubro de 2007.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 691-EC/2007
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
a COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO GRANDE (COOPGRANDE) – Campo Grande - MS
OBJETO: Estágio curricular dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e 
condições básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 21 de setembro de 2007
DATA DE VIGÊNCIA: indeterminada – sem ônus
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Cleverson Daniel Dutra (Pró-Reitor de Ensino da 
UEMS) e Carlos Augusto Marteli (Representante Legal da Organização Concedente).

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 632-FE/07 – CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
Processo Administrativo: 23/300470/2007
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUEMS e a empresa ALMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Fornecimento de equipamentos de áudio, vídeo e foto. 
Valor Global: R$ 1.875,00 (hum mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12.573.0055.6461-0000, Natureza de 
Despesas 344405200, Item 45233, Fonte 0281860002, PI-EXTENSÂO.
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 1 (um) ano contado a partir da data 
de sua assinatura.
Amparo Legal: Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2007.
Assinam: Prof. LUIZ ANTÔNIO ALVARES GONÇALVES –  Reitor - UEMS
                Sr. GERSON SALLES TRIGO - CONTRATADA

EDITAL 18/2007 PROPP-UEMS, de 03 de outubro de 2007.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, Prof. Dr. Sidnei Eduardo Lima Júnior, torna público o presente edital, para abertura 
de inscrições para o Processo de Seleção do Curso de Especialização em Zootecnia – 
Área de Concentração em Produção Sustentável de Ruminantes, Resolução CEPE-UEMS 
nº 753 19 de setembro de 2007, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2008. 

1. Período de Inscrição: 02 a 31 de outubro de 2007. 

2. Locais de inscrição:

UEMS - UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA
      Rod. Aquidauana – CERA, Km 12 – Caixa Postal nº 25  – 79200-000 - Aquidauana, 
MS.
      Tel.: (0xx67) 3904-2946 / 3904-2953
Horário: 08 às 11h e das 13 às 16 h

      UEMS - UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS
Cidade Universitária - Rodovia Dourados/Itahum km 12.
Setor de Apoio a Pós-graduação - DPG/PROPP/UEMS, Bloco B, Dourados, MS.
Tel.: (067) 3411-9090
Horário: 08 às 11 h e das 13 às 16 h.

VIA CORREIO
O formulário de inscrição e os documentos poderão ser postados via SEDEX pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, até o dia 31 de outubro de 2007, para o endereço:
UEMS - Cidade Universitária de Aquidauana (MS), Caixa Postal nº 25. CEP 79200-000. 
Coordenação do Curso de Especialização em Zootecnia - Área de Concentração Produção 
Sustentável de Ruminantes (Aos Cuidados de Izaura).

3. Local de Realização do Curso: Unidade Universitária de Aquidauana.

4. Horário de funcionamento do Curso - sextas-feiras (turno noturno) e sábados 
(integral).

5. Número de vagas: 20 (vinte) vagas.

6. Público Alvo: Portadores de diploma de curso em Zootecnia, Agronomia, 
Medicina Veterinária e profi ssional de áreas afi ns.

7. Documentação exigida no ato da inscrição:
I. Formulário de inscrição, devidamente preenchido (disponível nas Unidade Universitária 
de Aquidauana, ou por meio do site: www.uems.br/propp/conteudopos/zootecnia);
II. Cópia autenticada do Diploma de Graduação ou atestado de conclusão ou histórico 
escolar de graduação;
III. Currículo documentado (fotocópias dos comprovantes). 
IV. Cópia do Registro de Nascimento ou Certidão de Casamento;
V. Cópia da Cédula de Identidade, CPF, título de eleitor, certidão de quitação eleitoral, 
comprovante de quitação com serviço militar (se for o caso);
VI. 01 foto 3X4 recente;
VII. Comprovante de depósito bancário referente a taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 
(cinqüenta reais), no Banco do Brasil, agência nº 2576-3, conta corrente nº 117.522-X, 
em favor de UEMS ARREC POS GRADUACAO.
Observações: 

1) As fotocópias poderão ser autenticadas na UEMS acompanhadas dos docu-
mentos originais; 

2) Os candidatos não selecionados poderão retirar sua documentação na UEMS 
até  04 (quatro) de janeiro de 2008. Após esse período os documentos serão descarta-
dos.

8. Investimento: 
O investimento necessário para realização do curso corresponde a 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 50,00, a partir do início de Curso. 
Forma de pagamento: boleto bancário a ser disponibilizado pela coordenação do curso.

9. Critérios de Seleção:
O processo seletivo para ingresso no Curso de Especialização em Zootecnia – Área de 
Concentração em Produção Sustentável de Ruminantes , seguirá os seguintes critérios:
1°) Avaliação escrita relacionada a um tema da área (fase eliminatória).
2°) Análise do Currículo (fase classifi catória).
3º) Realização de Entrevista (fase classifi catória). 

Observações:
1) Os candidatos deverão atingir média igual ou superior a 7,0 (sete) na prova escrita;
2) Os critérios para a análise do Currículo e da entrevista serão estabelecidos pela 
Comissão de Seleção. A ausência do(a) candidato (a) no momento da entrevista signifi -
cará desistência do processo seletivo.

 10. Realização do Processo de Seletivo:
I) Avaliação escrita: 06 de novembro de 2007 (Horário: 8:00 h na Unidade Universitária 
de      Aquidauana). 
Observação: O resultado dos aprovados na prova escrita será publicado na Unidade 
Universitária de Aquidauana e no site: <www.uems.br/propp/conteudopos/zootecnia>. 
II) Período de entrevistas: 07 a 08 de novembro de 2007.
Local: Unidade Universitária de Aquidauana, conforme cronograma divulgado.
III) Divulgação do Resultado fi nal: 19 de novembro de 2007.
O resultado fi nal do processo seletivo será divulgado na Unidade Universitária de 
Aquidauana, e no site: <www.uems.br/propp/conteudopos/zootecnia>.

11. Matrícula:  
A matrícula deverá ser realizada pelo candidato ou por procuração na UEMS -  Secretaria 
da Unidade Universitária de Aquidauana/UEMS, no período de 26 (vinte e seis) a 27 
(vinte e sete) de novembro de 2007 das 08 às 11 h e das 13 às 16 h,  mediante a do-
cumentação:
I) Formulário de inscrição;
II) Requerimento próprio devidamente preenchido;
III) Cópia autenticada do Diploma de Graduação;
IV) Cópia autenticada do Histórico Escolar de Graduação; 
V) Cópia do Registro de Nascimento ou Certidão de Casamento; 
VI) Cópia da Cédula de Identidade;
VII) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VIII) Cópia do titulo de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
IX) comprovante de quitação com serviço militar (se for o caso);
X) 01 foto 3x4 recente
Observação: O candidato que não efetuar a matrícula na data estabelecida ou não cum-
prir as exigências deste Edital perderá direito à vaga e esta será ocupada pelo candidato 
aprovado excedente, seguindo a ordem de classifi cação.
12. Cronograma de Execução:

ANO MÊS EVENTO

2007

Setembro 20 - início da divulgação do processo seletivo;

Outubro 01- término da divulgação do processo seletivo;
02 a 31 - período de inscrição para o processo seletivo;

Novembro

06 - inicio do processo seletivo;
19 - divulgação do resultado fi nal do processo seletivo;
26 e 27 - período de matrícula no Curso para os candidatos 
aprovados;

2008 Fevereiro a 
dezembro

- oferecimento das disciplinas obrigatórias concomitante à elabo-
ração do projeto de pesquisa e das monografi as

2009 Fevereiro a 
julho

- oferecimento das disciplinas obrigatórias e período das defesas 
das monografi as

Observações: 
O processo de seleção não comporta recurso de qualquer tipo. 

Outras informações poderão ser obtidas por meio dos telefones (067) 3411-9090 e (67) 
3904-2946 ou 3241-2387 (Unidade Universitária de Aquidauana).

Prof. Dr. Sidnei Eduardo Lima Júnior
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
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BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 de 
agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, e suas alterações. 
ORGÃO: SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE  MS. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 025/2007        PROCESSO: 31/000.596/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO
ALTERAÇÕES: 1) Alterar a alínea a.1. do subitem 4.2.2. do Edital supracitado ONDE 
SE LÊ: caso o material licitado... LEIA-SE: caso a empresa licitante...
As demais condições permanecem inalteradas.
A alteração do Edital encontra-se na Superintendência de Licitação/SL/
SAD/MS, no Parque dos Poderes, Bloco I, na Secretaria de Estado de 
Administração, nesta Capital, ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br. 

Campo Grande/MS 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 de 
agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, e suas alterações. 
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS.
PREGÃO PRESENCIAL: 061/2007                       PROCESSO: 27/120.368/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CORRELATOS
ALTERAÇÕES: 1) Alterar a alínea a.1. do subitem 4.2.2. do Edital supracitado ONDE 
SE LÊ: caso o (s) material (is) licitado... LEIA-SE: caso a empresa licitante...
As demais condições permanecem inalteradas.
A alteração do Edital encontra-se na Superintendência de Licitação/SL/SAD/MS, no 
Parque dos Poderes, Bloco I, na Secretaria de Estado de Administração, nesta Capital, 
ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br. 

Campo Grande/MS 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 de 
agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, e suas alterações. 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 092/2007        PROCESSO: 27/000.570/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
ALTERAÇÕES: 1) Alterar a alínea c.1. do subitem 4.2.3. do Edital supracitado ONDE SE 
LÊ: caso o equipamento licitado... LEIA-SE: caso a empresa licitante...
As demais condições permanecem inalteradas.
A alteração do Edital encontra-se na Superintendência de Licitação/SL/SAD/MS, no 
Parque dos Poderes, Bloco I, na Secretaria de Estado de Administração, nesta Capital, 
ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br. 

Campo Grande/MS 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 
de agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. As 
modifi cações estão à disposição na Superintendência de Licitação/SAD/MS, Parque dos 
Poderes, Bloco I, nesta Capital, ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS.
PREGÃO PRESENCIAL: 060/2007                       PROCESSO: 27/120.229/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
ALTERAÇÕES: 1) Alterar o subitem 1.2. do Edital supracitado passando a constar: 1.2. 
O valor total de referência, conforme mapa comparativo de preços é de R$ 23.011,57 
(vinte e três mil, onze reais e cinqüenta e sete centavos) distribuídos em itens, conforme 
anexo I “A”, devendo-se observar que o julgamento será o de valor global.; 2) Incluir 
no edital supracitado o subitem 1.2.1. Na proposta de preços (Anexo I), os valores 
constantes relativos aos materiais terão como valor máximo os valores informados no 
Anexo I “A” ; 3) Incluir subitem 4.1.1. As propostas deverão atender o especifi cado no 
subitem 1.2.1., sob pena de desclassifi cação; 4) Alterar o subitem 6.3.2. ONDE SE LÊ: 
...MENOR PREÇO POR ITEM. LEIA-SE: MENOR PREÇO GLOBAL; 5) Alterar a proposta de 
preços (Anexo I) do edital supracitado, ONDE SE LÊ: MENOR PREÇO POR ITEM, LEIA-
SE: MENOR PREÇO GLOBAL.
As demais condições permanecem inalteradas.
A DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS SERÁ: às 8:00 horas do dia 19/10/2007.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

SEGUNDO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 
de agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. As 
modifi cações estão à disposição na Superintendência de Licitação/SAD/MS, Parque dos 
Poderes, Bloco I, nesta Capital, ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE  MS.
PREGÃO PRESENCIAL: 031/2007                                  PROCESSO: 
13/002.031/2007.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO
ALTERAÇÕES: 1) Alterar a especifi cação do Anexo I do edital supracitado, passando 
a constar: Contratação de empresa para operacionalização de sistema informatizado, 
utilizando tecnologia de cartão eletrônico, conforme Termo de Referência (Anexo I “A”); 
2) Alterar as alíneas “a” e “b” do subitem 4.1 do edital supracitado passando a cons-
tar: a) Os percentuais deverão ser cotados com apenas duas casas decimais; b) Valor 
unitário do item , em percentual, expressos em algarismos e por extenso, sendo que, 

em caso de divergências entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
levados em consideração os últimos; 3) Acrescentar no subitem 4.2. o sub-subitens 
4.2.1. O pagamento da taxa de administração, bem como, o valor dos serviços pres-
tados pelo respectivo credenciado, serão feitos para a empresa que operacionalizará 
o sistema informatizado; 4) Alterar o subitem 6.8. do edital supracitado, passando a 
constar: Serão desclassifi cadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 
deste edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes.
As demais condições permanecem inalteradas.
A DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS SERÁ: às 10:00 horas do dia 19/10/2007.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, torna pública a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico /PE, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais 
n. 11.818, de 21 de março de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiaria-
mente pela Lei federal n. 8.666/93, na forma que especifi ca:
ORGÃO: SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE  MS. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 026/2007        PROCESSO: 31/000.824/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO (CADEIRAS GIRATÓRIA)
LOCAL, DIA E HORA PARA ABERTURA DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: às 08:00 horas do 
dia 19 de outubro de 2007, por meio do acesso ao site www.centraldecompras.ms.gov.
br 
A íntegra do edital poderá ser obtido através do site acima ou diretamente jun-
to à Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, sito no Bloco I do Centro 
Administrativo Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, mediante recolhimento de taxa 
para ressarcimento de despesa com reprodução do edital, ou gratuitamente, pelo site: 
www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande, 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD/MS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Equipe de 
Pregão 04/Sl/SAD comunica aos interessados o resultado da licitação:
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 85/2007 – PROCESSO N° 27/001.010/2007
OBJETO: contratação de empresa especializada em eventos.

Lote Empresa Vl. total  (R$)
01 ZAP GRAFICA VIAGENS E TURISMO LTDA.- EPP 37.800,00

Campo Grande, 04 de outubro de 2007.
Natercia Maria de Souza – Pregoeira/SL/SAD.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Licitação, através da Equipe de Pregão 01/SL, comunica os 
interessados o resultado da licitação
ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Fazenda de MS
PREGÃO PRESENCIAL: 05/2007.          PROCESSO: 11/026.534/2007.
OBJETO: Aquisição de Formulários .

Lote EMPRESA Valor Total(R$)
1 AMERICAN  BANKNOTE  S/A 67.400,00

Campo Grande, 04 de outubro de 2007
ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO
PREGOEIRA EP 01/SL/SAD/MS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Licitação, através da Equipe de Pregão 01/SL, comunica os 
interessados o resultado da licitação
ÓRGÃO: Fundação Serviços de Saúde de MS
PREGÃO PRESENCIAL: 55/2007.          PROCESSO: 27/120.071/2007
OBJETO: Aquisição de Material de Marcenaria.

LOTE 1

Item EMPRESA Valor Total (R$)
1 24.20

2 27.60

3 31,40

4 24,00

5 26,40

6 28,90

7 61,70

8 35,20

9 35,60

10 CAMERSON  BENITES CARDOSO -ME 45,20
11 16,00

12 49,24

13 27,96

14 19,44

15 26,52

16 24,78

17 33,78

18 50,10

19 15,60

20 56,25

VALOR TOTAL DO LOTE 1 659,87
LOTE 2

Item EMPRESA Valor Total (R$)
1 132,00

2 42,50



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 28 

3 234,50

4 FRONTAL COMERCIAL LTDA 720,00
5 16,80

6 56,70

7 1.277,00

8 30,50

VALOR TOTAL DO LOTE 2 2.510,00

LOTE 3

Item EMPRESA Valor Total (R$)
1 9,28

2 17,28

3 194,40

4 33,40

5 245,00

6 DAVERSON RAULINO  CHAVES -ME 560,60
7 415,20

8 279,84

9 70,65

10 81,75

11 112,50

12 35,10

13 175,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 2.230,00 

LOTE 4

Item EMPRESA Valor Total (R$)
1 355,00

2 CAMERSON  BENITES CARDOSO -ME 324,00
3 450,00

4 432,00

VALOR TOTAL DO LOTE 4  1.560,00

LOTE 5

Item EMPRESA Valor Total (R$)
1 8,40

2 9,60

3 14,40

4 8,40

5 9,60

6 16,80

7 12,00

8 15,60

9 6,00

10 6,00

11 10,80

12 8,40

13 8,40

14 8,40

15 7,20

16 7,20

17 8,40

18 13,20

19 FRONTAL COMERCIAL LTDA 12,00
20 12,00

21 3,60

22 4,40

23 12,00

24 4,80

25 13,20

26 19,00

27 19,80

28 14,40

29 14,02

30 12,10

31 11,90

32 11,88

33 14,20

34 13,50

35 13,00

36 12,90

37 11,10

38 11,40

VALOR TOTAL DO LOTE 5 420,00

Campo Grande, 04 de outubro de 2007

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO
PREGOEIRA EP 01/SL/SAD/MS

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Superintendência 
de Licitação, comunica que fará realizar a seguinte licitação, nos termos da Lei 8.666/93 
e alterações:
ÒRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DE MS
CONCORRENCIA  001/2007  PROCESSO: 09/000.803/2005
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 24/11/2007 
LOCAL: Superintendência de Licitação, Centro Administrativo Parque dos Poderes, Bloco 
01, nesta Capital. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço aci-
ma especifi cado, mediante o recolhimento de taxa para ressarcimento de despesa com 
reprodução do edital, ou gratuitamente, pelo site: www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2007
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD/MS

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL, comunica as alterações do Edital, que será regida pela 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Estadual 11.676, de 17 de 
agosto de 2004 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, e suas alterações. 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 091/2007        PROCESSO: 27/001.749/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPLEMENTO ALIMENTAR

ALTERAÇÕES: 1) Alterar o subitem 4.2.2. do edital supracitado passando a constar: 
4.2.2.Declaração de Credenciamento da empresa licitante junto a Empresa Produtora/ 
Importadora/Distribuidora, quando da representação comercial; 2) Acrescentar o subi-
tem 4.2.3. do edital supracitado passando a constar: 4.2.3. As licitantes deverão apre-
sentar, ainda, declaração de compromisso de que, no ato da entrega, as dietas enteral 
conterão no mínimo:
a) 70% (setenta por cento) do respectivo prazo de validade, para dieta enteral com até 
01 (um) ano de validade;
b) 18 (dezoito) meses do respectivo prazo de validade, para medicamentos com prazo 
de validade igual ou superior a 02 (dois) anos.
c) 12 (doze) meses do respectivo prazo de validade, para medicamentos importados com 
prazo de validade superior a 01 (um) ano; 3) Excluir na integra o subitem 7.5. do edital 
supracitado; 4) Alterar o subitem 5.2.4.2. do edital supracitado, passando a constar: 
5.2.4.2. Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem 
resultado igual ou maior a 1 (um) no índice(SG). Salvo se apresentarem Capital 
Social Integra lizado e atualizado no Cadastro Central de Fornecedores (CCF/
MS), que terá sua confi rmação por meio de consulta “ON LINE” no sistema, no 
valor mínimo de R$ 7.000,00.
As demais condições permanecem inalteradas.
A alteração do Edital encontra-se na Superintendência de Licitação/SL/SAD/MS, no 
Parque dos Poderes, Bloco I, na Secretaria de Estado de Administração, nesta Capital, 
ou pelo site www.centraldecompras.ms.gov.br. 
A NOVA DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS SERÁ: Às 08:00 horas do dia 19/10/2007.

Campo Grande/MS 04 de outubro de 2007.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD-MS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PROCESSO N° 27/001.357/2007
     
                              Ratifi co a dispensa de licitação, conforme justifi cativa no processo 
relativo à aquisição de medicamento, o item 1 em favor da empresa NOVO NORDISK 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA, no valor de R$ 309,69 (trezentos e nove reais e ses-
senta e nove centavos), e nos termos do artigo 24, Inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

ORDENADOR/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 04/10/2007.

PROCESSO N° 27/002.574/2007
     
                              Ratifi co a dispensa de licitação, conforme justifi cativa no processo 
relativo à realização de exame, em favor da empresa REAL E BENEMERITA ASSOC. PORT. 
DE BENEFICENCIA, no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), e nos termos do 
artigo 24, Inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

ORDENADOR/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 04/10/2007.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Ratifi co a dispensa de licitação conforme justifi cativa constante no processo abaixo, em 
atendimento ao que dispõe o Artigo 26 da Lei, 8.666 de 21.06.93 e suas alterações.

Amparo legal: Inciso XVI do Art. 24 da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações.

Empresa: Agiosul - Agência Estadual de Imprensa 
Ofi cial de MS

Processo: 25/002.225/07

Espécie: Ordinário N.D: 3339130 PT: 08243008345620000
Objeto: Panfl etos 14,8 x 21 cm, 4 x 4 cores, em 
papel couche 90 grs, impressão frente e verso.50 
milheiro.(Cinqüenta milheiro).
Será executado pela AGIOSUL

Valor : R$ 1.700,00

Campo Grande- MS – 4 de outubro de 2007

Tania Mara Garib
Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social e Economia Solidária/SETASS

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação conforme justifi cativa no Processo abaixo relacio-
nado
Processo : 09/600.347/2007
Do Objeto: O presente Contrato tem por fi nalidade a contratação do cantora Alzira 
Espindola,representado por Marcos Jerônimo Miranda Espindola a fi m de realizar  show 
Musical  no Projeto Som da Concha, que acontecera na Concha Acústica Helena Meireles, 
Pq. Das Nações Indígenas , nesta capital.
Favorecido: Marcos Jerônimo Miranda Espindola
CPF: 356.708.271-04
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Do Preço: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)
Data da Ratifi cação: 03 de Outubro de 2007.

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação conforme justifi cativa no Processo abaixo relacio-
nado
Processo : 09/600.307/2007
Do Objeto: O presente Contrato tem por fi nalidade a contratação para contratação do 
grupo Celestiales, representado por Nelida Monção, a fi m de realizar Show Musical, no 
Projeto Música MS, que acontecerá na cidade de Anastacio/MS , com aproximadamente 
2 horas de duração.
Favorecido: Nelida Monção
CPF: 073.658.451-04
Do Preço: R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais)
Data da Ratifi cação: 03 de Outubro de 2007.

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação conforme justifi cativa no Processo abaixo relacio-
nado
Processo : 09/600.391/2007
Do Objeto: O presente Contrato tem por fi nalidade a contratação da Banda Lilás 
Promoções e Publicidades LTDA, a fi m de realizar Show Musical, no 9.º Encontro de 
Campões, pelo projeto Ações Culturais para o Desenvolvimento de MS, que acontecerá 
no Centro de Esportes e Lazer Mauricio Thomazini na cidade de Anaurilandia/MS.
Favorecido: Banda Lilás Promoções e Publicidades LTDA
CNPJ:02.153.141/0001-70
Do Preço: R$ 3.500,00 (tres Mil e Quinhentos Reais)
Data da Ratifi cação: 04 de Outubro de 2007.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

Ato de homologação/adjudicação – Processo n° 09/400.214/2007 – Homologo a dispen-
sa de licitação e adjudico a Agência Estadual de Imprensa Ofi cial – AGIOSUL, conforme 
Solicitação de Compras / Serviços às fl s. 14 e 15 dos autos, Parecer Jurídico n° 048/2007 
e Autorização de Compras n° 1421/2007 às fl s. 45 e 46 dos autos. Campo Grande/MS, 
04/10/2007 – Anízio Pereira Tiago – Diretor Presidente.

Ratifi cação: Processo n° 09/400.214/2007
Fundamento: Dispensa de Licitação com fulcro no art. 24, inciso XVI da Lei n° 8666/93 
e suas posteriores alterações – Favorecido: Agência Estadual de Imprensa Ofi cial – 
AGIOSUL – Valor Global de R$ 6.385,00 (seis mil trezentos e oitenta e cinco reais) 
– Assunto – Confecção de Serviços Gráfi cos, conforme Solicitação de Compras / Serviços 
às fl s. 14 e 15 dos autos, Parecer Jurídico n° 048/2007 e Autorização de Compras n° 
1421/2007 às fl s. 45 e 46 dos autos. – Autorizada pela Diretora de Administração e 
Planejamento: Nilza Pegoraro – Ratifi cada pelo Diretor Presidente: Anízio Pereira Tiago 
– Data: 04/10/2007.

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO “P” n. 2.713, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

ENQUADRAR, no Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do Sul, o 
servidor ANDRÉ MOLINA NETO, prontuário n. 4306841, no cargo de Professor de Ensino 
Superior, símbolo MAG-502, por transposição, para os cargos efetivos, do Grupo VIII - 
Magistério, em vaga prevista no Anexo VIII da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, 
sob o regime do Estatuto dos Profi ssionais da Educação Básica de Mato Grosso do Sul, 
nos termos do art. 83 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, para fi m de 
regularização funcional (Processo n. 41/200627/06).

DECRETO “P” n. 2.722, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor ODILON ROSA MATOS, prontuário n. 34512911, ocu-
pante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, classe C, código 48016, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal, promoção funcional para a classe D, com fundamento 
no art. 37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, nas alterações feitas pelo art. 
6º da Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o art.11 e art.13, inciso 
I, § 1º, inciso II, ambos do Decreto n. 11.702, de 14 de outubro de 2004, com efeitos 
fi nanceiros a contar de 1º de julho de 2004 (Processo n. 21/006086/2006).

DECRETO “P” n. 2.729, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora IVONE MESQUITA FERREIRA, 
prontuário n. 1019071, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/011101/2007).

DECRETO “P” n. 2.732, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MAIZA ODETTE PEREIRA 
CALDAS, prontuário n. 3366612, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, 
código 1530, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 29/051988/2006).

DECRETO “P” n. 2.733, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor JORDÃO AJALA, prontuário 
n. 1126581, ocupante do cargo de Investigador de Polícia Judiciária, classe Especial, 
símbolo POC/200/221/B6, código 27010, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no § 1º do art. 41 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com-
binado com o § 1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, 
e com o art. 1º, inciso I da Lei Complementar n. 51, de 20 de dezembro de 1985, bem 
como o art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá 
proventos integrais (Processo n. 31/150207/2007).

DECRETO “P” n. 2.735, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora ELIZA ROSA DE ALMEIDA, 
prontuário n. 645051, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, classe F, 
código 25039, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 29/037241/2007).

DECRETO “P” n. 2.737, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora SÔNIA APARECIDA 
MANCINE, prontuário n. 3358271, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, có-
digo 1530, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/024644/2007).

DECRETO “P” n. 2.740, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar, o 2º 
Sargento PM SERGIO EUSTÁQUIO DE SOUZA, prontuário n. 20119481, com fulcro no 
art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso 
I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, alínea “a”, e art. 54, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo 
n. 31/300531/2007).

DECRETO “P” n. 2.748, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora DENIZE MONTEIRO DE 
OLIVEIRA, prontuário n. 513491, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, có-
digo 1575, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/019641/2007).

DECRETO “P” n. 2.750, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ALMAIR LIMA DE GRANDI, prontu-
ário n. 95801, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato 
Municipal dos Trabalhadores em Educação de Inocência, com fulcro no art. 156, inciso 
III, alínea “a” e § 2º da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 
1º, inciso III, alínea “a” do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 30 
de agosto de 2007 a 29 de agosto de 2010 (Processo n. 29/016653/2007).

DECRETO “P” n. 2.751, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA ZENIR FIGUEIREDO 
MACHADO DOS SANTOS, prontuários n. 5073261 e 5073262, ocupante dos cargos de 
Especialista de Educação, classe C, nível II, código 1350 e Professor, classe C, nível 
III, código 1515, respectivamente, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em pror-
rogação, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato Municipal dos Trabalhadores 
em Educação de Anastácio, com fulcro no art. 156, inciso III, alínea “b” e § 2º, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso III, alínea “b”, do 
Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 17 de maio de 2007 a 16 de 
maio de 2008 (Processo n. 29/016644/2007).

DECRETO “P” n. 2.752, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor RODNEY CUSTÓDIO DA SILVA 
FERREIRA, prontuário n. 5619831, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, 
código 1535, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, em prorrogação, para exercício do 
Mandato Classista, no Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Anastácio, 
com fulcro no art. 156, inciso III, alínea “b” e § 2º da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, combinado com o art. 1º, inciso III, alínea “b” do Decreto n. 11.263, de 18 de 
junho de 2003, no período de 17 de maio de 2007 a 16 de maio de 2008 (Processo n. 
29/016644/2007).
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DECRETO “P” n. 2.799, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

APOSENTAR, compulsoriamente, o servidor JESUS CORREIA DE CASTRO, 
prontuário n. 35236241, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, classe E, 
código 47252, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro no art. 
40, § 1º, combinado com o art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos proporcionais, com validade a 
contar de 13 de janeiro de 2007 (Processo n. 19/051205/2007).

DECRETO “P” n. 2.800, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora CLEONICE ANGELO 
SCARABELLI, prontuário n. 437881, ocupante do cargo de Gestor de Atividades 
Educacionais, classe F, código 25039, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inativi-
dade perceberá proventos integrais (Processo n. 29/001632/2007).

DECRETO “P” n. 2.801, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NEUZA CANDIDO SOBRINHO, 
prontuário n. 1882631, ocupante do cargo de Auxiliar de Merendeira, classe D, nível 7, 
código 25030, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 29/006596/2007).

DECRETO “P” n. 2.802, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora IZAURA MARIA MARTINHO 
ESTEVAM, prontuário n. 1032842, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível I, 
código 1545, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 29/032066/2006).

DECRETO “P” n. 2.803, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ MARTINS FAUSTINO, prontuá-
rio n. 1179781, ocupante do cargo de Agente Tributário, classe E, referência 449, código 
3257, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato dos 
Agentes Tributários Estaduais de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 156, inciso III, 
alínea “a” e § 2º da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, 
inciso III, alínea “a” do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 1o de 
agosto de 2007 a 31 de dezembro de 2007 (Processo n. 11/027176/07).

DECRETO “P” n. 2.805, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária o servidor CARDEC BAHIA FILHO, 
prontuário n. 3767441, ocupante do cargo de Investigador de Polícia Judiciária, classe 
Especial, símbolo POC/200/221/B4, código 27010, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no § 1º do art. 41 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o § 1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezem-
bro de 2005, e com o art. 1º, inciso I da Lei Complementar n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, bem como o art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade 
perceberá proventos integrais   (Processo n. 31/150899/2007).

DECRETO “P” n. 2.806, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora SUELY APARECIDA CORRÊA 
ANTONIALLI, prontuário n. 2248801, ocupante do cargo de Sanitarista, classe E, código 
94046, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 27/001707/2007).

DECRETO “P” n. 2.807, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARLENE FATIMA PICININ 
ROSSI, prontuário n. 6050181, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, có-
digo 1495, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/079607/2006).

DECRETO “P” n. 2.808, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora CÉLIA MARIA DE SOUZA 
AMATO PISSINI, prontuário n. 386521, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível 

III, código 1555, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e pa-
rágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da 
Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/029333/2007).

DECRETO “P” n. 2.810, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA BARBOSA DIAS, 
prontuário n. 34531621, ocupante do cargo de Agente de Serviços Agropecuários, clas-
se F, código 48010, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com 
fulcro no art. 73 e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na 
inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 21/006115/2006).

DECRETO “P” n. 2.814, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARLI DAUZAKER SOARES, 
prontuário n. 1756091, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza, classe D, nível 7, 
código 25034, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 29/013873/07).

DECRETO “P” n. 2.815, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora IVONE DOS SANTOS 
FARAUN, prontuário n. 1016801, ocupante do cargo de Professor, classe G, nível III, có-
digo 1595, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/061996/2001).

DECRETO “P” n. 2.816, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora SIRLETE REGINA SENHORINI 
CARVALHO, prontuário n. 2217751, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, 
código 1555, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágra-
fo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da 
Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/034780/2007).

DECRETO “P” n. 2.817, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

APOSENTAR, compulsoriamente, o servidor GENÉSIO SILVÉRIO DA SILVA, 
prontuário n. 35057071, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, clas-
se D, nível 7, código 24022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 40, § 1º, combinado com o art. 76 e com o 
art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade percebe-
rá proventos proporcionais, com validade a contar de 3 de julho de 2007 (Processo n. 
19/100012/2007).

DECRETO “P” n. 2.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária o servidor GILBERTO CASTRO DE 
TOLEDO, prontuário n. 3789841, ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, classe 
Especial, símbolo POC/400/411/B5, código 27030, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no § 1º do art. 41 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o § 1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezem-
bro de 2005, e com o art. 1º, inciso I da Lei Complementar n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, bem como o art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade 
perceberá proventos integrais   (Processo n. 31/000909/2007).

DECRETO “P” n. 2.821, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR LIVIA BRAGA CARVALHO DA SILVA do cargo em comissão de 
Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Fundação de Turismo de Mato 
Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 21 de agosto de 
2007.

DECRETO “P” n. 2.822, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR ÉRICA ALVES CORRÊA para exercer cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Fundação de Turismo de Mato Grosso do 
Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, 
a contar 1º de outubro de 2007.
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DECRETO “P” n. 2.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor EDER MOREIRA BRAMBILLA, 
prontuário n. 3852201, ocupante do cargo de Médico, classe F, código 94031, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Saúde, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 27/003434/06).

DECRETO “P” n. 2.828, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora MARCIA DOS SANTOS QUEIROZ, prontuário n. 
9203551, ocupante do cargo de Agente de Serviços Agropecuários, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, à disposição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região, sem ônus para a origem, com fulcro no “caput” do art. 170 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito a partir da data de publicação até 31 
de dezembro de 2007 (Processo n. 21/200139/2007).

DECRETO “P” n. 2.831, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

ENQUADRAR, na carreira Gestão Atividades de Desenvolvimento Agrário, 
o servidor PAULO ROBERTO DA SILVA, prontuário n. 8024091, na função de Analista 
Socioorganizacional Rural, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento no art. 7º, inciso III e art. 32, ambos do Decreto n. 11.892, de 
7 de julho de 2005 (Processo n. 37/009612/05).

DECRETO “P” n. 2.833, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CREDENCIAR GISLAYNE BUDIB POLETO para a função de Médico Perito na 
1ª Comissão Especial de Saúde no Trabalho - 1ª CESAT, no município de Campo Grande, 
pelo período de um ano, a contar de 17 de setembro de 2007, com fulcro no art. 5º do 
Decreto 10.397, de 13 de junho de 2001, com as alterações posteriores.

DECRETO “P” n. 2.834, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.496, de 22 de maio de 2007, publicado no Diário 
Ofi cial n. 6.975, de 24 de maio de 2007, que colocou o servidor Heitor Rocha da Silva, 
prontuário n. 30516411, à disposição da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal, com efeito a partir da data de publicação (Processo n. 13/006234/2007).

DECRETO “P” n. 2.835, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor HEITOR ROCHA DA SILVA, prontuário n. 30516411, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Administração, à disposição da Secretaria de Estado de Habitação, e desempenhar 
suas funções em Corumbá/MS, com ônus para a origem, com fulcro no art. 33 da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 
10.132, de 21 de novembro de 2000, com efeito a partir da data de publicação até 31 de 
dezembro de 2007 (Processo n. 13/006234/2007).

DECRETO “P” n. 2.836, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

DESIGNAR JOSÉ ALEXANDRE RAMOS TRANNIN, prontuário n. 8325881, para 
desempenhar a função de Ordenador  de Despesas da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, no período de 18 de outubro a 1º de novembro de 2007, du-
rante o impedimento do titular José Antonio Roldão.

DECRETO “P” n. 2.837, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SUSI GARCIA FELIX DE OLIVEIRA, prontuário n. 
8405301, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
à disposição da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, e desempenhar 
suas funções no município de Três Lagoas/MS, com ônus para a origem, com fulcro no 
art. 33 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do 
Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, com efeito a partir da data de publica-
ção até 31 de dezembro de 2007 (Processo n. 13/006285/2007).

DECRETO “P” n. 2.841, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Atividades 
Educacionais, da Secretaria de Estado de Educação, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocupado pela servidora FERNANDA SOUZA 
CHAVES, prontuário n. 8404831, em virtude de nomeação em concurso público para 
outro cargo inacumulável na Secretaria Municipal de Saúde Pública de Campo Grande/
MS, com fulcro no art. 56, inciso VI, e art. 58, inciso III, ambos da Lei n.1.102, de 
10 de outubro de 1990, com validade a contar de 14 de março de 2007 (Processo n. 
29/018671/2007).

DECRETO “P” n. 2.842, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

APOSENTAR, compulsoriamente, o servidor WALTER MARIANO DE LIMA, 
prontuário n. 37058381, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, 
classe E, código 83015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 40, § 1º, combinado com o art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos proporcionais, 
com validade a contar de 20 de junho de 2007 (Processo n. 31/753147/2007).

DECRETO “P” n. 2.843, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora HELENA RODRIGUES 
SILVESTRE, prontuário n. 2971601, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, 
código 1530, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágra-
fo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da 
Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/055937/2006).

DECRETO “P” n. 2.844, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARLI RUFATO ZAIA, pron-
tuário n. 8573861, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lo-
tada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/032434/2007).

DECRETO “P” n. 2.845, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA DE LOURDES DA 
SILVA OLIVEIRA, prontuário n. 1540831, ocupante do cargo de Professor, classe E, ní-
vel III, código 1555, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º 
da Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/030194/2007).

DECRETO “P” n. 2.846, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA JOSE TELLES FRANCO 
MARQUES, prontuário n. 32521241, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
classe A, nível III, código 11022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 23/300664/2007).

DECRETO “P” n. 2.847, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora ELIDE ROSSATO ZANON, 
prontuário n. 636492, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lo-
tada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/057444/2006).

DECRETO “P” n. 2.848, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora RAQUEL RIMOLI DE 
FREITAS, prontuário n. 2059741, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, có-
digo 1550, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/055637/2005).

DECRETO “P” n. 2.849, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora JACIRA SUZUKO ISHII DE 
SOUZA, prontuário n. 1040192, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, có-
digo 1555, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/023535/2007).

DECRETO “P” n. 2.850, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA DE FATIMA ARAUJO 
CARNEIRO BACANELI, prontuário n. 1527061, ocupante do cargo de Professor, classe 
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E, nível III, código 1555, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º 
da Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/011567/2007).

DECRETO “P” n. 2.851, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora CREUZA NERIS BARBOZA 
GOZZI, prontuário n. 466202, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 
1515, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/026907/2007).

DECRETO “P” n. 2.852, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora JANE DA GRAÇA RODRIGUES 
SANTOS, prontuário n. 32501211, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, clas-
se A, código 11011, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na 
inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 23/300704/2007).

DECRETO “P” n. 2.853, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA APARECIDA DA 
SILVA CARVALHO, prontuário n. 1459121, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível II, código 1550, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e pa-
rágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da 
Lei n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/024790/2007).

DECRETO “P” n. 2.854, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora OSSIMERE LOPES DA SILVA, 
prontuário n. 3881061, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 1535, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lo-
tada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/012260/2007).

DECRETO “P” n. 2.855, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora SOLANGE PESSO DOS 
SANTOS, prontuário n. 2223051, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, có-
digo 1530, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
29/030383/2007).

DECRETO “P” n. 2.856, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor CHARLES WILLIAN CAVALHEIRO DOURADO, 
prontuário n. 15530541, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe 
A, código 11110, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no inciso I do art. 56 Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 9 de agosto de 2007  
(Processo n. 13/005881/2007).

DECRETO “P” n. 2.857, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor EMERSON BIGAS PEREIRA, prontuário n. 
15553911, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe A, código 
11110, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 4 de junho de 2007 (Processo n. 
13/005773/07).

DECRETO “P” n. 2.858, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora  ANA LIDIA PARTEL, prontuário n. 7855551, 
ocupante do cargo de Analista de Empreendimentos Sociais, classe A, código 98000, 
pertencente ao  Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Fundação do Trabalho e Qualifi cação Profi ssional, com fulcro no inciso I do art. 56 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 31 de agosto de 2007 
(Processo n. 25/005161/2007).

DECRETO “P” n. 2.859, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 3.225/2004, de 31 de agosto de 2004, publicado 
no Diário Ofi cial n. 6319, de 1º de setembro de 2004, que aposentou por invalidez DALVA 
JUSTINA GARCIA, prontuário n. 478132, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível 
II, código 1530, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para que onde constou: 
“...com proventos proporcionais a 26 (vinte e seis) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias 
de contribuição, calculados com base no art. 1º da Medida Provisória nº 167, de 19 de 
fevereiro de 2004, combinado com o art. 40, § 8º, da CF/88, com redação dada pela EC 
n.º 41/03...”, passe a constar: “...com proventos proporcionais a 26 (vinte e seis) anos, 
7 (sete) meses e 6 (seis) dias de contribuição, calculados com base no art. 24, inciso I, 
1ª parte da Lei n. 2.207, de 28 de dezembro de 2000, combinado com o art. 74 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005...” (Processo n. 13/002322/2007).

DECRETO “P” n. 2.860, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional aos servidores relacionados no anexo úni-
co deste Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, da classe A para a 
classe B, com fulcro no art. 37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, na redação 
dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o art. 27 e art. 28, 
inciso I, ambos da Lei n. 3.093, de 1º de novembro de 2005, com validade a contar de 
1º de julho de 2007 (Processo n. 13/005961/2007).

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” n. 2.860, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n. Servidor Cargo Código

15152411 Adao Aquino Neto Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36880971 Adriano Martins Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15150631 Ailton Carrilho da Silva 
Junior

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15158451 Aline Cristina Pereira Castro Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36877911 Amancio Epifanio Barbosa 
Filho

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15157721 Anderson dos Santos 
Rodrigues

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15154031 Antonio Raimundo Zucareli Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15152841 Ari Ferreira Marques Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36883801 Bernardino Roman Alvares Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15158531 Carlos Eduardo dos Santos 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15151601 Celio Lopes dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15155941 Celso Deleclodi Marques Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15152331 Cicero Jose Ribeiro Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36882751 Claudemir Rodrigues Gobbi Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15152681 Claudimeire Nogueira Vieira Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15153061 Clemilson Fabio Lima Ador Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15156081 Cleverson Rodrigo Rossetti Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15157641 David de Franco Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15149971 Edson Rodrigues Salgado Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15157991 Edvart Antonio Giraudo 
Costa

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15151521 Eladio Luiz de Souza Junior Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15150981 Elizeu Angelo Gonzales 
Villalba

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15152251 Enilda de Souza Vieira de 
Paula

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15156751 Evandro Candido Moreira Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15152501 Fabiana Rodrigues de 
Almeida

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15149541 Fernando Augusto Guimarães 
de Souza

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15156241 Gilmar Ferreira da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15156831 Greice de Oliveira Mafra Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15150471 Hilton Cezar Nogueira Lemos Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15154381 Isis Carolina Mendes de 
Carvalho

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15158021 Israel Barbosa Dias Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15153301 Jaime Azevedo dos Passos Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15159771 Jose Marcelino Melo dos Reis Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15161671 Julio Cesar Alves Vital Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15158101 Julio Santos Ribeiro Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15156401 Kenneth Rogerio Dourados 
Brandão

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110
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15154971 Lela Araujo Lima Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15153651 Marcia Cristina Nascimento 
Monteiro

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15155781 Marcos Roberto de Paula 
Cardoso

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15151871 Maria Doralina da Silva 
Rodrigues Ferreira

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15153571 Marlei Albuquerque de 
Siqueira Bianchini

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36882081 Nelson Cirilo de Moura Fe Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15149381 Nelson Silva Riboli Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

7700271 Odair Goncalves Mendes Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15153141 Regina Celia Souza 
Gonçalves

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36882671 Reinaldo Pereira de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15155191 Renato Taymar Fagundes 
Melo

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15158611 Rodrigo Rosa do Nascimento Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15150121 Romildo Marques de Farias Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

36878801 Rosalino Cristaldo Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15155351 Valdecyr Lorensetti Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15154461 Vanderson Matricardi Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15150551 Wanderlei Amaral Brauna Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

15149621 Washington Roberto 
Figueiredo Lacerda

Agente de Segurança 
Patrimonial 11110

DECRETO “P” n. 2.861, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional à servidora MARIA ROSA ALBINO DE SOUZA, 
prontuário n. 7358681, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 1475, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, para a classe B, com fulcro no art. 29, parágrafo 
único e art. 30, ambos da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com efeito 
fi nanceiro a contar de 15 de outubro de 2006, para fi m de regularização da vida funcional  
(Processo n. 29/055020/2007).

DECRETO “P” n. 2.868, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ADILSON CREPALDE como membro titular do Conselho Administrativo 
da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, representando a Fundação 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, tendo em vista o disposto no art. 6º do 
Decreto n. 12.248, de 23 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto n. 12.414, de 1º de 
outubro de 2007, com efeito a partir de 1º de outubro de 2007.

DECRETO “P” n. 2.869, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO para exercer cargo em comis-
são de Direção Superior e Assessoramento, símbolo DGA-1, na Secretaria de Estado de 
Governo, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 
2006, com efeito a partir da data de publicação.

DECRETO “P” n. 2.870, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR LENILDE DA SILVA RAMOS, representante do Poder Executivo, da 
função de membro titular do Conselho Estadual de Cultura, a contar de 1º de setembro 
de 2007.

DECRETO “P” n. 2.871, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” n. 2.344, de 13 de agosto de 2007, 
publicado no Diário Ofi cial n. 7.031, de 15 de agosto de 2007, que nomeou Silvia 
Maria Cerveira de Castro para exercer cargo em comissão na Secretaria de Estado de 
Governo.

DECRETO “P” n. 2.872, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR JEANETE POLICE DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Governo, e desem-
penhar suas funções na Secretaria de Estado de Administração, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir da data 
de publicação.

DECRETO “P” n. 2.873, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR FABIANE DIAS DE FIGUEIREDO, como membro titular do Conselho 
Estadual de Cultura, representando o Poder Executivo, em complementação de mandato, 
no período de 1º de outubro de 2007 a 31 de dezembro de 2008.

DECRETO “P” n. 2.874, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor SIDENEY IVANES, prontuário n. 6766401, ocupan-
te do cargo de Agente de Ações do Trabalho, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Trabalho e Qualifi cação 
Profi ssional, à disposição da Câmara dos Deputados em Brasília/DF, com ônus para a 
origem, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, a contar da data 
de publicação até 31 de dezembro de 2007.

DECRETO “P” n. 2.877, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONVERTER a exoneração do Sr. Ataíde Fernandes de Oliveira, RG n. 89337 
- SSP/MS, CPF n. 177.395.941-72, em destituição do cargo em comissão, com fulcro no 
art. 231, inciso VI da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, tendo em vista a decisão 
proferida no Processo n. 25/005001/2007.

DECRETO “P” n. 2.878, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONVERTER a exoneração da Sra. Ceila da Silva Bernardes, RG n. 197585 
- SSP/MT, CPF n. 321.424.981-91, em destituição do cargo em comissão, com fulcro no 
art. 231, inciso VI da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, tendo em vista a decisão 
proferida no Processo n. 25/005001/2007.

DECRETO “P” n. 2.879, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR LIRCE CÂNEPA COUTO para exercer o cargo em comissão de Direção 
Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação de Trabalho e Qualifi cação 
Profi ssional, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro 
de 2006, a contar de 3 de outubro de 2007.

DECRETO “P” n. 2.880, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR ANTONIO CÉSAR NAGLIAS, prontuário n. 7631361, para exercer o 
cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação 
Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 
3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir da data de publicação.

DECRETO “P” n. 2.881, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor ANTONIO CÉSAR NAGLIAS, prontuário n. 7631361, ocu-
pante do cargo de Gestor de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à 
disposição da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, com ônus para a ori-
gem, com fulcro no art. 33 da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o 
art. 2º, inciso IV, do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, com efeito a partir 
da data da publicação até 31 de dezembro de 2007.

DECRETO “P” n. 2.882, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR ANDRÉ MATSUSHITA GONÇALVES, prontuário n. 7266301, para 
exercer o cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, e desempenhar a função de 
Coordenador de Ações de Segurança Pública da Superintendência de Segurança Pública, 
em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, a 
contar de 3 de outubro de 2007.

DECRETO “P” n. 2.883, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SUZY NUNES MEDEIROS, prontuário n. 30563501, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Administração, à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2007 (Processo 
n. 13/006381/2007).

DECRETO “P” n. 2.884, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR RONILSON NOGUEIRA ESCOBAR para exercer cargo em comissão 
de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Secretaria de Estado de 
Governo, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 
2006, com efeito a partir da data de publicação.

DECRETO “P” n. 2.885, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR CARLA ALVES DE ABREU ANACHE para exercer cargo em comissão 
de Gerência Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado de 
Governo, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 
2006, com efeito a partir da data de publicação.
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DECRETO “P” n. 2.886, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional à servidora GERCINA EVA FERREIRA DE 
MORAES, prontuário n. 840931, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, 
classe D, código 24022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, para a classe F, 
com fulcro no art. 37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, na redação dada pela 
Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o inciso I, § 1º e inciso IV do 
art. 14 do Decreto n. 12.008 de 27 de dezembro de 2005, com efeito fi nanceiro a contar 
de 1º de setembro de 2005  (Processo n. 13/005185/2006).

DECRETO “P” n. 2.887, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR CARLOS PRADO DE ABREU para exercer cargo em comissão de 
Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado de Governo, 
em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com 
efeito a partir da data de publicação.

DECRETO “P” n. 2.889, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 1.109/2006, de 17 de abril de 2006, publicado 
no Diário Ofi cial n. 6710, de 18 de abril de 2006, que enquadrou o servidor ORIOVALDO 
LINO LEITE, prontuário n. 15002441, ocupante do cargo de Advogado, 2ª classe, código 
94001, para que onde constou: “...com efeito a contar de 1º de janeiro de 2006...”, 
passe a constar: “...com efeito a contar de 6 de julho de 2003, em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos de Mandado de Segurança de n. 2006.009779-5...” 
(Processo n. 13/006311/2007).

DECRETO “P” n. 2.890, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR RAFAELLE ALVES ANACHE para exercer cargo em comissão de 
Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado de Governo 
e desempenhar suas funções na Secretaria de Estado de Administração, em conformida-
de com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir 
da data de publicação.

DECRETO “P” n. 2.891, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores relacionados no anexo 
único deste Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, em 
virtude do desempenho alcançado no estágio probatório, atendidos os requisitos pre-
vistos no art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006, conforme 
especifi cação constante no quadro (Processo n.13/006325/07).

ANEXO ÚNICO AO DECRETO “P” n. 2.891, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário n. Servidor Cargo Código Validade
8324051 Alfredo Martins 

Cunha
Gestor de 
Desenvolvimento Rural

46000 19/5/2007

8334361 Aparecida Lemos G e s t o r 
Socioorganizacional

46050 3/6/2007

8286531 Auriney Santos de 
Menezes

Técnico de 
Desenvolvimento Rural

46052 4/4/2007

8289121 Eduardo Afonso 
Santa Lucci

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

46000 12/4/2007

8320221 Eneida Gonçalves 
Vasconcelos

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

46000 11/5/2007

8318241 Flavio de Oliveira 
Ferreira

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

46000 10/5/2007

DECRETO “P” n. 2.892, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional ao servidor FERNANDO DE OLIVEIRA CASACA, 
prontuário n. 36516141, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, clas-
se D, código 46003, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de Mato 
Grosso do Sul, para a classe E, com fulcro no art. 37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro 
de 1999, na redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado 
com o art. 13, inciso I do Decreto n. 11.892, de 7 de julho de 2005, com efeito fi nanceiro 
a contar de 1º de julho de 2007 (Processo n. 21/042052/2007).

DECRETO “P” n. 2.893, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional aos servidores relacionados no anexo úni-
co deste Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência Social e Economia 
Solidária, com fulcro no art. 37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, na redação 
dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o art. 11, § 1º do 
Decreto n. 11.945, de 14 de outubro de 2005, com validade a contar de 1º de julho de 
2007, conforme especifi cação constante no quadro (Processo n. 13/006267/2007).

ANEXO ÚNICO AO DECRETO “P” n. 2.893, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n. Nome Cargo

Da 
clas-
se:

Para a 
classe:

7685531 Adélcio Alves Ferreira Filho Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7529161 Adriano Vitor Freitas de Lima Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682781 Alessandra Rosa do Carmo Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7683831 Alex Sander Pancini Tavares Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7226771 Ana Claudia Mello 
Vasconcelos

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

8022801 Ana Lourdes Ajala Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7693551 Ana Lúcia Américo Antonio Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7692231 Angelo Marcos da Silva Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7684301 Antonio Carlos Ribeiro Dias Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682351 Antonio dos Santos Silva Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682431 Aparecido Pedro Sales Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7691341 Arilson D’Avila Conceição Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682861 Armando Matos Palácio Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682601 Carlos Alberto Ferreira Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7682511 Carmem Ligia Loureiro 
Carmello

Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

8282891 Celia Regina de Souza Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7684211 Célio Paulo Salinas Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687311 Cristian Jovito Lefevre 
Zabala

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687581 Cristiano César T. Costa Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687401 David Mauricio Araújo Leigue Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7684131 Dirceu Alves Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

8021311 Dircinéa Chaim Asseff Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7555911 Eder José dos Santos 
Ferreira

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

6547281 Edivaldo Clemente de Freitas Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

B C

7688391 Edivaldo Vitor Zagolino Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7688551 Elizangela Martins de Oliveira Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687901 Eluzana Bitencourt F. 
Maidana

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7846991 Estela Cáceres Franco Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686691 Ester Shiori Hirai Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

6793721 Flavio Oliveira Rosa dos 
Santos

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

C D

7693631 Francisco Costa dos Santos Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7688981 Francisco Miguel L. Gonzáles Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687741 George Maia Mistral Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7495751 Heitor Aparecido Pinheiro Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7246451 Ivana Assad Villa Maior Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7690451 Jacqueline Marcondes Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

3489882 João Batista Franco Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

6795181 João Batista Pinheiro Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

C D

7685291 João Inácio Rodrigues da 
Silva

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7685101 João Manoel Nunes de 
Oliveira

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7228391 Joelma Garcia Borges Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7227741 José Carlos de Aquino Leite Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

6795341 José Coelho Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

C D

6793991 José Gonçalves da Silva Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

B C

7684991 José Marcondes Nantes de 
Brito

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687151 Josué Teles da Silva Neto Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7842571 Juliete Barbosa  G. Calvoso Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7685451 Katiuscia Novais Neves Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686501 Keila Rodrigues dos Santos Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7689871 Klaus Granja Guimarães Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7685371 Lílian Olívia A. F. dos Santos Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7688711 Lucio Marcos de O. 
Fernandes

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7684801 Luis Carlos Valenzuela 
Espíndola

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B
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Prontuário 
n. Nome Cargo

Da 
clas-
se:

Para a 
classe:

6161501 Luis Valdir dos Santos 
Aguirre

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

B C

6795931 Luiz Reinaldo de Castro 
Queiroz

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

B C

6796071 Luzio Antonio Fernandes Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

E F

6810671 Marcelo Braga da Silva Agente de Ações 
Socioeducacionais

B C

7683241 Marcos Alessio Boleti Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7683321 Marcos Sandro de F. Zacarias Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7693471 Maria Tereza Toledo P. 
Carneiro

Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687071 Marineide da Silva Pedreira Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686181 Mario Marcio Brito de Sousa Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

1782171 Mauro Vicente Jerônimo Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7288881 Munir Khamis Suleiman Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7683401 Nelson Pereira do 
Nascimento

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686261 Noel Correa Tosta Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686341 Odair Marcelo Gomes Selles Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7225961 Orivaldo Ribeiro Mundim Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7688121 Paola Capelari Batezini Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7689011 Patrícia Borges Kawamoto Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7961581 Patrícia Borges T. Noleto Gestor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7672711 Paulo César Vilaverde de 
Torraca

Inspetor de Ações 
Socioeducacionais

A B

7221701 Pedro Leite Alcamim Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7690531 Pompilio Augusto S. Escobar Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7246531 Ramona de Almeida Oliveira Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7197221 Reina Mohamud Vilagra Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7689791 Renato Lima do Amaral Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7683591 Ricardo da Paz Camargo Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7689601 Roger Fábio C. de Almeida Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7689521 Ronaldo Batista Ferreira Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7683671 Rosana Márcia Meira Caetano Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7686421 Rosangela Hiromi Yamamoto Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

7688201 Rosicleia Sandra Miola Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

8238641 Rute de Oliveira Sanches Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7690101 Sebastião da Silva Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

6810321 Silas José Rodrigues Agente de Ações 
Socioeducacionais

B C

7279701 Silvia Mara Pagliuzo Muraki Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7690701 Simone Grisólia Monteiro Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7692071 Simone Menezes de Faria Analista de Ações 
Socioeducacionais

A B

7687661 Suely da Silva Ribeiro 
Oliveira

Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

6994461 Yone Pereira Viveiros Agente de Ações 
Socioeducacionais

A B

DECRETO “P” n. 2.894, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR DEVANIR LOPES DE CAMARGO, prontuário n. 2776571, aposenta-
do no cargo de Delegado de Polícia, classe Especial, símbolo POC/100/111/B5, código 
27000, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para compor o Conselho 
Penitenciário Estadual, com fulcro no Decreto-lei n. 40, de 4 de janeiro de 1979, no art. 
69 e no art. 70, ambos da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, combinados com o art. 
4º da Resolução SEJT/MS n. 002/92, de 28 de maio de 1992, com validade a contar de 
16 de agosto de 2007 (Processo n. 31/000908/2007).

DECRETO “P” n. 2.895, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora SANDRA LUIZA BARBOSA, pron-
tuários n. 6686051 e 6686052, ocupante dos cargos de Professor, classe C, nível III, 
código 1515 e classe A, nível III, código 1475, respectivamente, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato Municipal dos 
Trabalhadores em Educação de Coronel Sapucaia, com fulcro no art. 156, inciso III, 
alínea “a” e § 2º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, 
inciso III, alínea “a”, do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 7 de 
agosto de 2007 a 6 de agosto de 2010 (Processo n. 29/016655/2007).

DECRETO “P” Nº 2.896, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:
Autorizar Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias, Secretária de Estado 

de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, a au-
sentar-se do País, com destino à Alemanha e Bélgica, no período de 10 a 19 de outubro 
do corrente ano para, como representante do Governo do Estado, participar da Feira de 
Alimentos e Bebidas do Mundo, Mercado Mundial da Alimentação (ANUGA), e acompa-
nhar parte da agenda do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Reinhold Stephanes.

DESPACHO DO GOVERNADOR DO ESTADO

ASSUNTO: Recurso Administrativo.

INTERESSADO: Antoniel da Silva Raimundo

PROCESSO n.: 13/001447/2006

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com fulcro no parágrafo único do art. 281 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, referendando o ato aplicado através da Portaria “P” DSP/99, 
de 2 de julho de 1999, publicada no Diário Ofi cial n. 5.054, de 7 de julho de 1999.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” n. 134 DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor FABRÍCIO VENTUROLI LUNARDI, prontuário n. 7307691, 
ocupante do cargo de Fiscal de Rendas, classe B, referência 535, código 3216, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de responsável pela 
Unidade Gestora Regional de Fiscalização Leste/COFIS/SAT, município de Três Lagoas, 
com validade a contar de 20 de setembro de 2007.

REVOGAR a Resolução “P”  SERC n. 100 de 28 de setembro de 2006, publicada 
no diário ofi cial n. 6820, de 29 de setembro de 2006, páginas 27 e 28,  que concedeu 3 
(três) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, sem ônus para origem, ao 
servidor PLÍNIO GASTÃO TEIXEIRA, prontuário n. 2036101, ocupante do cargo de Agente 
Tributário Estadual, classe D,  referência 444, código 3251, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no 
artigo 154 e § 3°, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a redação dada pelo 
artigo 12, da Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, com validade a contar de 1º de 
outubro de 2007. (Processo n. 11/049770/2006).

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” n. 135 DE 02 DE OUTUBRO DE 2007.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR  a Resolução “P” SEFAZ n. 109 de 09 de agosto de 2007, publicada 
no diário ofi cial n. 7029, de 13 de agosto de 2007, página 19, na parte que designou 
SEBASTIÃO DE BARROS, prontuário n. 2174171, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Tributário Estadual, classe E, referência 449, código 3257, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder, cumulativamente, como Chefe da Agência 
Fazendária de Sonora/UCAF/COFIS,   com validade a contar de 1º de outubro de 2007.

DESIGNAR RUBENS SOARES DE FRANÇA, prontuário n. 9098151, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Tributário Estadual, classe A, referência 431, código 3246, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder como Chefe da 
Agência Fazendária de Sonora/UCAF/COFIS, em virtude da revogação do ato de designa-
ção de Sebastião de Barros, com validade a contar de 1º de outubro de 2007.

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” n. 137 DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR ALEXANDRE FRONZINO RIBEIRO, prontuário n. 8954901, ocupante 
do cargo efetivo de Analista de Controle Interno, classe Junior, código 20216, APARECIDA 
OLIVEIRA VALADARES SAGRILO, prontuário n. 2602741, ocupante do cargo efetivo de 
Advogado, 1ª classe, código 94002, e PEDRO PAULO DA ROCHA BATISTA, prontuário 
n. 2029161, ocupante do cargo de Técnico Fazendário e Financeiro, classe D, código 
20060, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os possíveis fatos tipifi cados no inciso III, do artigo 218, inciso VIII, do artigo 219, c/c o 
inciso XI do artigo 235, ambos da Lei n. 1.102/90, imputados ao servidor JOSÉ GERALDO 
SISCAR, prontuário n. 3668111, ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário Estadual, 
classe D, referência 444, código 3251, conforme o Relatório de Inspeção da Agência 
Fazendária de Figueirão, consoante o Processo n. 11/033127/2007, de 20/06/2007.

Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 
Resolução, para conclusão dos trabalhos e apresentação do respectivo relatório.

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

No anexo a Resolução “P” SEFAZ n. 136, de 03 de outubro de 2007, pu-
blicada no Diário Ofi cial n. 7.066, de 04 de outubro de 2007, páginas 30 e 31, foi feita 
a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: 

NAPOLEÃO COELHO 
BARBOSA NETO
811610 1

ATE
A – 432 – 3247
11/060075/2007

21.05.1986 A 
16.11.1986 + 
11.07.2002 A 
10.01.2007

10%
05 ANOS
11.01.2007

PASSE A CONSTAR: 

NAPOLEÃO COELHO 
BARBOSA NETO
811610 1

ATE
A – 432 – 3247
11/060075/2007

02.09.2002 A 
31.08.2007

MAIS 5%
10 ANOS
01.09.2007

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 887, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, dos servidores relacionados no anexo único a esta Resolução, perten-
centes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 146 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com nova redação da pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000.
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ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO “P” SAD n. 887, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.

Prontuário Nome Cargo Dias Período Concessão Prorro-
gação

30505051 A r i z a 
Catarina de 
Albuquerque 
Carvalho

Gestor de 
R e c u r s o s 
Humanos

7 6/5 a 
12/5/2007

JMR C. 
Grande

Não

7896071 E l i s a n g e l a 
R o d r i g u e s 
Lino Diniz

Técnico de 
R e c u r s o s  
Humanos

5 12/6 a 
16/3/2007

JMR C. 
Grande

Não

15228791 M á r c i a 
Cristina F. da 
Silva Amaral

Agente de 
Segurança 
Patrimonial

15 3/3 a 
17/3/2007

JMR C. 
Grande

Não

7094261 Maria Julieta 
G r a n c e 
Martines

Técnico de 
R e c u r s o s  
Humanos

7 15/5 a 
21/5/2007

JMR C. 
Grande

Não

15544091 N e u c y 
Romero

Agente de 
Segurança 
Patrimonial 

15 14/2 a 
28/2/2007

JMR C. 
Grande

Não

8716211 Rosarete Paes 
dos Santos 
Moreira

Agente de 
Segurança 
Patrimonial 

15 25/4/07 a 
9/5/2007

JMR C. 
Grande

Não

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 888, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença gestante, das servidoras 
relacionadas no anexo único a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de 
Administração, com fulcro no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
nova redação da pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO “P” SAD n. 888, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.

Prontuário Nome Cargo Dias Período Concessão Prorro-
gação

15731361 Daniela Cristina 
Miranda Alvarez

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

120 2/10/06 a 
29/1/07

JMR C. 
Grande Não

15532081 Edmara da Silva 
Freire

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial 

120 4/12/06 a 
2/4/07

JMR C. 
Grande Não

15618391 Josy Aparecida de 
Souza

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial 

120 15/12/06 a 
13/04/07

JMR C. 
Grande Não

8632971 Maria Bento 
Ribeiro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial 

120 5/4/07 a 
2/8/07

JMR C. 
Grande Não

15657291
Michele Karoline 
dos Santos 
Almeida

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial 

120 7/12/06 a 
5/4/07

JMR C. 
Grande Não

15718001 Mirna Theodoro 
Zaniboni

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial 

120 2/1/07 a 
1/5/07

JMR C. 
Grande Não

8098961
Tânia Regina 
Luzardo Souza 
Sichinel

Advogada 120 22/11/06 a 
27/3/07

JMR C. 
Grande Não

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 890, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER à servidora ZÉLIA LOPES, prontuário n. 15162721, ocupante do 
cargo de Gestor de Serviços Organizacionais, classe E, código 21194, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Administração, adicional de capacitação no percentual de 15% (dez por 
cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso III, ambos do Decreto n. 11.265, de 
18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso II do Decreto n. 12.008, de 27 
de dezembro de 2005, com validade a partir de 1o de novembro de 2007 (Processo n. 
13/005521/2007).

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 891, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A  SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR o adicional por tempo de serviço concedido ao servidor ANTONIO 
CARLOS MEDEIROS DE TOLEDO, prontuário n. 15241001, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Patrimonial, código 11110, pertencente ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, através da 
Resolução “P” n. 472, de 4 de julho de 2007, publicada no Diário Ofi cial n. 7.003, de 6 de 
julho de 2007, por ter sido publicado em duplicidade (Processo n. 13/004420/2007). 

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 892, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

ANULAR o adicional por tempo de serviço concedido à servidora JUSSARA DE 
ALMEIDA SANTIAGO, prontuário n. 15226981, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Patrimonial, código 11110, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, através da Resolução “P” n. 
538, de 18 de julho de 2007, publicada no Diário Ofi cial n. 7.015, de 24 de julho de 
2007, por ter sido publicado em duplicidade (Processo n. 13/002494/2007). 

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 893, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER aos servidores relacionados no anexo único desta Resolução,  lo-
tados na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, adicional de capacita-
ção no percentual de 15% (quinze por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso 
III, ambos do Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso 

II, do Decreto n. 11.702, de 14 de outubro de 2004, conforme especifi cação constante 
no quadro.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SAD n. 893, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário Servidor Cargo Código Validade Processo n.

9240911 Cláudia Luciana 
Lima de Castro

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/11/2007 21/005811/07

34642531 Cleinor Lio 
Zampieri

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/9/2007 21/005501/07

34650711 Eriko Nishiyama 
Marti

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/8/2007 21/005473/07

9241051 Geisa Karine 
Kleemann

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/11/2007 21/005932/07

34638341 Helio Riuzo Kishi
F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/7/2007 21/005260/07

34643501 Márcia Maria 
Arakaki Rabelo

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/9/2007 21/005502/07

34513481 Mauro Queiroz 
Bernardes

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48016 1o/11/2007 21/005883/07

8211101 Nádia Mara Silva 
Magalhães

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/11/2007 21/005963/07

34634861 Roberto Yuzo 
Wassano

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/8/2007 21/005392/07

8210981
Talita Garcia 
Costa Hirata 
Pardo

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/6/2007 21/005150/07

9187681 Vanusa Quissada 
Guimenez

F i s c a l 
E s t a d u a l 
Agropecuário

48014 1o/9/2007 21/005568/07

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 895, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER ao servidor MANUEL SEGUNDO GUTIERREZ CORDOVA, prontuá-
rio n. 8910371, ocupante do cargo de Técnico de Radiologia, classe A, código 94096, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na  Fundação 
Serviços  Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação no percentual de 10% 
(dez por cento), com fulcro no art. 2º, inciso IV do Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 
2003, combinado com art. 25, inciso I do Decreto n. 11.726, de 9 de novembro de 2004, 
com validade a contar de 1º de maio de 2007 (Processo n. 27/100011/07).

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 896, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER aos servidores relacionados no anexo único desta Resolução,  lo-
tados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação 
no percentual de 15% (quinze por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso III, 
ambos do Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso 
II do Decreto n. 11.726, de 9 de novembro de 2004, conforme especifi cação constante 
no quadro.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SAD n. 896, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n.

Servidor Cargo Código Validade Processo n.

8901031 Mário Sérgio 
Cançado Fatureto

C i r u r g i ã o 
Dentista 94145 1o/7/2007 21/100323/07

8945591 Valéria Regina 
Feracini Fonoaudiólogo 94086 1o/4/2007 27/102493/06

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 898, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER aos servidores relacionados no anexo único desta Resolução,  lo-
tados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação no 
percentual de 10% (dez por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso V, ambos do 
Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso I do Decreto 
n. 11.726, de 9 de novembro de 2004, conforme especifi cação constante no quadro.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SAD n. 898, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n. Servidor Cargo Código Validade Processo n.

8977791 Mateus Freitas 
Brito

Auxiliar de 
S e r v i ç o s 
Hospitalares

94128 1o/10/2007 21/101010/07

8956361 Nina Rosa Torres 
Melo Costureiro 94135 1o/8/2007 27/100573/07

8933311 Nivaldo Soares 
Rocha

C o z i n h e i r o 
Hospitalar 94132 1o/10/2007 27/102483/06

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 901, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER ao servidor ALESSANDRO VILHALBA FERNANDES, prontuário n. 
15269281, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, classe A, código 
94054, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação 
no percentual de 10% (dez por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso IV, am-
bos do Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso I do 
Decreto n. 11.725, de 9 de novembro de 2004, com validade a partir de 1º de novembro 
de 2007 (Processo n. 27/101465/2007).
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RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 902, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER à servidora MARINA CASTILHOS SOUZA UMAKI, prontuário n. 
15284321, ocupante do cargo de Farmacêutico-Bioquímico, classe A, código 94025, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação no percen-
tual de 15% (quinze por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso III, ambos do 
Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso II do Decreto 
n. 11.725, de 9 de novembro de 2004, com validade a partir de 1º de novembro de 2007 
(Processo n. 27/101474/2007).

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 903, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER à servidora MÔNICA TISCHER PEREIRA, prontuário n. 8282111, 
ocupante do cargo de Gestor de Serviços de Saúde, classe A, código 31203, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde, adicional de capacitação no percentual de 15% (quinze por cento), 
com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso III, ambos do Decreto n. 11.265, de 18 de junho 
de 2003, combinado com art. 25, inciso II do Decreto n. 11.725, de 9 de novembro de 
2004, com validade a partir de 1º de novembro de 2007 (Processo n. 27/001769/07).

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 904, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, 
dos servidores relacionados no anexo único a esta Resolução, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Administração, com fulcro no art. 136 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com nova redação da pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO “P” SAD n. 904, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário Nome Cargo Dias Período Concessão Prorro-
gação

15620101
A d a l b e r t o 
R e b e l o 
Neves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 4/4 a 
8/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15526001
A d r i a n a 
P e r e i r a 
Peres

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 19/2 a 
26/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15717021
A d r i a n e 
K o l l i n g 
Genova

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 8/2 a 
14/2/2007

JMR C. 
Grande Não

30501141
A i r t o n 
L e d e s m a 
Martins

Técnico de 
Compras e 
Suprimento

30 28/11 a 
27/12/2006

JMR C. 
Grande Não

30501141
A i r t o n 
L e d e s m a 
Martins

Técnico de 
Compras e 
Suprimento

30 15/2 a 
15/3/2007

JMR C. 
Grande Não

30501141
A i r t o n 
L e d e s m a 
Martins

Técnico de 
Compras e 
Suprimento

30 16/3 a 
14/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15240701 Alécio Souto 
de Almeida

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 23/4/ a 
28/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15158451
Aline Cristina 
P e r e i r a 
Castro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 5/2 a 
19/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15158451
Aline Cristina 
P e r e i r a 
Castro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 23/2 
27/2/2007

JMR C. 
Grande Não

151533701
Ana Claudia 
M a l h e i r o s 
Berigo

Advogada 10 2/2 a 
11/2/2007

JMR C. 
Grande Não

151533701
Ana Claudia 
M a l h e i r o s 
Berigo

Advogada 30 12/2 a 
13/3/2007

JMR C. 
Grande SIM

151533701
Ana Claudia 
M a l h e i r o s 
Berigo

Advogada 10 14/3 a 
23/3/2007

JMR C. 
Grande SIM

8798041

A n a 
Gonça lves 
Lima do 
Prado

A n a l i s t a 
Fazendário e 
Financeiro

5 12/4 a 
16/4/2007

JMR C. 
Grande Não

8798041

A n a 
Gonça lves 
Lima do 
Prado

A n a l i s t a 
Fazendário e 
Financeiro

30 17/4 a 
16/5/2007

JMR C. 
Grande SIM

15241271
A n d e r s o n 
dos Santos 
Rodrigues

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 24/1 a 
30/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15221591

A n d r é i a 
A l v e s 
Moreira de 
Oliveira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 15/3 a 
13/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15247801
Â n g e l o 
Rod r i gue s 
de Moraes

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 1/2 a 
5/2/2007

JMR C. 
Grande Não

5349601
Artur Vitor 
Freitas de 
Lima

Técnico de 
Compras e 
Suprimento

30 3/5 a 
1/6/2007

JMR C. 
Grande Não

5349601
Artur Vitor 
Freitas de 
Lima

Técnico de 
Compras e 
Suprimento

30 2/6 a 
1/7/2007

JMR C. 
Grande SIM

294161 Aurelina de 
Fátima Silva

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

5 20/3 a 
24/3/2007

JMR C. 
Grande Não

294161 Aurelina de 
Fátima Silva

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

30 27/4 a 
26/5/2007

JMR C. 
Grande Não

294161 Aurelina de 
Fátima Silva

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

60 27/5 a 
25/7/2007

JMR C. 
Grande SIM

8121101
B e a t r i z 
O l i v e i r a 
Barbosa

Advogada 4 2/3 a 
5/3/2007

JMR C. 
Grande Não

8121101
B e a t r i z 
O l i v e i r a 
Barbosa

Advogada 30 27/3 a 
25/4/2007

JMR C. 
Grande Não

8121101
B e a t r i z 
O l i v e i r a 
Barbosa

Advogada 60 26/4 a 
22/6/2007

JMR C. 
Grande SIM

8121101
B e a t r i z 
O l i v e i r a 
Barbosa

Advogada 60 23/6 a 
21/8/2007

JMR C. 
Grande SIM

9011563 Carla Regina 
Antonioli Assistente III 5 27/3 a 

31/3/2007
JMR C. 
Grande Não

3551271
C a r l o s 
Augusto M. 
de Andrade

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

8 9/3 a 
16/3/2007

JMR C. 
Grande Não

8633001 C l a u d i a 
Regina Kill

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 26/3 a 
30/3/2007

JMR C. 
Grande Não

8633001 C l a u d i a 
Regina Kill

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 31//3 a 
7/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

8633001 C l a u d i a 
Regina Kill

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 8/4/ a 
15/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15222131
C l a u d i n e i 
dos Santos 
Moreira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 31/1 a 
4/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15658001 Cláudio Lucio 
Chaves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 6/2/ a 
7/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15658001 Cláudio Lucio 
Chaves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 8/3 a 
6/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15658001 Cláudio Lucio 
Chaves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 8/4 a 
22/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15720711
C r i s t i n a 
Gaspar da 
Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 16/1 a 
21/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15240031 C u s t o d i o 
Valdez

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 12/2 a 
16/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15247981
D a r l a n 
Carlos de 
Moraes

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

9 14/4 a 
22/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15223021 Denis Ângelo 
Ferraz

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 13/3 a 
17/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15616501
D i o v a n i 
F e r r e i r a 
Ciacci

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 15/3 a 
24/3/2007

JMR C. 
Grande Não

7063961 D i r c e u 
Ferrari

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

9 28/2 a 
8/3/2007

JMR C. 
Grande Não

7063961 D i r c e u 
Ferrari

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

15 12/3 a 
26/3/2007

JMR C. 
Grande SIM

7063961 D i r c e u 
Ferrari

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

30 2/5 a 
31/5/2007

JMR C. 
Grande SIM

15606541
E d e m i l d o 
Batista dos 
Santos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 22/3 a 
26/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15533051
Eder Wilson 
Steinheuser 
Scheiber

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11 2/3 a 
12/3/2007

JMR C. 
Grande Não

30511611
Eliane de 
F á t i m a 
A.Alcântara

Gestor de 
R e c u r s o s 
Humanos

10 28/5 a 
6/6/2007

JMR C. 
Grande Não

15601311
E l i a s 
Rod r i gue s 
Oliveira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 27/2 a 
8/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15224421

E l i sange la 
C r i s t i n a 
A n t o n i o 
Costa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 22/3 a 
28/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15224421

E l i sange la 
C r i s t i n a 
A n t o n i o 
Costa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 5/4 a 
19/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15248101
E l t o n 
E n d r i g o 
Pompeu

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 6/2 a 
8/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15248101
E l t o n 
E n d r i g o 
Pompeu

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 10/2 a 
12/2/2007

JMR C. 
Grande SIM

15628601 Elvis César 
Carneiro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 7/3 a 
11/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15239371 Ely Nogueira
Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 5/3 a 
9/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15531431
E m e r s o n 
M a r t i n s 
Vilalba

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 23/3 a 
30/3/2007

JMR C. 
Grande Não

8927181 Enio da 
Silva

Gestor de 
A t i v i d a d e 
Agropecuária

30 28/2 a 
29/3/2007

JMR C. 
Grande Não

30512931
E s t e r l i t a 
F o n s e c a 
Lelis

Técnico de 
R e c u r s o s 
Humanos

30 9/4 a 
8/5/2007

JMR C. 
Grande SIM

30512931
E s t e r l i t a 
F o n s e c a 
Lelis

Técnico de 
R e c u r s o s 
Humanos

15 9/5 a 
23/5/2007

JMR C. 
Grande SIM

15617581
Euton Terles 
dos Santos 
Lima

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 2/2 a 
6/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15617401 Euzelei Silva 
Coelho

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 15/2 a 
20/2/2007

JMR C. 
Grande Não

8008481
F a b i a n a 
Fernandes 
Rodrigues

Advogada 15 12/5 a 
26/5/2007

JMR C. 
Grande Não
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15534701
F a b i o 
R o b e r t o 
Mota Soares

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 17/3 a 
24/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15730631 Flávio Marcel 
E.Cavalheiro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 13/3 a 
19/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15552271 G e r s o n 
Rodrigues

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 4/2 a 
18/2/2007

JMR C. 
Grande Não

5817391
Irene Maria 
Ribeiro dos 
Santos

Técnico de 
R e c u r s o s 
Humanos

15 12/4 a 
26/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15538601 Jabel Ortega 
Barbosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 24/3 a 
7/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15538601 Jabel Ortega 
Barbosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 12/4 a 
26/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15538601 Jabel Ortega 
Barbosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 10/5 a 
8/6/2007

JMR C. 
Grande SIM

5726751
J e f f e r s o n 
Apa r e c i d o 
Paes

A s s i s t e n t e 
de Serviços 
Organizacionais

9 1/5 a 
9/5/2007

JMR C. 
Grande Não

15226201
J o ã o 
Batista Dias 
Mendonça

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

4 6/3 a 
9/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15226201
João de 
Albuquerque 
Dias

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

19 19/12 a 
6/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15226201
João de 
Albuquerque 
Dias

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 5/3 a 
11/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15226391 José Luiz 
Leite

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

1 3/4/2007 JMR C. 
Grande Não

15226391 José Luiz 
Leite

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

2 16/4 a 
17/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15632381
Josi Maria 
de Meneses 
Alves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 7/2 a 
11/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15539171
J o s u é 
Marcelo de 
Oliveira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 3/1 a 
17/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15618121
Juliandressa 
Apa r e c i d a 
M.Pinto

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 4/4 a 
8/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15146361 Kátia Regina 
T. Roncatti

A n a l i s t a 
Fazendário e 
Financeiro

5 29/1 a 
2/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15156401

K e n n e t h 
R o g é r i o 
D o u r a d o 
Brandão

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 26/3 a 
31/3/2007

JMR C. 
Grande Não

30523111
L e n i c e 
M a r t i n s 
Ferreira

Gestor de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

10 2/2 a 
11/2/2007

JMR C. 
Grande Não

30523111
L e n i c e 
M a r t i n s 
Ferreira

Gestor de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

30 12/2 a 
13/3/2007

JMR C. 
Grande SIM

30523111
L e n i c e 
M a r t i n s 
Ferreira

Gestor de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

30 14/3 a 
12/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

7063611
Lídia Maria 
F e r r e i r a 
Furtada

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

20 29/1 a 
17/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15656131
Ligia Maria 
V a s q u e s 
Machado

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 15/4 a 
19/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15607271 L i n d o m a r 
Reco

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 10/1 a 
17/1/2007

JMR C. 
Grande Não

7210001 L o n d i v a l 
Lanza

A g e n t e 
Condutor de 
Veículo

30 10/3 a 
8/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15541661
L u c i e n e 
dos Santos 
Ferreira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 29/1 a 
2/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15540771
Luis Octávio 
V a r a n i s 
Ortega

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 12/3 a 
26/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15553831 Luiz Carlos 
dos Santos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 27/3 a 
25/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15553831 Luiz Carlos 
dos Santos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 25/2 a 
26/3/2007

JMR C. 
Grande Não

6912671
Luiz Eugenio 
dos Santos 
Martins

A g e n t e 
Condutor de 
Veículo

15 21/5 a 
4/6/2007

JMR C. 
Grande Não

30565541
Luzia Auda 
da Silva 
Carvalho

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

60 20/2 a 
20/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

30565541
Luzia Auda 
da Silva 
Carvalho

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

60 21/4 a 
19/6/2007

JMR C. 
Grande SIM

30565541
Luzia Auda 
da Silva 
Carvalho

Agente de 
S e r v i ç o s 
Organizacionais

60 20/6 a 
18/8/2007

JMR C. 
Grande SIM

15229221

M a l v i n a 
Apa r e c i d a 
R i b o l i 
Lindoca

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 28/2 a 
2/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15542981
M a r c i o 
A l exand re 
dos Santos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 4/1 a 
6/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15542981
M a r c i o 
A l exand re 
dos Santos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 8/1 a 
10/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15608831

M a r c o 
A u r é l i o 
Rocha da 
Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 04/4 a 
10/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15614211
M a r i a 
Apa r e c i d a 
de Brito

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 5/3 a 
3/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15229141
Maria de 
F á t i m a 
Pedrosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11 26/1 a 
5/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15619441
Maria Elza 
L o p e s 
Cabral

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 22/3 a 
15/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15236191 Maria Helena 
Succhy

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 16/1 a 
14/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15236191 Maria Helena 
Succhy

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 15/2 a 
17/3/2007

JMR C. 
Grande SIM

15236191 Maria Helena 
Succhy

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

60 18/3 a 
16/5/2007

JMR C. 
Grande SIM

7111361
Maria José 
de Souza 
Laguarde

Técnico de 
Informática 15 18/5 a 

1/6/2007
JMR C. 
Grande Não

7111361
Maria José 
de Souza 
Laguarde

Técnico de 
Informática 30 2/6 a 

1/7/2007
JMR C. 
Grande SIM

15542391
M a r i a 
M a d a l e n a 
Valdes Dias

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 26/3 a 
24/4/2007

JMR C. 
Grande Não

8668571
Mario Souza 
Cardoso da 
Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 23/2 a 
27/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15555531 M a u r o 
Lourenço

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 16/3 a 
20/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15614301
M i c h e l e n 
P e r e i r a 
Wruck

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 23/4 a 
27/4/2007

JMR C. 
Grande Não

15544171

N a i a r a 
Apa r e c i d a 
L o p e s 
Almeida

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 5/1 a 
7/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15544171

N a i a r a 
Apa r e c i d a 
L o p e s 
Almeida

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

3 18/1 a 
20/1/2007

JMR C. 
Grande Não

8645281
N i l z a 
Apa r e c i d a 
Devetak

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 30/1 a 
13/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15629161
N i v a l d o 
Marques da 
Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11 26/1 a 
5/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15657021
N o r i v a l d o 
Rod r i gue s 
Teixeira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

4 29/12 a 
1/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15657021
N o r i v a l d o 
Rod r i gue s 
Teixeira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 2/1 a 
7/1/2007

JMR C. 
Grande SIM

15605901
O d a i r 
F e r r e i r a 
Soares

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 1/3 a 
30/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15605901
O d a i r 
F e r r e i r a 
Soares

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 31/3 a 
29/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

8780061
P a t r í c i a 
B.Borges da 
Silva Lima

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 18/12 a 
1/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15555101
Rafael José 
Borges de 
Oliveira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 4/12 a 
2/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15555101
Rafael José 
Borges de 
Oliveira

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 4/1 a 
18/1/2007

JMR C. 
Grande SIM

15619101 Regina Maria 
da Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 31/1 a 
9/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15199101 Regina Maria 
Silva Coelho

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

30 10/2 a 
11/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15608751
R e n a t o 
da Rosa 
Mendes

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 5/2 a 
14/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15234301 Rita Costa 
Milhomen

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

6 17/1 a 
21/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15547271
R o b e r t o 
Palmeira da 
Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 17/1 a 
21/1/2007

JMR C. 
Grande Não

15158611
R o d r i g o 
Rosa do 
Nascimento

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 15/2 a 
19/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15626811 R o n a l d o 
Guarini

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 4/2 a 
10/2/2007

JMR C. 
Grande Não

2099611
Ronaldo Luiz 
Benites de 
Oliveira

T é c n i c o 
Compras e 
Suprimento

30 18/4 a 
17/5/2007

JMR C. 
Grande Não

8666281
Rosange la 
Nascimento 
Ensigna

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

15 4/3 a 
18/3/2007

JMR C. 
Grande Não

8633781
Rosânge la 
S i q u e i r a 
Pessoa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 9/3 a 
18/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15247121
S a n d r a 
Mara Bueno 
Barbosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

10 29/1 a 
7/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15250181
Saul Gabriel 
N e t t o 
Teodoro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 15/3 a 
19/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15002951
Silvia Helena 
Oliveira de 
Almeida

T é c n i c o 
Compras e 
Suprimento

20 26/7 a 
17/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15002951
Silvia Helena 
Oliveira de 
Almeida

T é c n i c o 
Compras e 
Suprimento

20 18/3 a 
6/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15002951
Silvia Helena 
Oliveira de 
Almeida

T é c n i c o 
Compras e 
Suprimento

30 3/5 a 
1/6/2007

JMR C. 
Grande SIM
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15002951
Silvia Helena 
Oliveira de 
Almeida

T é c n i c o 
Compras e 
Suprimento

15 2/6 a 
16/6/2007

JMR C. 
Grande SIM

15232101
Susi Cristina 
da Silva 
Varella

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

8 1/3 a 
8/3/2007

JMR C. 
Grande Não

15232101
Susi Cristina 
da Silva 
Varella

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

4 20/4 a 
23/4/2007

JMR C. 
Grande SIM

15634911
V a l d i r 
Pereira da 
Silva Junior

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

5 22/2 a 
26/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15232521
V i c t o r 
Gutierres da 
Rosa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

7 5/2 a 
11/2/2007

JMR C. 
Grande Não

15232871 Wagner B. 
Campos

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

4 20/4 a 
23/4/2007

JMR C. 
Grande Não

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 905, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A  SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR o adicional de capacitação no percentual de 10% (dez por cento) 
concedido à servidora APARECIDA NUNES DE FREITAS MATOS, prontuário n. 8537121, 
ocupante do cargo de Técnico Penitenciário, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, através da Resolução “P” SEGES n. 1021, de 26 de dezembro de 2005, 
publicada no Diário Ofi cial n. 6635, de 27 de dezembro de 2005, com validade a contar 
de 1º de maio de 2007 (Processo n. 31/600036/2007). 

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 915, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER aos servidores relacionados no anexo único desta Resolução, lo-
tados na Secretaria de Estado de Governo, adicional de capacitação no percentual de 
15% (quinze por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso III, ambos do Decreto 
n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso II do Decreto n. 
11.899, de 12 de julho de 2005, conforme especifi cação constante no quadro.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SAD n. 915, DE  3 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n. Servidor Cargo Código Validade Processo n.

9222181 Antonio Osmanio 
Martins de Lima

Gestor de 
E v e n t o s 
Protocolares

18014 1o/10/2007 09/000718/07

9222421 Mayra Beatriz 
Cunha Franceschi

Gestor de 
E v e n t o s 
Protocolares

18014 1o/11/2007 09/000873/07

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 916, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER à servidora JULIANA ROSA ESQUIVEL DO AMARAL, prontuário 
n. 8916141, ocupante do cargo de Técnico de Radiologia, classe A, código 94096, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional de capacitação no per-
centual de 10% (dez por cento), com fulcro no art. 1º e no art. 2º, inciso IV, ambos do 
Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, combinado com art. 25, inciso I do Decreto 
n. 11.726, de 9 de novembro de 2004, com validade a contar de 1º de abril de 2007 
(Processo n. 27/102494/2006).

RESOLUÇÃO  “P” SAD n. 917, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER aos servidores relacionados no anexo único desta Resolução, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, todos 
lotados na Secretaria de Estado de Administração, 10% (dez por cento) de adicional por 
tempo de serviço, com fulcro no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme especifi cação 
constante no quadro.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SAD n. 917, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

Prontuário 
n. Servidor Cargo Código Período 

Aquisitivo Processo n.

15534701 Fábio Roberto 
Mota Soares

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 10/9/2002 a 
9/9/2007 13/06039/07

15536581
Helton Roberto 
P e i x o t o 
Cavalheiro

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 19/9/2002 a 
18/9/2007 13/006046/07

15249681 João Alencar de 
Freitas

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 2/5/2002 a 
1o/5/07 13/006038/07

15537391 João Luiz Rios 
Neves

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 11/9/2002 a 
10/9/2007 13/006060/07

15536901 José Ambrozio 
da Silva Filho

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 11/9/2002 a 
10/9/2007 13/006057/07

15540771 Luis Octávio 
Varanis Ortega

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 17/9/2002 a 
16/9/2007 13/006062/07

15543951 Marcelo Neves 
Fante

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 13/9/2002 a 
12/9/2007 13/006050/07

15543441 Marcos Oliveira 
da Silva

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 13/9/2002 a 
12/9/2007 13/006054/07

15543361 Moisés Sanches 
Marques

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 18/9/2002 a 
17/9/2007 13/006065/07

15545651
R o b e r t o 
Aparecido de 
Souza Costa

Agente de 
S e g u r a n ç a 
Patrimonial

11110 19/9/2002 a 
18/9/2007 13/006072/07

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 918, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, e com fundamento no art. 4º, § 3º do Decreto n. 10.145, de 29 de novembro 
de 2000, resolve:

CONCEDER à servidora SANDRA MARA DIAS MARCELLO, prontuário n. 
4422911, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, código n. 94021, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde, adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres, 
no percentual de 20% (vinte por cento), em conformidade com o Laudo de Avaliação 
de condições do trabalho, apresentado pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/
CESAT, com fulcro no art. 105, inciso II, alínea “b” e no art. 112, parágrafo único, am-
bos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.157, de 
26 de outubro de 2000, regulamentada pelo Decreto n. 10.145, de 29 de novembro de 
2000, para o período de 1o de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006 (Processo n. 
27/004099/2002).

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 919, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, e com fundamento no art. 4º, § 3º do Decreto n. 10.145, de 29 de novembro 
de 2000, resolve:

CONCEDER à servidora SANDRA MARA DIAS MARCELLO, prontuário n. 
4422911, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, código n. 94021, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde, adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres, 
no percentual de 20% (vinte por cento), em conformidade com o Laudo de Avaliação 
de condições do trabalho, apresentado pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/
CESAT, com fulcro no art. 105, inciso II, alínea “b” e no art. 112, parágrafo único, am-
bos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.157, de 
26 de outubro de 2000, regulamentada pelo Decreto n. 10.145, de 29 de novembro de 
2000, para o período de 1o de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007 (Processo n. 
27/004099/2002).

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 897, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, e com fundamento no art. 4º, § 3º do Decreto n. 10.145, de 29 de novembro 
de 2000, resolve:

CONCEDER à servidora MARIA DE LURDES BRITO PORTO PEREIRA, pron-
tuário n. 15178641, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Hospitalares, código n. 
94128, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, adicional pelo 
exercício de atividades em condições insalubres, no percentual de 20% (vinte por cen-
to), em conformidade com o Laudo de Avaliação de condições do trabalho, apresentado 
pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/CESAT, com fulcro no art. 105, inciso II, 
alínea “b” e no art. 112, parágrafo único, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, regulamentada 
pelo Decreto n. 10.145, de 29 de novembro de 2000, para o período de 1o de janeiro de 
2007 a 31 de dezembro de 2007 (Processo n. 27/101902/2005).

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 908, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora SIRLENE SILVEIRA DE 
MELLO, prontuário n. 8953421, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, có-
digo 1495, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 857 dias de tempo 
de contribuição, prestados à FUNLEC-Fundação Lowtons de Educação e Cultura, como 
Professora, no período de 2 de fevereiro de 1998 a 7 de junho de 2000, computando 
para fi m de aposentadoria, com fulcro no art. 79 e no art. 82, inciso II, ambos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/033579/2006).

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Pagamento de adicional de insalubridade
Situação: Da ativa
Interessada: 

Prontuário 
n.

Servidora Cargo Lotação Processo n.

8315901 Aline Mohamud Abrão 
Cezar

Pesquisador AGRAER 13/004193/06

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.1889/07/AJ/SGRH/SAD.

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Portaria “P” SAD de 12 de junho de 1997, publicada no Diário Ofi cial n. 
4546, de 13 de junho de 1997, que autorizou averbação de tempo de contribuição re-
querida pela servidora SIRLENE SILVEIRA DE MELLO, matrícula n. 02217671, ocupante 
do cargo de Professor, classe C, nível VI, código 1570, do Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte 
Apostila (Processo n. 29/033579/06):

ONDE CONSTOU: “...matrícula n. 022176-7 1, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, nível VI, código 1570.”

PASSE A CONSTAR: “...prontuário n. 8953421, ocupante do cargo de 
Professor, classe B, nível III, código 1495.”

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Pagamento de férias/rescisão 
Interessado: Luzia Morgado de Assis
Processo n. 09/400287/2007

DECISÃO: Defi ro o pedido de indenização de quinze dias de férias, relativo ao período 
aquisitivo de 1º/11/05 a 31/10/06, conforme Manifestação n. 1658/07/AJ/SGRH/SAD.
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DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Mudança de instituição bancária para fi m de recebimento de salário.
Situação: Da ativa
Interessado: 

Prontuário n. Servidor Cargo Lotação Processo n.
32565881 Paulo César de Souza Professor UEMS 23/300743/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.1.818/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Incorporação das vantagens do cargo em comissão.
Situação: Da ativa
Interessado: 

Prontuário n. Servidor Cargo Lotação Processo n.
7714491 Naum Costa 

Souza
Analista de Técnologia 
da Informação

SEFAZ 13/002053/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.2000/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Enquadramento
Situação: Inativo
Interessada: 

Prontuário n. Servidora Cargo Lotação Processo n.
729311 Eudócia da Luz Gestor de Serviços 

Organizacionais
MSPREV 13/005050/06

DECISÃO: Defi ro o pedido, com fulcro no Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 
2005, alterado pelo Decreto n. 12.076, de 30 de março de 2006 e Decreto n. 11.627, de 
8 de junho de 2004.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão de pensão
Situação: Pensionista
Interessado: Pedro Moniz de Aragão Oliver Neto
Prontuário: 170018001
Processo n. 13/000619/2007

DECISÃO: Defi ro o pedido, com fundamento no art. 24 e art. 33, ambos do Decreto n. 
11.754, de 22 de dezembro de 2004, combinado com o art. 4o do Decreto n. 12.076, de 
30 de março de 2006, com efeitos fi nanceiros ao período de fevereiro de 2004 a janeiro 
de 2007.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Adicional por tempo de serviço
Situação: Da ativa
Interessada: 

Prontuário n. Servidora Cargo Lotação Processo n.
30505051 Ariza Catarina de 

Albuquerque Carvalho
Gestor de Recursos 
Humanos

SAD 13/005944/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n. 1821/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão de função gratifi cada
Situação: Inativo
Interessada: 

Prontuário 
n.

Servidora Cargo Lotação Processo n.

80004400 Denice de 
Oliveira Barros

Agente de Serviços 
Organizacionais

MS PREV 13/004855/06

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n. 00082/07/AJ/CBPREV/ 

SGMSPREV/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Vantagem pessoal
Situação: Inativo
Interessada: 

Prontuário n. Servidora Cargo Lotação Processo n.
90005502 Iussef Tajher Iunes P r o c u r a d o r 

Autárquico
MS PREV 13/004731/06

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.1831/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Isenção de imposto de renda
Situação: Pensionista
Prontuário: 10027004
Interessada: Terezinha de Jesus Magrini
Processo n. 13/002668/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n. 1334/07/AJ/CBPREV/ 

SGMSPREV/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão de enquadramento
Situação: Da ativa
Interessado: 

Prontuário n. Servidor Cargo Lotação Processo n.
3769571 José Alcântara Monteiro Investigador de 

Policia Jud 1ª C
SEJUSP 31/151136/06

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.1838/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Adicional por tempo de serviço
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Servidor Cargo Lotação Processo n.
38545901 Alex Leite de Melo Médico MS PREV 13/005555/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.1830 /07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Isenção de imposto de renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Servidor Cargo Lotação Processo n.
301201 Avenir Ferreira da Silva A g e n t e 

Tributário
MS PREV 13/002661/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n. 1404/07/CBPREV/ SGMSPREV/
SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão de Enquadramento
Situação: Da ativa
Interessada: 

Prontuário n. Servidora Cargo Lotação Processo n.
30537091 Rosane Araújo de 

Alcântara Mello
A s s i s t e n t e 
Administrativo

SAD 13/005162/06

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.2005/07/AJ/SGRH/SAD.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão de Enquadramento
Situação: Da ativa
Interessada: 

Prontuário n. Servidora Cargo Lotação Processo n.
5916291 Denise Rodrigues Pereira 

Cavalcante Fernandes
Técnico de 
R e c u r s o s 
Humanos

SAD 13/001467/07

DECISÃO: Indefi ro o pedido, com base na Manifestação n.2006/07/AJ/SGRH/SAD.

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 2.769, de 24 de setembro de 2007, publicado no Diário 
Ofi cial n. 7.062, de 28 de setembro de 2007, que exonerou Adelíbio Armoa de Deus 
do cargo em comissão na Fundação de Trabalho e Qualifi cação Profi ssional, foi feita a 
seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...com efeito a partir da data de publicação.”

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 20 de setembro de 2007.”

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.205/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ADELAIDE DO CARMO, prontuário n. 18721, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe D, código 25000, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela Secretaria da Escola Estadual Blanche dos Santos Pereira, símbolo SES.D, com 
sede no município de Campo Grande, no período de 3 de setembro a 2 de outubro 
de 2007, em substituição a Sueli Mendes Miranda, que usufruirá férias (Processo n. 
29/060476/2003).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.206/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CÉSAR DO NASCIMENTO, prontuário n. 
6955641, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, código 
25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Direção da Escola Estadual José Ferreira Lima, símbolo DAE-C, com sede no 
município de Santa Rita do Pardo, bem como exercer a função de ordenador de despesas 
nessa unidade escolar, no período de 3 de setembro a 2 de outubro de 2007, em substi-
tuição a Nair Bezerra Leite, que usufruirá férias (Processo n. 29/055529/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.207/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor FLÁVIO HENRIQUE VELASCO DE CAMARGO, 
prontuário n. 7549511, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe A, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela Secretaria da Escola Estadual Vilmar Vieira Matos símbolo SES.
B, com sede no município de Dourados, no período de 2 a 31 de julho de 2007, em subs-
tituição a Valdete Barbosa Verão, que usufruirá férias (Processo n. 29/028680/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.208/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora GIRCELI PEDROSO GOMES, prontuário n. 
7508671, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, código 
25014, do Quadro permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
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ponder pela Direção da Escola Estadual Antônio Delfi no Pereira, símbolo DAE-E, com 
sede no município de Campo Grande, bem como exercer a função de ordenadora de 
despesas nessa unidade escolar, no período de 6 de agosto a 5 de setembro de 2007, 
em substituição a Marinete Nogueira da Silva Terra, que usufruirá férias (Processo n. 
29/036063/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.209/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora HELEN DELFINO DE SOUZA, prontuário n. 
8357811, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, códi-
go 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual Luisa Vidal Borges Daniel, símbolo SES.E, 
com sede no município de Campo Grande, no período de 15 de agosto a 13 de setembro 
de 2007, em substituição a Suely dos Santos Romero, que responderá pela direção da 
unidade escolar (Processo n. 29/003841/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.210/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ISABEL BIANCHI MARTINS, prontuário n. 
3388851, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe D, código 
25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para respon-
der pela Secretaria da Escola Estadual Luiz Soares Andrade, símbolo SES.C, com sede no 
município de Nova Andradina, no período de 1o a 30 de agosto de 2007, em substituição 
a Maria de Lourdes da Silva, que usufruirá férias (Processo n. 29/054344/2003).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.211/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora IVANI SEVERINA DOS SANTOS, prontuário 
n. 5354271, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe B, có-
digo 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual Cel. Antônio Trindade, símbolo SES.G, com 
sede no município de Aquidauana, no período de 3 de setembro a 2 de outubro de 2007, 
em substituição a Lucio Gimenez, que usufruirá férias (Processo n. 29/012639/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.212/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor JUNIMAR LUCIANO GUIRALDE, prontuário n. 
7636911, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, código 
25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Secretaria da Escola Estadual Senador Filinto Muller, símbolo SES.D, com 
sede no município de Angélica, no período de 15 de agosto a 13 de setembro de 2007, 
em substituição a Elaine Cristina de Souza Ferreira, que usufruirá férias (Processo n. 
29/041512/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.213/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora LÍVIA SILVA VIVEIROS DE CARVALHO, 
prontuário n. 7532621, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe 
B, código 25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela Secretaria da Escola Estadual Nicolau Fragelli, símbolo SES.E, com 
sede no município de Campo Grande, no período de 10 de setembro a 9 de outubro de 
2007, em substituição a Maria Rosa Ferreira de Oliveira, que usufruirá férias (Processo 
n. 29/050447/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.214/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora LUCIANA DE FARIAS PEIXOTO, prontuário n. 
6985041, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, código 
25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Secretaria da Escola Estadual Carlos de Castro Brasil, símbolo SES.D, com 
sede no município de Corumbá, no período de 1o a 30 de setembro de 2007, em substi-
tuição a Geraldo Gomes da Silva, que usufruirá férias (Processo n. 29/031394/2005).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.215/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora NÁDIA ROBERTA CORREIA DE LIMA, pron-
tuário n. 8246661, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe A, 
código 25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual 13 de Maio, símbolo SES-D, com sede no 
município de Sete Quedas, no período de 18 de agosto a 16 de setembro de 2007, em 
substituição a Ordenil Ferreira, que usufruirá férias (Processo n. 29/050799/2005).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.216/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora NEREIDE MODESTO DE JESUS, prontuário 
n. 5768161, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível II, código 1510, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção da 
Escola Estadual Padroeira do Brasil, símbolo DAE-F, com sede no município de Nioaque, 
bem como exercer a função de ordenadora de despesas nessa unidade escolar, no perí-
odo de 15 de agosto a 13 de setembro de 2007, em substituição a Antonio Claret Vieira 
Pinto, que usufruirá licença saúde (Processo n. 29/036339/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.217/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora PATRÍCIA IRALA DE ALMEIDA, prontuário 
n. 7230101, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, có-
digo 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual Ramona da Silva Pedroso, símbolo SES.
C, com sede no município de Dourados, no período de 17 de setembro a 16 de outubro 
de 2007, em substituição a Elda Peres Gordin Ferreira, que usufruirá férias (Processo n. 
29/058217/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.218/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor ROMILDO MENDES DA SILVA, prontuário n. 
8379461, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe A, código 25020, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Secretaria 
da Escola Estadual José Ferreira Lima, símbolo SES.C, com sede no município de Santa 
Rita do Pardo, no período de 3 de setembro a 2 de outubro de 2007, em substituição 
a César do Nascimento, que responderá pela direção da unidade escolar  (Processo n. 
29/055528/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.219/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR o servidor DENILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, prontu-
ário n. 7460961, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas Escolas Estaduais 
Abadia Faustino Inácio, código 636, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental 
– Ciências, carga horária de 3 horas semanais no turno matutino, Matemática, carga 
horária de 8 horas semanais no turno matutino, e na disciplina de Matemática/EM, carga 
horária de 3 horas semanais no turno noturno, e Miguel Sutil, código 278, nas Áreas de 
Conhecimento do Ensino Fundamental – Matemática, carga horária de 4 horas semanais 
no turno matutino, ambas com sede no município de Camapuã, código 14037, com vali-
dade a contar de 23 de julho de 2007 (Processo n. 29/039909/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.220/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR o servidor GILMAR JOSÉ PELIZARO, prontuário n. 856001, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas Escolas Estaduais Maria Constança 
Barros Machado, código 285, na disciplina de Biologia/EM, carga horária de 3 horas se-
manais no turno matutino, em vaga pura, e Vespasiano Martins, código 289, nas Áreas 
de Conhecimento do Ensino Fundamental – Ciências, carga horária de 15 horas semanais 
no turno vespertino, em vaga sobreposta da servidora SARA MUSTAFA ABDER GHERBIN, 
prontuário n. 8777781, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível II, código 1490, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, enquanto esta per-
manecer na função de Supervisora de Gestão Escolar, com validade a contar de 23 de 
julho de 2007 (Processos n. 29/039126/2007 e 29/049463/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.221/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR a servidora PETRONA ACUNHA MONTANIA, prontuário n. 
8138501, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual José Antônio 
Pereira, código 290, com sede no município de Campo Grande, código 14041, nas Áreas 
de Conhecimento do Ensino Fundamental – Língua Portuguesa, carga horária de 20 ho-
ras semanais no turno matutino, com validade a contar de 23 de julho de 2007 (Processo 
n. 29/047117/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.222/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR a servidora SILMARA GOMES OVELAR LINO, prontuário n. 
7953561, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas Escolas Estaduais Orcírio 
Thiago de Oliveira, código 300, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental 
– Ciências, carga horária de 12 horas semanais no turno vespertino, e José Barbosa 
Rodrigues, código 614, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Ciências, 
carga horária de 6 horas semanais no turno vespertino, ambas com sede no município de 
Campo Grande, código 14041, com validade a contar de 23 de julho de 2007 (Processos 
n. 29/048537/2007 e 29/049620/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.223/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública 
Estadual, a servidora GISLAINE SILVA DE OLIVEIRA, prontuário n. 9161611, ocupante 
do cargo de Agente de Merenda, classe A, código 25016, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. José Edson Domingos 
dos Santos, código 1266, com sede no município de Ponta Porã, código 14122, para a 
Escola Estadual Prof. Celso Muller do Amaral, código 1260, com sede no município de 
Dourados, código 14061, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fi xando em 7 (sete) dias o período de trânsito, com 
validade a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/051193/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.224/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública 
Estadual, a servidora REGINA PEREIRA OVANDO, prontuário n. 7662751, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe A, código 25014, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Amélio de 
Carvalho Baís, código 196, com sede no município de Campo Grande, código 14041, para 
a Escola Estadual Antônio Nogueira da Fonseca, código 581, com sede no município de 
Terenos, código14154, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar 
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n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 17 de setembro de 2007 
(Processo n. 29/040420/2007).  

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.225/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

RETIFICAR a Resolução “P” SED N. 1.590/07, de 10 de agosto 
de 2007, publicada no Diário Ofi cial n. 7029, de 13 de agosto de 2007, página 27, 
que removeu a servidora CINTHIA MACIEL LEITE, prontuário n. 8939601, ocupante do 
cargo de Professor, classe A, nível III, código 1475, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. José Edson Domingos dos 
Santos, código 1266, com sede no município de Ponta Porã, código 14122, para a Escola 
Estadual Thomaz Barbosa Rangel, código 560, com sede no município de Rio Verde de 
Mato Grosso, código 14133, na disciplina de Literatura/EM, carga horária de 12 horas 
semanais no turno matutino, e 6 horas semanais no turno vespertino, para que onde 
constou:”... com validade a contar de 12 de junho de 2007...”, passe a constar: “... com 
validade a contar de 12 de junho de 2006...”, para fi ns de regularização da vida funcional 
(Processo n. 29/048177/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.226/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

RETIFICAR a Resolução “P” SED n. 1.640/07, de 15 de agosto de 
2007, publicada no Diário Ofi cial n. 7.032, de 16 de agosto de 2007, páginas 25 e 26, 
que lotou o servidor MAURICIO DOS SANTOS, prontuário n. 8769411, ocupante do cargo 
de Professor, classe B, nível II, código 1490, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Irman Ribeiro de Almeida Silva, código 666, 
com sede no município de Nova Andradina, código 14106, para que onde constou: “... 
nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Artes e na disciplina Artes/EM ...”, 
passe a constar: “... nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Matemática 
e na disciplina Matemática/EM ...” (Processo n. 29/036769/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.227/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a contar de 23 de julho de 2007, a Resolução “P” SED 
n. 3.577/04, de 27 de dezembro de 2004, publicada no Diário Ofi cial n. 6.395, de 28 
de dezembro de 2004, página 20, na parte que lotou a servidora APARECIDA DA SILVA 
MARSAL, prontuário n. 8253791, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, 
código 1475, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na 
Sala de Informática, carga horária de 20 horas semanais no turno vespertino, na Escola 
Estadual Hermelinda Barbosa Leal, código 880, com sede no município de Cassilândia, 
código 14045 (Processos n. 29/102289/2004 e 29/050247/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.228/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR a servidora APARECIDA DA SILVA MARSAL, prontuá-
rio n. 8253791, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 1475, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas Escolas Estaduais 
Hermelina Barbosa Leal, código 880, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental 
– Língua Portuguesa, carga horária de 5 horas semanais no turno noturno, e nas disci-
plinas de Língua Portuguesa/EM, carga horária de 9 horas semanais no turno noturno, e 
Sociologia/EM, carga horária de 2 horas semanais no turno noturno, e Rui Barbosa, códi-
go 365, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Língua Estrangeira/Inglês, 
carga horária de 2 horas semanais no turno noturno, ambas com sede no município de 
Cassilândia, código 14045, com validade a contar de 23 de julho de 2007 (Processo n. 
29/102289/2004 e 29/050247/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.229/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 3.500/06, de 13 de dezembro 
de 2006, publicada no Diário Ofi cial n. 6.868, de 14 de dezembro de 2006, página 
31, na parte que lotou a servidora CLEIDE MARIA MANTOVANI DE SOUZA, prontuá-
rio n. 3911581, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, código 1530, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Sala de Tecnologias 
Educacionais, carga horária de 20 horas semanais no turno vespertino, e lotá-la na 
Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, código 585, com sede no município de Três Lagoas, 
código 14155, nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Geografi a, carga 
horária de 18 horas semanais no turno vespertino, com validade a contar de 23 de julho 
de 2007 (Processo n. 29/039985/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.230/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 1.464/03, de 10 de junho de 
2003, publicada no Diário Ofi cial n. 6.017, de 12 de junho de 2003, página 24, na parte 
que lotou o servidor DENILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, prontuário n. 7460961, ocu-
pante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Miguel Sutil, código 278, 
com sede no município de Camapuã, código 14037, na Sala de Informática, carga ho-
rária de 20 horas semanais no turno matutino, com validade a contar de 23 de julho de 
2007  (Processo n. 29/002200/2003).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.231/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 2.041/06, de 14 de julho de 
2006, publicada no Diário Ofi cial n. 6.768, de 17 de julho de 2006, página 25, na parte 
que lotou a servidora ERENILCE ROSA DO NASCIMENTO SILVA, prontuário n. 8102901, 
ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 1475, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Sala de Tecnologias Educacionais, car-
ga horária de 20 horas semanais no turno noturno, e lotá-la na Escola Estadual Manoel 
Guilherme dos Santos, código 763, com sede no município de Itaquiraí, código 14079, 
nas Áreas de Conhecimento do Ensino Fundamental – Geografi a, carga horária de 15 

horas semanais no turno noturno, e História, carga horária de 3 horas semanais no turno 
noturno, com validade a contar de 23 de julho de 2007 (Processo n. 29/028135/2006).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.232/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a contar de 23 de julho de 2007, a Portaria “P”/SUAF/SED 
n. 937/2002, de 24 de junho de 2002, publicada no Diário Ofi cial n. 5.780, de 26 de junho 
de 2002, página 26, na parte que lotou o servidor GILMAR JOSÉ PELIZARO, prontuário 
n. 856001, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Sala de Informática, carga 
horária de 20 horas semanais no turno matutino, na Escola Estadual Maria Constança 
Barros Machado, código 285, com sede no município de Campo Grande, código 14041 
(Processo n. 29/081514/2006).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.233/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a contar de 3 de setembro de 2007, a Resolução “P” 
SED n. 2.581/06, de 30 de agosto de 2006, publicada no Diário Ofi cial n. 6.801, de 31 
de agosto de 2006, página 17, que designou a servidora JANICE SERRA PLEUTIN, pron-
tuário n. 3882461, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, código 1530, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a fun-
ção de Coordenadora Pedagógica, na Escola Estadual Antônio Pinto Pereira, código 631, 
com sede no município de Jardim, código 14086, carga horária de 20 horas semanais 
(Processo n. 29/063987/2006).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.234/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 1.439/05, de 19 de abril de 2005, 
publicada no Diário Ofi cial n. 6.470, de 20 de abril de 20, página 40, que concedeu 3 
(três) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, sem ônus, ao servidor RAFAEL 
DUARTE CHIMENES JÚNIOR, prontuário n. 7592101, ocupante do cargo de Professor, 
classe A, nível II, código 1470, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, e lotá-lo nas Escolas Estaduais Profª. Delmira Ramos dos Santos, código 
672, na disciplina de Língua Estrangeira-Inglês-EM, carga horária de 6 horas semanais no 
turno matutino e  Padre José Scampini, código 615, na disciplina de Língua Estrangeira-
Inglês-EM,  carga horária de 12 horas semanais no turno matutino e 18 horas semanais 
no turno noturno, ambas com sede no município de Campo Grande, código 14041, com 
validade a contar de 1o de outubro de 2007 (Processo n. 29/009108/2005).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.235/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução  “P” SED n. 3.601/04, de 29 de dezembro de 
2004, publicada no Diário Ofi cial n. 6.397, de 30 de dezembro de 2004, página 28, que 
lotou o servidor REITER BORGES SILVA, prontuário n. 7953051, ocupante do cargo de 
Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Sala de Informática, carga horária de 20 horas semanais no 
turno noturno, e lotá-lo na Escola Estadual Hermelinda Barbosa Leal, código 880, com 
sede no município de Cassilândia, código 14045, nas Áreas de Conhecimento do Ensino 
Fundamental – Língua Portuguesa, carga horária de 15 horas semanais no turno matuti-
no,  Ensino Religioso, carga horária de 1 hora semanal no turno matutino e Artes, carga 
horária de 2 horas semanais no turno matutino, em vaga sobreposta da servidora INEZ 
APARECIDA DANTAS, prontuário n. 3897571, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
nível III, código 1515, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, enquanto esta permanecer na função de Diretora Adjunta nessa unidade escolar, 
com validade a contar de 23 de julho de 2007 (Processo n. 29/0102287/2004).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.236/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR, a Resolução “P” SED n. 3.595/06, de 27 de dezembro 
de 2006, publicada no Diário Ofi cial n. 6.877, de 28 de dezembro de 2006, página 27, 
que lotou o servidor TARCISIO ANTÔNIO BOTARELLI CÉSAR, prontuário n. 4689161, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Sala de Tecnologias Educacionais, carga 
horária de 20 horas semanais no turno matutino, e lotá-lo na Escola Estadual Vilmar 
Vieira Matos, código 634, com sede no município de Dourados, código 14061, nas Áreas 
de Conhecimento do Ensino Fundamental – História, carga horária de 3 horas semanais 
no turno noturno, Ensino Religioso, carga horária de 1 hora semanal no turno noturno, 
e nas disciplinas de História/EM, carga horária de 4 horas semanais no turno noturno, 
Filosofi a/EM, carga horária de 8 horas semanais no turno noturno, e Sociologia/EM, car-
ga horária de 2 horas semanais no turno noturno, com validade a contar de 23 de julho 
de 2007  (Processos n. 29/051011/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.237/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR a contar de 30 de julho de 2007, a Resolução “P” SED n. 
99/07, de 29 de janeiro de 2007, publicada no Diário Ofi cial n. 6.900, de 30 de janeiro 
de 2007, página 34, na parte que lotou o servidor WANDERSON LIGIER DE JESUS, pron-
tuário n. 7883761, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Sala de Tecnologias 
Educacionais, carga horária de 20 horas semanais no turno noturno, na Escola Estadual 
Dr. Gabriel Vandoni de Barros, código 380, com sede no município de Corumbá, código 
14051 (Processo n. 29/043937/2007).

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.238/07, de 4 de outubro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR o servidor WANDERSON LIGIER DE JESUS, prontuário n. 
7883761, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Dom Bosco, 
código 374, com sede no município de Corumbá, código 14051, na disciplina de Língua 
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Estrangeira Moderna – Inglês/EM, carga horária de 18 horas semanais no turno noturno, 
com validade a contar de 30 de julho de 2007 (Processo n. 29/043937/2007).

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/048522/2007

Interessadas: MARIA CLARICE SERVION MARTINS FERREIRA, LILIA MARIA 
GOUVEIA BEZERRA, LUIZ ANTÔNIO DA SILVA e FÁTIMA 

APARECIDA DO NASCIMENTO

Assunto:      Processo Administrativo Disciplinar - Revisão

Despacho: 

1. Indefi ro o pedido de revisão, com fundamento no parágrafo único do art. 
281, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

2.  Publique-se em Diário Ofi cial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
3. À Coordenadoria de Recursos Humanos/SED, para os devidos lançamentos 

em banco de dados desta Secretaria de Estado de Educação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 de outubro de 2007.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “P” SES n. 256, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, usando da competência que lhe foi 
delegada pela alínea “I”, inciso II, art. 1o, do Decreto n. 6.322, de 7 de janeiro de 1992, 
resolve:

LOTAR a servidora MIRELA GARDENAL, prontuário n. 7851801, ocupante da 
função de Gestor de Serviços de Saúde, classe A, código 31203, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, na Coordenadoria de Recursos Humanos em Saúde 
Coletiva, a partir de 02 de outubro de 2006.

Para fi ns de regularização funcional.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor JEAN CARLO DE SOUZA BATISTA, ocupante do car-
go de Auxiliar de Saneamento, prontuário n° 7251021, lotado na Coordenadoria de 
Administração de Materiais, Serviços e Transporte, a comparecer no Recursos Humanos, 
desta Secretaria de Estado de Saúde, no Parque dos Poderes – Bloco VII, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07:30 às 13:30, 
para tratar de assunto relativo a sua vida funcional.

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor MARIO VENICIO DE SOUZA FREITAS, ocupante do 
cargo de Assistente de Serviços de Saúde, prontuário n° 5131991, lotado na Hemorrede, 
a comparecer no Recursos Humanos, desta Secretaria de Estado de Saúde, no Parque 
dos Poderes – Bloco VII, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação 
deste Edital, no horário das 07:30 às 13:30, para tratar de assunto relativo a sua vida 
funcional.

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” 1313/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, o 3º Sgt QPPM GILMAR DE OLIVEIRA, Mat. 203018-
71, fi lho de Henrique de Oliveira e de Zoraide Marques Oliveira, nascido aos 25 Set 61, 
natural de Campo Grande–MS, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual será 
entregue o Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da 
Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302022/2007, de 25 Set  07).  

PORTARIA “P” 1314/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, o Sd QPPM SAMUEL DE MELO FARIAS, Mat. 204639-31, 
fi lho de Elzino Farias Ribeiro e de Rosemari de Melo Farias Ribeiro, nascido aos 20 Jun 
73, natural de Campo Grande–MS, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual 
será entregue o Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da 
Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302021/2007, de 25 Set  07). 
 

PORTARIA “P” 1315/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :
Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, o Cb QPPM JOSE AURÉLIO DA SILVA, Mat. 202577-91, 
fi lho de José Maria da Silva e de Cícera Teixeira da Silva, nascido aos 09 Mai 61, natural 
de Moreira Sales - PR, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual será entre-
gue o Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302020/2007, de 25 Set  07).  

PORTARIA “P” 1328/DP-1/DP/PMMS, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, o 2º Sgt PM Ref. JUAREZ JOSE VEIGA, Mat. 207298-01, 
fi lho de Antonio Jose Veiga e de Adriana de Almeida Veiga, nascido aos 21 Abr 72, natural 
de Dourados–MS, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual será entregue o 
Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de Mato Grosso do 
Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da Lei Complementar 
nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302037/2007, de 26 Set  07).  

PORTARIA “P” 1329/DP-1/DP/PMMS, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, o Sd QPPM ALCEBIADES DE MATOS CORTES, Mat. 
201610-91, fi lho de Adalcio Flores Cortes e de Joana de Matos Cortes, nascido aos 08 
Fev 66, natural de Amambai–MS, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual 
será entregue o Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da 
Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302038/2007, de 26 Set  07).  

PORTARIA “P” 1330/DP-1/DP/PMMS, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a bem da disciplina, das fi leiras da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul, o CB QPPM HENRIQUE JOSE MENZINGER, Mat. 202449-71, 
fi lho de Ernesto Jose Menzinger e de Maria Aparecida Menzinger, nascido aos 26 Set 65, 
natural de Guarulhos–SP, conforme solução a Conselho de Disciplina, ao qual será en-
tregue o Certifi cado de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul; com fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

  (Solução ao Processo nº 31/302039/2007, de 26 Set  07).  

PORTARIA “P” DGPC/SEJUSP/MS Nº 392, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005.

    Considerando requerimento protocolado nesta Diretoria sob nº 
4903, em 28 de setembro de 2007;

    Considerando parecer favorável do Diretor do Departamento de 
Polícia do Interior/MS, constante no Ofício nº 696, de 20 de setembro de 2007.

R E S O L V E 

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, JOSÉ SILVA 
DOS SANTOS, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe, prontuário n º 4863451, da 
Delegacia Regional de Polícia de Dourados/MS para a Delegacia Regional de Polícia de 
Ponta Porã/MS, concedendo 20 (vinte) dias de trânsito, com base no inciso III, do art. 
85 da Lei Complementar nº 114, 19 de dezembro de 2005.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

PORTARIA “P” DGPC/SEJUSP/MS Nº 393, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005.

    Considerando requerimento protocolado nesta Diretoria sob nº 
4922, em 21 de setembro de 2007;

    Considerando parecer favorável do Diretor do Departamento de 
Polícia do Interior/MS, constante no Ofício nº 638, de 21 de setembro de 2007.

R E S O L V E 

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, MILTON 
BARBOSA DE SOUZA JUNIOR, Escrivão de Polícia Judiciária, 3ª Classe, prontuário n 
º 8317351, da Delegacia de Polícia de Camapuã/MS para a Delegacia de Polícia de Rio 
Verde de Mato Grosso/MS, concedendo 20 (vinte) dias de trânsito, com base no inciso 
III, do art. 85 da Lei Complementar nº 114, 19 de dezembro de 2005.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
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EDITAL nº 04/2007
GRUPO POLÍCIA CÍVIL

Retifi car o Edital nº 3/2007, publicada no Diário Ofi cial nº 7.039 de 27 de agosto de 2007, por ter saído incorreto, na contagem classifi catória do Tempo de Serviço no 
cargo de Delegados de 3ª classe, do Grupo Polícia Civil, para fi ns de realização de Promoção Funcional, por Antiguidade e Merecimento, prevista no artigo 91da Lei Complementar nº 
114 de 19 de dezembro de 2005. (conforme Mandado de Segurança nº 1000.073584-4)  

 Campo Grande, 01 de outubro de 2007.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretário de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Quadro Demonstrativo de Tempo de Serviço para Promoção Policial

Cargo - Delegado / Classe - 3ª

Matricula Nome TSer-
Cla

F S TIP TpLiqCla TpSer-
Cat

TpSerPolC TpSer-
PolG

TpSer-
PubE

TpSer-
PubG

Total Idade Prole Seq

3841431 ALBERTO CEZAR BATISTA VIEIRA 2604 0 0 0 2604 2604 3016 0 0 0 5620 15226 0 1

4753781 JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA 2604 0 0 0 2604 2604 2568 0 171 0 5343 15482 0 2

7267451 DIVINO FURTADO DE MENDONCA 2604 0 0 0 2604 2604 0 6040 0 0 8644 19053 2 3

7270241 JOEL VICENTE DOS SANTOS 2604 0 0 0 2604 2604 0 5988 0 344 8936 21580 0 4

7268341 ELIAS PEREIRA SOARES 2604 0 0 0 2604 2604 0 5454 0 2190 10248 17615 0 5

7269581 HELIO CESAR DE MELLO 2604 0 0 0 2604 2604 0 5289 0 1767 9660 21446 0 6

7356921 NATANAEL MATIAS 2604 0 0 0 2604 2604 0 4596 0 0 7200 13482 2 7

7267961 EDMAR BATISTELA 2604 0 0 0 2604 2604 0 4556 0 0 7160 15323 0 8

7254801 JOSE EDUARDO DA ROCHA 2604 0 0 0 2604 2604 0 4421 0 0 7025 15641 0 9

7256681 MESSIAS PIRES DOS S FILHO 2604 0 0 0 2604 2604 0 4294 0 343 7241 14808 0 10

7269661 IVAHYR LUIZ DE CAMPOS 2604 0 0 0 2604 2604 0 4237 0 0 6841 14607 1 11

7269401 GOMIDES FERREIRA DOS S NETO 2604 0 0 0 2604 2604 0 4229 0 0 6833 16720 0 12

7256761 MIGUEL SAID 2604 0 0 0 2604 2604 0 4141 0 903 7648 21544 1 13

7270321 DMITRI ERICK PALERMO 2604 0 0 0 2604 2604 0 4073 0 0 6677 14174 0 14

7266561 ARIVALDO TEIXEIRA 2604 0 0 0 2604 2604 0 3628 0 0 6232 13537 0 15

7257571 RINALDO GOMES MOREIRA 2604 0 0 0 2604 2604 0 3497 0 0 6101 15539 0 16

7256171 MARCO ANTONIO BALSANINI 2604 0 0 0 2604 2604 0 3433 0 0 6037 13869 2 17

7268421 ELTON DE CAMPOS GALINDO 2604 0 0 0 2604 2604 0 3431 0 0 6035 13141 1 18

7257901 ROGERIO FERNANDO M FARIA 2604 0 0 0 2604 2604 0 3343 0 131 6078 13372 0 19

7265831 ALBERTO VIEIRA ROSSI 2604 0 0 0 2604 2604 0 3301 0 0 5905 13823 2 20

7257141 PAULO HENRIQUE R DE SOUZA 2604 0 0 0 2604 2604 0 3280 0 0 5884 13400 0 21

7256091 MARCIO SHIRO OBARA 2604 0 0 0 2604 2604 0 3245 0 0 5849 12889 0 22

7267881 EDER OLIVEIRA MORAES 2604 0 0 0 2604 2604 0 3202 0 0 5806 13908 0 23

7257061 ORLANDO VICENTE A SACCHI 2604 0 0 0 2604 2604 0 3186 0 0 5790 15004 0 24

7258381 SERGIO LUIZ DUARTE 2604 0 0 0 2604 2604 0 2972 0 626 6202 12499 0 25

7255441 MAERCIO ALVES BARBOZA 2604 0 0 0 2604 2604 0 2932 0 693 6229 13799 0 26

7269151 FRANCISCO ANTONIO MOREIRA 2604 0 0 0 2604 2604 0 2766 0 0 5370 14655 1 27

7266211 ANDRE LUIZ NOVELLI LOPES 2604 0 0 0 2604 2604 0 2738 0 0 5342 14314 1 28

7265911 ALESSANDRO ROGERIO DE M  CAPOBIANCO 2604 0 0 0 2604 2604 0 2718 0 1437 6759 12558 0 29

7269741 HUDSON PARRA MIRANDA 2604 0 0 0 2604 2604 0 2369 0 0 4973 13502 0 30

7255951 MARCIO ROGERIO F CUSTODIO 2604 0 0 0 2604 2604 0 2256 0 0 4860 12555 0 31

7258541 RODRIGO GUIRALDELLI YASSAKA 2604 0 0 0 2604 2604 0 2003 0 0 4607 11496 2 32

7259191 ROSELY APARECIDA MOLINA 2604 0 0 0 2604 2604 0 1710 0 3191 7505 15591 3 33

7255791 MARCELO RENATO R DE L ALONSO 2604 0 0 0 2604 2604 0 431 0 2218 5253 12694 0 34

7266721 CARLOS HENRIQUE SERAFIM 2604 0 0 0 2604 2604 0 339 3705 0 6648 14831 0 35

7269231 GERALDO MARIM BARBOSA 2604 0 0 0 2604 2604 0 79 0 0 2683 11497 1 36

7268851 FABIO ANDERSON R SAMPAIO 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 2706 0 5310 13512 2 37

7256841 NADIA DE SOUSA RODRIGUES 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 992 0 3596 11407 0 38

7269821 JAIZA DOS SANTOS TEIXEIRA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 2713 5317 13158 0 39

7259001 WISNTON RAMAO A GARCIA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 2536 5140 12732 0 40

7255601 MANOEL GERALDO B DA ROSA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 19367 1 41

7257651 PAULO SERGIO DE S LAURETTO 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 17585 4 42

7258701 WALLACE MARTINS BORGES 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 13974 0 43

7258971 WILTON VILAS BOAS DE PAULA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 13678 0 44

7255871 MARCIO CANDIDO ALVES 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 13541 0 45

7257221 PAULO HENRIQUE SA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12896 0 46

7270831 LUPERSIO DEGERONE LUCIO 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12745 0 47

7267371 CLEVER JOSE FANTE ESTEVES 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12524 0 48

7267101 CLEMIR VIEIRA JUNIOR 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12312 0 49

7266481 ANDREIA ALVES PEREIRA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12128 0 50

7258621 SUZIMAR BATISTELA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 12013 0 51

7255011 LUCIO FATIMA DA S BARROS 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 11915 0 52

7255281 LUIS TOMAZ DE P RIBEIRO 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 11811 1 53

7266051 ANA CLAUDIA O M MEDINA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 11606 1 54

7257811 RODRIGO VASCONCELLOS BRAGA 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 11349 0 55

7258111 ROZEMAN GEISE RODRIGUES 2604 0 0 0 2604 2604 0 0 0 0 2604 11250 1 56

7267021 CLAUDIO MARTINS 2601 0 0 0 2601 2601 0 4195 0 608 7404 16230 4 57

7266991 CLAUDIO GRAZIANI ZOTTO 2604 0 15 0 2589 2589 0 4188 0 0 6777 13589 0 58

7269901 JEFERSON ROSA DIAS 2604 30 0 0 2574 2574 0 3563 0 0 6137 14888 0 59

7270911 MARCIUS GERALDO S CORDEIRO 2564 0 0 0 2564 2564 0 4455 0 0 7019 16395 1 60

7265751 AILTON PEREIRA DE FREITAS 2545 0 0 0 2545 2545 0 3884 0 0 6429 13978 0 61

2673331 ANTENOR BATISTA DA S JUNIOR 2530 0 0 0 2530 2530 0 0 1281 0 3811 15341 2 62

7266131 ANA MARIA DA S CAMPOS BODINI 2604 0 182 0 2422 2604 0 0 0 0 2604 12014 0 63
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REPUBLICA-SE POR TER SIDO PUBLICADO COM INCORREÇÃO NO DOEMS Nº 
7.065, DE 03.10.07, P. 25 E 26.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2007 PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MS.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o Curso de Formação de Soldados do Corpo de Bombeiros Militar do MS, homologado 
pelo EDITAL Nº 029/04-SEGES/CBMMS, publicado no DOEMS 6314, de 23 de agosto 
de 2004, e considerando o Edital nº 001/06-SEGES/CBM-MS, publicado no DOEMS 
6795, de 23 agosto de 2006, que prorrogou, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do 
precitado Concurso Público, CONVOCA, no ANEXO I, os candidatos da lista de espera, 
de acordo com o item 14.3, 14.3.1 e 15.1.1 do Edital nº 001/03-SEGES/CBM-MS c/c 
o Edital n° 001/2006 público no Diário Ofi cial n° 6822 de 03 de Outubro de 2006, 
devendo se apresentarem nos dias 17 e 18 de outubro de 2007, no horário das 07:30h 
às 13:30h, no Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do MS, sito 
na Rua Fernando Augusto Correia da Costa, 376, Jd. América, a fi m de manifestar o 
interesse em freqüentar o Curso de Formação de Soldado BM.
Em virtude de não haver candidato com opção prévia para as cidades de Chapadão do 
Sul, Mundo Novo, Porto Murtinho, Amambaí, Aparecida do Taboado e Bataguassu, os 
convocados para essas localidades (conforme item 13.2.1 do Edital nº 001/03-SEGES/
CBM-MS) farão a opção no momento da apresentação, obedecendo ao número de vagas 
oferecidas para cada localidade, seguindo-se a ordem rigorosa da classifi cação geral.
Em conformidade com o item 14.3.2 do Edital nº 001/03-SEGES/CBM-MS, os candidatos 
interessados em freqüentar o Curso de Formação de Soldado BM serão submetidos a 
novo exame de saúde e a novo exame físico.
Os candidatos de nº 23 a 36 do Anexo I, relacionados para os municípios de Chapadão do 
Sul, Mundo Novo, Porto Murtinho, Amambaí, Aparecida do Taboado e Bataguassu, bem 
como as candidatas de n° 15 a 19 (relacionadas para o município de Campo Grande), 
estão sendo convocados para suprirem eventuais vagas decorrentes de ausência, 
desistência ou inaptidão nas fases subseqüentes.
O não comparecimento do Candidato implicará as sanções previstas no item 13.2.1 e 
13.2.2.

Quartel Imperador D. Pedro II, Campo Grande, MS, 01 de outubro de 2007.
OCIEL ORTIZ ELIAS - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

ANEXO I

MUNICÍPIO MASC. FEM.

Chapadão do Sul 01 -

Mundo Novo 02 -

Porto Murtinho 04 -

Amambaí 03 -

Bataguassu 03 -

Aparecida do Taboado 03 -

MUNICÍPIOS: CHAPADÃO DO SUL, MUNDO NOVO, PORTO MURTINHO, AMAMBAI, 
APARECIDA DO TABOADO e BATAGUASSU.

N° Candidato a Aluno Soldado Masculino Doc. Ident OE UF Classif.
01 FLAVIO ALVES DE PAULA 978065 SSP MS 269
02 ELTON JESUS BARROS SILVA 1125934 SSP MS 356
03 ROGÉRIO MODESTO DE OLIVEIRA 1270544 SSP MS 357
04 ANDRÉ LUIS BORBA DE QUEIROZ 964039 SSP MS 358
05 SIDNEY DE OLIVEIRA DINIZ 865519 SSP MS 359
06 JULIANO SIQUEIRA HERNANDES 786370 SSP MS 360
07 ROGÉRIO DA ROCHA LEGAL 578539 SSP MS 361
08 VALERIANO GOMES DE OLIVEIRA NETO 1372758 SSP MS 362
09 JOSÉ ENILSON MARIN ARAÚJO 300112097385 MEX MS 363
10 GILMAR DA SILVA COSTA 453721928 SSP SP 364
11 ADRIANO DA SILVEIRA RUIZ 1019402 SSP MS 365
12 ANDERSON GUILHERME DE CAMPOS 859140 SSP MS 366
13 NAPOLEÃO JARBAS DE OLIVEIRA 1525205 SSP MS 367
14 OMAR AMORIM SURIANO 983689 SSP MS 368
15 JULIO CESAR FEITOZA 1111165 SSP MS 369
16 SIDINEI ALENCAR SANTOS 1101949 SSP MS 370
17 RODRIGO BATISTA DE OLIVEIRA* 1314000 SSP MS 371
18 MARCIO PEREIRA * 1046006 SSP MS 372
19 MARCONIELSON BARROS SIVA JÚNIOR* 1267210 SSP MS 373
20 ALISSON ELIEZER DA SILVA OLIVEIRA* (1) 937905545 MEX MS 25
21 GUSTAVO ALVARES FELIX* (1) 852612 SSP MS 28
22 ANDRE NEVES MARTINS * (1) 1214619 SSP MS 42
23 MARCELO VINICIUS AZEVEDO MATEUS ** (1) 1113732 SSP MS 47
24 GABRIEL DIAS MAXIMO DA FONSECA ** (1) 916957 SSP MS 66
25 ANDERSON MORAES ** (1) 778102 SSP MS 77
26 PABLO DIEGO BARROS DE JESUS ** (1) 837354 SSP MS 82
27 ANDRE LUIZ DA SILVA SA XAVIER ** (1) 851889 SSP MS 137
28 RONI SIZENANDO ALENCAR ** (1) 1268380 SSP MS 145
29 RAFAEL PEREIRA CARDOZO ** (1) 1311451 SSP MS 148
30 VALTER DE SOUZA SANTOS ** (2) 23009739X SSP SP 286
31 ELTON BRASILINO SANTANA ** (2) 1154423 SSP MS 289
32 ANGELO FLAVIO RODRIGUES MALHEIROS ** (2) 622010 SSP MS 314
33 VALDEIR DE OLIVEIRA LIMA ** (2) 937969343 MEX MS 319
34 MAX WEBER EUBANQUE PRADO ** (2) 975653 SSP MS 329
35 CARLOS ANTONIO TORRES JUNIOR ** (2) 849757 SSP MS 349
36 ANTONINO HYPOLITO DIAS NETO ** (3) 1170652 SSP MS 353

MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE

N° Candidato a Aluno Soldado Feminino Doc. Ident OE UF Classif.
01 ALESSANDRA DOS SANTOS BATISTA 1210483 SSP MS 074
02 ANGELA REZENDE DOS SANTOS 983410 SSP MS 075
03 CHISTIANE RAMAI DE LIMA (SUB JUDICE) 657804 SSP MS 076
04 CLAUDENICE NUNES 801962 SSP MS 077
05 ROSEMEIRE DE SOUZA RIBEIRO 20185926 SSP SP 078
06 HELEN JESSICA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 1434900 SSP MS 079
07 MARCELIA GAMARRA LUBACHESKI 1136744 SSP MS 080
08 GRAZIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 915973 SSP MS 081
09 CRISTIANI ARGANHA ROMEIRO 1376748 SSP MS 082

10 ROSICLEA BONIFACIO DA SILVA 1361468 SSP MS 083
11 DANIELA DE FÁTIMA BERTÃO 633728 SSP MS 084
12 APARECIDA DA SILVA BEM 161787266 CNH MS 085
13 AMILENA KALAFI BARBOSA* 1058027 SSP MS 086
14 LINDALVA PADILHA FERREIRA * 901659 SSP MS 087
15 VIVIANE CAETANO DA SILVA ** 1276486 SSP MS 088
16 CRISTINA APARECIDA LIMA SANTANA ** 1294632 SSP MS 089
17 SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA ** 1232600 SSP MS 090
18 ROSEMARY PEREIRA DA SILVA ** 900007 SSP MS 091
19 ZILDA FERREIRA LIMA ** 1275754 SSP AL 092

MUNICÍPIO: PARANAÍBA

N° Candidato a Aluno Soldado Masculino Doc. Ident OE UF Classif.
01 ROGERIO FERREIRA MOTA* 1073215 SSP MS 262
02 ANDRÉ LIMA SILVA 733626 SSP MS 267

MUNICÍPIO: PONTA PORÃ

N° Candidato a Aluno Soldado 
Masculino Doc. Ident OE UF Class.

01 IVO DE MELO MARQUES 1406296 SSP MS 288
02 ADEMIR FERNANDES (5) 279343334 SSP SP 315
03 ANTONIO CARLOS NERI (6) 953252 SSP MS 327
04 PAULO CANHETE (2) 588937 SSP MS 351
05 SAMUEL ZANATTI DE GOMES* (3) 1347385 SSP MS 354

MUNICÍPIO: COXIM

N° Candidato a Aluno Soldado 
Masculino Doc. Ident OE UF Classif.

01 HEMERSON FURTADO SIMOES 1197278 SSP MS 272
02 WILSON ROGERIO DE SOUZA 

MONTEIRO*
948851 SSP MS 273

MUNICÍPIO: NOVA ANDRADINA

N° Candidato a Aluno Soldado 
Masculino Doc. Ident OE UF Classif.

01 ROBERTO CARLOS DA CUNHA 421419 SSP MS 316
02 CICERO APARECIDO BATISTA DE LUNA 853361 SSP MS 324
03 ROBSON MAGRO DE SOUZA (6) 1325236 SSP MS 335
04 JULIANO APARECIDO DA SILVA* (2) 76409811 SSP PR 348

MUNICÍPIO: IVINHEMA

N° Candidato a Aluno Soldado 
Masculino Doc. Ident OE UF Classif.

01 HELIO ADRIANO SOARES PAIVA (4 ) 624589 SSP MS 144
02 WALMIR FAGUNDES DE SOUSA* 829601 SSP MS 342

MUNICÍPIO: NAVIRAÍ

N° Candidato a Aluno Soldado 
Masculino Doc. Ident OE UF Classif

01 ALTEVIR FLORENCIANO FERREIRA 999909 SSP MS 295
02 ROGERIO PIENTKA 300062079300 MEX MS 298

03 EVERALDO SARKIS DA SILVA* (2) 926558 SSP MS 300

* Reserva Técnica conforme subitem 15.1.1 do Edital n° 001/03 – SEGES/CBMMS.
** Candidatos convocados para suprirem vagas decorrentes de ausência, desistência ou 
inaptidão nas fases subseqüentes.
Obs.: A legenda abaixo diz respeito aos candidatos convocados conforme o item 13.2.1 
do Edital n° 001/03 – SEGES/CBMS:
(1) Candidato convocado pelo Edital de Convocação 005/2005 – DOEMS n° 6507, de 
17.06.05.
(2) Candidato convocado pelo Edital de Convocação 002/2006 – DOEMS n° 6831, de 
19.10.06.
(3) Candidato convocado pelo Edital de Convocação 007/2006 – DOEMS n° 6854, de 
08.12.06.
(4) Candidato convocado em conformidade com o Parecer Administrativo n° 36/BM-
1/04, de 16.09.04, homologado pelo Cmt-Geral em 21.09.04. 
(5) Candidato convocado pelo Edital de Convocação 010/2006 – DOEMS n° 6870, de 
18.12.06.
(6) Candidato convocado pelo Edital de Convocação 004/2006 – DOEMS n° 6842, de 
07.11.06.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DAS CIDADES, 
DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO SEMAC “P” n° 68, de 02 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DAS CIDADES, 
DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

    Designar a servidora RAMONA QUEIROZ DE SOUZA, prontuário n° 
8065441, ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Orçamento, inscrita na OAB-
MS sob n° 5.691 para responder pela Área Jurídica da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, das Cidades, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

Resolução “P” SEPROTUR N.62  de  02 de outubro de 2007.  

A Secretária de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, no exercício  da competência que lhe  confere a 
regra do  art. 1º, II, c, do Decreto n. 6.322, de  7 de janeiro de 1992, na redação do 
Decreto n. 7.844, de 29 de junho de 1994,

RESOLVE:
Conceder a servidora ABADIA SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços organizacionais n.6958311 , do Quadro Permanente, lotado nesta 
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Secretaria de Estado, trinta dias de Licença para Tratamento de  Saúde, no período de 11 
de setembro de 2007   a  05 de outubro de 2007,  com fundamento na regra do art. 136 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, na redação do  art. 5º da Lei n. 2.157, de 26 
de outubro de 2000, e nas disposições do Decreto n. 10.423, de 16 de julho de 2001, 
conforme consta nos autos do processo administrativo n. 21/000.415/2005.

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº.685 de 28 de setembro  de 2007 
                          

O  DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA  ESTADUAL  DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO      DE MATO GROSSO DO SUL,  no  uso  de  
suas  atribuições  legais,

         
RESOLVE:
Autorizar averbação de tempo de serviço de 466(Quatrocentos e sessenta e 

seis) dias, ou seja, 01(um) ano, 03(três) meses e 11(onze) dias, a servidora VALESKA 
MARIA ALVES PIRES, prontuário nº. 8451591, Procuradora de Entidade Pública, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, a ser computado para todos os efeitos le-
gais, com fulcro no Artigo 33 da Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul, abaixo 
discriminado:

a) 01(um) ano, 03(três) meses e 11(onze) dias, corresponden-
te ao período de 31/08/1999 à 11/12/2000, prestados junto ao 
Ministério Público Estadual, conforme decisão exarada no Processo 
nº. 31/600982/2007.  

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 686 de 28 de setembro de 2007
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Prorrogar por 30(trinta) dias, o prazo da Portaria “P” AGEPEN/Nº 568 de 
08/08/2007, publicada no Diário Ofi cial nº 7.041 de 29/08/2007, que designou os 
Técnicos Penitenciários, abaixo relacionados, para instituir a Medalha de Tempo de Serviço 
Penitenciário no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 28/09/2007.

Prontuário Servidor Função/Área
33013621 AURINTHEO DE OLIVEIRA 

PEDREIRA JÚNIOR
Ofi cial Penitenciário/Segurança 
e Custódia

33012061 EVELYN LEITE ROYG Ofi cial Penitenciário/Apoio 
Operacional

8578151 DARLENE ALVES DE OLIVEIRA 
DE ALBUQUERQUE

Agente Penitenciário/Apoio 
Operacional

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº  687   de  02 de outubro de 2007
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Prorrogar até 10/10/2007, o prazo da Sindicância  Administrativa Disciplinar 
nº. 31/601657/2005, que designou os servidores REGINALDO FRANCISCO VIANA, 
prontuário nº. 330.876.61, Procurador de Entidade Pública  e GUIOMAR FERREIRA 
DE ARAÚJO, prontuário nº. 330.309.81, Ofi cial Penitenciário da área de Segurança 
e Custódia, para compor Comissão do Processo acima citado, conforme Portaria “P” 
AGEPEN/Nº 615 de 27/08/2007, publicada no Diário Ofi cial nº 7.041 de 29/08/2007, 
página 22, para cumprir as diligências necessárias à instrução do processo.

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº 688    de  02 de outubro de 2007
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30(trinta) dias, o prazo da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 31/600471/2007, que designou os servidores CIRO GUERRA DEL 
BARCO, prontuário nº. 8530381, Procurador de Entidade Pública e MARIA DE FÁTIMA 
DE SOUZA MORENO MATOS, prontuário nº. 330.618.61, Gestor Penitenciário da área 
de Segurança e Custódia, para compor Comissão do Processo acima citado, conforme 
Portaria “P” AGEPEN/Nº 374 de 21/05/2007, publicada no Diário Ofi cial nº 6976 de 
25/05/2007, página 26, para cumprir as diligências necessárias à instrução do processo, 
a contar de 28/08/2007.

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº  689    de  02 de outubro de 2007
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30(trinta) dias, o prazo da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 31/600510/2007, que designou os servidores CIRO GUERRA DEL 
BARCO, prontuário nº. 8530381, Procurador de Entidade Pública e MARIA DE FÁTIMA 
DE SOUZA MORENO MATOS, prontuário nº. 330.618.61, Gestor Penitenciário da área 
de Segurança e Custódia, para compor Comissão do Processo acima citado, conforme 
Portaria “P” AGEPEN/Nº 412 de 01/06/2007, publicada no Diário Ofi cial nº 6988 de 
15/06/2007, páginas 18 e 19, para cumprir as diligências necessárias à instrução do 
processo, a contar de 18/09/2007.

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº.690 de 04 de outubro de 2007

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ELIANA DORACI DA SILVA, prontuário nº 330.844.81, 
Ofi cial Penitenciário da área de Apoio Operacional, para exercer a Função de Confi ança 

de Supervisor de área IV, símbolo CGA-IV, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário/AGEPEN, em decorrência da dispensa do servidor HALLISON 
SERVIM PERDOMO, prontuário nº 206938-51, CAB-PM, a contar de 01/09/2007.

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA/FUNSAU “P” N.º  0213 de 01 de outubro de 2007.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE 
- FUNSAU no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:

Conceder Readaptação Provisória aos servidores abaixo relacionados 
no anexo um desta Portaria, com fulcro no artigo 136, da Lei n.º 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, alterado pela Lei n.º 2.157, de 26 de outubro de 2000. 
   
   Anexo único da Portaria/FUNSAU “P” n.º  0213 de 01 de outubro de 2007.

Matrícula Nome Cargo/
C-R Cód. Período N.º 

dias JM

15558631 Ana Luiza 
Campossano Brasil

CAR/INS/
B/A 94110 09/08/07 a 

07/10/07 60 CG

15640481 Geni de Castro 
Cardoso

CAR/INS/
A/A 94128 29/08/07 a 

26/11/07 90 CG

15138691 Margarida da Silva 
Lopes

CAR/INS/
A/A 94131 23/08/07 a 

18/02/08 180 CG

8890591 Tânia Pedro Queiroz 
Rodrigues

CAR/INS/
A/A 94142 03/08/07 a 

29/01/08 180 CG

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Portaria “P” FCMS/N.º  0075/2007,  de 3 de outubro de  2007.

   O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

   RESOLVE:

 Autorizar a averbação requerida pela servidora NEILA MARIA LACERDA 
OLIVEIRA, prontuário n.º 32027041,  ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Culturais,  classe F, código 18048,  do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no total de 540 (quinhentos 
e quarenta) dias, referentes à Licença Prêmio por Assiduidade não gozadas,  períodos 
aquisitivos de 02/08/1978 a 01/08/1983, 02/08/1983 a 01/08/1988 e de 02/08/1988 
a 01/08/1993, para fi ns de aposentadoria, com fulcro no artigo 3º, da Lei n.º 1.756, 
de 15 de julho de 1997, e inciso IX, do artigo 1º do Decreto 6555, de 17 de junho de 
1992, e inciso II, artigo 83 da Lei n.º 3.150, de 22 de dezembro de 2005. (Processo n.º 
09/600.453/2007).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 504, de 02 de outubro de 2007.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no exer-
cício do cargo de Reitor, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII 
do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder, aos servidores abaixo relacionados, o Adicional por Tempo de 
Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada 
pelos dispositivos da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Nome
Prontuário

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo n.º

Período 
Aquisitivo

Percentual
Tempo serviço

A partir de 

Gilberto José de Arruda
32598621

Professor de Ensino Superior
IV/11023
23/300772/2007

09/09/2002 
a
07/09/2007

10%
05 anos
08/09/2007

Ieda Romero Alves da 
Silva
8609131

Assistente Técnico de Nível 
Médio
A/11000
23/300828/2007

26/07/2002 
a
27/07/2007

10%
05 anos
28/07/2007

Maria Verônica de 
Souza
32575921

Técnico de Nível Superior
II/11011
41/200127/2003

17/09/2002 
a
15/09/2007

+5%
10 anos
16/09/2007

Mário Sidnei Corradi
01732662

Professor
D/III/1535
29/30739/2002

25/09/2002 
a
23/09/2007

+5%
30 anos
24/09/2007

Sonner Arfux de 
Figueiredo
8967301

Professor de Ensino Superior
III/11022
23/300827/2007

12/06/2000 
a
22/05/2006

10%
05 anos
01/06/2006

PORTARIA “P”/UEMS nº 505, de 03 de outubro de 2007.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 
1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de de-
zembro de 2002,

RESOLVE:
Conceder, em caráter defi nitivo, à servidora a seguir relacionada, ocupante do 

cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, código 11023, lotada na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional para o nível IV, já concedida em 
caráter temporário conforme Portaria mencionada, com fulcro no artigo 5º da Resolução 
Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de junho de 2001.

Nome
Prontuário

Portaria “P”/
UEMS nº Diário Ofi cial nº A partir 

de Processo nº

Márcia Maria de 
Medeiros
8449421

587, de 
09/10/06

6831, de 
19/10/06, pág. 28 27/09/07 41/201216/2006
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PORTARIA “P”/UEMS nº 506, de 02 de outubro de 2007.

Autoriza mediante delegação, o Pró-Reitor de 
Ensino a celebrar convênios de estágio em 
nome da UEMS.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XVI, do artigo 55 do Regimento Geral da 
Instituição e,

Considerando que o estágio é atividade inerente ao processo de formação dos 
acadêmicos;

Considerando que, nos termos da Lei nº 6.496/77, é obrigatória a participação 
da UEMS na formalização de atos que constituam, em parceiras, entidades dispostas a 
colocar à disposição dos acadêmicos suas instalações, pessoal e conhecimentos com o 
objetivo de realização de estágio;

Considerando que essas formalizações se dão através de convênios que não 
oneram os cofres da UEMS;

Considerando as atribuições previstas nos incisos XIV e XVI, do artigo 21 do 
Estatuto da UEMS;

Considerando, fi nalmente, que em razão do grande número de convênios que 
são fi rmados, cuja decisão fi nal tornar-se-á muito mais ágil se efetivada de forma des-
centralizada,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar poderes à Pró-Reitora de Ensino, ELISÂNGELA ALVES DA SILVA 
SCAFF, prontuário nº 32569281, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, ní-
vel IV, código 11023, para fi rmar convênios, termos de compromisso e outros documen-
tos que tenham como objeto a realização de estágios pelos alunos.

Parágrafo único – A competência ora transferida não se aplica aos convênios 
que envolvam transferência de recursos da ou para a UEMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, fi cando re-
vogada a Portaria “P”/UEMS n° 637, de 29 de novembro de 2005, publicada no D.O. n° 
6618, de 02 de dezembro de 2005, à página 34.

PORTARIA “P”/UEMS nº 507, de 03 de outubro de 2007.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a impossibilidade de fi nalização do processo instaurado a fi m de 
apurar o abandono de cargo por Talita Saran da Silva, através da Portaria “P” UEMS nº 
358, de 16 de julho de 2007, publicada no Diário Ofi cial nº 7013, de 20 de julho de 2007, 
às páginas 30 e 31, no prazo previsto, conforme justifi cativa apresentada pela Comissão 
especialmente constituída;

RESOLVE: 

Prorrogar por 30(trinta) dias, no período de 30 de setembro de 2007 a 29 
de outubro de 2007, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante 
designada pela Portaria “P” UEMS nº 358, de 16 de julho de 2007, publicada no Diário 
Ofi cial nº 7013, de 20 de julho de 2007, às páginas 30 e 31, republicada por ter constado 
erro no original no Diário Ofi cial n° 7021, de 1° de agosto de 2007, às páginas 36 e 37. 
(Processo n° 23/300655/2007)

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL

Apostile-se a alteração de nome da servidora MARCELA REGINA PORTA 
AGUILÉRA, prontuário nº 8928741, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível 
Médio, classe A, código 11000, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, de forma que passe a constar MARCELA REGINA PORTA 
DE SOUSA (Processo nº 23/300833/2007).

Em, 02/10/2007

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL

Apostile-se a alteração de nome da servidora JANE DIRCE ALVES MONTEIRO, 
prontuário nº 32639081, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, nível III, 
código 11032, do Quadro de Colaboradores da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, de forma que passe a constar JANE DIRCE ALVES SANDIM ELEUTÉRIO (Processo 
nº 23/300834/2007).

Em, 02/10/2007

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Edna Regina Batista Nunes da Cunha
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Elias César Kesrouani
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Helita Barbosa Serejo Lemos Fontão
CORREGEDOR-GERAL: Lauro Takeshi Miyasato
SUBCORREGEDORA-GERAL: Darcy Terra Fernandes

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “D” Nº 394/2007- DPGE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, para fi ns de regularização funcional, o membro da Defensoria 
Pública, abaixo nominado para atuar no período abaixo, na seguinte turma recursal e 
juizado:

DEFENSOR PÚBLICO - LOTAÇÃO TURMA RECURSAL/JUIZADO PERÍODO

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH 
DE SOUZA

Juizado Especial de Ponta 
Porã

02/07/2007 a 
31/07/2007

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 02 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado 

PORTARIA “D” Nº 395/2007-DPGE, DE 03 DE OUTUBRO 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar parcialmente, a Portaria “D” nº. 348/2007-DPGE, de 21.09.2007, 
publicada no D.O. nº 7.060, de 26.09.2007, passando a designação do Defensor 
Público, abaixo relacionado, a vigorar com a seguinte redação:

DEFENSOR PÚBLICO – 
LOTAÇÃO

TURMA RECURSAL/JUIZADO PERÍODO

ANDREA PEREIRA NARDOM 
BRAGA Juizado Especial de Jardim 

01/10/2007 a 
31/10/2007, exceto 
nos dias 04, 18, 19, 
25 e 26  de outubro 
de 2007

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 03 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado 

PORTARIA “D” Nº  396/2007- DPGE, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, parcialmente a Portaria “D” nº. 347/2007, de 19 de setembro 
2007, publicada no DOE nº. 7.056, de 20.09.2007, passando a designação do Defensor 
Público, abaixo relacionado, a vigorar com a seguinte redação:

DEFENSOR PÚBLICO  -
LOTAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA A 
SUBSTITUIR

PERÍODO

ANDREA PEREIRA NARDOM 
BRAGA

DP de Porto Murtinho 04, 18, 19, 25 e 
26 de outubro de 
2007

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 03 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” Nº 397/2007- DPGE, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, o membro da Defensoria Pública abaixo nominado para, atuar 
no período abaixo, na seguinte turma recursal e juizado:

DEFENSOR PÚBLICO - LOTAÇÃO TURMA RECURSAL/ JUIZADO PERÍODO

HELKIS CLARK GHIZZI Juizado Especial de Nova 
Andradina

03/09/2007 a 
2 8 / 0 9 / 2 0 0 7 , 
exceto nos dias 
04, 06, 11, 13, 
18, 20, 25 e 
27/09/2007

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 03 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral 

PORTARIA “D” Nº 398/2007- DPGE, DE 03 DE OOUTUBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar,  portaria “D” nº 348/2007-DPGE, de 21 de setembro de 2007, 
publicada no D.O. nº 7.060, de 26.09.2007,  na parte onde constou a designação do 
membro da Defensoria Pública:

DEFENSOR PÚBLICO - 
LOTAÇÃO

TURMA RECURSAL/JUIZADO PERÍODO

MILENE CRISTINA GALVÃO Juizado Especial Cível de 
Corumbá 

01/10/2007 a 
10/10/2007 e 
24/10/2007 a 
31/10/2007

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 03 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado 

PORTARIA “D” Nº 399/2007- DPGE, DE 03 DE OOUTUBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar,  portaria “D” nº 298/2007-DPGE, de 30 de agosto de 2007, 
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publicada no D.O. nº 7.045, de 04.09.2007,  na parte onde constou a designação do 
membro da Defensoria Pública:

DEFENSOR PÚBLICO - 
LOTAÇÃO

TURMA RECURSAL/JUIZADO PERÍODO

MILENE CRISTINA GALVÃO Corumbá – área cível
03/09/2007 a 
28/09/2007

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 03 de outubro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado 

Republica-se por constar erro no original.
Publicada no Diário Ofi cial nº 7.057 de 21 de setembro de 2007
PORTARIA “D” Nº 344/2007- DPGE, DE 19 DE SETEMBRO DE 2007.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, para fi ns de regularização funcional, a portaria “D” nº 242/2007-
DPGE, de 30 de julho de 2007, publicada no D.O. nº 7.020, de 31.07.2007,  na parte 
onde constou a designação do membro da Defensoria Pública, abaixo nominado para 
atuar em substituição no período abaixo, na seguinte Defensoria:

DEFENSOR PÚBLICO - 
LOTAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA A 
SUBSTITUIR

PERÍODO

MARCUS VINICIUS CARROMEU DIAS 
– 2ª DPCRIM de Três Lagoas

1ª DP do Tribunal do Júri, 
Infância e Juventude e 
Execução Penal de Três 
Lagoas

16/08/2007 a 
30/08/2007, 
exceto no dia 
22/08/2007

MARCUS VINICIUS CARROMEU DIAS 
– 2ª DPCRIM de Três Lagoas DP de Brasilândia

22/08/2007

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande, 19 de setembro de 2007.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado 

PODER LEGISLATIVO

1ª Parte Sessão Plenária
PAUTA ATÉ 10/10/07

(Art. 204 do RI)

 DISCUSSÃO ÚNICA

1- Projeto de Lei nº 178/07
     Processo nº 281/07

Deputado ARY RIGO- Declara 
de Utilidade Pública Estadual a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO PADRÃO, 
de Campo Grande-MS.

2- Projeto de Lei nº 179/07
     Processo nº 282/07

Deputado AKIRA OTSUBO- Declara 
de Utilidade Pública Estadual a 
Associação dos Pescadores do Porto 
Caiuá de Naviraí-MS.

PAUTA ATÉ 10/10/07
(Art. 204 do RI)

 1ª DISCUSSÃO 

1- Projeto de Lei nº 176/07
     Processo nº 279/07

Deputado JUNIOR MOCHI- Dispõe 
sobre o uso de Banheiros Públicos em 
Terminais Rodoviários no Estado de 
Mato Grosso do Sul.

2- Projeto de Lei nº 177/07
     Processo nº 280/07

Deputado JUNIOR MOCHI- Dispõe 
sobre a criação das Raças de Cães 
que especifi ca e sua condução em 
vias públicas.

PAUTA ATÉ 09/10/07
(Art. 204 do RI)

 DISCUSSÃO ÚNICA

1- Projeto de Lei nº 175/07
     Processo nº 278/07

Deputado ZÉ TEIXEIRA- Declara 
de Utilidade  Pública Estadual a 
“Associação dos Pequenos Produtores 
24 de Novembro”, com sede no 
Município de Itaquiraí-MS.

PAUTA ATÉ 09/10/07
(Art. 263 do RI)

 2ª DISCUSSÃO 
1- Projeto de Lei nº 160/07
   Processo nº 261/07

PODER EXECUTIVO-MENSAGEM/GAB/
MS/Nº 45/2007- Autoriza o Poder Executivo 
a doar os imóveis que especifi ca ao Município 
de Campo Grande, e dá outras providências.

Autor: Deputado Zé Teixeira
Projeto de Lei nº 175/07
Processo nº 278/07

Declara de Utilidade Pública Estadual a “Associação 
dos Pequenos Produtores 24 de Novembro”, com 
sede no município de Itaquiraí/MS.

 Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a “ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES 24 DE NOVEMBRO”, com sede no município de Itaquiraí/MS.x

x
 Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.x
x
 Plenário Deputado Júlio Maia, 02 de outubro de 2007.x
x
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Zé Teixeirax
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Deputado Estadualx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX DEMOCRATASx

Autor: Deputado JUNIOR MOCHI
PROJETO DE LEI Nº 176/07
PROCESSO Nº 279/07

Dispõe sobre o uso de Banheiros Públicos em Terminais 
Rodoviários no Estado de Mato Grosso do Sul.

x
Art. 1º. Os terminais rodoviários intermunicipais disporão de instalações sanitárias em
condições adequadas de higiene e funcionamento para uso de passageiros, funcionários 
ligados à administração do terminal e servidores públicos independente do pagamento 
de qualquer taxa, nos casos e na forma previstos nesta lei.x
x
§ 1º. Aos passageiros e seus acompanhantes o acesso às instalações sanitárias se fará
mediante a apresentação do bilhete de viagem. x
x
§ 2º. Aos funcionários ligados à administração do terminal por vínculo de emprego e aos 
servidores públicos das áreas da segurança pública, saúde, assistência social e auxílio 
técnico à administração do terminal também é garantido o uso das instalações sanitárias 
dos terminais rodoviários nos quais venham a exercer suas funções.x
x
x
Art. 2º. A administração dos terminais rodoviários deverá afi xar cópia desta lei em lugar 
de fácil visualização e que seja próximo às instalações sanitárias.x
x
xArt. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.x
x
x
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. x
x
x
Plenário das Deliberações, 3 de outubro de 2007.x
x
Deputado Estadual Junior Mochi - PMDB.x
X

Autor: Deputado JUNIOR MOCHI
PROJETO DE LEI Nº 177/07
PROCESSO Nº 280/07

Dispõe sobre a criação das Raças de Cães que especifi ca e sua 
condução em vias públicas.

 Art. 1º - A criação e a condução, em via pública, de cães das raças Pit Bull,
Rottweiler, Dobermann, Bull Terrier, Dogo Argentino, Pastor Alemão, Fila Brasileiro, seus 
mestiços e demais raças afi ns, de porte físico e força semelhantes, serão regidos por 
esta lei, em adição aos termos da Lei n. 2.990, de 10 de maio de 2005, que estabelece 
a Posse Responsável de Cães e Gatos no Estado de Mato Grosso do Sul.x
x
XXXXXXX§ 1º. O registro dos animais das raças e tipos de cães a que se refere o caput 
deste artigo, além do que dispõe a Lei n. 2990, no título “Do Registro de Animais”, será 
feito mediante a apresentação, pelo proprietário, da seguinte documentação:x
x
XXXXXXXI - declaração da fi nalidade da criação do animal;x
x
XXXXXXXII - registro de seguro contra danos que o animal possa causar a terceiros.x
x
XXXXXXX§ 2º. Nos municípios onde não houver entidade ofi cialmente reconhecida ou 
órgão público competente para esse fi m o registro dos cães a que se refere esta lei será 
feito na delegacia de polícia local.x
x
XXXXXXX§ 3º. O item do registro a que se refere o inciso II, do § 1º, deste artigo, deverá 
ser renovado anualmente.x
x
XXXXXXX§ 4º. A não apresentação de qualquer documento impede o registro do animal.
x
x
XXXXXXX§ 5º. No caso das raças e tipos de cães a que se refere esta lei o registro
antecederá à retirada do animal do estabelecimento em que este for adquirido ou à
transferência do proprietário anterior. x
x
x
 Art. 2º - Além do que dispõe a Lei n. 2.990/05, no título “Das Responsabilidades”, 
as raças e tipos de cães especifi cados nesta Lei somente poderão circular em vias e lo-
gradouros públicos ou vias de circulação interna de condomínios se conduzidos por pes-
soas maiores de 18 (dezoito) anos e capazes, com guia curta, munida de enforcador de 
aço e focinheira, que permita a normal respiração e transpiração do animal.x
x
XXXXXXX§ 1º - É vedada a permanência dos referidos animais em praças, jardins e par-
ques públicos, e nas proximidades de unidades de ensino públicas e particulares.x
x
XXXXXXX§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos cães pertencentes a órgãos 
ofi ciais,
nem aos que estejam participando de exposições ou feiras licenciadas pelo Poder Público.
x
xx
 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.x
x
x
 Plenário das Deliberações, 3 de outubro de 2007.x
 x
x
 Deputado Estadual Junior Mochi - PMDB.x

Autor: Deputado ARY RIGO
PROJETO DE LEI Nº 178/07
PROCESSO Nº 281/07

Declara de Utilidade Pública Estadual a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO PADRÃO, de Campo 
Grande-MS.

 Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a INSTITUIÇÃO DE ENSINO 



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 49 

PADRÃO, com sede e foro no município de Campo Grande-MS.x
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.x
x
 Plenário Deputado Julio Maia, de outubro de 2007x

 Deputado ARY RIGO

Autor: Deputado AKIRA OTSUBO
PROJETO DE LEI Nº 179/07
PROCESSO Nº 282/07

“Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação dos 
Pescadores do Porto Caiuá de Naviraí/MS”.

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação dos Pescadores do Porto
Caiuá de Naviraí/MS. x
x
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. x
x
x
  Plenário das Deliberações, 2 de outubro de 2007. x
x
x
   Deputado AKIRA OTSUBO x
   Líder da Bancada do PMDB
x

4ª Parte Boletim de Pessoal

 ATO Nº  405/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear MAIRA RAQUEL GONINO BARBOSA no cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete Parlamentar I, símbolo PLAP.07.1, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, em vaga decorrente 
da exoneração de Eduardo Lopes Miranda, para servir junto ao gabinete do Deputado 
MARCIO FERNANDES, com validade à contar de 01 de setembro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.

 ATO Nº 406/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear SERGIO LUIZ MOHR no cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete Parlamentar II, símbolo PLAP.07.2, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, em vaga decorrente da exo-
neração de Inara Barbosa da Silva, para servir junto ao gabinete do Deputado MARCIO 
FERNANDES, com validade à contar de 01 de setembro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.
 
 ATO Nº 407/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Exonerar MARCIA REGINA CARDOSO CHIAD CARVALHO do car-
go em comissão de Gerente de Rádio e Divulgação, símbolo PLDS.02.4, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na                TV/ASSEMBLÉIA-MS, com validade à contar de 01 de outubro de 
2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de 2007.

 ATO Nº 408/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Exonerar VANDA MORAES E MELLO LAURENTINO  DOS SANTOS do 
cargo em comissão de Jornalista, símbolo PLAS.04.5, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na TV/ASSEMBLÉIA-
MS, com validade à contar de 01 de outubro de 2007.
                           Gabinete da Presidência, 03 de outubro de 2007.

 ATO Nº 409/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear VANDA MORAES E MELLO LAURENTINO DOS SANTOS no 
cargo em comissão de Gerente de Rádio e Divulgação, símbolo PLDS.02.4, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, em 
vaga decorrente da exoneração de Marcia Regina Cardoso Chiad Carvalho, para  servir 
junto a TV/ASSEMBLÉIA-MS, com validade à contar de 01 de outubro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.

 ATO Nº 410/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear MARCIA REGINA CARDOSO CHIAD CARVALHO no cargo em 
comissão de Gerente da TV/AL, símbolo PLDS.02.4, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, em vaga decorrente da 
exoneração de Alexsandra Barbosa de Oliveira, para  servir junto a TV/ASSEMBLÉIA-MS, 

com validade à contar de 01 de outubro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.
 
 ATO Nº 411/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear MARIA JOSE RAINCHE no cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete Parlamentar I, símbolo PLAP.07.1, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para servir junto ao gabinete 
do Deputado PAULO DUARTE, com validade à contar de 01 de outubro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.

 ATO Nº 412/2007 - PRES.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 R E S O L V E:
 Nomear VÂNIA CARLA BOGALHO no cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete Parlamentar I, símbolo PLAP.07.1, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para servir junto ao gabinete 
do Deputado PAULO DUARTE, com validade à contar de 01 de outubro de 2007.
 Gabinete da Presidência, 03 de outubro de  2007.

 Deputado JERSON DOMINGOS
               Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

 DELIBERAÇÕES do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidas na 21ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL 
PLENO, realizada no dia 26 de setembro de 2007.
 Ficam, portanto, intimados os interessados que, querendo, po-
derão apresentar recursos, tudo, conforme prevêem os Capítulos I e II do Título V da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, com as alterações ditadas pela Lei Complementar n° 
078/94, combinado com o Capítulo V do Título II do artigo 98 do Regimento Interno.

PRESIDENTE: Conselheiro CÍCERO ANTÔNIO DE SOUZA
MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL: PROCURADOR-CHEFE Dr. MANFREDO ALVES CORRÊA
DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES: MARISA JOANA CHENA

 Presentes os Senhores Conselheiros CARLOS RONALD 
ALBANEZE, PAULO ROBERTO CAPIBERIBE SALDANHA, OSMAR FERREIRA DUTRA, 
AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E MENEZES WANDERLEY, JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS 
e JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL.

 Processos submetidos pelos Relatores e aprovados pelo 
TRIBUNAL PLENO, ao acolher os votos emitidos.

 DECISÃO SIMPLES Nº 00/0092/2007

PROCESSO TC/MS Nº 00428/2007

ASSUNTO Relatório Resumido de Execução Orçamentária referente 
ao 6º Bimestre de 2006

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Miranda

RESPONSÁVEL Elizabethe de Paula Pereira Almeida

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar irregular o Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária relativo ao 6º bimestre de 2006 da Prefeitura Municipal de Miranda, 
em face da omissão na prática de ato de sua competência contra expressa disposição 
de lei, nos termos do Parágrafo único do artigo 10 da Resolução Normativa TC/MS nº 
044/2001;
 2 - aplicar a Prefeita Municipal de Miranda, Senhora Elizabethe 
de Paula Pereira Almeida, a multa de 200 (duzentas) UFERMS, com fulcro no artigo 75, 
inciso II e artigo 53, inciso II, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048//90, em face 
do ato praticado com grave infração à norma legal;
 3 - conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
supracitada Prefeita, recolha o valor da multa junto ao Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul - FUNTC, 
comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 157 e 212, § 
1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de execução judicial;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados 
e à Câmara Municipal de Miranda, de conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas.

 DECISÃO SIMPLES Nº 00/0093/2007

PROCESSO TC/MS Nº 00109/2007

ASSUNTO Orçamento-Programa de 2007

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Corguinho

RESPONSÁVEL Dalton de Souza Lima

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar irregular o Orçamento-Programa de 2007 da 
Prefeitura Municipal de Corguinho e com fulcro no § 1º do artigo 290 do Regimento 
Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, comunicar a falha apontada nos autos ao Prefeito Municipal e a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Corguinho;
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 2 - sobrestar o presente processo no Cartório, aguardando à 
época oportuna para o seu apensamento ao balanço geral do exercício correspondente, 
para servir de subsídio na sua análise;
 3 - comunicar o resultado do julgamento aos interessados, na 
forma do artigo 106 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

 DECISÃO SIMPLES Nº 00/0094/2007

PROCESSO TC/MS Nº 00391/2007

ASSUNTO Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º Semestre de 
2006

ÓRGÃO Câmara Municipal de Bandeirante

RESPONSÁVEL Paulinho Kowalski

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar irregular o Relatório de Gestão Fiscal referente 
ao 2º Semestre de 2006 da Câmara Municipal de Bandeirante, em face à ausência de 
comprovação da publicação dos relatórios, imposta no § 2º do artigo 55, combinado com 
o “caput” do artigo 48, ambos da Lei Complementar Federal nº 101/2000;
 2 - aplicar a multa no valor de 50 (cinqüenta) UFERMS ao 
Senhor Paulinho Kowalski, ex-Presidente da Câmara Municipal, por grave infração à 
norma legal, nos termos do inciso II do artigo 53 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90;
 3 - conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
supracitado ex-Presidente recolha o valor da multa ao Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul - FUNTC, 
comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 157 e 212, § 
1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de execução judicial;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma do artigo 106 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0902/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 03861/2003

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0585/2005, referente ao Contrato nº 
083/2003, interposto pelo ex-Secretário, Senhor João 
Paulo Barcellos Esteves

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESPONSÁVEL João Paulo Barcellos Esteves

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - dar provimento parcial ao recurso de pedido de 
reconsideração interposto pelo Senhor João Paulo Barcellos Esteves, Secretário de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul à época, para em reformando a r. Decisão Simples nº 
02/0585/2005, reduzir o valor impugnado constante no item “3” para o valor de R$ 
11.653,52 (onze mil seiscentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), 
mantendo  as demais cominações ali impostas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0903/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs

03424/06
10002/05
16984/05
00824/06
13139/05

03586/05
13535/05
19093/05
06692/05
00577/06

05533/05
13402/05
20025/05
10003/05

08237/05
15480/05
22095/05
13140/05

ASSUNTO Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro 
referentes ao exercício fi nanceiro de 2005

ÓRGÃO Câmara Municipal de Caracol

RESPONSÁVEL Gaudiney Leite

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular a prestação de contas anual da Câmara 
Municipal de Caracol, referente ao exercício de 2005, nos termos do artigo 76, inciso I 
da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - quitar o titular do Órgão à época, Senhor Gaudiney Leite, 
conforme dispõe o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 -  comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0904/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs

04740/06
10004/05
17093/05
00564/06

03988/05
12268/05
18987/05

06163/05
13740/05
20087/05

08491/05
15235/05
21731/05

ASSUNTO Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro 
referentes ao exercício fi nanceiro de 2005

ÓRGÃO Fundo Municipal de Investimento Social de Coronel 
Sapucaia

RESPONSÁVEL Nilcéia Alves de Souza

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular a prestação de contas anual do Fundo 
Municipal de Investimento Social de Coronel Sapucaia, referente ao exercício de 2005, 
nos termos do artigo 76, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 048/90;

 2 - quitar a titular do Órgão à época, Senhora Nilcéia Alves 
de Souza, conforme dispõe o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 
048/90;
 3 -  comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0905/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs

04845/06
09999/05
17095/05
00560/06

03987/05
12193/05
18958/05

06147/05
13739/05
20078/05

08490/05
15236/05
21721/05

ASSUNTO Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro 
referentes ao exercício fi nanceiro de 2005

ÓRGÃO Fundo Municipal de Assistência Social de Coronel 
Sapucaia

RESPONSÁVEL Nilcéia Alves de Souza

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular a prestação de contas anual do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Coronel Sapucaia, referente ao exercício de 2005, nos 
termos do artigo 76, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - quitar a titular do Órgão à época, Senhora Nilcéia Alves 
de Souza, conforme dispõe o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 
048/90;
 3 -  comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0906/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 19151/2003

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0592/2005, referente ao Contrato 
nº 098/2003, interposto pelo ex-Secretário, Senhor 
Dagoberto Nogueira Filho

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Mato Grosso do Sul

RESPONSÁVEL Dagoberto Nogueira Filho

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - dar provimento ao recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Dagoberto Nogueira Filho, Secretário de Estado à época, para em 
reformando a r. Decisão Simples nº 02/0592/2005, declarar legal e regular a execução 
fi nanceira do Contrato nº 098/2003, fi rmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública de Mato Grosso do Sul  e o Instituto de Perícias Científi cas de Mato 
Grosso do Sul Ltda., com fulcro no artigo 312, inciso I, 2ª parte do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, isentando o recorrente das obrigações ali impostas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0907/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 07060/2004

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0598/2005, referente ao Contrato nº 
093/2003, interposto pelo ex-Prefeito, Senhor Vagner 
Cirilo Piantoni

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Ponta Porã

RESPONSÁVEL Vagner Cirilo Piantoni

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - negar provimento ao recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Vagner Cirilo Piantoni, Prefeito Municipal de Ponta Porã à época, 
mantendo todos os termos da r. Decisão Simples nº 02/0598/2005;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0908/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 13674/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0286/2006, referente ao Contrato nº 
058/2005, interposto pelo Prefeito, Senhor Moacir 
Kohl

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Coxim

RESPONSÁVEL Moacir Kohl

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - dar provimento ao recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Moacir Kohl, Prefeito Municipal de Coxim, para em reformando a 
r. Decisão Simples nº 02/0286/2006,  declarar legal e regular o procedimento licitatório 
e o instrumento de Contrato nº 058/2005, fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Coxim 
e a empresa José Luiz Rette & Cia Ltda. - EPP, com fulcro no artigo 312, inciso I, 1ª parte 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, isentando o recorrente das cominações ali 
impostas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.
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 ACÓRDÃO Nº 00/0909/2007 

PROCESSOS TC/MS Nºs

06873/03
09000/02
17398/02
02302/03
01875/03

03314/02
11757/02
19166/02
00980/02
09105/03

05726/02
12892/02
21358/02
18009/02
02039/03

07622/02
14616/02
22743/02
21369/02

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração do Parecer nº 
00/0066/2006, referente a Prestação de Contas de 
2002, interposto pelo ex-Prefeito, Senhor Luiz Carlos 
Rocha Lima

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

RESPONSÁVEL Luiz Carlos Rocha Lima

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Luiz Carlos Rocha Lima, Prefeito Municipal de Laguna Carapã, à 
época, e no mérito negar provimento para manter inalterado o Parecer nº 00/0066/2006 
que rejeitou a Prestação de Contas do exercício de 2002, da Prefeitura Municipal de 
Laguna Carapã;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0910/2007 

PROCESSOS TC/MS Nºs

05116/03
10116/02
17933/02
01330/03

03575/02
12235/02
19868/02

05873/02
12621/02
21292/02

07655/02
15076/02
00061/03

ASSUNTO
Recurso Ordinário do Acórdão nº 00/1175/2005, 
referente a Prestação de Contas de 2002, interposto 
pelo ex-Prefeito, Senhor Geraldo Alves Marques

ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde de Bonito

RESPONSÁVEL Geraldo Alves Marques

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo 
Senhor Geraldo Alves Marques, Prefeito Municipal de Bonito à época, para em reformando 
o r. Acórdão nº 00/1175/2005, declarar regular a Prestação de Contas do exercício de 
2002 do Fundo Municipal de Saúde de  Bonito, com fulcro no artigo 76, inciso I da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0911/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01837/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência de 
Bataguassu 

RESPONSÁVEL João Carlos Aquino Leme

RELATOR Conselheiro PAULO ROBERTO CAPIBERIBE 
SALDANHA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
para a Infância e a Adolescência de Bataguassu, referente ao exercício de 2006, 
consubstanciada pelo balanço geral, quitando-se o Ordenador de Despesas do período em 
referência, Senhor João Carlos Aquino Leme, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 
77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo de responsabilidades 
e eventuais cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo 
período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o “caput” do artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0912/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01878/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Investimentos Sociais de 
Bataguassu 

RESPONSÁVEL João Carlos Aquino Leme

RELATOR Conselheiro PAULO ROBERTO CAPIBERIBE 
SALDANHA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais de Bataguassu, referente ao exercício de 2006, consubstanciada 
pelo balanço geral, quitando-se o Ordenador de Despesas do período em referência, 
Senhor João Carlos Aquino Leme, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos 
da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo de responsabilidades e eventuais 
cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar nº 048/90, 
combinado com o “caput” do artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0913/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 02133/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Nova Andradina

RESPONSÁVEL Roberto Hashioka Soler

RELATOR Conselheiro PAULO ROBERTO CAPIBERIBE SALDANHA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Andradina, referente ao exercício 
de 2006, consubstanciada pelo balanço geral, quitando-se o Ordenador de Despesas 
do período em referência, Senhor Roberto Hashioka Soler, nos termos do inciso I do 
artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo de 
responsabilidades e eventuais cominações impostas em julgamentos de outros processos 
no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o “caput” do artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0914/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 02856/2004

ASSUNTO

Recurso Ordinário do Acórdão nº 02/0094/2005, 
referente a Prestação de Contas de Convenio - 2000, 
interposto pelo ex-Diretor-Geral, Senhor Lauro Sérgio 
Davi

ÓRGÃO Instituto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
– PREVISUL

RESPONSÁVEL Lauro Sérgio Davi

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do presente recurso ordinário por atender aos 
requisitos legais e regimentais deste Tribunal;
 2 - no mérito dar total provimento para declarar a nulidade 
do Acórdão nº 02/0094/2005, isentando o recorrente da multa imposta no item “2”;
 3 - reabrir a instrução processual, com a remessa dos 
autos ao Exmo. Conselheiro-Relator da matéria, para as providências cabíveis, com a 
notifi cação do responsável pela Prestação de Contas de Convênio - 2000;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 00/0915/2007

PROCESSO TC/MS Nº 09247/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0395/2006, referente ao Contrato nº 
121/2005, interposto pela Prefeita, Senhora Simone 
Nassar Tebet

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Três Lagoas

RESPONSÁVEL Simone Nassar Tebet

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do presente recurso de pedido de reconsideração 
por obedecer aos ditames legais e regimentais deste Tribunal;
 2 - no mérito dar provimento para reformar a Decisão 
Simples nº 02/0395/2006, declarar legal e regular o procedimento licitatório e o Contrato 
nº 121/AJ/2005,  isentando a recorrente da multa anteriormente imposta;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 00/0916/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs 00508/07 08961/06 00763/07

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Câmara Municipal de Bonito

RESPONSÁVEL Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas da Câmara Municipal 
de Bonito, gestão da Senhora Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima, Presidente à época, 
referente ao exercício fi nanceiro de 2006, nos termos do inciso I do artigo 76 da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, ressalvando as cominações impostas em julgamentos 
anteriores;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão em conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0917/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01431/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006
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ÓRGÃO Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais de Terenos

RESPONSÁVEL Nelson Ângelo de Albuquerque

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Terenos, gestão do Senhor Nelson 
Ângelo de Albuquerque, Presidente, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, nos 
termos do inciso I do artigo 76 da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo 
da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão em conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0918/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01710/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Assistência Social de Terenos

RESPONSÁVEL Humberto Rezende Pereira

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Terenos, gestão do Senhor Humberto Rezende Pereira, Prefeito 
Municipal, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, nos termos do inciso I do artigo 76 
da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo da apreciação dos demais atos 
praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão em conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0919/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01711/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Investimento Social de Terenos

RESPONSÁVEL Humberto Rezende Pereira

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Investimento Social de Terenos, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, composta 
pelo balanço geral, gestão do Senhor Humberto Rezende Pereira, Prefeito Municipal, 
com fundamento no inciso I do artigo 76 da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão, de conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
de conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal.

 ACÓRDÃO Nº 00/0920/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01836/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde de Nioaque

RESPONSÁVEL Ilca Corral Mendes Domingos

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Saúde de Nioaque, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, composta pelo balanço 
geral, gestão da Senhora Ilca Corral Mendes Domingos, Prefeita Municipal, com 
fundamento no inciso I do artigo 76 da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão, de conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
de conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal.

 ACÓRDÃO Nº 00/0921/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01834/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Assistência Social de Nioaque

RESPONSÁVEL Ilca Corral Mendes Domingos

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Nioaque, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, composta 
pelo balanço geral, gestão da Senhora Ilca Corral Mendes Domingos, Prefeita Municipal, 
com fundamento no inciso I do artigo 76 da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão, de conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
de conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal.

 ACÓRDÃO Nº 00/0922/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01872/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Educação e Cultura de Nioaque

RESPONSÁVEL Ilca Corral Mendes Domingos

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E MENEZES 
WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Educação e Cultura de Nioaque, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, composta 
pelo balanço geral, gestão da Senhora Ilca Corral Mendes Domingos, Prefeita Municipal, 
com fundamento no inciso I do artigo 76 da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo da apreciação dos demais atos praticados no mesmo período;
 2 - quitar os responsáveis pelo Órgão, de conformidade com 
o artigo 75, “caput” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
de conformidade com o artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 
048/90, combinado com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal.

 ACÓRDÃO Nº 00/0923/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 04002/2002

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 01/0428/2006, referente ao Contrato 
nº 099/2002, interposto pelo ex-Prefeito, Senhor 
Albertino Nunes Ferreira

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Jaraguari

RESPONSÁVEL Albertino Nunes Ferreira

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Albertino Nunes Ferreira, ex-Prefeito do Município de Jaraguari, 
dado a sua tempestividade, e no mérito dar-lhe total provimento, reformando o item “1” 
da Decisão Simples nº 01/0428/2006, para declarar legal e regular a execução fi nanceira 
do Contrato em exame, com fulcro no artigo 312, inciso I, 2ª parte do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, e via de conseqüência, isentá-lo da multa constante do item “3” 
da referida Decisão Simples;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental, dando ao processo a sua destinação formal apropriada.
 ACÓRDÃO Nº 00/0924/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 04348/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 01/0336/2006, referente ao Contrato nº 
020/2005, interposto pelo Prefeito, Senhor Sérgio 
Diozébio Barbosa

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Amambaí

RESPONSÁVEL Sérgio Diozébio Barbosa

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Sérgio Diozébio Barbosa, Prefeito Municipal de Amambai, e no 
mérito dar-lhe provimento para reformar “in totum” a r. Decisão Simples nº 01/0336/2006, 
para declarar legal e regular a execução do Contrato nº 020/2005, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Amambai e a Empresa Amambai Transporte Coletivo Ltda., com 
fundamento no inciso II do artigo 311, combinado com o inciso I, 2ª parte do artigo 312, 
ambos da Resolução Normativa TC/MS nº 057/2006, isentando o recorrente da multa 
que lhe fora aplicada na decisão recorrida;
 2 - dar conhecimento do resultado desta decisão ao 
recorrente, nos termos do artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 00/0925/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 12419/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0678/2006, referente ao Contrato nº 
243/2005, interposto pelo Prefeito, Senhor Jocelito 
Krug

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

RESPONSÁVEL Jocelito Krug

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY
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 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Jocelito Krug, Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, dado a 
sua tempestividade, e no mérito dar-lhe provimento, reformando o tem “2” da decisão 
recorrida, para declarar legal e regular a formalização do Contrato nº 243/2005, fi rmado 
entre a Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul e a Empresa Organização Tago S/C Ltda., 
isentando o recorrente da multa que lhe fora aplicada no item “3” da referida decisão, na 
forma do inciso I do artigo 311 do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento ao interessado, 
na forma do artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 048/90, após, 
encaminhar a 4ª IGCE, para apreciação da execução fi nanceira do contrato em exame.

 ACÓRDÃO Nº 00/0926/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 14502/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 01/0586/2006, referente ao Contrato nº 
034/2005 e 1º Termo Aditivo, interposto pelo Prefeito, 
Senhor Renato Pieretti Câmara

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESPONSÁVEL Renato Pieretti Câmara

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Renato Pieretti Câmara, Prefeito Municipal de Ivinhema, dado a 
sua tempestividade, e no mérito dar-lhe provimento, reformando o item “1” da decisão 
recorrida, para declarar legal e regular o procedimento licitatório e a formalização do 
Contrato nº 034/2005, fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Ivinhema e a Empresa 
Neo Médica Hospitalar Ltda., isentando o recorrente da multa que lhe fora aplicada no 
item “2” da referida decisão, na forma do inciso I do artigo 311 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento ao interessado, 
na forma do artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 048/90, após, 
encaminhar a 6ª IGCE, para apreciação da execução fi nanceira do contrato em exame.

 ACÓRDÃO Nº 00/0927/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 01553/2006

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0680/2006, referente ao Empenho nº 
9672/2005, interposto pelo Prefeito, Senhor Jocelito 
Krug

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

RESPONSÁVEL Jocelito Krug

RELATOR Conselheiro AUGUSTO MAURICIO DA CUNHA E 
MENEZES WANDERLEY

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Jocelito Krug, Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, dado a 
sua tempestividade, e no mérito dar-lhe provimento, reformando o item “1” da decisão 
recorrida, para declarar legal e regular a licitação e a formalização do Empenho, fi rmado 
entre a Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul e a Empresa Sebastião Gonçalves dos 
Santos – Edifi cações, isentando o recorrente da multa que lhe fora aplicada no item “3” 
da referida decisão, na forma do inciso I do artigo 311 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento ao interessado, 
na forma do artigo 83, Parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 00/0928/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01666/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sonora

RESPONSÁVEL Maria Clarice Everling Maggioni

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sonora, referente ao exercício de 2006, 
quitando a Ordenadora de Despesas do período em referência, Senhora Maria Clarice 
Everling Maggioni, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais 
cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0929/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01663/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Habitação Popular de Sonora

RESPONSÁVEL Ademar Batista Silva

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 

Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Habitação Popular de Sonora, referente ao exercício de 2006, quitando o Ordenador 
de Despesas do período em referência, Senhor Ademar Batista Silva, nos termos do 
inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em julgamentos de 
outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0930/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01657/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal da Corporação de Patrulheiros Mirins 
de Sonora

RESPONSÁVEL Maria Clarice Everling Maggioni

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
da Corporação de Patrulheiros Mirins de Sonora, referente ao exercício de 2006, quitando 
a Ordenadora de Despesas do período em referência, Senhora Maria Clarice Everling 
Maggioni, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas 
em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0931/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01686/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Coxim

RESPONSÁVEL Moacir Kohl

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente de Coxim, referente ao exercício de 2006, quitando o 
Ordenador de Despesas do período em referência, Senhor Moacir Kohl, nos termos do 
inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem 
prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em julgamentos de 
outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0932/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01687/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundação Municipal Professora Clarice Rondon, de 
Cultura, Desporto e Lazer de Coxim – FUNRONDON

RESPONSÁVEL Moacir Kohl

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas da Fundação 
Municipal Professora Clarice Rondon, de Cultura, Desporto e Lazer de Coxim – 
FUNRONDON, referente ao exercício de 2006, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 
77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, gestão do Senhor Moacir Kohl,  
sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em julgamentos 
de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0933/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs 02007/07 02392/07 09818/06 01298/07

ASSUNTO
Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006; Termo de Transferência de Cargo e Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º e 2º Semestres

ÓRGÃO Câmara Municipal de Jaraguari

RESPONSÁVEL Vagner Gomes Vilela

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas da Câmara Municipal 
de Jaraguari, referente ao exercício de 2006, gestão do Senhor Vagner Gomes Vilela, com 
fundamento no inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em 
julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
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Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0934/2007

PROCESSO TC/MS Nº 01844/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Investimento Social de Corguinho

RESPONSÁVEL Dalton de Souza Lima

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Investimento Social de Corguinho, referente ao exercício de 2006, nos termos do 
inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, 
administração da Diretora Dalva Farias Lima,  sem prejuízo das responsabilidades e 
eventuais cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo 
período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0935/2007

PROCESSO TC/MS Nº 02065/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 2006

ÓRGÃO Câmara Municipal de Pedro Gomes

RESPONSÁVEL Kátia Souza Oliveira de Souza

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas da Câmara Municipal 
de Pedro Gomes, referente ao exercício de 2006, gestão da ex-Presidente, Senhora Kátia 
Souza Oliveira de Souza, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da 
Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais 
cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0936/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs 02075/07 00567/07 08959/06 01305/07

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

RESPONSÁVEL Nelson Cardoso de Araújo

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas da Câmara Municipal 
de Rio Verde de Mato Grosso, gestão do ex-Presidente da Câmara, Vereador Nelson 
Cardoso de Araújo, nos termos do inciso I do artigo 76, combinado com o artigo 77, 
ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades 
e eventuais cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo 
período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0937/2007

PROCESSO TC/MS Nº 02242/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Investimento Social de Rio Verde 
de Mato Grosso

RESPONSÁVEL Mario Alberto Kruger

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Investimento Social de Rio Verde de Mato Grosso, referente ao exercício de 2006, 
quitando o Ordenador de Despesas do período em referência, Senhor Mario Alberto 
Kruger, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas 
em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0938/2007

PROCESSO TC/MS Nº 02272/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde de Pedro Gomes 

RESPONSÁVEL Francisco Vanderley Mota

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Saúde de Pedro Gomes, gestão do Senhor Francisco Vanderley Mota, atual Prefeito, 
nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em 
julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0939/2007

PROCESSOS TC/MS Nºs 02341/07 02663/07 09552/06

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Câmara Municipal de Alcinópolis

RESPONSÁVEL Sirlei Aparecida Rulli Teodoro

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a prestação de contas da 
Câmara Municipal de Alcinópolis, referente ao exercício 2006, nos termos do inciso I do 
artigo 76, combinado com o artigo 77, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, 
sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas em julgamentos 
de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0940/2007

PROCESSO TC/MS Nº 03470/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Turismo de Rio Verde de Mato 
Grosso

RESPONSÁVEL Mario Alberto Kruger

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Turismo de Rio Verde de Mato Grosso, referente ao exercício fi nanceiro de 2006, 
quitando o Ordenador de Despesas do período em referência, Senhor Mario Alberto 
Kruger, nos termos do inciso I do artigo 76 e artigo 77, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais cominações impostas 
em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0941/2007

PROCESSO TC/MS Nº 03462/2007

ASSUNTO Balanço Geral referente ao exercício fi nanceiro de 
2006

ÓRGÃO Fundo Municipal de Assistência Social de Rio Verde de 
Mato Grosso

RESPONSÁVEL Mario Alberto Kruger

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar as contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Rio Verde de Mato Grosso, gestão do Senhor Mario Alberto Kruger, 
atual Prefeito, nos termos do inciso I do artigo 76, combinado com o artigo 77, ambos da 
Lei Complementar Estadual nº 048/90, sem prejuízo das responsabilidades e eventuais 
cominações impostas em julgamentos de outros processos no mesmo período;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
em conformidade com o artigo 106, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas.

 ACÓRDÃO Nº 00/0942/2007

PROCESSO TC/MS Nº 12155/2005

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão 
Simples nº 02/0587/2006, referente ao Contrato nº 
047/2005, interposto pelo Prefeito, Senhor Daltro 
Fiúza  

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Sidrolândia

RESPONSÁVEL Daltro Fiúza

RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer e dar provimento ao recurso de pedido de 
reconsideração interposto pelo Senhor Daltro Fiúza, Prefeito Municipal de Sidrolândia, 
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em face da Decisão Simples nº 02/0587/2006, para declarar legal e regular execução 
contratual, com fulcro no artigo 312, inciso I, 2ª parte do Regimento Interno deste 
Tribunal, suprimindo os demais itens da r. Decisão, isentando o recorrente das penalidades 
aplicadas; 
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental, dando ao processo o seu devido andamento.

 ACÓRDÃO Nº 00/0943/2007

PROCESSOS TC/MS 
Nºs

04798/06
10462/05
17542/05
01086/06

04452/05
12699/05
19314/05

06654/05
14078/05
20691/05

08738/05
15655/05
22076/05

ASSUNTO Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro 
referentes ao exercício fi nanceiro de 2005

ÓRGÃO
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério de 
Ladário – FUNDEF 

RESPONSÁVEL José Francisco Mendes Sampaio

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a prestação de contas do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério de Ladário - FUNDEF, integrada pelo balanço geral e balancetes mensais 
referentes ao exercício de 2005, sob a responsabilidade do Ordenador de Despesas, 
Senhor José Francisco Mendes Sampaio, com fundamento no inciso I do artigo 75 e 
inciso I do artigo 76, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinados com 
o artigo 108 do Regimento Interno desta Corte de Contas, sem prejuízo da apuração dos 
atos praticados no curso do mesmo período através de outros procedimentos cabíveis à 
espécie;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0944/2007

PROCESSOS TC/MS 
Nºs

08355/06
10208/05
17029/05
00423/06

03404/05
12075/05
18725/05

05812/05
13589/05
19982/05

08187/05
15443/05
21844/05

ASSUNTO Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro 
referentes ao exercício fi nanceiro de 2005

ÓRGÃO Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESPONSÁVEL Matias Gonsales Soares

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a prestação de contas 
do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul, integrada pelo balanço geral e 
balancetes mensais referentes ao exercício de 2005, sob a responsabilidade do Senhor 
Matias Gonsales Soares, com fundamento no inciso II do artigo 37 e inciso I do artigo 
76, ambos da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinados com o artigo 108 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, sem prejuízo da apuração dos atos praticados 
no curso do mesmo período através de outros procedimentos cabíveis à espécie;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0945/2007

PROCESSO TC/MS Nº 10134/2004

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Revisão da Decisão Simples nº 
00/0148/2005, referente ao Não- Encaminhamento 
do Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 
2003, interposto pelo Prefeito, Senhor Ildomar Carneiro 
Fernandes

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Alcinópolis

RESPONSÁVEL Ildomar Carneiro Fernandes

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e contrariando o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de revisão interposto 
pelo Prefeito Senhor Ildomar Carneiro Fernandes e dar total provimento, para em razão 
das ponderações feitas no recurso e a satisfatória comprovação documental relativa ao 
cumprimento das normas legais aplicáveis à espécie, considerar justifi cada e esclarecida 
a remessa intempestiva do relatório de gestão fi scal do 3º quadrimestre do exercício 
de 2003 da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, e em conseqüência, desconstruir em 
todos os seus termos os comandos da r. Decisão Simples nº 00/0148/2005 de f. 13, 
convertendo em defi nitiva a liminar concedida pela Egrégia Presidência às f. 75 e ofi ciar 
à Secretaria do Tesouro Nacional às f. 76, no sentido da Restauração do Registro do 
Município de Alcinópolis no Cadastro Único de exigências para Transferências Voluntárias 
para Estados e Municípios, isentando o recorrente das multas aplicadas nos itens “2” e 
“3”;
 2 - ofi ciar ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Tesouro 
Nacional quanto à conversão em defi nitiva da liminar supra e comunicar ao demais 
interessados o resultado deste julgamento, na forma regimental.
 ACÓRDÃO Nº 00/0946/2007

PROCESSO TC/MS Nº 10138/2004

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Revisão da Decisão Simples nº 
00/0149/2005, referente ao Não-Encaminhamento 
do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 
2003, interposto pelo Prefeito, Senhor Ildomar Carneiro 
Fernandes

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Alcinópolis

RESPONSÁVEL Ildomar Carneiro Fernandes

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e contrariando o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de revisão interposto 
pelo Prefeito Senhor Ildomar Carneiro Fernandes e dar total provimento, para em razão 
das ponderações feitas no recurso e a satisfatória comprovação documental relativa ao 
cumprimento das normas legais aplicáveis à espécie, considerar justifi cada e esclarecida 
a remessa intempestiva do relatório de gestão fi scal do 2º quadrimestre do exercício 
de 2003 da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, e em conseqüência, desconstruir em 
todos os seus termos os comandos da r. Decisão Simples nº 00/0149/2005 de f. 13, 
convertendo em defi nitiva a liminar concedida pela Egrégia Presidência às f. 70 e ofi ciar 
à Secretaria do Tesouro Nacional às f. 71, no sentido da Restauração do Registro do 
Município de Alcinópolis no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias 
para Estados e Municípios, isentando o recorrente das multas aplicadas nos itens “2” e 
“3”;
 2 - ofi ciar ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Tesouro 
Nacional quanto à conversão em defi nitiva da liminar supra e comunicar ao demais 
interessados o resultado deste julgamento, na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 00/0947/2007

PROCESSO TC/MS Nº 07584/2005

ASSUNTO
Recurso de Pedido de Reconsideração da Decisão Simples 
nº 00/0249/2006, referente ao Contrato nº 020/2005, 
interposto pelo Prefeito, Senhor Adão Unírio Rolim

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste

RESPONSÁVEL Adão Unírio Rolim

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de reconsideração 
interposto pelo Senhor Adão Unírio Rolim, e dar provimento, para alterar as convicções 
do item “1” e suprimir os itens “2” a “4” da r. Decisão Simples nº 02/0249/2006, de 
f. 160-161, com o efeito prático de declarar legal e regular a etapa de execução da 
despesa do Contrato nº 020/2005, celebrado pela Prefeitura Municipal de São Gabriel 
do Oeste com o Senhor Zacarias Renato Moscon, com base no inciso II do artigo 311 e 
inciso I, 2ª parte do artigo 312, ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
e consequentemente, isentar o recorrente da multa que lhe foi imposta, bem como da 
responsabilidade pela impugnação de despesas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental e considerar que a contratação encontra-se ultimada, declarando 
extinto o processo e determinando que lhe seja dada a destinação formal pertinente. 

 ACÓRDÃO Nº 00/0948/2007

PROCESSO TC/MS Nº 12923/2003

ASSUNTO

Recurso de Pedido de Revisão da Decisão Simples nº 
00/0002/2006, referente ao Não-Cumprimento das 
Obrigações Constitucionais de 2001, interposto pela 
Prefeita, Senhora Mara Elisa Navacchi Caseiro

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Eldorado

RESPONSÁVEL Mara Elisa Navacchi Caseiro

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - conhecer do recurso de pedido de revisão interposto pela 
Senhora Mara Elisa Navacchi Caseiro, para desconstituir em todos os termos a Decisão 
Simples nº 00/0002/2006, de f. 58, declarando cumpridas as obrigações constitucionais 
nas funções e serviços públicos de saúde durante o exercício de 2001, pela Prefeitura 
Municipal de Eldorado, extinguindo o processo e determinando que lhe seja dada a 
destinação regimental de estilo;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 Secretaria das Sessões, 26 de setembro de 2007.

    MARISA JOANA CHENA
  DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES
    TC/MS

   DELIBERAÇÕES do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidas na 22ª Sessão Ordinária da 1ª 
CÂMARA, realizada no dia 2 de outubro de 2007.

 Ficam, portanto, intimados os interessados que, querendo, 
poderão apresentar recursos, tudo conforme prevêem os Capítulos I e II do Título V da 
Lei Complementar Estadual nº 048/90, com as alterações ditadas pela Lei Complementar 
Estadual n° 078/94, combinado com o Capítulo V do Título II do artigo 98 do Regimento 
Interno.
  
PRESIDENTE: Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA
SUBPROCURADOR DO M.P.E: Dr. JOSÉ AÊDO CAMILO
DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES: MARISA JOANA CHENA

 Presentes os Senhores Conselheiros CARLOS RONALD ALBANEZE 
e JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL.
 Relação dos processos submetidos pelos Relatores e aprovados 
pela 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL, ao acolher os votos emitidos.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0496/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 12916/2005

ASSUNTO Contrato nº 165/2005 

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul
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RESPONSÁVEL Hélio de Lima

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar legal e regular o procedimento licitatório e o 
instrumento do Contrato nº 165/2005, fi rmado entre a Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul e Medianeira Ponta Porã Transportes Ltda., nos termos do artigo 
311, inciso I, combinado com o artigo 312, inciso I, 1ª parte, ambos do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas;
 2 - declarar ilegal e irregular a execução fi nanceira do 
referido contrato, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, inciso 
II, 2ª parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 3 - aplicar a multa de 100 (cem) UFERMS ao Senhor Hélio 
de Lima, Ordenador de Despesas, à época, em face da não comprovação do total da 
despesa, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, 
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da imposição aos 
cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando nos autos no mesmo 
prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, sob pena de cobrança executiva;
 4 - determinar ao atual responsável pelo Órgão, para que 
encaminhe no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os documentos ora faltantes a fi m de 
que seja totalmente comprovada a execução fi nanceira do presente contrato, sob pena 
de impugnação e multa;
 5 - comunicar o resultado deste julgamento aos  interessados, 
na forma regimental.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0497/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 16873/2005

ASSUNTO Contrato nº 097/2005 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Bela Vista

RESPONSÁVEL José Garibaldi da Rosa Neto

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular o procedimento licitatório e da 
formalização contratual, nos termos do artigo 311, inciso I, combinado com o artigo 312, 
inciso I, 1ª parte, ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;
 2 - declarar ilegal e irregular a execução fi nanceira do 
contrato, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, inciso II, 2ª 
parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 3 - aplicar a multa de 150 (cento e cinqüenta) UFERMS ao 
Senhor José Garibaldi da Rosa Neto, devido a não comprovação da execução da despesa 
contratada, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, 
combinado com o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 4 - impugnar, com base no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, a importância de R$ 116.784,70 (cento dezesseis 
mil setecentos oitenta e quatro reais e setenta centavos), correspondente ao total 
contratado, responsabilizando o Senhor José Garibaldi da Rosa Neto;
 5 - conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, e o valor 
impugnado aos cofres municipais, devidamente atualizado, comprovando nos autos no 
mesmo prazo, nos termos dos artigos 157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de cobrança executiva;
 6 - comunicar o resultado deste julgamento aos  interessados, 
na forma regimental.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0498/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 04615/2001

ASSUNTO Contrato nº 001/99 

ÓRGÃO Comando Geral da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul

RESPONSÁVEIS Francisco Carlos da Silva Moreira e Roberto 
Francisco de Souza

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular a execução contratual em 
apreço, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, inciso II, 2ª 
parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - aplicar a multa aos Ordenadores de Despesas, na 
proporção de 20 (vinte) UFERMS a cada um dos Senhores Francisco Carlos da Silva 
Moreira e Roberto Francisco de Souza, ex- Comandantes Geral da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, respectivamente, responsáveis pela execução do contrato, com fulcro no 
artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 
197, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas; 
 3 - conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando 
nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, sob pena de cobrança executiva;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0499/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 12929/2001

ASSUNTO Contrato Administrativo nº 003/2001 

ÓRGÃO Comando Geral da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul

RESPONSÁVEL Almir Silva Paixão

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular a execução e fi nalização do 
Contrato Administrativo nº 003/2001, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado 
com o artigo 312, inciso II, 2ª parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
em razão de ausência de documentos indispensáveis para sua comprovação;
 2 - aplicar a multa de 50 (cinqüenta) UFERMS ao Senhor 
Almir Silva Paixão, ex-Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, 
combinado com o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas,  
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da imposição aos 
cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando nos autos no mesmo 
prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, sob pena de cobrança executiva;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83, Parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0500/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 04996/2002

ASSUNTO Contrato nº 031/2002 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

RESPONSÁVEL Vanildo Souza Leão

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e contrariando o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular a formalização do 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 031/2002, nos termos do artigo 311, inciso I, combinado com o 
artigo 312, inciso I, 1ª parte, ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;
 2 - declarar legal e regular aos atos praticados no decorrer 
da execução contratual, 2ª fase, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o 
artigo 312, inciso I, 2ª parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento aos  interessados, 
conforme disposto no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0501/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 12587/2004

ASSUNTO Contrato Administrativo/2004 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Anaurilândia

RESPONSÁVEL Edson Stefano Takazono

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular a execução contratual em 
apreço, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, inciso II, 2ª 
parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - aplicar a multa de 100 (cem) UFERMS ao Senhor Edson 
Stefano Takazono, ex-Prefeito Municipal de Anaurilândia, responsável pela formalização 
e execução do contrato, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90, combinado com o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da imposição 
aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando nos autos no mesmo 
prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, sob pena de cobrança executiva;
 3 - impugnar, com base no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, a importância de R$ 36.236,00 (trinta e seis mil 
duzentos trinta e seis reais), tendo em vista a ausência da regular prestação de contas, 
responsabilizando o Senhor Edson Stefano Takazono, concedendo-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para o recolhimento aos cofres municipais, devidamente corrigidos, 
comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 157, 161 e 
seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados 
e à Câmara Municipal, com base no artigo 83, “caput” e Parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0502/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 07802/2005

ASSUNTO Contrato nº 064/2005 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Mundo Novo

RESPONSÁVEL Humberto Carlos Ramos Amaducci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular a execução e fi nalização do 
Contrato Administrativo nº 064/2005, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado 
com o artigo 312, inciso I, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
competentes, com base no artigo 83 e seu Parágrafo único da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0503/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 14175/2005

ASSUNTO Contrato nº 021/2005 
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ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Deodápolis

RESPONSÁVEL Manoel José Martins

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular a execução e fi nalização da 
presente contratação, com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, 
inciso II, 2ª parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, em razão de 
ausência de documentos indispensáveis para sua comprovação;
 2 - aplicar a multa de 30 (trinta) UFERMS ao Senhor 
Manoel José Martins, Prefeito Municipal de Deodápolis, com fulcro no artigo 53, inciso 
II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 197, inciso II do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o recolhimento da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, 
comprovando nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de execução; 
 3 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83, Parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0504/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 16304/2005

ASSUNTO Contrato nº 067/2005 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

RESPONSÁVEL Marcílio Álvaro Benedito

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular o procedimento licitatório e do 
Contrato Administrativo nº 067/2005, com fulcro no artigo 311, inciso I, combinado com 
o artigo 312, inciso II, 1ª parte, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - aplicar a multa de 100 (cem) UFERMS ao Senhor Marcílio 
Álvaro Benedito, Ordenador de Despesa e Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, 
responsável pelo procedimento licitatório, formalização e execução do contrato, com 
fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com 
o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas, concedendo-lhe 
o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da imposição aos cofres do Fundo 
Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando nos autos no mesmo prazo, nos termos dos 
artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena 
de execução;
 3 - remeter os autos à Inspetoria competente para a análise 
dos atos praticados no decorrer da execução contratual;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas, com base nos artigos 44 e 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90.
 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0505/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 21117/2005

ASSUNTO Contrato nº 411/2005 e Termos Aditivos nºs 
001/2005 e 001/2006 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Naviraí 

RESPONSÁVEL Zelmo de Brida

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e contrariando o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular o procedimento e a formalização 
dos Termos Aditivos nºs 001/2005 e 001/2006 ao Contrato Administrativo nº 411/2005, 
com fulcro no artigo 311, inciso I, combinado com o artigo 312, inciso I, 1ª parte, ambos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - determinar a remessa dos autos à Inspetoria competente 
para a análise dos atos praticados no decorrer da execução contratual, na forma prevista 
no artigo 314, inciso I, combinado com o artigo 317, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83 da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0506/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 03074/2006

ASSUNTO Contrato nº 009/2006 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Tacuru 

RESPONSÁVEL Cláudio Rocha Barcelos

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, 
DECIDE:
 1 - declarar ilegal e irregular a execução e fi nalização da 
presente contratação, por grave infração às normas legais, com fulcro no artigo 311, 
inciso II, combinado com o artigo 312, inciso II, 2ª parte, ambos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas;
 2 - aplicar a multa de 100 (cem) UFERMS ao Senhor 
Cláudio Rocha Barcelos, Prefeito Municipal de Tacuru, com fulcro no artigo 53, inciso 
II da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 197, inciso II do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o recolhimento da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, 

comprovando nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de execução;
 3 - comunicar o resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83, Parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0507/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 14880/2005

ASSUNTO Empenho nº 1983/2005. 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Itaquiraí 

RESPONSÁVEL Sandra Cardoso Martins Cassone

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular o procedimento licitatório e da 
formalização do empenho, com fulcro no artigo 311, inciso I,  combinado com o artigo 
312, inciso I, 1ª parte, ambos do Regimento interno do Tribunal de Contas;
 2 - recomendar ao responsável pelo Órgão contratante, a fi m 
de que adote nas contratações futuras a prática da publicação do extrato do empenho, 
em estrita observância às normas legais;
 3 - remeter os autos à Inspetoria competente para verifi cação 
da fase de execução da contratação;
 4 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0508/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 10830/2006

ASSUNTO Inspeção Ordinária nº 045/2006 - 1ª IGCE 
(período: janeiro a dezembro de 2005) 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna

RESPONSÁVEL Nelson Inácio Moreno

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE arquivar 
o presente processo, comunicando o resultado deste julgamento aos interessados, nos 
termos do artigo 44 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0509/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 05001/2007

ASSUNTO Inspeção Ordinária nº 012/2007 - 1ª IGCE 
(período: janeiro a dezembro de 2006) 

ÓRGÃO Câmara Municipal de Chapadão do Sul

RESPONSÁVEL Suraya Helena da Veiga Said

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE arquivar 
o presente processo, comunicando o resultado deste julgamento aos interessados, nos 
termos do artigo 44 da Lei Complementar Estadual nº 048/90.

 DECISÃO SIMPLES Nº 01/0510/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 08020/2005

ASSUNTO Contrato nº 089/2005 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Jardim 

RESPONSÁVEL Evandro Antonio Bazzo

RELATOR Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, DECIDE:
 1 - declarar legal e regular o procedimento licitatório e a 
formalização do Contrato Administrativo nº 089/2005, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Jardim e a empresa Explore – Comércio e Representações Ltda., com 
fulcro no artigo 311, inciso I, combinado com o artigo 312, inciso I, 1ª parte, ambos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - declarar ilegal e irregular a etapa de execução contratual, 
com fulcro no artigo 311, inciso II, combinado com o artigo 312, inciso II, 2ª parte, 
ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;
 3 - aplicar a multa de 50 (cinqüenta) UFERMS ao Senhor 
Evandro Antonio Bazzo, Prefeito Municipal de Jardim, com fulcro no artigo 197, incisos 
II e XIII do Regimento Interno do Tribunal de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para o recolhimento da imposição aos cofres do Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso 
do Sul – FUNTC, comprovando nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 
212, § 1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 4 - impugnar, com base no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar nº 048/ 90, o valor de R$ 3.274,56 (três mil duzentos e setenta e quatro 
reais e cinqüenta seis centavos), referentes a pagamentos efetuados sem a comprovação 
da referida despesa, responsabilizando ao Senhor Evandro Antonio Bazzo, concedendo-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da importância impugnada aos 
cofres municipais, devidamente atualizada, comprovando nos autos no mesmo prazo, 
conforme preceituam os artigos 157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 5 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 01/0192/2007
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PROCESSO TC/MS Nº 05456/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 5934/2005, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul e a Associação de Pais e 
Mestres da Escola Estadual Pantaleão Coelho Xavier 
de Antônio João 

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul

RESPONSÁVEL Hélio de Lima

RELATOR Conselheiro CARLOS RONALD ALBANEZE

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular, com ressalva, a Prestação de Contas 
de Convênio nº 5934/2005, fi rmado entre Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul e a Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Pantaleão Coelho 
Xavier de Antônio João, nos termos do artigo 76, inciso II da Lei Complementar Estadual 
nº 048/90;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental.

 ACÓRDÃO Nº 01/0193/2007 

PROCESSO TC/MS Nº 08255/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Termo de Outorga nº 
4025/2004, fi rmado entre o Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul e Carlos Jacobina 
Neto de Miranda

ÓRGÃO Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de Termo 
de Outorga nº 4025/2004, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento 
no artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - não aplicar a multa regimental correspondente à falha 
apontada neste processo, evitando-se sanção “bis in idem”, tendo em vista que a 
autoridade responsável já foi penalizada pelas ilegalidades e irregularidades, em face 
de ausência de comprovação da realização do objeto pactuado em termo de outorga, 
quando do julgamento do Processo TC/MS nº 07828/2006 e outros;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 9. 208,00 (nove mil duzentos e oito 
reais), responsabilizando o Senhor Silvio Aparecido Di Nucci, concedendo-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres estaduais, devidamente corrigido, 
comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 157, 161 e 
seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios – termo de outorga, 
bem como maior rigor na aplicabilidade dos recursos para que não ocorram falhas dessa 
mesma natureza;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90 .

 ACÓRDÃO Nº 01/0194/2007

PROCESSO TC/MS Nº 08257/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Termo de Outorga nº 
4026/2004, fi rmado entre o Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul e Rodrigo Vila Jabur 
de Campo Grande

ÓRGÃO Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de Termo 
de Outorga nº 4026/2004, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento 
no artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - não aplicar a multa regimental correspondente à falha 
apontada neste processo, evitando sanção “bis in idem”, tendo em vista que a autoridade 
responsável já foi penalizada pelas ilegalidades e irregularidades, em face de ausência 
de comprovação da realização do objeto pactuado em termo de outorga, quando do 
julgamento do Processo TC/MS nº 07828/2006 e outros;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 4.996,00 (quatro mil novecentos e 
noventa e seis reais), responsabilizando o Senhor Silvio Aparecido Di Nucci, concedendo-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres estaduais, devidamente 
corrigidos, comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 
157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios – termo de outorga, 
bem como maior rigor na aplicabilidade dos recursos para que não ocorram falhas dessa 
mesma natureza;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90 .

 ACÓRDÃO Nº 01/0195/2007

PROCESSO TC/MS Nº 08259/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Termo de Outorga nº 
4103/2004, fi rmado entre o Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul e Wilson Jacobina 
de Miranda

ÓRGÃO Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de Termo 
de Outorga nº 4103/2004, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento 
no artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - não aplicar a multa regimental correspondente à falha 
apontada neste processo, evitando-se sanção “bis in idem”, tendo em vista que a 
autoridade responsável já foi penalizada pelas ilegalidades e irregularidades, em face 
de ausência de comprovação da realização do objeto pactuado em termo de outorga, 
quando do julgamento do Processo TC/MS nº 07828/2006 e outros;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 7.672,00 (sete mil seiscentos e setenta 
e dois reais), responsabilizando o Senhor Silvio Aparecido Di Nucci, concedendo-lhe o 
prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres estaduais, devidamente 
corrigidos, comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 
157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios – termo de outorga, 
bem como maior rigor na aplicabilidade dos recursos para que não ocorram falhas dessa 
mesma natureza;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90 .

 ACÓRDÃO Nº 01/0196/2007

PROCESSO TC/MS Nº 08430/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Termo de Outorga nº 
4088/2004, fi rmado entre o Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul e Isac César Nunes 
Zampieri Cardoso de Campo Grande

ÓRGÃO Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de 
Termo de Outorga nº 4088/2004 e, 1º e 2º Termos Aditivos, em razão de grave infração 
à norma legal, com fundamento no artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90;
 2 - não aplicar a multa regimental correspondente à falha 
apontada neste processo, evitando-se sanção “bis in idem”, tendo em vista que a 
autoridade responsável já foi penalizada pelas ilegalidades e irregularidades, em face 
de ausência de comprovação da realização do objeto pactuado em termo de outorga, 
quando do julgamento do Processo TC/MS nº 07828/2006 e outros;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 15. 401,62 (quinze mil quatrocentos 
e um reais e sessenta e dois centavos), responsabilizando o Senhor Silvio Aparecido Di 
Nucci, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres 
estaduais, devidamente corrigido, comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme 
preceituam os artigos 157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios – termo de outorga, 
bem como maior rigor na aplicabilidade dos recursos para que não ocorram falhas dessa 
mesma natureza;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90 .

 ACÓRDÃO Nº 01/0197/2007

PROCESSO TC/MS Nº 08250/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Termo de Outorga nº 
2780/2003, fi rmado entre o Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul e José Roberto 
Teixeira de Campo Grande

ÓRGÃO Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro-Relator e acolhendo, em parte, o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de Termo 
de Outorga nº 2780/2003, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento 
no artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - não aplicar a multa regimental correspondente à falha 
apontada neste processo, evitando-se sanção “bis in idem”, tendo em vista que a 
autoridade responsável já foi penalizada pelas ilegalidades e irregularidades, em face 
de ausência de comprovação da realização do objeto pactuado em termo de outorga, 
quando do julgamento do Processo TC/MS nº 07828/2006 e outros;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 33.799,80 (trinta e três mil setecentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos), responsabilizando o Senhor Silvio Aparecido 
Di Nucci, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres 
estaduais, devidamente corrigidos, comprovando nos autos no mesmo prazo, conforme 
preceituam os artigos 157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 1º, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios – termo de outorga, 
bem como maior rigor na aplicabilidade dos recursos para que não ocorram falhas dessa 
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mesma natureza;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no artigo 83 da Lei Complementar Estadual nº 
048/90 .

 ACÓRDÃO Nº 01/0198/2007

PROCESSO TC/MS Nº 04749/2005

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 2960/2004, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer de Mato Grosso do Sul e Prefeitura 
Municipal de Corguinho

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de 
Mato Grosso do Sul

RESPONSÁVEL Silvio Aparecido Di Nucci

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de 
Convênio nº 2960/2004, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento no 
artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - aplicar a multa de 20 (vinte) UFERMS ao responsável, 
Senhor Silvio Aparecido Di Nucci, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando 
nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento 
do Tribunal de Contas, sob pena de execução;
 3 - impugnar, com fulcro no artigo 37, inciso XI da Lei 
Complementar Estadual nº 048/90, o valor de R$ 3.042,26 (três mil quarenta e dois reais 
e vinte e seis centavos), referente ao valor liberado e não comprovado, responsabilizando 
o Senhor Silvio Aparecido Di Nucci, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres estaduais, devidamente corrigidos, comprovando nos autos no 
mesmo prazo, conforme preceituam os artigos 157, 161 e seu Parágrafo único e 212, § 
1º, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sob pena de sanções legais;
 4 - recomendar aos responsáveis que observem com maior 
rigor às normas estabelecidas para a formalização dos convênios, bem como maior rigor 
na aplicabilidade dos recursos públicos;
 5 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83 da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 01/0199/2007

PROCESSO TC/MS Nº 09024/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 7383/2005, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado da Juventude 
e do Esporte e Lazer de Mato Grosso do Sul e a 
Organização Não Governamental das Entidades 
Desportivas de Mato Grosso do Sul

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Juventude e do Esporte e 
Lazer de Mato Grosso do Sul

RESPONSÁVEL Dirceu Luiz Lanzarini

RELATOR Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar ilegal e irregular a Prestação de Contas de 
Convênio nº 7383/2005, em razão de grave infração à norma legal, com fundamento no 
artigo 76, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº 048/90;
 2 - aplicar a multa de 20 (vinte) UFERMS ao responsável, à 
época, Senhor Dirceu Luiz Lanzarini, com fulcro no artigo 53, inciso II da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90, combinado com o artigo 197, inciso II do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
da imposição aos cofres do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul – FUNTC, comprovando 
nos autos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 157 e 212, § 1º, ambos do Regimento 
do Tribunal de Contas, sob pena de execução;
 3 - comunicar o resultado do julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base nos artigos 44 e 83 da Lei Complementar 
Estadual nº 048/90.

 ACÓRDÃO Nº 01/0200/2007

PROCESSO TC/MS Nº 07338/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 195/95, fi rmado 
entre Fundação de Promoção Social de Mato Grosso 
do Sul - PROMOSUL e o Grupo Espírita Caminho da 
Luz de Campo Grande

ÓRGÃO Fundação de Promoção Social de Mato Grosso do Sul 
- PROMOSUL

RESPONSÁVEIS Nelly Martins e Regina Maria Duarte

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a Prestação de Contas de 
Convênio nº 195/95, fi rmado entre a Fundação de Promoção Social de Mato Grosso do 
Sul - PROMOSUL e o Grupo Espírita Caminho da Luz de Campo Grande, com  fundamento 
no artigo 76, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com os 
artigos 108 e 109, “caput” do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental. 

 ACÓRDÃO Nº 01/0201/2007

PROCESSO TC/MS Nº 08481/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 7138/2005, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul e a Maternidade Mãe Pobre Nossa 
Senhora da Glória de Dourados

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEL Josney Gessel

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a Prestação de Contas de 
Convênio nº 7138/2005, fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Maternidade 
Mãe Pobre Nossa Senhora da Glória de Dourados, com  fundamento no artigo 76, inciso I 
da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com os artigos 108 e 109, “caput” 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental. 

 ACÓRDÃO Nº 01/0202/2007

PROCESSO TC/MS Nº 10804/2006

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 8005/2005, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul e a Associação de Voluntários de 
Combate ao Câncer de Brasilândia

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEIS Josney Gessel e Matias Gonsales Soares

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a Prestação de Contas 
de Convênio nº 8005/2005, fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul e a Associação de Voluntários de Combate ao Câncer de Brasilândia, com  
fundamento no artigo 76, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado 
com os artigos 108 e 109, “caput” do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental. 

 ACÓRDÃO Nº 01/0203/2007

PROCESSO TC/MS Nº 03519/2007

ASSUNTO

Prestação de Contas de Convênio nº 7411/2005, 
fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul e a Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina

ÓRGÃO Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do 
Sul

RESPONSÁVEIS Matias Gonsales Soares e Beatriz Figueiredo Dobashi

RELATOR Conselheiro JOSE RICARDO PEREIRA CABRAL
 Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto 
do Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:
 1 - declarar regular e aprovar a Prestação de Contas de 
Convênio nº 7411/2005, fi rmado entre a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul e a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, com  fundamento no artigo 76, 
inciso I da Lei Complementar Estadual nº 048/90, combinado com os artigos 108 e 109, 
“caput” do Regimento Interno do Tribunal de Contas;
 2 - comunicar o resultado deste julgamento aos interessados, 
na forma regimental. 

 Secretaria das Sessões, 2 de outubro de 2007.
 
          
 MARISA JOANA CHENA
   DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES
    TC/MS

SECRETARIA DAS SESSÕES
Retifi ca-se o Acórdão nº 01/0107/2007, referente ao Processo TC/MS-08258/2006 
(Fundo de Investimentos Culturais do Estado de Mato Grosso do Sul), da 12ª Sessão da 
1ª Câmara de 19-6-2007, publicado no DOE nº 7007, de 12-7-2007, f. 28, passando a 
constar os seguintes termos:
ONDE SE LÊ : “3 - impugnar, com base no inciso XI do artigo 37 da Lei Complementar 
Estadual ...  determinando ao Senhor Oswaldo Mochi Júnior...., sob pena de serem 
tomadas as medidas cabíveis;
LEIA-SE : “3 - impugnar, com base no inciso XI do artigo 37 da Lei Complementar 
Estadual ...  determinando ao Senhor Silvio Aparecido Di Nucci...., sob pena de serem 
tomadas as medidas cabíveis;  

Retifi ca-se a Decisão Simples nº 01/0375/2007, referente ao Processo TC/MS-
04005/2004 (Prefeitura Municipal de Eldorado), da 18ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara 
de 4-9-2007, publicada no DOE nº 7053, de 4-9-2007, f. 24, passando a constar os 
seguintes termos:
ONDE SE LÊ : “2 - aplicar multa de  20 (vinte) UFERMS à Senhora Maria Elisa 
Navacchi Caseiro ..., sob pena de execução;”
LEIA-SE : “2 - aplicar multa de  20 (vinte) UFERMS à Senhora Mara Elisa 
Navacchi Caseiro ..., sob pena de execução;”

Retifi ca-se a Decisão Simples nº 02/0318/2007, referente ao Processo TC/MS-
07996/2006 (Prefeitura Municipal de Maracaju), da 10ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara 
de 29-5-2007, publicado no DOE nº 7005, de 10-7-2007, f. 39, passando a constar os 
seguintes termos:
ONDE SE LÊ : “RESPONSÁVEL: Marrílio Ferreira Azambuja”
LEIA-SE :  “RESPONSÁVEL: Maurílio Ferreira Azambuja”

Retifi ca-se a Decisão Simples nº 02/0318/2007, referente ao Processo TC/MS-
07996/2006 (Prefeitura Municipal de Maracaju), da 10ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara 
de 29-5-2007, publicado no DOE nº 7005, de 10-7-2007, f. 39, passando a constar os 
seguintes termos:
ONDE SE LÊ : “2 – aplicar a multa ao Senhor Marrilio Ferreira Azambuja, Prefeito 
Municipal de Maracaju...;
LEIA-SE :  “2 – aplicar a multa ao Senhor Maurílio Ferreira Azambuja, Prefeito 
Municipal de Maracaju...;

  Secretaria das Sessões, 4 de outubro de 2007.

Marisa Joana Chena
DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPO GRANDE
DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 152/2007-DFOR, de 24 de setembro de 2007

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau 
em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em 
vista o disposto no artigo 9º da Lei nº 11416/2006, de 15/12/2006, regulamentada pelo 
anexo IV da Portaria Conjunta nº 1-STF, de 07/03/2007, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional a partir de 14/09/2007, na carreira de Analista 
Judiciário, em virtude do término do estágio Probatório, ao servidor RICARDO PAEL 
ARDENGHI, RF 5584, ocupante de cargo de idêntica denominação, Área Judiciária, da 
Classe A, Padrão 2, para a Classe A, Padrão 3.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

RENATO TONIASSO
Juiz Federal Diretor do Foro

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPO GRANDE
DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 153/2007-DFOR, de 24 de setembro de 2007.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau 
em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo 
em vista o disposto no artigo 9º da Lei nº 11.416/2006, regulamentada pela Portaria 
Conjunta nº 01/2007-STF, e as Resoluções nº 312/2003 e nº 335/2003-CJF, resolve:

I – CONCEDER progressão funcional ou promoção na carreira de Técnico Judiciário, 
aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargo de idêntica denominação, Área 
Administrativa, conforme segue:

RF       NOME                     CLASSE E PADRÃO       A PARTIR DE
4212    DEIZE KAZUE MIYASHIRO XAVIER       de  B 7 para B 8   20.04.2007
4858    ELAINE NASCIMENTO FRANÇA GAIOSO   de  A 4 para A 5           05.05.2007

II – CONCEDER progressão funcional na carreira de Analista Judiciário, aos servidores 
abaixo relacionados, ocupantes de cargo de idêntica denominação, Área Judiciária, 
conforme segue:
RF NOME            CLASSE E PADRÃO     A PARTIR 
DE
3031 JOSIANE DE AMORIM RIBEIRO          de C 13 para C 14      12.05.2007
4188 LUCIANO NUNES DE MATOS          de  B 7 para  B 8      20.04.2007
3700 MARCOS CELSO SPENGLER          de C 11 para C 12      25.08.2007

III – CONCEDER, a partir de 20.04.2007, Progressão Funcional na carreira de Analista 
Judiciário, ao servidor HELISON RENATO CAMPOS, RF 4197, ocupante de cargo de idên-
tica denominação, Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandados, da Classe B, 
Padrão 7 para  a  Classe B, Padrão 8.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

RENATO TONIASSO
                             Juiz Federal Diretor do Foro

   
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
JUIZ FEDERAL: MIGUEL FLORESTANO NETO
DIRETORA DE SECRETARIA: MARIA JOSÉ ROSSI

BOLETIM Nº  111
EXPEDIENTE DO DIA  04.10.2007

2003.60.84.001175-1 - EDINALVA CARNEIRO ALVES (ADV. MS009103 - ALEXANDRE 
MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : “CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE a disponibilização do feito para manifestação, tendo em vis-
ta a juntada de documento.

2006.62.01.001125-5 - CLAESIO MEDEIROS ROCHA (ESPOLIO) (ADV. MS009312 - 
CRISTIANE GRUBERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : “CONSIDERANDO a en-
trada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual 
nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no 
presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, 
no dia 08/12/06.

2002.60.84.000105-4 - JONAS ANASTÉCIO CORREA DA SILVA (ADV. MS007463 - 
ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2003.60.84.000251-8 - ANTONIA VARGAS VIEIRA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA 
MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2004.60.84.000356-4 - ROMAO MONSUETO SERRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA 
BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2004.60.84.000446-5 - FRANCISCO TENORIO DA SILVA (ADV. MS006570 - ELIDIO 

ANTONIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2004.60.84.003667-3 - ROSA MARIA ANTUNES (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO 
ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2004.60.84.004641-1 - ANIZIO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. MS006066 - MARCELOS 
ANTONIO ARISI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2004.60.84.004867-5 - MARIA LEMES DA ROCHA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA 
BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.000214-6 - GRACIELA ANGELA CASTILHO AGUILERA (ADV. MS007738 - 
JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.000235-3 - ADEMAR BARBOSA DA SILVA (ADV. MS002633 - EDIR 
LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.000391-6 - VALMIR JOSE DE OLIVEIRA VALE JUNIOR (ADV. MS002826 - 
JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.002712-0 - MARIA HELENA BORDAO DIOGO (ADV. MS007738 - JACQUES 
CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.005472-9 - FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO (ADV. MS007738 - JACQUES 
CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.006403-6 - ODENIR SANTANA SILVA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 
BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.006830-3 - JOSE ROBERTO SOBRINHO (ADV. MS007317 - ANA SILVIA 
PESSOA SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 
RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.007706-7 - ISNARD RAMÃO NOGUEIRA VIEDES (ADV. MS008460 - LUCIANO 
NASCIMENTO CABRITA  DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.008053-4 - EDILSON CARDOSO (ADV. MS009327 - ALEXANDRE MALUF 
BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.011625-5 - DONATO DUARTE (ADV. MS009920 - MARIA TERESA DE 
MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.012201-2 - SEBASTIANA MELGAREJO RAMOS (ADV. MS008597 - EVALDO 
CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em 
vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos 
termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente 
feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 
03/10/07.

2005.62.01.015642-3 - ELZIO GARCIA FEIJO (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CONSIDERANDO a 
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entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo proces-
sual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no 
presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, 
no dia 03/10/07.

2005.62.01.016054-2 - ALENISIO GONÇALVES COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 
NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016083-9 - EDITE AHIKO TERUYA MAEKAWA (ADV. MS010867 - LARISSA 
MORAIS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016086-4 - ENES FLAVIO MACIEL (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 
CABRITA  DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016090-6 - FÉLIX PEDRA (ADV. MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO 
DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016163-7 - NILTON DA COSTA LIMA (ADV. MS011400 - ROSE MARY CESCO 
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016516-3 - JOAO BANDEIRA LEITE (ADV. MS008080 - WILTON EDGAR SA 
E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2005.62.01.016535-7 - ELENICE RODRIGUES CARDOSO (ADV. MS004535 - RUBENS 
CLAYTON PEREIRA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.000759-8 - FRANCISCO FIRMINO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 
ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.000824-4 - MARIA HELENA DE JESUS PRETE (ADV. MS009232 - DORA 
WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.001046-9 - NIDIA MARIA NARDI CASTILHO MENDES (ADV. MS008684 - 
NIDIA MARIA NARDI C. MENDES) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL E OUTRO ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP : CONSIDERANDO 
a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo pro-
cessual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que 
no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrô-
nico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.001291-0 - VITORIO LONGO JUNIOR (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CONSIDERANDO a 
entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo proces-
sual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no 
presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, 
no dia 03/10/07.

2006.62.01.002949-1 - ROSALINA VIEIRA VILELA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 
GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.003123-0 - JOSE EURICO CARDOSO (ADV. MS006460 - LAIRSON 
RUY PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.003630-6 - JURACY FERREIRA ALVES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 
CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.003673-2 - TANIA BRUNO ROSA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY 
DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.
2006.62.01.003806-6 - DAVID FRANCISCO DE ANICESIO (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em 
vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos 
termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente 
feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 
03/10/07.

2006.62.01.004166-1 - AMERICO FARIA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) 
X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 
11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto 
no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a dis-
ponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.004173-9 - CELSO ARAMIS OLIVEIRA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 
CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.004354-2 - DJALMA PEÇANHA GOMES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 
CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.004556-3 - ELIAS ALVES DIAS (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 
CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.004799-7 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO 
ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.005349-3 - ARMANDO GUTIERRES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 
CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 
nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do dis-
posto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a 
disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.005671-8 - NAIR HERNANDES MORO (ADV. MS002564 - HILTON PEREIRA 
VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.006121-0 - MARIA IVONE DELLA VECHIA TEZZA (ADV. MS010903 - DEIWES 
WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.007163-0 - MATILDE DA SILVA PEDRO (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO 
CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.007421-6 - JOSE ROBERTO DE SOUZA FREIRE (ADV. MS008076 - NELSON 
PASSOS ALFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 
RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2006.62.01.007506-3 - SUELI ANGELA DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 
GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000884-4 - LUIZ NOGUEIRA SOBRINHO (ADV. SP204049 - HORLEY 
ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000887-0 - BERTOLINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY 
ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000978-2 - RUI DE ALBUQUERQUE GOMES - ESPOLIO (ADV. MS010813 - 
HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 
- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 
11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto 
no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a dis-
ponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000980-0 - NELSON VELASQUE (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO 
CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000992-7 - BALBINA CONFE DA SILVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO 
CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
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da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.000997-6 - DOMINGOS PERALTA - ESPOLIO (ADV. MS010813 - HORLEY 
ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.001192-2 - CAMILA MOLINA KERN (ADV. MS006742 - FLAVIO GARCIA DA 
SILVEIRA e MS011163 - DANIELA OLIVEIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.001980-5 - RAMÃO OSWALDO VIEIRA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ 
A. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.002608-1 - LILIAN MAYMONE COELHO NETTO (ADV. MS008597 - EVALDO 
CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a entrada em 
vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos 
termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente 
feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 
03/10/07.

2007.62.01.002913-6 - MARIA ANTONIO ROLIN (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO 
DE ARAUJO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004117-3 - CICERA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA (ADV. MS002633 - EDIR 
LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004276-1 - JOÃO NERY VIEIRA - ESPOLIO (ADV. MS007783 - JOSE LUIZ 
FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 
NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004277-3 - WALTER LUIZ IORIO E OUTROS (ADV. MS009486 - BERNARDO 
GROSS) ; SOLANGE DE MATTOS IORIO(ADV. MS009486-BERNARDO GROSS) ; THIAGO 
DE MATTOS IORIO(ADV. MS009486-BERNARDO GROSS) ; NAILA DE MATTOS IORIO(ADV. 
MS009486-BERNARDO GROSS) ; RHAISA DE MATTOS IORIO(ADV. MS009486-BERNARDO 
GROSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 
NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO 
a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 
11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença 
e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004278-5 - SONIA MARIA ALVES (ADV. MS006550 - LAERCIO VENDRUSCULO) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004279-7 - MARIO GUMERCINDO TEIXEIRA - ESPOLIO (ADV. MS005730 
- SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 
- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 
11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto 
no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a dis-
ponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004280-3 - JOSE LOURIVAL DOS SANTOS (ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS004880 - EDNA MARIA 
GOMES DE OLIVEIRA) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004282-7 - NEUZA FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS005911 - SOLANGE 
APARECIDA SOARES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004284-0 - JOÃO ALMEIDA POMBO (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA 
MARQUES ACOSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 
RANGEL NETO) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004378-9 - SHEILA SEBASTIANA FERREIRA CLINK (ADV. SP168476 - 
ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) : CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; 
CONSIDERANDO a contagem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, 
da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de 
sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004411-3 - ANTONIA ALVES TEIXEIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO 
DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
: CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a conta-
gem do prazo processual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; 
INFORMA-SE que no presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no 
sistema eletrônico, no dia 03/10/07.

2007.62.01.004640-7 - JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 
EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU)(ADV. ) : CONSIDERANDO a 
entrada em vigor da Lei nº 11.419/2006; CONSIDERANDO a contagem do prazo proces-
sual nos termos do disposto no art. 5º, §3, da Lei nº 11.419/2006; INFORMA-SE que no 
presente feito houve a disponibilização de sentença e/ou decisão no sistema eletrônico, 
no dia 03/10/07.

1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL         
1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS.
JUIZ FEDERAL: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA: FERNANDO ARAÚJO CAMPOS      

               Expediente Nº 403

CARTA PRECATORIA
2007.60.00.002203-7 JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS E 
OUTRO (ADV. MS010830 RENATA MOCO E ADV. MS010576 JOICE BITENCORTE BIELSA)  
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VICTOR EPITACIO 
CRAVO TEIXEIRA)  X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS
      Foi nomeado para realizar a pericia no(a) autor(a) o Dr. Marcelo Maki Shinzato, que 
designou o dia 29/11/2007, as 15:15, em seu consultorio, localizado na Rua Pernambuco, 
246, Centro, em Campo Grande/MS, para a realizacao da perícia.

2007.60.00.003198-1 JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/
MS E OUTRO (ADV. MS007025 ENEVALDO ALVES DA ROCHA)  X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO MARTINS)  X JUIZO DA 1 
VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS
      Foi nomeado para realizar a pericia no(a) autor(a) o Dr. Marcelo Maki Shinzato, que 
designou o dia 29/11/2007, as 15:00, em seu consultorio, localizado na Rua Pernambuco, 
246, Centro, em Campo Grande/MS, para a realizacao da perícia.

2007.60.00.003769-7 JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/
MS E OUTRO (ADV. SP115839 FABIO MONTEIRO)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
      Foi nomeado para realizar a pericia no(a) autor(a) o Dr. Marcelo Maki Shinzato, que 
designou o dia 29/11/2007, as 15:30, em seu consultorio, localizado na Rua Pernambuco, 
246, Centro, em Campo Grande/MS, para a realizacao da perícia.

2007.60.00.004950-0 JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/
MS E OUTRO (ADV. MS011244 MARCOS ANTONIO DE SOUZA)  X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS
      Foi nomeado para realizar a pericia no(a) autor(a) o Dr. Marcelo Maki Shinzato, que 
designou o dia 29/11/2007, as 15:45, em seu consultorio, localizado na Rua Pernambuco, 
246, Centro, em Campo Grande/MS, para a realizacao da perícia.

2007.60.00.005946-2 JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/
MS E OUTRO (PROCURAD JULIO CESAR DA SILVA)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 
DE CAMPO GRANDE - MS
      Foi nomeado para realizar a pericia no(a) autor(a) o Dr. Marcelo Maki Shinzato, que 
designou o dia 29/11/2007, as 16:00, em seu consultorio, localizado na Rua Pernambuco, 
246, Centro, em Campo Grande/MS, para a realizacao da perícia.

2007.60.00.007320-3 JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE JUIZ DE FORA/MG - SJMG E 
OUTRO (ADV. MG037312 JOAQUIM ALVES PALMEIRA)  X UNIAO FEDERAL
     Designo o dia 16/10/2007, às 14hs, para a realização da audiência de oitiva da teste-
munha arrolada pela União Federal.Ofi cie-se ao Juízo Deprecante. Intimem-se.

2007.60.00.008572-2 JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E 
OUTROS (ADV. MS006605 ONILDO SANTOS COELHO)  X INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
     Designo o dia 30/10/2007, as 14hs, para a realizacao da audiencia de oitiva das tes-
temunhas arroladas pelo autor. Ofi cie-se ao Juizo Deprecante. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
91.0004686-8 COSMOS EXPORTACAO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (ADV. 
MS002645 VALENTIM GRAVA FILHO E ADV. MS004633 VALENTIM HURY SOUZA GRAVA)  
X INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORA/MS (ADV. FN000001 SEBASTIAO 
ANDRADE FILHO) 
       Recebo o recurso de apelacao interposto pela Uniao (Fazenda Nacional) no efeito 
devolutivo.       Ao recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia 
ao Ministerio Publico Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal 
Regional Federal da 3. Regiao, com as cautelas de praxe.

2004.60.00.003031-8 AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (ADV. SP173103 ANA 
PAULA LUPINO E ADV. SP100930 ANNA LUCIA DA M P CARDOSO DE MELLO)  X DELEGADO 
DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS
     Ante a certidao supra, julgo deserta a apelacao interposta pelo impetrante. Recebo 
o recurso de apelacao interposto pela Uniao (Fazenda Nacional) no efeito devolutivo. 
Ao recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ao Ministerio Publico 
Federal. Em seguida, ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. Regiao, com as cautelas 
de praxe.

2006.60.00.001751-7 MARIA ZILDA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. MS010851 PETHULA 
EMMANUELLE DE CASTILHO)  X PRO-REITOR ACADEMICO DA UNIVERSIDADE CATOLICA 
DOM BOSCO (ADV. MS009082 ADRIANE CORDOBA SEVERO) 
    Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciaria. Nao havendo 
manifestacao no prazo de quinze dias, arquivem-se os autos.

2007.60.00.000636-6 LEE BORIS FLORES ORELLANA (ADV. MS011628 ALLAN MARCILIO 
LIMA DE LIMA FILHO)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS
    Recebo o recurso de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.  Ao 
recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico 
Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. 
Regiao, com as devidas cautelas de praxe. Intimem-se.

2007.60.00.000700-0 NAGILA DUARTE RADWAN (ADV. MS010616 MIRTYS FABIANY 
DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS
    Recebo o recurso de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.  Ao 
recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico 
Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. 
Regiao, com as devidas cautelas de praxe. Intimem-se.

2007.60.00.001548-3 VIRGILIO DIAS DE CAMPOS SOBRINHO (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
    Recebo o recurso de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.  Ao 
recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico 
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Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. 
Regiao, com as devidas cautelas de praxe. Intimem-se.

2007.60.00.001998-1 EL SCHERIF FOUAD FARID FOOSHANG (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
    Recebo o recurso de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.  Ao 
recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico 
Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. 
Regiao, com as devidas cautelas de praxe. Intimem-se.

2007.60.00.003718-1 RUTH MORENO DE OLIVEIRA (ADV. MS010616 MIRTYS FABIANY 
DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS
    Recebo o recurso de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.  Ao 
recorrido para contra-razoes no prazo de quinze dias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico 
Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3. 
Regiao, com as devidas cautelas de praxe. Intimem-se.

2007.60.00.007291-0 MARISTELA FRANCA COSTA MOTA (ADV. MS010333 MUNIR 
CARAM ANBAR)  X REITOR DA UNIDERP - UNIVERS. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO 
DO PANTANAL (ADV. MS003761 SURIA DADA) 
      Considerando que a autoridade impetrada reconhece o direito da impetrante de 
receber os documentos descritos na petição inicial, mediante o pagamento das respec-
tivas taxas, e sem que tenha que quitar os débitos pendentes, extingo o processo, com 
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, fi cando 
estabelecida a obrigação do impetrado de fornecer referidos documentos, independente-
mente da quitação dos débitos.As custas já foram devidamente recolhidas (f. 17). Sem 
honorários (Súmula 105 do STJ).PRI. Ciência ao Ministério Público Federal.

2007.60.00.007803-1 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS (ADV. MS011628 ALLAN 
MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
Diante dessas razões, DEFIRO o pedido de liminar e determino à autoridade coatora 
que receba e processe regularmente o pedido de revalidação de diploma do impetrante, 
informando o resultado fi nal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebi-
mento de ofício nesse sentido, sendo descontados eventuais atrasos na entrega dos do-
cumentos por parte do impetrante.Defi ro também o pedido de justiça gratuita.Fixo multa 
de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso a favor do impetrante, a ser suportada 
pela UFMS.Intimem-se. Ao MPF.Após, conclusos para sentença.

2007.60.00.008315-4 NPQ TURISMO LTDA (ADV. MS005470 ADONIS CAMILO FROENER)  
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS
    Manifeste-se o impetrante, no prazo de dez dias, sobre a preliminar de ilegitimidade 
ativa arguida pela autoridade impetrada. Após, ao Ministério Público Federal.

2007.60.00.008823-1 VANIA IFRAN SANDIM (ADV. MS006369 ANDREA FLORES)  X 
CESPE/UNB - CENTRO DE SELECAO E PROMOCAO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA E OUTRO
   Do exposto, não vislumbro a existência de direito líquido e certo a ser assegurado, pelo 
que indefi ro o pedido de medida liminar.Notifi quem-se. Intimem-se.Após, ao Ministério 
Público Federal.Em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

2007.60.00.008964-8 CAMILA MAYUMI NAKASHITA (ADV. MS004130 ANA MARIA C. 
PERALTA)  X REITOR DA UNIDERP - UNIVERS. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO 
PANTANAL
     Pelo exposto, indefi ro a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do Código de 
Processo Civil, e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, (267, I, do CPC). 
Defi ro o pedido de justica gratuita ,logo, sem custas. PRI.

2007.60.00.008966-1 ELAINE MARIA DOS SANTOS (ADV. MS009327 ALEXANDRE 
MALUF BARCELOS)  X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA 
SECCIONAL DE MS E OUTRO
      Assim, não restou’comprovada eventual ilegalidade das autoridades impetradas, pelo 
que nao vislumbro a existencia de direito liquido e certo a ser assegurado, e indefi ro o 
pedido de medida liminar.       Notifi quem-se. Intimem-se. Após, ao Ministério Publico 
Federal. Em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

2007.60.00.008971-5 ARTURO MAURICIO QUITON PANOZO (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS
     Assim, o impetrante devera providenciar, no prazo de dez dias, a retifi cacao do polo 
passivo do Feito, sob pena de extincao  do processo sem resolucao do merito.

2007.60.00.009122-9 GILBERTY MIGLIOLI E OUTRO (ADV. MS005652 MARCIO SALES 
PALMEIRA E ADV. MS009408 ANDRE BARBOSA FABIANO)  X SUPERINTENDENTE 
DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS (PROCURAD SEM 
PROCURADOR) 
     Do exposto, defi ro parcialmente o pedido de medida liminar, a fi m de determinar 
que o Superintendente Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
aprecie o pedido administrativo dos impetrantes, no prazo de quinze dias, formalizan-
do manifestação volitiva expressa, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) por dia de atraso, a favor dos impetrantes.Considerando que a Caixa 
Econômica Federal já está funcionando regularmente, os impetrantes deverão recolher 
as custas processuais no prazo de 48 horas.Notifi que-se. Intimem-se.Após, ao Ministério 
Público Federal, e conclusos para sentença, mediante registro.

2007.60.03.000791-9 CERAMICA GUERRA LTDA - EPP (ADV. MS003048 TADEU ANTONIO 
SIVIERO E ADV. MS009032 ANGELA STOFFEL)  X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA 
FEDERAL DE TRES LAGOAS-MS (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
     Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, sobre a preliminar de ilegitimidade 
passiva arguida pela autoridade impetrada.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
93.0002781-6 SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS 
DA FUFMS (ADV. MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES)  X REITOR DA FUNDACAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (CELSO VITORIO PIEREZAN) 
(PROCURAD TADAYUKI SAITO) 
     Deixo de conhecer do pedido de reconsideracao, pois, devidamente publicada a 
sentenca a f. 5812 dos autos, restou exaurida a funcao jurisdicional deste Juizo, que so 
poderia alterar o decisum na hipotese prevista no artigo 463 do CPC. Assim, certifi que-
se o transito em julgado, expeça-se o alvara judicial para o levantamento do saldo dos 
honorarios periciais, e arquivem-se os autos. Intime-se.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO
2007.60.00.005352-6 ITAMAR DALKA DE ROSA GUIMARAES (ADV. MS007620 CLAUDIO 
DE ROSA GUIMARAES)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE 
JESUS VERISSIMO GOMES) 
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando que a Caixa 
Econômica Federal junte nos autos, no prazo de trinta dias, a contar do recolhimento 

das tarifas bancárias devidas, os extratos bancários referentes aos períodos indicados no 
documento de f. 10 (maio/87 a julho/87, dezembro/88 a julho/89, março/90 a maio/90 
e fevereiro/91 a abril/91), sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Defi ro também o pedido de justiça gratuita.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pa-
gamento de honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos 
do artigo 20,  4.º do Código de Processo Civil.A Caixa Econômica Federal deverá indicar, 
no prazo de 48 horas da intimação desta sentença, o valor das tarifas a serem pagas pela 
requerente, que deverá providenciar o recolhimento do valor respectivo, administrati-
vamente, junto à requerida, e juntar comprovante nos autos.Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
2001.60.00.006598-8 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
2001.60.00.003702-6) UBSSFA - UNIAO BENEFICENTE DOS SUBT. E SARG. DAS FORCAS 
ARMADAS (ADV. MS000839 ANTONINO MOURA BORGES)  X INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) 
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com base 
no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas pela requerente.
P.R.I.

2007.60.00.008826-7 ARMANDO LUCIO NANTES & CIA LTDA - EPP (ADV. MS007684 
LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E ADV. MS011281 DANIELA VOLPE GIL)  X COSTA E 
NOGAROLLI LTDA - ME E OUTRO
     Considerando que o valor dado à causa é inferior a sessenta salários mínimos (art. 
3º, caput, da Lei nº 10.259/2001), e que o seu objeto não versa sobre quaisquer das 
matérias excepcionadas no  1º do art. 3º da mesma Lei, declino da competência para 
processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial Federal de Campo Grande-
MS.Intime-se o requerente. Cumpra-se.

SEGUNDA VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
JUÍZA FEDERAL JANETE LIMA MIGUEL CABRAL
DIRETORA DE SECRETARIA ANGELA B. A. d’AMORE

               Expediente Nº 139

ACAO CIVIL PUBLICA
2003.60.00.004956-6 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD DANILCE VANESSA 
ARTE O. CAMY)  X UNIMED DE CAMPO GRANDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
(ADV. SP170032 ANA JALIS CHANG E ADV. MS008325 LUCIANA NOLETO DOS SANTOS 
RUFATO) 
 “           Assim sendo, defi ro o pedido de ff. 756-9 e excluo da relação    processual 
a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. Indefi ro, ainda, o pedido de 
modifi cação da  competência  por    conexão e a denunciação da lide. Superadas essas 
questões, verifi co que as partes são  legíti-    mas e estão devidamente representadas. 
Concorrem as condições da ação e    os pressupostos processuais. Nada há, pois, a sa-
near ou suprir.  Decla-    ro, então, saneado o processo. Verifi co também, do cotejo dos 
argumentos tecidos na  inicial    com as teses da contestação, que a controvérsia posta 
gira em torno  u- nicamente de questões de direito, revelando-se desnecessária a pro-
dução    de outras provas além das já colacionadas aos autos. Assim sendo, indefi ro o 
pedido de nova vista  para  especifi -    cação de provas, formulado pelo MPF (f. 462), bem 
como  o  requerimento    de produção de prova oral, formulado pela requerida (ff. 765-
6). Ao SEDI para as devidas anotações. Após, intimem-se, voltando, em seguida,  os  
autos  conclusos    para sentença. “                                                                          

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
96.0000105-7 MARILZA FERNANDES LEAL (ADV. MS003476 ALTAMIRO RODRIGUES 
TORRES)  X ARI VARGAS LEAL (ADV. MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO)  X UNIAO 
FEDERAL (PROCURAD MOISES COELHO DE ARAUJO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF (ADV. MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO)  X BANCO ABN AMRO 
REAL S/A (ADV. MS006171 MARCO ANDRE HONDA FLORES) 
Defi ro o pedido de vista formulado pelo Banco ABN Amro Real S/A à f. 250 pelo prazo de 
05 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

97.0004385-1 JEANINE IZABEL REGACO DE BRITO (ADV. MS004162 IDEMAR LOPES 
RODRIGUES E ADV. MS006076 WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA)  X JOSE 
FERREIRA DE AGUIAR (ADV. MS004162 IDEMAR LOPES RODRIGUES E ADV. MS006076 
WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA)  X MARIA ADELITA REGINALDO MOREIRA 
(ADV. MS004162 IDEMAR LOPES RODRIGUES E ADV. MS006076 WILSON ANTONIO DE 
SOUZA CORREA)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CLENIO LUIZ PARIZOTTO)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON) 
Defi ro o pedido de f. 222, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se.

ACAO DE IMISSAO NA POSSE
1999.60.00.003925-7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003531 CORDON 
LUIZ CAPAVERDE E ADV. MS007419 CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR E ADV. MS007878 
VANESSA RIBEIRO LOPES)  X DAGMAR APARECIDO REZENDE FERREIRA (ADV. MS007168 
FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI E ADV. MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) 
Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pela CEF às f. 151-157, 
em ambos os efeitos, sendo que o efeito suspensivo não atingirá a determinação de de-
socupação do imóvel e a conseqüente concessão de sua posse à requerente.Intime-se o 
apelado para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias.Em seguida, remetam-se os 
autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1999.60.00.006101-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005728 ZARIFE 
CRISTINA HAMDAN)  X ROSE ENEIDA MIGOTO (ADV. MS003522 SEBASTIANA RAMOS 
VASQUES)  X JONAS HENRIQUE NOGUEIRA E SILVA (ADV. MS005738 ANA HELENA 
BASTOS E SILVA CANDIA) 
Tendo em vista a manifestação de f. 140, levante-se a penhora de f. 137/138. Após, 
arquivem-se provisoriamente os autos até posterior manifestação do exeqüente.Intime-
se.

ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE
2006.60.00.002730-4 CINARA RIBEIRO MONTEIRO E OUTRO (ADV. MS006181 
JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS E ADV. SP193312 ALEXIS GARCIA SCORZA)  
X DAMIAO FERREIRA DE SALES E OUTROS (PROCURAD NEDA TEREZA TENELJKOVITCH 
ABRAHAO) 
Verifi co que tanto a presente demanda possessória quanto a Ação de Desapropriação 
n. 2005.60.03.000108-8 têm como objeto o imóvel rural denominado Fazenda Mateira, 
registrado sob o n. 19.782, Ficha 01, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Cassilândia-MS (ff. 3, 60 e 61).Destarte, é forçoso reconhecer a ocorrência de conexão 
entre os dois feitos pelo objeto comum, nos termos do art. 103 do CPC, o que é causa 
de modifi cação da competência.Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos 
para a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Três Lagoas, onde tramita a aludida 
ação de desapropriação.Intimem-se.

2006.60.00.005486-1 CRISTIANE MAACHAR (ADV. MS010516 ANDREI SOLJENITZEN 
DE CASTILHO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS 
VERISSIMO GOMES)  X GRUPO ARMINI SOARES (ADV. ES010435 GILMAR ALVES 
BATISTA) 
 Recebo, por ser tempestivo, o recurso adesivo interposto pela autora às fl s. 110-112, 
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em ambos os efeitos.Intimem-se os apelados para apresentação de contra-razões, no 
prazo de 15 dias.               Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal 
da 3ª. Região.              

ACAO MONITORIA
1999.60.00.006665-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS007480 IVAN 
CORREA LEITE E ADV. MS004586 GLAUCIA SILVA LEITE)  X EVERALDO PIRES DE SOUZA 
(ADV. MS003636 JOSE ROSENDO) 
Verifi co que as partes são legítimas e estão devidamente representadas. Concorrem as 
condições da ação e os pressupostos processuais. Nada há, pois, a sanear ou suprir. 
Declaro, então, saneado o processo.Fixo como ponto controvertido o real valor da dívida 
em tela, razão pela qual verifi co a necessidade de produção de prova técnica capaz de 
elucidar a questão, apurando o montante devido e tornando líquida eventual condena-
ção.Assim, determino a realização de prova pericial, nomeando para tal mister como 
Perito(a) Judicial Simone Ribeiro, com endereço profi ssional arquivado em Secretaria, 
que deverá indicar o valor da dívida em questão, na data da propositura da ação: .PA 
0,10 a)  com capitalização anual de juros, correção monetária e juros de mora, no caso 
de mora, conforme as taxas de CDB da CEF e sem a aplicação da taxa de rentabilidade 
de até 10%, prevista na cláusula 13ª, e da multa de 10%; .PA 0,10 b)  se aplicada a 
forma de atualização e apuração indicada pelo embargante;          .PA 0,10 c)  se aplica-
das fi elmente as cláusulas contratuais referentes à correção monetária, juros e comissão 
de permanência, informando, ainda, qual o percentual de juros efetivamente aplicados; 
e          .PA 0,10 d)  se as referidas taxas de CDB são superiores à taxa média de juros 
remuneratórios vigentes no mercado.Intimem-se as partes para, querendo, apresentar 
quesitos e indicar assistente técnico, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Intime-se, 
ainda, a CEF para, no mesmo prazo, trazer aos autos os valores que compõem o CDB, 
indicando eventuais índices, valores e, especialmente, a fórmula de cálculo da Comissão 
de Permanência, esclarecendo, pormenorizadamente, o seu procedimento, de forma a 
demonstrar como chegou ao valor apresentado.Após, intime-se o(a) Perito(a) de sua 
nomeação, bem como para apresentar proposta de honorários no prazo de 10 (dez) dias.
Dê-se, então, ciência às partes para manifestação no prazo 5 (cinco) dias, voltando, em 
seguida, os autos conclusos para fi xação dos honorários.

1999.60.00.008156-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS006779 FATIMA 
REGINA DA COSTA QUEIROZ E ADV. MS004511 SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO)  
X ENIOMENA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. MS005738 ANA HELENA BASTOS E SILVA 
CANDIA) 
“Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre apresentação do laudo 
pericial apresentado à f. 152 e seguintes.”

2000.60.00.007106-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005728 ZARIFE 
CRISTINA HAMDAN)  X REJANE MARIA DA NOVA CRUZ PETER FURTADO (ADV. MS008460 
LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) 
Manifeste a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 05 (cinco) dias, se terá interesse 
na execução dos honorários fi xados na sentença de f. 180/183.

2002.60.00.001040-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS008912 RAFAEL 
DAMIANI GUENKA E ADV. MS008491 ALEXANDRE BARROS PADILHAS)  X JOSE MARCIO 
ESPINDOLA (ADV. MS002546 CELSO PEREIRA DA SILVA E ADV. MS008353 ALEXANDRE 
MORAIS CANTERO E ADV. MS009049 CAROLINA RIBEIRO FAVA) 
Manifeste a parte autora sobre o prosseguimento do feito.

2003.60.00.007063-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS007480 IVAN CORREA 
LEITE E ADV. MS004586 GLAUCIA SILVA LEITE E ADV. MS005181 TOMAS BARBOSA 
RANGEL NETO)  X EDSON EMANOEL CAMPOS (ADV. MS009329 ANA FLORA ROSA DE 
ALMEIDA) 
“Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos embargos apresentados à f. 
79 e seguintes.”

2004.60.00.002398-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS006779 FATIMA 
REGINA DA COSTA QUEIROZ)  X JAIR MARCOS MOREIRA (ADV. MS003580 SANDRA 
MARA DE LIMA RIGO) 
Ante o exposto, rejeito os embargos opostos e julgo procedente a ação monitória, de-
vendo o contrato anexado à f. 7-12 ser considerado título executivo judicial, no valor de 
R$ 1.627,42 (mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), na data 
de 10/03/2004, prosseguindo-se este feito, na forma do parágrafo 3º do art. 1102c, do 
Código de Processo Civil.Custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o 
valor do débito, pelo embargante.Fixo os honorários da Defensora dativa no valor máxi-
mo da tabela.P.R.I.

2004.60.00.003670-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003531 CORDON 
LUIZ CAPAVERDE E ADV. MS007419 CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR)  X DIONIZIA 
FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. MS005835 TEODOMIRO MORAIS DE ALMEIDA) 
Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos opostos e julgo procedente a ação moni-
tória, devendo o contrato anexado à f. 8-12 ser considerado título executivo judicial, no 
valor de R$ 1.988.30 (mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), na data 
de 19.04.2004, prosseguindo-se este feito, na forma do parágrafo 3º do art. 1102c, do 
Código de Processo Civil.Custas processuais e honorários advocatícios em dez por cento 
sobre o valor do débito, pela embargante. P.R.I.

2004.60.00.006659-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003531 CORDON 
LUIZ CAPAVERDE E ADV. MS007419 CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR)  X CRISTIANE 
DA SILVA AUGUSTO (ADV. MS008614 ALESSANDRO KLIDZIO) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre embargos apresentados 
à f. 50 e seguintes.”

2004.60.00.006976-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS007295 ANDREA 
TAPIA LIMA)  X BARTOLOMEU GUALBERTO NETO (ADV. MS001882 IRACEMA FERREIRA 
DE VASCONCELOS) 
Verifi co que as partes são legítimas e estão devidamente representadas. Concorrem as 
condições da ação e os pressupostos processuais. Nada há, pois, a sanear ou suprir. 
Declaro, então, saneado o processo.Fixo como ponto controvertido o real valor da dívida 
em tela, razão pela qual verifi co a necessidade de produção de prova técnica capaz de 
elucidar a questão, apurando o montante devido e tornando líquida eventual condena-
ção.Assim, determino a realização de prova pericial, para cuja realização nomeio o(a) 
Sr(a). SILVANA TEVES ALVES, com endereço arquivado em Secretaria, fi xando, desde 
já, os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oi-
tenta centavos) - valor máximo da tabela (Resolução 440/2005) -, tendo em vista que o 
embargante é representado por Curador Especial.Intimem-se as partes para, querendo, 
apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Intime-se, ainda, a CEF para, no mesmo prazo, trazer aos autos os valores que com-
põem o CDI, indicando eventuais índices, valores e, especialmente, a fórmula de cálculo 
da Comissão de Permanência, esclarecendo, pormenorizadamente, o seu procedimento, 
de forma a demonstrar como chegou ao valor da inicial.Após, intime-se o(a) Perito(a) 
Judicial de sua nomeação, bem como para entregar o laudo em 30 (trinta) dias, no 
qual deverá indicar o valor da dívida em questão:(a)  com capitalização anual de juros, 
correção monetária, no caso de mora, conforme as taxas de CDI da CEF e sem a apli-
cação da taxa de rentabilidade de até 10%, prevista na cláusula 13ª;(b)  se aplicada a 
forma de atualização e apuração indicada pelo embargante;(c)  se aplicadas fi elmente 
as cláusulas contratuais referentes à correção monetária, juros e comissão de perma-

nência, informando, ainda, qual o percentual de juros efetivamente aplicados; e  (d)  se 
as referidas taxas de CDI são superiores à taxa média de juros remuneratórios vigentes 
no mercado.

2005.60.00.004506-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS006779 FATIMA 
REGINA DA COSTA QUEIROZ)  X JOSE INACIO DOS SANTOS E OUTRO (PROCURAD JOSE 
CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR) 
“Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre as provas que ainda 
pretendem produzir, justifi cando-as.”

2005.60.00.009292-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS008491 ALEXANDRE 
BARROS PADILHAS E ADV. MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA)  X MARCELO 
HADDAD
“Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre documento de f. 96 e seguintes.”

2006.60.00.000267-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE 
SOUZA BRILTES)  X SIDNEY DE ARRUDA VIEIRA
Manifeste a autora, no prazo de cinco dias, sobre as certidões de f. 167.

2006.60.00.003354-7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS 
DE OLIVEIRA)  X PAULO DOS SANTOS RODI (ADV. MS008212 EWERTON BELLINATI DA 
SILVA) 
Assim sendo, rejeito as preliminares argüidas.Verifi co, então, que as partes são legítimas 
e estão devidamente representadas, concorrendo as condições da ação e os pressupos-
tos processuais. Nada há, pois, a sanear ou suprir.Declaro, então, saneado o processo.
Fixo como ponto controvertido o real valor da dívida em tela, razão pela qual verifi co 
a necessidade de produção de prova técnica capaz de elucidar a questão, apurando o 
montante devido e tornando líquida eventual condenação.Assim, defi ro a produção de 
prova pericial requerida à f. 116, nomeando como Perito(a) Judicial SIMONE RIBEIRO, 
com endereço profi ssional arquivado em Secretaria, que deverá indicar o valor da dívida 
em questão, na data da propositura da ação:.PA 0,10 (a)  com capitalização anual de 
juros, correção monetária e juros de mora, no caso de mora, conforme as taxas de CDI 
da CEF e sem a aplicação da taxa de rentabilidade de até 10%, prevista na cláusula 12ª;.
PA 0,10 (b)  se aplicada a forma de atualização e apuração indicada pelo embargante;.
PA 0,10 (c)  se aplicadas fi elmente as cláusulas contratuais referentes à correção mone-
tária, juros e comissão de permanência, informando, ainda, qual o percentual de juros 
efetivamente aplicados; e .PA 0,10 (d)  se as referidas taxas de CDI são superiores à 
taxa média de juros remuneratórios vigentes no mercado.Intimem-se as partes para, 
querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo sucessivo de 15 
(quinze) dias.Intime-se, ainda, a CEF para, no mesmo prazo, trazer aos autos os valores 
que compõem o CDI, indicando eventuais índices, valores e, especialmente, a fórmula 
de cálculo da Comissão de Permanência, esclarecendo, pormenorizadamente, o seu pro-
cedimento, de forma a demonstrar como chegou ao valor apresentado.Após, intime-se 
o(a) Perito(a) de sua nomeação, bem como para apresentar proposta de honorários no 
prazo de 10 (dez) dias.Dê-se, então, ciência às partes para manifestação no prazo 5 
(cinco) dias, voltando, em seguida, os autos conclusos para fi xação dos honorários.

2006.60.00.009119-5 CAAMS - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL (ADV. MS005909 ANTONIO TEIXEIRA SABOIA)  X ELUANYR DE LARA 
E SOUZA
Manifeste a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre certidão de f. 21.

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)
00.0000298-4 MATADOURO ELDORADO S/A (ADV. MS000816 FREDERICO LUIZ DE 
FREITAS E ADV. MS005314 ALBERTO ORONDJIAN E ADV. MS005012 DECIO JOSE XAVIER 
BRAGA E ADV. MS006389 MARCELO ALEXANDRE DA SILVA E ADV. MS003078 VANDA 
CACERES GONCALVES E ADV. MS002224 DAVID CARVALHO DE SOUZA)  X FAZENDA 
NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 
“Tendo em vista a disponibilização do valor do precatório, requeira a parte autora, no 
prazo de 10 dias,  quanto de direito”.

00.0001436-2 JOSE ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. MS003310 JOSE CARLOS 
MANHABUSCO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 
Sobre a impugnação da União, manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias.

97.0002670-1 JESUS GARCIA DE CAMARGO E OUTROS (ADV. MS004417 PAULO ROBERTO 
NEVES DE SOUZA)  X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE 
(PROCURAD SELMA DE MOURA CASTRO) 
Cumpra-se o parágrafo fi nal da decisão de f. 192, intimando-se o autor jesus Garcia de 
Camargo para retirar o alvará.

97.0004822-5 DAYSE FILOMENA BERTOLDO (ADV. MS003813 ARMANDO DE PAULA 
VIEIRA E ADV. MS007433 SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO E ADV. SP022136 CARLOS 
SERGIO TAVEIRA DE SOUZA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 
manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo pólo ativo, 
acerca do laudo técnico de f. 261-282, sob pena de preclusão.

97.0006148-5 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 24. REGIAO - ASTRT (ADV. MS002452 MARIA APARECIDA DE MELO PEREIRA E ADV. 
MS007777 ELIANE RITA POTRICH E ADV. MS004463 HUMBERTO IVAN MASSA)  X UNIAO 
FEDERAL (PROCURAD MOISES COELHO DE ARAUJO) 
SENTENÇA: .... Diante do exposto, encontrando-se ausente, neste momento, o interesse 
processual, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VI, 
do artigo 267, do Código de Processo Civil.Considerando que o desiderato foi alcançado 
na via administrativa, após o ajuizamento da ação, cada parte arcará com os honorários 
advocatícios de seus procuradores. Custas na forma da Lei.Oportunamente, arquivem-se 
estes autos.P.R.I.

98.0003308-4 S. H. ZENATTI E OUTROS (ADV. MS000969 ELCI LERIA AMARAL DA 
COSTA)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MOISES COELHO DE ARAUJO E PROCURAD 
APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 
Avalie-se o bem penhorado nestes autos.Após, manifeste-se a exeqüente, em dez dias, 
informando se tem interesse na adjudicação do bem (Art. 685-A).

98.0003892-2 LUIZ ERIK DENEGRI RAMOS (ADV. MS005825 CECILIANO JOSE DOS 
SANTOS E ADV. SP150124 EDER WILSON GOMES)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
(ADV. MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 
Ficam as partes intimadas para manifestarem sobre o pedido de assistência simples da 
União, de f. 483/484, no prazo comum de cinco dias.           Ficam também cientes que 
não havendo manifestação será a União admitida no pólo passivo da presente ação, com 
anotação no sistema.                 Manifestem as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 
o laudo pericial de f. 491/515.

98.0005951-2 MARISA CECILIA MONTEIRO PERDOMO (ADV. MS006916 ANDREA ALVES 
FERREIRA E ADV. MS007630 ALESSANDRA BEATRIZ BEZERRA FERNANDES)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA E PROCURAD 
CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 
Considerando que não houve oposição das partes quanto ao  ingresso da União neste 
feito, como assistente simples, defi ro  o  pedido   de fl s. 311-312.                                 
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                         Encaminhem-se estes autos à SUDI, para as devidas anotações.    Haja 
vista que se trata de benefi ciário da justiça  gratuita,   e, considerando, ainda, os termos 
do despacho de fl s. 242, fi ca  preju-   dicada a proposta de honorários de fl s. 302, fi cando 
os honorários  pe-   riciais fi xados no valor máximo da tabela, à época  do  pagamento,  
nos   termos da Resolução nº440 - CJF, de 30/05/2005.                           Intime-se a 
perita a apresentar o laudo pericial, no prazo de 60 dias.  

1999.60.00.003934-8 ARLINDO ANTONIO LOPES DE ARAUJO (ADV. MS010459 ADRIANA 
MARCIA ALVES DE ARRUDA E ADV. MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA) 
Manifestem as partes, no prazo de cinco dias, sobre a petição de fl s. 458/459, juntada 
pela União, na qual requer sua intervenção no feito, como assistente simples.

1999.60.00.004040-5 SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, 
TRABALHO E PREVIDENCIA DE MS - SINTSPREV (ADV. MS005456 NEIDE GOMES DE 
MORAES)  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCO 
AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA - INSS) 
Defi ro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 15 dias.Cumpra a Secretaria o pe-
núltimo parágrafo de f. 849.

1999.60.00.004577-4 MARTA ROSA DE ALBUQUERQUE (ADV. MS005825 CECILIANO 
JOSE DOS SANTOS E ADV. SP150124 EDER WILSON GOMES)  X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) 
Manifestem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pedido de assistência for-
mulado pela União à f. 477/478.

1999.60.00.006010-6 MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. MS003640 VILMA MARIA 
INOCENCIO CARLI)  X DERSUL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MATO 
GROSSO DO SUL (ADV. MS007479 AGRIPINA MOREIRA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E ADV. MS008113 ALEXANDRE 
RAMOS BASEGGIO) 
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a informação da CEF, de f. 101.Após, regis-
trem-se para sentença.

1999.60.00.007537-7 TEREZA CRISTINA RIBAS TORTELLI (ADV. MS005825 CECILIANO 
JOSE DOS SANTOS E ADV. MS007228 RODRIGO DANIEL DOS SANTOS E ADV. MS010187A 
EDER WILSON GOMES)  X JOSE TORTELLI (ESPOLIO) (ADV. MS005825 CECILIANO 
JOSE DOS SANTOS)  X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (ADV. 
MS000379 ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO E ADV. MS006651 ERNESTO BORGES 
NETO E ADV. MS005871 RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E ADV. MS007785 AOTORY 
DA SILVA SOUZA E ADV. MS008767 EDYEN VALENTE CALEPIS E ADV. MS009937 THIAGO 
COSTA MONTEIRO ZANDONA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 
BERNARDO JOSE B. YARZON) 
Diante da tempestividade do agravo retido de fl s. 505-507, mantenho a decisão recor-
rida. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de dez dias. 
Este Juízo determinou a juntada dos contra-cheques para a realização da perícia judicial, 
com a fi nalidade de se chegar à convicção plena a respeito dos fatos debatidos pelas 
partes, fazendo-o forte no art. 130 do Código de Processo Civil.Como a parte autora não 
se recusa a fornecer os referidos contra-cheques, conforme depreende-se da petição de 
fl s. 501-504, tendo, por outro lado, alegado que encontra difi culdade para atender ao 
determinado, observando, ainda, que o autor era servidor público, revogo o despacho 
de f. 489-490 para o fi m de deferir a expedição dos ofícios requeridos às fl s. 424-425 
e 464-465, solicitando-se a apresentação de cópias das fi chas fi nanceiras ou dos com-
provantes de rendimentos de JOSÉ TORTELLI, desde novembro de 1989, até a presente 
data.Prossiga-se, ainda, conforme determinado no despacho de fl s. 489-490, intimando-
se o novo perito sobre sua nomeação e para apresentar proposta de honorários no prazo 
de dez dias, levando em consideração que se trata de benefi ciário da justiça gratuita.
Intimem-se.

1999.60.00.007666-7 EVANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA NARDONI E OUTRO (ADV. 
MS011119 EDISON COSTA DA FONSECA E ADV. MS006343 ELIAS GONCALVES CINTRA)  
X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS (ADV. MS007785 AOTORY 
DA SILVA SOUZA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005487 WALDIR 
GOMES DE MOURA E ADV. MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E ADV. MS009346 
RENATO CARVALHO BRANDAO E ADV. MS009538 THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL E 
ADV. MS007420 TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO) 
Embora os autores nunca tenham requerido os benefícios da justiça gratuita, quer antes 
da prolação da sentença, quer no recurso de apelação de fl s. 340-385, verifi co que às 
fl s. 367 e 368 foram trazidas aos autos suas declarações de pobreza. Assim, concedo 
aos autores, a partir desde momento, os benefícios da justiça gratuita.Por tempestivo, 
recebo o recurso de apelação de fl s. 340-385, em ambos os efeitos.Intimem-se as partes 
recorridas para apresentação de contra-razões, no prazo de 15 dias.Após, remetam-se 
os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

2000.60.00.001920-2 JOSE RODRIGUES (ADV. MS002762 CARLOS ROBERTO DE ASSIS)  
X CLAUDIO LUIZ SCHIMITT (ADV. MS002762 CARLOS ROBERTO DE ASSIS)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) 
Manifestem os autores sobre a petição da CEF de f. 125/127.

2000.60.00.003367-3 TERRA COMUNICACAO LTDA (ADV. MS007460 GUSTAVO 
ROMANOWSKI PEREIRA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON E ADV. MS005214 
WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES E ADV. 
MS002921 NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA)  X TELEVISAO CIDADE BRANCA LTDA (ADV. 
MS007460 GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON 
E ADV. MS005214 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP112499 MARIA HELENA T PINHO T 
SOARES E ADV. MS002921 NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA)  X TELEVISAO PONTA PORA 
LTDA (ADV. MS007460 GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE 
MARAFON E ADV. MS005214 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP112499 MARIA HELENA T 
PINHO T SOARES E ADV. MS002921 NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA)  X TELEVISAO 
CENTRO AMERICA LTDA (ADV. MS007460 GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E ADV. 
SP034967 PLINIO JOSE MARAFON E ADV. MS005214 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. 
SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES E ADV. MS002921 NEWLEY A. DA SILVA 
AMARILLA)  X TELEVISAO MORENA LTDA (ADV. MS007460 GUSTAVO ROMANOWSKI 
PEREIRA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON E ADV. MS005214 WALDIR LUIZ 
BRAGA E ADV. SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES E ADV. MS002921 NEWLEY 
A. DA SILVA AMARILLA)  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 
MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) 
“Intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, para pagar em 15 (quinze) dias o 
montante da condenação, conforme cálculo de f. 934, sob pena de não o fazendo incor-
rer em multa, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.”

2000.60.00.005681-8 WALSAO MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. MS008783 PATRICIA SILVA 
E ADV. MS010459 ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) 
Indefi ro o pedido da Caixa Econômica Federal de fl s. 371-374, de revogação da anteci-
pação da tutela concedida diante do não depósito das prestações, haja vista que a deter-
minação de exclusão do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes não fi cou 
condicionada a depósitos ou pagamentos de qualquer espécie, contemplando apenas a 
exclusão ou a não inclusão do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes, 

sob os fundamentos expostos na referida decisão. Ademais, o depósito das prestações 
deferido, deveria ser feito por conta e risco do autor, e visava apenas evitar eventual 
aumento da mora do mesmo, haja vista que não foi deferida a tutela no que se refere 
à suspensão da execução extrajudicial, observando-se, ainda, que o direito à cobertura 
pelo FCVS é uma das matérias objeto deste feito, e deverá ser apreciada apenas quan-
do da prolação da sentença.Melhor analisando os quesitos do autor, revogo, em parte, 
o despacho de fl s. 367, para indeferir o quesito de número 4, formulados às fl s. 328, 
haja vista que a perícia deve observar estritamente o contrato fi rmado, inclusive no que 
se refere ao sistema de amortização e índices pactuados, abstendo-se de adentrar em 
questões eminentemente de direito. Acrescento, ainda, quatro quesitos deste Juízo:1) O 
percentual dos seguros variou ao longo da vigência do contrato?2) Elabore o perito, uma 
planilha de cálculo indicando em cada coluna, respectivamente:a - Data de vencimento 
de cada parcela.b - Índice de reajuste previsto no contrato.c - Prestação apurada.d - 
Prestação cobrada pela requerida.e - Valor pago e/ou depositado pelo autor.f - Diferença 
entre as colunas descritas nos itens “c” e “e”.Para tanto deverá ser observada apenas a 
evolução salarial do mutuário, computando-se, inclusive, eventuais aumentos relativos 
a reenquadramento ou plano de carreira, assim como os decorrentes de conversão da 
moeda. 3º) Houve capitalização de juros em período inferior a um ano, na atualiza-
ção do saldo devedor? Se houve, essa capitalização superou a taxa estabelecida no 
contrato?4º) Em havendo amortização negativa no decorrer do contrato, com a incorpo-
ração dos juros não-pagos ao saldo devedor, recalcule o perito, o valor do saldo devedor, 
com a exclusão da referida incorporação. Para tanto, os valores que se constituírem em 
amortizações negativas deverão ser computados em separado, incidindo sobre eles so-
mente correção monetária, a ser feita mediante aplicação dos mesmos índices utilizados 
para a atualização do saldo devedor. Corrigidas, tais amortizações serão incorporadas 
ao saldo devedor, após uma carência de doze meses.Intime-se o perito sobre sua no-
meação, bem como para, em dez dias, apresentar proposta de honorários, levando em 
consideração que se trata de benefi ciário da justiça gratuita.Intimem-se, fi nalmente, o 
autor para providenciar os seus contra-cheques, a partir de agosto de 1985, até a pre-
sente data, devendo apresentá-los diretamente ao Perito Judicial quando do início dos 
trabalhos periciais.Intimem-se.

2001.60.00.000382-0 ESTELA VICENTE FERNANDES (ADV. MS003201 WILLIAN 
MAKSOUD FILHO E ADV. MS007972 CELIO DE SOUZA ROSA)  X A PRESTACIONAL - 
ADMINISTRADORA E SERVICOS GERAIS LTDA (ADV. GO018465 LUCIANA CARLA DOS 
SANTOS VAZ E ADV. MS009398 RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) 
Por tudo isso, rejeito as preliminares argüidas.Verifi co, então, que as partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas, concorrendo, portanto, as condições da ação 
e os pressupostos processuais. Nada há a sanear ou suprir.Declaro, pois, saneado o 
processo.Fixo como pontos controvertidos (i) a existência de culpa por parte do condutor 
do veículo de propriedade da CEF, (ii) a ocorrência de dano material sofrido pela autora 
(dependência econômica), bem como (iii) a ocorrência de culpa exclusiva ou concorrente 
do condutor do veículo em que estavam as vítimas, salientando que, nos termos do art. 
333 do CPC, incumbe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, 
bem como às rés no que tange à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo 
daquele, no que se enquadram as “excludentes de responsabilidade”.Defi ro, portanto, 
a produção de prova testemunhal.Designo o dia 04/12/2007, às 14 h 00 min, para 
a realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela autora (f. 421).
Depreque-se a oitiva das testemunhas residentes em outros municípios.Oportunamente 
será designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela requerida e pela 
litisdenunciada.Intimem-se, inclusive as testemunhas.

2001.60.00.000970-5 JORGE FERREIRA GARCIA (ADV. MS008426 ERALDO OLARTE DE 
SOUZA E ADV. MS008164 MARCELO JEFFERSON GODOY RIBAS)  X INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANNE SPINDOLA NEVES) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da contestação apresentada à 
f. 173 e seguintes. Após, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre 
as provas que ainda pretendem produzir, justifi cando-as.”

2001.60.00.002500-0 CIRLENIA DE FREITAS OLIVEIRA E OUTRO (ADV. MS005565 
MARILENA FREITAS SILVESTRE)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005487 
WALDIR GOMES DE MOURA E PROCURAD CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 
Recebo a apelação interposta pelos autores, às f.  150-153,  posto que tempestiva, em 
seus efeitos devolutivo e suspensivo.À apelada, para contra-razões, no prazo legal.Após, 
remetam-se ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2001.60.00.003401-3 ROBSON MACIEL FERNANDES - incapaz (ADV. MS003137 
ALCEBIADES ALVES DE OLIVEIRA)  X A PRESTACIONAL ADMINISTRACAO E SERVICOS 
GERAIS LTDA (ADV. GO018465 LUCIANA CARLA DOS SANTOS VAZ E ADV. MS009398 
RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 
MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA E ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO 
GOMES) 
Por tudo isso, rejeito as preliminares argüidas.Verifi co, então, que as partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas, concorrendo, portanto, as condições da ação 
e os pressupostos processuais. Nada há a sanear ou suprir.Declaro, pois, saneado o 
processo.Fixo como pontos controvertidos (i) a existência de culpa por parte do con-
dutor do veículo de propriedade da CEF, (ii) a ocorrência de dano material sofrido pelo 
primeiro autor (dependência econômica), bem como (iii) a ocorrência de culpa exclusiva 
ou concorrente do condutor do veículo em que estavam as vítimas, salientando que, nos 
termos do art. 333 do CPC, incumbe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo 
do seu direito, bem como às rés no que tange à existência de fato impeditivo, modifi ca-
tivo ou extintivo daquele, no que se enquadram as “excludentes de responsabilidade”.
Defi ro, portanto, a produção de prova testemunhal.Designo o dia 04/12/2007, às 15 h 
00 min, para a realização da audiência para oitiva das testemunhas da requerida e da 
litisdenunciada (ff. 223 e 243-4), haja vista que as testemunhas arroladas pelos autores 
já foram ouvidas às ff. 54-5, 165-6, 167 e 168, tendo havido desistência das demais (f. 
53).Depreque-se a oitiva da testemunha residente em Brasília-DF (f. 244).Ao SEDI para 
alteração do pólo ativo, fazendo constar ambos os autores, bem como para inclusão da 
empresa A PRESTACIONAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. como litisdenunciada.
Intimem-se, inclusive as testemunhas.Intimação dos autores para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, fornecerem seus endereços atualizados. Intimação dos requeridos (CEF e A 
Prestacional) para manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as Certidões de f. 
289 e 291, haja vista a não localização de duas testemunhas.

2001.60.00.006256-2 SANDRA MARA MOURA VENDAS GONCALVES E OUTRO (ADV. 
MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 
MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)  X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S.A. (ADV. 
MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES) 
“Tendo em vista que não houve pagamento pela parte executada, indique o credor bens 
a serem penhorados, no prazo de 10 (dez) dias.”

2002.60.00.006232-3 VERA NICE GOMES DE OLIVEIRA BARBOSA BARCELOS (ADV. 
MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X 
ANTONIO DOS PRAZERES DE FARIAS (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. 
MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X POLYDORO SEVERINO DA ROSA (ADV. 
MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X 
BRASILINA DE MOURA BLUMA (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 
ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X LUIZ CARLOS BRAGA LIMA (ADV. MS003920 LUIZ 
AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X TEREZINHA SIDNEY 
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DUARTE AVALO (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES 
NERI DE OLIVEIRA)  X MATILDE VIRGINIA ALBRIZZI (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO 
GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X LUIZ IBRAHIM FILHO (ADV. 
MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X 
CARLOS SAVIOLLI JUNIOR (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 
ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X ANTONIO LUIZ MARQUES FILHO (ADV. MS003920 LUIZ 
AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X MARIA BERNADETE 
CAVALHEIRO MEIRA (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES 
NERI DE OLIVEIRA)  X RENATO COSTA DA ROSA (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES 
E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X ANA SUELI DE SOUZA DUTRA (ADV. 
MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES E ADV. MS002215 ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)  X 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS004230 LUIZA CONCI) 
Intimem-se os executados para indicarem, em cinco dias, bens a serem penhoras, sob 
pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia da execução.
Deverá, ainda, constar do mandado a advertência contida no artigo 600 do Código de 
Processo Civil, que trata dos atos atentatórios à dignidade da justiça.

2003.60.00.004973-6 INACIO VACCHIANO (ADV. MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO)  
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. MS003659 ANA 
LUIZA LAZZARINI LEMOS E ADV. MS005150 CELSO ANTONIO ULIANA) 
O agravo retido interposto à f. 128-133 é intempestivo, por este motivo deixo de recebe-
lo, fi cando mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Intime-se.Após, 
registrem-se para sentença.

2003.60.00.007136-5 ZUMA ANA COTARELLI E OUTROS (ADV. MS010459 ADRIANA 
MARCIA ALVES DE ARRUDA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. 
MS005681A CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 
 Recebo o recurso de apelação de f. 215/222, interposto pelos autores, em ambos os 
efeitos.Intime-se os requeridos para  apresentação de contra-razões, no prazo de 15 
dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
Intimem-se.

2003.60.00.007387-8 EDILSON PINHEIRO MARQUES (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES)  X DELMIRO HIGA (ADV. MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  
X MARINA AMADO CAMPANHONI (ADV. MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X 
SIMONE CASSIA VELHO (ADV. MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X WALFRIDO 
TOMIGAWA (ADV. MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X VITOR MAKSOUD (ADV. 
MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X LUCIA KEIKO IKEGAMI (ADV. MS006673 
MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X GERALDO PRADO (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES)  X ZILDA APARECIDA WEIS BRUM HIGA (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES)  X MARIA APARECIDA INSABRALDE (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES)  X JOAQUIM CANDIDO TEODORO DE CARVALHO (ADV. MS006673 
MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X MARGARIDA RIOKO MATSUBARA MIYAJIMA (ADV. 
MS006673 MARA SHEILA SIMINIO LOPES)  X RIE TANIGUCHI (ADV. MS006673 MARA 
SHEILA SIMINIO LOPES)  X LEONARDO FREIRE THOMAZ (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES E ADV. MS006675 PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA)  X INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA 
GIMENEZ) 
“Intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, para pagar em 15 (quinze) dias o 
montante da condenação, conforme cálculo de f. 111, sob pena de não o fazendo incor-
rer em multa, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.”

2003.60.00.009491-2 ROSILDA BARBOSA PAEL FONSECA E OUTRO (ADV. MS006928 
LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 
(ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON) 
Diante do aparente interesse das partes na realização de acordo nestes autos, embora 
verifi que-se certa controvérsia no que se refere aos critérios do mesmo, designo nova 
Audiência de Conciliação para o dia 12/12/2007, às 14:30 horas.Intimem-se.

2003.60.00.009942-9 DANIELA MARTINS DE MATOS (ADV. MS007994 MONICA MARDINI 
DE SIQUEIRA E ADV. MS002503 NILO GARCES DA COSTA E ADV. MS009226 GUILHERME 
SOUZA GARCES COSTA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON 
SANABRIA PEREIRA) 
“Tendo em vista que não houve pagamento pela parte executada, indique o credor bens 
a serem penhorados, no prazo de 10 (dez) dias.”

2003.60.00.011244-6 LEANDRO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA (ADV. MS003108 
CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA)  X MESSIAS MANOEL DA SILVA NETO (ADV. 
MS011096 TIAGO FLORES GRISOSTE BARBOSA)  X WELLYNGTON CARVALHO DA SILVA 
(ADV. MS003108 CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA)  X MARIA GORETE DA SILVA 
(ADV. MS003108 CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)  X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - DNIT (ADV. MS006110 RENATO FERREIRA MORETTINI) 
Assim sendo, acolho a preliminar argüida pela UNIÃO, excluindo-a da relação processual, 
deixando, porém, de fi xar honorários advocatícios por serem os autores benefi ciários da 
Justiça Gratuita.Ainda, indefi ro o pedido de denunciação da lide.Superadas as prelimina-
res, verifi co que as partes remanescentes são legítimas e estão devidamente represen-
tadas, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais. Nada há, pois, 
a sanear ou suprir.Declaro, então, saneado o processo.Fixo como ponto controvertido 
a real causa do acidente que ocasionou o falecimento de Sebastião Carvalho da Silva, 
salientando que, nos termos do art. 333 do CPC, incumbe aos autores o ônus da prova 
do fato constitutivo do seu direito, bem como à autarquia ré no que tange à existência 
de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo daquele, no que se enquadram as chamadas 
“excludentes de responsabilidade”.Defi ro, portanto, a produção de prova oral requerida 
às ff. 98 e 147-8. A audiência de instrução e julgamento será designada oportunamente.
Em razão da divergência quanto à compatibilidade do desnível do acostamento com as 
características da rodovia, bem como sobre ser o mesmo causa do acidente, determino a 
produção de prova pericial para cuja realização nomeio como Perito Judicial o Engenheiro 
Civil Eduardo Vargas Aleixo, com endereço profi ssional na Rua Dr. Bezerra de Menezes, 
n. 855, telefone 3321-2514, Vila Planalto, nesta capital, devendo responder aos quesitos 
do Juízo e das partes, bem como esclarecer o ponto controvertido acima mencionado. 
Fixo, desde já, os honorários periciais no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e 
dois reais e vinte centavos) - valor máximo da Resolução 440/2005 -, tendo em vista 
serem os autores benefi ciários da Justiça Gratuita.Os quesitos do juízo são:1)   Existem 
normas técnicas que regulam a diferença de nível entre a pista de rolamento e o acos-
tamento nas rodovias? Qual o desnível máximo permitido?2)   O desnível do trecho em 
questão é compatível com a rodovia, considerando a velocidade máxima permitida para 
o trecho?3)   Qual desnível máximo entre pista de rolamento e acostamento permitiria 
que um veículo como o conduzido pela vítima conseguisse descer e retornar sem que 
o motorista perdesse o controle da direção, considerando uma velocidade máxima per-
mitida para o trecho? 4)   É possível afi rmar que o desnível entre a pista de rolamento 
e o acostamento em questão tenha sido a causa determinante do acidente em tela?  
5)   Havendo imprescindível necessidade de participação de outros fatores para que o 
acidente acontecesse, em que proporção contribuiu o referido desnível?  Ao SEDI para 
exclusão da UNIÃO do pólo passivo.Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 
(dez) dias, indicar assistentes técnicos e formular quesitos, começando pelos autores, 
fazendo constar do mandado que os questionamentos devem se referir tão-somente 
sobre o ponto controvertido relacionado acima, não podendo versar sobre questão de 
direito.Em seguida, intime-se o perito sobre sua nomeação, bem como para entregar o 

laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

2004.60.00.000019-3 MARIA LUIZA SOMBRA IFRAN TORRES E OUTRO (ADV. MS004759 
ALMIR DE ALMEIDA)  X CAIXA SEGUROS S.A (ADV. MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA)  
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) 
SENTENÇA: .... Ante o exposto, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e jul-
go improcedente o pedido inicial, em razão da legitimidade da cobrança de aumetno do 
prêmio de seguro, cofnorme convencionado pelas partes. Indevidas custas processuais e 
honorários advocatícios, por ser a parte autora benefi ciária da justiça gratuita. P.R.I.

2004.60.00.001164-6 ATAIDE BATISTA NETO E OUTRO (ADV. MS008701 DANIELA GOMES 
GUIMARAES)  X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. MS005681A 
CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 
“Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, sobre petição da União para 
intervenção no feito como assistente simples.”

2004.60.00.002372-7 SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA (ADV. PR013832 LUIZ 
CARLOS DA ROCHA)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)  
X CENTRAIS ELETRICAS DO BRASIL S/A - ELETROBRAS (ADV. RJ079650 JULIO CESAR 
ESTRUC V. DOS SANTOS E ADV. RJ131565 VITOR AGUILLAR DA SILVA) 
A ELETROBRÁS - Centrais Elétricas do Brasil S/A interpôs recurso de EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO contra a decisão prolatada à f. 364, sustentando, em síntese, que há 
omissão a ser sanada, pois, ao contrário do afi rmado no referido despacho, seu recurso 
de Apelação foi tempestivo, haja vista que há nos autos procuradores diferentes para os 
réus (litisconsortes passivos).Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimen-
to quando “houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição” ou “quando 
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal” (artigo 535, incisos 
I e II, do Código de Processo Civil).Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente 
para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença 
ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.De 
fato, melhor analisando a questão, merece acolhida o alegado pela ELETROBRÁS, em seu 
pedido de fl s. 366/368.Pelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração e dou-
lhes provimento, para o fi m de receber o recurso de apelação de f. 338/343, interposto 
pela ELETROBRÁS, em ambos efeitos. Por fi m, verifi co que a União já apresentou suas 
contra-razões (f. 359/363), motivo pelo qual é necessária a intimação apenas da parte 
autora para apresentação das suas.Após, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional 
Federal da 3.ª Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.

2004.60.00.003455-5 CATARINA LUIZA BORGES (ADV. MS009232 DORA WALDOW)  X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES)  X 
UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 
SENTENÇA: ..... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, dado não militar em 
favor da autora o direito alegado, por não ter cumprido o prazo previsto contratualmente 
para assinatura do termo aditivo do contrato de crédito educativo.Julgo extinto o pro-
cesso em relação à União, sem julgamento de mérito, por ilegitimidade passiva de sua 
parte, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Indevidas custas 
processuais e honorários advocatícios, por ser a autora benefi ciária da justiça gratuita.
Fixo os honorários da Defensora dativa no valor máximo da tabela.P.R.I.

2005.60.00.000865-2 ELIANE DE FATIMA ALCOVA ALCANTARA (ADV. MS010187A EDER 
WILSON GOMES)  X ANTONIO PEDRO ALCANTARA (ADV. MS005825 CECILIANO JOSE 
DOS SANTOS)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA 
PEREIRA) 
Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, diante da falta de interesse proces-
sual, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno os 
autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fi xando estes 
em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do  4º, do artigo 20, do Código de Processo 
Civil.P.R.I.

2005.60.00.005251-3 HERCILIO DA COSTA VIANA (ADV. MS006673 MARA SHEILA 
SIMINIO LOPES)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CLAUDIO COSTA) 
 Diante do determinado no art. 43 do Código de Processo Civil (“Ocorrendo a morte de 
qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 
observado o disposto no Art. 265”), tragam aos autos as partes interessadas, no prazo 
de 10 dias, certidão de inventariança, para que possa se admitir a habilitação, mesmo 
porque não vieram aos autos todos os herdeiros.Intimem-se.

2005.60.00.006024-8 LESSIO DOS SANTOS (ADV. MS001310 WALTER FERREIRA E 
ADV. MT007726 LUCIANA SOARES FERREIRA)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MIRIAM 
MATTOS MACHADO) 
Seguindo adiante, verifi co que as partes são legítimas e estão devidamente representa-
das. Concorrem as condições de ação e os pressupostos processuais. Nada há, pois, a 
sanear ou suprir.Declaro, então, saneado o processo.Não obstante alguns fatos não te-
rem sido especifi camente impugnados na contestação, é mister salientar a inocorrência 
da presunção de veracidade contra a União. Assim, fi xo como pontos controvertidos (i) 
a efetiva existência da lesão física que seria causadora do dano moral sofrido pelo autor 
e (ii) a real causa da mesma.Defi ro, portanto, a produção de prova técnica e de prova 
oral, requeridas às ff. 106-7, a fi m de elucidar os pontos controvertidos acima elencados, 
indefi ro, porém, o requerimento de depoimento pessoal por ser inviável e impertinente.
Determino, então, a produção de prova pericial médica, para cuja realização nomeio 
como Perito Judicial o Dr. Estevam Murillo Campos da Costa, com consultório localizado 
na Rua da Paz, n. 129, sala 86, Edifício Trade Center, telefone 8407-7850, nesta capital, 
devendo responder aos quesitos do Juízo e das partes, bem como esclarecer os pontos 
controvertidos acima mencionados.Fixo, desde já, os honorários periciais no valor de R$ 
234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) - valor máximo da tabela 
(Resolução 440/2005) -, tendo em vista que o autor é benefi ciário da Justiça Gratuita.Os 
quesitos do juízo são:1)   Sofre o autor de alguma defi ciência? Em que consiste? Como 
se manifesta?2)   Qual a origem de tal defi ciência? Não sendo possível afi rmá-la, qual 
a sua origem mais comum: congênita, viral, decorrente de acidente etc.?3)   É possível 
afi rmar que a lesão/defi ciência tem origem em tratamento negligente, imprudente ou 
imperito recebido pelo autor? 4)   É possível afi rmar que a lesão/defi ciência tenha sido 
agravada por tratamento negligente, imprudente ou imperito recebido pelo autor?    5)   
A lesão/defi ciência exige tratamento constante? De que tipo? Por quanto tempo?    6)   
A lesão/defi ciência é aparente? Favor descrevê-la.7)   A lesão/defi ciência reduz a capa-
cidade do autor para as atividades normais do dia a dia? Em que proporção?A audiência 
de instrução será designada oportunamente.Intimem-se as partes para, no prazo de 
10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e formular quesitos, iniciando-se pelo autor, 
fazendo constar do mandado que estes últimos devem se referir tão-somente sobre os 
pontos controvertidos relacionados acima, não podendo versar sobre questão de direito.
Após, intime-se o perito sobre sua nomeação, bem como para, em 5 (cinco) dias, marcar 
data e local para realização da perícia, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) 
dias contados daquela data.

2005.60.00.006487-4 SINPEF/MS - SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL (ADV. MS007525 LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES)  X UNIAO 
FEDERAL (PROCURAD JERUSA GABRIELA FERREIRA) 
“Intime-se a parte autora, para complementar, no prazo de 30 dias, as custas iniciais, 
sob pena de cancelamento na distribuição.”

2005.60.00.008920-2 MARIA SOLEDAD CEREJO CABALHEIRO (ADV. MS005524 MARLY 
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DE LOURDES SAMPAIO DUCATTI E ADV. MS009766 RUY BARBOSA DA SILVA)  X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 
Especifi que a ré, no prazo de dez dias, as provas que pretende produzir, justifi cando-
as.Ficam as partes intimadas para manifestarem sobre o pedido de assistência simples 
da União, de fl s. 77/78, no prazo comum de cinco dias.Ficam também cientes que não 
havendo manifestação será a União admitida no pólo passivo da presente ação, com 
anotação no sistema. 

2005.60.00.010394-6 ANTONIO ROGERIO PORTILHO E OUTROS (ADV. MS004468 EDSON 
PEREIRA CAMPOS)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MIRIAM MATTOS MACHADO) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresen-
tada pela União. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias, sobre as 
provas que ainda pretendem produzir, iniciando pela autora.”

2006.60.00.000252-6 EUROPNEUS COMERCIO DE PNEUS LTDA (ADV. MS009454 TIAGO 
BANA FRANCO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIO REIS DE ALMEIDA) 
Manifeste a parte autora quanto à petição da União de f. 174/179, informando, inclusive, 
se está havendo cumprimento da decisão de f. 107/109.Ademais, manifestem as partes 
sobre as provas que ainda pretendem produzir,no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, jus-
tifi cando-as.Intimem-se.

2006.60.00.000277-0 EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 
(ADV. MS006550 LAERCIO VENDRUSCOLO E ADV. SP210585 MARCELO ALFREDO ARAUJO 
KROETZ E ADV. MS008986 HUMBERTO CHELOTTI GONCALVES)  X INSTITUTO BRAS DO 
MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. MS002724 DORA 
MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) 
Manifeste-se o autor sobre os documentos juntados pelo Ibama, no prazo de cinco dias. 
Após, registrem-se para sentença.

2006.60.00.004337-1 SINDICATO DOS SERV. DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E MPU 
DE MS - SINDJUFE (ADV. MS004463 HUMBERTO IVAN MASSA)  X UNIAO FEDERAL 
(PROCURAD JERUSA GABRIELA FERREIRA) 
Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada 
pela União.

2006.60.00.004594-0 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
1999.60.00.000424-3) JULIANA SILVEIRA (ADV. MS002812 ADELAIDE BENITES 
FRANCO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. MS009538 THAIS 
HELENA OLIVEIRA CARVAJAL E PROCURAD CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 
Haja vista o comparecimento espontâneo da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, com-
pondo o pólo passivo da demanda ao lado da CEF, conforme verifi ca-se na contestação 
de fl s. 32-197, fi ca suprida sua citação, nos termos do parágrafo 1º do art.214 do C.P.C..
Intime-se a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, a especifi car, no prazo de 10 dias, as 
provas que ainda pretende produzir, justifi cando-as.Considerando que não houve oposi-
ção dos réus quanto ao ingresso da União neste feito, como assistente simples, e que, 
não obstante a manifestação contrária da autora, o ingresso da União, à princípio, não 
lhe trará qualquer prejuízo, salientando-se ainda que a autora não apresentou motivo 
consistente para sua discordância, defi ro o pedido de fl s. 205-206. Encaminhem-se estes 
autos à SUDI, para regularização no pólo passivo, com a inclusão da EMGEA - Empresa 
Gestora de Ativos e as devidas anotações referentes ao ingresso da União Federal como 
assistente simples.Manifestem-se as requeridas sobre a possibilidade de acordo nos pre-
sentes autos, para que seja designada, ou não, a audiência de conciliação.Intimem-se.

2006.60.00.005105-7 ERNESTO WEIS FARIAS FILHO (ADV. MS008597 EVALDO CORREA 
CHAVES)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
O perito judicial designou o dia 19 de outubro de 2007, às 16:00 h., em seu consultório - 
situado na Rua Rui Barbosa nº 3734, Centro, nesta Capital, telefone: 3028-1017 -, para 
a realização do exame pericial no requerente, que deverá comparecer ao ato munido de 
todos os exames que eventualmente tenha realizado anteriormente. (perito: Dr. Paulo 
de Tarso Guerreiro Müller, CRM/MS nº 2536)

2006.60.00.007117-2 SINDICATO DOS TRAB.PUB.EM SAUDE,TRABALHO E PREV.SOCIAL 
NO MS-SINTSPREV (ADV. MS005456 NEIDE GOMES DE MORAES)  X UNIAO FEDERAL 
(PROCURAD SEM PROCURADOR) 
Tendo em vista que o requerente,  apesar de intimado regularmente (f. 21 verso), deixou 
de atender a quanto determinado às f. 21 (recolhimento de custas iniciais), determino o 
cancelamento da distribuição, com a entrega dos autos à parte autora.

2006.60.00.008105-0 GENEZITA PEREIRA DE PAIVA (ADV. MS005738 ANA HELENA 
BASTOS E SILVA CANDIA)  X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - FUFMS (ADV. MS009187 JANIO ROBERTO DOS SANTOS) 
Declaro, portanto, saneado o processo.Fixo como pontos controvertidos a real causa da 
aposentadoria por invalidez da autora (qual doença) e a existência de nexo de causali-
dade entre a doença em questão e o serviço por ela desenvolvido.Verifi co, com isso, a 
necessidade de produção de prova técnica para elucidar os pontos controvertidos acima 
elencados. Defi ro o pedido de f. 140.Determino a produção de prova pericial médica, 
para cuja realização nomeio o(a) Dr(a). José Luiz Mikimba Pereira, com endereço ar-
quivado em Secretaria, fi xando, desde já, os honorários periciais no valor de R$ 234,80 
(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) - valor máximo da tabela (Resolução 
440/2005) -, tendo em vista que a autora é benefi ciária da Justiça Gratuita.Os quesitos 
do juízo são:1)   Sofre a autora de alguma doença? Em que consiste? Como se mani-
festa?2)   Em caso positivo, foi esta doença a causa da incapacidade que levou à apo-
sentadoria por invalidez da autora? Se não, qual foi? 3)   Qual a origem da doença que 
causou a incapacidade da autora e levou à sua aposentadoria por invalidez? Não sendo 
possível afi rmá-la, qual a sua origem mais comum: congênita, viral, decorrente de aci-
dente, esforço repetitivo etc.?          4)   Há relação de causa e efeito entre a doença em 
questão e a atividade desenvolvida pela autora em seu serviço?           5)   Há relação 
de causa e efeito entre a doença em questão e o ambiente em que a autora desenvolvia 
seu serviço?            Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assis-
tentes técnicos e formular quesitos. Faça-se constar do mandado que os quesitos devem 
se referir tão-somente sobre os pontos controvertidos relacionados acima, não podendo 
versar sobre questão de direito.Após, intime-se o(a) perito(a) sobre sua nomeação, bem 
como para, em 5 (cinco) dias, marcar data e local para realização da perícia, devendo 
entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados daquela data.Intimem-se.

2006.60.00.009610-7 ADAO REDUA DA SILVA E OUTROS (ADV. MS006578 IZABEL 
CRISTINA SANTOS DE QUEVEDO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD APARECIDO DOS 
PASSOS JUNIOR)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 
RAFAEL GOMES DE SANTANA) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das contestações apre-
sentadas pelas requeridas. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 
dias, sobre as provas que ainda pretendem produzir, iniciando pela autora.”

2006.60.00.009754-9 ENOQUE JOSE SANTANA (ADV. MS002183 IRACEMA TAVARES DE 
ARAUJO E ADV. MS002467 IONE DE ARAUJO MACHADO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
SEM PROCURADOR) 
Tendo em vista que o requerente,  apesar de intimado regularmente (f. 18 verso), deixou 
de atender a quanto determinado às f. 18 (recolhimento de custas iniciais), determino o 
cancelamento da distribuição, com a entrega dos autos à parte autora.
2007.60.00.000107-1 JOSE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. MS010459 ADRIANA MARCIA 

ALVES DE ARRUDA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO 
JOSE B. YARZON) 
“Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre: 1) as provas que ainda 
pretendem produzir, justifi cando-as; 2) pedido da União, para intervenção no feito como 
assistente simples”

2007.60.00.000160-5 WALDIR ANACHE (ADV. MS002183 IRACEMA TAVARES DE 
ARAUJO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresen-
tada pela requerida. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias, sobre 
as provas que ainda pretendem produzir, iniciando pela autora.”

2007.60.00.000209-9 RUBENS MORAES (ADV. PB011844 GERMANA CAMURCA MORAES)  
X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CLAUDIO COSTA) 
SENTENÇA..... Diante do exposto, considerando que o direito reclamado pelo autor está 
totalmente prescrito, julgo extinto o presente processo, com julgamento de mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, face à ocorrência da pres-
crição do direito reclamado pelo autor, com fundamento no artigo 1o do Decreto n. 
20.910/32.Indevidos honorários advocatícios, por ser o autor benefi ciário da justiça gra-
tuita.Sem custas processuais.P.R.I. 

2007.60.00.000620-2 ADENIS VIEIRA NANTES (ADV. MS005752 MARCOS TADEU MOTTA 
DE SOUSA E ADV. MS007561 ANA LAURA NUNES DA CUNHA)  X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E ADV. MS004200 
BERNARDO JOSE B. YARZON) 
Comprove a requerente, em quinze dias, que seu nome continua inscrito  em cadastro 
de inadimplentes, e que tal inscrição se refere às parcelas 49 e 50 do contrato de fi nan-
ciamento conforme narra na inicial. Intime-se a Caixa Econômica Federal a respeito do 
Ato Ordinatório de f. 61.Intime-se.

2007.60.00.001585-9 SINDSEP/MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 
EM MS (ADV. MS007422 LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO E ADV. MS009753 
TCHOYA GARDENAL FINA NASCIMENTO)  X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
Tendo em vista que o autor, apesar de intimado (f. 55v), deixou de recolher custas ju-
diciais, conforme determinado à f. 53, determino o cancelamento da distribuição, com a 
entrega dos autos à parte autora.

2007.60.00.001716-9 BRASIL TELECOM S/A (ADV. MS001861 EVANDRO F. DE VIANA 
BANDEIRA)  X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (ADV. 
MS003145 MARCELO DA CUNHA RESENDE) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresen-
tada à f. 213 e seguintes. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias, 
sobre as provas que ainda pretendem produzir, iniciando pela parte autora.”

2007.60.00.001910-5 WALFRIDIS ALVES JUNIOR (ADV. MS002812 ADELAIDE BENITES 
FRANCO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Defi ro o pedido de f. 17, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

2007.60.00.002501-4 JOSE APARECIDO FERNANDES GONCALES (ADV. MS007878 
VANESSA RIBEIRO LOPES E ADV. MS011571 DENISE FELICIO COELHO)  X INSTITUTO 
BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD 
ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA) 
Ante o exposto, defi ro a antecipação de tutela para determinar a suspensão da exigibili-
dade da multa decorrente do Auto de Infração nº 112946 do IBAMA e, consequentemen-
te, a suspensão do registro apenas desse débito no cadastro da Dívida Ativa da União 
e no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais 
(CADIN), até o trânsito em julgado deste processo (art. 7º, II, da Lei 10.522/2002). 
Intimem-se.Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da contestação 
apresentada à f. 239-241. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez 
dias,para especifi car provas, justifi cando-as, iniciando pela parte autora

2007.60.00.003439-8 RENATA SANTOS (ADV. MS010085 CARLOS EDUARDO BARAUNA 
E ADV. MS007796 LAZARA ODETE BARAUNA FERREIRA SALAMENE)  X FUNDACAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD NERY SA E 
SILVA DE AZAMBUJA) 
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresen-
tada à f. 76 e seguintes. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias, 
sobre as provas que ainda pretendem produzir, iniciando pela parte autora.”

2007.60.00.003498-2 SABRINA LAURENTI JANELLA (ADV. MS011628 ALLAN MARCILIO 
LIMA DE LIMA FILHO)  X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS
Ante o exposto, ausente um dos requisitos legais, indefi ro o pedido de antecipação de 
tutela.Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Após, cite-se.

2007.60.00.003964-5 INGRID FABRICIA LAGES PEREIRA (ADV. RS060872 WINA ELEANA 
LAGES PEREIRA)  X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 
FUFMS
Ante o exposto, ausente um dos requisitos legais, indefi ro o pedido de antecipação de 
tutela.Intime-se. Após, cite-se.

2007.60.00.003972-4 MARINEIDE CERVIGNE (ADV. MS002812 ADELAIDE BENITES 
FRANCO)  X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Defi ro o requerido às fl s. 35 pelo prazo de 30 dias.No mesmo prazo, regularize a autora 
sua representação processual, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

2007.60.00.004480-0 CAETANO ROTILLI (ADV. MS008586 JADER EVARISTO TONELLI 
PEIXER)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Defi ro a emenda de f. 20 e, conseqüentemente, revogo o despacho de f. 19, fi xando a 
competência neste juízo.Defi ro, ainda, o pedido de Justiça Gratuita.Cite-se.

2007.60.00.004654-6 ACACIO ALVES GARCIA (ADV. MS011535 SIMONE APARECIDA 
CABRAL AMORIM E ADV. MS008552 JESY LOPES PEIXOTO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
MARIO REIS DE ALMEIDA) 
Assim sendo, antecipo os efeitos da tutela para o fi m de determinar a suspensão da 
retenção na fonte dos valores referentes ao imposto sobre a renda incidente sobre a 
pensão de ex-combatente recebida pelo autor.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 
10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 54-63. Após, manifestem-se as 
partes no prazo sucessivo de 10 dias, sobre as provas que ainda pretendem produzir, 
iniciando pela parte autora.

2007.60.00.005012-4 MARLA ANDREA DE SOCORRO (ADV. MS011628 ALLAN MARCILIO 
LIMA DE LIMA FILHO)  X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS
Ante o exposto, ausente os requisitos legais, indefi ro o pedido de antecipação de tutela.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.Junte a requerente, no prazo de quinze dias, 
comprovação de conclusão do curso de medicina pela universidade mencionada  devida-
mente traduzido nos termos do art. 157 do Código de Processo CivilIntime-se. Após caso 
cumprida a diligência, cite-se.
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2007.60.00.005711-8 SINDSEP/MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 
EM MS (ADV. MS007422 LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO)  X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
Verifi co que o pólo ativo, nestes autos, é ocupado pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS. 
Destarte, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser avaliada a sua 
situação fi nanceira e demonstrada a sua necessidade, não a dos substituídos.De fato, 
a Lei n. 1.060/50, prevê a assistência judiciária aos necessitados - pessoa física ou 
jurídica - que não possam arcar com despesas judiciais e honorários advocatícios, sem 
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.Contudo, o SINDICATO autor dispõe, 
em princípio, de meios próprios (arts. 58 e 59 do Estatuto Social do SINDSEP/MS) para 
auferir receita e obter recursos para a sua manutenção.Assim sendo, indefi ro o pedido 
de justiça gratuita, visto que não restou demonstrada a necessidade da concessão de tal 
benefício.Intime-se o autor para comprovar o recolhimento das custas iniciais, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.No mesmo prazo, emende 
o autor a sua inicial trazendo relação atualizada dos seus associados e esclarecendo 
quais deles serão os efetivamente benefi ciados pelo provimento pleiteado.Cumpridas as 
diligências acima, cite-se.

2007.60.00.006239-4 ADELAIDE BOLTA GARCIA (ADV. MS009398 RODRIGO GRAZIANI 
JORGE KARMOUCHE)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Trata-se de ação de cobrança por meio da qual a autora pretende receber suposto crédito 
já reconhecido pelo INSS, mas não pago administrativamente. Atribuiu à causa o valor 
de R$ 13.638,41 (treze mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos).
Ocorre que, com a vigência da Lei n. 10.259/01, foram instituídos os Juizados Especiais 
no âmbito da Justiça Federal para processar, conciliar e julgar os feitos de competência 
da Justiça Federal cujo valor da causa não seja superior a 60 (sessenta) salários míni-
mos, sendo tal competência absoluta (art. 3º, parágrafo 3º).Ademais, a Resolução n. 
228, de 30/06/2004, autorizou a ampliação da competência do Juizado Especial Federal 
de Campo Grande, passando este a processar e julgar toda a matéria prevista nos arts. 
2º, 3º e 23 da Lei 10.259/01.Assim, considerando que o valor atribuído pela parte autora 
à presente causa é inferior ao anteriormente mencionado, é forçoso concluir pela incom-
petência absoluta deste juízo para conhecer da sua pretensão.Por todo o exposto, deter-
mino, de ofício, a remessa dos presentes autos àquele Juizado.Anote-se.Intime-se.

2007.60.00.007618-6 ELCILEIDE SERAFIM DE SOUZA E OUTRO (ADV. MS009849 
ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Desta forma, além da CEF, que efetivamente fi rmou o contrato ora discutido, verifi co que 
a União também deve fi gurar no pólo passivo, porquanto a ela compete, por intermédio 
do CMN - Conselho Monetário Nacional - a fi xação dos juros contratuais.Diante do expos-
to, intime-se o requerente para, no prazo de dez dias, requerer a citação da União como 
litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do feito.

2007.60.00.008811-5 ANASTACIO VASQUES (ADV. MS002183 IRACEMA TAVARES DE 
ARAUJO E ADV. MS002467 IONE DE ARAUJO MACHADO)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
SEM PROCURADOR) 
Intime-se o autor para que recolha as custas judiciais, no prazo de 30 dias, sob pena de 
cancelamento da distribuição.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)
95.0006158-9 JOSE DOS SANTOS COQUEIRO (ADV. MS002546 CELSO PEREIRA DA 
SILVA E ADV. MS008353 ALEXANDRE MORAIS CANTERO E ADV. MS008764 ANDRE 
LUIZ DAS NEVES PEREIRA)  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 
MS004230 LUIZA CONCI) 
Manifeste-se o autor se possui interesse na execução da sentença. Intime-se.

2001.60.00.003938-2 NOEMIA CLARO DE OLIVEIRA (ADV. MS002633 EDIR LOPES 
NOVAES)  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA 
MARIA DE CASTRO RODRIGUES) 
: “Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS às f. 81/89.

AUTOS SUPLEMENTARES
2004.60.00.006371-3 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
2003.60.00.006739-8) ANTONIO RUY LEAL (ADV. MS006584 DOMINGOS CELIO ALVES 
CARDOSO E ADV. MS009956 CARLOS MELO DA SILVA)  X DELEGADO DA RECEITA 
FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS
Defi ro o pedido formulado pelo requerente às f. 169. Depreque-se intimacao  da Fundação 
14 de Previdencia Privada, para, no prazo de 15 dias, atender o contido às f. 135.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
2005.60.00.003183-2 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0006573-
0) UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)  X PAULO DE SOUZA 
TAVEIRA E OUTRO (ADV. MS002287 WILSON PEREIRA RODRIGUES) 
Recebo o recurso da União (Fazenda Nacional) de f. 34/46, apenas no efeito devolutivo, 
na forma do art. 520, V, do CPC.Intimem-se os embargados, para  apresentação de con-
tra-razões, no prazo de 15 dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional 
Federal da 3ª. Região.Intimem-se.

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA
97.0005057-2 BRASIL TELECOM S/A E OUTROS (PROCURAD MARIO REIS DE ALMEIDA)  
X BRASIL TELECOM S/A (ADV. MS005655 PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E ADV. 
MS006611 LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Ao SEDI, para alteração da classe:  97 - Execução/Cumprimento 
de Sentença e da denominação da autora, que é BRASIL TELECOM S/A.Após, intime-se 
a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor do débito, constando no 
mandado a advertência de que, caso não efetue o referido pagamento nesse prazo, o 
montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do 
art. 475-J, do Código de Processo Civil.Não havendo pagamento, intime-se a exeqüente 
para indicar bens a serem penhorados.

MANDADO DE SEGURANCA
2005.60.00.007056-4 HOVANIR DA RIVA FILHO (ADV. MS003212 MARIA DE LOURDES 
S. TERRA E ADV. MS010481 SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES)  X DELEGADO DA 
RECEITA FEDERAL
Ante o exposto, confi rmo a liminar e concedo a segurança, para o fi m de ordenar a 
restituição ao impetrante, em defi nitivo, do veículo referido na inicial, de sua proprieda-
de, tornando, ainda, insubsistente a apreensão do veículo na esfera administrativa, em 
razão da demonstração de não ter o impetrante participado da prática do ilícito fi scal e 
penal.Sem custas processuais.Indevidos honorários advocatícios, ante o teor da Súmula 
n 512 do Supremo Tribunal Federal.Após o decurso de prazo para recurso voluntário, 
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face do 
reexame necessário.P.R.I.C.

2007.60.00.000691-3 ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ANTONIO PAULO DORSA V. PONTES) 
A sentença concessiva de segurança   prolatada nestes autos, determina que a  autorida-
de impetrada dê imediato  início ao processo de revalidação  de diploma de estrangeiro 
do impetrante, recebendo os documentos  necessários  para tal ato, promovendo-o, 

no prazo de seis meses.Informa o impetrante às f.  257/262,  que a autoridade impe-
trada, encaminhou-lhe  o  ofício nº 289/2007-CDA/PREG, onde   agenda   a data de  
23/07/2008, para que  o mesmo proceda a  entrega de toda documentação  necessária 
para a revalidação de seu diploma, muitos meses depois da concessão da segurança.  
Pondera que,  mesmo após a entrega de toda a documentação, a autoridade ainda terá o 
prazo de mais seis meses para  concluir o seu  processo de revalidação. Tal  procedimen-
to é uma afronta aos direitos da impetrante.  DECIDO.O artigo 12 da Lei nº 1.533/51,  
assevera:” Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação.Parágrafo 
único. A sentença que conceder o mandado, fi ca sujeita ao duplo grau de jurisdição, po-
dendo, entretanto, ser executada provisoriamente”.A faculdade prevista no artigo  cita-
do, deverá ser observada, no caso em tela. Inúmeros, se não diria centenas, os pedidos 
semelhantes aos do impetrante em trâmite nesta Seção,  o que certamente, acarreta 
uma sobrecarga na  administração pública ao dar cumprimento às determinações judi-
ciais.  O procedimento de revalidação de diploma, certamente demanda tempo  e pessoal  
habilitados  muito  superiores aos  que possui  o serviço público.  Desta feita, entendo 
que a autoridade impetrada deve cumprir a ordem emanada nestes autos, executando 
provisoriamente a sentença concessiva de segurança,   dentro de sua agenda possível. 
Intime-se.  Após, ao TRF3. 

2007.60.00.000694-9 WLADIMIR MARTINS JUNIOR (ADV. MS010616 MIRTYS FABIANY 
DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ANTONIO PAULO DORSA V. PONTES) 
A sentença concessiva de segurança   prolatada nestes autos, determina que a  autorida-
de impetrada dê imediato  início ao processo de revalidação  de diploma de estrangeiro 
do impetrante, recebendo os documentos  necessários  para tal ato, promovendo-o, 
no prazo de seis meses.Informa o impetrante às f.  252/257,  que a autoridade impe-
trada, encaminhou-lhe  o  ofício nº 275/2007-CDA/PREG, onde   agenda   a data de 
11/06/2008, para que  o mesma proceda a  entrega de toda documentação  necessária 
para a revalidação de seu diploma, muitos meses depois da concessão da segurança.  
Pondera que,  mesmo após a entrega de toda a documentação, a autoridade ainda terá o 
prazo de mais seis meses para  concluir o seu  processo de revalidação. Tal  procedimen-
to é uma afronta aos direitos do impetrante.  DECIDO.O artigo 12 da Lei nº 1.533/51,  
assevera:” Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação.Parágrafo 
único. A sentença que conceder o mandado, fi ca sujeita ao duplo grau de jurisdição, po-
dendo, entretanto, ser executada provisoriamente”.A faculdade prevista no artigo  cita-
do, deverá ser observada, no caso em tela. Inúmeros, se não diria centenas, os pedidos 
semelhantes aos do impetrante em trâmite nesta Seção,  o que certamente, acarreta 
uma sobrecarga na  administração pública ao dar cumprimento às determinações judi-
ciais.  O procedimento de revalidação de diploma, certamente demanda tempo  e pessoal  
habilitados  muito  superiores aos  que possui  o serviço público.  Desta feita, entendo 
que a autoridade impetrada deve cumprir a ordem emanada nestes autos, executando 
provisoriamente a sentença concessiva de segurança,   dentro de sua agenda possível. 
Intime-se.  Após, ao TRF3. 

2007.60.00.000696-2 LARISSA TEIXEIRA SENA (ADV. MS010616 MIRTYS FABIANY 
DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) 
A sentença concessiva de segurança   prolatada nestes autos, determina que a  autorida-
de impetrada dê imediato  início ao processo de revalidação  de diploma de estrangeiro 
da impetrante, recebendo os documentos  necessários  para tal ato, promovendo-o, 
no prazo de seis meses.Informa a impetrante às f.  242/257,  que a autoridade impe-
trada, encaminhou-lhe  o  ofício nº 251/2007-CDA/PREG, onde   agenda   a data de 
09/04/2008, para que  a mesma proceda a  entrega de toda documentação  necessária 
para a revalidação de seu diploma, muitos meses depois da concessão da segurança.  
Pondera que,  mesmo após a entrega de toda a documentação, a autoridade ainda terá o 
prazo de mais seis meses para  concluir o seu  processo de revalidação. Tal  procedimen-
to é uma afronta aos direitos da impetrante.  DECIDO.O artigo 12 da Lei nº 1.533/51,  
assevera:” Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação.Parágrafo 
único. A sentença que conceder o mandado, fi ca sujeita ao duplo grau de jurisdição, po-
dendo, entretanto, ser executada provisoriamente”.A faculdade prevista no artigo  cita-
do, deverá ser observada, no caso em tela. Inúmeros, se não diria centenas, os pedidos 
semelhantes aos da impetrante em trâmite nesta Seção,  o que certamente, acarreta 
uma sobrecarga na  administração pública ao dar cumprimento às determinações judi-
ciais.  O procedimento de revalidação de diploma, certamente demanda tempo  e pessoal  
habilitados  muito  superiores aos  que possui  o serviço público.  Desta feita, entendo 
que a autoridade impetrada deve cumprir a ordem emanada nestes autos, executando 
provisoriamente a sentença concessiva de segurança,   dentro de sua agenda possível. 
Intime-se.  Após, ao TRF3. 

2007.60.00.001144-1 MIGUEL ANGEL VACA FRANCO (ADV. MS011628 ALLAN MARCILIO 
LIMA DE LIMA FILHO)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ANTONIO PAULO DORSA V. PONTES) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela FUFMS às f. 158/177,  em seu efeito devo-
lutivo.Abram-se vista dos autos ao recorrido (impetrante), para apresentação de contra-
razões, pelo prazo de quinze dias.Em seguida,  remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

2007.60.00.001147-7 CARLOS ALBERTO BARRENECHE OSORIO (ADV. MS011628 ALLAN 
MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 
Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação de f. 160-180, apenas no efeito devo-
lutivo.Intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-razões.Após, remetam-
se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região.

2007.60.00.001196-9 JANINE DA SILVA LIMA (ADV. MS011628 ALLAN MARCILIO LIMA 
DE LIMA FILHO)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - FUFMS (PROCURAD ANTONIO PAULO DORSA V. PONTES) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela FUFMS às f. 169/188,  em seu efeito devo-
lutivo.Abram-se vista dos autos à recorrida (impetrante), para apresentação de contra-
razões, pelo prazo de quinze dias.Em seguida,  remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

2007.60.00.001905-1 ELIANA MARIA SAMPAIO AGRA (ADV. MS010026 DIVONCIR 
SCHREINER MARAN JUNIOR)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela FUFMS às f. 483/503,  em seu efeito devo-
lutivo.Abram-se vista dos autos à recorrida (impetrante), para apresentação de contra-
razões, pelo prazo de quinze dias.Em seguida,  remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

2007.60.00.002616-0 IVONE MARIA DA ROCHA MENEGUELLA (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (PROCURAD ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela FUFMS às f. 231/251,  em seu efeito devo-
lutivo.Abram-se vista dos autos à recorrida (impetrante), para apresentação de contra-
razões, pelo prazo de quinze dias.Em seguida,  remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

2007.60.00.007984-9 LARISSA MAMEDE DUARTE (ADV. MS004895 CACILDO TADEU 
GEHLEN E ADV. MS004434 LEILA MAMEDE DUARTE)  X REITOR DA UNIDERP - UNIVERS. 
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P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL (ADV. MS010327 DANIELE DE OLIVEIRA 
GEORGES E ADV. MS009108 RODRIGO DALPIAZ DIAS) 
Presentes os requisitos legais, defi ro o pedido de liminar, para determinar à autoridade 
impetrada que proceda à matrícula da impetrante, no curso e semestre indicados na 
petição inicial.Notifi que-se a autoridade impetrada para prestar as informações que en-
tender cabíveis, em dez dias.Após, ao Ministério Público Federal. Em seguida voltem-me 
conclusos para sentença.Defi ro o pedido de Justiça Gratuita.Intime-se.

2007.60.00.008214-9 KARELINE DE REZENDE LOPES (ADV. MS010561 LAYLA CRISTINA 
LA PICIRELLI DE ARRUDA)  X REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - 
UCDB
Com relação ao pedido de abono de faltas, a despeito de inexistir documentos que 
comprovem sua presença nas aulas intime-se a autoridade impetrada,  para que, nesse 
momento, se abstenha de impor a impetrante, sob tal argumento (faltas), qualquer 
restrição escolar, inclusive rematrícula. Intime-se, ainda, a impetrante para providen-
ciar  documentos que comprovem e ratifi quem sua freqüência nas aulas.Presentes os 
requisitos legais, defi ro o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que 
proceda à rematrícula da impetrante, no curso e semestre indicados na petição inicial.
Notifi que-se a autoridade impetrada para prestar as informações que entender cabíveis, 
em dez dias.Após, ao Ministério Público Federal, voltando-me conclusos para sentença.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.

2007.60.00.008556-4 GILDA ROGELIA CLAROS SALINAS (ADV. MS010616 MIRTYS 
FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA)  X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
Considerando que a impetrante ajuizou o mandado de segurança n. 2007.60.00.8374-
9 em face da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em trâmite na 4ª 
Vara Federal, onde pede revalidação de diploma (f. 109).Considerando que na presente 
ação foi reiterado o pedido de revalidação, desta vez em face do Reitor da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.Considerando que a parte no mandado de 
segurança é a pessoa jurídica a qual está vinculada a autoridade apontada como coatora.
Considerando, ainda,  o disposto no artigo 253, III do Código de Processo Civil, segundo 
o qual distribuir-se-ão por dependência, ao juízo prevento, as causas de qualquer natu-
reza quando houver ajuizamento de ações idênticas.Determino  a remessa  destes autos 
ao Juízo da 4ª Vara desta Subseção.À SUDI para as anotações.Intime-se. Cumpra-se.

2007.60.00.008965-0 ENGELETRICA TECNOLOGIA DE MONTAGEM LTDA (ADV. MS006421 
JOAO ALEX MONTEIRO CATAN)  X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-
MS
Emende a impetrante a inicial, em dez dias, juntando documento comprobatório do 
ato coator, haja vista que  não consta qualquer documento expedido pelo Delegado da 
Receita Federal.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
2007.60.00.003965-7 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0000248-
0) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCO AURELIO DE 
OLIVEIRA ROCHA)  X TATIANA GRECHI (ADV. MS009936 TATIANA GRECHI) 
Recebo os presentes embargos de devedor, suspendendo a execução em apenso.
Intimem-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os presentes 
embargos (art. 740 do CPC).

2007.60.00.003966-9 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0000248-
0) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCO AURELIO DE 
OLIVEIRA ROCHA)  X PROJECT TECNOLOGIA DE CONSTRUCOES LTDA (ADV. MS009936 
TATIANA GRECHI) 
Recebo os presentes embargos de devedor, suspendendo a execução em apenso.
Intimem-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os presentes 
embargos (art. 740 do CPC).

2007.60.00.005312-5 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
2000.60.00.006581-9) UNIAO FEDERAL (PROCURAD ARLINDO ICASSATI ALMIRAO)  X 
IRENE DE SOUZA CASTRO (ADV. MS005680 DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) 
Recebo os presentes embargos de devedor, suspendendo a execução em apenso.
Intimem-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os presentes 
embargos (art. 740 do CPC).

2007.60.00.005379-4 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0006196-
0) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MIRIAM NORONHA 
MOTA GIMENEZ)  X RAMONA JOANA DE ARRUDA PINTO (ADV. MS002633 EDIR LOPES 
NOVAES) 
Recebo os presentes embargos de devedor, suspendendo a execução em apenso.
Intimem-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os presentes 
embargos (art. 740 do CPC).

CAMPO GRANDE - 3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL 
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: Drª RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL 
CORNIGLION
DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA

               Expediente Nº 457

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
2007.60.00.008414-6 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
2006.60.00.008235-2) CARLOS ALBERTO FINOTI (ADV. SP210525 RODRIGO LOURENCO 
FREIRE)  X JUSTICA PUBLICA
Vistos, etc.                                                                   Intime-se o requerente para 
que instrua devidamente seu pedido, juntando aos autos os documentos indispensáveis, 
especialmente a procuração outorgada ao peticionário e o comprovante de propriedade 
do veículo.Intime-se.

               Expediente Nº 458

ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)
2003.60.00.010749-9 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD BLAL YASSINE 
DALLOUL E PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI E PROCURAD DANILCE VANESSA 
ARTE O. CAMY E PROCURAD SILVIO PEREIRA AMORIM)  X JOAO FREITAS DE CARVALHO 
(ADV. MS001456 MARIO SERGIO ROSA)  X MARLI GALEANO DE CARVALHO (ADV. 
MS001456 MARIO SERGIO ROSA)  X ANDRE LUIZ GALEANO DE CARVALHO (ADV. 
MS001456 MARIO SERGIO ROSA E ADV. MS003601 ATHAYDE NERY DE FREITAS)  X 
ANNA KAROLINE GALEANO DE CARVALHO (ADV. MS001456 MARIO SERGIO ROSA E 
ADV. MS003601 ATHAYDE NERY DE FREITAS)  X LUIZ DIAS DE SOUZA (ADV. MS008212 
EWERTON BELLINATI DA SILVA)  X CELIA FERNANDES ALCANTARA (ADV. MS003212 
MARIA DE LOURDES S. TERRA E ADV. MS008618 DINA ELIAS ALMEIDA DE LIMA E ADV. 
MS010481 SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) 
Vistos, etc.Ciência as partes das certidões de antecedentes juntadas a partir das fl s. 
2.125, começando pelo MPF.

EMBARGOS DE TERCEIRO
2006.60.00.004418-1 (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 
2006.60.00.002176-4) JOSE MARIO MARTINS MEIRA (ADV. MS006087 CLEMENTE ALVES 

DA SILVA E ADV. MS008818 PAULO SERGIO QUEZINI)  X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
ERIKA SWAMI FERNANDES) 
Faculto as partes e ao MPF a apresentação de alegações fi nais, em forma de memoriais, 
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando pela União Federal, seguida do MPF, 
intimando-se, por fi m, o embargante

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
FÓRUM DE CAMPO GRANDE - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2007
JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos
1) Originariamente:

PROCESSO : 2007.60.00.008995-8    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  WANDEIR AMIM SILVA - ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.008996-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PRESTO SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.008997-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PELICANO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.008998-3    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PAGNONCELLI E CIA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.008999-5    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  ZAMAN AGROINDUSTRIAL LTDA - MATRIZ 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009000-6    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  SUPORTE AGROPECUARIO LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009066-3    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009067-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009068-7    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00058 - CARTA DE ORDEM
ORDENANTE:  JUIZO FEDERAL RELATOR DA 2A. TURMA DO TRF DA 3A. REGIÃO E 
OUTRO 
ORDENADO:  UNIAO FEDERAL E OUTROS 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009069-9    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009070-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  UNIAO FEDERAL E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009071-7    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  UNIAO FEDERAL E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009072-9    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  UNIAO FEDERAL E OUTROS 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009073-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  UNIAO FEDERAL E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009074-2    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 70 

DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  UNIAO FEDERAL E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009075-4    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009076-6    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-
MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009077-8    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 
E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009078-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00058 - CARTA DE ORDEM
ORDENANTE:  DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR E OUTRO 
ORDENADO:  WALDEMAR GENNARO E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009079-1    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00058 - CARTA DE ORDEM
ORDENANTE:  DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR E OUTRO 
ORDENADO:  UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009080-8    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009081-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DE IGUACU - PR E 
OUTRO 
DEPRECADO:  APARICIA CANDIA FARINHA E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009082-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PHYTO TECNICA REPRESENTACOES LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009083-3    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  YUI & CIA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009084-5    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  VILELA & GUEDES LTDA - ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009087-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PRO-BEEF - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009088-2    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  P.R. MARCELINO MEURA - EPP 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009089-4    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  HEITOR FREIRE - NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009091-2    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PROTERRA TERRAPLANAGENS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009092-4    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  ZORAIDE SOARES DA SILVA ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009093-6    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PLANITEC ENGENHARIA ELETRICA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009094-8    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  ZARZUR & CIA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009095-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  WALDECY ALVES FEREEIRA ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009096-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  WALDOMIRO ALVES GONCALVES 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009097-3    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  WAGNER GONCALVES SILVA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009098-5    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  REVIMAPE REVISAO DE MAQUINAS PESADAS LIMITADA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009099-7    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  VETOR SERVICO E COMERCIO LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009100-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  HOTEL E RESTAURANTE BINDER MS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009101-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  HOME OBJETOS MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009102-3    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  VEIGRANDE VEICULOS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009103-5    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  R O - COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009104-7    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PUBLICIDADE E COMUNICACOES NOVA FRONTEIRA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009106-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  ZUBKO & WERLE LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009107-2    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PEDRO DA SILVA SOUZA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009108-4    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PRONTIMAX COMERCIAL LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009109-6    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  J. A. PEREIRA REPRESENTACOES LTDA - ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009111-4    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
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PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PAULO PAGNONCELLI 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009112-6    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  RONALDO LACERDA FREITAS 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009113-8    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PAULO LIMA DA SILVA DIAS 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009114-0    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  WILSON REPRESENTACOES LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009115-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  W.L.A.D.Y. - COMERCIO DE CALCADOS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009116-3    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PHIRAMIDE CESTA BASICA COM. E REPRESENTACOES LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009117-5    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  HABITAT CONSTRUTORA INCORPORAD DE IMOVEIS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009118-7    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  ROMBULO FERNANDES FILHO - ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009119-9    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RICARDO SANSON 
EXECUTADO:  PRO CALCULO PROJETOS E ESTRUTURAS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009144-8    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  OSMAR ROSA DE SOUZA E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009145-0    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  DOUGLAS MIRANDA TLAS E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009147-3    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  EDUARDO BRUNO ALVES E OUTROS 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009148-5    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  LUCIANO ANTONIO DO NASCIMENTO E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009149-7    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  CRISTHIANE MATOS PEREIRA E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009150-3    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  CLAUDIO DIAS DE JESUS E OUTROS 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009151-5    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  JUSCELINO DE OLIVEIRA MAGALHAES E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009152-7    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  CICERA ROSA FERREIRA E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009153-9    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 

DEPRECADO:  VALDECIR BARBOSA E OUTRO 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009179-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR E 
OUTRO 
DEPRECADO:  CESAR FRANCISCO BORIN E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009180-1    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS E OUTRO 
DEPRECADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
VARA     : 99

PROCESSO : 2007.60.00.009255-6    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  SAMAPEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009256-8    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  TRIUNFO DISTRIBUIDORA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009257-0    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  VIUVA PEDRO EL DAHER & FILHO LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009258-1    PROT: 28/09/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  TAURUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009260-0    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  RR-ENGENHARIA INDUSTRIAL E COMERCIO DE OBRAS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009261-1    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  SANDRA VALERIA DE ARRUDA DIAS - ME 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009262-3    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  RELVA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009263-5    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   RONILDE LANGHI PELLIN 
EXECUTADO:  CANADA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009264-7    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  MARISA SYRLEY PRADO LO PINTO E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009265-9    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  ESCALON IND. E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA - ME (massa fali-
da) 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009290-8    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  CLAUDIO JOAO SILVESTRI E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009291-0    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  IERTER PIRES DA ROSA E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009292-1    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  DECORLIMP COMERCIO E DECORACOES LTDA-ME 
VARA     : 6
PROCESSO : 2007.60.00.009293-3    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  CONSTRUTORA DUARTE FERREIRA LTDA 
VARA     : 6
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PROCESSO : 2007.60.00.009294-5    PROT: 01/10/2007
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
PROCURAD :   TANIA MARA DE SOUZA 
EXECUTADO:  COMBUSTIVEIS ADRIANO LTDA 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009333-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  CARLOS ALBERTO MOLINA JARO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009334-2    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  DEOCLECIANO DE VASCONCELOS NETO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009335-4    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  KARLA LEAO BARRETO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009336-6    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  WELBER DE LIMA E SILVA 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009337-8    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  WESLEY CUNHA NASCIMENTO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009338-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  YUDERMYS AMEZAGA SANTANA 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009339-1    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  MARTHA PEREGRINA FERREL ANTELO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009340-8    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  RITA DE CASSIA DE SOUZA LOPES 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009341-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  VICTOR HUGO RAMIREZ LOPEZ 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009342-1    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  VIVIAN MARTINS COELHO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009343-3    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  AFONSO APARECIDO SOARES 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009344-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  BRUNO DA SILVA PINGARILHO 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009345-7    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  FERNANDA SOARES DE ANDRADE 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009346-9    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  JULIO CESDAR MENENDEZ ACURIO 

ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009347-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  RENATO CAMPOS FERNANDES 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009348-2    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  SHEILA DE ASSIS ANDRADE 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009349-4    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  ULLA MARIA DEL CARMEN GROSSMAN MIRANDA 
ADVOGADO :   MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
IMPETRADO:  REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUFMS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009357-3    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  VALOR AGRO COM. E REP. EXP. E IMP. LTDA 
ADVOGADO :   MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E OUTRO 
IMPETRADO:  DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009358-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  LILA VIEIRA PAVAO 
ADVOGADO :   MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA 
REU:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009359-7    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE E 
OUTRO 
DEPRECADO:  JOSE JAIR MARTINS DA COSTA E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009361-5    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  IGNACIO MERCADO PEDRAZA FILHO E OUTRO 
ADVOGADO :   MS010459 - ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA 
REU:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009363-9    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA
EXEQUENTE:  JUSTICA PUBLICA 
CONDENADO:  MANUEL JESUS SOLANO 
PROCURAD :   ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009364-0    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA
EXEQUENTE:  JUSTICA PUBLICA 
CONDENADO:  DANIEL DA SILVA MACHADO 
PROCURAD :   ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009365-2    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  ANDERSON DA SILVEIRA LANZA 
ADVOGADO :   MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA 
REU:  UNIAO FEDERAL 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009366-4    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBS. JUD. DE BARREIRAS/BA - SJBA E 
OUTRO 
DEPRECADO:  LORIMAR COMPARIM E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009367-6    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00060 - CARTA PRECATORIA
DEPRECANTE:  JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBS. JUD. DE BARREIRAS/BA - SJBA E 
OUTRO 
DEPRECADO:  LORIMAR COMPARIM E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 2007.60.00.009368-8    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00026 - ACAO DE USUCAPIAO ESPECIAL
AUTOR:  CELIO EVANGELISTA FERREIRA 
ADVOGADO :   MS001310 - WALTER FERREIRA 
REU:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
VARA     : 4
PROCESSO : 2007.60.00.009369-0    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  MONALISA DOMINGUES SABINO DA SILVA 
ADVOGADO :   MS007678 - FLAVIA CORREA PAES 
IMPETRADO:  PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUACAO DA UFMS 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009370-6    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  GILZELIA NOGUEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO :   MS011019 - MAYSA MARIA BENEDETTI FARACCO 
REU:  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS E 
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OUTRO 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009371-8    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  MARCELO DA ROSA COUTINHO 
ADVOGADO :   MS009973 - EDDIE ALESSANDRO MIRANDA CARVALHO 
IMPETRADO:  DIRETOR-GERAL DE COORDENACAO ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO - 24a. REGIAO 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009372-0    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  FUNDACAO CANDIDO RONDON 
ADVOGADO :   MS008837 - KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO 
REU:  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 
VARA     : 4

PROCESSO : 2007.60.00.009373-1    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE
REPTE.:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURAD :   JERUSA BURMANN VIECILI 
REPDO.:  NORBERTO JUSTINO PIAIA 
VARA     : 5

PROCESSO : 2007.60.00.009376-7    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE:  ELIZEU PEREIRA VICENTE 
ADVOGADO :   MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES 
IMPETRADO:  PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPO GRANDE/MS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009378-0    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D
REQUERENTE:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
ACUSADO:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
VARA     : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2007.60.00.009356-1    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO
PRINCIPAL: 96.0003135-5  CLASSE: 98
EMBARGANTE:  SEBASTIAO DE FREITAS 
PROCURAD :   JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR 
EMBARGADO:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009360-3    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 
PRINCIPAL: 2007.60.00.006451-2  CLASSE: 98
EMBARGANTE:  PEDRO SPINDOLA DOS SANTOS 
ADVOGADO :   MS010371 - ANTONIO ADONIS MOURAO JUNIOR 
EMBARGADO:  UNIAO FEDERAL 
PROCURAD :   ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009362-7    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
PRINCIPAL: 2007.60.00.007597-2  CLASSE: 137
AUTOR:  JOSE ANTONIO PROVENZANO 
ADVOGADO :   MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 
REU:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.00.009374-3    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI
PRINCIPAL: 2007.60.00.002001-6  CLASSE: 11
IMPUGNANTE:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO :   MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
IMPUGNADO:  ANA LUCIA DURAN CRUZ PEREZ 
ADVOGADO :   MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009375-5    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
PRINCIPAL: 2007.60.00.002001-6  CLASSE: 11
IMPUGNANTE:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO :   MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
IMPUGNADO:  ANA LUCIA DURAN CRUZ PEREZ 
ADVOGADO :   MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI 
VARA     : 2

PROCESSO : 2007.60.00.009377-9    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 
PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA
REQUERENTE:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
ADVOGADO :   MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES 
REQUERIDO:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
VARA     : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 92.0002526-9    PROT: 25/05/1992
CLASSE   : 00099 - EXECUCAO FISCAL
EXEQUENTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO :   MS001138 - AURORA YULE CARVALHO 
EXECUTADO:  WILSON CORDEIRO E SILVA E OUTROS 
ADVOGADO :   MS000588 - MITIO MAKI E OUTRO 
VARA     : 6

PROCESSO : 93.0003769-2    PROT: 18/10/1993
CLASSE   : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
EMBARGANTE:  VAILTON COUTINHO DE ALENCAR 
ADVOGADO :   MS000588 - MITIO MAKI E OUTRO 
EMBARGADO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO :   MS001138 - AURORA YULE CARVALHO 
VARA     : 6

III - Nao houve impugnação
IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000115

Distribuídos por Dependência______________: 000006
Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000123

           CAMPO GRANDE, 03/10/2007

            JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
1ª VARA FEDERAL DE TRÊS LAGOAS-MS
JUIZ FEDERAL: FERNANDO HENRIQUE CORRÊA COSTÓDIO
DIRETOR DE SECRETARIA: CARLO GLEY MACHADO MARTIS

               Expediente Nº 559

ACAO MONITORIA
2000.60.00.001110-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO E ADV. MS009690 ANA PAULA ROZALEM BORB)  X WILMAR 
ELIAS ACRE (ADV. MS008865 JAIR DE SOUZA FARIA) 
Diga a CEF acerca do pedido formulado pelo réu (fl s.271/272), no prazo de 10(dez) 
dias.

2001.60.03.000429-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO E ADV. MS009690 ANA PAULA ROZALEM BORB)  X NOE 
MAQUIEL FERREIRA (ADV. MS005540 ADEMIR ANTONIO CRUVINEL) 
Esclareça a exeqüente acerca da solicitação de fl . 178, haja vista que, primo ictu oculi, 
não se dirige ao CRI de Cassilândia nem se refere ao(s) executado(s) integrante(s) da 
lide.

2002.60.03.000217-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO E ADV. MS009690 ANA PAULA ROZALEM BORB)  X YVONE 
LOUREIRO VETTORCELSO VETTORCELSO VETTOR ME
(...)Compulsando os autos, verifi co que o demonstrativo de débito data de outubro de 
2004, razão pela qual determino que a CEF apresente novo demonstrativo de débito, de-
vidamente atualizado, bem como da indicação do(s) bem(ns) a serem penhorado(s), nos 
termos do art.. 475-J, caput e  4.º, c/c o art. 614, inciso II, ambos, do CPC.Apresentado 
o demonstrativo de débito, bem como o requerimento de execução pelo credor, intime-
se o(a) devedor(a) para que efetue o pagamento da quantia indicada, no prazo de 15 
(quinze) dias, cientifi cando-o(a) de que, no caso do não pagamento, o montante da 
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento; não sendo efetuado 
o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, observando a eventual indi-
cação do(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s); Não sendo apresentado o requerimento 
de execução pelo credor no prazo de 06 (seis) meses, arquivem-se estes autos, indepen-
dentemente de nova intimação (art. 475-J,  5.º, do CPC); Intime-se. Cumpra-se.

2003.60.03.000332-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO E ADV. MS009690 ANA PAULA ROZALEM BORB)  X JOSE 
ARLINDO DE CARVALHO
Esclareça a exeqüente acerca da solicitação de fl . 172, haja vista que, primo ictu oculi, 
não se dirige ao CRI de Cassilândia nem se refere ao(s) executado(s) integrante(s) da 
lide.

2005.60.03.000559-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO)  X CLAUDINO MANOEL DA SILVAMARISTELA DE FATIMA 
PEREIRA
Defi ro a suspensão dos presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, 
intime-se a CEF para requerer o que entender de direito.

2006.60.03.000784-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO 
CARLOS DE OLIVEIRA)  X L DE MIRANDA MELUIZ DE MIRANDA
Vistos etc.,Cabe ao autor diligenciar para localizar o atual endereço do réu.A requisição 
de informações aos órgãos públicos não constitui direito absoluto do credor, mas facul-
dade conferida ao Juiz.Destarte, concedo à CEF o prazo de 10(dez) dias para diligenciar 
no sentido de localizar o(s) endereço(s) do requerido.Int.

2007.60.03.000051-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE 
SOUZA BRILTES)  X SEBASTIAO PEREIRA BELCHIOR (ADV. MS007598 VANDERLEI JOSE 
DA SILVA)  X MARIA APARECIDA EVANGELISTA BELCHIOR (ADV. MS010464 HAMILTON 
GARCIA) 
Diga a CEF acerca dos Embargos à Monitória  apresentados pelos réus às fl s. 25/32 e 
33/40. Prazo:10(dez) dias.

2007.60.03.000202-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO E ADV. MS009690 ANA PAULA ROZALEM BORB)  X FELIPE 
DE SOUZA NOBREALCENAIR NOBRE DA COSTATEREZA DE SOUZA NOBRE
(...)Diante de todo o exposto, homologo o pedido de desistência da ação formulado 
pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (fl . 71), e extingo o feito, sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem 
honorários diante da ausência de citação dos requeridos.Desentranhe os documentos, 
substituindo por cópias tal como regulamentado pelo art. 177, Provimento COGE 64/05, 
fi cando indeferido o desentranhamento da petição inicial e instrumento de procuração.  
Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO POPULAR
2003.60.03.000773-2 JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. MS004467 JOAO SANTANA DE 
MELO FILHO E ADV. MS008992 HELDER ANTONIO DE MELO BARBOSA E ADV. MS008961 
TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE)  X ANEEL - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELETRICAEMPREENDIMENTOS MASTER S/A
Digam as partes acerca do pedido de sobrestamento do feito requerido pelo MPF, pelo 
prazo sucessivo de 10 (dez), iniciando-se pela parte autora.Após, venham-me conclusos 
para deliberação.Intimem-se.

ALIENACAO JUDICIAL
2007.60.03.000428-1 JOAO PEDRO FERRAZ (ADV. MS004363 LUIZ ANTONIO MIRANDA 
MELLO)  X MARIA LUIZA TEGON (ADV. SP132142 MARCELO PEREIRA LONGO) 
Ciência às partes da redistribuição destes autos para esta Vara Federal de Três Lagoas.
Defi ro o pedido de assistência requerido pela EMGEA, para admiti-la como assistente 
simples da ré, nos termos do art. 50 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo em 
vista o seu interesse jurídico no resultado da lide, em função de sua qualidade como 
gestora dos ativos da Empresa CEF.Remetam-se os autos ao SEDI para retifi car a autu-
ação.Nada obstante, especifi quem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que 
pretendem produzir, justifi cando-as quanto à pertinência.Decorrido o prazo, venham-me 
conclusos para deliberação.

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA
2005.60.03.000760-1 OTAMIR CUSTODIO DE QUEIROZ (ADV. MS010203 JOSE AFONSO 
ANDRADE NETO E ADV. MS010209 LUIS ALBERTO DE MAGALHAES)  X JUSTICA PUBLICA 
(ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 
Vista à parte autora, por 05 (cinco) dias, a fi m de requerer o que entender de direito.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

2006.60.03.000651-0 MARIZA DE SA GARCIA (ADV. SP196810 Juliano Sacha da Costa 
Santos)  X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
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(...)Posto isto, DEIXO DE ACOLHER o pedido da requerente.Deixo de condenar a autora a 
honorários advocatícios tendo em vista ser a mesma benefi ciária da assistência judiciária 
gratuita.Custas na forma da lei.P.R.I.

2006.60.03.000913-4 VANDA DUTRA DOS REIS (ADV. MS010707 ROGÉRIO NOGUEIRA 
GUIMARÃES E ADV. MS006844 AIRES DAVID DE LIMA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 
Aguarde-se o julgamento do agravo interposto, uma vez que fora concedido efeito sus-
pensivo.Int.

2007.60.03.000692-7 MARCELO PEREIRA PAMPOLHA E OUTRO (ADV. MS007307 
EZEQUIEL ALVES DA SILVA)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 
Ciência às partes da redistribuição do feito.(...) Em face do exposto, tendo sido proferida 
sentença nos presentes autos, o feito chegou a seu termo. Ainda que esta decisão não 
tenha alcançado aos fi ns pretendidos pela parte autora, nenhuma outra medida há a 
ser tomada nos presentes autos.Posto isto, dê-se ciência às partes da presente decisão.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
2005.60.03.000339-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009241 FLAVIO 
EDUARDO ANFILO PASCOTO)  X POSTO MIRANTE DO SUL E OUTRO
Manifeste-se o exeqüente sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de 10(dez) 
dias. Após, conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA
2007.60.03.000330-6 MALULE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (ADV. SP170183 
LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E ADV. SP165345 ALEXANDRE REGO)  X CHEFE DA 
AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM PARANAIBA/MS (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
Tendo em vista o retorno da Carta Precatória expedida sem o devido cumprimento, re-
queira o impetrante o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

2007.60.03.000766-0 MARCOS GAMA DA SILVA (ADV. MS006068 MARCOS ANTONIO 
VIEIRA)  X CHEFE DA DICE/CAA/PREG - CAMPUS UNIVERSITARIO DE TRES LAGOAS-MS 
- DO CURSO DE DIREITO
(...) Tendo presente que a autoridade dita coatora possui sede funcional em Campo 
Grande/MS, entendo competente para a apreciação do presente mandamus o Juízo 
Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS.Posto isto, determino o encami-
nhamento destes autos à Subseção Judiciária de Campo Grande/MS para a regular re-
distribuição.

MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELACAO
2006.60.03.000976-6 SEDERLI RANIERI (ADV. MS006601 CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE)  
X MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Tendo em vista o retorno da carta de intimação com a informação “mudou-se”, manifes-
te-se o patrono do autor, em 05 (dias), para fi ns de prosseguimento.Nada sendo reque-
rido, remetam-se os autos ao arquivo.

MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS
2007.60.03.000301-0 RUBENS JUSTO FERNANDES E OUTRO (ADV. MS010018 MAYRA 
CALDERARO GUEDES DE OLIVEIRA)  X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD SEM PROCURADOR) 
Defi ro a indicação dos assistentes técnicos requerida pelo autor, bem como o prazo de 
10 (dez) dias para apresentação de quesitos.Outrossim, defi ro a indicação do assistente 
técnico e dos quesitos formulados pelo INCRA às fl s. 81/84.Após a apresentação de que-
sitos pelo requerente, venham-me conclusos para deliberação.Int.

               Expediente Nº 561

ACAO CIVIL PUBLICA
2003.60.03.000644-2 UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS ERILDO DA SILVA)  X 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARCOS SALATI)  X RAMAO ROBERIO 
RODRIGUESLAURO LUIZ DA CRUZ MAGALHAES (ADV. MS003930 WALESCA DE ARAUJO 
CASSUNDE)  X ORION DEQUECH (ADV. MS009993 GERSON CLARO DINO E ADV. 
MS005452 BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI) 
(...)De início, anote-se o substabelecimento de fl s. 1472/1473.Defi ro a oitiva de Clébio 
Alves Rodrigues requerida pelo MPF, contudo, quanto à oitiva de Vanderlei Braga Ortencio 
Munhoz, esclareça o MPF, visto não ter sido este arrolado na exordial desta Ação Civil 
Pública. Caso entenda necessária a sua oitiva, qualifi que-o.Defi ro a oitiva do co-réu 
Ramão Robério Rodrigues requerida por  Lauro Luiz da Cruz Magalhães e Orion Dequech. 
Já quanto ao pedido formulado por Lauro Luiz da Cruz Magalhães acerca da expedição 
de ofício à CEF-Três Lagoas/MS para que exiba ao Juízo cópia de instrumento contratual 
de penhor ou equivalente, esclareça a pertinência da prova, no prazo de 05 (cinco) dias.
Por ora, indefi ro a perícia no veículo de Clébio Alves Rodrigues requerido pelo réu Orion 
Dequech por não vislumbrar pertinência com o deslinde da causa.Autue-se como apenso 
a cópia dos autos do processo administrativo de nº 08650.000471/2003-26, trazida pelo 
MPF, conforme fl . 1461.Defi ro a oitiva das testemunhas arroladas pela União à fl . 1467.
Do acima exposto, após esclarecimentos, depreque-se a oitiva das testemunhas e do 
co-réu arroladas pelas partes.Cumpra-se. Intime-se.

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.
1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS.
JUIZA FEDERAL DRA. LISA TAUBEMBLATT                    
DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: RICARDO MEIRELLES 
BERNARDINELLI

               Expediente Nº 657

EXECUCAO FISCAL
2004.60.05.000766-3 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC (ADV. MS004733 
EMILIO GAMARRA)  X ADEMIR THOMAS LANGER
1- Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante às fl s. 74-79, no efeito 
devolutivo.2- Vista à recorrida para a apresentação de contra-razões, no prazo legal.3- 
Após, com as cautelas de estilo, encaminhem-se os autos ao e.Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região.

2004.60.05.001426-6 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO 
DO SUL (ADV. MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA)  X CARLOS FRANCISCO 
CRISTALDO COLMAN (ADV. MS002425 NELIDIA CARDOSO BENITES) 
Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, mantendo hígida a execu-
ção em curso, que deverá prosseguir em seus regulares termos. Cumpra-se. Int.

FÓRUM DE PONTA PORÃ - 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2007
JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES
OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2007.60.05.001260-0    PROT: 02/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  PAULA DA SILVA GUIMARAES 
ADVOGADO :   MS005078 - SAMARA MOURAD E OUTRO 
REU:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.05.001262-3    PROT: 13/06/2007
CLASSE   : 00170 - PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTI
AUTOR:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURAD :   FLAVIO DE CARVALHO REIS 
ACUSADO:  MARCELO FERREIRA LIMA 
ADVOGADO :   MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.05.001263-5    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO 
REQUERENTE:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
PROCURAD :   FLAVIO DE CARVALHO REIS 
ACUSADO:  SEGREDO DE JUSTIÇA 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.05.001264-7    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
AUTOR:  ERMELINA ALMADA ANTUNES 
ADVOGADO :   MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 
REU:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VARA     : 1

PROCESSO : 2007.60.05.001265-9    PROT: 03/10/2007
CLASSE   : 00120 - INQUERITO POLICIAL
AUTOR:  DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PONTA PORA - MS 
INDICIADO:  ELIAS RIBAS MELLO 
VARA     : 1
III - Nao houve impugnação
IV - Demonstrativo
Distribuídos____________________________: 000005
Distribuídos por Dependência______________: 000000
Redistribuídos__________________________: 000000
*** Total dos feitos_______________________: 000005
            PONTA PORA, 03/10/2007

            JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

Tribunal Regional Federal da Terceira Região

COMUNICADO Nº 4, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso 
de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 280, de 22 de maio de 2007, do 
Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e a necessidade 
de dar continuidade ao Programa de Conciliação;

CONSIDERANDO que o calendário de audiências dos processos originários das 
Subseções do Interior de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, em trâmite nesta Corte, 
será elaborado a partir de 2008, ainda a ser defi nido;

CONSIDERANDO os inúmeros pedidos de conciliação recebidos por iniciativa das 
partes,

R E S O L V E: 

1. Determinar aos Senhores Juízes Federais Diretores que divulguem na respec-
tiva Subseção que, em havendo interesse em antecipar a conciliação para este ano, as 
partes poderão encaminhar pedido ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal, que ana-
lisará a viabilidade da pauta.

2. Os pedidos serão encaminhados por escrito, via e-mail (concilia@trf3.gov.br) 
ou por correio (Av. Paulista, 1842, Torre Sul, 10º andar, CEP 01310-923, São Paulo).

3. Serão analisados, num primeiro momento, somente os feitos que versem sobre 
Sistema Financeiro da Habitação (PES).

4. As audiências de conciliação designadas nessa etapa serão realizadas em São 
Paulo - Capital.

MARLI FERREIRA
Presidente

PORTARIA Nº 5242, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre os procedimentos de cancelamento e retifi cação de valores requisi-
tados mediante precatório e RPV.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 13, da Resolução nº 559, de 26 de junho de 
2007, do Conselho da Justiça Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos relativos ao can-
celamento ou retifi cação dos valores requisitados mediante Precatório ou Requisição de 
Pequeno Valor (RPV),

R E S O L V E:

Art. 1º O cancelamento ou a redução dos valores requisitados mediante Precatórios 
e Requisições de Pequeno Valor, que impliquem em estorno dos montantes já deposita-
dos, deverão ser encaminhados concomitantemente ao Presidente do Tribunal e à insti-
tuição bancária competente, tudo para fi ns de bloqueio imediato.

Parágrafo Único. Os cancelamentos ou aditamentos que não impliquem em au-
mento de despesa ou alteração da natureza do crédito deverão ser solicitados por meio 
de ofício assinado pelo Juiz da Execução devidamente encaminhado ao Presidente deste 
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARLI FERREIRA
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

Lei Nº. 614/2007
“Reestrutura o Conselho Municipal de 
Educação e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Edvaldo Alves de Queiroz, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal Aprovou e ele Sancionou a seguinte Lei:
Art.1º – Fica reestruturado o Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado vincu-
lado à Prefeitura Municipal, com função normativa, consultiva e deliberativa do Sistema 
Municipal de Ensino e de assessoramento do Prefeito Municipal, com organização previs-
ta nesta Lei, de maneira democrática e com caráter de entidade pública, com participa-
ção da sociedade civil vinculados à educação, com fi nalidade de:

I - garantir uma política educacional que proporcione uma educação de qualidade no 
Sistema Municipal de Ensino de Água Clara;
II – propor metas setoriais para a educação, buscando a democratização do acesso e per-
manência do aluno na escola, especialmente na Educação Infantil e Ensino Fundamental 
e a eliminação do analfabetismo;
III - adequar as diretrizes gerais curriculares estabelecidas pelos Conselhos Nacional e 
Estadual de Educação, as especifi cidades locais.  

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação terá a seguintes atribuições e competên-
cias:

I – fi xar diretrizes para a organização do Sistema Municipal de Ensino;
II – colaborar com o Poder Público Municipal na formação de uma política educacional e 
na elaboração do Plano Municipal de Educação;
III – zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas em 
matéria de educação:
IV – exercer atribuições próprias do Poder Público Municipal, conferidas em lei em ma-
térias de educação;
V – decidir sobre a atualização e o reconhecimento de cursos nos estabelecimentos de 
Ensino da Educação Infantil e Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino
VI – assistir e orientar o Poder Público Municipal na condução dos assuntos educacionais 
de Água Clara:
VII – avaliar e acompanhar os programas escolares de apoio ao educando;
VIII – avaliar e acompanhar os convênios de ação inter administrativas que envolvam o 
Poder Público ou setor privado;
IX – propor normas para aplicação dos recursos públicos em educação no Município;
X – propor medidas ao Poder Público Mundial com referência à efetiva assunção de suas 
responsabilidades em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental;
XI - decidir no tocante à instalação e funcionamento de estabelecimento de ensino de 
todos os níveis do Sistema Municipal de Educação;
XII - decidir sobre assuntos educacionais, quando solicitado;
XIII – exercer, por delegação, competências próprias do Poder Público Estadual em ma-
téria educacional;
XIV – dispor sobre sua organização, funcionamento e suas diretrizes;
XV – editar normas relativas:
a) – à organização e o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino:
b) – à situação de transferência de discentes de um para outro estabelecimento dentro 
ou fora dos pais, decidindo sobre as adaptações que se fi zerem necessárias;
XVI – promover sindicâncias nas Instituições de Ensino sujeita à sua jurisdição;
XVII – propor, após inquérito administrativo a suspensão do funcionamento de qualquer 
estabelecimento de ensino, do Sistema Municipal de Ensino, por motivo de infringência 
da Legislação de Ensino ou de preceito regimental:
XVIII – manter intercâmbio com o Conselho Federal de Educação e com os demais 
Conselhos Estaduais e Municipais de Educação;
XIX – exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela legislação Federal, 
Estadual e Municipal.

Parágrafo Único – As deliberações do Conselho só terão validade quando aprovadas 
por todos os seus membros, dependendo da homologação do Prefeito Municipal.

Art. 3º – O Conselho Municipal de educação será composto por sete membros à saber:

I – 01 (um) educador livremente nomeado pelo Prefeito Municipal;
II - 01 (um) representante de pais e alunos, escolhido de lista tríplice formada pela 
Associação de Pais e Mestres;
III – 03 (três) representantes dos professores do Sistema Municipal de Ensino escolhido 
de lista tríplice formada por seus pares.
                             IV – 01 (um) representante da Câmara Municipal;
V – 01(um) representante da Divisão Municipal de Educação.

Art.4º – O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de 04 (qua-
tro) anos, sendo permitida a recondução, permanecendo os conselheiros no exercício de 
suas funções até a posse de seus respectivos sucessores.

Art. 5º – O Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação serão 
eleitos por seus pares, logo após a posse, presente a maioria absoluta dos conselheiros, 
através de voto secreto e por maioria simples de votos.

Art.6º – As decisões do Conselho Municipal de Educação serão tomadas através de votos 
de cada membro e por maioria simples dos presentes.

Art.7º – O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês, por um período não inferior a 03(três) horas e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo Presidente ou por 1/3 (um terço) dos conselheiros, com comunicação 
prévia de no mínimo 48 (quarenta e oito ) horas, com a presença de todos os membros

§ 1º – O Conselheiro que faltar, sem justifi cativa, a 03(três) reuniões consecutivas ou a 
05(cinco) alternadas durante doze meses, perderá o mandato.

§ 2º – A ausência às reuniões deverá ser justifi cada dentro de 02(dois) dias da realiza-
ção da respectiva reunião.

§ 3º – Na hipótese do § 1º, ou de morte ou renúncia do Conselheiro, o Prefeito Municipal 
nomeará livremente o substituto para completar o mandato.

Art.8º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revoga a Lei de nº. 315 
de 25 de junho de 1997.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

MUNICIPALIDADES
Lei Nº. 615/2007

“Dispõe sobre Criação do Sistema Municipal de 
Ensino”.

 O Prefeito Municipal de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de Queiroz, Faz Saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:
             

Sistema Municipal de Ensino

TITULO I
Das Disposições Fundamentais

                                        
                                                         CAPITULO 
                                                        Da Educação

Art. 1º – A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

Parágrafo Único – Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predomi-
nante por meio do ensino, em instituições próprias do Sistema Municipal de Ensino.

CAPITULO II
Dos Princípios e Fim da Educação Municipal

Art. 2º – A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por fi nalidade e pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho.

Art. 3º – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios. 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber;
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI – gratuidade do ensino fundamental em estabelecimentos ofi ciais;
VII - valorização do profi ssional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação do 
Sistema de Ensino;
IX – garantia de padrão de qualidade;
X - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais, valorizando a 
cultura local.

CAPITULO III
Do Direito à Educação Municipal e do Dever de Educar

SEÇÃO I
Da Educação Pública

Art. 4º – O dever do Governo Municipal de Água Clara – MS com a educação escolar será 
efetivado mediante a garantia de:

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;
II – participação no atendimento educacional especializado gratuito aos educando com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;
III – atendimento gratuito em creches e escolas às crianças de zero a seis anos de ida-
de;
IV – oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades especiais às suas necessidades e disponibilidade, garantindo – se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;
V – atendimento ao educando, no Ensino Fundamental Público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saú-
de.

Art. 5º – O acesso ao Ensino Fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, entidade de classe ou outro legal-
mente constituído, e, ainda o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.

I - zelar junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola; 
II – em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os de-
mais níveis e modalidades de ensino, conforme as  prioridades constitucionais e legais.
III – qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para pe-
ticionar o poder judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal;
IV – comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade, nos ter-
mos da lei.

Art. 6º – É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
seis anos de idade, no Ensino Fundamental.

Art. 7º – O Município de Água Clara incumbir-se-à de:

I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi ciais  do Sistema Municipal 
de Ensino, integrado – os às políticas e planos educacionais da União e do Estado de 
Mato Grosso do Sul;
II – baixar normas complementares para o seu Sistema de Ensino;
III – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu Sistema de 
Ensino;
IV – oferecer Educação infantil em creches e pré–escolas, e com prioridade, o Ensino 
Fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estive-
rem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

TITULO II
Da Organização do Sistema Municipal de Ensino

Art. 8º – O Sistema Municipal de Ensino de Água Clara compreende:
I – As instituições de Educação Infantil e ensino fundamental mantidas pelo Poder Público 
Municipal;
II – As instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada;
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III – Divisão Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
IV – Conselho Municipal de Educação, órgão normativo ao Sistema.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Educação tem sua organização, atribuição 
e composição prevista em lei própria.

                           SEÇÃO II

§ 1º – as instituições de ensino, localizadas no perímetro urbanos e rurais mantidas pelo 
poder Público Municipal, abrangem:

I – Educação Infantil oferecida para crianças de até seis anos de idade;
II – Ensino Fundamental oferecidos nas escolas municipais urbanas e rurais de convênio 
celebrado entre os Poderes Públicos Estaduais e Municipais;

§ 2º - Cada Instituição elaborará seu próprio Regimento como expressão efetiva de 
autonomia pedagógica, administrativa e de gestão fi nanceira, respeitando as normas e 
diretrizes do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 9º – A Secretaria Municipal de Educação cultura e Esporte é o órgão de coordenação 
e execução das atividades, culturais e desportivas do Município.

§ 1º – À Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes compete: 
I – instalar e manter Estabelecimentos Municipais de Ensino;
II – manter a Biblioteca Pública Municipal;
III – elaborar e executar programas recreativos e desportivos;
IV – difundir a cultura;
V - assessorar o Prefeito Municipal nos atos e decisões relativas à educação, cultura e 
esporte;
VI – inspecionar as escolas sob sua jurisdição no âmbito Municipal.

§ 2º – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, desenvolverá suas 
atividades através da Coordenadoria de Educação, da Coordenadoria de cultura e da 
Coordenadoria de Esporte.

§ 3º – A Coordenadoria de Educação tem incumbência de coordenar, supervisionar, con-
trolar e executar as atividades educacionais do Município, especialmente às relacionadas 
à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental através do Núcleo de Ensino.

§ 4º – A Coordenadoria de Cultura e Coordenadoria de Esportes tem por incumbência 
a coordenação, supervisão, controle, execução e orientação das atividades relativas à 
difusão cultural, elaboração e execução de programas recreativos e desportivos, através 
do núcleo da cultura e núcleo de Esportes.

Art. 10 – O Conselho Municipal de Educação - CME tem estrutura e fi nalidades conforme 
disposto na Lei Municipal 315/97 de 25 de junho de 1997.

TITULO III
Dos Níveis de Educação e Ensino

CAPÍTULO I
Da Educação Infantil e do Ensino Fundamental

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 11 – A educação básica do Sistema Municipal de Ensino que abrange a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental tem por fi nalidade desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania.

Art. 12 – Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançarem relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições mate-
riais do estabelecimento.

Parágrafo Único – Cabe ao Sistema Municipal de Ensino, à vista das condições disponí-
veis e das características regionais e locais, estabelecerem parâmetros para atendimento 
dos dispostos neste artigo.

Art. 13 – Os conteúdos curriculares da educação básica observarão as seguintes dire-
trizes:

I – a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;
II – consideração das condições de escolaridade dos alunos em  estabelecimento;
III – orientação para o trabalho;
IV – promoção de desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais.

Art. 14 – Na oferta de educação básica para população rural, o Sistema Municipal de 
Ensino promoverá as adaptações necessárias a sua adequação às peculiaridades da vida 
rural da região, especialmente.

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses 
dos alunos da zona rural;
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar;
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

SEÇÃO II
Educação Infantil

Art. 15 – A Educação Infantil, primeira etapa da educação básica, tem por fi nalidade o 
desenvolvimento integral da criança até os seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.
Art. 16 – A educação Infantil será oferecida em:

I – creches, ou entidades equivalentes, para crianças de zero a seis anos de idade;
II – escola, para as crianças de cinco a seis anos de idade.

Art. 17 – Na Educação Infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e re-
gistro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
Ensino Fundamental.

SEÇÃO III
Do Ensino Fundamental

Art. 18 – O Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino terá por objetivo a 
formação básica do cidadão. 

§ 1º – Em cooperação com o Estado, o Município de Água          Clara - MS proporcionará 
o Ensino Fundamental com duração mínima de nove anos obrigatório e gratuito, assegu-

rada sua oferta para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria e terá por 
objetivo básico do cidadão, mediante:

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema público, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
IV – o fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 2º – O Ensino Fundamental regular será ministrado em Língua Portuguesa.

§ 3º – O Ensino Fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizada como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

Art. 19 – O Ensino Fundamental poderá ser organizado em anos, períodos de estudos, 
grupos não seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por 
forma diversa de organização, sempre que o interesse de aprendizagem assim o reco-
mendar.

§ 1º - A escola poderá classifi car os alunos, inclusive quando se tratar de transferências 
entre estabelecimentos situados no País e no Exterior, tendo como fase as normas cur-
riculares gerais.

§ 2º - O Calendário Escolar será adequado às peculiaridades do Município de Água Clara, 
inclusive climática e econômica, a critério do Sistema Municipal de Ensino, sem com 
isso reduzir o número de horas letivas previstas na Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 
1996.

Art. 20 - O Ensino Fundamental será organizado de acordo com as seguintes regras 
comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
fi nais;
II – a classifi cação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do Ensino Fundamental, 
pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase ante-
rior, na própria escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes de outra escola,
c) independente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 
defi ne o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permite sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamento do Sistema Municipal de Ensino.
III - nos estabelecimento que adotam a progressão regular por ano, o regimento pode 
defi nir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência regular do cur-
rículo, observadas as normas do Sistema Municipal de Ensino;
IV - poderão organizar-se classes ou turmas, com alunos de anos distintos, com níveis 
equivalentes de adiantamento de matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, arte ou 
outros componentes curriculares;
V - a verifi cação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação continuada e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
eventuais provas fi nais;
b) possibilidades de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço no ano mediante verifi cação de aprendizagem;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos.
VI – o controle de freqüência fi ca a cargo da escola, conforme o disposto no seu regi-
mento e nas normas do Conselho Municipal de Ensino, exigido a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;
VII – cabe á cada instituição de ensino expedir históricos escolares e declarações de 
conclusão de ano.

Art. 21- O currículo do Ensino Fundamental devem ter uma base Nacional Comum, a ser 
complementada, pelo Sistema Municipal de Ensino e pelo estabelecimento escolar, por 
uma parte diversifi cada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura da economia e da clientela.

§ 1º - O currículo a que se refere o caput deste artigo deve abranger, obrigatoriamente, 
o estudo da Língua Portuguesa e da Matemática, o conhecimento do mundo físico e na-
tural e da realidade social e política, especialmente do Brasil.
§ 2º - O ensino da Arte constituíra componente obrigatório de forma a promover o de-
senvolvimento cultural dos alunos.

§ 3º - A Educação Física integra a proposta pedagógica da escola, é componente cur-
ricular, ajustando-se às condições da população escolar, sendo facultativo nos cursos 
noturnos.

§ 4º - O Ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro,  especialmente das matrizes indí-
genas, africana e européia.

Art. 22 – O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constitui  disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de Ensino Fundamental, sendo oferecido de acordo com as 
preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter:

I – confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do responsável, ministrado 
por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas respectivas 
igrejas ou entidades religiosas.

Art. 23 – A jornada escolar no Ensino Fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

Art. 24 – O Ensino Fundamental Público terá como fonte adicional de fi nanciamento a 
contribuição do salário-educação pelas empresas, na forma da lei.

Art. 25 – A distribuição de responsabilidade e recursos entre o Estado de Mato Grosso 
do Sul e o Município de Água Clara a ser concretizado com parte dos recursos defi nidos 
neste artigo, na forma do disposto no Art. 211 da Constituição Federal, é assegura-
da mediante a criação, no âmbito do Estado de Mato Grosso do sul, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil.

§ 1º – O Município de Água clara ajustará progressivamente suas contribuições ao Fundo, 
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de forma a garantir um valor por aluno correspondente a padrão mínimo de qualidade de 
ensino, defi nido nacionalmente.

§ 2º – Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos do Fundo será 
destinada ao pagamento dos professores do ensino Fundamental em efetivo exercício 
no Magistério.

§ 3º – O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e am-
pliação dos recursos do Fundo serão exercidos, no âmbito do Município de Água Clara 
– MS.

§ 4º – O Município de Água Clara – MS, deverá dispor de novo plano de carreira e 
Remuneração do Magistério, conforme prescreve o art. 9º, da           Lei 9.424.

SEÇÃO IV
Educação de Jovens e Adultos

Art. 26 – A Educação de Jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram aces-
so ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental na idade própria.

§ 1º - O Sistema Municipal de Ensino assegurará gratuitamente aos jovens e adultos, 
que não puderam efetuar os estudos em idade regular, oportunidades educacionais apro-
priadas, consideradas as características dos alunos, seus interesses, condições de vida e 
de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola mediante ações integradas e complementares entre si.

Art. 27 – O Sistema Municipal de Ensino manterá cursos que compreenderão a base 
nacional comum do currículo habilitando ao prosseguimento de estudos caráter regular.

CAPITULO II
Da Educação Especial

Art. 28 – Entende-se por Educação Especial a modalidade de educação escolar, ofere-
cida preferencialmente na rede regular de ensino, para educando portadores de neces-
sidades especiais.

§ 1º - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de Educação Especial.

§ 2º - O atendimento educacional será feito em classes especiais ou pela Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE ou por outros serviços de especialização que 
vierem a existir, sempre que, em função das condições específi cas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

Art. 29 – Os Sistemas de Ensino assegurarão aos educando com necessidades espe-
ciais:

I – currículo, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específi ca, para 
atender às suas necessidades;
II – terminalidade específi ca para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 
a conclusão do Ensino Fundamental, em virtude de suas defi ciências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para superdotados;
III – professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendi-
mento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a inte-
gração desses educando nas classes comuns;
IV – educação especial para trabalho, visando à sua efetiva integração na vida em so-
ciedade, inclusive condições adequadas para os que revelam capacidade de inserção 
no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos ofi ciais afi ns, bem como 
para aqueles que apresentam uma  habilidade superior na área artística, intelectual ou 
psicomotora;
V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 30 – O Conselho Municipal de Educação, Órgão normativo do Sistema Municipal de 
Ensino, estabelecerá critérios de caracterização das instituições privadas sem fi ns lucra-
tivos, especializadas e com atuação exclusiva em Educação Especial, para fi ns de apoio 
técnico e fi nanceiro pelo Poder Público.

Parágrafo Único – O Poder Público Municipal adotará, como alternativa preferencial, 
a ampliação do atendimento aos educando com necessidades especiais na própria rede 
Pública regular de ensino, independente ao apoio previsto neste artigo.

TITULO IV
Dos Estabelecimentos de Ensino

CAPITULO I
Das Disposições Gerais

Art. 31 – Os estabelecimentos de ensino do Sistema Municipal de Ensino, respeitadas as 
normas comuns e as desta Lei, terão a incumbência de:

I – elaborar, executar e avaliar sua Proposta Pedagógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi nanceiros;
III – assegurar o cumprimento do dias letivos e horas-aula estabelecidas;
IV - zelar pelo cumprimento do plano de trabalho do docente, e demais profi ssionais da 
educação;
V – prover meios para a recuperação de alunos de menor rendimento escolar;
VI – articular -se com as famílias e a comunidade, criando meios de integração da so-
ciedade com a escola;
VII – informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento escolar dos alu-
nos, bem como sobre a execução de sua Proposta Pedagógica.

Parágrafo Único – Entende – se por comunidade escolar o conjunto de:
I – profi ssionais da educação básica, lotados ou em exercício na instituição;
II – pais ou responsáveis pelos estudantes;
III - alunos matriculados e regularmente freqüentes.

Art. 32 – As instituições de ensino dos diferentes níveis classifi cam -se nas seguintes 
categorias administrativas:

I – públicas assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo 
Poder Público;
II – privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou ju-
rídicas de direito privado.

CAPITULO II
Dos Estabelecimentos Municipais de Ensino

Art. 33 – O Sistema Municipal de Ensino defi nirá as normas de gestão democrática do 

ensino público nas unidades escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental que o 
integram, de acordo com as peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profi ssionais da educação na elaboração do Projeto Pedagógico da 
escola;
II – participação das comunidades escolares, e locais em Conselhos Escolares e equiva-
lentes.

Art. 34 – O Sistema Municipal de Ensino assegurará as unidades escolares públicas de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental que o integram progressivos graus de autono-
mia pedagógica e administrativa.

CAPITULO III
Dos Estabelecimentos Privados de Educação Infantil

Art. 35 – As instituições privadas de Educação Infantil se enquadrarão nas seguintes 
categorias:

I – particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito que não apresentam as caracte-
rísticas dos incisos abaixo;
II – comunitários assim entendidos as que são instituídas por grupos de pessoa física ou 
por mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que incluam 
na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;
III – confessionais assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendam a orientação confessional e ideológi-
ca específi ca e ao disposto no inciso anterior;
IV – fi lantrópicas, na forma da Lei.

Art. 36 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I – cumprimento das normas gerais da Educação Nacional e do Sistema Municipal de 
Ensino;
II – autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III – capacidade de auto fi nanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal.

TITULO V
Dos Profi ssionais da Educação

Art. 37 – Os docentes incumbir-se-ão de:

I – participar da elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimento de ensino;
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do estabele-
cimento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e hora - aula estabelecidas além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssio-
nal;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comuni-
dade.

Art. 38 – O Sistema Municipal de Ensino promoverá a valorização dos profi ssionais do 
Magistério, assegurando- lhes, inclusive os termos do Estatuto e dos Planos de Carreira 
do Magistério Público:

I – Ingresso exclusivamente por Concurso Público de provas de títulos;
II – aperfeiçoamento profi ssional continuado, inclusive com licenciamento periódico re-
munerado para esse fi m;
III – piso salarial profi ssional;
IV – progressão funcional baseado na titulação ou habilitação e na avaliação do desem-
penho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de traba-
lho;
VI – condições adequadas de trabalho.

Parágrafo Único – A experiência docente é pré-requisito para o exercício profi ssional 
de quaisquer outras funções do magistério, nos termos das normas do Sistema Municipal 
de Ensino.

TITULO VI
Dos Recursos Financeiros

Art. 39 – Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I – receita de impostos próprios da União, dos Estados, dos Distritos Federais e dos 
Municípios;
II – receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III – receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV – receita de incentivos fi scais;
V – outros recursos previstos em Lei.

Art. 40 – O Município de Água Clara – MS aplicará, não menos de vinte e cinco por cento, 
da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º – Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionados neste artigo 
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 2º – Para fi xação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação.

§ 3º – As diferenças entre a receita e a despesa prevista e as efetivamente realizadas, 
que resultam no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apurados 
e corrigidos a cada trimestre do exercício fi nanceiro.

Art. 41 - Considerar-se-ão como manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos as instituições educacionais de 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, do Sistema Municipal de Ensino, compreen-
dendo as quais se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento de pessoais docentes e demais profi ssionais da edu-
cação;
II – aquisição, manutenção construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV – levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precisamente ao aprimo-



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 78 

ramento da qualidade e á expansão do ensino;
V – realização de atividades-, necessária ao funcionamento do Sistema Municipal de 
Ensino;
VI – concessão de bolsas de estudos a alunos de escolas públicas e privadas;
VII – amortização e custeio de operações de créditos destinados a atender ao disposto 
no inciso deste artigo;
VIII – aquisição de material didático – escolar e manutenção de programas de transpor-
tes escolar.

Art. 42 – Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento de ensino aque-
les realizados com:

I – pesquisa quando não vinculada as instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
do Sistema Municipal de Ensino, que não vise, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão;
II – programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farma-
cêutica e psicológica, e outras formas de assistência social.

Art. 43 – Os recursos públicos serão destinados ás escolas públicas, podendo se dirigi-
das às escolas comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas que:

I – comprovem fi nalidades não lucrativas e não distribuam resultados, dividendos, boni-
fi cações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;
II – aplique seus excedentes fi nanceiros na educação;
III – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária fi lantrópica 
ou confessional, ou Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;
IV – prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 
de estudo para a Educação Infantil e Fundamental, na forma da lei, para os que demons-
trarem insufi ciência de recursos, quando houver falta de vagas na rede pública de Água 
Clara – MS.

Art. 44 – O Município de Água Clara - MS, destinará ao fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e de valorização dos Profi ssionais da Educação, 
instituído no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, 15% (quinze por cento) dos se-
guintes recursos:

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte e de comunicação – ICMS, devido ao Município, 
conforme dispõe o art.155, inciso II, combinado com art.158, inciso  IV, da Constituição 
Federal.
II – do Fundo de participação do Município FPM, previsto no art.159, inciso I, alínea b, 
da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº. 5.172 de 
25 de outubro de 1966.

§ 1º - Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do presente artigo 
o montante de recursos fi nanceiros transferidos em moeda, pela União ao Município de 
Água Clara – MS, a título de compensação fi nanceira pela perda de receitas decorren-
tes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº. 87, de l3 de 
setembro de 1996, bem como outras compensações da mesma natureza que vierem a 
ser instituídas.

§ 2º - Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da 
União, sempre que, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, seu valor por aluno não 
alcançar o mínimo defi nido nacionalmente.

Art. 45 - Os recursos do fundo serão aplicados na manutenção de Ensino Fundamental 
Público e na valorização dos Profi ssionais da Educação.

Parágrafo Único – A distribuição dos recursos será feita conforme determina a Lei nº. 
9424 de 24 de dezembro de 1996.

Art.46 – O acompanhamento e o Controle Social sobre a repartição a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo serão exercidas, no âmbito do Município de Água Clara 
– MS, junto ao Governo, pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação.

Parágrafo Único – O Conselho a que se refere o artigo anterior será formado conforme 
disposto na lei.

Art. 47 – Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o 
caso, serão utilizados pelo Município de Água Clara – MS da obrigatoriedade de aplicar 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, os percentuais previstos no art. 212, da 
Constituição Federal e no art. 8º Lei 9424.

Art.48 - A instituição do Fundo no Município de Água Clara e a aplicação de seus recur-
sos não insetam o Município da obrigatoriedade de aplicar na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, os percentuais previstos no art.212, da Constituição Federal e no art. 
8º da Lei 9424.

Art. 49 – O Município de Água Clara - MS, deverá comprovar:

I – efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;
II – apresentação de Plano de Carreira e Remuneração, de acordo com as diretrizes 
emanadas do Conselho Nacional de Educação;
III – fornecimento das informações solicitadas por ocasião de censo escolar, ou para fi ns 
de elaboração de indicadores educacionais.

Parágrafo Único - O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou 
fornecimento de informações falsas, acarretará sansões administrativos, sem prejuízo 
das civis penais ao agente que lhe der causa.

Art. 50 – Os órgãos responsáveis pelo Sistema Municipal de Ensino criarão mecanismos 
adequados à fi scalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212, da Constituição 
Federal e da Lei 9424, de 24 de dezembro de 1996, sujeitando-se o Município à interven-
ção do Estado, nos termos do art.35, inciso III, da Constituição Federal.

TITULO VII
Do Regime de Colaboração

Art.51 – O Município de Água Clara colocará com o Estado de Mato Grosso do Sul e com 
a União, Especialmente para:

I – elaborar o Plano Nacional de educação e o Plano Estadual de Educação;
II – estabelecer competência e diretrizes para Educação Infantil e o Ensino Fundamental, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar a formação 
básica comum;
III – assegurar através do Sistema Municipal de Ensino, integração no processo nacional 
de avaliação do rendimento escolar no Ensino Fundamental, objetivamente a defi nição 

de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;
IV – estabelecer padrão mínimo de oportunidades educacionais para Ensino Fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo,por aluno,capaz de assegurar ensino de qualidade.

Art. 52 – O Município de Água Clara defi nirá com o Estado de Mato Grosso do Sul formas 
de colaboração na oferta do Ensino Fundamental, as quais devem assegurar a distribui-
ção proporcional das responsabilidades, de acordo com  a população a ser atendida e os 
recursos fi nanceiros disponíveis em cada uma dessas esfera do Poder Público.

TITULO VIII
Das Disposições Transitórias

Art. 53 – É instituída a década da Educação, pela Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, 
a iniciar-se um ano a partir da publicação da citada Lei.

§ 1º – O Poder Público Municipal deverá recensear os educando no Ensino Fundamental, 
com especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos 
de idade.

§ 2º – O Município de Água Clara e, supletivamente, o Estado de Mato Grosso do Sul e 
a União deverá:

I - matricular todos os educando a partir dos seis anos de idade no Ensino 
Fundamental;
II – prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insufi cientemente 
escolarizados;
III – realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício;
IV – integrar todos os estabelecimentos de Ensino Fundamental do seu território ao 
Sistema Nacional de Avaliação do Rendimento Escolar.

Art. 54 – As instituições do Sistema Municipal de ensino adaptarão seus Estatutos e 
Regimentos aos dispositivos da Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996 e as normas do 
respectivo sistema nos prazos por este estabelecidos.

Art. 55 – As creches e escolas existentes no Município de Água Clara ou que venham a 
ser criadas deverão integrar–se ao Sistema Municipal de Ensino.

Art. 56 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

Lei Nº. 616/2007

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 
Municipal a realizar Licitação Pública para fi r-
mar parceria com empresas privadas, objeti-
vando reformar o Ginásio Municipal de Esportes, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Edvaldo Alves de Queiroz, Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele 
Sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, por esta lei, au-
torizado a fi rmar parcerias, através de licitação pública, com empresas privadas, para 
reformar o Ginásio Municipal de Esportes, sem gerar qualquer ônus à Administração 
Municipal ou repasse de recursos públicos.

Parágrafo Único. O Executivo poderá, a seu critério, 
para facilitar a licitação, dividir o ginásio em partes, e com isto conseguir vários parcei-
ros.

Art. 2º. As empresas privadas, como contrapartida, 
poderão veicular publicidade institucional alusiva à sua parceria no Ginásio de Esportes.

Art. 3º. A forma de veiculação da publicidade referida 
no artigo anterior, como dizeres, dimensões, disposição da colocação, espaços, etc., 
deverão estar detalhados no memorial do processo licitatório e constar da respectiva 
regulamentação.

Art. 4º. A parceria referida nesta Lei terá a duração 
de 05 anos.

Art. 5º. O Chefe do Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 dias contados a partir da sua publicação.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2007 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 007/2007

PARTES: Município de Água Clara/MS
Auto Posto GP Ltda.

OBJETO: Alterar o valor contratual no valor de R$ 361.440,00 (tre-
zentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta re-
ais), passando o Contrato a ter o valor de R$ 451.800,00 
(quatrocentos e cinqüenta e um mil e oitocentos reais).
Alterar o valor contratual de litros de combustível (óleo die-
sel), de 160.000 (cento e sessenta mil) litros, para 200.000 
(duzentos mil) litros.

DATA: 02.07.2007
SIGNATÁRIOS: Edvaldo Alves de Queiroz p/ Contratante

Plínio de Arruda Junior/ Contratada

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2007 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

PARTES: Município de Água Clara/MS
Rosângela Bariani Nogueira

OBJETO: Rescindir a partir de 01.09.2007 o Contrato de Locação nº 
12/2007.

DATA: 31.08.2007
SIGNATÁRIOS: Edvaldo Alves de Queiroz p/ Contratante

Rosângela Bariani Nogueira / Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO- DO CONTRATO Nº 41/07

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai e São Luiz Tintas Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais elétricos para iluminação pública.
Aditivo de prazo: até 31/12/2007.
Data da Assinatura: 23/09/07.

                  Sérgio Diozébio Barbosa                             Laura Cristiane Dalbarto  
                     Prefeito Municipal                                              Contratada
                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA

                             EXTRATO DO CONTRATO N.° 290/2007
Processo nº 3163/2007

Partes: Prefeitura Municipal de Brasilândia e a Empresa MARCOPOLO S/A
Objeto: Aquisição de micro ônibus 0 km.
Fundamento Legal: Pela a Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Dotação: Secretaria Municipal de Educação
05.01.12.361.0501.1.010.44.90.52– Fonte 00
Valor  total: R$ 126.835,00 
Prazo vigência: 12 meses,  a contar da publicação.
Data da Assinatura: 21/09/2007
Contratante                                                  Contratada
Dr. Antônio de Pádua Thiago                 MARCOPOLO SA
Prefeito Municipal                                      

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 3561/2007 – TOMADA DE PREÇOS  Nº 17/2.007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA - MS, torna públi-
co, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 
123/2006. Menor preço global. OBJETO: Contratação de empresa de para execução de 
Obra de Pavimentação Asfáltica, Tapa Buraco e Lama Asfáltica no Bairro Thomás de 
Almeida e ruas constantes no Edital. Abertura dos envelopes dia 22/10/2007 às 13:00h. 
O Edital estará à disposição dos interessados mediante o pagamento de R$ 100,00 (cem 
reais), por Depósito Bancário na Ag. 1661-6, C/C 5990-0. Banco do Brasil.  

Brasilândia–MS, 03/10/07. Deolir Felipe Schio – Coord. Dep. 
Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ

EDITAL N.º 007/2007
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
MOYSES NERY Prefeito Municipal de Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições, divulga o resultado dos recursos impetrados pelos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas, após analise da Comissão de Concurso e, no Anexo 
I, o ensalamento dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas com respectivos 
locais de prova, no período matutino e, no Anexo II, o ensalamento dos candidatos que 
tiveram suas inscrições deferidas com respectivos locais de prova, no período ves-
pertino, para a realização das Provas Escritas Objetivas do Concurso Público de Provas 
e Títulos para provimento de Cargos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Camapuã/MS, conforme as seguintes condições:
1 – DOS RECURSOS
1.1 – Resultado dos recursos interpostos pelos candidatos que tiveram a inscri-
ção indeferida.

Inscrição Nome Resultado
9595 FLÁVIA PELECK DA SILVA DEFERIDO
9542 JOÃO CARLOS AKAISHI DEFERIDO
9644 MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO ROSSETTO DEFERIDO
1.1.1 – Os candidatos FLÁVIA PELECK DA SILVA, JOÃO CARLOS AKAISHI e MARCIO 
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO ROSSETTO tiveram suas inscrições deferidas por terem 
postado a fi cha de inscrição dentro do prazo estabelecido no Edital de Abertura, mas 
por motivo de greve dos funcionários dos Correios, a entrega da correspondência foi 
realizada após a publicação do Edital contendo a relação dos Candidatos Deferidos e 
Indeferidos.
1.2 – Os demais candidatos constantes no Edital Nº 006/2007, permanecem indeferi-
dos.
2 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
2.1 – As Provas Escritas Objetivas serão realizadas no dia 28 de outubro de 2007, com 
duração total de 4 (quatro) horas para todos os cargos.
2.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos do horário fi xado, munido do documento de identidade 
e caneta esferográfi ca azul ou preta, lápis preto e borracha.
2.3 - Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identifi car-se, apresentando 
ao fi scal o seu documento de identidade (Registro Geral de Identidade, ou Carteira 
de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de 
Identidade Profi ssional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social). O candidato será identifi cado rigorosamente durante a realização 
das Provas Escritas Objetivas e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença.
2.4 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
ofi cial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões.
2.5 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, 
em hipótese alguma, outra oportunidade.
2.6 - O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que 
será o único documento considerado para a correção eletrônica.
2.7 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fi scal o cartão-resposta, so-
mente decorridas duas horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 
2.8 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados so-
mente quando todos tiverem concluído as provas.
2.9 - Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma 
resposta, emendas ou rasuras. Não será permitido o uso de corretivo.
2.10 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios 
ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos aplicado-
res, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamen-
to do fi scal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, 
em qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de 
calcular ou similar, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, ou após as provas, 
for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização 
das mesmas.
2.11 - Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante 
todo o período de realização das provas.
2.12 - A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, 
mandar colher a impressão digital para análise por especialistas em identifi cação, de 
qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas.

2.13 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas 
fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato.
2.14 - Será dado conhecimento do Gabarito Ofi cial do Concurso a todos os candidatos 
até 4 (quatro) dias após a realização das Provas Escritas Objetivas, através de Edital a 
será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Camapuã, no Diário Ofi cial do Estado 
de MS, e no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso.
Camapuã/MS, 03 de outubro de 2007.
MOYSES NERY
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I DO EDITAL Nº 007/2007
ENSALAMENTO PROVA ESCRITA / PERÍODO MATUTINO
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL CAMILO BONFIM
ENDEREÇO: RUA DOS JESUÍTAS, 965
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007.
Horário início: 8 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 001
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
07450 25048 - SSP/MS ABADIA MOREIRA CARDOZO MAIER 01
07996 8306525-7 - SSP/PR ALINE FORTINI MATEUS 02
07184 1076988 - SSP/MS ALINE LOUBET DA SILVA 03
01127 1.336.878-8 - SSP/SC ANA MARIA MORONA 04
08107 1186588 - SSP/MS ANA MARIA SILVA FERREIRA 05
07288 30064894-7 - SSP/SP ANA PAULA DA SILVA PACHECO 06
08360 1218176 - SSP/MS ANDERSON ARRY JANUARIO 07
07172 549027 - SSP/MS ANTONIO MARCOS TELES 08
118320 1096347 - SSP/MS APARECIDA EMILIANO SCHORRO DI BENEDETTO   09
 08792 824778 - SSP/MS DANIELA ROBERTA PEREIRA LATA 10
 07953 1040071 - SSP/MS DANIELLY PINA BULHÕES RODI 11
 07825 716.038 - SSP/MS ELKE VIEIRA CARDOSO MOURA 12
 08200 262318 - SSP/MS JANY CLAIR KRAIEWSKI 13
 07210 1278784 - SSP/MS JUDITH DE LIMA ILARIO 14
 08410 1296519 - SSP/MS LARISSA AMANDA SANTOS COSTA SIUFI 15
 08178 1075526 - SSP/MS LUCIANI MORTARI 16
 08053 1308474 - SSP/MS MARCIA SOUZA RODRIGUES 17
 07029 25279056 X - SSP/SP MARISA DIOGO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 18
 118931 000.924.145 - SSP/MS MARISA KOWALSKI 19
 110019 1305041 - SSP/MS NAYANA MAZUCHIN DA SILVA 20
 09033 902844 - SSP/MS ROGÉRIA EDUARDO CANDIDO ALVES SASAOKA 21
 07783 435860884 - SSP/SP SHEILA MENDES 22
 07020 535551 - SSP/MS VALDEREIS FREITAS DE SOUZA 23
 07592 574130 - SSP/MS VILMA PEREIRA LOPES 24
 101559 001296362 - SSP/MS VITOR ALEX CASSOL 25
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07352 980496 - SSP/MS ADA ELISA TINCANI DE LIMA 26
SALA 002
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08815 1207794 - SSP/MS ADAIANE CRISTINA FERREIRA 01
 07272 32215655-5 - SSP/SP ADRIANA DE OLIVEIRA MARILHANO 02
 07913 490064 - SSP/MS ADRIANA FACCIO 03
 08088 886012 - SSP/MS ADRIANA MICNOV BOGUE MENDES 04
 08419 1229575 - SSP/MS ADRIANA PADILHAS DE MEDEIROS 05
 09532 1357664 - SSP/MS ALCINEIDE APARECIDA ARGUELHO DOS REIS 06
 08478 1200307 - SSP/MS ALCIONE FIALHO ARAUJO 07
 09477 1300470 - SSP/MS ALEANDRA SIMÕES FURTADO 08
 07597 1466298 - SSP/MS ALECI RODOVALHO ARAUJO 09
 07831 433379236 - SSP/MS ALESSANDRA BUENO AMORIM 10
 08448 1166343 - SSP/MS ALESSANDRA HIDEKO YAMASAKI 11
 07806 1163441 - SSP/MS ALESSANDRA PACHECO DA SILVA 12
 07336 1351272 - SSP/MS ALEX EDILSON DA SILVA 13
 08903 920257 - SSP/MS ALEX SANDER DA SILVA AZEVEDO 14
 07514 420802903 - SSP/SP ALINE BATAGLIOTTI CASSIMIRO 15
 07663 1456600 - SSP/MS ALINE BUENO FRANCISCO 16
 08136 13631346 - SSP/MS ANA CARLA TAMISARI 17
 07163 884164 - SSP/MS ANA CRISTINA FRANCISCA DE SOUZA 18
 07508 1271632-4 - SSP/MT ANA FLÁVIA SILVA SANTANA 19
 07369 1227391 - SSP/MS ANA FULVIA PILATE CAMPOS 20
 09630 1.206.146 - SSP/MS ANA IÊDA DINIZ DA SILVA 21
 07815 981159 - SSP/MS ANA PAULA DENIS BARBOSA 22
 09645 1137140 - SSP/MS ANA PAULA GOMES DA CUNHA LEAL 23
 07968 1330378 - SSP/MS ANA PAULA RODRIGUES 24
 08393 9.425.023-6 - SSP/SP ANA ROSELI FERRATO BRUNELLI 25
 07513 946952 - SSP/MS ANAHY ARRUDA BURIGATO 26
SALA 003
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07019 109022 - COREN/MS ANDERSON MARECO MALAQUIAS 01
 07329 1024721 - SSP/MS ANDRÉA CARNEIRO PEREIRA 02
 08310 975504 - SSP/MS ANDREIA CRISTINA OMODEI DOS SANTOS 03
 108340 1220063 - SSP/MS ANDREIA JULIÃO FRANÇA 04
 07190 1008558 - SSP/MS ANDRESA SANTANA NANTES 05
 07127 1035742 - SSP/MS ANETH DA SILVA BENITES 06
 09653 88134 - SSP/MS ARNALDA FRANCO CACERES 07
 08436 1372456 - SSP/MS BRENO PIRES DE CASTRO SCRIPTORE 08
 09623 40.240.616-3 - SSP/SP BRUNA PAIVA DE ANDRADE 09
 07603 1136209 - SSP/MS BRUNO HOLSBACK UESATO 10
 07780 8073920194 - SSP/RS CAMILA AOZANI AITA 11
 08252 65027828 - SSP/PR CAMILA CASANOVA GERHARD 12
 08035 1270961 - SSP/MS CARLA FERNANDA FERREIRA GARCIA 13
 06992 1378740 - SSP/MS CAROLINE APARECIDA BARBOSA COELHO ROCHA 14
 07698 1317441 - SSP/MS CELIO REGIS DE ASSIS 15
 07946 1315643 - SSP/MS CHRISTIANE MARTINS RICCIO 16
 07512 304681829 - SSP/SP CLAUDEMIRO DA FONSECA FILHO 17
 08000 1346042 - SSP/MS CLEBERTON LUIS CARLOS CORREA 18
 08138 926001744 - MEX/MS CLOTILDES NETO DE OLIVEIRA SANTOS 19
 07520 1203618 - SSP/MS CRISLAYNE APARECIDA URBIETA 20
 07670 1412250 - SSP/MS CRISTIANE DA PAZ OLIVEIRA 21
 08407 882997 - SSP/MS CRISTIANE DA SILVA VASQUES 22
 09640 1014914 - SSP/MS CRISTIANE DE REZENDE OLIVEIRA 23
 09330 6061362908 - SSP/RS CRISTIANO HOFFMANN JARDIM 24
 07778 1142537 - SSP/MS CRISTINA NUNES LUZ 25
 08490 398082 - SSP/MS DALVINA FERREIRA DOS SANTOS SALGADO 26
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SALA 004
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07885 1176424 - SSP/MS DANIEL MAGALHÃES FRANCO 01
 07377 1325342 - SSP/MS DANIELA AVILA DE SOUZA 02
 07662 1159696 - SSP/MS DANIELA MIZIOKA NAKAMURA 03
 07998 1057613 - SSP/MS DANIELE FERREIRA DE DEUS 04
 111236 1005816 - SSP/MS DANIELLE ALVES 05
 08605 20.672.735-6 - SSP/RJ DANIELLE ANDRESSA CORRÊA PÜSCHEL 06
 09665 995192 - SSP/MS DANIELLE FERRAZ GIACIAN 07
 07586 969491 - SSP/MS DANIELLE MARIANO MARQUES 08
 08022 879020 - SSP/MS DANIELLE VIANA GUIMARÃES TITICO 09
 06994 1367140 - SSP/MS DEBORA ELISA ROCHA LUNARDI 10
 08385 1296601 - SSP/MS DÉBORA FERNANDA HABERLAND 11
 07706 1261706 - SSP/MS DEISY ADANIA ZANONI 12
 07878 1157998 - SSP/MS DENILSON RAMIRO GARCIA 13
 08207 42214644-4 - SSP/SP DENISE BARCELOS DE PÁDUA PAZ 14
 07396 1185245 - SSP/MS DENISLENE DE OLIVEIRA SANDIM 15
 07079 879760 - SSP/MS DENIZE MARIANO D´AVILA 16
 08265 908447 - SSP/MS DEYSE DE AQUINO DOS SANTOS 17
 07973 1411259 - SSP/MS DEYSIELLI CARLA RESI DE OLIVEIRA 18
 07570 400781037 - SSP/SP DIEGO BRAVO ALVES 19
 08457 937877942 - MEX/MS DIORGEM MENDONÇA DE LIMA AZEVEDO 20
 07443 652932 - SSP/MS EDERSON LOPES DA SILVA 21
 07853 1136239 - SSP/MS EDILENE MENEZES GARCIA 22
 07209 811821 - SSP/MS EDILSOM MACIEL DE SOUZA 23
 07016 1210788 - SSP/MS EDINÉIA SANTANA FÉLIX 24
 07061 538778 - SSP/MS EDINEY DE OLIVEIRA MACHADO 25
 101214 29.162.445-5 - SSP/SP EDLAINE CRISTINA DE QUEVEDO 26
SALA 005
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09179 1095916 - SSP/MS ELAINE DIAS PEREIRA 01
 07075 279411418 - SSP/SP ELAINE DONINI 02
 07857 771153 - SSP/MS ELENICE FERREIRA DE SOUZA SANTOS 03
 07522 7078246787 - SSP/RS ELIANA PAULA BRENTANO 04
 07135 27283208-X - SSP/SP ELISABETE VIDEIRA 05
 07438 323303298 - SSP/SP ELISANGELA DOS SANTOS 06
 07798 950885 - SSP/MT ELISANGELA FÁTIMA DE CAMARGO 07
 07972 604871-4 - MMAR/MS ELIZANDRA DE SOUZA PINHEIRO 08
 07865 42804155-3 - SSP/SP ELTON SANTO BARBOZA 09
 08143 896410 - SSP/MS ELZA DA SILVA LUCENA 10
 07564 874758 - SSP/MS ERIKA DE OLIVEIRA LEITE 11
 09464 900066 - SSP/MS ERLON DE OLIVEIRA GENRO 12
 107204 1367524 - SSP/MS ESLEM DE LIMA FURTADO  13
 08092 754768 - SSP/MS EVANDRA MORINIGO ALVES 14
 07581 1055908 - SSP/MS EVANDRO DE SOUZA RAMOS 15
 07002 M-6.709.471 - SSP/MG EVELYN VIEIRA RIOS SONA 16
 08280 1253877 - SSP/MS FABIANA CARDOSO DA SILVA 17
 07258 1373786 - SSP/MS FABIANA CASSIA ALVES DE ARRUDA 18
 07442 1199256 - SSP/MS FABIANA MONTORO NOVO 19
 07146 1054550 - SSP/MS FABIO PINHEIRO SOUTO 20
 07064 1013872 - SSP/MS   FABIO ROGERIO RODRIGUES LEOCATES DE MORAES  21
 07908 908829 - SSP/MS FABMIR GAMARRA VIEIRA 22
 07511 925971640 - MEX/MS FERNANDA DA SILVA 23
 07791 1207605 - SSP/MS FERNANDA DE MATOS TEIXEIRA 24
 08144 1371218 - SSP/MS FERNANDA ENEAS DA SILVA 25
 07979 1284806 - SSP/MS FERNANDA LAMERA 26
SALA 006
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07939 1250612 - SSP/MS FERNANDA RODRIGUES DE CARVALHO 01
 08224 1375696 - SSP/MS FLÁVIA ALVES MARQUES DE SOUZA 02
 07452 01313478 - SSP/MS FLÁVIA ELIS MANVAILER MARTINS 03
 09595 1298597 - SSP/MS FLÁVIA PELECK DA SILVA 04
 07691 1466445 - SSP/MS FLÁVIA PRECHITKO TORMENA 05
 08028 1274740 - SSP/MS FRANCIANE AMORIM DA SILVA 06
 07221 1228515 - SSP/MS FRANCIELLE DE REZENDE ROCHA 07
 08523 365845024 - SSP/SP FRANCINE TRICIA QUEIROZ DE BRITTO 08
 07012 448005 - SSP/MS FRANCIS SANTANA NAVA CARDOSO 09
 08094 1273228 - SSP/MS GABRIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 10
 07594 1297813 - SSP/MS GABRIELLE PEREIRA ALARCON 11
 07037 1042714 - SSP/MS GEIZE ROCHA MACEDO 12
 08904 807768 - SSP/MS GIANNY VALKIRIA DE SOUZA OBANDO 13
 08241 321 349 - SSP/MS GILVANETE FERREIRA FILHA 14
 08185 18409517 - SSP/SP GINA MAURICEIA BRITEZ 15
 07214 773486 - SSP/MS GISELE DOMINGUES 16
 08770 1243761 - SSP/MS GISLAINE ALVARENGA DE MATOS 17
 08496 1335229 - SSP/MS GISLAINE MEDEIROS 18
 08374 1268400 - SSP/MS GISLAINY CÁSSIA DOS SANTOS 19
 08026 1652166 - SSP/MS GISLEINE TELLES DA SILVA 20
 07223 934358 - SSP/MS GRACIELA MUDESTO MIRANDA 21
 108715 1396461 - SSP/MS HELGA MAIAROTI 22
 07354 917487 - SSP/MS HELIANE SOCORRO DE MORAES 23
 07814 1203967 - SSP/MS HÉLIO OLIVEIRA CHAGAS 24
 07222 1683070 - SSP/MS HELOÍSA MORAES DO VALLE 25
 07765 1098407 - SSP/MS HENRIQUE OZUNA OSHIRO 26
SALA 007
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07416 1037066 - SSP/MS HUANDERSON DE LIMA SANTOS 01
 08532 73180961 - SSP/PR ISABEL CRISTINA DA SILVA 02
 08440 400423200 - SSP/SP ISABEL CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 03
 07118 1116157 - SSP/MS ISABELLE MENDES DE OLIVEIRA 04
 07500 617150 - SSP/MS ISAIAS AMORIM DA SILVA 05
 08019 1077559 - SSP/MS IVAIR MOURA DE SOUZA 06
 07261 3351311004 - SSP/SP IVAN LOPES FERNANDES 07
 07785 951076 - SSP/MS IVANILZA DE JESUS SILVA 08
 07136 764683 - SSP/MS IZABEL CRISTINA CRUZ GREGORIO NORBERG 09
 07055 937667343 - MEX/MS JACKELINE DA SILVA VARGAS 10
 07220 1366727 - SSP/MS JACKELYNE ALVES DE MEDEIROS 11
 07420 1376366 - SSP/MS JACKSON FERREIRA DE FRANÇA 12
 08068 1431924 - SSP/MS JAMILE IAN AZAMBUJA DE SOUZA 13
 08142 15048470 - SSP/MT JANAÍNA GOMES DOS SANTOS 14
 07855 13231109 - SSP/MG JANAYNA MAYUMI DE AGUIAR HACHIYA 15
 07218 1138841 - SSP/MS JAQUELINE YONAMINE DOS SANTOS 16

 07038 1209158 - SSP/MS JENISSON ANDRÉ GUERREIRO 17
 07557 1230316 - SSP/MS JÉSSICA ARAUJO BRAGA AMORAS 18
 07227 1350166 - SSP/MS JOELCI DEL BOSCO LUGNANI JUNIOR 19
 08477 78055774 - SSP/PR JOICE APARECIDA MINELLA 20
 07160 576764 - SSP/MS JOSÉ ROBERTO VILLELA 21
 07424 3967752-0 - SSP/PR JOSELAINE JAQUES 22
 08347 682480 - SSP/MS JOSIANE DA SILVA RIBEIRO 23
 07145 1136309 - SSP/MS JOSIANE MARIA MISTRO PICCININ 24
 07126 850688 - SSP/MS JOSIAS GOLDEN DA SILVA LEITE 25
 07137 1033492 - SSP/MS JOSIEL EDUARDO ABRATE 26
SALA 008
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08091 1208064 - SSP/MS JOSILENE JARA CRISTALDO 01
 06979 45.646.982-5 - SSP/SP JULIANA DA SILVA SANTOS 02
 08395 917053 - SSP/MS JULIANA FERNANDES MENDES DA SILVA 03
 09347 1394158 - SSP/MS JULIANA FERRARI 04
 07525 1162261 - SSP/MS JULIANA FLEITAS NOMURA 05
 08240 16015231 - SSP/MT JULIANA MARTINY BASTOS 06
 07433 907769 - SSP/MS JULIANE DA SILVA CORDEIRO 07
 07409 1103249 - SSP/MS JULIANNA KARINA COSTA DA SILVEIRA 08
 08432 938001740 - MEX/MS JUSCILENE ARANDA E SILVA 09
 08299 1406849 - SSP/MS KAITHYANE SOUZA SENA 10
 07693 1136496 - SSP/MS KAREN YONAMINE DE ARANTES 11
 07611 1316895 - SSP/MS KARIANNE ESPÍNDOLA BUSTAMANTE 12
 08520 994954 - SSP/MS KARINA SERRA DE FREITAS 13
 08223 18970100 - SSP/SP KÁTIA CRISTINA RODRIGUES 14
 08030 1182760 - SSP/MS KÁTIA KELLI MOURA CANDADO 15
 07245 1391561 - SSP/MS KATIA MACIEL RIBEIRO 16
 07310 1375205 - SSP/MS KELLE CRISTHIANE SÓRIA VIEIRA 17
 07348 1273427 - SSP/MS KELLY CRISTINA DE FREITAS CORDEIRO 18
 07238 1161551 - SSP/MS KELLY CRISTINA SILVA NAKASONE 19
 08279 882304 - SSP/MS KELLY PENHA MALHADA 20
 07305 691000 - SSP/MS KÊNIA CARRILHO DE SOUZA 21
 08113 927745 - SSP/MS KENNY CRISTINA DEUS DAGOSTIN 22
 07423 1222639 - SSP/MS LARISSA CELESTE BARANCELLI 23
 07987 1157962 - SSP/MS LARISSA DOS SANTOS PEREIRA CAVARETTO 24
 07477 1324410 - SSP/MS LARYSSA LUIZA DE AMORIM BRANDÃO 25
 09607 115240 - SSP/MS LAURA DANIELLE PONTES 26
SALA 009
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09646 1062127 - SSP/MS LAURA FERNANDES 01
 06985 1355848 - SSP/MS LAZARA JAQUELINE BARBOSA BORGES 02
PNE  08096 3061029991 - SSP/RS LEANDRO HENRIQUE GRASEL 03
 08300 1122792 - SSP/MS LEIDIANE RODRIGUES PIMENTEL 04
 08111 1023338 - SSP/MS LEILA DE MOURA CAVALHEIRO 05
 107719 545909-5 - MMAR/RJ LETICIA BENITES BRAGA 06
 07480 1442583 - SSP/MS LETÍCIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA 07
 08287 1057340505 - SSP/RS LIANE GOTSSELIG ANGNES 08
 07168 1015158 - SSP/MS LIDIANE CAVALCANTI ROMEIRO 09
 07822 116384 - SSP/MS LILIAN ELIANE FLORES DE OLIVEIRA 10
 08214 20940266-0 - SSP/SP LILIAN TEODORA ZEQUIM 11
 07488 1042992 - SSP/MS LILIANE COLA RIBEIRO 12
 08155 1259610 - SSP/MS LISANDRA ENÉAS DOS SANTOS 13
 08043 093815064-6 - MEX/MS LÍVIA LYA GONÇALVES DE SOUZA 14
 07713 885174 - SSP/MS LUCIANA CRISTINA NASCIMENTO TEIXEIRA 15
 08497 6020711-9 - SSP/PR LUCIANA WATANABE 16
 08679 0926107848 - MEX/MS LUCIENE ALMEIDA DE MENDONÇA 17
 07949 842974 - SSP/MS LUCIMAR LELIS DIAS 18
 08023 845752 - SSP/MS LUCIMEIRE DUARTE VILELA BURGATT 19
 07629 1163484 - SSP/MS LUCYANA CONCEIÇÃO LEMES 20
 07058 1242590 - SSP/MS LUIZ KLEBER NEPOMUCENO JUNIOR 21
 07994 1315844 - SSP/MS MÁRCIA SIROMA CANASHIRO 22
 08430 1052330 - SSP/MS MARCIO RAMOS AGUIAR 23
 07532 1024617977 - SSP/RS MARIA AMELIA DA COSTA RECH 24
 08486 694 588 - SSP/MS MARIA ARLENE LADISLAU 25
 07084 343675 - SSP/MS MARIA BALBINA COSTA E ALMEIDA 26
SALA 010
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07840 62628 - COREN/MS MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DURAES 01
 08187 396244 - SSP/MS MARIA ISLENE RODRIGUES DA CUNHA 02
 08483 1271148 - SSP/MS MARIA RITA FERREIRA ROSA GUIMARAES 03
 08499 1233486 - SSP/MS MARIA SELMA PEREIRA RAMOS 04
 07481 17260779 - SSP/MT MARIAN ASSENÇÃO DE PAULA 05
 08219 1042991 - SSP/MS MARIANA GARCIA FERREIRA LIMA 06
 09516 1266577 - SSP/MS MARIANA GASPAR BOTELHO FUNARI 07
 07378 81974306 - SSP/PR MARIANE ANDRIGHETTO VICTORINO 08
 07595 1035560 - SSP/MS MARIANNE MONTEIRO MEIRELLES 09
 07606 1033714 - SSP/MS MARILICE WINCKLER DE OLIVEIRA 10
 07647 1186178 - SSP/MS MÁRIO VICTOR FERNANDES CUNHA 11
 08163 490378 - SSP/MS MARISERGIO PIMENTA 12
 08521 799186 - SSP/MS MARJORIE GONÇALVES MARQUES 13
 07076 3910961 - SSP/SC MARLISE MOSCON 14
 07185 860598 - SSP/MS MARNON AUGUSTO BERNARDO DE JESUS 15
 08476 1315227 - SSP/MS MAYANE GONÇALVES DE ARAÚJO 16
 08396 3046248315 - SSP/RS MICHELA PATRÍCIA WUNDER 17
 07319 5054211163 - SSP/PR MICHELE ALVES PAUPERIO 18
 07366 1131338 - SSP/MS MICHELLE BATISTA PAES 19
 07243 1236093 - SSP/MS MICHELLE CARPEZANI RONDON DE MELLO 20
 07022 1381689 - SSP/MS MICHELLI VILHALVA CHAGAS ORO 21
 07986 887529 - SSP/MS MIKAELLE CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS 22
 07078 254669748 - SSP/SP MIRNA JULIANA FIALHO DE BRITO 23
 07100 409431096 - SSP/SP MISLENE MACHADO 24
 07327 1232404 - SSP/MS MÔNICA MUSSOLINI LARROQUE 25
 09295 1293030 - SSP/MS MONIZE DE SOUZA SAIKI 26
SALA 011
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08119 1266096 - SSP/MS NACIMEIRE SOARES DOS SANTOS 01
 07501 1777789-5 - SSP/MT NATALIA CRISTINA DE CARVALHO 02
 08446 7288610-0 - SSP/PR NATÁLIA VIAUT VIANA 03
 07605 1236318 - SSP/MS NAYARA MALAGGI 04
 08239 1008090 - SSP/MS NORMA ALVES DO ESPIRITO SANTO 05
 06962 314806 - SSP/MS ORLANDO FERNANDES DE ANDRADE NETO 06
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 07264 1221145 - SSP/MS OZANA JOSE DE SOUZA 07
 07827 1156069 - SSP/MS PATRÍCIA DELAMARE CARDOSO 08
 08007 986870 - SSP/MS PATRÍCIA DOS SANTOS 09
 09659 7.702.242-2 - SSP/PR PATRICIA KUBALAKI 10
 07580 40568897-0 - SSP/SP PATRICIA PRADO MUNHOZ 11
 07021 1327373 - SSP/MS PAULA FAUSTINO COSTA 12
 07721 1069371 - SSP/MS PAULA NOGUEIRA PERCHES 13
 09294 MG-14253603 - SSP/MG PAULA QUEIROZ DE PAULA 14
 07747 15445127 - SSP/MT PAULA SELA 15
 09087 3937046 - SSP/GO PAULA TATIANA GONDIM DA SILVA 16
 07556 1294372 - SSP/MS POLLYANA FONTOURA DÁVALOS 17
 08383 1496424 - SSP/MS PRISCILA ASSIS VIDAL 18
 07393 1207572 - SSP/MS PRISCILA BARRETO NASCIMENTO 19
 07598 1287298 - SSP/MS RAQUEL BRAGA DOS SANTOS 20
 09413 941901 - SSP/MS REGIANE FREIRE BRABO 21
 07277 993630 - SSP/MS REGINALDO OMIDO JUNIOR 22
 07027 1327988 - SSP/MS REJANE KODJAOGLANIAN CARDOSO 23
 07709 1164130 - SSP/MS RENATA MORAES CORRÊA 24
 08417 1185467 - SSP/MS RENNAN BARROSO RECALDES 25
 08045 900220 - SSP/MS RHAWANY CUNHA ORTIZ 26
SALA 012
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07503 795734 - SSP/MS RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO 01
 07048 1272491 - SSP/MS ROBERTA MORAES CORRÊA 02
 08190 793637 - SSP/MS RODRIGO PADILHAS DE MEDEIROS 03
 08687 1361481 - SSP/MS ROGERIA EIKS PAES BARBOSA 04
 08067 1183970 - SSP/MS ROSANGELA FUNES TAIRA 05
 07661 468057 - MAER/MS ROSELANE MARIA SOARES ROCHA 06
 07651 702648 - SSP/MS ROSELENE BRONEL DOS SANTOS 07
 08671 872270 - SSP/MT ROSELY ALMEIDA DA COSTA 08
 08405 1168112 - SSP/MS SABRINA DA SILVEIRA MENDES 09
 112968 1039563 - SSP/MS SABRINA PIACENTINI 10
 07620 986174 - SSP/MS SANDRA REGINA CANDIDO 11
 08208 1319936 - SSP/MS SILVANE CAVALHEIRO DA SILVA 12
 08719 981808 - SSP/MS SILVANIA CORRÊA GAUNA 13
 07212 901854 - SSP/MS SILVIA DUARTE DE FREITAS 14
 08254 680240 - SSP/MS SILVIA MARIA LOURENÇO 15
 08216 M9104647 - SSP/MG SILVIO ESTEVÃO FANNI DE MORAES 16
 07681 1173451 - SSP/MS SIMONE DE DEUS ANZOATEGUI 17
 06984 899963 - SSP/MS SIMONE GAVIRA LAHOUD 18
 07299 1388703 - SSP/MS SIMONE MACÊDO DE FREITAS 19
 07895 139992 - COREN/MS SIMONE NERY DORNELES DA SILVA 20
 08004 1281672 - SSP/MS SIMONY BIFARONE BEZERRA 21
 07962 683810 - SSP/MS SIRLEI ALENCAR DE ALMEIDA SILVA 22
 07960 401611 - SSP/MS SONIA DA SILVA FERREIRA 23
 07231 1035083 - SSP/MS SOPHYA DE LONGUI FAVARO 24
 08416 1274352 - SSP/MS SUÉLEN DA SILVA 25
 07893 1038998 - SSP/MS SUSÃ KELLY DA ROCHA ALENCAR 26
SALA 013
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08487 1437025 - SSP/MS SUSAN VALÉRIA DE ARAUJO CORRÊA 01
 08426 1097953 - SSP/MS SUZICLEIA STRAPASON 02
 07774 67998456 - SSP/PR TAILISE CHAIANE PERIN 03
 08109 4078722214 - SSP/RS TAIS PAIXAO LOPES 04
 07295 1198843 - SSP/MS TATIANA LANZA ROMERO 05
 07466 43566842 - SSP/SP TATIANA MAGALHAES FRANCESCHINI 06
 07797 1376381 - SSP/MS TATIANE ALMEIDA SILVA 07
 07811 1158984 - SSP/MS TATYANA WEBER LEITE 08
 07071 1297149 - SSP/MS TATYANE SALAPATA LEITE 09
 08529 1168981 - SSP/MS TAYANE VIEIRA RAMOS DE ALENCAR 10
 07527 1383415 - SSP/MS THAÍS LUZIO FERNANDES 11
 07121 1295604 - SSP/MS THAÍSA RIBEIRO PEREIRA BRÁZ 12
 07007 1156753 - SSP/MS THALISE YURI HATTORI 13
 09323 1507606 - SSP/MS THALYTA FRANCIS DE FARIA 14
 07042 564357-0 - MMAR/RJ THERESA NORMA COSTA DE ARRUDA 15
 08186 1417272 - SSP/MS THIAGO DE MEDEIROS PEREIRA 16
 07746 34174153-X - SSP/SP THIAGO DE OLIVEIRA SILVA 17
 100404 001245882 - SSP/MS TIAGO DIAS ZOCCAL 18
 07664 1383597 - SSP/MS UBIRAJARA VIANA FERREIRA 19
 07669 MG-12.839.101 - SSP/MG UIRATAN SOUSA FERREIRA 20
 07059 907017 - SSP/MS VALDINEI PEREIRA DE SOUZA 21
 08394 1411390 - SSP/MS VALERIANE DE ALMEIDA EVANGELISTA 22
 08469 586206 - SSP/MS VAMILTON PEREIRA DA SILVA 23
 08346 1137888 - SSP/MS VANESSA COELHO DE AQUINO 24
 07081 1487142 - SSP/MS VANESSA DE OLIVEIRA CARDOSO 25
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL ABADIA FAUSTINO INÁCIO
ENDEREÇO: RUA PEDRO CELESTINO, 1362
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007.
Horário início: 8 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 014/ BLOCO 1
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: ENFERMEIRO/PSF/II
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08115 1422540 - SSP/MS VANESSA DIAS DE ASSIS 01
 07871 1167488 - SSP/MS VANESSA ESPÍRITO SANTO GOMES 02
 07225 1234725 - SSP/MS VANESSA GIAVAROTTI TABOZA FLORES 03
 07274 1201089-8 - SSP/MT VANESSA RODRIGUES MORAES 04
 07440 1375251 - SSP/MS VÂNIA SCHER FRETES 05
 07400 041-428 - SSP/MS VERA LÚCIA TIVIROLI 06
 07471 335527 - SSP/MS VERA REGINA DALLA VECHIA BIOLCHI 07
 07308 1268343 - SSP/MS VERGINIA APARECIDA FREITAS VALADÃO 08
 08087 305771875 - SSP/SP VIVIAN PEREIRA CABRAL 09
 08464 1366322 - SSP/MS VIVIANE ALGEMIRA HELEMBERGER FLÔRES 10
 08467 126823 - COREN/MS VIVIANE LIMA DE ALBUQUERQUE 11
 09616 951394 - SSP/MS VIVIANE OJEDA PEREIRA 12
 07364 1229353 - SSP/MS VIVIANE SILVA CABRAL 13
 06999 1158136 - SSP/MS WANESSA SOARES DE FREITAS 14
 07646 1284638 - SSP/MS WENDER LEONEL DA PAZ 15
 07296 1355225 - SSP/MS WESLEY GOMES DA SILVA 16
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08206 11657-48 - SSP/MS ADROALDO BARBOSA DA SILVA 17
 07751 1116038 - SSP/MS ALESSANDRA DE FIGUEIREDO GONÇALVES 18
 07397 1098304 - SSP/MS ALESSANDRA FIGUEIREDO LACERDA 19

 06986 848630 - SSP/MS ALESSANDRO ALBERTO SOUZA ALVES 20
 08514 937402147 - MEX/MS ALESSANDRO SILVA DA ROSA 21
 07940 2055210443 - SSP/RS ALETÉA MARIN APOLINÁRIO 22
 09561 70749211 - SSP/PR ALINE GANGI TURINO BATTINI 23
SALA 015/ BLOCO 1
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07430 1057018 - SSP/MS ALINE MENEZES ÁVALOS 01
 07521 5300480-9 - SSP/SC ANA CAROLINA BENITES BRAGA 02
 09296 1204620 - SSP/MS ANA LUISA ZAFRET DOS REIS 03
 07618 906890 - SSP/MS ANA LUIZA QUIRINO ANTUNES 04
 07268 1409101 - SSP/MS ANA MIRIAM RAQUEL ROCHA LUNARDI 05
 08506 8472588-9 - SSP/PR ANA PAULA EUFLAUSINO MORITA 06
 07372 835629 - SSP/MS ANA PAULA VIVEIROS GUIMARÃES 07
 07823 1249456 - SSP/MS ANDRÉIA APARECIDA GONÇALVES 08
 08040 309883088 - SSP/SP ANDRESSA APARECIDA NAKAZONE 09
 09559 1350767 - SSP/MS ANGELA GALEANO FERNANDES ALVARENGA 10
 08610 1235246 - SSP/MS ANNA BRUNA DE MELLO 11
 07472 1207440 - SSP/MS ARIANE LUCILA FEITOSA FIGUEIREDO 12
 09026 1113886 - SSP/MS CARLOS ALBERTO DE FREITAS NAKASONE 13
 08337 24430292-3 - SSP/SP CARLOS EDUARDO BERNARDES MALDONADO 14
 08135 993739 - SSP/MS CARLOS RENATO SILVA CAMARGO 15
 07273 1234787 - SSP/MS CARMEM KATSUE KOHATSU 16
 07120 912736 - SSP/MS CAROLINA BERGO DOMINGUES 17
 09569 741355 - SSP/RO CAROLINE KOHARA MELCHIOR 18
 09553 10902813 - SSP/MT CESAR LIMA E SILVA MIGUEL 19
 09504 2347915 - SSP/PB CINARA LIMA TROCOLI 20
 06989 5867789 - SSP/MT CLAUDIANE RODRIGUES GOMES 21
 111830 20074070 - SSP/SP CRISTIANE GUTIERREZ 22
 08011 1408464 - SSP/MS DAIANE FERREIRA GOMES 23
SALA 016/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07799 1395757 - SSP/MS DANYELLE FREITAS DE SOUZA MASUOKA 01
 07769 1186850 - SSP/MS DAYANE LAURA VIEIRA ANDRADE 02
 07593 863313 - SSP/MS DENISE PEREZ COSTA VIEIRA 03
 07660 962396 - SSP/MS DENISE WEIRICH SANTANA 04
 07067 811987 - SSP/MS DIANA GASPARETTO 05
 07584 1247937 - SSP/MS DIOGO FAGUNDES DE STEFANO 06
 08141 1271562 - SSP/MS EDIANE PEDROSA NOGUEIRA 07
 07072 975293 - SSP/MS ELIANE LOPES ALVES 08
 09663 650.716 - SSP/MS ELIZANGELA SOUZA DUTRA 09
 09306 29564695-0 - SSP/SP ÉRICA FRAÇÃO DIAS 10
 08052 1049462 - SSP/MS EVANDER PEREIRA DUARTE 11
 07909 34550093-3 - SSP/SP EVERTON KOJI KIDO 12
 07697 1188934 - SSP/MS FABIANE FORTTI 13
 07269 1323499 - SSP/MS FÁBIO SANTI ROSENDO DA SILVA 14
 09512 77727809 - SSP/PR FERNANDA CLAUDIA AFONSO DOS SANTOS 15
 109401 960266 - SSP/MS FERNANDA DE SOUZA PEREZ 16
 08836 1074925 - SSP/MS FERNANDA LUCAS OTA 17
 07386 1377803 - SSP/MS FRANCIELI BANZATTO LOPES 18
 07320 1227838 - SSP/MS FRANCINE CASARIN CORRÊA 19
 105929 1111269 - SSP/MS FRANCISLAINE MARÇARI 20
 07743 344674630 - SSP/SP FREDERICO SIDNEI MARIANO 21
 09390 440785303 - SSP/SP GEISE CAROLINE MARQUES RUIZ 22
 08423 1042990 - SSP/MS GEOVANA BIGATON SABADOTTO 23
SALA 017/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07070 1031973 - SSP/MMS GÉSSIKA JACOMELLI DIAS 01
 08166 1239252 - SSP/MS GISELE CINTHIA ARSAMENDIA 02
 08203 728765 - SSP/RO GISELE DE CASTRO FERRAZ 03
 08314 58068578 - SSP/PR GIULIANO MORETO ONAKA 04
 08286 1.181.222 - SSP/MS GLAUCY ANE RODRIGUES DE ARAÚJO 05
 06972 877374 - SSP/MS GRAZIELLE DE MARCHI 06
 09543 MG-10797030 - SSP/MG HELEN DA SILVA VIANA 07
 08275 30178983 - SSP/SE HERMENEGILDO CALÇAS NETO 08
 08292 43.838.290-0 - SSP/SP HUGO AUGUSTO JARA 09
 07745 5751659 - MMAR/RJ ISABELA DUARTE DE MELO 10
 08573 4405515 - DGPC/GO ISABELA VILELA SOARES 11
 09667 362480461 - SSP/SP JACQUELAINE LIMA AZEVEDO 12
 09435 1205405 - SSP/MS JACQUELINE DOS SANTOS ROMERO 13
 07849 1158306 - SSP/MS JAQUELINE CASALI TREUHERZ 14
 08175 1361955 - SSP/MS JOISIANY CEBER ANSELMI 15
 08530 711654 - SSP/MS JORGE LUIZ ZARATE MALDONADO 16
 08213 747609 - SSP/MS JOSANE DO NASCIMENTO MIRANDA 17
 08046 1127175 - SSP/MS JOSEANE BORTOLANZA DE OLIVEIRA 18
 07294 3833960 - SSP/SC JOSEANE LETICIA HOEPERS 19
 09560 439993 - SSP/MS JOSEMARY HEIDY COMIYAMA GIBO VANELI 20
 07111 983602 - SSP/MS JUCINARA OLIVEIRA GUILHERMINA PANIAGO 21
 07689 1388636-3 - SSP/MT JULIANA FELIX DE CARVALHO 22
 08694 1379988 - SSP/MS JULIANA JERONYMO 23
SALA 018/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08205 1037037 - SSP/MS JÚLIO CÉSAR ORTIZ DE ARAÚJO 01
 07518 34545727-0 - SSP/SP LARISSA DOS SANTOS GOMES 02
 07640 1262623 - SSP/MS LAUREENMYR CANO MENDES 03
 07244 785893 - SSP/MS LÉA TATIANA DE SOUZA 04
 08333 1036426 - SSP/MS LEONARDO CAPELLO FILHO 05
 07068 900617 - SSP/MS   LIDIANE AMARAL DE CARVALHO KOMIYAMA MEDEIROS 06
 07337 1350663 - SSP/MS LÍLIAN LOBO VIANA DE RESENDE 07
 09526 64360329 - SSP/PR LILIAN LOESCHNER HALAMA 08
 07094 45042935-0 - SSP/SP LÍVIA CARLA CAMPAGNOLI DA SILVA 09
 07546 1140605 - SSP/MS LÍVIA MARTINI DA SILVA 10
 07237 1063511 - SSP/MS LORAINE EVELYN LARREA FERREIRA 11
 08145 416618 - SSP/MS LORENA CRISTHINA OCARIZ DE BARROS 12
 08129 1028301 - SSP/MS MARCOS FABIO GIL DE ARRUDA 13
 09161 1159187 - SSP/MS MARIANA SOARES DE SOUZA 14
 07176 1229233 - SSP/MS MARIANE DA SILVA GAMARRA 15
 07199 1350676 - SSP/MS MARIUCHA SOUZA DE OLIVEIRA 16
 07203 1056233 - SSP/MS MAYARA FERNANDA DE FREITAS FRANCISCO 17
 09593 876369 - SSP/MS MÉRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA NANTES 18
 08954 1309050 - SSP/MS MÔNICA HELEN BACCHI 19
 08341 1026175 - SSP/MS ORISVALDO PAULINO DA SILVA 20
 09499 360257 - SSP/MS PAMELA MONTSERRAT SANABRIA MONTIEL 21
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 07141 1164181 - SSP/MS PATRICIA ALVES ALMEIDA 22
 08312 1228428 - SSP/MS PAULA RENATA RICI DE SOUZA 23
SALA 019/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FISIOTERAPEUTA/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08472 753080 - SSP/MS PRISCILA RÍMOLI DE ALMEIDA 01
 09328 281040965 - SSP/SP RAFAEL AUGUSTO ALMADA 02
 07344 909621 - SSP/MS RAFAEL COSTA FREIRE 03
 08955 1437912 - SSP/MS REBECA CAVAZZANI LUCA 04
 08278 853697 - SSP/MS REINALDO JOSE PEREIRA DA SILVA 05
 08095 1293370 - SSP/MS RENATA QUEVEDO DE SOUZA 06
 111198 035954 - SSP/MS RITA MARILENE CAMERA DOS REIS 07
 07504 1470232 - SSP/MS ROBERTO JÚNIOR DE LIMA 08
 07232 1442739 - SSP/MS RODRIGO GARCIA LEITE 09
 07741 298340720 - SSP/SP RODRIGO RODEGUER CASTILHO 10
 07095 000.617.974 - SSP/MS SANDRA JULIANA SOARES DOS SANTOS 11
 09370 994973 - SSP/MS SILVANA GARCETE CARNEIRO 12
 09291 1119526 - SSP/MS SIMONY OLIVEIRA BASTOS 13
 07802 1085145 - SSP/MS SUZI CRISTINA FERNANDES 14
 09409 30759291-1 - SSP/SP TATIANA CAMARGO TEIXEIRA 15
 07142 1055785 - SSP/MS TAYOMARA HANAKO DE ALMEIDA HIGA 16
 07574 552894 - SSP/MS TEREZINHA DE CAMPOS BESSA 17
 09343 785952 - SSP/MS THAIS SCHOSSLER 18
 07313 1210183 - SSP/MS THEANDRA PEREIRA LOPES 19
 07394 1266045 - SSP/MS VANESSA DE BIASI 20
 08249 1277297 - SSP/MS VIVIANE SILVEIRA MATOS 21
 07828 934120 - SSP/MS YNARA PEREIRA DE ANDRADE 22
Cargo: FONOAUDIÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09079 1182480 - SSP/MS ADRIANA DA SILVA ARAUJO GONZALES 23
SALA 020/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FONOAUDIÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07063 1136862-4 - SSP/MT ALINE DE CÁSSIA PEREIRA MASSMANN 01
 08149 909735 - SSP/MS ALINE DE OLIVEIRA FERRAZ 02
 07483 1369812 - SSP/MS ANA MARIA DALLA VECCHIA 03
 07659 845774 - SSP/MS ANDRÉA DE ARRUDA BIANCO 04
 09638 1230287 - SSP/MS ANDRÉIA ALMEIDA SILVA 05
 08356 1297920 - SSP/MS ARIADNE MORAES MIRANDA MARTINS 06
 09637 183840 - SSP/MS ARLENIR MENDES MARQUES FARIA 07
 09310 1366466 - SSP/MS AURINEIDE ANDRADE ALVES 08
 07807 1209160 - SSP/MS CRISTIANE ORTIZ 09
 08372 672249 - SSP/MS EDILZA OZÓRIO ALVES 10
 106305 1119232 - SSP/MS EVAMERLYN DE PODESTÁ ETGES 11
 08318 1233400 - SSP/MS FABIANA COUTO AJALA 12
 07649 1138823 - SSP/MS FLÁVIA APARECIDA GONÇALVES DE CASTRO 13
 08307 850704 - SSP/MS GISELE AYUMI ADANIA 14
 09586 10535988 - SSP/MG GISELE NUNES RODARTE 15
 07845 853986 - SSP/MS GIZELE VERA DA SILVA 16
 07332 1053264 - SSP/MS GLEIDE VIVIANI MACIEL ALMEIDA 17
 08460 1266067 - SSP/MS JACKELINE FRANCO FERNANDES 18
 07492 1306557 - SSP/MS KATIANA DE MORAES ANDRADE 19
 08169 603213 - SSP/MS KATLIN MIYASATO FOGAÇA DE SOUZA 20
 08008 592552 - SSP/MS KELLY TAMMY DE ARAUJO RODRIGUES 21
 07385 1007764 - SSP/MS KEYLA YUME KOMIYAMA MEDEIROS 22
 08266 1337759 - SSP/MS LIDIANE NORONHA MANTILHA 23
SALA 021/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: FONOAUDIÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08137 1075530 - SSP/MS LUCÉLIA LUJES DA SILVA 01
 07599 1291858 - SSP/MS MARIZA JULIANA LEAL 02
 08055 1228140 - SSP/MS MIRIÃ RIBEIRO DE OLIVEIRA 03
 07542 1297439 - SSP/MS NATALY DA SILVA GOMES PEREIRA 04
 07180 901026 - SSP/MS OLGA REGINA VICENTE SCUDLER 05
 07924 1187012 - SSP/MS PRISCILLA LESCANO DE LIMA 06
 08083 857217 - SSP/MS RENATA SILVA SOUZA 07
 111210 1118917 - SSP/MS SANDRA REGINA FELIX FERREIRA 08
 108880 1097314 - SSP/MS SANTINA SILVA SANTOS 09
 09628 995621 - SSP/MS VANESSA PITALUGA PEREIRA 10
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO/VIII
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07233 670253 - SSP/MS ADRIANO PIOVESAN 11
 08016 1287257 - SSP/MS ANA PAULA AZAMBUJA MATOS 12
 08246 1167958 - SSP/MS ANA THAÍS OLIVEIRA DE ANDRADE 13
 08485 94002418876 - SSP/CE ANTONIO ADRIANO DE SABOYA E SILVA 14
 08227 4025801 - DGPC/GO ANÚZIA CRISTINA BARINI 15
 07102 488904 - SSP/MS ARNALDO ALVES PANIAGO JUNIOR 16
 09570 1230062 - SSP/MS ARNALDO SANTIAGO FILHO 17
 08343 1042577 - SSP/MS ATÍLIO FRANCO MEDINA 18
 07439 440785248 - SSP/SP AVELINO MANOEL FIGUEIREDO CORREA 19
 07086 319448643 - MEX/MS BÁRBARA MOREIRA CANDELÁRIA BASTOS 20
 08471 MG-9267.980 - SSP/MG BRAULIO DOMINGUES FIGUEIRA 21
 09627 1018657 - SSP/MS CARLOS MAGNO MENEZES 22
 07716 1356162 - SSP/MS CAROLINE FONTANA DOS SANTOS 23
SALA 022/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO/VIII
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07339 3834977 - DGPC/GO CHRISTIANE SILVA LIMA 01
 08233 12084816 - SSP/MT CIRANO DARCY HUTTRA 02
 07025 1031846 - SSP/MS CLAUDIA ALVES TORCHIA 03
 07057 750970 - SSP/MS CLAUDIO ROBERTO VIERA SOUZA 04
 08999 68920027 - SSP/PR CONSUELO NADAL 05
 07073 1333201 - SSP/MS CRISTIANO MIRANDA FARIAS 06
 07830 1230796 - SSP/MS CYNTHIA NAKAYA KINOSHITA 07
 07170 994999 - SSP/MS DANIEL MASSAO NOGUCHI 08
 07018 1373515 - SSP/MS DANILO BRITO MACEDO 09
 09371 1043956 - SSP/MS DIETRICH PIZZIGATTI 10
 115436 739303 - SSP/MS ERICO LEVI BACHES 11
 08151 84682900 - SSP/PR FÁBIO MORITZ 12
 06959 908495 - SSP/MS FELÍCIA RODRIGUES 13
 07101 1211802 - SSP/MS FERNANDA KAULING 14
 09618 836891 - SSP/MS FERNANDO ORTIZ ROSSETTO 15
 07289 1204634 - SSP/MS FLAVIA PEREIRA RÔMULO 16
 08160 738107 - SSP/MS FLÁVIO JOSÉ NINA FERREIRA 17
 09479 3012096453 - SSP/RS FRANCISCO CARLOS CAMARGO 18
 06981 1063779399 - SSP/RS FREDERICO MODRI NETO 19

 09621 082790524-1 - MEX/MS GIANINI SARTORI SANTONI 20
 07047 774295 - SSP/MS GILBERT ANDERSON SHIROMA OSHIRO 21
 07117 1632928 - SSP/MS GIULIANA FREIRE DE ALMEIDA DIAS DE PINHO 22
 09517 MG-16.118.071 - SSP/MG GUILHERME WOICIEK 23
SALA 023/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO/VIII
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07213 891730 - SSP/MS GUSTAVO DE SOUZA THOMAZ 01
 08450 879.964 - SSP/MS HELEN MELEZ MARTINS 02
 07036 1246439 - SSP/MS HELOISA DA SILVA CARDENA 03
 08193 703453 - SSP/MS HEMERSON ROSA DO NASCIMENTO 04
 09551 092598974-1 - MEX/MS IZABEL GOMES DUTRA 05
 108588 1366529 - SSP/MS JACQUELINE APARECIDA BARBOSA RODRIGUES 06
 08243 1181637 - SSP/MS JAIRO OCAMPO JÚNIOR 07
 08386 1288014 - SSP/MS JANIELE MENDONÇA MATOS 08
 07671 1230263 - SSP/MS JEFFERSON PIRES PREGENTINO 09
 09542 72551729 - SSP/PR JOÃO CARLOS AKAISHI 10
 07356 986266 - SSP/MS JOÃO GUILHERME DE FREITAS CORRÊA 11
 08351 1142003 - SSP/MS JOSE OSMAR FONSECA JUNIOR 12
 07673 30189193X - SSP/SP JOSE ROGERIO GOMES 13
 07707 995239 - SSP/MS JULIANA ABREU RAVEDUTTI 14
 09530 1149760 - SSP/MS KAMILLA TONIASSO LEANDRO 15
 07727 1228142 - SSP/MS KELVIN ARAUJO DE SOUZA 16
 07303 893341 - SSP/MS KENDY MARLOS VICENTIN SOARES 17
 07461 1262932 - SSP/MS LEANDRO MACHADO BORGES 18
 07355 1054957 - SSP/MS LENICE MIE JOBOJI 19
 09664 1133910 - SSP/MS LEONARDO CANO GARCIA 20
 08182 1156391 - SSP/MS LIGIA MESQUITA RIOS 21
 07179 1153770 - SSP/MS LILIANE DA SILVA MARQUES 22
 09572 967150 - SSP/MS LUIZ ALBERTO VENDRUSCOLO 23
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL MIGUEL SUTIL
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FAUSTINO, 340
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007.
Horário início: 8 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 024
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO/VIII
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07105 445944 - SSP/MS LUIZ CLAUDIO NEVES SERAFIM 01
 08415 1157731 - SSP/MS LUIZ GONZAGA BUSSINATI JUNIOR 02
 08684 1285672 - SSP/MS LUIZ JACOB BARBOSA NETTO 03
 08197 861806 - SSP/MS MAIK ANTONIO DA SILVA 04
 08763 789567 - SSP/MS MARCEL DE OLIVEIRA 05
 07694 1072686254 - SSP/RS MARCELO KRÜGER FIGUEIRA 06
 07093 846964 - SSP/MS MARCELO SANFELICE SIMEI 07
 07062 266392672 - SSP/SP MARCIO ALEXANDRE PEGORARO 08
 08244 379343 - SSP/MS MÁRCIO FÁBIO HOLLSBACK DA COSTA 09
 08445 899824 - SSP/MS MARCIO NAKAMURA 10
 08468 1066796 - SSP/MS MARCO AURÉLIO SCARTON COMPARIN 11
 07340 1170750 - SSP/MS MILLENE FERNANDES TORRETA 12
 07247 458409 - SSP/MS MURILO SILVA DE OLIVEIRA 13
 09252 29.256.714-5 - SSP/SP NEIDISON CARNEIRO COLOMBANO 14
 07538 1025783 - SSP/MS NUBIA NAYARA PEREIRA RODRIGUES 15
 07941 731382 - SSP/MS PATRICIA MARTINHAGO VIEIRA 16
 07419 1272481 - SSP/MS PAULA COELHO BAPTISTOTTE 17
 06976 933685 - SSP/MS PAULA DE ALMEIDA BARBOSA MIRANDA 18
 09366 333429 - SSP/MS PAULO CAMPOS DE FIGUEIREDO 19
 07116 920246 - SSP/MS PAULO HENRIQUE BERGO DOMINGUES 20
 08297 8080951505 - SSP/RS PEDRO SAGRILLO GINDRI 21
 07891 526443 - SSP/MS PRISCILLA KODJAOGLANIAN CARDOSO 22
 07562 956319 - SSP/MS RAFAEL ANDRADE MOTTA 23
 08063 29.267.459-4 - SSP/SP RAFAEL BOARETTO DE ALENCAR BRUNO 24
 07191 29412696X - SSP/SP RAFAEL PINTO PIOVESAN 25
SALA 025
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO/VIII
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09520 1343106-4 - SSP/MT RAFAELLA BOAVENTURA E SILVA 01
 07362 RG 127.040 - SSP/MT REINALDO CARMONA 02
 08218 82169997 - SSP/PR RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA 03
 09582 0623275245 - MEX/MS RICARDO CATELAN RODRIGUES 04
 07613 1487537 - SSP/MS RODRIGO GOMES DOS SANTOS 05
 07246 61173696-9 - SSP/MA ROOSEVELT ISAIAS CARVALHO SOUZA 06
 07523 1.110.279 - SSP/PR RUBENS TADEU REYNAUD 07
 08320 1273489 - SSP/PI SANDRA BORGES DA SILVA 08
 08322 3473525 - SSP/SC SIVAN CANTELLI 09
 07395 1078812 - SSP/MS TAYNARA ZURUTUZA ANTONAGLIA 10
 07966 1001787 - SSP/MS THAÍSE SILVA PASSOS 11
 07004 34.077.707-2 - SSP/SP THIAGO MARCHIONI PESSOA DENADAI 12
 07779 951108 - SSP/MS ULYSSES WELLINGTON PENAFORTE MENDONÇA 13
 08070 5238385 - SSP/PE VALERIA ROSA DOS SANTOS 14
 07175 29.335.280-X - SSP/SP VITOR BARBOSA FASCINA 15
 07756 1273020 - SSP/MS VITOR FERREIRA DE LIMA NETO 16
 119210 1284214 - SSP/MS WENDER RONDON DO NASCIMENTO SILVA 17
Cargo: MÉDICO/PSF/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09500 1167667 - SSP/MS ADECIR MÁRIO BEZERRA BISPO 18
 07988 1375923 - SSP/MS ADRIANA BONACHELA FRUGULI 19
 117820 1027367 - SSP/MS AURELLY FABIANA PEREIRA RODRIGUES 20
 09492 1278663 - SSP/MS DIOGO BOSSAY 21
 108286 7.732.323-6 - SSP/PR ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO 22
 09596 1135131 - SSP/MS FÁBIO FIRMINO CHARÃO TEODORO 23
 07656 1247469 - SSP/MS GRAZIELLE PITTERI PINTO 24
 07887 4049081492 - SSP/RS IVAN LEAL DE MOURA JUNIOR 25
SALA 026
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: MÉDICO/PSF/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 101486 2647 - CRM/MS JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS 01
 09565 97002064785 - SSP/CE KARLLA SABRYNA DE SOUSA 02
 09562 50618978 - SSP/PR LUCINALDO BASSO 03
 07596 996469 - SSP/MS MARIA LUIZA MARQUES NEGRISOLLI 04
 113913 859802 - SSP/MS MELISSA RAMOS IRABE 05
 09382 599794 - SSP/MS MOISÉS FERNANDES TABOSA NETO 06
 117870 10015 - SSP/MT NEWTON PEREIRA DOS SANTOS 07
 09629 116895913 - SSP/RJ NILCÉIA TERESA DE ALARCÃO ANDRADE DE OLIVEIRA 
SILVA 08
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 08378 20722832 - SSP/SP RIAD ALI HAMIE 09
 07151 899966 - SSP/MS ROBERTO GAVIRA LAHOUD 10
 09426 22280356-1 - SSP/RJ SARA ALENCAR ALVES FRANKLIN 11
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07642 980126 - SSP/MS ALESSANDRA BUTERA EVANGELISTA 12
 07510 902248 - SSP/MS ALESSANDRA MARQUES BACCIOTTI 13
 07635 832677 - SSP/MS ALINE CASTILHO GUIMARAES 14
 08226 1233111 - SSP/MS ALINE JARA DIAS 15
 07942 1362047 - SSP/MS ALLIN ADRIANA MAISSE DA SILVA 16
 08677 30066383-3 - SSP/SP AMANDA RUSSI CARMINATTI 17
 07560 1231408 - SSP/MS ANA ALICE VIEIRA LIRA 18
 08065 1496677 - SSP/MS ANA BEATRIZ AKASAKI FUJIMOTO 19
 119253 298069805 - SSP/SP ANA BEATRIZ CAPARROZ 20
 07265 1231925 - SSP/MS ANA CARLA PEREIRA DA SILVA 21
 08434 1316484 - SSP/MS ANA CAROLINA FALKEMBACH RODRIGUES 22
 07149 1209718 - SSP/MS ANA KARYNA ARMOA NAGATA 23
 09359 488862 - SSP/MS ANELISE ALMEIDA CASTRO 24
 08810 1015346 - SSP/MS ÂNGELO EDUARDO DUARTE BRANDÃO 25
 08594 370198 - SSP/MS ANTONIO FERREIRA DA ROSA NETO 26
 07554 1616284 - SSP/MS ARTHUR PHILIPE MAYER NUNES 27
 09668 296319 - SSP/MS AYRES CÂNDIDO DE PAULA NETO 28
 09546 1261207 - SSP/MS BIANCA CORRÊA DE CASTRO 29
 08441 1257787 - SSP/MS BRUNO LEONARDO MENONCIN 30
SALA 027
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09138 1300493 - SSP/MS CAMILA YUMI SAKUMA 01
 07764 607907 - SSP/MS CARLA SAMPAIO COSTA 02
 09221 1303911 - SSP/MS CAROLINA MEDEIROS FABRIS 03
 07270 1188378 - SSP/MS CAROLINE ARANTES ARAUJO 04
 08154 964970 - SSP/MS CAROLINE MANSOUR ECHEVERRIA 05
 09285 7039322-0 - SSP/PR CAROLINE MARTINS VIEIRA 06
 07326 1191149 - SSP/MS CAROLINE VITIRITTI MASSARONI 07
 07475 201739562 - SSP/RJ CHRISTIANE LIMA DA SILVA 08
 07495 434717630 - SSP/SP CINTHYA RAFFA TEIXEIRA 09
 08935 1210114 - SSP/MS CLARISSA ROCHA MARTINEZ 10
 07892 629952 - SSP/MS CLEVERSON DE OLIVEIRA FALBOT 11
 09325 1291740 - SSP/MS CRISTIANE AJALAS VIANA 12
 07287 1028726 - SSP/MS CRISTIANE VAN DER HAM RODRIGUES 13
 08504 856689 - SSP/MS CRISTINA SCARDINI BITTENCOURT 14
 07204 782789 - SSP/MS CYBELE BORGES CARVALHO RIBEIRO 15
 08315 98001415116 - SSP/AL DANIEL MONTEIRO DA SILVA NETO 16
 08325 1302252 - SSP/MS DANIELI DOLCI 17
 08017 43531669-2 - SSP/SP DANIELLA PENÇO LEITE 18
 07171 1257325 - SSP/MS DEBORAH GOMES DE MIRANDA 19
 08985 111941 - SSP/MS DILFREDO FARIA GUIMARAES 20
 09658 1290963 - SSP/MS EDUARDO MARCONDES NABHAN DE BARROS 21
 07999 290519767 - SSP/SP ELAINE GREVES GIOVANINI DE ARAUJO 22
 07963 1015212 - SSP/MS ELIANE SILVA DE PADUA MELO 23
 06978 985573 - SSP/MS ELIZANGELA ALVES DA SILVA 24
 08421 972078 - SSP/MS ELLEN CRISTINA AZEVEDO MENEZES 25
 07383 33.713.583-6 - SSP/SP ELLEN GREVES GIOVANINI 26
 08459 1218797 - SSP/MS EMILIANA BARCELOS QUEIROZ 27
 07763 926123746 - MEX/MS ETIENE MASSUNARI SATO 28
 07216 1033400 - SSP/MS EVERTON COSTA AMARAL 29
 07540 1116764 - SSP/MS FABIO LOPES MANDU 30
 08349 1181203 - SSP/MS FERNANDA MARTINS PIREZ 31
 08411 1382262 - SSP/MS FERNANDA MENDES FERNANDES 32
 07945 25128558-3 - SSP/SP FERNANDO PAULINO CORTEZ 33
 07733 594956 - SSP/MS FLÁVIO SEIJI KAWAKAMI 34
 07119 1433544 - SSP/MS FRANCINE BAUCE BITENCOURT 35
SALA 028
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08321 3807269-6 - SSP/SC GEISA CANTELLI 01
 07388 652911 - SSP/MS GERSON MAZZINI 02
 07690 496955 - SSP/MS GESIANNE DE CÁSSIA DAMASCENO PEREIRA 03
 07485 1088963 - SSP/MS GISELE SIMÕES LOURENCO 04
 118222 1143723 - SSP/MS GISELLY CRUZ MACHADO 05
 07957 81361428 - SSP/PR GISLAINE GAZOLA 06
 08729 656870 - SSP/MS GIULIANA CARVALHO DE ARAUJO 07
 09288 9268448 - SSP/MT GRAZIELA NEVES DE OLIVEIRA 08
 07208 1005622 - SSP/MS GREICY SAMIR NAMMOURA 09
 07685 1272180 - SSP/MS GUILHERME JIRO TSUGE 10
 09190 1177478962 - DETRAN/RJ HENRIQUE GALVAO FRANCO HONORATO 11
 08524 871783 - SSP/MS HERBERT AUGUSTO DA SILVA JUNIOR 12
PNE  06961 525740 - SSP/RO HOMERO CAMARGO NASCIMENTO 13
 08512 409490 - SSP/MS ISMAEL MARINHO BENITES 14
 08326 1231516 - SSP/MS JANAYNA GOMES PAIVA 15
 08082 1316082 - SSP/MS JERÔNIMO REZEK ROCHA 16
 08939 1681801 - SSP/MS JOÃO CARLOS CASTRO MONTEIRO 17
 104647 134667 - SSP/MS JORGE PEREIRA  18
 07080 852896 - SSP/MS JOSÉ CARLOS KIYOSHI KURASHIGE 19
 09590 5090508 - SSP/MG JOSE OSVALDO SILVA JUNIOR 20
 07519 15460614 - SSP/MT JOYCE MINAMI 21
 08335 24430291-1 - SSP/SP JULIANA BERNARDES MALDONADO 22
 07757 920305 - SSP/MS JULIANA FOSCACHES DE PAULA 23
 09603 1028506 - SSP/MS JULIANA MAIAROTI 24
 07341 1234094 - SSP/MS JULIANA SANTIAGO SETTI 25
 114944 M6219471 - SSP/MG JULIANO SOUZA ALANE 26
 118400 1219780 - SSP/MS JUSCEYA MENDONÇA MACHADO 27
 07687 11185902 - SSP/MT KARIME XAVIER CHABEL 28
 08305 900798 - SSP/MS KARINA BARBOSA MARDINI 29
 09275 5588958-9 - SSP/PR KARINA RUZZON 30
 08124 1294106 - SSP/MS KARINE TODESCHINI VIEIRA 31
 07776 34423431-9 - SSP/SP KATHERYNN CRESPI NIEDERMAIER 32
 07032 846307 - SSP/MS KENNYD EMANUEL ALVES DE OLIVEIRA 33
 08765 1212242 - SSP/MS LARA DA SILVA RADEKE BELLO 34
 07011 6786514-6 - SSP/PR LAURO ARÉVALO DIAS 35
SALA 029
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 105473 1064791 - SSP/MS LEANDRA HENRIQUES BUNAZAR ABES 01
 106011 927126 - SSP/MT LEANDRA SANDINI 02
 09568 1296344 - SSP/MS LEANDRO PANIAGO MOREIRA 03
 08392 33730829 - SSP/PR LENIRA MICHARKI 04

 07702 1233009 - SSP/MS LEONARDO CORREA MIRANDA 05
 08042 1044511 - SSP/MS LETÍCIA DA SILVEIRA ALONSO 06
 07843 1386311 - SSP/MS LETICIA FERNANDES BENITES 07
 07402 981638 - SSP/MS LETICIA TAVARES 08
 08390 08813828-4 - IFP/RJ LIDIA SANTANA MOTA 09
 09265 1190125-0 - SSP/MT LIDIANE ALVES VIEIRA BUENO 10
 08130 1411906 - SSP/MS LUCIANA PIROLI 11
 08513 77469400 - SSP/PR LUCY ETSUKO INAGAKI 12
 07889 25509167-9 - SSP/SP MAIRA LOPES JUNQUEIRA 13
 07496 1092097 - SSP/MS MAMED ANIS IRABI JUNIOR 14
 08081 640170 - SSP/MS MARCEL EMERSON FLORES NUNES DE ANDRADE 15
 09644 63043850 - SSP/PR MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO ROSSETTO 16
 09242 12790329 - SSP/MG MARCIO SABINO MARTINES 17
 07926 647775 - SSP/MS MARCO ANTONIO NOGUEIRA LEOPOLDINO 18
 07030 467684 - SSP/MS MARCOS CÉSAR JOSÉ GOMES 19
 07013 623922 - SSP/MS MARIA APARECIDA SOUSA GARCIA ROLIM 20
 100668 735276-85 - SSP/CE MARIA DA PENHA DE FIGUEIREDO 21
 07767 3325 - SSP/MS MARIA SOELI CUNHA DE SOUZA 22
 08649 1351349 - SSP/MS MARIANA CURADO COPPOLLA 23
 08098 16646419 - SSP/SP MARLENE SHIGUEKO HAMASAKI FERREIRA 24
 07880 33011450-5 - SSP/SP MATHEUS BENJAMIN BENAGLIA 25
 09587 1472707 - SSP/DF MAURO LUIZ BARDELLA JÚNIOR 26
 07005 941372 - SSP/MS MAYANNE DE DEUS FERREIRA 27
 08359 24.361.117-1 - SSP/SP MELISSA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAÚJO 28
 08892 1.318.835-6 - SSP/MT MICHELLE PRADO BRAGA 29
 07740 83446 - SSP/MS MIGUEL ANTONIO MENEZES E`GUES 30
 07876 6588356-2 - SSP/MS MÔNICA NUNES DA SILVA 31
 07587 1229837 - SSP/MS NAJLA FERNANDA DE LACQUA 32
 08112 1159915 - SSP/MS NATÁLIA GRECO ALBRES 33
 07617 1046470 - SSP/MS NATHALIA MIRANDA PAIXÃO 34
 08152 484354 - SSP/MS NERILSÉIA DE CARVALHO MARQUES 35
SALA 030
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07123 1050030 - SSP/MS NICELE FURTADO DE FREITAS 01
 07134 1272007 - SSP/MS NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA JUNIOR 02
 07933 939189 - SSP/MS NUBIA SIPPERT 03
 07890 6489258-4 - SSP/PR ODIRLEY ALESSANDRO PEREIRA 04
 08644 0521390443 - MEX/MS OLÍVIA TOSTA DE MACEDO VIANNA 05
 08367 1052870654 - SSP/RS PATRICIA MANOELA SCHERER 06
 07744 28902229-0 - SSP/SP PAULO ROBERTO MIRANDA JORGE 07
 08247 3998 - CRO/MS PRISCILA CARRIJO CLAUDINO 08
 107360 33.524.013-6 - SSP/SP PRISCILA DE CAMPOS 09
 07486 1097790 - SSP/MS PRISCILA WRBIETA FEREZIN 10
 08912 9076591834 - SSP/RS RAFAEL CHIES HARTMANN 11
 07565 1228394 - SSP/MS RAFFAELLA DA ROSA PELLIZZON 12
 07978 93908772 - SSP/MS REGINA CÉLIA FIQUEIREDO DA SILVEIRA 13
 09576 18295862 - SSP/SP REINALDO NOBUYOSHI MORINAGA 14
 07692 28127693-6 - SSP/SP REJANE CRISTINA LEITE DA FONSECA 15
 08329 1215333 - SSP/MS RENATO PATRICK GRANCE FERNANDES 16
 07726 784204 - SSP/MS RICARDO AZAMBUJA ALMEIDA 17
 08076 322876758 - SSP/SP RICARDO TAKEDA LELIS 18
 07916 951826 - SSP/MS RITA DE CÁSSIA SILVA CAMARGO KEFALINOS 19
 07749 1278313 - SSP/MS RIVALDO ALVES JUNIOR 20
 07929 1034126 - SSP/MS RODOLFO GARCEZ PINHO CHAVES 21
 09537 4067646556 - SSP/RS RODRIGO DALLA LANA MATTIELLO 22
 07901 86378930 - SSP/PR RODRIGO DIEGO GONÇALVES 23
 09086 8531929-9 - SSP/PR RODRIGO MARTINI BORBOLATO 24
 09575 500149 - SSP/MS ROSA AMELIA DE MELLO MONTANO 25
 07177 13893734 - SSP/MT SIMONI HERRERO DA SILVA 26
 07643 1135773 - SSP/MS SUELLEN DOS SANTOS DA SILVA 27
 08398 34091905838070 - SSP/GO SYNARA CARNEIRO RODRIGUES 28
 07499 MG-12.209.442 - SSP/MG TACIANA BERNARDES DE ASSIS 29
 07478 1355119 - SSP/MS TAÍS SOUZA POSTERLI 30
 07494 1183633 - SSP/MS THAÍS PEREIRA RIBEIRO 31
 07631 290203405 - SSP/SP THIAGO DE FREITAS CARDOSO ABDO 32
 09633 2217454 - SSP/DF THIAGO ROBERTO DE LIMA E SILVA 33
 07684 1272179 - SSP/MS THIAGO YOSHIAKI TSUGE 34
 09344 1285229 - SSP/MS THYAGO DOS SANTOS TEREZA 35
ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
ENDEREÇO: AVENIDA ALVINO MARTINS, 1130
BAIRRO: VILA IZOLINA
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007.
Horário início: 8 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 031
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: ODONTÓLOGO/PSF/IV
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08358 58859818 - SSP/PR TIAGO ALVES BORTOLO 01
 104523 1219433 - SSP/MS VANESSA BARBOSA FURTADO 02
 09389 63170410 - SSP/PR VANESSA DANIELA CORDASSO PEDROLLO 03
 09531 10412692 - SSP/MG VANIELE MARCIA VILELA MORELI 04
 07107 113824654-9 - MEX/MS VIVIAN MIGUEIS DE MELLO 05
 08662 10.482.17 - SSP/MS WESLEY MIYAI MAJOLO 06
 07515 850711 - SSP/MS WILLIAM CAVALCANTE GODOY 07
 07789 647868 - SSP/MS WILLIAN ANDERSON PEREIRA 08
 07390 1199782 - SSP/MS ZÁIRA CÂNDIDA DE SÁ SILVA 09
Cargo: PSICÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08482 1046669 - SSP/MS ADRIANA FREIXO DOS SANTOS 10
 08270 1020857 - SSP/MS ADRIANA TATEISHI 11
 08038 746665 - SSP/MS ADRIANA XAVIER SUZUKI 12
 08171 1231875 - SSP/MS ALEILSA DE LIMA PAULA 13
 08232 619034 - SSP/MS ALEX AIGNER DE SOUZA 14
 08685 81775435 - SSP/PR ALEXANDRA ROSSETTO 15
 08177 1270510 - SSP/MS ALINE CAVALHEIRO DA SILVA 16
 07577 1350660 - SSP/MS ALINE ZOTTOS MOREIRA 17
 07370 1169238 - SSP/MS ANA CLÁUDIA DE SABOYA SALGADO 18
 07009 986997 - SSP/MS ANA LÚCIA MARTINS DE SOUZA 19
 08140 493.255-2 - MMAR/RJ ANA MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO 20
 09236 777.753 - SSP/MS ANA PAULA BERBET GONÇALVES 21
 100218 000.616.697 - SSP/MS ANAMARIA DE CARVALHO FEDERICI RODRIGUES 22
 09651 1160807 - SSP/MS ANDREA MARTINS PEREIRA 23
 08330 1273547 - SSP/MMS ANDREIA ALMEIDA BETFUER 24
 07325 1235354 - SSP/MS ANITA BORDIM MOLINA 25
SALA 032
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: PSICÓLOGO/VI
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Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07023 1186126 - SSP/MS ANNE CAROLINE MALHEIROS RODRIGUES 01
 08284 603874 - SSP/MS ANTONIO CASTEDO 02
 07552 1336243 - SSP/MS BÁRBARA ANDRADE RIBEIRO 03
 107832 000752725 - SSP/MS BARBARA JULIANA RODRIGUES DO VALLE 04
 07250 3083089577 - SSP/RS CAMILA SCHMITT DA SILVA 05
 09333 1153132 - SSP/MS CAREN NASCIMENTO GOMES 06
 08474 1046670 - SSP/MS CARLA CAROLINE FREIXO DOS SANTOS 07
 09378 771221 - SSP/MS CECÍLIA ALVES DOS SANTOS 08
 07899 857687 - SSP/MS CLÁUDIA MEDEIROS SZUKALA 09
 08290 1232216 - SSP/MS CLAUDIANE COIMBRA DA SILVA 10
 07491 099993123-1 - MEX/MS CLAUDIANE MONTEIRO DA COSTA 11
 08489 1053070 - SSP/MS CLEDIONE JACINTO DE FREITAS 12
 07724 842562 - SSP/MS CYNTHIA PRUDENCIO COELHO 13
 08263 1205564 - SSP/MS DIOGO VELHO MONDRAGON 14
 09474 102687-4 - SSP/MS EDUARDO GODOY DA ROCHA 15
 08251 196507 - SSP/MS EMILIA BARROS 16
 07309 1335090 - SSP/MS ESTELA BARBOSA PAULINO 17
 08018 1305106 - SSP/MS ETIENE GARCIA DA CRUZ 18
 07633 1064009 - SSP/MS EUNICE ALEXANDRE DE ALENCAR 19
 07010 568119 - SSP/RO FABIOLA ROVER 20
 08327 1153124 - SSP/MS FABRINE OLIVEIRA ROMAN 21
 111805 428378 - SSP/MS FATIMA MARLI VIEIRA PASSOS 22
 08331 1409184 - SSP/MS FERNANDA DE OLIVEIRA ARNAS RICARDO 23
 07931 1182018 - SSP/MS FLÁVIA SOUZA MORAIS SALA DA SILVA 24
 08838 1028704 - SSP/MS FRANSIELY NECKEL 25
SALA 033
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: PSICÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08250 1042244 - SSP/MS GIOVANA GUZZO FREIRE 01
 07074 874797 - SSP/MS HELENA DE ALMEIDA LUCIANO 02
 08037 0300262738622 - MEX/MS JEAN CARLOS BARROS DE CAMPOS 03
 07705 35.194.162-9 - SSP/SP JOSIELI APARECIDA MARCHI 04
 09160 1486710 - SSP/MS JULIANA BOLDRINE ABRITA 05
 07347 1155260 - SSP/MS JULIANA CHIOCA IPOLITO 06
 08072 1326256 - SSP/MS JULIANA DIMENIS QUEIROZ 07
 07696 1266613 - SSP/MS JULIANA GONTIJO BARBOSA 08
 08125 1295543 - SSP/MS JULIANE GOMES YONAMINE 09
 08479 1085394 - SSP/MS JUNIÉLIO LOPES DE OLIVEIRA 10
 08123 1098191 - SSP/MS KAROLYNE ALVARES NOVAES 11
 08427 1329877 - SSP/MS KÊNIA BRAZ ALCANTARA 12
 09584 989327 - SSP/MS LEANDRO BATISTA DE CASTRO 13
 08437 788329 - SSP/MS LILIAN CARLA DA SILVA 14
 07952 1181426 - SSP/MS LIVIA GOMES DOS SANTOS 15
 08259 1327247 - SSP/MS LUCILENE SANTOS DE OLIVEIRA 16
 08492 1097367 - SSP/MS LUDMAR DE BARROS 17
 08381 1434128 - SSP/MS LUISA GABRIELA ALMEIDA REYES 18
 08727 1115962 - SSP/MS MÁRCIA REGINA TEIXEIRA MINARI 19
 07704 846435 - SSP/MS MÁRCIO DINIZ DA SILVA TAVARES 20
 108600 455493 - SSP/MS MARIA VENANCIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 21
 07873 1187375 - SSP/MS MARIANNA FERREIRA WORMSBECHER 22
 07391 125461 - SSP/MS MARISA BARBOSA SANCHES 23
 08890 1156482 - SSP/MS MARISA DE COSTA 24
 08039 554709 - SSP/MS MIRIAM RITA RODRIGUES DA ROSA 25
SALA 034
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: PSICÓLOGO/VI
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09619 486538 - SSP/MS MÔNICA LIMA PANIAGO 01
 08755 1322110 - SSP/MS MORENA GABRIELE PINTO SPEROTTO 02
 07164 1408635 - SSP/MS MORGIANA KENDRA DOS REIS DANTAS 03
 09307 1138818545 - MEX/MS NADJA FERNANDA DE ANDRADE FRANCO 04
 09541 1036567 - SSP/MS PABLO FERELLI DE SOUZA 05
 09589 1196377 - SSP/MS PABLO ROBERTO CAMILLO 06
 09647 1076589 - SSP/MS PAOLA GIANOTTO BRAGA 07
 07838 976561 - SSP/MS PATRICIA DE MORAES BERNARDES 08
 07947 947291 - SSP/MS ROBERTA BOBADILHA INSFRAN 09
 07610 534575 - SSP/MS ROSELI CHERES DA CUNHA MATOS 10
 106232 437868 - SSP/MS SANDRA MARA REZENDE PEREIRA 11
 07350 907117 - SSP/MS SHEILA BRUSAMARELLO 12
 08503 MG12221307 - SSP/MG SILVIA MARIA CURY MANHÃES MEIRA 13
 07434 630387 - SSP/MS SILVIA REJANE CHIMENEZ CASTELLON 14
 07083 6510053-3 PR - SSP/PR SIMONE CELI SAMPAIO 15
 09612 53521649 - SSP/PR SOLIDÉIA MAEL CAMARGO 16
 09506 001 750 375 - SSP/MS SUZY CARLA TAVARES CATUSSI 17
 07969 15829413 - SSP/MT TATIANE BOMBASSARO 18
 08319 1317796 - SSP/MS TATIANE FERREIRA DE MELO 19
 09669 1078025 - SSP/MS VANESSA SANTOS PEREIRA 20
 08352 1230677 - SSP/MS VIVIAN DE SOUZA QUADROS 21
 08518 1171954 - SSP/MS VIVIANE CRISTINA DAL RI SAM MARCO 22
 07700 1438422 - SSP/MS VIVIANE MARTINES BRANDÃO RIBEIRO 23
 09309 29310468-2 - SSP/SP WAGNY TITO BARRIENTOS XAVIER 24
Cargo: AUXILIAR DE ODONTÓLOGO/PSF/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07317 1357466 - SSP/MS ADRIANA APARECIDA EMILIANI 25
SALA 035
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE ODONTÓLOGO/PSF/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114618 001.568.948 - SSP/MS CÍNTIA ROSA NUNES 01
 106488 000788447 - SSP/MS DILEUSA FERREIRA DA SILVA 02
 105007 1318506 - SSP/MS ELAINE ARAÚJO CAMARGO 03
 110086 001219632 - SSP/MS FABIANA DE LIMA SILVA 04
 07571 1227196 - SSP/MS FLAVIA PESTANA DE SOUZA 05
 101338 001298350 - SSP/MS HELOIR ANTUNES LEMES PERSON 06
 119660 1039561 - SSP/MS ISABELA DALLASTA 07
 117803 1196676 - SSP/MS JOSILÉIA DA SILVA ASSIS 08
 107514 759977 - SSP/MS JOZIMAR VIEIRA MACHADO DE CARVALHO 09
 109444 1670163 - SSP/MS LEGIANE FERREIRA SEIZER 10
 113867 1258318 - SSP/MS LEONITA FERNANDES DA SILVA 11
 09118 951662 - SSP/MS MARIA APARECIDA CACERES AJALA 12
 111287 1220025 - SSP/MS MARIA JOSÉ PEREIRA FRANÇA 13
 106062 1544697 - SSP/MS MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MELLO 14
 109541 780659 - SSP/MS MARLEI MANOEL CAMARGO 15
 109967 1396958 - SSP/MS NATAISSA BARBOSA CABOCLO 16
 119962 1269392 - SSP/MS ROSE OLIVEIRA DE CAMPOS 17
 102695 1598679 - SSP/MS STÉFANIE FREITAS NÓS 18
 08442 43307335-4 - SSP/SP URSULA MARA BERNARDES MALDONADO 19
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS/V

Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07031 766165 - SSP/MS CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA 20
 114413 859408 - SSP/MS JESUS APARECIDO DA SILVA NUNES 21
 101729 001.576.605 - SSP/MS THIAGO ALVES VASCONCELOS 22
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07389 365415 - SSP/MS ABADIA APARECIDA PARREIRA RAMIRES 23
 116319 948121 - SSP/MS ADELINA PEREIRA DO CARMO 24
 101524 001.535.475 - SSP/MS AGÁPTO FLORENTINO 25
SALA 036
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110116 001432535 - SSP/MS ALESSANDRA SILVERIA DE GOUVEIA 01
 107697 1140702 - SSP/MS ANA LUCIA OLIVEIRA DO CARMO 02
 105090 1684737 - SSP/MS ANA RITA VENANCIO DOS SANTOS 03
 105554 1253512 - SSP/MS ANDRÉ RODRIGUES AMORIM 04
 119431 478789 - SSP/MS ANTONIO AMORIM DE LIMA 05
 114960 1128018 - SSP/MS APARECIDA FELICIANA DE ARAUJO 06
 108111 1579987 - SSP/MS CATICILENE JUSTINA DA SILVA 07
 112100 1286776 - SSP/MS CIRLENE BERNARDO VIEIRA DA CUNHA 08
 106976 001.564.554 - SSP/MS DAGMAR PEREIRA DE OLIVEIRA PAIÃO 09
 116262 1593799 - SSP/MS DAIANA DA SILVA ROCHA 10
 109975 356910 - SSP/MS DAMIANA HENRIQUE SILVA MEDEIROS 11
 117676 930323 - SSP/MS DÉBORA MARISA DE ALMEIDA 12
 102601 772074 - SSP/MS DILMAI APARECIDA DA SILVA 13
 115568 396241 - SSP/MS DIVA ABADIA FRANÇA 14
 116190 1487488 - SSP/MS ELIANDRO DE ANDRADE CARMO 15
 107557 1226140 - SSP/MS ELIANE DA SILVA TEIXEIRA 16
 113824 1369435 - SSP/MS ELIANE REZENDE DE ABREU  17
 106038 279740 - SSP/MS ELIZABETH BATISTA DE OLIVEIRA 18
 111252 1060561 - SSP/MS EUCÉLIA OLIVEIRA DA SILVA 19
 115894 947964 - SSP/MS EVA CABRAL DA SILVA SOUZA GUEDES 20
 111430 941768 - SSP/MS EVA SOUZA DE MOURA 21
 114570 001.564.664 - SSP/MS GILVANA SABINA DE LIMA 22
 01136 473 196 - SSP/MT IVACIR DE OLIVEIRA PEREIRA 23
 108529 409.527 - SSP/MS JACINTA FERNANDES NOGUEIRA 24
 116203 1732502 - SSP/MS JANAINA SILVERIA VIEIRA 25
SALA 037
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07484 1181383 - SSP/MS JERUSA JOCIANNE MACHADO MALAQUIAS 01
 114596 191020 - SSP/MS JOANA TEREZA SANTANA ANALIA 02
 101940 001.654.712 - SSP/MS JOANICE DA SILVA BRAGA E SOUZA 03
 107140 001.697.713 - SSP/MS JOSÉ AMILTON GONÇALVES DE ASSIS 04
 106399 001.582.047 - SSP/MS JOSSIMARA DA SILVA CANHETE 05
 107409 001.721.501 - SSP/MS LEIDY DE OLIVEIRA PEREIRA 06
 107417 001.658.101 - SSP/MS LEILA OLIVEIRA PEREIRA 07
 01140 001203073 - SSP/MS LEONICE FERREIRA DE OLIVEIRA 08
 116165 1622192 - SSP/MS LETÍCIA OBREGÃO 09
 01141 001047465 - SSP/MS LÍLIAN MARA AZAMBUJA ROCHA 10
 01142 001423739 - SSP/MS LUCIENE DE CAMPOS SILVA 11
 109207 570248 - SSP/MS MARCIA DE SOUZA FERREIRA PIACENTINI 12
 109495 001.558.548 - SSP/MS MARCILEI DOS SANTOS BARBOSA 13
 01147 402 210 - SSP/MS MARIA APARECIDA SORIANO DE OLIVEIRA 14
 08271 6452103 - SSP/BA MARIA DE FATIMA DANTAS DE MORAIS 15
 07772 319695 - SSP/MS MARIA DE FÁTIMA VIEIRA ANDRADE 16
 102199 461 785 - SSP/MS MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 17
 116963 1323822 - SSP/MS MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA  18
 119679  387512 - SSP/MS MARIA IZABEL DA SILVA 19
 107441 91201685 - SSP/CE MARIA TEMOTEO DE OLIVEIRA 20
 108952 406933 - SSP/MS MARILEIDA BELCHIOR DE ANDRADE 21
 114405 941764 - SSP/MS MARINALVA CAMARGO PEREIRA ARANTES 22
 100650 164.114 - SSP/MS MARIVONE PEREIRA FERREIRA DEITOS 23
 110833 881816 - SSP/MS MARIZA ELIANE PEREIRA CERVANTES 24
 101540 000878555 - SSP/MS MARLEI MEDEIROS DE PAULA 25
SALA 038
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 107174 366603 - SSP/MS MARLENE SILVA DA COSTA 01
 102628 1031839 - SSP/MS MARLUCE MACHADO DA SILVA 02
 109231 93882 00011 - CTPS/MS MARLUCE RODRIGUES FERREIRA 03
 101435 001500111 - SSP/MS MIRELLA THUMS RIELA 04
 115002 363.343 - SSP/MS NEDIR SENA VANDES 05
 109347 1391699 - SSP/MS NÉLIDA VILELA DOS SANTOS 06
 108057 1380381 - SSP/MS NELISVANE SILVA VANDES 07
 105678 1380288 - SSP/MS NEUCILANE GOMES DA SILVA 08
 116270 035195 - SSP/MS NEUZA GRANCE GARCIA 09
PNE   110671  1669704 - SSP/MS PATRICIA DAYARA PAULINO DE SOUZA 10
 118168 1572739 - SSP/MS PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA 11
 118141 021233 - SSP/MS REGINA AGDA GONÇALVES BATISTA 12
 100978 252.493 - SSP/MS REGINA PEREIRA LUIZ 13
 07077 1426912 - SSP/MS ROGERIO BORGES DE QUEIROZ 14
 109851 3064451655 - SSP/RS ROSANE SCHWEIGERT 15
 111449 000810662 - SSP/MS ROSANGELA CARLOS DA SILVA 16
 110361 818413 - SSP/MS ROSANGELA CARNEIRO DE SOUZA 17
 117692 1354624 - SSP/MS ROSECLER DE JESUS DA SILVA 18
 104809 1512097 - SSP/MS ROSENILDA BARBOSA DA SILVA 19
 102040 000703564 - SSP/MS ROZELI ALVES DOS SANTOS 20
 109304 1248402 - SSP/MS ROZILENE PEREIRA DA COSTA 21
 08462 83865210 - SSP/PR RUBENS JOSE JOAQUIM 22
 108006 1591808 - SSP/MS SAMARA CARVALHO GARCIA 23
 116939 001384042 - SSP/MS SILEIDE DIAS DA SILVA 24
 01155 001441891 - SSP/MS SILMARA BARROS PEREIRA  25
ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL EURICO GASPAR DUTRA
ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, S/Nº
BAIRRO: VILA INDUSTRIAL
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007.
Horário início: 8 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 039
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 102610 000.227.776 - SSP/MS SILVIO JOSÉ CONEGUNDES 01
 101087 001.639.827 - SSP/MS SIMONE NUNES DE SOUZA 02
 101125 488.111 - SSP/MS SIRLEI BELCHIOR PEREIRA 03
 113425 1582018 - SSP/MS SUELI PEREIRA DO CARMO 04
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 100285 001.579.823 - SSP/MS UZELAINE DIAS VIEIRA 05
 117439 561363 - SSP/MS VALDEVETE MACHADO DA SILVA ASSIS 06
 08021 1152672 - SSP/MS VALDIRENE ANDRADE LANDIM 07
 111600 001410671 - SSP/MS VALDIRENE DE SOUZA ROCHA 08
 107891 824974 - SSP/MS VALÉRIA MACHADO DE FREITAS 09
 115827 1555066 - SSP/MS VELIQUES ROBERTO DE JESUS 10
 105139 462804 - SSP/MS ZENAIDE SERROU BOMFIM 11
 104540 1219734 - SSP/MS ZENILDA ALVES DA SILVA 12
Cargo: ELETRICISTA/III
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110396 476 637 - SSP/MS EDUARTE CHAGAS RIBEIRO 13
 117765 20950175 - SSP/SP JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 14
 105783 1252570 - SSP/MS JUNIOR CÉSAR PAULO DOS SANTOS 15
 06957 90832 - SSP/MS SINVALDO ALVES GOMES 16
Cargo: MECÂNICO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 102245 001.529.268 - SSP/MS GEORGE LUIZ FIGUEIRO 17
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07196 730636 - SSP/MS ADEMIR PEREIRA DA SILVA 18
 111325 235278 - SSP/MS ADEVALDO PEREIRA DA SILVA 19
 112453 4.552.913-4 - SSP/PR AGNALDO CAVALCANTE RIBEIRO 20
 118087 1282095 - SSP/MS AGUINALDO DA SILVA RODRIGUES 21
 105074 897213 - SSP/MS ALAN FERREIRA MARTINS 22
SALA 040
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07601 398272 - SSP/MS ALCIDES MAIDANA CRISTALDO 01
 116645 864594 - SSP/MS ALCIDES QUEIROZ NUNES FILHO 02
 109754 194167 - SSP/MS ALDERICO GODINHO 03
 113921 000941786 - SSP/MS ALESSANDRO DA ROCHA OLIVEIRA 04
 117358 818405 - SSP/MS ALEX DE MELO FRANÇA 05
 108448 1340692 - SSP/MS ALEXANDRO RODRIGUES GOMES 06
 117706 1172112 - SSP/MS ALEXSANDRO SILVÉRIO 07
 08866 882035 - SSP/MS ALMYR NARCISO RODRIGUES 08
 109835 1372834 - SSP/MS ANDRÉ ALEXANDRE DE MOURA 09
 107727 1074194 - SSP/MS ANDRE DE SOUZA TIAGO 10
 110620 959390 - SSP/MS ANESTOR CATARINO DA SILVA 11
 102768 001107965 - SSP/MS ANTONIO OLIVEIRA BALHOVERA 12
 118257 655200 - SSP/MS ANTONIO ROCHA LEMES 13
 101184 000976692 - SSP/MS ARLINDO PEREIRA DA SILVA 14
 08769 20608 - SSP/MS AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 15
 108510 000000274 - SSP/MS CARLITO ANTONIO DA SILVA 16
 102717 10155313 - SSP/SP CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 17
 117838 1368796 - SSP/MS CELSO CASTRO DA COSTA 18
 07777 1427070 - SSP/MS CLAUDEMAR INACIO BARRETO 19
 08455 1172062 - SSP/MS CLEBER GONCALVES SANTANA 20
 104493 1476568 - SSP/MS CLEOMAR APARECIDO DA SILVA 21
 112097 454016 - SSP/MS DÁCIO FERREIRA DA CUNHA 22
SALA 041
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 119628 035736 - SSP/MS DALCI OLIVEIRA DE MAGALHÃES 01
 118710 1029912 - SSP/MS DEOCLÉCIO DA SILVA PEREIRA 02
 06983 849250 - SSP/MS DILSON FREITAS DA SILVA 03
 102253 50392 - DRT/MS DIONI LUIZ FIGUEIRO 04
 109711 97822 - SSP/MS DIRCEU PIRES MOREIRA 05
 119415 399280 - SSP/MS DIVINO DA CRUZ 06
 108049 1322275 - SSP/MS EDER CEZAR SANTOS 07
 109185 1218367 - SSP/MS EDER CHAVES RODRIGUES 08
 07576 45217845-9 - SSP/SP EDER GOMES DA SILVA 09
 07087 1107912 - SSP/MS EDERSON ALMEIDA CORREA 10
 116637 738006 - SSP/MS EDIMAR MOREIRA CONEGUNDES 11
 105082 1318372 - SSP/MS EDIR FERREIRA MARTINS 12
 113360 1203901 - SSP/MS ELCIR RODRIGUES DE LIMA 13
 106151 1610571 - SSP/MS ENEAS DE SOUZA TEIXEIRA 14
 118419 858329 - SSP/MS FÁBIO JUNIOR APARECIDO BIALTA 15
 116890 721302 - SSP/MS FLAVIO CORREA DE SOUZA 16
 101141 000985655 - SSP/MS FRANCISCO ANTONIO ORTEGA FILHO 17
 116998 6128 - SSP/MS FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 18
 118354 1128047 - SSP/MS GILBERTO PEREIRA FRANÇA 19
 113948 001139078 - SSP/MS IDAELSON FERREIRA SILVA 20
 109991 698197 - SSP/MS IRENE FURTADO DE OLIVEIRA 21
 08493  985865 - SSP/MS IVAN SOARES DA SILVA 22
SALA 042
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07387 126653 - SSP/MS IVANETE APARECIDA ARANTES BARBOZA 01
 102784 775952 - SSP/MS JAMIL DE JESUS MACHADO DAS NEVES 02
 102423 694627 - SSP/MS JAMIR FERNANDES DE AMORIM 03
 114537 001139927 - SSP/MS JEAN ALVES DA SILVA 04
 110787 345922 - SSP/MS JOÃO APARECIDO CABRAL 05
 07435 534791 - SSP/MS JOÃO BATISTA SILVÉRIO 06
 109312 438772 - SSP/MS JOÃO LUIZ DOMINGOS 07
 112305 001398261 - SSP/MS JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LIMA 08
 105406 838049 - SSP/MS JOILSON DA COSTA ROLON 09
 112224 566352 - SSP/MS JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 10
 119288 1733410 - SSP/MS JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO 11
 07257 234122 - SSP/MS JOSE CANDIDO JARDIM 12
 117480 1240340 - SSP/MS JOSE CARLOS ALVES MELQUIADES 13
 106585 447334 - SSP/MS JOSE FERREIRA DA SILVA 14
 111619 999807 - SSP/MS JOSÉ PORFIRIO DA SILVA 15
 08368 481 668 - SSP/MS JOSIAS CAIMAR BATTAGLIN 16
 07869 1324507 - SSP/MS JOSIMAR DOS REIS PARDINHO 17
 08969 1017027 - SSP/MS JOZUEL BEZERRA DA SILVA 18
 08020 1289535 - SSP/MS JUAREZ GOMES MENDONÇA 19
 105910 1174301 - SSP/MS JUCIANO DE OLIVEIRA ALMEIDA 20
 08194 1175162 - SSP/MS JUNIOR GOMES DO NASCIMENTO LEANDRO 21
SALA 043
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110965 996566 - SSP/MS JUSCILEI NUNES AMORIM 01
 111007 974615 - SSP/MS LADISLAU PEREIRA DOS SANTOS 02
 100072 629403 - SSP/MS LAURINDO EUGENIO 03
 111660 271737 - SSP/MS LEOVALDO AMORIM DO NASCIMENTO 04
 118680 556438 - SSP/MS LINDOMAR ALVES IGNÁCIO 05

 108936 712667 - SSP/MT LUCAS ELIAS DOS SANTOS 06
 119318 1535471 - SSP/MS LUIS PAULO DE ALMEIDA MENDES 07
 07493 1697067 - SSP/MS LUIZ ANDRE MARQUES 08
 08659 724607 - SSP/MS LUIZ DE SOUZA 09
 110710 402722 - SSP/MS LUIZ EDUARDO GONÇALVES 10
 111929 723806 - SSP/MS LUIZ ODETE NOGUEIRA DA SILVA 11
 104507 001397149 - SSP/MS LUIZ RICARDO FERNANDES VAZ 12
 113581 1355753 - SSP/MS MAGSON FERREIRA CAMARGO 13
 08261 1033696 - SSP/MS MARCIO DOS SANTOS MACHADO 14
 118834 102 988 - SSP/MS MARCIRIO BATISTA CAMARGO 15
 119180 783326 - SSP/MS MARCO AURELIO FAUSTINO GONÇALVES 16
 08768 330993 - SSP/MS MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA 17
 100757 820715 - SSP/MS MARCOS AURÉLIO DA SILVA ROSA 18
 106380 773889 - SSP/MS MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA 19
 102776 001421446 - SSP/MS MARILENE MACHADO DAS NEVES 20
 118397 062983 - SSP/MS MARIO DO CARMO FERREIRA 21
SALA 044
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 116386 000.555.909 - SSP/MS MOACYR UBIRATAN FIRMINO 01
 104604 384894 - SSP/MS NAILO MARÇAL DE JESUS 02
 119563 321856 - SSP/MS NELSON RIBAS XIMENES 03
 117056 601069 - SSP/MS NILTON VIEIRA DE SOUZA 04
 104710 146461 - SSP/MT OROZIMBO MARTINS RODRIGUES NETO 05
 08162 555940 - SSP/MS OSMAR DOS SANTOS MACHADO 06
 100200 939197 - SSP/MS PALMIRO NARCISO RODRIGUES 07
 104477 479233 - SSP/MS PAULO BASILIO FERREIRA  08
 104850 780166 - SSP/MS PEDRO VILALVA JUNIOR 09
 113832 1001925 - SSP/MS REGIANDRO BAIRROS PAIM 10
 115932 1416452 - SSP/MS REGINALDO SOARES DO CARMO 11
 119610 33194 - SSP/MS RENATO GONÇALVES 12
 110280 886047 - SSP/MS RICARDO DE ASSIS ESTEVAM 13
 106887 1060431 - SSP/MS RIVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA 14
 107352 959397 - SSP/MS ROBSON LEANDRO BASSO 15
 105066 1304539 - SSP/MS RODOLFO FERREIRA MARTINS 16
 107573 1039583 - SSP/MS ROGÉRIO RODRIGUES RAMIRES 17
 07328 1591830 - SSP/MS RONALDO SANTANA DA SILVA JUNIOR 18
 08375 1030339-1 - SSP/MT ROSELI DOS SANTOS SILVA 19
 100897 001200248 - SSP/MS ROSILENE FAUSTINO DA SILVA 20
 109762 745821 - SSP/MS ROSIVALDO ALVES DOS REIS 21
SALA 045
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: MOTORISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117552 967803 - SSP/MS RUDVALDO DORNELES DE MELO 01
 107778 1117225 - SSP/MS SAMUEL ESCOBAR REZENDE 02
 109614 000638701 - SSP/MS SEBASTIÃO MACHADO VILASBOAS JUNIOR 03
 118524 089363 - SSP/MT SEBASTIÃO NOGUEIRA NETO 04
 119482 773782 - SSP/MS SEBASTIÃO PINHEIRO MENDES 05
 07487 1006929 - SSP/MS SIDNEI ROSA BANDEIRA 06
 101478 001.577.216 - SSP/MS SIDNEY DA SILVA DO NASCIMENTO 07
 07932 1139061 - SSP/MS SILVIO FIRMINO SILVA 08
 104728 001286147 - SSP/MS SILVIO GONÇALVES NUNES 09
 116181 474464 - SSP/MS VALDENIR SILVERIO MOREIRA 10
 113573 1239175 - SSP/MS VALMIR ALVES DOS SANTOS 11
 101460 001303205 - SSP/MS VALMIR REZENDE DE SOUSA 12
 105740 549368 - SSP/MS VANDERLEI HONORATO DE LIMA  13
 07322 1343332 - SSP/MS VINICIUS DE SOUZA MACHADO 14
 101761 000785974 - SSP/MS WALDIR FRANCISCO DO CARMO 15
 07130 740080 - SSP/MS WALTER BONFIM MANHÃES 16
 117994 37636 - SSP/MS WANDERLEY FERREIRA FILHO 17
 117951 001.555.443 - SSP/MS WELMERSON DE REZENDE FERNANDES 18
 07657 956456677 - CNH/MS ZEFERINO LUIZ MAIA ARRUA 19
Cargo: PEDREIRO/III
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 109266 336.704 - SSP/MS EDUARDO PEDRO FERREIRA 20
 110264 1416497 - SSP/MS SEBASTIÃO CAMARGO DE SOUSA 21
ANEXO II DO EDITAL Nº 007/2007
ENSALAMENTO PROVA ESCRITA / PERÍODO VESPERTINO
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL CAMILO BONFIM
ENDEREÇO: RUA DOS JESUÍTAS, 965
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007
Horário início: 14 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 046
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106631 000947928 - SSP/MS ADRIANO CATARINO DA COSTA 01
 111023 473.220 - SSP/MS ANALIA DE FREITAS ALMEIDA 02
 104825 1164913 - SSP/MS ANDERLUCE COSTA E SILVA 03
 101168 395.622 - SSP/MS EVALDINA PEREIRA DA SILVA 04
 116823 305403217 - SSP/SP HERBERT GONÇALVES DE CAMPOS 05
 113719 1024405 - SSP/MS IZABELA CORREA REZENDE DA COSTA 06
 116858 759973 - SSP/MS JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS 07
 116831 891232 - SSP/MS MARCIA VILELA DE LEMOS 08
 08453 1215122 - SSP/MS PAULO ANTONIO DA SILVA VIANA 09
 09445 1285192 - SSP/MS RAFAEL LOURENÇO 10
 116572 001.600.067 - SSP/MS ROSILENE ALMEIDA DA SILVA 11
Cargo: AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106526 1285172 - SSP/MS ALMIR DE OLIVEIRA AVILA JUNIOR 12
 110639 948119 - SSP/MS ANGELA APARECIDA DE MELO E SILVA 13
 104558 000517032 - SSP/MS ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ORTEGA 14
 108685 001443064 - SSP/MS CÁSSIA SOBRINHO DA CUNHA 15
 114227 4.478.497 - SSP/SC CLAUDETE OLINDA BUDKE 16
 106186 623920 - SSP/MS CLAUDIO FERREIRA GODOI 17
 107972 1643488 - SSP/MS DANIEL DIAS GOMES  18
 115908 001174311 - SSP/MS DELICI CARDOSO GONÇALVES 19
 105813 043701 - SSP/MS DILSON PAREDES LOPES 20
 108871 2262263 - SSP/PR DIMAS MARUN 21
 111465 1247363 - SSP/MS EDEIR OLIVEIRA LUCIANO 22
 114855 5180157 - SSP/GO EDILSON PEDRO SOARES 23
 105511 941720 - SSP/MS ÉDIO PAULINO DA COSTA 24
 111279 001.535.728 - SSP/MS ELAINE PROTÁSIO NOGUEIRA 25
 108731 157.352 - SSP/MT ELIZETE PEREIRA DA SILVA 26
 112143 001117213 - SSP/MS EVANILDO CHAVES DE SOUZA 27
 101320 001310481 - SSP/MS FABIO BARBOSA DOS SANTOS 28
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SALA 047
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09536 383050893 - SSP/SP FERNANDA FERREIRA DA SILVA SANTANA 01
 01131 36.835.480-5 - SSP/SP GILDA AUXILIADORA DE ALMEIDA 02
 117897 1210373 - SSP/SE GILMA ANGELA RAMOS DA SILVA 03
 119520 831008 - SSP/MS GILMAR GONÇALVES DA SILVA 04
 119130 001031840 - SSP/MS GILSINEI BORGES DA SILVA 05
 106860 001309108 - SSP/MS HENRIQUE REZENDE FERREIRA 06
 118915 1543134 - SSP/MS HUDSON SIMÕES DOS SANTOS 07
 108251 1580733 - SSP/MS ÍGOR GONÇALVES CAMERA 08
 108294 001243607 - SSP/MS IONE NUNES DA SILVA 09
 107794 475139 - SSP/MS IVANA RODRIGUES DA SILVA 10
 108324 000772076 - SSP/MS IVANIR ANTONIO GONÇALVES 11
PNE  107760 491.711 - SSP/MS IZAIAS DE PAULA ARAUJO 12
 109002 001074200 - SSP/MS JAIR TEODORO DE CASTRO 13
 07357 1440605 - SSP/MS JOÃO ALONCIO PEREIRA MACHADO 14
 100889 001302947 - SSP/MS JÔSE MARTINS DE MELO 15
 108383 001.620.951 - SSP/MS KELLE CARVALHO PEREIRA BONFIM 16
 108898 000891226 - SSP/MS LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 17
 07359 1556141 - SSP/MS LUIZ FERNANDO NOGUEIRA DE SOUZA 18
 110426 943034 - SSP/MS MAIRA APARECIDA ROCHA DE SOUZA 19
 105120 001.565.406 - SSP/MS MARCIRENE DE OLIVEIRA LIMA 20
 08488 572673 - SSP/MS MARCO AURELIO MACHADO DE OLIVEIRA 21
 07989 518.266 - SSP/MS MARIA MARTA DOS SANTOS 22
 106020 353198 - SSP/MS MARIVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA 23
 111953 000870940 - SSP/MS MEIRE DA SILVA LEMOS SANTOS 24
 111813 462105 - SSP/MS MILENE LEMOS YANO 25
 100145 001053828 - SSP/MS NEIVA MARIA DEBOVI 26
 07363 845758 - SSP/MS OLIVAN NOGUEIRA DE ASSIS 27
 08066 1477352 - SSP/MS ORLANDO JOSÉ NOGUEIRA NETO 28
SALA 048
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 101958 000886732 - SSP/MS PAULO ROBERTO VASQUE DE OLIVEIRA 01
 114251 1172661 - SSP/MS RAFAEL CARNEIRO DE OLIVEIRA SILVA 02
 109223 001.546.326 - SSP/MS RICARDO RODRIGUES 03
 107336 1144316 - SSP/MS ROBERTO CARVALHO DA SILVA 04
 107662 001511804 - SSP/MS ROBSON PEREIRA DA SILVA 05
 09617 385000 - SSP/MS RODRIGO BATISTA TORRACA 06
 111368 786874 - SSP/MS RONALDO MENDONÇA PEREIRA 07
 112879 000792991 - SSP/MS ROSELENE SILVA BARBOSA 08
PNE  108847 001265107 - SSP/MS    ROSELI DOMINGOS DA SILVA 09
 115037 363577 - SSP/MS SIDIMAR GONÇALVES RODRIGUES 10
 118923 1281930 - SSP/MS SILVANA DE ALMEIDA CHAGAS 11
 115266 001.568.028 - SSP/MS SÔILA AMORIM LIMA DA SILVA 12
 112194 000.967.823 - SSP/MS VALÉRIA VASCONCELOS VIEIRA 13
 106615 1587095 - SSP/MS VANDERLEI DA SILVA CAPITANIO 14
 07682 1255631 - SSP/MS VITOR MOREIRA DE ARRUDA 15
Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 118532 794320 - SSP/MS ADELZA CANDIDA VILELA 16
 07266 481367 - SSP/MS ALEXANDRE FERRAZ DE ALMEIDA POMBO 17
 07255 441027 - SSP/MS ALMERI AMORIM NASCIMENTO 18
 106968 001269824 - SSP/MS ANA CLÉIA JUSTINA DOS SANTOS 19
 109398 000.948.123 - SSP/MS ANA PAULA SOARES CORSINI 20
 108014 260.892 - SSP/MS ANDRE LUIZ LEMES ROCHA 21
 108707 000991983 - SSP/MS ANDRÉIA DA SILVA VASCONCELOS 22
 106437 1585171 - SSP/MS ANDRÉIA LEMES DOS SANTOS 23
 07405 354263 - SSP/MS APARECIDO MADRUGA DO NASCIMENTO 24
 117773 001128027 - SSP/MS ARLETE PINHEIRO DE OLIVEIRA 25
 108596 66.210 00015 - CTPS/MS CAMILA MARTINS DA SILVA RODRIGUES 26
 107581 001453672 - SSP/MS CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA 27
 118966 001456921 - SSP/MS CLÉUMA FURTADO SOUTO ALVES 28
SALA 049
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117650 1152439 - SSP/MS CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 01
 08391 1222628 - SSP/MS DIONE LIMA OLIVEIRA 02
 116254 1558603 - SSP/MS EDMILSON LOPES CONEGUNDES 03
 105015 693761 - SSP/MS EDNA MARIA DE SOUZA 04
 07360 9027 - OAB/CE EDSON DE SABOYA E SILVA JUNIOR 05
 113069 001492319 - SSP/MS EIDO PEREIRA DE OLIVEIRA 06
 109029 000688413 - SSP/MS ELCIO DE CARVALHO 07
 112615 001202477 - SSP/MS ELIANE CAMARGO DA SILVA 08
 102792 941737 - SSP/MS ELIANE CRISTINA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
BARROS 09
 109215 001442887 - SSP/MS ELISANDRA DA CONCEIÇÃO 10
 108987 001393230 - SSP/MS ELZA DA SILVA CRUZ 11
 107646 001377602 - SSP/MS EMANOELLE CRISTINE SOARES DOS SANTOS 12
 07456 1119296 - SSP/MS ENEDIR INÁCIO DA SILVA 13
 108537 1602098 - SSP/MS FÁBIO SALES 14
 109940 000967809 - SSP/MS FLÁVIA DE SOUZA VILHARBA 15
 09363 1.666.731 - SSP/MS FLAVINI RODRIGUES DE BRITO 16
 07065 1135981 - SSP/MS GISELLE PEREIRA ALVES 17
 118672 001497140 - SSP/MS HORÁCIO LOPES DE SOUZA 18
 01133 001.563.555 - SSP/MS HURIEL LINO BARBOSA 19
 109908 602.254 - SSP/MS ILMA ETELVINA SOARES 20
 07056 1510480 - SSP/MS JACKELINE PEREIRA LUIZ 21
 07307 663048 - SSP/MS JACKSON SILVA DA CRUZ 22
 102318 001309371 - SSP/MS JACSON ALENCAR NOGUEIRA 23
 109053 108.780 - SSP/MS JOAQUIM AMORIM MALAQUIAS 24
 105953 001.601.274 - SSP/MS JONATHAN SIMÕES DOS SANTOS 25
 107247 130.384 - SSP/MS JORGE LOPES 26
 07283 1312684 - SSP/MS JOSE MALAQUIAS SOARES FILHO 27
 09257 095871272-1 - MEX/MS JOSE PEREIRA 28
SALA 050
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 01137 001518895 - SSP/MS JUCILÉIA DOS SANTOS FURTADO 01
 107875 578674 - SSP/MS JUCILENE DE SOUZA RIBEIRO 02
 102016 001031838 - SSP/MS KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 03
 01138 001.692.465 - SSP/MS KERIS FREITAS PEREIRA 04
 105643 805217 - SSP/MS LAURISTON BATISTA DE AMORIM 05
 01143 396 564 - SSP/MS MAGDA APARECIDA GONÇALVES DA COSTA 06
 102261 000941794 - SSP/MS MARIA AUGUSTA NOGUEIRA DA SILVA 07

 116874 596384 - SSP/MS MARIA FRANCISCA BAGUI 08
 108758 208.173 - SSP/MS MARIA JOVENTINA PEREIRA 09
 120006 001.539.806 - SSP/MS MAX FRANÇA XAVIER 10
 06963 1043636 - SSP/MS MIRELLA ALLE CASTRO CAMARGO NASCIMENTO 11
 07712 1041776 - SSP/MS MOISES RICARDO SANT’ANA DA COSTA 12
 115711 1458884 - SSP/MS NELIO DA SILVA GOMES 13
 112585 290.123 - SSP/MS NEURA KLEIN 14
 08133 753789 - SSP/MS NICODEMOS MOURA RODOVALHO DE ALENCAR 15
 105023 001180116 - SSP/MS NILSON GONÇALVES DE SOUZA 16
 111040 000649079 - SSP/MS NILTON DE MENDONÇA LIMA 17
 117510 001487976 - SSP/MS ODÉCIO CARDOZO JUNIOR 18
 109819 001.695.338 - SSP/MS PAULO VINÍCIUS DA SILVA GUIMARÃES 19
 107654 001.602.500 - SSP/MS RAQUEL PEREIRA DA SILVA 20
 106178 792986 - SSP/MS REGINA DE CARVALHO NOGUEIRA 21
 105600 751380 - SSP/MS REGINA DO ROSARIO BERNARDES MONTAGNA 22
 101354 000939199 - SSP/MS REGINA VIEIRA SANTANA DE OLIVEIRA 23
 07333 791.846 - SSP/MS REINALDO PEREIRA DA SILVA 24
 08001 694080 - SSP/MS REINALDO SILVA FREITAS 25
 107670 182.115 - SSP/MS RITA DE CÁSSIA FRAGA FONTOURA 26
 07555 7439 - CREA/MS RODRIGO ALCANTARA 27
 110850 1455696 - SSP/MS RODRIGO AMORIM DOS SANTOS 28
SALA 051
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114901 001.713.070 - SSP/MS ROGÉRIO SOUZA MULLER 01
 106070 1128017 - SSP/MS ROSIMEIRE NOGUEIRA FRANÇA 02
 101737 000732151 - SSP/MS SANDRA APARECIDA SOUZA CHAVES 03
 109126 391.581 - SSP/MS SANDRA REGINA FELIX CABOCLO 04
 08399 46.477 00015 - CTPS/MS SARA SABRINA PINHO DA SILVA 05
 116750 001441731 - SSP/MS SÉRGIO PEREIRA JÚNIOR 06
 08264 346230044 - SSP/SP SOLANGE VIEIRA DE ALMEIDA 07
 110981 001257904 - SSP/MS TERISLENE LOPES CONEGUNDES 08
 07382 1402027 - SSP/MS VALDINÉIA INACIO DE ARRUDA 09
 114472 000698198 - SSP/MS VALDIRENE FELICIANA NOGUEIRA 10
 01162 1536743 - SSP/MS VANESSA ALVES LUIZ 11
 117625 1173000 - SSP/MS VANESSA CHAVES DE SOUSA 12
 106712 1585631 - SSP/MS WASHINGTON OLIVEIRA TIAGO 13
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106534 001342708 - SSP/MS ABEL WILLIAN SIQUEIRA ALVES 14
 107786 811737 - SSP/MS ADEIR FERREIRA BORGES 15
 107220 001.567.952 - SSP/MS ADEMOCRACINO PEREIRA DOS SANTOS NETO 16
 105848 616452 - SSP/MS ADENIS IZABEL GUEDES 17
 109290 001.585.657 - SSP/MS ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES 18
 110558 000.744.256 - SSP/MS ADRIANA REOLON LIPA 19
 104930 001500246 - SSP/MS AFANÁSIO SIMÃO KASSAOKA DE LIMA 20
 117021 1378537 - SSP/MS AGNA DA ROCHA OLIVEIRA 21
 07911 314495 - SSP/MS ALAN HENRIQUE DE ARAUJO 22
 107000 1128019 - SSP/MS ALBA MARIA FELICIANA DE ARAUJO 23
 114154 001318083 - SSP/MS ALCIENE FERREIRA DE OLIVEIRA 24
 119644 1172094 - SSP/MS ALDCARLA SEMÍRAMES LEITE RODRIGUES 25
 118940 001144378 - SSP/MS ALEX DE JESUS PEREIRA 26
 109797 2095700577 - SSP/RS ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 27
 07980 1596648 - SSP/MS ALINE FREITAS DA COSTA 28
SALA 052
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114219 001467554 - SSP/MS ALINE RODRIGUES DA CUNHA 01
 101150 001026658 - SSP/MS ALINE SÍLVIA LOPES FERREIRA 02
 08362 1374696 - SSP/MS ALOIZIO TARGINO FERREIRA CONCEIÇÃO 03
 112470 001396182 - SSP/MS AMANDA MOCELLIN WEBER 04
 111856 1386942 - SSP/MS AMANDA PASSOS CUNHA 05
 109584 001248139 - SSP/MS ANA CÁTIA LAVARDO 06
 117315 734744 - SSP/MS ANA CLAUDIA FERREIRA 07
 115770 1547197 - SSP/MS ANA CLÉIA MOREIRA DA SILVA 08
 111074 001443329 - SSP/MS ANDRÉ LUIZ FERREIRA CONCEIÇÃO 09
 102083 271 707 - SSP/MS ANDREA DA SILVA LUNKES 10
 107883 001270877 - SSP/MS ANDRÉIA MARTINS FERREIRA 11
 102814 001477153 - SSP/MS ANDRESSA GONÇALVES AMORIM 12
 104990 6026125622 - SSP/RS ANGELA MARIA MOCELLIN 13
 115444 730049 - SSP/MS APARECIDA NOGUEIRA DO CARMO 14
 114812 1581962 - SSP/MS ARIELLY TEIXEIRA DA SILVA 15
 07920 584585 - SSP/MS AUGUSTO SERGIO RIBAS ANTUNES 16
 117811 256595 - SSP/MS AUREA PEREIRA RODRIGUES 17
 118443 618816 - SSP/MS AURELINDA LIMA 18
 114669 400.644 - SSP/MS BARBARA MADALENA AMORIM MOREIRA 19
 08262 1433011 - SSP/MS BRUCE LEE SIMOES PIMENTEL 20
 101400 001.541.090 - SSP/MS CAMILA GONÇALVES DA COSTA 21
 108804 001.606.374 - SSP/MS CAMILA MELO SILVA 22
 110590 001456262 - SSP/MS CARINA PEREIRA DA SILVA 23
 117030 534616 - SSP/MS CARLA SIMONE DE AMORIM BORGES RODRIGUES 24
 116084 1558937 - SSP/MS CAROLINE MARTINS HENRIQUE 25
 118621 001152441 - SSP/MS CELMA MARIANA DA CRUZ 26
 09636 1523518 - SSP/MS CEZAR GOMES JUNIOR 27
 118745 1525073 - SSP/MS CIBELE BRAGA DA SILVA 28
SALA 053
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110817 000947957 - SSP/MS CIBELE SOBRINHO DA CUNHA 01
 117781 1254553 - SSP/MS CLARICE CONCEIÇÃO DA SILVA 02
 09108 1006073 - SSP/MS CLAUDIO JOSE DE FREITAS JUNIOR 03
 105775 001.599.510 - SSP/MS CLEONETE DA SILVA NASCIMENTO 04
 111414 1269446 - SSP/MS CLEUFA JUSTINA DOS SANTOS 05
 08167 1256391 - SSP/MS CRISTIANE APARECIDA PIZZA DA SILVA RIBEIRO 06
 07090 1303834 - SSP/MS CRISTIANO LEMOS DE OLIVEIRA 07
 106640 001031847 - SSP/MS DALGISA COIMBRA RIBEIRO 08
 08978 592153 - SSP/MS DANIEL DE BARROS CAMARGO 09
 112577 8.082.157-3 - SSP/PR DANIELE GRABSKI DA SILVA ZONATO 10
 115819 1308760 - SSP/MS DAVID LUIZ DE SOUZA 11
 09599 756158 - SSP/MS DENILCE LAIS DE AMORIM FERREIRA 12
 105104 001458560 - SSP/MS DILMA APARECIDA DE CARVALHO 13
 114995 1500248 - SSP/MS DIOGO JOSÉ VANDES 14
 110221 001144335 - SSP/MS DIONE MACHADO PORTO 15
 105619 1577855 - SSP/MS DRIELI FRANCIS MARINI 16
 112410 001355249 - SSP/MS EDDIE MARCOS SIMÕES DE OLIVEIRA 17
 07365 1380443 - SSP/MS EDEMILSON LIMA BORGES 18
 114626 001255943 - SSP/MS EDEVALDO PEREIRA DA SILVA 19
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 07334 955195 - SSP/MS EDIANE POMPEU DA SILVA 20
 115797 001.529.657 - SSP/MS EDILENE GOMES DA CONCEIÇÃO 21
 07381 1218121 - SSP/MS EDIMAR FRANCISCO DA SILVA 22
 08006 900696 - SSP/MS EDISON SOARES DA SILVA 23
 100781 001.581.949 - SSP/MS EDIVAN DIAS BRANDÃO 24
 08296 1079058 - SSP/MS EDNA DIAS BASILIO 25
 107956 001.571.914 - SSP/MS ELAINE ALVES DA SILVA 26
 107395 001.568.944 - SSP/MS ELAINE FERREIRA RODRIGUES 27
 116904 1059083 - SSP/MS ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 28
SALA 054
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 112003 001390320 - SSP/MS ELIAS CLECIR DE SOUZA JÚNIOR 01
 109460 001.231.858 - SSP/MS ELIONALDO LOPES DA SILVA 02
 106950 448.792 - SSP/MS ELIVA MARCIA MENEZES NOGUEIRA 03
 106356 001492522 - SSP/MS ELIZANGELA ALVES COÊLHO 04
 115215 1492519 - SSP/MS ELIZÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA 05
 117528 000948115 - SSP/MS ELIZETE CARVALHO GONÇALVES BRUNO 06
 118567 354705 - SSP/MS ELMA SOUZA DE AMORIM 07
 07082 1144415 - SSP/MS ELYSÂNGELA PEREIRA MACHADO GAMA 08
 113530 001282138 - SSP/MS EMANUELLE FERREIRA VASQUES FAUSTINO 09
 07189 1064549 - SSP/MS EMERSON DA SILVA GAMARRA 10
 118028 1172932 - SSP/MS EMERSON FERREIRA DE JESUS 11
 08245 60030883 - SSP/CE EMILIA MARIA CANDIDO DA SILVA 12
 117617 1573351 - SSP/MS ÉRIKA ROMANA CÂNDIDA ROCHA 13
 08389 773687 - SSP/MS ERVALDO CAVALHEIRO MEIRA 14
 109118 001.486.802 - SSP/MS EUDOGLES PRUDÊNCIO COELHO 15
 116408 1687761 - SSP/MS EULA PEREIRA DE OLIVEIRA 16
 07509 1326604 - SSP/MS EULER VIEIRA FERNANDES DIAS 17
 118982 086591 - SSP/MS EULIOMAR SILVA SIMÕES 18
 09554 1335563 - SSP/MS EVELYN CORREA PAZ 19
 119245 1502191 - SSP/MS EZEQUIEL LUIZ JÁCOMO FERREIRA 20
 108774 001271441 - SSP/MS FABIANA ROSA APARECIDA BIALTA 21
 116882 001286779 - SSP/MS FABIANE PERES DE OLIVEIRA  22
 111902 001.578.761 - SSP/MS FABIENY GONÇALVES FERREIRA 23
 08531 512701 - SSP/MS FÁBIO ESTEVAM MORINIGO 24
 118753 1468003 - SSP/MS FAGNER ALVES CAMARGO 25
 105163 001.236.677 - SSP/MS FELIPE CAMERA DOS REIS 26
 102067 001253032 - SSP/MS FERNANDA ANDREIA CORDEIRO 27
 07358 1384398 - SSP/MS FERNANDA MONTEIRO DE SOUZA 28
SALA 055
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07128 1172097 - SSP/MS FERNANDO ALVES GOMES 01
 110957 1467151 - SSP/MS FERNANDO PEREIRA DO VALLE NETO 02
 108740 001227715 - SSP/MS FLÁVIA PEREIRA DE OLIVEIRA 03
 07069 830992 - SSP/MS FLAVIANNY CUNHA DE ALMEIDA RICHTER 04
 100137 001.467.287 - SSP/MS FRANCIÉLE ELIZIÁRIO CANDIDO CAPITANIO 05
 113204 1152443 - SSP/MS FRANCIELLY FURTADO DE MELO 06
 08408 1418512 - SSP/MS FRANK DENNER PEREIRA OLIVEIRA 07
 112569 001456323 - SSP/MS FRANKNER  DA SILVA SOARES 08
 09558 1205507 - SSP/MS GILSON SANTOS SILVA 09
 106607 671442 - SSP/MS GISLENE GONÇALVES BOGARIM 10
 08260 1432284 - SSP/MS GRACE KELLY ASSALIN 11
 104779 1164914 - SSP/MS GRISIELLY MONIS COSTA E SILVA 12
 115665 1411800 - SSP/MS GUSTAVO BAZÍLIO DA GAMA 13
 09670 904301006004 - SSP/MA GUTEMBERG FERREIRA DE VARGAS JUNIOR 14
 116556 1602099 - SSP/MS HEIGOR PEREIRA MALAQUIAS 15
 113727 000912920 - SSP/MS HELEN MIRANDA FURQUIM FERREIRA 16
 118516 1386807 - SSP/MS HERON TIAGO OLIVEIRA 17
 109800 001018451 - SSP/MS HEUDER DE OLIVEIRA VILELA 18
 08350 00119673-6 - SSP/MS HUMBERTO ALVES DE ARAUJO 19
 118060 948290 - SSP/MS IDAVIO FERREIRA CARDOZO 20
 105821 1456366 - SSP/MS IDIANE DE OLIVEIRA BARBOSA 21
 115185 774885 - SSP/MS ILMA RODRIGUES DE PAULA 22
 107549 395623 - SSP/MS IRANE PEREIRA TOSTA 23
 108243 1130307 - SSP/MS IVA CUSTODIA DE OLIVEIRA DA SILVA 24
 102725 1351899 - SSP/RN IVANA DE SOUSA CHAVES DE OLIVEIRA 25
 07425 543911 - SSP/MS IZABEL MARIA DA CRUZ 26
 115100 1272458 - SSP/MS IZABEL ROCHA DOS SANTOS 27
 09022 1428208 - SSP/MS JANICE GRESSLER GROENENDAL 28
SALA 056
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114634 1280121 - SSP/MS JANISLEI PEREIRA DA SILVA 01
 112283 001.557.698 - SSP/MS JAQUELINE SOUZA DE PAULA 02
 07155 1138227 - SSP/MS JÉSSICA GAMARRA PELZL 03
 110744 1004215 - SSP/MS JOANA D’ARC SUASSUNA ROCHA 04
 114103 1156419 - SSP/MS JOÃO PAULO FRANCISCHINI 05
 07371 1320205 - SSP/MS JOELMA DA SILVA SOARES 06
 07833 1233742 - SSP/MS JOELTON VARGAS PINTO 07
 114200 001342707 - SSP/MS JORGE LUIZ MORAL LARA JÚNIOR 08
 08424 802471 - SSP/MS JOSE ANTONIO DIAS FILHO 09
 101397 000731712 - SSP/MS JOSE NUNES FRANÇA 10
 08288 1268688 - SSP/MS JOSE SERGIO COELHO LOPES 11
 115118 1299916 - SSP/MS JÔSY ROCHA DA SILVA 12
 111333 1339254 - SSP/MS JUCIMEIRE MENEZES DE JESUS 13
 118338 001350328 - SSP/MS JULIA GRACIELY DE SOUSA ROCHA 14
 08376 656847 - SSP/MS JULIANO SERGIO SÁ 15
 111376 360546 - SSP/MS JURACY MEDEIROS MACHADO 16
 112461 000943035 - SSP/MS JUSSARA PEREIRA DE CARVALHO 17
 108073 001239894 - SSP/MS JUSSARA RODRIGUES PEREIRA 18
 117684 2027488 - SSP/PR KALID CHOKR 19
 102687 1653285 - SSP/MS KAROLINE FREITAS NÓS 20
 113166 1529799 - SSP/MS KAROLINE FURTADO DE MELO 21
 114529 1202345 - SSP/MS KÁTIA CAMPOS VASCONCELOS 22
 115126 1532648 - SSP/MS KEILA CRISTINA CAVALCANTE TOLEDO 23
 106496 1107968 - SSP/MS KEILA GONÇALVES DE ASSIS ÁVILA 24
 08015 808924 - SSP/MS KELLE CRISTINA OLARTES 25
 105945 1508194 - SSP/MS KENNEDY MAKLEN BORGES LOPES 26
 117960 001.606.688 - SSP/MS KERLI REZENDE FERNANDES 27
 112186 001383862 - SSP/MS KEUROLY NOGUEIRA DA ROCHA 28
SALA 057
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 107166 001380764 - SSP/MS LAÉRCIO OBREGÃO 01

 101494 28.818.797-0 - SSP/SP LAURO LUIS SANTANA DA SILVA 02
 114162 1420637 - SSP/MS LEANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA 03
 08122 1172937 - SSP/MS LEANDRO GIOVELLI ABITANTE 04
 114081 1227467 - SSP/MS LELLIS FERREIRA DA SILVA 05
 08156 577078 - SSP/MS LENIR MARIA BORGES 06
 114073 000644696 - SSP/MS LENIR SANTANA DA SILVA 07
 08473 21444634 - SSP/PR LEONILDA MICHARKI DA COSTA 08
 07636 1256760 - SSP/MS LETICIA BENITES FORNARI DE REZENDE 09
 110574 1604200 - SSP/MS LIDIANE AGUERO CORREA 10
 118575 29.359.411-9 - SSP/SP LILIANE CÁSSIA DIAS NERIS 11
 107603 001437432 - SSP/MS LINDINALVA LÚCIA DE ASSIS 12
 105589 1231860 - SSP/MS LORENA SILVIA PAREDES 13
 111392 1525074 - SSP/MS LUANA BORGES ANTONIO 14
 104981 001319357 - SSP/MS LUBIA AMORIM MALAQUIAS 15
 104795 001.516.466 - SSP/MS LUCAS ROCHA FURTADO 16
 119946 001187807 - SSP/MS LUCELINA MALAQUIAS DA SILVA 17
 07506 721615 - SSP/MS LUCIANA LIMA MIRANDA 18
 115690 001289387 - SSP/MS LUCIANA MOREIRA DA SILVA 19
 115800 1530109 - SSP/MS LUCIANA PEREIRA MARIANO 20
 07096 1130203 - SSP/MS LUCIENE FERREIRA DA COSTA 21
 113603 001.548.533 - SSP/MS LUCILENE SILVANO DA SILVA 22
 111201 635966 - SSP/MS LUCIMAR RODRIGUES FERREIRA 23
 07464 278140324 - SSP/SP LUIS ANTONIO RUANO 24
 07569 1477023 - SSP/MS LUIZ FELIPE PIACENTINI 25
 109428 1694473 - SSP/MS LUZIELENE PEREIRA DA COSTA 26
 110949 000.731.585 - SSP/MS MAGNO RODRIGUES DA SILVA 27
 106763 001.130.222 - SSP/MS MANOEL DE OLIVEIRA LARA NETO 28
SALA 058
E. E. CAMILO BONFIM
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09428 82791585 - SSP/CE MARCELO VICTOR FRANKLIN BANDEIRA 01
 116734 001512018 - SSP/MS MARCIA ALVES DA SILVA 02
 07641 1018450 - SSP/MS MARCIA GOMES PEREIRA 03
 09174 715847 - SSP/MT MARCIA HELENA BOESSIO STEFANELLO 04
 07819 713.226 - SSP/MS MARCIO MATTOS AMARAL 05
 07667 755.098 - SSP/MS MARCOS ABELSON GONÇALVES DA SILVA 06
 08164 1301053 - SSP/MS MARCOS DOS SANTOS MACHADO 07
 113700 000943319 - SSP/MS MARCOS TEODORO DE SOUZA 08
 07408 760793 - SSP/MS MARGARETH PEREIRA ROCHA MADRUGA DO 
NASCIMENTO 09
 112992 001219797 - SSP/MS MARIA APARECIDA RODRIGUES FELIS 10
 114260 307658 - SSP/MS MARIA CLAUDETE CARNEIRO DE OLIVEIRA 11
 108065 285.482 - SSP/MS MARIA IZABEL RODRIGUES PEREIRA 12
 115177 1308283 - SSP/MS MARIA LÚCIA DA SILVA 13
 102504 058 491 - SSP/MS MARIA MARLENÍ DA SILVA 14
 07154 1492282 - SSP/MS MARIJANE FERREIRA MOREIRA 15
 107735 1287623 - SSP/MS MARILIO LUIZ TIAGO 16
 118478 684654 - SSP/MS MARINALVA NOGUEIRA FERNANDES 17
 112348 220.916 - SSP/MT MARISA GOULART 18
 102156 000909128 - SSP/MS MARLI BORGES DA COSTA 19
 111031 001.632.929 - SSP/MS MICHAEL ALMEIDA LIMA 20
 09634 1585502 - SSP/MS MICHELE GOMES SOARES DA SILVA 21
 100927 001331194 - SSP/MS MILENE MIGUEL DA SILVA 22
 109258 001509979 - SSP/MS MIREUZA DA SILVA DE OLIVEIRA 23
 109630 001342027 - SSP/MS MIRIA JOSÉ SILVA DA COSTA 24
 108219 1524891 - SSP/MS MIRIAN KELY CAMARGO HAMPEL 25
 09571 1083487 - SSP/MS MONICA DELMONICO 26
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL ABADIA FAUSTINO INÁCIO
ENDEREÇO: RUA PEDRO CELESTINO, 1362
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007
Horário início: 14 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 059/ BLOCO 1
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 116602 1516930 - SSP/MS MONICA GRAZIELA ROMAN ARMÔA 01
 107530 1250061 - SSP/MS NEIDE FOGAÇA SCHELBAUER 02
 115452 1486660 - SSP/MS NEILE PINHEIRO MENDES 03
 108634 102996 - SSP/MS NEISA PEREIRA GONÇALVES 04
 08534 1077933 - SSP/MS NERI BAMBIL DE ÁVILA JUNIOR 05
 110680 1286765 - SSP/MS NEUZÉLIA PEDRA SOARES 06
 08783 719639 - SSP/MS NILZA LOPES DA SILVA 07
 119717 001.596.245 - SSP/MS NORBERTO GONÇALVES JÚNIOR 08
 08317 9535186 - SSP/SP OLGA MARIA MARTINS DIAS 09
 116491 1682501 - SSP/MS OTAIR CEZAR LIMA DA SILVA 10
 117714 1443796 - SSP/MS PALMIRO NOGUEIRA FAUSTINO JUNIOR 11
 01150 27.242.466-3 - SSP/SP PATRÍCIA FERNANDES ROSSI 12
 07306 1021000 - SSP/MS PATRICIA GOMES PEREIRA 13
 08041 1291743 - SSP/MS PATRICIA MACHADO 14
 107492 8.698.309-5 - SSP/PR PAULA ROBERTA DA SILVA 15
 08090 1185591 - SSP/MS PAULO DIEGO VALEJO CABRAL 16
 08114 908764 - SSP/MS PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CHISLAVES 17
 108146 001003507 - SSP/MS PAULO ROBERTO DE MOURA 18
 114642 1013930761 - SSP/RS PEDRO ZILMAR CHIAMENTI 19
 113611 1486784 - SSP/MS POLLEANNY SIMÕES VASCONCELOS 20
 06964 1.619.752 - SSP/MS RAFAEL DA SILVA VILELA 21
 106844 1503066 - SSP/MS RAFAEL RODRIGUES DA COSTA 22
 07153 1398297-4 - SSP/MT RAQUEL BRITO DE FREITAS 23
 102806 001.128.023 - SSP/MS REGINA COSMO DE AMORIM 24
 106623 1039585 - SSP/MS REGINY RODRIGUES RAMIRES 25
SALA 060/ BLOCO 1
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 116416 80546521 - SSP/PR RENATA MARIA GNOATTO 01
 07800 1135127 - SSP/MS RODRIGO APARECIDO SILVA CANOFF 02
 07544 765890 - SSP/MS ROGÉRIO VIEIRA DE LIMA 03
 119636 1519149 - SSP/MS ROMELL SAYMON LEITE RODRIGUES 04
 118451 000531195 - SSP/MS RONNIE VON VANDIS FERREIRA 05
 109010 001.603.153 - SSP/MS ROSALIA MATHIAS MACHADO LEAL 06
 112860 1601186 - SSP/MS ROSANA CORREIA DE OLIVEIRA 07
 107069 000736263 - SSP/MS ROSANA COSMO DE AMORIM 08
 07742 698199 - SSP/MS ROSANGELA DA SILVA 09
 105562 36385596 - SSP/PR ROSELI FERREIRA LOPES 10
 111244 000971789 - SSP/MS ROSENETE BATISTA DOS SANTOS 11
 119580 001.549.681 - SSP/MS ROSIANE GOMES DE BARROS 12
 113786 1029888 - SSP/MS ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA 13
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 111864 1343390 - SSP/MS ROSINEIA VANDIS FERREIRA 14
 07977 1380563 - SSP/MS RUBIA MITLA ORSO GOBBO 15
 07301 1500241 - SSP/MS SAARAH BRAGA E SOUZA 16
 113255 001.582.019 - SSP/MS SANDRA RODRIGUES AMORIM 17
 110663 1684543 - SSP/MS SANDRA SURIANA SOARES 18
 114693 1144336 - SSP/MS SCHNEIDER FURTADO DE MELO 19
 114820 001412494 - SSP/MS SIMONE APARECIDA MALAQUIAS FRANÇA 20
 113492 1389501 - SSP/MS SIMONE MARIA FERNANDES DE REZENDE 21
 07937 261.919-9 - SSP/MT SOLANGE DE SOUZA COLETA COUTINHO 22
 108430 792231 - SSP/MS SONIA MARIA BONINI DA CRUZ 23
 119504 1285220 - SSP/MS SUEDE ARAGÃO MATIAS PEREIRA 24
 107964 001425853 - SSP/MS SUELI CONEGUNDES DA SILVA 25
SALA 061/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 06965 1172091 - SSP/MS SUELLEN ALVES GOMES 01
 100374 001312690 - SSP/MS TALITA REZENDE FERREIRA 02
 105481 001285149 - SSP/MS TAYNARA MAZUCHIN DA SILVA 03
 102091 001.568.029 - SSP/MS THAIS NOGUEIRA CARDOSO 04
 09407 1028703 - SSP/MS THAYS NECKEL 05
 111651 1500240 - SSP/MS VAGNO SILVA DO NASCIMENTO 06
 114111 867321 - SSP/MS VALDENIRA NAZARO FRANCISCHINI 07
 115207 1087543 - SSP/MS VALDINEI MACHADO DE FREITAS 08
 106054 001287728 - SSP/MS VALDINEI SILVERIO DE GOUVEIA 09
 104531 001349250 - SSP/MS VANESSA DOS SANTOS SILVA 10
 107700 000980593 - SSP/MS VIVIANE GRANCE GARCIA 11
 106194 001172122 - SSP/MS VIVIANE MARTINS DA SILVA 12
 115169 1580705 - SSP/MS VIVIANE PAULINO DA SILVA 13
 111791 1306138 - SSP/MS WELINGTON DE ASSIS ESTEVAN 14
 109169 001298575 - SSP/MS YGOR DE OLIVEIRA CAMPOS RAMOS 15
 118850 001433998 - SSP/MS ZENAIDE CHAGAS RIBEIRO 16
Cargo: DESENHISTA PROJETISTA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114197 1388521 - SSP/MS ANDRESSA GOBBO 17
 08126 407385 - SSP/RO IVONE MARIA FORALOSSO 18
 118893 1342171 - SSP/MS JOÃO CARLOS APARECIDO DA SILVA 19
 08179 834342 - SSP/MS MARCIO DA SILVA GABRIEL 20
 07874 10078797 - SSP/MT MARTA COELHO ACOSTA DOUMET 21
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08189 5245966 - MMAR/MS ADRIANA CRISTINA PIMENTA 22
 07159 357376 - SSP/MS ALAIR DE SOUZA FERREIRA 23
 08121 1209333 - SSP/MS ALESSANDRO DA SILVA ESPINOLA 24
 113409 189840 - SSP/MS AMÉLIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 25
SALA 062/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07346 1097946 - SSP/MS ANA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 01
 07925 708503 - SSP/MS ARCILENE GODOY GARCIA 02
 08480 971727 - SSP/MS ARIANA PAULA DA SILVA MARTINS 03
 106798 001309476 - SSP/MS BELMIRA PEREIRA DOS SANTOS 04
 08945 1053420 - SSP/MS CLESLEIR DE OLIVEIRA DIAS E OLIVEIRA 05
 08215 1196233 - SSP/MS CLEUDETE SOARES DO CARMO 06
 114170 1532303 - SSP/MS DAYANA SARA RODRIGUES LOPES 07
 119113 558844 - SSP/MS DEVEGILDA CANDIDA DE OLIVEIRA 08
 07794 1235369 - SSP/MS DIONISIO MARTINS CARDOZO 09
 07961 820717 - SSP/MS DONIZETI ESCOBAR DE AMORIM PAIM 10
 109703 001023805 - SSP/MS ELIZÂNGELA PARTICHELLI 11
 112534 001246364 - SSP/MS ERMES GONÇALVES CAIRES 12
 07205 1261144 - SSP/MS FABIANA FAUSTINO JARA 13
 06977 1054016 - SSP/MS GILDA DA SILVA DOMINGOS 14
 102210 000693182 - SSP/MS IRENIR BORGES 15
 08176 1596793 - SSP/MS JANAINA DA SILVA SANTOS 16
 08382 1337079 - SSP/MS JESSICA DAYANE ANTUNES IRALA QUINTANA 17
 07677 1173827 - SSP/MS JOSELIA TEODORO SILVA 18
 07810 1540543 - SSP/MS JOSILAINE SAMARA ROSA VALENTIN 19
 118249 992195659 - SSP/BA JUCELINA SILVA OLIVEIRA 20
 08231 2534734 - SSP/DF JÚNIOR CÉSAR FERREIRA NUNES 21
 08257 1419083 - SSP/MS KARINE FRANCIELLY DA SILVA 22
 07658 1467384 - SSP/MS KAROLINE DE PAULA RAMIRO 23
 117013 1910702 - SSP/PI KATIA RIBEIRO DO LAGO 24
 08855 1077318 - SSP/MS LEANDRA COSTA FARIA 25
SALA 063/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 105627 1300024 - SSP/MS LUCILÉIA APARECIDA ALVES RODRIGUES ARAÚJO 01
 07507 1308979 - SSP/MS MARGARIDA MARTINEZ DE ALMEIDA 02
 117463 1152325 - SSP/MS MARIA JOSÉ SILVÉRIO RODRIGUES 03
 101362 000887719 - SSP/MS MARIANA GONÇALVES DE SOUZA FERREIRA 04
 111678 1016095 - SSP/MS MARLENE GONÇALVES DE AMORIM 05
 09051 1185561 - SSP/MS MELISSA RIBEIRO ALVES DA SILVA 06
 08277 10066713 - SSP/MT MÔNIA SOARES DA SILVA 07
 09058 000.995.736 - SSP/MS REGINA BENITES DA SILVA 08
 08373 1127798 - SSP/MS ROSANA PRISCILLA FREITAS DOS SANTOS 09
 102075 12R-564-942 - SSP/SC ROSANE SCHMIDT 10
 107930 599.067 - SSP/MS ROSE DELMA MACHADO DE FREITAS NASCIMENTO 11
 08495 1064098 MS - SSP/MS ROSENILDA FERREIRA DOS SANTOS 12
 08975 1267618 - SSP/MS ROSIMEIRE PARREIRA NUNES 13
 08384 778839 - SSP/MS ROSINHA FERREIRA DOS SANTOS 14
 101990 001476772 - SSP/MS SARAH REGINA DE SALES PEREIRA 15
 07992 1175595 - SSP/MS SEBASTIAO DE MORAIS LEITE 16
 07479 1008463 - SSP/MS SILVIO RABELO NANTES 17
 08248 401073 - SSP/MS SUELI APARECIDA PERREIRA PARDIM 18
 07808 1131422 - SSP/MS WILCA BARBOSA MARQUES 19
 08253 1266261 - SSP/MS WILLIAN POMPILIO TAVARES BORGES 20
 08371 533885 - SSP/MS ZILDA MARCELINO DE SOUZA 21
Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110523 000948019 - SSP/MS ADEMARLI RODRIGUES DE BRITO 22
 07297 947940 - SSP/MS ADENILDA FERREIRA DE REZENDE 23
 07147 1137884 - SSP/MS ALINE CAETANO BENIGNO 24
 07453 1429957 - SSP/MS FERNANDA BATISTA DE FREITAS 25
SALA 064/ BLOCO 3
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 115835 1197294 - SSP/MS JUCINÉIA CORRÊA DA SILVA 01

 116653 759790 - SSP/MS KELI CRISTINA DE OLIVEIRA 02
 08555 846013 - SSP/MS NERENICE MARIA DA SILVA 03
 118583 491708 - SSP/MS REGIANE MACIEL DE MENEZES 04
Cargo: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA/V
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07818 992358 - SSP/MS DENISE MARQUES DE ASSIS 05
 109924 1511548 - SSP/MS EMERSON DE FREITAS CORDOVA DE SOUZA 06
 109827 001342712 - SSP/MS FERNANDO BORGES 07
 101443 11/R-1.889.101 - SSP/SC LUIZ CARLOS BACKES 08
 08377 M . 4.528.751 - SSP/MG MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 09
 07607 839707 - SSP/MS MAZOEL NASCIMENTO DA COSTA 10
Cargo: AUXILIAR DE MECÂNICO/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 104590 001348786 - SSP/MS ADEMIR DE FARIA 11
 106801 93890280 - SSP/PR CRISTIANO DOS SANTOS 12
 100030 001.584.307 - SSP/MS DIEGO ARGUELHO TOMBINI 13
 108081 1107503 - SSP/MS MARLON MACHADO DA SILVA 14
 01154 790476 - SSP/MS ROSEMI INÁCIO DE PORTO 15
 110400 1721390 - SSP/MS VAGNER SILVERIO DE GOUVEIA 16
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08058 000753465 - SSP/MS ABADIA FERREIRA LIMA 17
 112631 824969 - SSP/MS ABADIA FURTADA BORGES 18
 100870 249899 - SSP/MS ABADIA OZORIA DA SILVA 19
 119075 3604069 - SSP/GO ADELSO FERREIRA DE AMORIM 20
 106550 66.207 00015 - CTPS/MS ÁDILA DE OLIVEIRA SIMÕES 21
 106429 5026400013 - CTPS/MS ADILSON LEMES DA SILVA 22
 118346 1235635 - SSP/MS ADRIANA ALVES DOS SANTOS 23
 115088 1262471 - SSP/MS ADRIANA LIMA DE CARVALHO 24
 114898 1308497 - SSP/MS AGNA APARECIDA DE SOUZA 25

SALA 065/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106593 1298217 - SSP/MS AGNALDA DOS SANTOS 01
 110167 772075 - SSP/MS ALAIR DE FATIMA DA SILVA LIMA 02
 119385 1539173 - SSP/MS ALBANIR DIAS ROCHA 03
 114910 1547190 - SSP/MS ALDIANE AMARO DA SILVA 04
 113239 1270876 - SSP/MS ALESSA FERREIRA DE SOUZA 05
 105031 1390514 - SSP/MS ALESSANDRA FERREIRA LOPES 06
 111627 1536815 - SSP/MS ALESSANDRA MORAIS DE SOUZA PORFIRIO 07
 100846 000626948 - SSP/MS ALUIZA BRITES FERREIRA 08
 119237 1152326 - SSP/MS ALVANI QUEIROZ DA SILVA 09
 113085 1042453 - SSP/MS ALVANIR DIAS DA ROCHA 10
 107905 153838 - SSP/MT AMELIA CIRILA DE FREITAS 11
 109592 401239 - SSP/MS ANA FLORA PEREIRA RIBEIRO 12
 107816 854527 - SSP/MS ANA PRUDENCIA DO CARMO NOGUEIRA DE ASSIS 13
 08397 188316 - SSP/MS ANA RUTH RAMIRES DA SILVA 14
 105791 1642657 - SSP/MS ANAIDES FERREIRA DE OLIVEIRA 15
 119725 1600237 - SSP/MS ANDERSON MELQUIADES NUNES 16
 105651 1144414 - SSP/MS ANDRÉA  PAULUCIO 17
 100820 1577858 - SSP/MS ANDRÉIA ALMEIDA DA SILVA 18
 105660 1142697 - SSP/MS ANELI FERREIRA DE OLIVEIRA 19
 106917 202.465 - SSP/MS ANESIA CORREIA SIMÕES 20
 118559 1130308 - SSP/MS ANGELA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 21
 117374 1047469 - SSP/MS ANGELA AUXILIADORA DE REZENDE 22
 105422 1473120 - SSP/MS ANGELA BELCHIOR DA SILVA PEREIRA 23
 113174 1198952 - SSP/MS ANTONIO ADAIR BORGES 24
PNE 105970 587005 - SSP/MS ANTONIO CARLOS NUNES 25
SALA 066/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 110248 1601278 - SSP/MS ANTONIO FERREIRA DE AMORIM 01
 106909 01760 00014 - CTPS/MS ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA PEREIRA 02
 111686 086576 - SSP/MS ANTONIO PEREIRA DA SILVA 03
 101907 001083576 - SSP/MS APARECIDA AUXILIADORA ALVES DOS SANTOS 04
 115509 1332963 - SSP/MS APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 05
 108227 208191 - SSP/MS APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA SOARES 06
 111759 789055 - SSP/MS APARECIDA FREITAS 07
 07284 737310 - SSP/MS APARECIDA GOMES VILELA 08
 111937 1304814 - SSP/MS APARECIDA SILVA DA COSTA  09
 113158 447944 - SSP/MS APARECIDA SILVERIA  GUIMARÃES 10
 110868 1224474 - SSP/MS APARECIDA SURIANA DE AMORIM 11
 106518 533191 - SSP/PR APARECIDO DE PAULA LEITE 12
 07412 1348784 - SSP/MS AQUELINE GOMES DA SILVA 13
 106046 260442 - SSP/MS ARIVALDO JOSÉ DE CASTRO 14
 109665 438057 - SSP/MS ARLENE CANDIDA DO PRADO PEREIRA  15
 117226 117280 - SSP/MT ARLINDO FREITAS DE ALMEIDA 16
 113484 1420625 - SSP/MS ARMINDA CHAGAS RIBEIRO 17
 101206 181 816 - SSP/MS AUREA DE FREITAS DE ALMEIDA DA SILVA 18
 112232 1558639 - SSP/MS BEATRIZ DIAS DA SILVA 19
 119270 1658334 - SSP/MS BELKSLAINE SUELIKA FERREIRA 20
 108456 344932 - SSP/MS BELMIRO CHAVES DO CARMO 21
 105368 1239145 - SSP/MS CACILDO RIBEIRO DA COSTA 22
 110043 001259635 - SSP/MS CAMILLA PEREIRA DA SILVA 23
 107913 001.599.456 - SSP/MS CARLA GRICELY ANDRADE 24
 01129 001.643.485 - SSP/MS CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 25
SALA 067/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 107123 830607 - SSP/MS CARMEM APARECIDA  ANASTACIO 01
 110795 861800 - SSP/MS CAROLINA PRUDENCIA DA SILVA 02
 118613 000947956 - SSP/MS CECÍLIA SOBRINHO DA CUNHA 03
 07444 5977045 - SSP/BA CÉLIA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 04
 117609 947979 - SSP/MS CÉLIA NUNES DA SILVA 05
 112593 001500842 - SSP/MS CIBELE ESCOBAR ROCHA 06
 110370 943097 - SSP/MS CICERA AUZENI DA SILVA 07
 119571 190176751 - SSP/SP CICERO ALVES DE SOUZA 08
 116076 461769 - SSP/MS CLARICE PAULINO DA COSTA 09
 105805 689736 - SSP/MS CLAUDENIR FERREIRA FURTADO 10
 106577 941757 - SSP/MS CLAUDIO MARIANO DE OLIVEIRA PEREIRA 11
 119423 948052 - SSP/MS CLEODIR BARBOSA PEREIRA DE SOUZA 12
 116467 559900 - SSP/MS CLEONICE MARTINS FERREIRA  13
 111015 1522276 - SSP/MS CLESSILVA FURTADO SOUTO 14
 106747 1567428 - SSP/MS CLINGER DE MELO E SILVA 15
 112941 1742217 - SSP/MS DAIANE REIS DO NASCIMENTO 16
 119598 1211947 - SSP/MS DALMIANA MOREIRA VITALINO 17
 113328 000745811 - SSP/MS DALVA NARA DE SANTANA 18
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 114936 1312504 - SSP/MS DENISE MIRÉIA ALVES PEREIRA 19
 108820 1578141 - SSP/MS DEUZAIR DOMINGOS DA SILVA 20
 115924 189307 - SSP/MS DEVANIR DIAS DA ROCHA 21
 108022 243048002 - SSP/SP DILENE MATIAS MACHADO 22
 110582 53295495 - SSP/PR DIRCE ALVES CORREIA 23
 107840 431997 - SSP/MS DIVINA MARIA RIBEIRO 24
 112909 324255 - SSP/MS DOMINGA ALVES DA SILVA 25
SALA 068/ BLOCO 4
E. E. ABADIA FAUSTINO INÁCIO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 119741 201480 - SSP/MS DONARIA PEREIRA DE GOUVEIA 01
 112135 162607 - SSP/MS DORISDETH ROSA RIBEIRO DE LIMA 02
 113506 772072 - SSP/MS DULCINÉIA DE JESUS PEREIRA 03
 115533 1627837 - SSP/MS ÉDI FELIX DE SOUZA 04
 110299 941635 - SSP/MS EDILEUSA DE ASSIS ESTEVAM 05
 100714 001.579.838 - SSP/MS EDILSON RIBEIRO SILVA 06
 112526 1136253 - SSP/MS EDIR FIRMINO PINTO 07
 119784 1442952 - SSP/MS EDISON PEREIRA DA SILVA 08
 117455 1741051 - SSP/MS EDMO PEREIRA DE CARVALHO 09
 119881 824975 - SSP/MS EDNA DE ALMEIDA CHAGAS 10
 105694 431867 - SSP/MS ÉDNA DE OLIVEIRA DA SILVA 11
 106003 1248213 - SSP/MS EDNA MARIA SOARES CARDOSO 12
 101982 000760103 - SSP/MS EDNEIA DOS SANTOS 13
 115860 1527505 - SSP/MS ELAINE CORREA TIAGO 14
 117064 1465724 - SSP/MS ELAINE GOMES DA CONCEIÇÃO 15
 07053 1703982 - SSP/MS ELAINE NANTES DA SILVA 16
 114545 1348225 - SSP/MS ELAINE SOUZA ASSIS 17
 100013 471819 - SSP/MS ELIANE ALVES CONEGUNDES 18
 118109 969525 - SSP/MS ELICE REGINA DA SILVA 19
 106100 902583 - SSP/MS ELIENE DE MELO E SILVA 20
 115282 941951 - SSP/MS ELIENE OLIVEIRA GOMES 21
 102393 001.564.345 - SSP/MS ELIOMAR DE LIMA ROCHA 22
 102105 340791561 - SSP/SP ELISANGELA DOS SANTOS AFONSO 23
 08491 765314 - SSP/MS ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 24
 117579 378071 - SSP/MS ELIZABETE CAVALHEIRO CORRÊA 25
ESCOLA: ESCOLA ESTADUAL MIGUEL SUTIL
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FAUSTINO, 340
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007
Horário início: 14 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 069
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 119199 1547264 - SSP/MS ELIZENE FRANÇA ROCHA 01
 115681 851864 - SSP/MS ELIZENIR APARECIDA PINHEIRO MENDES 02
 119091 471543 - SSP/MS ELÍZIA ALVES DE OLIVEIRA 03
 108316 1748640 - SSP/MS ELUIZA BORGES MOREIRA 04
 109363 1345336 - SSP/MS ELZA CATARINA SANTANA 05
 119555 125018 - SSP/MS ELZA GOMES MALAQUIAS 06
 114049 546217 - SSP/MS ELZA SIMÕES DA SILVA 07
 111740 35303000015 - CTPS/MS EMERSON SILVA 08
 110469 1306880 - SSP/MS ENIO ALVES CABRAL 09
 100064 65796538 - SSP/PR ERENILDA VITOR DA SILVA DE SOUZA 10
 01130 001.576.325 - SSP/MS ESPEDITO REGINALDO DE SOUZA 11
 118427 1373039 - SSP/MS ESTER DIAS BARBOSA 12
 101818 307 479 - SSP/MS ETELVINA PEREIRA FRANÇA 13
 117927 463070 - SSP/MS EURIDES JESUS DA SILVA 14
 100099 1346609 - SSP/MS EVA PRISCILA RODRIGUES 15
 116114 1540337 - SSP/MS EVALDO FERREIRA GONÇALVES 16
 112810 161887 - SSP/MS EVANILDES TRINDADE BERTOS 17
 112119 1398290 - SSP/MS FÁBIO CARLOS ROCHA 18
 110256 1487490 - SSP/MS FÁBIO DE ANDRADE DO CARMO 19
 110124 1683646 - SSP/MS FÁBIO JOSÉ ALVES DO ROSARIO 20
 113794 1497651 - SSP/MS FÁTIMA PEREIRA GOMES 21
 113760 001.583.013 - SSP/MS FERNANDA MARTINS FERREIRA 22
 115142 1667449 - SSP/MS FLÁVIA DA SILVA FARIAS 23
 106682 001396523 - SSP/MS FLÁVIA ROGÉRIA FURTADO LUIZ 24
 114340 000759167 - SSP/MS FRANCISCA ROMEIRO SANCHES 25
SALA 070
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106348 1040674 - SSP/MS FRANCIÚLE SOARES MORAIS SILVA 01
 112070 001349175 - SSP/MS GEOVANE PINHEIRO DIAS 02
 107921 1284578 - SSP/MS GESSIANE BELCHIOR ANDRADE 03
 01132 947971 - SSP/MS GILDA MARRA MARTINS DA SILVA 04
 117498 35240 00015 - CTPS/MS GILSON FERREIRA DE CARVALHO 05
 111406 1318088 - SSP/MS GILVAN APARECIDO FERMINO 06
 100749 1451265 - SSP/MS GISLAINE APARECIDA FERNANDES DA SILVA 07
 07330 66756 000141 - CTPS/MS GLEYCE KELY FERREIRA DE ALMEIDA 08
 114723 524556 - SSP/MS HELENA DA SILVA OLIVEIRA  09
 105759 397336 - SSP/MS HERNANDES PEREIRA RIBEIRO 10
 118460 1196739 - SSP/MS HIDIMILIA DE OLIVEIRA 11
 07558 541301 - SSP/MS IDALINA PEREIRA DO PRADO 12
 07138 1247421 - SSP/MS IDGILSON DE ARRUDA CAMPOS 13
 01134 001144423 - SSP/MS ILÇANETE DA SILVA 14
 01135 001254542 - SSP/MS ILMA FERREIRA DE LIMA 15
 07723 906430 - SSP/MS ILZA PEREIRA GONÇALVES 16
 101923 001.568.031 - SSP/MS INÊS AUXILIADORA ALVES DOS SANTOS 17
 114022 700001 - SSP/MS INES DE ALMEIDA SORIANO 18
 115347 201092 - SSP/MS IONE BATISTA CONCEIÇÃO CABRAL 19
 113476 1381806 - SSP/MS IRANILDA ALVES DA SILVA 20
 106941 202412 - SSP/MS IRANIR MARIANO DE OLIVEIRA 21
 116459 1386939 - SSP/MS IRANY DE OLIVEIRA ALLIATI 22
 118176 1697206 - SSP/MS ITAMAR MENDES PEREIRA 23
 102822 001.638.364 - SSP/MS IURIA ALVES DA COSTA 24
 100676 001.721.301 - SSP/MS IVANA ANTONIO GONÇALVES 25
SALA 071
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 105899 409890 - SSP/MS IVONE CATARINO DA SILVA 01
 107450 786872 - SSP/MS IVONE PESSOA DE OLIVEIRA 02
 107867 797294 - SSP/MS IZAURA JOAQUINA DA SILVA 03
 117447 230813 - SSP/MS JACINTA DE OLIVEIRA FURTADO 04
 113670 1014866 - SSP/MS JACINTA FERNANDES DA SILVA 05
 119709 663646 - SSP/MS JANE DE GOES 06

 118869 001.721.414 - SSP/MS JAQUELINE VITALINO DA SILVA 07
 114782 1302260 - SSP/MS JOÃO ALVES BORGES 08
 109100 1631904 - SSP/MS JOÃO BATISTA ANTUNES NETO 09
 102032 541848 - SSP/MS JOÃO BATISTA DE SOUZA NETO 10
 111317 351996 - SSP/MS JOÃO PEREIRA DO CARMO 11
 116564 1648932 - SSP/MS JOÃO SOARES DA SILVA 12
 07907 438883 - SSP/MS JOAQUIM GEDRO DO ESPIRITO SANTO NETO 13
 111384 1074236 - SSP/MS JOCIMAR MENEZES DE JESUS 14
 116122 079841 - SSP/MS JOSÉ CARLOS GONÇALVES 15
 116394 336579 - SSP/MS JOSÉ DE SOUZA CAMARGO 16
 112739 1119927 - SSP/MS JOSÉ GOMES VILELA  17
 115029 1354649 - SSP/MS JOSÉ NOGUEIRA DE SOUZA 18
 118800 738010 - SSP/MS JOSE NUNES BATISTA 19
 113301 948017 - SSP/MS JOSEFA ADRIANA RODRIGUES 20
 110892 1152323 - SSP/MS JOSEFA ANGELINA FERREIRA 21
 117536 1338717 - SSP/MS JOSEILDA APARECIDA CARVALHO DA SILVA 22
 115517 1731589 - SSP/MS JOSIANE BARBOSA DA SILVA 23
 105414 1568940 - SSP/MS JOSIELLY DA SILVA 24
 115258 1668683 - SSP/MS JOSIMAR PAIVA BARBOSA 25
 111910 967127 - SSP/MS JOVENILHA LOURDES DA SILVA 26
 119407 1081829 - SSP/MS JUCILENE MARIA DA SILVA 27
 112690 941219 - SSP/MS JUCINEIDE DE SOUZA BARBOSA 28
 116173 947938 - SSP/MS JULIA FERNANDES DE AMORIM 29
 117110 1708200 - SSP/MS JURANDIR BARBOSA DE LIMA 30
SALA 072
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106291 1519203 - SSP/MS KAMILLA DE ASSIS OLIVEIRA 01
 117560 1638363 - SSP/MS KATIUSCIA DA SILVA DOMINGOS 02
 117080 1564551 - SSP/MS KELI PEREIRA CERVANTES CHAGAS 03
 102636 1499611 - SSP/MS KELLY DE OLIVEIRA SIMÕES 04
 117420 1647643 - SSP/MS LAIZA ALVES DA SILVA 05
 112518 1117203 - SSP/MS LAURA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 06
 109517 913167 - SSP/MS LAURA MARIA DOS SANTOS 07
 105198 1230637 - SSP/MS LEANDRO ALMEIDA NUNES 08
 109274 001499603 - SSP/MS LEE TENER DE PAULA MONTEIRO 09
 01139 001.583.475 - SSP/MS LEIDIANE CARVALHO DO NASCIMENTO 10
 109657 1529051 - SSP/MS LEIDIMARA DO PRADO PEREIRA 11
 109649 1624110 - SSP/MS LEILA CRISTINA CANDIDA PEREIRA 12
 119296 1400703 - SSP/MS LEILA SOARES DA SILVA 13
 119970 94120 00011 - CTPS/MS LEOMAR MARIANO DE OLIVEIRA PEREIRA 14
 113450 428937 - SSP/MS LEONICE SANTOS QUINHONES 15
 108197 1310446 - SSP/MS LEONIR PEREIRA 16
 118010 1107093 - SSP/MS LEONTINA JESUS DA SILVA 17
 104736 1307551 - SSP/MS LIDIANA PEREIRA SANTINI 18
 101869 212 346 - SSP/MS LINDAURA FERNANDES ROCHA 19
 113859 1697382 - SSP/MS LINDOMAR BARBOSA DA SILVA 20
 110051 4066980 - SSP/GO LIVER PAES BARBOSA DE OLIVEIRA 21
 109932 773778 - SSP/MS LIZANDRA PAULA PEREIRA 22
 112321 1406466 - SSP/MS LORENA PEREIRA DE SOUZA 23
 109282 745809 - SSP/MS LUCELIA PEREIRA BARBOSA MANGAS 24
 111716 1568033 - SSP/MS LÚCIA AUXILIADORA ALVES DOS SANTOS 25
 106216 783541 - SSP/MS LUCIA DE AMORIM OLIVEIRA 26
 100048 54539134 - SSP/PR LUCIANA AMADOR DOS SANTOS 27
 109193 1338718 - SSP/MS LUCIANA DA SILVA 28
 111538 1349245 - SSP/MS LUCIANA FERNADES VAZ 29
 114375 1549683 - SSP/MS LUCIANE APARECIDA DA SILVA 30
 105538 1210935 - SSP/MS LUCIENE ALVES REZENDE 31
 109452 1038074 - SSP/MS LUCIENE GOMES DA SILVA 32
 118826 1377098 - SSP/MS LUCILEI FERREIRA GONÇALVES 33
 110760 1225332 - SSP/MS LUCILENE OZORIO AMORIM 34
 105384 1196671 - SSP/MS LUCIMARA DIVINA DA SILVA 35
SALA 073
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 113590 1421436 - SSP/MS LUCIMEIRE DE OLIVEIRA SILVA E AMORIM 01
 117331 000948055 - SSP/MS LUCINDA SOUZA DE PAULA 02
 113549 1497204 - SSP/MS LUCY MARTINS DE MELO 03
 117943 480053 - SSP/MS LUZIA ALVES MELQUIADES 04
 108979 000806270 - SSP/MS LUZIA MALAQUIAS DA SILVA 05
 104744 000947942 - SSP/MS LUZIA VITALINO DA SILVA 06
 113131 1696314 - SSP/MS MAKISSANDRO DE ANDRADE DO CARMO 07
 112720 336203 - SSP/MS MANOEL PEREIRA DA SILVA  08
 116106 636841 - SSP/MS MANUELA RODRIGUES GONÇALVES 09
 116696 32904293753050  - SSP/GO MARCIA FERREIRA LIMA 10
 104868 1140708 - SSP/MS MÁRCIA MALAQUIAS FRANÇA 11
 01144 694405 - SSP/MS MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 12
 115487 947943 - SSP/MS MARCILIO PEREIRA LIMA JUNIOR 13
 112038 613294 - SSP/MS MARGARETI PEREIRA FRANÇA 14
 119083 1515929 - SSP/MS MARIA APARECIDA ARRUDA DOS SANTOS 15
 112496 1621134 - SSP/MS MARIA APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA SILVA 16
 113697 1029889 - SSP/MS MARIA APARECIDA CHAGAS RIBEIRO 17
 111848 1349247 - SSP/MS MARIA APARECIDA FERREIRA 18
 111139 1318400 - SSP/MS MARIA DA GLÓRIA GOMES DE JESUS 19
 117633 851847 - SSP/MS MARIA DE LOURDES CABRAL 20
 100439 878.106 - SSP/MS MARIA DO CARMO MONTEIRO DOS SANTOS 21
 111996 1139944 - SSP/MS MARIA ELIZIA DE MELO RIBEIRO 22
 101273 518694 - SSP/MS MARIA IZOLETA RODRIGUES MIRANDA  23
 106160 1270974 - SSP/MS MARIA JOSÉ DE SOUZA PAES 24
 106690 001172132 - SSP/MS MARIA LUCIA PEREIRA DE BRITO 25
 105457 219777 - SSP/MS MARIA MARTINS DE MACEDO 26
 116025 303489 - SSP/MS MARIA NEUZA FERNANDES REZENDE 27
 119156 1557697 - SSP/MS MARIA ROSA ALVES 28
 01148 001.549.684 - SSP/MS MARIA SIQUEIRA DA SILVA FEITOZA 29
 119261 270987 - SSP/MS MARIA SONIA OGEDA GOMES 30
 119172 1107496 - SSP/MS MARIA SOUZA NUNES 31
 107808 602054 - SSP/MS MARILDA PEREIRA DE BRITO NOGUEIRA 32
 116610 1081940 - SSP/MS MARILEI DE OLIVEIRA PEREIRA 33
 114065 1421441 - SSP/MS MARILENE PEREIRA DE SOUZA 34
 101346 1579829 - SSP/MS MARILUCE DOS SANTOS MELLO 35
SALA 074
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 112291 1492283 - SSP/MS MARINA PEREIRA ALVES DA COSTA 01
 114863 447792 - SSP/MS MARINES ROCHA DA SILVA 02
 118044 941789 - SSP/MS MARIZETE DE OLIVEIRA SOUZA 03
 110345 1152442 - SSP/MS MARIZETE PEREIRA FRANÇA 04
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 107190 1074184 - SSP/MS MARLEI FERREIRA DA SILVA 05
 104949 942590 - SSP/MS MARLENE DA SILVA DOURADO 06
 07467 1449787 - SSP/MS MARLI FERREIRA PARANHOS 07
 105635 748213 - SSP/MS MARLY GOMES VILELA 08
 110027 447719 - SSP/MS MARTA FERREIRA LIMA 09
 114880 806856 - SSP/MS MARTA MARIA DE QUEIROZ VILELA 10
 104760 1227013 - SSP/MS MEIRE MARTINS DE JESÚS 11
 119989 298716 - SSP/MS MEIRE ROSELI PEREIRA DE SOUZA 12
 119865 1549813 - SSP/MS MEIRIELE FERREIRA CAMARGO 13
 105171 1152409 - SSP/MS MIZÂNGELA JOVENTINA DE AMORIM 14
 119547 1585655 - SSP/MS NÁDIA DA SILVA GOMES 15
 106771 1720407 - SSP/MS NADIELY AGUERO CORREA 16
 01149 563 602 - SSP/MS NAIR CARVALHO DO NASCIMENTO 17
 104884 395071 - SSP/MS NAIR FREITAS DE ALMEIDA 18
 113042 1483578 - SSP/MS NATHALIE RODRIGUES DE OLIVEIRA 19
 111120 552452 - SSP/MS NEDINO PEREIRA DA SILVA 20
 114090 1350926 - SSP/MS NEILA SILVA VANDES  21
 117668 717532 - SSP/MS NEUZA DE ALMEIDA SORIANO 22
 08301 189248 - SSP/MS NILCE MARIA DA SILVA 23
 119350 703117 - SSP/MS NILDA MONTEIRO ROCHA 24
 110914 000235674 - SSP/MS NILTA SILVA CHAVES DE SOUSA 25
 111066 851866 - SSP/MS NUBIA CORREA DE SOUZA 26
 110990 297984 - SSP/MS ODILIO RODRIGUES PEREIRA 27
 119512 179066 - SSP/MS ODIR FERREIRA RODOVALHO 28
 119490 423.801 - SSP/MS OLIANA PAULINA DE MELO SILVA 29
 111155 409887 - SSP/MS OLINIR BENITEZ DE CARVALHO 30
 107263 000693184 - SSP/MS ONIZIA PAULINO DA COSTA 31
 113379 348700 - SSP/MS OTAIR JOSÉ DE FREITAS  32
 115614 112072 - SSP/MT OTAVIO PACIÊNCIA DA SILVA 33
 106658 1306131 - SSP/MS PATRICIA PEREIRA MATEUS 34
 110230 1343388 - SSP/MS PATRICIA RODRIGUES SIMÕES 35
SALA 075
E. E. MIGUEL SUTIL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 112429 1517956 - SSP/MS PATRÍCIA ROSA DA SILVA 01
 118796 1357562 - SSP/MS PAULO COELHO DE OLIVEIRA 02
 101966 1600558 - SSP/MS POLIANA DE OLIVEIRA MALAQUIAS 03
 01151 431 518 - SSP/MS QUITÉRIA FERREIRA DE MELLO 04
 119040 852733 - SSP/MS RENILDA DA GAMA SILVA 05
 112089 001.322.276 - SSP/MS RITA DE CÁSSIA DA SILVA 06
 100994 1396507 - SSP/MS RITA-ALICE MORAES DE LIMA 07
 119733 745815 - SSP/MS ROBERTO CARLOS DA SILVA 08
 116050 1600239 - SSP/MS ROBSON MELQUIADES NUNES 09
 118079 1083580 - SSP/MS RONALDO DA SILVA MOREIRA 10
 119148 1660286 - SSP/MS RONILZA DA SILVA MOREIRA 11
 115940 1575649 - SSP/MS RONIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 12
 108189 1318411 - SSP/MS ROSA LEDIANE DA SILVA GOMES 13
 107433 1060908 - SSP/MS ROSA PEREIRA DE SANT’ANA 14
 102385 000261283 - SSP/MS ROSA SOLANGE DE LIMA ROCHA 15
 109410 374142 - SSP/MS ROSANI TERESINHA LEONARCHIK 16
 115053 548944 - SSP/MS ROSE CLÉLIA PEREIRA LEAL 17
 01152 969528 - SSP/MS ROSELI ALVES DE SOUZA 18
 119873 938472 - SSP/MS ROSELI FERNANDES DE ABREU RAMOS 19
 01153 11.329 00011 - CTPS/MS ROSENI DANIEL HALLMANN 20
 112313 810665 - SSP/MS ROSENIR SIMÕES SOARES 21
 109320 1091187 - SSP/MS ROSIANE CRISTINA RICALDE DO CARMO 22
 09321 330147638 - SSP/SP ROSIMAR APARECIDA BRAZ MACHADO 23
 117846 016227 - SSP/MS ROSMARI CARDOSO DOS REIS 24
 111872 001340695 - SSP/MS ROZILDA PAES DE MELLO 25
 117382 948107 - SSP/MS ROZIMAR MARIA DE FREITAS AMORIM 26
 104892 1081838 - SSP/MS SÂMIA MAZUCHIN DA SILVA 27
 117048 339656 - SSP/MS SANDRA APARECIDA MATHIAS MACHADO 28
 110515 847508 - SSP/MS SANDRA CRISTINA FERREIRA 29
 114804 1422458 - SSP/MS SANDRA DA SILVA 30
 09573 1025549 - SSP/MS SANDRA DOS SANTOS 31
 117730 859407 - SSP/MS SIDINEI PAULINO DE LIMA 32
 115673 1498137 - SSP/MS SILENE RIBEIRO DE AMORIM 33
 106992 1580732 - SSP/MS SILMARA DAMIANA DE OLIVEIRA 34
 110825 1501823 - SSP/MS SILVANA CORRÊA DO NASCIMENTO 35
ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
ENDEREÇO: AVENIDA ALVINO MARTINS, 1130
BAIRRO: VILA IZOLINA
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007
Horário início: 14 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 076
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117986 849767 - SSP/MS SILVANA FERREIRA DA COSTA 01
 116475 1564546 - SSP/MS SILVIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 02
 112658 112658 - SSP/MS SILVIA FREITAS NUNES 03
 116360 772079 - SSP/MS SILVIA MARA ALVES 04
 111722 941762 - SSP/MS SILVIA MENDES FRANCO 05
 116599 1549010 - SSP/MS SILVIA MOREIRA DA SILVA 06
 110477 1248241 - SSP/MS SIMONE DA SILVA ASSIS MORINIGO 07
 117641 1699008 - SSP/MS SIMONE FERREIRA BARBOSA 08
 100102 2026331963 - SSP/RS SIRLEI SCHWEIGERT OBREGÃO 09
 109061 1354563 - SSP/MS SIRLEIA APARECIDA RODRIGUES AMORIM 10
 113840 1280007 - SSP/MS SOILA NOGUEIRA DE ASSIS SILVA 11
 116718 1511793 - SSP/MS SOLANGE FERREIA DE GOUVEIA 12
 114286 363436 - SSP/MS SÔNIA MARIA ALVES DE LIMA 13
 110701 579506 - SSP/MS SONIA SIQUEIRA DE SOUZA 14
 01156 001477700 - SSP/MS SUELI LUIZA DA SILVA 15
 118508 1462698 - SSP/MS SUEMAR DA CUNHA 16
 106666 41132426 - SSP/PR SUSANA EDINA FERNANDES 17
 109886 1070187 - SSP/MS TÂNIA APARECIDA GOMES CORTE 18
 01157 48.468.241-6 - SSP/SP TÂNIA REGINA DOS SANTOS 19
 101974 000915095 - SSP/MS VALDELENA PIRES ALVES 20
 117412 1535476 - SSP/MS VALDILEI PEREIRA DOS SANTOS 21
 117749 35553 00015 - CTPS/MS VALDIRENE MACHADO SANTOS DE OLIVEIRA 22
 112712 1289087 - SSP/MS VANESSA DA SILVA 23
 100056 1414036 - SSP/MS VANILDA PEREIRA DURÉ EUGENIO 24
 109070 1720596 - SSP/MS VANUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA 25
SALA 077
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 100188 182159 - SSP/MS VERA LÚCIA PEREIRA VIEIRA 01

 113891 001.555.452 - SSP/MS VERA SOUSA DA SILVA 02
 113387 772078 - SSP/MS VERACI DIAS BARBOSA 03
 100366 884356 - SSP/MS VERINALDA ANDRADE DA SILVA 04
 105058 000884281 - SSP/MS VILMA LUCIENE VILELA DOS SANTOS 05
 108839 1741042 - SSP/MS VIVIANE SILVA PEREIRA 06
 119121 462099 - SSP/MS WALDENIR FERREIRA DE OLIVEIRA 07
 101532 001521494 - SSP/MS WALQUIRIA PEREIRA LOBATO 08
 113093 1732714 - SSP/MS WILTON DA CUNHA MELO JÚNIOR 09
 117595 943113 - SSP/MS ZÉLIA NUNES DA SILVA 10
 108200 1142570 - SSP/MS ZILDAIR APARECIDA PEREIRA 11
 110329 642273 - SSP/MS ZORAIDE LUCIANA DA SILVA 12
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 106267 993722 - SSP/MS ADEVAN DIAS DA ROCHA 13
 117072 818407 - SSP/MS ADIRLEY MARTINS DE MELO 14
 116661 818406 - SSP/MS AGNALDO APARECIDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 15
 114006 1388520 - SSP/MS AGNALDO DE OLIVEIRA LEMES 16
 119776 537 662 - SSP/MS AIRTON ARANTES DE OLIVEIRA 17
 115312 1302248 - SSP/MS ALDINEY OLIVEIRA ROCHA 18
 104817 328117 - SSP/MS ALFREDO FERREIRA DE MELO 19
 106372 82372 - SSP/MS ALONSO PEREIRA RIBEIRO 20
 115720 1283625 - SSP/MS ALTAMIR SILVERIO DA SILVA 21
 102229 001.657.486 - SSP/MS ALVELIANA GONÇALVES DA SILVA 22
 106720 001054076 - SSP/MS ALYSSON FREITAS DA COSTA 23
 100706 001.583.010 - SSP/MS ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 24
 110302 001497539 - SSP/MS ANTONIO PERES DE OLIVEIRA NETO 25
SALA 078
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117889 188915 - SSP/MS APARECIDO CANDIDO DE OLIVEIRA 01
 119822 832374 - SSP/MS APARICIO NUNES DE AMORIM 02
 01128 720921 - SSP/MS ARNALDO ALVES PORTUGAL 03
 100293 1398428 - SSP/MS ARNALDO AMARO DE SOUZA JUNIOR 04
 106330 745824 - SSP/MS AUREO DA SILVA 05
 114731 001.581.961 - SSP/MS AURY DA SILVA OLIVEIRA 06
 112046 404 631 - SSP/MS CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 07
 115991 17231779 - SSP/SP CÍCERO PEREIRA DIAS 08
 102466 62.559 - SSP/MT CLARINDO DE PAULA REZENDE 09
 118737 001323766 - SSP/MS CLAUDINEI LIMA DE MOURA 10
 113190 1240598 - SSP/MS CLEBER APARECIDO DA SILVA 11
 109622 001.577.857 - SSP/MS CLEITON APARECIDO CANDIDO PEREIRA 12
 110485 103345 - SSP/MT CLOVIS DIAS DE ASSIS 13
 104965 001029885 - SSP/MS DALMIR COIMBRA RIBEIRO 14
 114294 535547 - SSP/MS DANIEL DA LUZ 15
 116041 537.957 - SSP/MS DAURIVAN DA SILVA PEREIRA 16
 110612 1485769 - SSP/MS DEVAIR DA SILVA BARBOSA 17
 118281 000670720 - SSP/MS DIVINO FERREIRA DA SILVA 18
 109770 001196223 - SSP/MS DORIVON LUIZ DE MELO 19
 110841 1559458 - SSP/MS EDER JOÃO MALAQUIAS 20
 116246 1107973 - SSP/MS EDER JORGE DA SILVA 21
 116629 818448 - SSP/MS EDGAR DIAS MARTINEZ 22
 118605 338.133 - SSP/MS EDIMILSOM BATISTA DE MEDEIROS 23
 110450 218647 - SSP/MS EDSON MACIEL AZAMBUJA 24
 102482 1533145 - SSP/MS ERVELEI PEREIRA RIBEIRO 25
SALA 079
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 111350 66199 00015 - CTPS/MS 
ETELVINO CORRÊA SIMÕES 01
 107468 001.596.111 - SSP/MS EVALDO PEREIRA BRAGA 02
 100307 9097048061 - SSP/RS FABIO RODRIGUES DA SILVA 03
 114138 1581947 - SSP/MS FABRÍCIO RODRIGUES SIMÕES 04
 104663 1411966 - SSP/MS FÁTIMA ESPINDOLA FERREIRA 05
 118001 000613296 - SSP/MS FERNANDO AUGUSTO SOUZA COSTA 06
 104680 1269445 - SSP/MS FERNANDO MARCOS FERNANDES DA SILVA 07
 111694 126797 - SSP/MS GERALDO NOGUEIRA FAUSTINO 08
 109576 000999794 - SSP/MS GERISON REZENDE DOS SANTOS 09
 112399 000194234 - SSP/MS GESINO CUSTÓDIO FURTADO 10
 107425 001239015 - SSP/MS GLAUCIO PEREIRA DO CARMO JUNIOR 11
 109037 50.115 00013 - CTPS/MS GLEZIO DA SILVA BARROS 12
 105996 1418917 - SSP/MS HANDERSON FRANÇA DE REZENDE 13
 112267 145.640 - SSP/MT HELIO NOGUEIRA DA SILVA 14
 09661 1293711 - SSP/MS HELTON DE ARAUJO CARVALHO 15
 115657 1265106 - SSP/MS HUGO JESUS NOGUEIRA DE SOUSA 16
 101010 340 886 - SSP/MS HUGO PEREIRA DA SILVA 17
 110531 548503 - SSP/MS ILDEVAN DE OLIVEIRA SILVA 18
 115460 427 449 - SSP/MS ILO ANTONIO DA SILVA 19
 106119 047537 - SSP/MS IVAN ANTONIO FREITAS 20
 111341 1254972 - SSP/MS IZAQUIEL PEREIRA ALVES 21
 115290 1343317 - SSP/MS JALES FERNANDES DE OLIVEIRA 22
 116378 1497551 - SSP/MS JANILSON FERREIRA DE SOUZA 23
 112054 1349176 - SSP/MS JEFERSON PINHEIRO DIAS 24
 108863 336.447 - SSP/MS JOÃO BORGES DA SILVA 25
SALA 080
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 102113 6085892781 - SSP/RS JOÃO CARLOS PEREIRA BRUNO 01
 102148 332 428 - SSP/MS JOÃO DE GOUVEA NOGUEIRA 02
 111058 161353 - SSP/MS JOÃO PEREIRA FIRMINO 03
 102296 001.713.069 - SSP/MS JOMAR DE MELO E SILVA 04
 106321 772080 - SSP/MS JORDEMIRO SANTANA DE OLIVEIRA 05
 07824 1.600.522 - SSP/MS JORGE HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 06
 07612 1455234 - SSP/MS JOSÉ AMANCIO 07
 110000 040 147 - SSP/MS JOSÉ CARLOS ALVES MACHADO 08
 119300 339540 - SSP/MS JOSÉ FERREIRA DE SOUZA FILHO 09
 107026 1428913 - SSP/MS JOSÉ MARTINS RODRIGUES  10
 115525 189552 - SSP/MS JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 11
 107115 1893203-7 - SSP/MT JOSE PRODENCIO DE AMORIM 12
 106208 1168587 - SSP/MS JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 13
 104469 948080 - SSP/MS JULIANA DE SOUZA RIBEIRO BASÍLIO FERREIRA 14
 106569 001172138 - SSP/MS JUNIOR BERQUÓ DA SILVA 15
 119601 190836 - SSP/MS JUVENCIO RODRIGUES DE BARROS 16
 117390 253744 - SSP/MT LAURO NOGUEIRA DA COSTA 17
 110876 571942 - SSP/MS LOURENCIO DIAS NOGUEIRA 18
 106097 676630 - SSP/MS LUIZ ANTONIO FREITAS 19
 109983 001420765 - SSP/MS MARCILÉIA DE OLIVEIRA LIMA 20
 119393 1051974 - SSP/MS MÁRCIO AMORIM PEREIRA 21
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 106402 001377065 - SSP/MS MÁRCIO LIMA DE CARVALHO 22
 112984 000948021 - SSP/MS MARCIO NOGUEIRA FRANÇA 23
 109720 001395206 - SSP/MS MARCIO PEREIRA DURE 24
 01145 000.158.770 - SSP/MS MARCOS ANTONIO GONÇALVES 25
SALA 081
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114979 1128039 - SSP/MS MARCOS GONÇALVES CABRAL 01
 01146 001.547.224 - SSP/MS MARCOS PEREIRA SOBRINHO 02
 108561 1583277 - SSP/MS MARIA AUXILIADORA MARIANO DA SILVA 03
 101800 489 660 - SSP/MS MARIA JOSÉ SURIANO MALAQUIAS 04
 102571 817176 - SSP/MS MARIA PEREIRA DO PRADO 05
 116068 1369416 - SSP/MS MARIO MARCIO FERREIRA CAMARGO 06
 115878 001144347 - SSP/MS MAXISUL FERREIRA LIMA 07
 111490 142 420 - SSP/MS MIGUEL BARBOSA DE OLIVEIRA 08
 117978 115.912 - SSP/MS MIZAEL OLIVEIRA AMORIM 09
 101133 722313 - SSP/MS MOISES LUIZ ROLAO 10
 116335 000947953 - SSP/MS NEILA MALAQUIAS DE BRITO 11
 111562 439 225 - SSP/MS NELSON LENCINA 12
 110434 412853 - SSP/MS NILDO FERREIRA ALVES 13
 115398 411774 - SSP/MS NILDO GAMA DE FIGUEIREDO 14
 102172 189 706 - SSP/MS NILSON BELCHIOR PEREIRA 15
 119938 836522 - SSP/MS NIVALDO LOPES MALAQUIAS 16
 110060 000.907.176 - SSP/MS NIVALDO PEREIRA DA SILVA 17
 113620 705013 - SSP/MS ODAIR DA SILVA LIMA  18
 111988 001.551.116 - SSP/MS PAULO JOÃO DIAS 19
 116424 427646 - SSP/MS PEDRO ANTONIO SORIANO 20
 118877 058 538 - SSP/MS RANULFO SOUZA DE PAULA 21
 113247 1396662 - SSP/MS REGINALDO PAULINO DE SOUZA 22
 106674 000684146 - SSP/MS RICARDO ALEXANDRE ROCHA RIBEIRO 23
 118664 000792994 - SSP/MS RONALDO DA GAMA SILVA 24
 116920 987162 - SSP/MS RONY CARLOS ROCHA 25
SALA 082
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: VIGIA/I
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 102237 541 065 - SSP/MS ROSENILDA SILVÉRIO DA SILVA GONÇALVES 01
 100412 1444292 - SSP/MS SAMUEL FERREIRA DE OLIVEIRA 02
 104957 4342 - DRT/MT SEBASTIÃO FERREIRA DO NASCIMENTO 03
 112488 001502196 - SSP/MS SERGIO ALESANDRO DE MOURA 04
 101389 001233756 - SSP/MS SIDINEZ SILVERIO DA SILVA 05
 116548 1712366 - SSP/MS SIDRONIO CAMARGO 06
 110035 1009482 - SSP/MS SILVANIA LUZIA DE OLIVEIRA SOARES 07
 06960 1172092 - SSP/MS SINVAL ALVES GOMES 08
 114766 71008 - SSP/MT TEÓFILO GONÇALVES DA SILVA 09
 105040 001197022 - SSP/MS VÁGNER LUÍS JORGE 10
 100170 001293659 - SSP/MS VAGNER SEVERINO DE MELO E SILVA 11
 117757 1388191 - SSP/MS VALDEIR MACHADO SANTOS 12
 106283 955177 - SSP/MS VALDINAR DE OLIVEIRA 13
 119911 692089 - SSP/MS VALDIR DE ALMEIDA CHAGAS 14
 114510 300252019595 - MEX/MS VALDNEY SURIANO MALAQUIAS 15
 07157 917339 - SSP/MS VANDEIR FURTADO DA SILVA 16
 109509 938045 - SSP /MT VANDERLEI TEÓFILO DE SOUZA 17
 115355 464043 - SSP/MS WAGNER LEMOS YANO 18
 102709 001281062 - SSP/MS WELLYTON BELCHIOR DA SILVA 19
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 118630 251910866 - SSP/SP ADRIANA DIAS ARAUJO DA SILVA 20
 112666 1172137 - SSP/MS ALESSANDRA GONÇALVES REZENDE PEREIRA 21
 104639 2056987 - SSP/PR ALICIENE MASCARO DE ARAUJO 22
 07060 825274 - SSP/MS ANDRÉIA SANTOS FERREIRA DA SILVA 23
 07788 602655 - SSP/MS CELIA PEREIRA DE OLIVEIRA 24
 07300 948088 - SSP/MS ELMA LEMOS DO CARMO COLMAN 25
SALA 083
E. M. DR. SUDALYDIO RODRIGUES MACHADO
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 101028 001202347 - SSP/MS ERICA CORREIA DA SILVA SIMÕES 01
 08298 1409022 - SSP/MS GILMARA DA SILVA FREITAS 02
 08255 2954408 - SSP/BA IVONETE CALASANS SIMOES 03
 09564 11247444 - SSP/MS JOZE TAVARES QUINTILIANO 04
 106852 290545 - SSP/MS MARIA AUXILIADORA DA COSTA RODRIGUES 05
 118591 388.089 - SSP/MS MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA 06
 09178 635505 - SSP/MS MARIA ERINETE SANTOS 07
 08013 823028 - SSP/MS MARIA GORETI LOPES DA SILVEIRA 08
 07903 195768 - SSP/MS MARILU FRANCO 09
 108367 095.932 - SSP/MS MARLENE GRAEFF CARVALHO 10
 117153 000523514 - SSP/MS MARLI MAZUCHIN 11
 07367 346447 - SSP/MS MARLY BARBOSA DE OLIVEIRA 12
 114707 427450 - SSP/MS MARTA BORGES DA SILVA 13
 119814 479229 - SSP/MS NILTA ANTONIO DA SILVA 14
 07106 566862 - SSP/MS NIRCEIA APARECIDA RODRIGUES LIMA 15
 09604 57952105 - SSP/PR PAULO SERGIO PEREIRA DE LIMA 16
 116211 395625 - SSP/MS ROSENEY SEVERINO CAMARGO VILAS BÔAS 17
 106542 948272 - SSP/MS SELMA PERUCI DOS SANTOS OLIVEIRA 18
 106240 154782 - SSP/MS SENHORINHA DIAS DE ASSIS OLIVEIRA  19
 117145 525822 - SSP/MS TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO TARTAS 20
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 118818 682339 - SSP/MS ABADIA INACIA DE SOUZA 21
 114758 6047064149 - SSP/RS ADRIANA APARECIDA MATTIONI DUPPONT 22
 115274 586821 - SSP/MS ALVINA FERNANDES NOGUEIRA 23
 117285 797077 - SSP/MS ANA PAULA FERREIRA DA CUNHA 24
 114235 000.613.300 - SSP/MS ANDRÉIA TURCK OLIVEIRA 25
ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL EURICO GASPAR DUTRA
ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, S/Nº
BAIRRO: VILA INDUSTRIAL
CIDADE: CAMAPUÃ - MS
Data de Realização da Prova: domingo, 28 de outubro de 2007
Horário início: 14 horas Duração da Prova: 4 horas
SALA 084
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 109533 333.599 - SSP/MS ANIZIA SIMÕES DE OLIVEIRA 01
 115134 523515 - SSP/MS ARLETE BARBOSA DO AMARAL 02
 113433 682342 - SSP/MS CEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 03
 110132 1289086 - SSP/MS CELINA PEREIRA DE SANT’ANA 04
 08222 1.587.195 - SSP/GO CLEIDE APARECIDA BORGES OLIVEIRA 05
 119849 1328931 - SSP/MS CLEUSA PIRES TOLEDO 06

 07411 744292 - SSP/MS CRISTIANE BORGES DA CUNHA MAGGIONI 07
 117307 669107 - SSP/MS CRISTIANE GONÇALVES DE REZENDE 08
 117854 300866744 - SSP/SP CRISTIANE RODRIGUES MACHADO  09
 105520 000.811.763 - SSP /MS CRISTIANE SANTOS ALMADA DE CASTRO 10
 110973 1239346 - SSP/MS DANIELA RODRIGUES DE SOUZA 11
 106364 976621 - SSP/MS DERONILHA CARDOZO LUCIANO 12
 105686 363591 - SSP/MS DIONE PEREIRA DO VALLE LINO DA SILVA 13
 08380 1511522 - SSP/MS EDGAR MENDONÇA MARTINES 14
PNE  07919 1079473 - SSP/MS EDILÉZIA ALMEIDA CARNEIRO REZENDE 15
 117340 948278 - SSP/MS ELIANE FURTADO DA SILVA 16
 09419 00111527-4 - SSP/MS ELISANGELA ALMEIDA CARNEIRO 17
 114383 62519 - SSP/MT ELIX DE PAULA REZENDE 18
 107689 538863 - SSP/MS ELIZARDO MOREIRA CONEGUNDES 19
 111899 184365 - SSP/MT EMILIA FAUSTINO ALVES 20
 106925 1500843 - SSP/MS FÁBIO RODRIGUES SIMÕES  21
 104671 350289 - SSP/MS HELENA DE AMORIM FERNANDES 22
SALA 085
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 113352 896867 - SSP/MS HELENA MARIA DE OLIVEIRA 01
 113662 599764 - SSP/MS IOLETE ALVES ROCHA 02
 114324 504529 - SSP/MS IRENE PANIAGO GONÇALVES AMORIM  03
 115410 239694 - SSP/MS IVANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA  04
 114871 948105 - SSP/MS IVONE MESQUITA FERREIRA 05
 104620 304061 - SSP/MS IVONE MOURA DE MATOS MANHÃES 06
 118435 31762 - SSP/MS JACI ABADS MONTEIRO DE SOUZA 07
 09172 484395 - SSP/MS JANETE DOS SANTOS 08
 117501 599762 - SSP/MS JUCELIA GONÇALVES RODRIGUES 09
 110140 1107280 - SSP/MS KÁSSIA FRANCISCO AMORIM LOPES 10
 07619 407121 - SSP/MS KÁTIA REGINA DUARTE RODRIGUES 11
 112160 04757969-3 - SSP/RJ LEONINA MOTTA SISCAR 12
 109045 000.831.007 - SSP/MS LÚCIA CORRÊA SIMÕES RIBEIRO 13
 118702 830388 - SSP/MS LUCIANA APARECIDA ANASTACIO 14
 117900 23325475-4 - SSP/SP LUCIANA BANDEIRA DA COSTA RAMOS 15
 113557 377820 - SSP/MS LUCILENE ALVES BARBOSA 16
 111503 236289 - SSP/MS LUZIA ALVES FEITOSA DA COSTA 17
 119750 773783 - SSP/MS MARCELO LUIZ RODRIGUES 18
 07376 969854 - SSP/MS MARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 19
 08323 411497 - SSP/MS MARIA ANGELA DE FIGUIREDO FREITAS 20
 108413 412.851 - SSP/MS MARIA APARECIDA BONFIM SILVA 21
 111481 000.287.100 - SSP/MS MARIA APARECIDA MELQUÍADES DE OLIVEIRA 22
SALA 086
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117161 374.884 - SSP/MS MARIA CABOCLO DE JESUS 01
 108618 121 587 - SSP/MS MARIA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA 02
 09552 716358 - SSP/MS MARIA ELAINE LOUVEIRA FAGUNDES DA SILVA 03
 112798 1486795 - SSP/MS MARIA JOSÉ DE REZENDE ANDRADE 04
 105937 001.585.180 - SSP/MS MARIA JOSÉ GONÇALVES DE CAMPOS 05
 119857 1279299 - SSP/MS MARIA MADALENA DA SILVA LOURENÇO 06
 115070 291183 - SSP/MS MARILEIDE GONÇALVES RODRIGUES PEREIRA 07
 118230 241179 - SSP/MS MARILENE RODRIGUES TIAGO 08
 109959 001.486.310 - SSP/MS MARINA ESTEVAM DE SOUSA 09
 101516 142 758 - SSP/MS MARINA MARTINS DE REZENDE ESCOBAR  10
 116009 000794818 - SSP/MS MARINALVA PEREIRA RIBEIRO 11
 108375 909127 - SSP/MS MARIZETE BORGES DA COSTA 12
 100692 000948012 - SSP/MS MARLETE DE OLIVEIRA SOUZA 13
 111589 844877 - SSP/MS MARLUCE RODRIGUES PEREIRA 14
 119768 706142 - SSP/MS MILENE DE SOUZA 15
 117269 000747525 - SSP/MS MIRENE PEREIRA DE RESENDE 16
 108570 528704 - SSP/MS MOISÉS MANCEBO MANHÃES JUNIOR 17
 113689 202549 - SSP/MS NELI APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 18
 114120 3.848.396-0 - SSP/PR NELMA GONÇALES MORALES 19
 108138 348 049 - SSP/MS OZINIR BENITEZ DE CARVALHO 20
 07174 786127 - SSP/MS PAULO DE CARVALHO NETO 21
 107565 1288561 - SSP/MS PRISCIELE NIPOTI CARDOSO 22
SALA 087
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 107050 1039584 - SSP/MS REGIANE RODRIGUES RAMIRES 01
 106755 24.303.499-4 - SSP/SP RITA DE CÁSSIA DA SILVA LUCENA 02
 07678 857136 - SSP/MS ROGERIO DE SOUZA RODRIGUES 03
 106461 941589 - SSP/MS ROSA MARIA FERNANDES MESQUITA 04
 105180 001345334 - SSP/MS ROSEMARA DA SILVA TOMICHÁ 05
 112887 366884 - SSP/MS SELIRIA MACHADO SARAVY 06
 101567 640867 - SSP/MS SELMA DO CARMO COELHO 07
 113751 001196576 - SSP/MS SIMONE APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 08
 101427 000971874 - SSP/MS SUAMER CANO MACHADO 09
 100684 001226858 - SSP/MS TATIANA BARBOSA GONÇALVES SIMÕES 10
 08103 1163684 - SSP/MS TATIANNY APARECIDA ESCOBAR DA SILVA 11
 108030 000765324 - SSP/MS TEOSOLINA MATHIAS MACHADO 12
 108855 001219782 - SSP/MS THELMA DIAS FERREIRA 13
 114421 745822 - SSP/MS VALDIVINA FERNANDES NOGUEIRA 14
 118052 918362 - SSP/MS VALDOIRO FERREIRA SOARES 15
 100722 001.117.202 - SSP/MS VIVIANE MASCARO DE ARAUJO BORGES 16
 102288 001119933 - SSP/MS WEILA NOGUEIRA DA SILVA 17
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – ARTES
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07821 821.674 - SSP/MS LUCIANE DA SILVA BRITO 18
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO 
FÍSICA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 117234 1060557 - SSP/MS ADEMIR MAIDANA DA ROCHA 19
 107280 MG-12.814.006 - SSP/MG ELENICE MARQUES DA COSTA 20
 118095 266373732 - SSP/SP ELIZANDRA MARTINS RODRIGUES PEREIRA 21
SALA 088
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO 
FÍSICA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114243 884442 - SSP/MS ELVIS AUGUSTO ALVES MACHADO 01
 07431 271935030 - SSP/SP FELIPE LUIZ DE SOUZA ROSA 02
 08871 1206727 - SSP/MS JORGE LUIS MENDES LOUREIRO 03
 07113 769605 - SSP/MS LUIS GONZAGA SOARES FILHO 04
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – INGLÊS
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 114561 4510069 - DGPC/GO CRISDEVANIA RODRIGUES MACHADO 05
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 107018 1321703 - SSP/MS LILIAN MARIA RODRIGUES DIAS 06
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07938 11616539 - SSP/MT CARMEN LUCIA COELHO ACOSTA 07
 07870 1053103 - SSP/MS CLAYTON MARCOS PEREIRA BEZERRA 08
 08726 13453254-5 - SSP/SP DEISE DIAS SEMIM 09
 07132 898138 - SSP/MS GELVA WELLITANIA HENRIQUE DA COSTA BONFIM 10
 110159 967814 - SSP/MS JEAN LOPES 11
 108162 1229483 - SSP/MS THIAGO VELOZO LEAL 12
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – EDUCAÇÃO 
FÍSICA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07739 30670592-8 - SSP/SP ANDERSON CÉSAR BENTO 13
 08211 788475 - SSP/MS DILOMAR ANTONIO PASQUALOTTO 14
 08080 919901 - SSP/MS DORIVAN ALVES RAMOS 15
 07728 38170404-X - SSP/SP MARCILIO GOULART NETO 16
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – 
GEOGRAFIA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 105767 M6686231 - SSP/MG ARLENE ALVES NUNES 17
 114774 1237264 - SSP/MS BELARMINA PEREIRA DO CARMO 18
 07049 763072 - SSP/MS CARLOS ALBERTO CORREIA DA SILVA 19
 08947 631862 - SSP/MS CLAUDINEIA TEREZINHA DE URZEDO 20
 09550 666411 - SSP/MS DANYEL DA SILVA 21
SALA 089
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – 
GEOGRAFIA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 08505 20059205 - SSP/MT JENILDE FREITAS DA SILVA SENA 01
 07192 286252 - SSP/MS JOSE DA SILVA LIMA 02
 104833 1493783 - SSP/MS JUSCIENE GONÇALVES PEREIRA 03
 08339 887197 - SSP/MS MARCOS AURELIO LIBERALI 04
 08475 1291151 - SSP/MS MARLY CHAVES RODRIGUES 05
 118125 1060986 - SSP/MS VALDECINA ALVES DOS SANTOS 06
 07291 780801 - SSP/MS VALDOMIRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 07
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – HISTÓRIA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07715 667417 - SSP/MS ADMIR ALVES MARQUES 08
 104787 000290987 - SSP/MS ANTONIA ROCHA FURTADO 09
 09284 300664205 - SSP/SP CELIO ROBERTO DA SILVA 10
 113077 243657560 - SSP/SP CLAUDIA REGINA CAMPOS DE FARIA 11
 07711 997292 - SSP/MS DILZA GOMES DO NASCIMENTO SILVA 12
 06988 874105 - SSP/MS FABIANA CHRISTINE FERREIRA ROCHA DE FREITAS 13
 09662 258536 - SSP/MS FATIMA DA PENHA GONÇALVES CUNHA 14
 104841 001400634 - SSP/MS GILVANA GONÇALVES PEREIRA 15
 09566 553372 - SSP/MS MARCO AURELIO OLARTE 16
 112127 001291793 - SSP/MS VANUZA RIBEIRO DE LIMA 17
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – INGLÊS
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 113344 762967 - SSP/MS GENETE FERNANDES DE OLIVEIRA 18
 118699 948075 - SSP/MS HELOÍSA ORTELAN SANT’ANA DE REZENDE 19
 07672 1226303 - SSP/MS JÉSSICA DONIZETH DE OLIVEIRA 20
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – LÍNGUA 
PORTUGUESA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 09361 666337 - SSP/MS AMÉLIA LUIZ DE LIMA 21
SALA 090
E. M. EURICO GASPAR DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – LÍNGUA 
PORTUGUESA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07579 972111 - SSP/MS ENEDINA ANTONIA RODRIGUES 01
 107271 175.962 - SSP/MS INES FERREIRA DA CUNHA 02
 115746 8.405.525-5 - SSP/PR JULIANA DIAS COSTA DE REZENDE 03
 101044 7.612.363-2 - SSP/PR JULIANA GRAZIELE DE SOUZA 04
 112763 805203 - SSP/MS MARIA PROTASIO FURTADO 05
 117170 001024382 - SSP/MS MARLUCE LIMA DA SILVA 06
 08461 7.702.569-3 - SSP/PR MIDIÃ DOS SANTOS RIBAS 07
 08303 0925899148 - MEX/MS NADIA CAROLINE RODRIGUES UMAR 08
 07710 1120269 - SSP/MS ROSIMIRIAN ACUNHA TELES 09
 08054 417780242 - SSP/SP TASSIO FABIANO FERREIRA FARINA 10
 08110 8.004.700-2 - SSP/SP VERA LUCIA FERREIRA URT 11
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO – 
MATEMÁTICA
Inscrição  Documento de Identidade Nome  Carteira
 07951 41.777.894-6 - SSP/SP ALESSANDRO ROGERIO ZANETTE 12
 07639 42.521.084-4 - SSP/SP ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MORETTI 13
 106470 259704593 - SSP/SP CELMA PAULINA RODRIGUES 14
 07502 6.990.145-0 - SSP/PR CLARICE CORBARI 15
 09527 30086295-7 - SSP/SP ÉRIKA DONINI CORTEZ 16
 07286 20.676.135 - SSP/SP FLAVIO ANTONIO DE ALMEIDA 17
 09433 6.943.810-5 - SSP/PR JAIR ALVES VITÓRIO 18
 115150 1002582 - SSP/MS JOELMA LACERDA DIAS 19
 09490 258729053 - SSP/SP PAULO GATTO JUNIOR 20
 105830 1020216981 - SSP/RS SUELI MARIA PESS 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 098/2007

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO N. 76.093/2007-75 e outros

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nos termos da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.623 de 18 de maio de 
2.006, e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 que se encontra aberta à licitação acima referida, do 
tipo “menor valor global”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO,TAIS COMO: CAFÉ, AÇUCAR CRISTAL, LEITE CONDENSADO, SUCO 
DE FRUTAS, AZEITONA EM CONSERVA E OUTROS, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE – FUNSAT, EM CAMPO GRANDE-MS 
”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE 
– FUNSAT.
DATA: 22/10/2007
HORÁRIO: 08 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande 

na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supra citado.
TELEFONE:  (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 ho-
ras.

Campo Grande, 04 de outubro de 2007.

Marilena Ramos Charbel Márcio de Barros
Diretora Geral CECOM

em substituição
Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 082/2007

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Comissão Permanente de Licitação, convoca as empresas participantes do cer-
tame licitatório em epígrafe, para continuidade do certame, no dia 08.10.2007, 
às 14 horas, na sala de licitações, Paço Municipal.

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2007.

Mara Iza Arteman
 Presidente CPL

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N. 143/2007.

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no evento licitatório 
em epígrafe, nos termos da legislação vigente, as empresas: Líder Consórcio 
Continental e Consórcio Taurus Card foram inabilitadas. Em decorrência do fato 
acima, a Comissão Permanente de Licitação, fazendo uso da prerrogativa, al-
bergada no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei 8.666/93, convoca as empresas 
inabilitadas do certame em epígrafe, para apresentarem no dia 22.10.2007, às 
09 horas, na sala de licitações, Paço Municipal, nova documentação escoimada 
das causas que geraram a inabilitação.
Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2007.

 Mara Iza Arteman
Presidente CPL

AVISO DE RESULTADO
RELATIVO À TOMADA DE PREÇOS N. 043/2007

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que no evento supracitado, resultaram vence-
doras, para atenderem ao objeto, as empresas: Cirumed Comércio Ltda nos itens 01, 
03 ao 06, 08, 11 ao 19, 21, 23, 25, 26, 30, 32, 36, 43, 48, 71, 72, 73, 75, 76, 80, 81, 
88, 92, 93, 94, 97 e 99; Formed BR Materiais Médico Hospitalares Ltda nos itens 
34, 61, 62, 63, 67, 85, 91 e 98; Dimensão Comércio de Artigos Médico Hospitalar 
Ltda nos itens 02, 07, 09, 20, 22, 24, 29, 31, 33, 37 ao 41, 44, 45, 46, 47, 53 ao 60, 
64, 65, 66, 69, 70, 74, 77, 78, 79, 82, 84, 86, 87, 89, 90 e 96; Instramed Indústria 
Médica Hospitalar Ltda nos itens 10 e 95 e Hosplife Ltda nos itens 27 e 28, conforme 
Parecer devidamente homologado e adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 03.10.2007. 
Registramos que os itens 35, 42, 49 ao 52, 68 e 83, sem cotação, e o item 100, cance-
lado, fi cam sem atendimento,
Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2007.
    

Marilena Ramos Charbel        Mara Iza Arteman
Diretora Geral da CECOM

em substituição
      Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL

EDITAL DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. Licitatório n. 066/2007
Tomada de Preços n. 012/2007 – Tipo Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa para Execução das Obras de sistema de esgotamento 
sanitário no Município de Caracol/MS, de acordo com o convênio n.º 2993/2006, fi rmado 
entre a Fundação Nacional de Saúde e a Prefeitura Municipal de Caracol/MS. 
A Administração Municipal de Caracol – MS, neste ato representada por sua 
Prefeita, Sra. Maria Odeth Constância Leite dos Santos, RESOLVE:
Anular o Processo Administrativo Licitatório n° 066/2007, denominado Tomada de Preços 
n° 012/2007, com fundamento no art. 38, IX, da Lei n° 8.666/93.
Determinar que seja restituído aos licitantes o valor pago a título de aquisição do edi-
tal.
Trata-se de Processo Licitatório que contém falhas insanáveis, posto que no edital de 
Licitação não constou o anexo do projeto básico, afrontando à normatização legal per-
tinente, merecendo ser anulado, reforçando assim, o compromisso da Administração 
Municipal com a legalidade e moralidade públicas.

    Caracol – MS, 24 de setembro de 2007.
    
    Maria Odeth Constância Leite dos Santos
      Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO, torna pública a abertura de licitação 
que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme 
adiante especifi cada:
TOMADA DE PREÇO Nº 016/2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 775/2007.
EDITAL Nº 775/2007.
DATA: 03/10/2007.
OBJETO: O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a locação pelo período estimado de 12 (doze) meses, 
de 5 (cinco) veículos tipo “caminhão” com carroceria aberta de 2 (dois) eixos, 1 (um) 
veículo tipo “caminhão” com carroceria aberta de 3 (três) eixos, em perfeito estado me-
cânico e de conservação, destinados à Prestação de Serviços e transportes da limpeza 
pública e lixo domiciliar até a Usina de Reciclagem de Lixo, distante a aproximadamente 
7 (sete) quilômetros, com fornecimento de combustível, conforme Termo de Referência 
{ANEXO II} deste EDITAL, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Viação.
04- SECRETARIA, VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
2000 – SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS
17.452.058X.2015 – SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA
3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA FISICA
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
O MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 93 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES, torna público que se encontra aberta à licitação acima refe-
rida, nos termos da legislação pertinente.
As interessadas deverão apresentar a documentação e proposta no dia 23 de OUTUBRO 
de 2007 às 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL, Rua Domingos de Souza França, 
n° 720 – centro – Cassilândia-MS.

Obs: Este aviso estará fi xado no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal por 15 (quinze) dias corridos, a serem contados a partir de 03/10/2007.

Baltazar Soares Silva
Prefeito Municipal em exercício

ELZA ASSIS CORDONI
PRESIDENTE DA C.P.L.

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO, torna pública a abertura de licitação 
que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme 
adiante especifi cada:
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 776/2007.
EDITAL N° 776/2007.
DATA: 03/10/07.
OBJETO:  O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, visando a contratação de empresa do ramo pertinente para 
a aquisição de 200 (duzentas) caixas d’agua de fi bra, capacidade de 500 litros, sendo 
material de primeira linha, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, 
conforme especifi cações mínimas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II),
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE LICITAÇÕES
Rua Domingos de Souza França, n° 720 – centro – Cassilândia-MS.
DIA: 22/10/2007.
HORAS: 14:00  horas (MS).
O EDITAL e seus ANEXOS, encontram-se disponíveis aos interessados, no ende-
reço acima especifi cado, para reprodução.

Cassilândia-MS, 03 de outubro de 2007.   

Baltazar Soares Silva
Prefeito Municipal em exercício

Elza Assis Cordoni
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2007 - PROCESSO Nº 40554/2007 – SMPC/SEE.

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA/ 
SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira, 
comunica aos interessados o resultado da licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2007, 
instaurado visando á aquisição de materiais didáticos, pedagógicos e outros de consumo 
para atender aos alunos das creches municipais da REME no atendimento das necessida-
des Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania / Secretaria Executiva de Educação, 
surtindo como vencedoras as seguintes empresas:

Lote EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE R$
01 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 545,00
02 COMERCIAL BRASMAX LTDA 266,00
03 COMERCIAL BRASMAX LTDA 4.030,00
04 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 3.200,00
05 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 3.000,00
06 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 5.700,00
07 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 7.370,00
08 SPORTS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 670,00
09 SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ – ME 2.190,00
10 LOTE FRACASSADO 0,00

Corumbá / MS 04 de Outubro de 2007.
MARIA VITÓRIA DA SILVA.

PREGOEIRA / COMISSÃO DE APOIO.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 
02/10/2007 Nº 7.064 Pág.67

Retifi camos o aviso de publicação referente ao EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2007. Onde se lê: 33.90.30.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Leia-se : 33.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Corumbá 04/10/2007.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AGM Nº 151/2005
PARTES: Secretaria Municipal de Ações Sociais e Pantur Viagens e Turismo Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual em mais 90 dias. 
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2007.
AMPARO LEGAL : Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
ASSINAM: SR. JOSÉ ANTONIO ASSAD E FARIA  – SECRETARIA MUNICIPAL DAS AÇÕES 
SOCIAIS, SR. JORGE MARIO DE FREITAS – PANTUR VIAGENS E TURISMO LTDA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2007-SMDS
PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Engepar Engenharia e 
Participações Ltda.
OBJETO: Acrescer em R$ 152.844,20 (Cento e cinqüenta e dois mil,oitocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos ) ao valor contratado ,conforme justifi cativa apre-
sentada e em virtude do termo aditivo ao contrato de Repasse nº 0188.219-81/2005/
MTUR/CAIXA.
AMPARO LEGAL: Art. 57, II, § 2º e 4º da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2007.
ASSINAM: SR. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SR. CARLOS CLEMENTINO MOREIRA FILHO – 
ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2006
PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Engepar Engenharia e 
Participações Ltda.
OBJETO: Acrescer em R$ 281.880,05(duzentos e oitenta e um mil,oitocentos e oitenta 
reais e  cinco centavos)ao valor contratado e prorrogar o prazo por mais 120(cento e 
vinte dias), contados a partir de 29/09/2007, conforme justifi cativa apresentada e em 
virtude do termo aditivo ao contrato de Repasse nº 0172.229-60/2004/MTUR/CAIXA.

DATA DE ASSINATURA: 24/09/2007
AMPARO LEGAL: Lei nº 8666/93 e suas alterações.
ASSINAM: SR. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CARLOS CLEMENTINO MOREIRA FILHO – ENGEPAR 
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA .

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 
28/08/2007 Nº 7.040 Pág.55

Retifi camos o aviso de publicação referente à prestação de serviço para atender o 
Programa de Inclusão Social “Se Essa Rua Fosse Minha”. Onde se lê :19.94 - Fundo 
Municipal de Ações Sociais. Leia-se : 19.94 - Fundo  Municipal de  Investimentos 
Sociais.  
Corumbá 04/10/2007.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2007
PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Policon Engenharia 
Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por mais 120 (cento e vinte) dias contados a 
partir do término do prazo inicialmente estipulado, conforme justifi cativa apresentada 
pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Sustentável.
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2007.
AMPARO LEGAL: Lei nº 8666/93 e suas alterações.
ASSINAM: SR. CASSIO AUGUSTO DA  COSTA MARQUES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SR. JOSÉ NINA FERREIRA FILHO – POLICON 
ENGENHARIA LTDA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N°1171/2007-SMDS

PROCESSO Nº51478/2007-SMDS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATADA: ZCL 
COMERCIO PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: Contratação de serviço de at-
ração artística dos cantores “Zezé Di Camargo e Luciano, Banda e Ballet”, para atender 
a realização do evento “FEAPAN 2007”. VALOR: R$212.000,00(Duzentos e Doze Mil 
Reais). CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1703236951046150-Gerenciamento e Fomento 
das Atividades Turísticas. 33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
PRAZO: A apresentação artística deverá ser realizada no dia 20/09/2007 durante o 
evento “FEAPAN 2007” no Parque de Exposições “Belmiro Maciel de Barros”, conforme 
cronograma divulgado pela Secretaria Executiva de Turismo. DATA DA ASSINATURA: 
18/09/2007. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N°1146/2007-SMDS
PROCESSO Nº50802/2007-SMDS. PREGÃO PRESENCIAL N°19/2007. CONTRATADA: 
ENZO VEÍCULOS LTDA. OBJETO: Aquisição de veículo automotor de passeio “0” KM, 
objetivando atender os assentamentos rurais do Município de Corumbá-MS e demais 
necessidades da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Agropecuário. VALOR: 
R$24.800,00(Vinte e Quatro Mil e Oitocentos Reais). CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
1705206021046170-Gestão das Atividades de Fomento e de Desenvolvimento da 
Agricultura. 44905200-Equipamentos e Material Permanente. PRAZO: O veículo deverá 
ser entregue em até 10(dez) dias úteis, após a apresentação da nota de empenho à con-
tratada. DATA DA ASSINATURA: 06/09/2007. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES-
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2.007 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2.007
EMISSÃO:   25/09/2.007  -  ABERTURA:  15/10/2.007 às  08:000 Horas
OBJETO: Aquisições de Combustíveis a serem utilizados diariamente na frota de Veículos 
leves e pesados e Maquinários pertencentes às Secretarias Municipais desta Prefeitura 
de Coxim/MS.   Os interessados poderão Ler e Obter o Edital completo na sede desta 
Prefeitura no horário das 07:00 às 13:00 horas, na sede desta Prefeitura sito a Rua Dez 
de Dezembro, 268 – Centro - Coxim/MS. 

ANTONIO ALCIDES COSTA - CH GP PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 034/2007

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, através da Secretaria Municipal de Finanças, com base 
na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações vigentes, torna público para conhecimen-
to dos interessados, que promoverá licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
“Menor Preço”, cujo objeto é a construção de Pólo de Educação Municipal (Polem) 
– locais: E. M. Etalívio Penzo; E. M. Clarice Bastos Rosa; E. M. Lóide Bonfi n de 
Andrade; E. M. Pref. Álvaro Brandão; E. M. Prof. Efantina de Quadros; E. M. 
Aurora Pedroso de Camargo – no Município de Dourados/MS., em conformida-
de com as condições e especifi cações descritas no Edital e seus anexos. Os envelopes 
de “Habilitação” e “Proposta de Preços” serão recebidos em reunião pública perante a 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Dourados, às 08h (oito horas), 
do dia 06/11/2007 (seis de novembro de dois mil e sete), na sala de reunião 
da Superintendência de Licitações e Contratação, localizada na Secretaria Municipal de 
Finanças, no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, 
n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados/MS. Os interessados poderão 
obter a pasta completa do Edital na Superintendência de Licitações e Contratação, no 
endereço supracitado, mediante o pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Maiores 
informações pelo telefone (067) 3411-7126 / 3411-7693 / 3411-7755. Processo n.º 
1080/2007/SLC/PMD.

Dourados/MS., 04 de outubro de 2007.

LUIZ SEIJI TADA
Secretário Municipal de Finanças

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 080/2007

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto n.º 5.017, de 10 de janeiro de 2007, torna público o resul-
tado fi nal do citado processo, cujo objeto é a aquisição de combustível (álcool car-
burante comum, gasolina comum e óleo diesel). O Pregoeiro decide declarar vence-
dora do objeto do certame nos Lotes 01, 02 e 03, a proponente VARGAS PETRÓLEO 
LTDA. Não havendo interposição de recurso, o objeto da licitação fi ca adjudicado ao 
classifi cado conforme acima mencionado. Processo n.º 743/2007/SLC/PMD.

Dourados/MS., 04 de outubro de 2007.

CEZÁRIO DE FIGUEIREDO NETO
Pregoeiro
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AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2007

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto n.º 5.017, de 10 de janeiro de 2007, torna público aos 
interessados, diante da decisão da autoridade superior, a bem do interesse público, a 
REVOGAÇÃO do citado processo licitatório, cujo objeto é a aquisição de mobiliários 
(conjunto escolar e jogo de mesa para refeitório). Ficam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, dentro do prazo legal. Processo n.º 298/2007/SLC/PMD.

Dourados/MS., 03 de outubro de 2007.

CEZÁRIO DE FIGUEIREDO NETO
Pregoeiro

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2006

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto n.º 5.017, de 10 de janeiro de 2007, torna público aos 
interessados, diante da decisão da autoridade superior, a bem do interesse público, a 
REVOGAÇÃO do citado processo licitatório, cujo objeto é a aquisição de aparelhos 
e utensílios de uso doméstico (condicionador de ar, bebedouro, refrigerador 
e fogão). Ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa, dentro do prazo legal. 
Processo n.º 1134/2006/SLC/PMD.

Dourados/MS., 02 de outubro de 2007.

CEZÁRIO DE FIGUEIREDO NETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO

LEI Nº 150, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir área para construção do aterro 
sanitário municipal e dá outras providências.
ILDO FURTADO DE OLIVEIRA, Prefeito Munici pal de Figueirão, no uso da atribui-
ção conferida pelo inciso II, do art. 93, da Lei Orgânica do Município: faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uma área de terras de 4,0 ha (quatro 
hectares), para construção do aterro sanitário municipal de Figueirão, cujas descrição do 
perímetro e confrontações são as seguintes:
a) descrição do perímetro: o imóvel possui a forma de um polígono irregular, cuja 
demarcação inicia-se no marco de partida C8I-M-P0001; daí segue em linha reta com 
azimute verdadeiro de 100º42’08”, confrontando-se com terras de Otair de Souza 
Nogueira, a uma distância de 217,81 m, até encontrar o marco C8I-M-P0002; daí segue 
em linha reta com o azimute verdadeiro de 164º59’26”, confrontando-se com terras de 
Otair de Souza Nogueira, a uma distância de 206,41 m, até encontrar o marco C8I-M-
P0003; daí segue em linha reta com azimute verdadeiro de 282º18’17”, confrontando-se 
com terras da MS-223, a uma distância de 98,25 m, até encontrar o marco C8I-M-P0004; 
daí segue em linha reta com azimute verdadeiro de 280º09’08”, confrontando-se com 
terras da MS-223, a um distância de 120,35 m, até encontrar o marco C8I-M-P0005; daí 
segue em linha reta com azimute verdadeiro de 344º59’07”, confrontando-se com terras 
de José Messias Torres, a uma distância de 204,65 m, até encontrar o marco de partida 
C8I-M-P0001, fechando-se assim o perímetro do polígono;
b) confrontações: ao Norte – Otair de Souza Nogueira; ao Sul – MS-223; ao Leste – Otair 
de Souza Nogueira; ao Oeste – José Messias Torres.
Art. 2º. A área objeto da presente Lei pertence ao Senhor Otair de Souza Nogueira, 
desmembrada da Fazenda Córrego do Mato, registrada no Cartório do 1º Ofício da 
Comarca de Camapuã, sob a Matrícula nº 15.858, e será indenizada no valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).
Parágrafo único. O pagamento será realizado mediante a escrituração do imóvel para o 
Município de Figueirão. 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar profi ssional para 
levantamento topográfi co de toda área do proprietário, elaborando o mapa e o memorial 
descritivo da área total e da área a ser desmembrada.
Art. 4º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei Municipal 
nº 113, de 30 de novembro de 2006 e as demais disposições em contrário.

Figueirão, 28 de setembro de 2007.

ILDO FURTADO DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Figueirão.

LEI Nº 151, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar os serviços que menciona e dá 
outras providências.
ILDO FURTADO DE OLIVEIRA, Prefeito Munici pal de Figueirão, no uso da atribui-
ção conferida pelo inciso II, do art. 93, da Lei Orgânica do Município: faço saber que a  
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os equipamentos 
rodoviários municipais para prestar serviços de terraplenagem, aterro, desatgerro 
e limpeza em terrenos particulares destinados à instalação de empreendimentos 
industriais, comerciais e de prestação de serviços.
Art. 2º. Os serviços referidos no artigo anterior serão prestados pela municipalidade sem 
custo para o empresário que executar a instalação do seu empreendimento no prazo 
máximo de 6 (seis) meses após a realização dos serviços.
Parágrafo único. Caso o empreendimento não seja implantado neste prazo, fi ca o empre-
sário obrigado a ressarcir os cofres públicos das despesas com a realização dos serviços 
por ele utilizados.
Art. 3º. A execução dos serviços e a implantação dos empreendimentos de que trata esta 
Lei observarão rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Figueirão, 03 de outubro de 2007.

ILDO FURTADO DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Figueirão.

LEI Nº 152, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder em comodato áreas para os fi ns 
que menciona e dá outras providências.
ILDO FURTADO DE OLIVEIRA, Prefeito Munici pal de Figueirão, no uso da atribui-
ção conferida pelo inciso II, do art. 93, da Lei Orgânica do Município: faço saber que a  
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo prazo 
de até 10 (dez) anos, áreas de propriedade da municipalidade para implantação de 
empreendimentos industriais e de prestação de serviços, para execução de atividades 
pioneiras no Município de Figueirão.

Art. 2º. As áreas a serem cedidas são as referentes à Área I, do Loteamento Parque 
Nova Conquista.
Art. 3º. A implantação dos empreendimentos de que trata esta Lei observará rigorosa-
mente as normas de proteção ao meio ambiente.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Figueirão, 03 de outubro de 2007.

ILDO FURTADO DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Figueirão

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA

EDITAL
A Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna – MS, torna público que recebeu 
do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia n.° 
181/2007, para atividade de Drenagem Urbana, com extensão de 500m, Localizada nas 
Ruas XV de novembro, Antônio de Oliveira Flores e Visconde de Taunay, município de 
Guia Lopes da Laguna - MS com validade de 4 anos

PREFEITURA MUNICIPAL DE INOCÊNCIA

EXTRATO DE CONTRATO N º 087/2007
Processo nº 081/2007

Tomada de Preço nº 004/2007
Partes: Prefeitura Municipal de Inocência – MS e a empresa Dianco Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de cobertura de 
Quadra de Esporte com banheiro, na Rua Aurélio Nunes Valadão, com forneci-
mento de material e mão de obra, Contrato de Repasse nº 0195490-32/2006/
MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA-PROGRAMA DE ESPORTE E LAZER NA CIDADE, 
para atender a Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Lazer.
 Valor Total R$ 92.112,26 (Noventa Dois Mil Cento e Doze Reais e Vinte Seis 
Centavos).
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
Dotação Orçamentária: 0900 – Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Lazer/0901 
– Gabinete do Secretário de Esporte Cultura e Lazer/27.812.901 – Incentivo ao Esporte, 
Cultura e Lazer/1.019 – Construção e Manutenção de Estruturas Esportivas/44.90.51 
– Obras e Instalações.
Data: 14 de Setembro de 2007.
Assinam: José Arnaldo Ferreira de Melo e Alexandre Rosa de Almeida.

EXTRATO DE CONTRATO N º 088/2007
Processo nº 082/2007

Tomada de Preço nº 005/2007
Partes: Prefeitura Municipal de Inocência – MS e a empresa JC Grande Engenharia e 
Construções.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de Pavimentação 
Asfáltica no Bairro Jardim Bom Jesus nas Ruas: João Vieira de Freitas, Lázaro 
Alves dos Santos, Albertina Garcia Dias e Benevenuto Garcia Dias, com forneci-
mento de material e mão de obra, Contrato de Repasse nº 0211158-54/2006/
M. CIDADES/CAIXA – PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO URBANO 
DE MUNICIPIO DE PEQUENO PORTE, para atender a Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura.
Valor Total R$ 93.268,62 (Noventa Três Mil Duzentos e Sessenta Oito Reais e 
Sessenta Dois Centavos).
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
Dotação Orçamentária: 0500 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura/0501 – Gabinete 
do Secretário de Infra-Estrutura/26.782.501 – Planejamento Estrutural do municí-
pio/2.040 – Impl., Pavimentação, Manutenção e Conserv. De vias urbanas/44.90.51 
– Obras e Instalações
Data: 14 de Setembro de 2007.
Assinam: José Arnaldo Ferreira de Melo e José Carlos Grande.

EXTRATO DE CONTRATO N º 089/2007
Processo nº 083/2007

Tomada de Preço nº 006/2007
Partes: Prefeitura Municipal de Inocência – MS e a empresa JL Engenharia Ltda ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma de pontes em ma-
deira sobre o Ribeirão Quitéria (Célio Dossi), Córrego Rela (Gumercindo Garcia 
Leal) e Córrego Campo (Ivan Leal), com fornecimento de material e mão de 
obra, para atender a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
Valor Total R$ 87.971,86 (Oitenta Sete Mil Novecentos e Setenta Um Reais e 
Oitenta Seis Centavos).
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
Dotação Orçamentária: 0500 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura/0501 – 
Gabinete do Secretário de Infra-Estrutura/26.782.501 – Planejamento Estrutural do mu-
nicípio/2.038 – Impl., Manutenção de estradas vicinais, pontes e Mara burros/44.90.51 
– Obras e Instalações.
Data: 14 de Setembro de 2007.
Assinam: José Arnaldo Ferreira de Melo e Lucio Humberto de Camargos Tibery.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ

Processo 05/2007.
Extrato do 2 º Termo Aditivo do Contrato n º 10/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS e Mello & Turchiello 
Ltda
Objeto: Alteração da cláusula Nona do contrato, nas seguintes condições:
06.01 - Gerência de Educação
12.361.10.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 - Material de Consumo – R$ 134.818,00
06.02 - Fundo Mun. De Manut. E Desenv. Do Ensino Fund. E Valoriz. Do Ma
A este valor, subtrai-se R$ 35.020,00  (Trinta e cinco mil e vinte reais),
 descendendo o valor dessa dotação para R$ 99.798,00 (Noventa e nove mil, setecentos 

e  noventa e oito reais).
FUNDEF
12.361.10.2.019 - Manutenção do FUNDEF - 40%
3.3.90.30 - Material de consumo – R$ 155.418,00
A este valor, subtrai-se R$ 35.020,00  (Trinta e cinco mil e vinte reais),
descendendo o valor dessa dotação para R$ 120.398,00( Cento e vinte mil, trezentos e   
noventa e oito reais)
09.01 - Gerência de Agricultura, Pecuária e Meio-Ambiente
20.606.22.2.031 - Manutenção da Gerência de Agricultura, Pec. Meio Amb
3.3.90.30 - Material de consumo – R$ 29.377,50
A este valor, fi ca aditado o acréscimo de R$ 70.040,00 (Setenta mil e quarenta reais), 
ascendendo o valor dessa dotação para R$ 99.417,50 (Noventa e nove mil quatrocentos 

e dezessete reais e cinqüenta centavos). 
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Amparo Legal: Art. 58, § 1º da Lei 8.666/93.
Itaquiraí/MS, 10 de setembro de 2007.
Assinam: Sandra Cardoso Martins Cassone – Prefeita Municipal e Ivanildes Mello - pela 
contratada.

EXTRATO DO CONTRATO N º 195/2007
CELEBRADO EM 02/10/2007

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ – MS
CONTRATADA:  INGABAN - LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS LTDA - ME
OBJETO: 2.1  -  O presente contrato tem por objeto Locação 

e manutenção de sanitários químicos portáteis, para 
atender demanda nas festividades da 7º Itaquipesca, 
que serão realizadas entre os dias  11 a 14 de Outubro 
de 2007 na Praia da Amizade neste Município.

                                                  2.2 - O objeto acima inclui-se papel higiênico, de-
sinfetante biodegradável, higienizadores e produtos 
aromáticos, transporte, montagem e desmontagem, 
serviço de limpeza permanente, contando com lim-
padores uniformizados durante toda a duração do 
evento e retirada de dejetos.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.
LICITAÇÃO:Processo 142/2007- Dispensa de Licitação  nº  49/2007.

DOTAÇÃO  
ORÇAMENTARIA: 05.01 - Gerência de Administração
                                              23.695.0021.2.013 - Fomento ao Turismo e Artesanato
                                     .3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 (Hum mil reais)
                                          3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                  R$  750,00    (Setecentos e cinqüenta reais)                                                                 
VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (Hum mil setecentos e cinqüenta reais).
FORO: COMARCA DE ITAQUIRAÍ – MS
ASSINATURAS: SANDRA CARDOSO MARTINS CASSONE – Prefeita Municipal e WILLIAM 

SERGIO CARMONA BUSTOS – Pelo Contratado.

Reconheço a dispensa de licitação fundamentada no Art. 24 da Lei 8.666/93, conforme 
solicitação e parecer constante no processo abaixo, tendo como objeto a Locação e ma-
nutenção de sanitários químicos portáteis, para atender demanda nas festividades da 7º 
Itaquipesca, que se realizará entre os dias 11 a 14  de  Outubro  de 2007 na Praia da 
Amizade.
Ratifi co a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 24, II da Lei 
8.666/93.
Processo nº 142/2007
Favorecido: INGABAN - LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS LTDA - ME
Valor: R$ R$ 1.750,00 (Hum mil setecentos e cinqüenta reais).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 02 de Outubro de 2007
SANDRA CARDOSO MARTINS CASSONE
Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO N º 16/2007
CELEBRADO EM 16/03/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ – MS
CONTRATADA: HELIO APARECIDO DE SOUZA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de pensão, para aten-
dimento de pacientes na capital,  para atender Gerência de Saúde.
PRAZO: de março/2007 a 31 de dezembro de 2007.
LICITAÇÃO: Processo 17/2007 –  Carta Convite  nº  03/2007.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA: 
07.01 - GERÊNCIA DE  SAÚDE 
10.301.0013.2.021 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.0084 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VALOR TOTAL:   R$ 45.126,00 (Quarenta e cinco mil, cento e vinte seis reais).                                                       
FORO: COMARCA DE ITAQUIRAÍ – MS
ASSINATURAS: SANDRA CARDOSO MARTINS CASSONE – Prefeita Municipal e  Helio 
Aparecido de Souza - Pela Contratada.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ALTERA O MÊS REFERENTE A DATA DO EDITAL

EM VEZ DE SETEMBRO É OUTUBRO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 43/2007

Processo Licitatório nº 140/2007

A Prefeitura Municipal de Itaquiraí, através do Pregoeiro e sua Equipe de apoio, tor-
na público, que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo “Menor 
Preço” abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
Objeto:  Aquisição de Medicamentos conforme convênio nº 7625 para atender 

demanda da Gerência de Saúde, com entrega parcelada, para suprir 
as necessidades do Sistema de Saúde deste Município 

Recebimento das Propostas e Documentação: Dia 18 de Outubro de 2007, às 
08:00 horas.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações, 
sito a Rua Campo Grande 1585, ou pelo site, www. itaquirai.ms.gov.Br.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas que atenderem a todas as con-
dições exigidas no Edital na data fi xada para o recebimento dos envelopes.

Itaquiraí – MS, 03 de Outubro de 2007               
         
 Maria de Jesus Cunha Miranda - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2007

O MUNICIPIO DE LAGUNA CARAPÃ/MS, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Laguna Carapã, juntamente com a sua Comissão Permanente de Licitação 
torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e posteriores alterações, e Lei nº 10.520/2002.
PROCESSO N° 038/2007
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2007
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materia Permanente e Material 
de Consumo para implementação de uma Unidade Produtiva de Benefi ciamento de 
Mandioca no distrito do Bocajá, em conformidade com o Convênio nº  1076/MDS/2005, 
de acordo com o plano de trabalho aprovado, planilha de orçamento, e relação discrimin-
da no ANEXO I, de conformidade com a lei 8.666/93 e suas alterações.
DA AUDIENCIA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18 de Outubro de 2007   às   
14:00 horas
O Edital estará à disposição dos interessados mediante o pagamento de R$ 50,00 (cin-

quenta reais), na Sala de Licitação da Prefeitura,  sito a Av. Erva Mate, n° 650, Bairro: 
Centro, em Laguna Carapã/MS, a partir do dia 05 de Outubro de 2007, das 07:00 as 
11:00 horas.
Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã/MS, ou aquelas que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, até o segundo dia que 
antecede o recebimento dos envelopes.
  
   Laguna Carapã (MS), 04 de outubro de 2007 

RUBENS DIAS ARAUJO
Presidente CPL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

AVISO
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º006/2.007
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º3.572/2.007

O MUNICÍPIO DE MARACAJÚ, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Departamento 
de Licitação, Compras e Convênios, torna público que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Tomada de Preços, nos termos da legislação pertinente: 

OBJETO: Visa receber proposta para a contratação de empresa es-
pecializada para execução de obra de Recuperação de Infra-Estrutura Urbana, com-
preendendo Drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica na Rua José Pereira da 
Rosa, nesta cidade de Maracaju-MS, visando atender o Contrato de Repasse nº0214928-
24/2006, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Integração 
Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, e este Município, de acordo com 
os serviços discriminados no Anexo I do Edital de Convocação. 
EXECUÇÃO: indireta;
REGIME: empreitada por preço global;
TIPO: menor preço;
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser entregues 
até o dia 24 de Outubro de 2.007 às 08:00 horas, no recinto do Departamento 
de Licitação, Compras e Convênios, sito à Rua Appa, nº120, centro, neste 
Município, onde também poderão as interessadas obter o Edital contendo as 
especifi cações e bases da licitação. 
 
Maracaju – MS, 04 de Outubro de 2.007

LENILSO CARVALHO ANTUNES
Diretor do Departamento de Licitação,

Compras e Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N. º 225/2007.

TOMADA DE PREÇOS N. º 044/2007.

A Prefeitura Municipal de Naviraí – MS, através de sua C.P.L, torna público o resultado 
do Processo supra.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS NA 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL E PARA A CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA DA QUADRA DA ESCOLA MARECHAL RONDON.
Vencedora(s): NAVIPAR COMÉRCIO DE FERRAGENS E PARAFUSOS LTDA.,  
com os itens: 003, 007, 010, 013, 016, 019, 021, 023, 024, 025, 031, 032, 
038 e 044, totalizando R$ 5.139,87 (Cinco mil, cento e trinta e nove reais e 
oitenta e sete centavos), PETEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.,  com 
os itens: 012, 015, 028, 033, 034, 039, 041, 042, 043, 045 e 049, totalizando 
R$ 1.551,59 (Um mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove 
centavos), e TAPAJÓS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., com os itens: 001, 
002, 004, 005, 006, 008, 009, 011, 014, 017, 018, 020, 022, 026, 027, 029, 
030, 035, 036, 037 e 048,  totalizando R$ 16.458,35 (Dezesseis mil, quatro-
centos e cinqüenta e oito reais e trinta e cinco centavos).
LUIS ALBERTO ESPINDOLA DE ALENCAR
- Presidente da C.P.L.   -
Homologo o julgamento proferido pela C.P.L. e Adjudico o objeto à(s) 
empresa(s) vencedora(s).

ZELMO DE BRIDA
- Prefeito Municipal -

Naviraí – MS,  25 de Setembro de 2007.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2007

O MUNICIPIO DE NAVIRAÍ, através da sua Pregoeira torna público, que fará 
realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores al-
terações, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02 e o Decreto Municipal nº 
091/2005:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E DIABETES NAS UNIDADES DE SAÚDE.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
SERÁ NO MÁXIMO ATÉ AS 09:30 H DO DIA 19/10/2007 (HORÁRIO LOCAL).

Os interessados em participar da presente licitação deverão efetuar o paga-
mento do edital no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), mediante guia de pagamento, 
ou efetuado depósito no Banco do Brasil S/A – Agência 0954-7 Conta Corrente: 3.827-X 
e enviado a solicitação do edital, juntamente com o comprovante de pagamento via fax, 
com indicação de endereço eletrônico (e-mail) para o envio do edital.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(067) 3461-1010 Ramal 243 Setor de Licitações das 08:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Naviraí (MS), 03 de Outubro de 2007.

ZELMO DE BRIDA
- Prefeito Municipal -

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 056/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações e da Lei Complementar 123/06:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
PARA SEREM DOADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS AOS CENTROS MÉDICOS DAS 
CIDADES DE DOURADOS E CAMPO GRANDE PELA GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 96 

PROPOSTA: Dia 22/10/2007 às 09:30 h.
Os interessados em participar da presente licitação deverão efetuar o paga-

mento do edital no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), mediante guia de pagamento, 
ou efetuado depósito no Banco do Brasil S/A – Agência 0954-7 Conta Corrente: 3.827-X 
e enviado a solicitação do edital, juntamente com o comprovante de pagamento via fax, 
com indicação de endereço eletrônico (e-mail) para o envio do edital.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(067) 3461-1010 Ramal 243 Setor de Licitações das 08:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas

                                                Naviraí (MS), 03 de Outubro de 2007.
LUIS ALBERTO ESPINDOLA DE ALENCAR

Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  N° 022/2007

A Prefeitura Municipal de Nioaque – MS, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o resultado do processo supra.
Processo n° 108/2007
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para construção de uma unidade de 
benefi ciamento de grãos, na Cidade de Nioaque-MS, referente o contrato de repasse n. 
0198.697-86/2006/MDA/CAIXA, Programa PRONAT.
Empresa Classifi cada:
DCA Engenharia Ltda,  cotou pelo  valor de R$.165.705,16 (Cento e sessenta e cinco 
mil, setecentos e cinco reais e dezesseis centavos )
Homologo e adjudico o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação.   
Data: 03 de  Setembro de 2007.   Ilca Corral Mendes Domingos - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2007
Edital de Tomada de Preços nº 009/2007
Reunião: Dia 24 de Outubro de 2007.
Horário: Às 9:00 horas
Local de Abertura: Na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/
MS, à Avenida Irineu de Souza Araújo, 1121, Jardim Eldorado.
 Objeto de Licitação: O objeto da presente licitação é selecionar empresa, devi-
damente constituída, para Execução de 5.792,75 m2 (Cinco mil, setecentos e noventa e 
dois metros e setenta e cinco centímetros quadrados), de Pavimentação Asfáltica em TSD 
e 1.466,50 M (Um mil quatrocentos e sessenta e seis metros e cinquenta centímetros) 
de meio fi o e sarjeta, nas Ruas José Rossi Jr, Eduardo Tagliarine Filho e Mario Vicente 
da Silva, conforme projetos, planilhas e memorial descritivo constantes no Edital, em 
regime de empreitada por preço global, conforme documentos constantes nos anexos do 
edital.
 Poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas devidamente 
inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul, ao ob-
jeto da presente licitação e que atenderem a todas as condições exigidas para cadastra-
mento até o 3º (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas.
          Retirada do Edital: Os interessados poderão obter a pasta do Edital, no endereço 
supra mencionado, diariamente, no expediente comercial, mediante pagamento de R$ 
150,00(Cento e cinqüenta reais). 

Nova Alvorada do Sul/MS, 04 de outubro de 2007.
DANIELE DA SILVA BEZERRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2007
CONTRATANTES:   Município de Santa Rita do Pardo – MS

V.C. Construções & Engenharia LTDA.
OBJETO:  Prestação de serviços de engenharia, na pavimenta-

ção asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no mu-
nicípio, conforme projeto básico. 

PRAZO:              150 (cento e cinqüenta) dias, com início em 
25.09.2007

                         
DOT.ORÇAMENTÁRIAS:

Unidade Orçamentária: 20.12 – Gerencia de Desenvolvimento Urbano e Estradas 
Vicinais. 
15.451.018 – Melhoria Urbana
1.032 – Pavimentação Drenagem e Outras Obras de Urbanização
4.4.9.0.51.99 – Obras e Instalações
1 – Recursos Próprio

VALOR:   R$  1.475.486,86 (um milhão, quatrocentos e seten-
ta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos)

DATA:                      25.09.2007
FORO:                  Comarca de Brasilândia - MS
SIGNATÁRIOS:  Eledir Barcelos de Souza pela Contratante
                            Valter Brito da Silva pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2007
CONTRATANTES:   Município de Santa Rita do Pardo – MS

Construtora B & C LTDA.
OBJETO:  14 (quatorze) casas populares, no bairro Nova 

Esperança, conforme projeto básico. 
PRAZO:              120 (cento e vinte) dias, com início em 01.10.07
                           
DOT.ORÇAMENTÁRIAS:

20.00 – Executivo 
Unidade Orçamentária: 20.12 – Gerencia de Desenvolvimento urbano e Estradas 
Vicinais 
16.482.018 – Melhoria Urbana
1.033 – Construção de Casas Populares
44.90.51.00 –Obras e Instalações
1 – Recursos Próprios

VALOR:                      R$  195.737,06 (cento e noventa e cinco mil sete-
centos e trinta e sete reais e seis centavos)

DATA:                      01.10.07
FORO:                  Comarca de Brasilândia - MS
SIGNATÁRIOS:  Eledir Barcelos de Souza pela Contratante
                            Vicente Severino de Souza Silva pela 
Contratada.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados, CEP.: 79020-230, Campo Grande/MS, 

Fone: (67) 3326-0750

EDITAL Nº 03/2007 DO CONCURSO PÚBLICO SIMPLIFICADO 01/2007 – CRC/
MS, DE 10 DE AGOSTO DE 2007 

RETIFICAÇÃO
O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul – CRC/MS, 
TORNA PÚBLICA a retifi cação do Edital nº 01/2007, de 10 de agosto de 2007, com as 
devidas retifi cações anteriormente feitas, conforme a seguir especifi cado, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitem do edital supracitado.

1. Alterar o Conteúdo Programático de Legislação para os cargos de Auxiliar de 
Administração e de Fiscal Contador, no Anexo I, do Edital nº 01/2007 do Concurso 
Público Simplifi cado 01/2007 – CRC/MS, que passa a ter a seguinte redação:

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLAÇÃO: Legislação da Profi ssão Contábil: Decreto-Lei nº 9.295/46. Resoluções 
do Conselho Federal de Contabilidade nºs: 960/2003; 867/1999; 868/1999; 803/1996; 
e suas alterações ou substituições.

FISCAL

LEGISLAÇÃO: Legislação da Profi ssão Contábil: Decreto-Lei nº 9.295/46. Resoluções 
do Conselho Federal de Contabilidade nºs: 560/1983; 803/1996; 867/1999; 868/1999; 
960/2003; e suas alterações ou substituições.

Campo Grande-MS, 1º de outubro de 2007.

Comissão Organizadora do Concurso Público Simplifi cado do
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de

Mato Grosso do Sul
                                         

EDITAL
Aerolider Aviação Agrícola LTDA, torna público que requereu ao Instituto de meio 
ambiente de Mato Grosso do Sul IMASUL/MS, a LICENÇA DE OPERAÇÃO  para ativi-
dade de Perfuração de Poço Tubular Profundo, localizado na rua  Prefeito Athayde 
Nogueira, 867, no município de Rio Brilhante/MS. Não Foi Determinado Estudo de 
Impacto Ambiental

EDITAL
Anilza Martins de Oliveira torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul/SEMAC-MS, Autorização Ambiental nº. 293 para Atividade 

de Supressão Vegetal, com validade de 02 anos, a contar de 31 de agosto de 2.007, 
localizada no imóvel denominado Fazenda Córrego do Meio, município de Alcinópolis. 

EDITAL
BERTIN LTDA, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia para a atividade de perfuração e exploração 
de poço tubular profundo, em área localizada na Br-060 a direita, km 359,80 zona rural, 
município de Campo Grande/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Agrenco Bioenergia Ind. e Com. de Óleos Biodisel, torna público que recebeu do 
Instituto de Meio Ambiente Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS a Licença de Instalação nº 
084/2007 para Usina de Biodisel e Cogeração, localizada na rodovia Br 163, Km 211, no 
município de Caarapó/MS, com validade de  02 (dois) anos a contar de 28 de setembro 
de 2007.

EDITAL
A Associação dos Servidores do Meio Ambiente/ASSEMA, situada na rua Desembargador 
Leão Neto do Carmo s/n – Quadra 3 – Setor 3 – Parque dos Poderes, convoca a todos 
os associados para eleição de nova diretoria executiva, que será realizada no dia 30 de 
Outubro, das 08:00 às 12 horas.

EDITAL
Camila Paraboni, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, a Autorização Ambiental para pesquisa em Unidades de 
Conservação a ser realizada no Parque Estadual do Prosa/Centro de Reabilitação de 
Animais Silvestres (CRAS), situado no município de Campo Grande, para desenvolver o 
projeto “Penectomia em tartaruga de orelha vermelha (Trachemys scripta elegans) como 
alternativa para controle populacional da espécie”.

EDITAIS
Marfrig Frigorífi cos e Comércio de Alimentos S.A, torna público que requereu ao 
Instituto de Meio Ambiente  do Mato Grosso do Sul (IMASUL/SEMAC), a Licença Prévia 
para atividade de  poço tubular, localizada no Fazenda Santa Maria – no município de 
Bataguassu – MS. Não foi solicitado estudo de impacto ambiental.

Dorvalino da Silva, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Mato 
Grosso do Sul/(IMASUL/SEMAC), a Licença de Operação para atividade de suinocultura 
para 660 Animais - UT, localizada no Sítio Boa Esperança – Zona Rural, no município de 
Itaporã – MS.

Márcio Toshimitsu Muraoka, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente  
do Mato Grosso do Sul (IMASUL/SEMAC), a Licença de Operação para atividade de  poço 
tubular, localizada no Sítio Esperança – no município de Ivinhema – MS. Não foi solicitado 
estudo de impacto ambiental.
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Antônio Durval Gois, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente  do 
Mato Grosso do Sul (IMASUL/SEMAC), a Licença de Operação para atividade de  poço 
tubular, localizada no Lt 18 Qd 9 Gleba Vitória – no município de Ivinhema – MS. Não foi 
solicitado estudo de impacto ambiental.

EDITAIS
Aorlei Moreira e Silva, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada na Estrada principal, lote 67, Loteamento Oasis, município de Três Lagoas/
MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Sérgio Voltani, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, Localizada no 
Lote 38 do loteamento Maresias, município de Três Lagoas/MS. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. 

Djalma Morilla Lima, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada no Lote 40 do loteamento Retiro das Palmeiras, município de Três Lagoas/MS. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Enedina Cruz,  torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada no Lote 83 do loteamento Maresias, município de Três Lagoas/MS. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Ronã Aparecido Nogueira, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada na Chácara Nogueira do loteamento Pontal do Faia, município de Três Lagoas/
MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Ciro José Guerreiro,  torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada no Lote 111 do loteamento Maresias, município de Três Lagoas/MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 
 
Mohamed Ibrhim Smidi, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada no Lote 78 do loteamento Maresias, município de Três Lagoas/MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Mohamed Ibrhim Smidi, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS Licença Prévia para atividade particular de turismo, 
Localizada no Lote 136 do loteamento Maresias, município de Três Lagoas/MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL
Kalife e Mendonça Ltda -ME, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença 
de Instalação, para atividade de extração de areia, no local denominado leito do Rio 
Piripucu, no município de Bela Vista – MS. Não foi determinado o Estudo de Impacto 
Ambiental. 

EDITAL
Antonio Gustavo Knauf - FI, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença de 
Operação, para atividade de extração de areia/cascalho, no local denominado Loteamento 
Cinturão Verde, no município de Ladário – MS.  

EDITAL
USINA RIO PARANÁ S/A, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença Prévia, 
para atividade de captação de águas subterrâneas por poço tubular profundo, na BR-
163 km 57 zona rural, no município de Eldorado – MS. Não foi determinado o Estudo de 
Impacto Ambiental .

EDITAIS
Victor Hugo Scheres Paim, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença 
Prévia, para atividade de captação de águas subterrâneas por poço tubular profundo, no 
local denominado Sitio Sinuelo parte 3, zona rural, no município de Dois Irmãos do Buriti 
– MS. Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental 
  
Ivaldir Scheres Paim, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença Prévia, 
para atividade de captação de águas subterrâneas por poço tubular profundo, no local 
denominado Sitio Nossa Senhora Aparecida, zona rural, no município de Dois Irmãos do 
Buriti – MS. Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental 
  
Lorimar Comparim, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença Prévia, para 
atividade de captação de águas subterrâneas por poço tubular profundo, no local deno-
minado Sitio Nossa Senhora Aparecida, zona rural, no município de Dois Irmãos do Buriti 
– MS. Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.
 
Sérgio Hashimoto, torna público que requereu do IMASUL/MS, a Licença de Operação, 
para atividade de captação de águas subterrâneas por poço tubular profundo, no local 
denominado Chácara Serena rodovia Br 262 km 407, zona rural, no município de Terenos 
– MS. 

EDITAL
Eduardo de Brito Soares, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Autorização Ambiental  para ati-
vidade de Exploração Vegetal na área de 272,90 ha, e a Averbação da Reserva 
Legal existente de 335,4692 ha,  localizada na propriedade Fazenda Santa Clara 
Município de Selvíria/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Magno Martins Coelho, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul/IMASUL, Declaração Ambiental para a atividade de Regularização 
de Reserva legal em 651,2427 ha e Autorização Ambiental Supressão Vegetal em 
350,7602 ha, localizada no imóvel Fazenda Boa Sorte, no município de Sidrolândia(MS). 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
JOÃO ROBERTO ATTÍLIO, torna em público que requereu ao 

Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL, o Termo de Averbação de 
Reserva Legal de uma área existente de 34,7069 ha e Termo de Compromisso de 
Regularização de Reserva Legal de uma área inexistente de 0,4452 ha locali-
zada no imóvel FAZENDA PAULINA - ÁREA 1 no município de Três Lagoas - MS, para 
a fi nalidade de regularização de Reserva Legal. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL
MARCOS ANTONIO CORSINO JUNIOR E OUTROS, torna em 

público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL, 

o Termo de Averbação de Reserva Legal de uma área existente de 139,1272 ha lo-
calizada no imóvel FAZENDA GUANABARA no município de Três Lagoas - MS, para a 
fi nalidade de regularização de Reserva Legal. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL 
MARFRIG FRIGORIFICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ 
03.853.896/0002-20 torna publico que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Mato 
Grosso do Sul-IMASUL/MS, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a atividade de operação de 
05 (cinco) poços tubulares, localizados no Marfrig Frigorífi cos e Comercio de Alimentos 
Ltda, sito a Rodovia BR 267 Km 35 – zona rural- no município de Bataguassu, Estado de 
Mato Grosso do Sul. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

EDITAL
Maria Martins da Conceição, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente Pantanal/SEMA-MS, a Autorização Ambiental para a atividade de Exploração 
Vegetal, em 100 há de sua propriedade denominada Fazenda São Paulo, localizada no 
município de Caarapó-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Akito Tomonaga, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IMASUL, a Licença Prévia para atividade de Irrigação tipo Pivot 
Central em 78 ha, localizada na Fazenda Guassu, no município de Dourados-MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA SA, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Licença de Operação, para ativi-
dade de Posto de Abastecimento de combustível, local Morro Porto Esperança (Porto 
Gregório), s/n, Corumbá/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA SA, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Licença de Operação, para ativi-
dade de Posto de Abastecimento de combustível, local Morro Santa Cruz (Mina), s/n, 
Corumbá/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
TRR NIPOBRAS CHAPADAO GAUCHO LTDA, torna público que requereu do 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Renovação de 
Licença de Operação nº 173/2003, para atividade de Comércio Atacadista 
de Combustível p/ Transporte Revendedor Retalhista (TRR), localizada Av. 
Dois, 1795, centro, Chapadão do Sul/MS.

EDITAL
Pactual Construção LTDA torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Licença Prévia para a atividade de extração de cascalho, 
localizada na Fazenda Santa Elza, zona rural, município de Três Lagoas/MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
PEDRO ORTIZ  torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL / IMAP, Termo de Compromisso de Regularização da Reserva 
Legal em 501,8198, com 152,6978 há existente e 348,8886 ha inexistente (a recom-
por), localizada no imóvel denominado Fazenda Rancho Alegre, no município de Ponta 
Porã-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAIS
Ruy Moraes Terra, torna público que requereu ao IMASUL, Termo de Averbação 
da Reserva Legal para área existente de 312,8545 ha, e Termo de Compromisso de 
Regularização da Reserva Legal para área inexistente de 300,8335 ha, no imóvel 
Fazenda Tupinambá , localizado no município de Naviraí/MS.

José Luiz Fragnan, torna público que requereu ao IMASUL, Termo de Averbação 
da Reserva Legal para área existente de 1,6669 ha e Termo de Compromisso de 
Regularização da Reserva Legal para área inexistente de 189,8291 ha, no imóvel 
Fazenda Santa Lucia, localizado no município de Itaquiraí/MS.

Francisco de Almeida Prado & Outros, tornam público que requereram ao IMASUL, 
Termo de Compromisso de Regularização de Reserva Legal para área inexistente de 
261,8783 ha, no imóvel Fazenda Nhu-Pucú, localizado no município de Juti/MS.

Agropecuária São Silvestre Ltda., torna público que requereu ao IMASUL, Termo 
de Averbação da Reserva Legal para área existente de 752,6635 ha e Autorização 
Ambiental para Supressão Vegetal em 523,7429 ha, no imóvel Fazenda Janaina, locali-
zado no município de Nioaque/MS. Não foi determinado EIA.

Aristeu Alceu Carbonaro & Outros, tornam público que requereram ao IMASUL, 
Licença Prévia para Barragem em 42,7204 ha, no imóvel Fazenda Franjoy I, localiza-
do no município de Itaporã/MS. Não foi determinado EIA.

Sérgio José & Outra, torna público que realizará a atividade de Limpeza de Pastagem 
em 189,1682 ha, no imóvel Fazenda Guará, localizado no município de Maracajú/
MS.

Sérgio José & Outra, torna público que requereu ao IMASUL, Autorização Ambiental 
para Exploração Vegetal em 189,1682 ha, no imóvel Fazenda Guará, localizado no 
município de Maracajú/MS. Não foi determinado EIA.

Aristeu Alceu Carbonaro & Outros, tornam público que requereram ao IMASUL, 
Declaração Ambiental para Projeto de Recuperação de Átrea Degradada – PRADE em 
14,9655, Termo de Averbação da Reserva Legal para área existente de 42,7292 ha e 
Termo de Compromisso de Regularização da Reserva Legal para área inexistente de 
103,5134 ha, no imóvel Fazenda Franjoy I, localizado no município de Itaporã/MS.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Agentes Tributários Estaduais de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições estatutárias, RESOLVE tornar sem efeito o Edital de 
Retifi cação de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária de Eleição, para o triê-
nio 2008/2010, publicado no dia 28 de agosto de 2007, tornando válido, em todos os 
seus termos, o Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária de Eleição, 
para o triênio 2008/2010, publicado no dia 10 de agosto de 2007.

Campo Grande (MS), 04 de outubro de 2007.

WASHINGTON FERREIRA DE MORAES
Diretor Presidente do Sindate – MS



DIÁRIO OFICIAL n. 7.06705 DE OUTUBRO DE 2007PÁGINA 98 

EDITAL
VIRGINIA ANGELICA ISOLA SCURACCHIO, torna público que requereu ao Instituto 
do Meio Ambiente Mato Grosso do Sul – IMASUL, a Licença Prévia e Licença de 
Operação para a regularização de 15 açudes, localizados na Fazenda Laguna, Município 
de Miranda – MS. Não foi determinado EIA.

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS DE SOCIEDADE LIMITADA
BRANDÃO & AMARILIA LTDA – ME
NIRE : 54200891868
CNPJ : 08.886.150/0001-56

                        26/09/2007 às 8:00 horas,  Dourados – estado de Mato Grosso do Sul 
–MS. Aos vinte e seis de Setembro de 2.007, as 8:00 horas , reuniram-se na sede da 
sociedade , na Rua Major Capilé nº. 2.069 – Centro, em Mato Grosso do Sul, CEP 79805-
010; presença das sócias, ELZA AMARILIA BRANDÃO, DALVA AMARILIA BRANDÃO 
e GABRIELA DE BRANDÃO RAMOS, COMPOSIÇÃO DA MESA - Elza Amarília Brandão, 
presidente e Gabriela de Brandão Ramos, secretária -  ORDEM DO DIA – redução  do 
capital  social da sociedade de R$ 50.000,00 para R$ 40.000,00, que foi considerado 
excessivo em relação ao objeto da sociedade, restituir parte do valor das quotas as só-
cias, foi aprovado sem restrição; ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA. Terminado, 
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada 
e assinada por todas as sócias.  Elza Amarília Brandão – presidente, Gabriela de Brandão 
Ramos – secretaria e Dalva Amarília Brandão.

BRASIL - GOVERNO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO-MDA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA

PORTARIA N. 228 DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
– INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso  VII do art. 20, da 
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n. 5735 de 27 de março de 2006, com-
binado com o inciso XV, do art. 110 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela 
Portaria/MDA n. 69 de 19 de outubro de 2006, resolve:

Considerando os termos da ATA da 118ª Reunião do Comitê de Decisão Regional/
INCRA, Superintendência Regional do Mato Grosso do Sul de 03 de maio de 2007, 
que aprovou o Relatório Técnico de Identifi cação e Delimitação e julgou improce-
dentes as contestações apresentadas pelos interessados, referentes à Comunidade 
Remanescentes de Quilombos das Furnas da Boa Sorte.

Considerando o contido no art. 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, 
arts. 215 e 216 da Constituição Federal, Lei 4.123 de 10 de setembro de 1962, Lei 
4.504 de 30 de novembro de 1964, Decreto n. 59.428 de 27 de outubro de 1966, 
Decreto n. 433 de 24 de janeiro de 1992, Lei 8.629 de 25 de fevereiro de 1993 e 
alterações, Lei 9.748 de 29 de janeiro de 1999, Medida Provisória n. 2.183-56 de 24 
de agosto de 2001, Lei 10.267 de 28 de agosto de 2001, Lei 10.768 de 23 de maio 
de 2003 Decreto n. 4886, de Decreto n. 4887 de 20 de novembro de 2003 e Decreto 
n. 5.051 de 19 de abril de 2004/Convenção n. 169 da Organização Internacional do 
Trabalho-OIT.

Considerando o estabelecido no art. 21, parágrafo único do Decreto n. 4887 de 20 
de novembro de 2003 e art 25 da Instrução Normativa n.. 20 de 19 de setembro 
de 2005, o Titulo de Reconhecimento e Domínio emitido pela Fundação Cultural 
Palmares/MinC e Registro em Cartório competente efetuados pela mesma Fundação, 
o  Relatório Técnico de Identifi cação e Delimitação sobre a Comunidade Remanescente 
de Quilombos das Furnas da Boa Sorte, reconhecendo, re-ratifi cando os limites do 
Território da Comunidade elaborado pela equipe técnica formada pelos especialistas 
Geraldo Pereira Graciano, Maristela de Azevedo Chaves, Hilária Emília de Guimarães 
Biscola Matos, Josué Ferreira Caetano, José Roberto Camargo de Souza, Valdir Perius 
e Caroline Himmelreich Ayala.

Considerando o contido nos autos do Processo Administrativo INCRA/SR-16 n. 
54.290.000404/2004-46, deliberando pela sua regularidade, resolve:
Art. 1º. Declarar como Território da Comunidade Remanescente  de Quilombo das 
Furnas da Boa Sorte a área de 1.413, 0834 ha (mil quatrocentos e treze hectares, oito 
ares e trinta e quatro centiáres) e perímetro de 17.191,04m (dezessete mil cento e 
noventa e um metros e  quatro centímetros), localizada no município de Corguinho, 
Estado do Mato Grosso do Sul;

Art. 2º. Registrar que os confrontantes do território descrito no item anterior são área 
remanescente do Recanto Anjos da Luz de Lucio Valério Barbosa, área remanescente 
da Estância Indiaporã de José Marques Pinto de Resende, área remanescente “A” do 
Projeto Portal de Urandir Fernandes de Oliveira, área remanescente “B” do Projeto 
Portal de Urandir Fernandes de Oliveira, área de terras de Abadio Alves de Rezende, 
área remanescente da Fazenda Floripa-Mi de Elenice Pereira Carille, área remanes-
cente da Fazenda Santa Terezinha II da Agropecuária São Valentin Ltda, área rema-
nescente “B” da Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira, área da 
Fazenda Santa Terezinha de Antônio Humberto Alves Pinto e área remanescente “A” da 
Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira

Art. 3º . Acompanha a presente Portaria, Memorial Descritivo do perímetro do terri-
tório;.

Art. 4º . esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                       ROLF HACKBART
  
ANEXO

MEMORIAL DESCRITIVO 
PROPRIEDADE: ADDDFBS - ASSOCIAÇÃO FURNAS DA BOA SORTE 
PROPRIETÁRIO: ADDDFBS - ASSOCIAÇÃO FURNAS DA BOA SORTE MUNICIPIO: 
CORGUINHO/MS
TRANSCRIÇÃO/MATRÍCULA: 15.206 
COMARCA: BANDEIRANTES 
CÓDIGO INCRA:-------- 
ÁREA: 1.413,0834 ha; 
PERíMETRO: 17.191,04 m                                             

DESCRIÇÃO
 
Apoiado na Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo do IBGE(Ribac), nos vértices 
localizados nas cidades de Cuiabá, Presidente Prudente e Brasília, deu-se início ao 
levantamento geodésico do referido imóvel pelo profi ssional credenciado junto ao 
INCRA com o código B9A, cujo perímetro tem a seguinte descrição: O Marco B9A-
M-0174, início do levantamento, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM SAD 69 - Fuso 21, tem como origem o Equador e Meridiano Central de -57°W 
Gr, com as coordenadas Plano Retangulares Relativas, calculadas pelo Sistema UTM: 
        
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B9A-M-0174 de coordenadas 
E=694.056,61 metros e N=7.798.495,44 metros, cravado em comum com Área 
Remanescente do Recanto Anjos de Luz de Lúcio Valério Barbosa e com Área 
Remanescente da Estância Indiaporã de José Marques Pinto de Resende, daí segue 
confrontando com Área Remanescente da Estância Indiaporã de José Marques Pinto 
de Resende com o azimute verdadeiro de 92°19’49” e distância de 1.879,90m, até 
o vértice B9A-M-0101 de coordenadas E=695.934,96m e N=7.798.419,00m, daí 
segue com o azimute verdadeiro de 202°40’06” e distância de 791,11 m, até o vértice 
B9A-M-0102 de coordenadas E=695.630,07m e N=7.797.689,01m, daí segue com o 
azimute verdadeiro de 111 °32’54” e distância de 269,59m, até o vértice B9A-V-0011 
de coordenadas E=695.880,82m e N=7.797.589,99m, localizado em comum com 
Área Remanescente da Estância Indiaporã de José Marques Pinto de Resende e com 
Área Remanescente “A” do Projeto Portal de Urandir Fernandes de Oliveira, daí segue 
confrontando com Área Remanescente “A” do Projeto Portal de Urandir Fernandes 
de Oliveira com o azimute verdadeiro de 111 °32’54” e distância de 1.386,00m, 
até o vértice B9A-M-0103 de coordenadas E=697.169,96m e N=7.797.080,93m, 
daí segue com o azimute verdadeiro de 216°27’51” e distância de 1.816,90m, até 
o vértice B9A-M-0104 de coordenadas E=696.090,14m e N=7. 795.619, 73m, daí 
segue com o azimute verdadeiro de 110°22’38” e distância de 68,09m, até o vértice 
B9A-M-0105 de coordenadas E=696.153,97m e N=7.795.596,02m, daí segue com o 
azimute verdadeiro de 9r23’05” e distância de 141,81m, até o vértice B9A-M-0106 
de coordenadas E=696.294,61m e N=7.795.577,79m, cravado em comum com Área 
Remanescente “A” do Projeto Portal de Urandir Fernandes de Oliveira e com terras 
de Abadio Alves de Rezende, daí segue com o azimute verdadeiro de 219°47’52” e 
distância de 511,36m, até o vértice B9A-M-0107 de coordenadas E=695.967,30m e 
N=7.795.184,91m, cravado em comum com terras de Abadio Alves de Rezende e com 
Área Remanescente “B” do Projeto Portal de Urandir Fernandes de Oliveira daí segue 
confrontando com Área Remanescente “B” do Projeto Portal de Urandir Fernandes 
de Oliveira com o azimute verdadeiro de 282°59’34” e distância de 183,76m, até 
o vértice B9A-M-0108 de coordenadas E=695.788,25m e N=7.795.226,23m, daí 
segue com o azimute verdadeiro de 217°08’23” e distância de 1.122,24m, até o 
vértice B9A-M-0213 de coordenadas E=695.110,68m e N=7.794.331,61m, cravado 
em comum com Área Remanescente “B” do Projeto Portal de Urandir Fernandes de 
Oliveira e com Área Remanescente da Fazenda Floripa_Mi de Elenice Pereira Carille, 
daí segue confrontandocom Área Remanescente da Fazenda Floripa-Mi de Elenice 
Pereira Carille com o azimute verdadeiro de 216°46’54” e distância de 29,53m, 
até o vértice B9A-M-0109 de coordenadas E=695.093,00m e N=7.794.307,96m, 
daí segue com o azimute verdadeiro de 315°32’47” e distância de 437,00m, até o 
vértice B9A-M-0166 de coordenadas E=694.786,96m e N=7.794.619,90m, daí 
segue com o azimute verdadeiro de 315°31’57” e distância de 166,79m, até o 
vértice B9A-M-0110 de coordenadas E=694.670,12m e N=7.794.738,93m, daí 
segue com o azimute verdadeiro de 224°38’05” e distância de 23,33m, até o vértice 
B9A-M-0111 de coordenadas E=694.653,73m e N=7.794.722,33m, daí segue com 
o azimute verdadeiro de 318°56’12” e distância de 401 ,37m, até o vértice B9A-
M-0112 de coordenadas E=694.390,07m e N=7.795.024,95m, daí segue com o 
azimute verdadeiro de 315°33’37” e distância de 1.216,59m, até o vértice B9A-M-
0113 de coordenadas E=693.538,27m e N=7.795.893,58m, cravado em comum 
com Área Remanescente da Fazenda Floripa-Mi de Elenice Pereira Carille e com 
Área Remanescente da Fazenda Santa Terezinha II da Agropecuária São Valentim L 
TOA, daí segue confrontando com Área Remanescente da Fazenda Santa Terezinha 
11 da Agropecuária São Valentim LTOA com o azimute verdadeiro de 315°35’42” e 
distância de 80,31m, até o vértice B9A M-0114 de coordenadas E=693.482,07m e 
N=7.795.950,96m, daí segue com o azimute verdadeiro de 231°00’53” e distância 
de 883,82m, até o vértice B9A-M-0115 de coordenadas E=692.795,07m e 
N=7.795.394,93m, daí segue com o azimute verdadeiro de 313°45’07” e distância de 
473,96m, até o vértice B9A-M-0231 de coordenadas E=692.452, 71 m e N=7. 795. 
722,69m, cravado em comum com Área Remanescente da Fazenda Santa Terezinha 
I1 da Agropecuária São Valentim L TOA e com Área Remanescente “B” da Fazenda 
Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira, daí segue confrontando com Área 
Remanescente “B” da Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira com 
o azimute verdadeiro de 313°52’45” e distância de 1.712,34m, até o vértice B9A-M-
0116 de coordenadas E=691.218,45m e N=7. 796. 909, 58m, cravado em comum 
com Área Remanescente “B” da Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de 
Oliveira e com terras da Fazenda Santa Terezinha de Antônio Humberto Alves Pinto 
matrícula 14.737 CCI R-950.017.691.892-9, daí segue confrontando com terras da 
Fazenda Santa Terezinha de Antônio Humberto Alves Pinto matrícula 14.737 CCIR-
950.017.691.892-9 com o azimute verdadeiro de 314°00’55” e distância de 110,23m, 
até o vértice B9A-M-0117 de coordenadas E=691.139,18m e N=7.796.986,18m, 
daí segue com o azimute verdadeiro de 49°38’52” e distância de 170,04m, até o 
vértice B9A-M-0118 de coordenadas E=691.268,76m e N=7.797.096,28m, cravado 
em comum com terras da Fazenda Santa Terezinha de Antônio Humberto Alves Pinto 
matrícula 14.737 CCIR-950.017.691.892-9 e com Área Remanescente “A” da Fazenda 
Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira, daí segue confrontando com Área 
Remanescente “A” da Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira 
com o azimute verdadeiro de 50°01 ‘35” e distância de 2.251 ,44m, até o vértice 
B9A-M-0100 de coordenadas E=692. 994, 13m e N=7.798.542,68m, daí segue com o 
azimute verdadeiro de 92°27’23” e distância de 351, 19m, até o vértice B9A-M-0184 
de coordenadas E=693.345,00m e N=7.798.527,63m, cravado em comum com Área 
Remanescente “B” da Fazenda Santa Terezinha I de Urandir Fernandes de Oliveira 
e com Área Remanescente do Recanto Anjos de Luz de Lúcio Valério Barbosa, daí 
segue confrontando com Área Remanescente do Recanto Anjos de Luz de Lúcio Valério 
Barbosa com o azimute verdadeiro de 92°35’24” e distância de 712,34m, até o vértice 
B9A-M-0174 de coordenadas E=694.056,61 m e N=7.798.495,44m ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Campo Grande, 28 de março de 2006.
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